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ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM
2.a SÉRIE
N." 13/1 DE JULHO DE 1979

DO
,

EXERCITO

Publica-se ao Exército o seguinte:

I - DECRETOS, PORTARlAb ,DESPACHOS

CONSELHO DA REVOLUÇãO

Resolução n.O 33-A/78

o Conselho da Revolução resolveu, no" termos do artigo 2.°
do Decreto-Lei n.s 147-C/75, de 21 de Março, e do artigo 3.° do
Decreto-Lei n.v 216/75, de 2 de Maio, na redacção que lhe foi dada
pelo Decreto-Lei n.s 44-AJ78, de 15 de Março, promover ao posto
de major o capitão de infantaria graduado em general Vasco
Correia Lourenço, contando a antiguidade para todos os efeitos
desde 9 de Fevereiro de 1978 e devendo ocupar, na respectiva
escala, o lugar à direita do major de infantaria Chung Su Sing
e à esquerda do major de infantaria Jorge Xavier de Vasconcelos
Mendes Belo.

Aprovada em Conselho da Revolução em 15 de Março de 1978.

o Presidente do Conselho da Revolução, António Ramalho
Eanes, general.

(D. R., L" Série, n.· 62, de 15 de Março de 1978.)

F..stado-Maior-General das Forças Armadas

Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do
Estlado-Maior-General das Forças Armadas no Vicc-Chefc do Es-
tado-Maior-Gencral e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército,
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exonerar 'O major de artilharia Sérgi'O do Rosárío Dias Branco
do cargo de adjunto da 2.&Repartição do Estad'O-Mai'Or-General
das F'Orças Armadas, por ter sido nomeado para 'Outras funções.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 12 de Abril de
1979. - O Vice-Chefe do Estad'O-Mai'Or-General das Forças Ar-
madas, Augusto Souto Silva Cruz, almirante. - O Chefe do Es-
tado-Maíor do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

.(AInotada pelo Tribunal de Contas em 15 de Maio de 1979,
sob 'O TI.' 27423.)

Manda 'OConselho da: Revolução, ,pelo Chefe do Estado-Mai'O/
-General das Forças Armadas, por delegação no Vice-Chefe do Es-
tado-Maior-General, nomear, nos termos do artigo 255.° do Código
de Justiça Militar, 'Ogeneral Horácio de Sá Viana Rebelo como
promotor de Justiça ad hoc do Supremo Tribunal Militar, no
processo n.s 25/79, díscordâncía, referente ao general Arnaldo
Schultz.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 21 de Maio de
1979. - O Vice-Chefe do Estado-Maíor-Oeneral das Forças Ar-
madas, Augusto Souto Silva Cruz, almirante.

(D. R., 2." Série, iI1." 124, de 30 de Mai'O de 1979.)

Manda 'O Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do
Estado-Maior-General das Forças Armadas no Více-Chefe do Es-
tado-Maíor-Oeneral e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército,
nomear 'O tenente-coronel do serviço de administraçã'O militar
Reinaldo Cavaco Gonçalves para 'Ocargo de adjunto da 3.&Re-
partição do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos ter-
mos do artigo 20.° do Decreto-Lei n.v 43077, de 18 de Julho de
1960, em substituição do coronel do serviço de administração mi.
litar Manuel de Oliveira da Maia e Silva Forte, que fica exone-
rado do referido cargo por ter sido promovído ao actual P'Ost'O.

Estado-Maíor-General das Forças Armadas, 27 de Abril de
1979. - O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Ar.
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madas, Augusto Souto Silva Cruz, almirante. - O Chefe do Es-
tado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

(Visada pelo Tribunal de Contas em 7 de Junho de 1979,
sob o n." 30126.Não são devidos emolurnentos.)

(D. R., 2." Série, n." 141, de 21 de Junho de 1979.)

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Servioo de Policia Judiciária Militar

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do
Estado-Maior-General das Forças Arm.adas nos termas do ar-
tigO 1.0 do Decreto-Lei n.s 186/77, de 9 de Maio, e atento o disposto
no artigO 8.°, n.s 2, do Decreto-Lei n.O 520/75, de 23 de Setembro,
nomeio para exercer funções no Serviço de Policia Judiciária
Militar o tenente-coronel de infantaria n." 51291411, Renato Vieira
de Sousa, sendo o seu vencimento devido a 1 de Maio de 1979 para
efeitos administrativos. Tem vaga no QO constante do mapa I
a que se refere a Portaria n.s 778/76, de 31 de Dezembro. [Não
carec'e de visto do Tribunal de Contas (artigo 8.0, n.s 1, do De-
creto-Lei n.s 520/75, de 23 de Setembro).]

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 7 de Maio de 1979.-
O Vice--Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Au-
gusto Souto Silva Cruz, almirante.

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do
Estado-Maior-General das Forças Armadas nos termos do ar-
tigO 1.0 do Decreto-Lei n.s 186/77, de 9 de 'Maio, e atento o dis-
posto no artigo 8.0, n.s 2, do Decreto-Lei n.s 520/75, de 23 de
Setembro, exonero das funções que vinha desempenhando no
Serviço de Polícia Judiciária Militar o tenente-coronel ele cava-
laria n.v 52155911, Jorge de Gouveia Falcão, exoneração referida
e 1 de Junho de 1979 para efeitos administrativos. [Não carece de
visto do Tribunal de Contas (artigo 8.0, n.s 1, do Decreto-Lei
n.s 520/75, de 23 de Setembro).]
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Serviço de Polícia Judiciária Militar, 16 de Maio de 1979.-
O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Au-
(Justo Souto Silva Cruz, almirante.

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Es-
tado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos do artigo 1.0
do Decreto-Lei n.s 186/77. de 9 de Maio, e atento o disposto no
artigo 8.°, n.s 2. do Decreto-Lei n,« 520/75, de 23 de Setembro,
nomeio para exercer funções no Serviço de Polícia Judiciária
Militar o tenente-coronel TOCART 579, José Carlos Correia Fer-
reira Quaresma, sendo o seu vencimento devido 18.' 1 de Junho
de 1979 para efeitos administrativos. Tem vaga no QO constante
do mapa I a que se refere a Portaria n.s 778/76, de 31 de De-
zembro. [Não carece de visto do Tribunal de Contas (artigo 8.0,
n.s 1, do Decreto-Lei n.s 520/75, de 23 de Setembro).]

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 29 de Maio de 1979.-
O Vice-Chefe do Estado-Maíor-General das Forças Armadas, A u-
(Justo Souto Silva Cruz, almirante.

(D. R., 2.& Série, 111.° 131, de 7 de Junho de 1979.)

Despacho

No uso da competência que m.e foi delegada pelo Chefe do
Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos do ar-
tigo 1.0 do Decreto-Lei n.v 186/77, de 9 de Maio, e atento o dis-
posto nó artigo 8.°, ns 2. do Decreto-Lei no 520/75, de 23 de Se-
tembro, exonero das funções que vinha desempenhando no Ser-
viço de Polícia Judiciária Militar o major do serviço geral do
Exército 52124711, Manuel Fernandes de Pina, exoneração refe-
rida a 1 de Maio de 1979 para efeitos administrativos. [Não carece
de visto do Tribunal de Contas (artigo 8.°, 11.° I, do Decreto-Lei
n.s 520/75, de 23 de Setembro).]

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 2 de Junho de 1979.-
O Vice-Chefe do Estado-Maíor-Oeneral das Forças Armadas, Au-
(Justo Souto Silva Cruz, almírante.

(D. R., 2.' Série, n.O 139, de 19 de Julho de 1979.)
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II - JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

EstadOl-Maior do Exército

~
Gabinete do CEME

Por portaria de 6 de Junho de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de prata de serviços dis-
tintos, por ter sido consíderado ao abrigo da alínea a) do ar-
tigo 25.°, com referência aos artigos 62.°, n.s I, e 67.°, n.s 3,
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de
1971, o coronel de cavalaria (50690111) V.asco de Brito Melo
e Castro de Lemos da Costa Salema, na reserva.

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exem-
plar, em conformidade com as dísposíçõej, do Regulamento
da Medalha Militar, promulgado pelo Decreto n.v 566/71, de
20 de Dezembro, Os seguintes oficiais:

Brigadeiro João António Leite Pacheco Rodrigues;
Coronel do serviço de administração militar Fernando de Matos

Ferreira;
Tenente-coronel de infantaria, na reserva, António Emílio Ga-

meiro Cardoso;
Tenente-coronel do serviço geral do Exército Mário da Fonseca

Morganho;
Capitão do serviço geral do Exército António Rosa;
Capitão do serviço geral do Exército António Viana Peixoto;
Capitão do serviço geral do Exército Gilberto Tiago da Con-

ceição Matias·
Capitão do servíço geral do Exército Orlando Zola Martins;
Capitão do serviço geral do Exército Tomás José dos Reis;
Capitão do serviço geral do Exército, na reserva, Augusto de

Pinho·
Tenente do serviço geral do Exército Acácio Simões.
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Por portarias de 6 de Junho de 1979:

Manda o Conselho da' Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2." classe. por segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina doEJeército, ter sido considerado ao abrigo dos ar-
tigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezem.bro de 1971, o major de infantaria José Manuel Oliveira
dos Santos.

Manda o Conselho da' Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3." classe, por segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ar-
tigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão de infantaria Frederico Carlos
Reis Morais.

Manda o Conselho da' Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3." classe, por segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ar-
tigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército
José Maria Simões Vilão.

I

Manda o Conselho da' Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3." classe, por segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina doEJeército, ter 'Sido considerado ao abrigo dos ar-
tigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o tenente do serviço geral do Exército
António Fernandes da Rocha.

Louvores:

Estado·Maior do Exército

Gabinete do GEME

Por portaria de 6 de Junho de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do IDstado-Maior do
Exército, louvar o coronel de cavalaria Vasco de Brito Melo
e Castro de Lemos da Costa Salema, na situação de reserva,
em serviço na D. S. H. M. que em 1 de Julho do corrente
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ano passa à reforma em virtude de atingir o limite de idade,
por, dadas as suas altas qualidades de estudioso de assuntos
histórico-militares, se ter afirmado como um oficial de muito
mérito e elevada, competência.
Os seus comprovados conhecimentos de história-militar estão
in\3ofisma'Velmente demonstrados em inúmeros trabalhos publi-
cados, que confirmam a meticulosidade e o aprofundamento
dos assuntos estudados.
A per das suas qualidades profissionais de competência' e de-
dicação pelo serviço, demonstrou sempre possuir os mais
elevados dotes morais, evidenciando um carácter impoluto e
um espírito de camaradagem extremamente apreciado por
todos com quem trabalhou durante a sua longa carreira mi-
litar.
O seu afastamento do Serviço Hístórtco cria uma lacuna, dto
fícil de preencher porque, além dos seus conhecimentos es-
peCíficos e do seu extraordinário mérito, evidenciou-se como
um ínestímável colaborador, que muito tem contribuído para
o cumprimento da missão cometida a este serviço.
Oficial dotado da mais requintada educação, extremamente
eficiente na execução de todos os trabalhos de qUe tem sido
encarregado, a que sempre dedicou o seu maior interesse,
desejo de bem servir e elevado mérito, o qus se considera,
merecem Os serviços prestados pelo sr. coronel Salema, se-
rem classificados como extraordinários, relevantes e muito
cUstintos.

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Discipl1na

Por portaria de 6 de Junho de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, louvar o major do serviço de material Mário de Fá-
tima Nascimento Mendes pelos serviços prestados na' secção
de Assuntos Jurídicos d~ seu Gabinete durante quase três
anos, onde revelou notáveís qualidades de trabalho, capací-
dade de chefia e qualificação académica' de muito bom nível.
Oficial estudioso, constantemente preocupado com a eficiência
dos serviços à sua responsabilidade, empreendeu estudos de
natureza técníco-jurídíca sobre todos Os complexos proble-
mas que de tal careciam, proporcionando decisões correctas.
rigorosamente legais e sempre 'submetidas aos mais altos in-
teresses da justiça e da instituição militar.
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Dispondo de uma preparação universitária de natureza jurí-
dica que adquiriu por Sua iniciativa e para valorização pes-
soal, colocou-a ao serviço do Exército sem que, todavia, tenha
deixado perderem-se os incentivos e a dedicação por actíví-
dades especificamente militares onde a sua folha de serviços
assinala actuações que o notabilizaram, designadamente em
países estrangeiros.
O major Fátima Mendes, que ora deixa o Gabinete do Chefe
do Estado-Maior do Exército por imperativo da sua carreira
de oficial de um serviço técnico, alia às qualidades já apon-
tadas requisitos pessoais de inteligência, cultura geral, porte
militar, integridade de carácter e espírito de disciplina que
o impõem naturalmente e atraem a consideração e estima dos
que com ele puderam trabalhar.
O alto sentido de responsabilidade que sempre manteve sobre
as tarefas a seu cargo teve expressão nítida com o crescente
adensamento dos assuntos de natureza jurídica. que o acen-
tuar da' normalização da vida no seio do Exército fez recair
na secção que chefiava e aos quais imprimiu a conveniente e
criteriosa preparação e encaminhou com oportunidade.
Desta forma o major Fátima Mendes deu prova da sua emu-
lação para o serviço do Exército, da sua qualificação e perfil
profissional, transmítíndo aos seus subordinados um elevado
e digno exemplo de dedicação, porte moral e nobreza de ati.
tudes que levam a considerá-lo um oftcíal de elevados mé-
ritos.

III~MUDANÇA.S DE SITUAlçA.O

Oficiais do quadro permanente

Armas e servíçose

Ingresso nos quadros:

Quadro da Arma de Infantaria

Coronel de infantaria, supranumerário, do Regimento de Infan-
taria do Funchal, onde continua colocado, Ramiro Morna do
Nascimento, devendo ser considerado nesta situação desde
4 de Dezembro de 1978. para preenchímsnu, de vaga no
quadro.

(Por portaria de 4 de Dezembro de 1978,visada <peloTri-
bunal de Contas em 10 de Abriili de 1979. Não são
devidos emolurnentos.)
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Tenente·coronel de infantaria, supranumerário, Azuil Dias de
Carvalho, da Direcção da Arma de Infantaria, onde continua
colocado, devendo ser considerado nesta situação desde 15 de
Março de 1979, para preenchimento de vaga no quadro.

,
(Por !portaria de 15 de Março de 1979, visada pelo Tri-

bunal de Contas em 7 de Maio de 1979. Não são
devidos emolumerstos.)

Major de infantaria, supranumerário, do Regimento de Infan-
taria de Castelo Branco, 'Onde continua colocado, José Aires
Palmeiro Queimado, devendo ser considerado nesta situação
desde 5 de Fevereiro de 1979, para preenchimento de vaga
no quadro.

(Por portaria de 5 de Fevereiro de 1979, visada pejo Tri-
bunal de Contas em 1 de Junho de 1979. Não são
devidos emolumemos.)

Major de infantaria, supranumerário, do 'Estado-Maior do Exér-
cito, 'Onde continua colocado, Fernando José Brandão Lopes
Pinto, devendo ser considerado nesta situação desde 20 de
Março de 1979, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 20 de Março de 1979, visada 'Pelo Tri-
bunal de Contas em 1 de Junho de 1979. Não são
devidos emolurnentos.)

Major de infantaria, supranumerário, do Regírnentr, de Infantaria
do Porto, onde contínua colocado, José Manuel Simões Ra-
llll'Osde Campos, devendo ser considerado nesta situação desde
22 de Març'O de 1979, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 22 de Março de 1979, visada peo Tri-
bunal de Contas em 1 de Junho de 1979. Não são
devidos emolurnentos.)

Quadro da Arma de Cavalaria

Major de cavalaria, supranumerário, da Direcção da Arma de
Cavalaria, 'Onde continua colocado, José Manuel Marques Pa-
cffico dos Reis, devendo ser considerado nesta situação desde
12 de Janeiro de 1979, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 12 de Janeiro de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 1 de Junho de 1979. Não são
devidos emohaneneos.)
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Quadro do Serviço de Admíntstração Militar

Major do serviço de administração militar. supranumerário, Ale-
xandre Jorge Reis de Sousa Franco, do Batalhão de Apoio e
Serviços da 1.& Brigada Mista Independente do Campo de
Instrução Militar de Santa Margarida. onde continua colo-
cado. devendo ser considerado nesta situação desde 6 de
Março de 1979. para preenchimento de vaga no quadro.

(Por !portaria de 6 de Março de 1979. visada pelo Tri-
huna! de Contas em 1 de Junho de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

Major do serviço de administração militar. supranumerário, Ma-
,pril António de Castro, da Direcção do Serviço de Adminis-
tração Militar, onde continua colocado, devendo ser conside-
rado nesta situação desde 1:; de Março de 1979, para preenchi-
mento de vaga no quadro.

(Por portaria de 19 de Março de oa, visada '-:>":0 Tri-
bunal de Contas em 1 de Junho de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

Quadro do Serviço Geral do Exército

Alferes do serviço geral do Exército, supranumerário, António
Joaquim Rodrigues, da Chefia do Serviço Geral do Exército,
onde continua colocado, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 19 de Abril de 1979, para preenchimento de vaga:
no quadro.

(Por poruaria de 19 de Abril de 1979, visada 'Pelo Tri-
bunal de Contas em 6 de Junho de 1979. Não são
devidos emolumemos.)

Passagem à situação de supranumerârjo:

Coronel de infantaria, adido, Ramiro Morna do Nascimento, por
ter deixado de prestar serviço nos Serviços Sociais das For-
ças Armadas (Delegação do Funchal), em 23 de Novembro
de 1978, desde quando deve ser considerado nesta situação.

I(Porportaria de 23 de Novembro de 1978,visada pelo Tri-
bunal de Contas em 10 de Abril de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

Tenente-coronel de infantaria, adido, Azuil Dias de Oarvalho que,
por ter deixado de prestar serviço no Serviço de Policia Ju-
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dicíãria Militar, se apresentou no Exército em 1 de Março
de 1979, desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por 'POrtaria de 1 de Março de 1979. Visada pelo Tri-
bunal de Contas em 1~ die Maio de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

Coronel engenheiro de transmissões, adido, Manuel António Le-
mos Ferreira Correia que, por ter deixado de exercer o cargo
de secretário-adjunto do Governo de Macau, se apresentou
no Exército em 20 de Abril de 1979, desde quando deve ser
COll'i;ideradonesta situação.

(Por portaria de 20 de Abril de 1979, visada 1J)e1o Tri-
bunal de Contas em 7 de Junho de 1979. Não são
devidos emolumeotos.)

Coronel do serviço de administração militar, adido, Américo José
Correia doo Santos Barata, por ter deixado de prestar ser-
viço no Instituto Militar dos Pupilos do Exército, em 2 de
Abril de 1979, desde quando deve ser considero do nesta si-
tuação.

(Por portaria de 2 de !Abril de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Junho de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

Tenente-coronel do serviço de admínístração militar, adido, Car-
los Alberto Lourenço soares, por ter deixado de prestar ser-
viço como professor do Instituto Mílítar doo Pupilos do Exér-
cito, em 2 de Abril de 1979, desde quando deve ser consi-
derado nesta situação.

(Por 'POntaria de 2 de Abril de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 1 de Junho de 1979. Não são
devidos emolumeatos.)

Tenente-coronel do serviço de administração militar, adido, An-
tónio dos Santos Boavida Pinheiro, por ter deixado de pres-
tar serviço no Instituto Militar dos PUpil03 do Exército, em
2 de Abril de 1979, desde quando deve ser considerado nesta
Situação.

(Por portaria de 2 de Abril de 1979, visada ,pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Junho de 1979. Não são
devidos eenolumenros.)
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Major do serviço de administração militar, adido, Mapríl António
de Castro, por ter deixado de prestar serviço na Manutenção
Militar em 5 de Março de 1979, desde quando deve ser con-
siderado nesta situação.

(Por portaria de 5 de Março de 1979,visada pelo Tri-
bunal de Contas em 1 de Junho de 1979.Não são
devidos emolumencos.)

Passagem à situação de supranumeráro permanente:

Tenente-coronel de infantaria, adido, Joaquim Manuel Trigo Mira
Mensurado que, por ter deixado de prestar serviço nas Tropas
Pára- Quedistas, se apresentou no Exército em 5 de Março de
1979, desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por !portaria de 5 de Março de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Junho de 1979. Não são
devidos emolurnemos.)

Passagem à situação de adido:

No Conselho da Revolução

Deixa de estar na situação de adido, nos teI1IDO'.3do n.s 17 da ali-
nea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei 11.° 176/71, de 30 de Abril,
passando, porém, à mesma situação de adido nos termos do
n.v 9 da mesma alínea b), o tenente-coronel de infantaria José
Júlio de Azevedo Valarinho, da Direcção da Arma de Infan-
taria, por ter sido nomeado para exercer as funções de es-
pecialista 110'3 Serviços de Apoio ao Conselho da Revolução,
devendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 1 de Março de 1979,anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 29 de Maio de 1979.)

Em estabelecimentos militares:

Academia Militar

Tenente de cavalaria, no quadro, José Manuel Marques Ribeiro
de Faria, por ter sido nomeado para desempenhar as funções
de instrutor de Equitação da Secção de Educação Físíca do
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Corpo de Alunos da Academia Militar, devendo ser conside-
rado nesta sítuação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Mar'Ço de 1979,anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 29 de Maio de 1979.)

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

Tenente-coronel de artilharia, no quadro, Jorge Vieira de Barros
e Bastos, do Instituo Militar dos Pupilos do Exércíto, por ter
sido nomeado para o cargo de subdirector do mesmo Instituto,
devendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 2 de Abril de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 31 de Maio de 1979.)

Deixa de ser considerado nesta situação de adido, nas Oficinas
Gerais de Fardamento e Equipamento, nos termos do D.O 9 da
alínea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.v 176/71, de 30 de
Abril, passando, porém, à mesma situação de adido no Insti-
tuto Militar dos Pupilos do Exército, nos termos do n.v 10 da
mesma alínea b), o coronel do serviço de administração mi-
libar Eugénio Rodrigues Coelho, devendo ser considerado nesta
'3i.tuação desde a data da presente portaria.

(Por portaria re 1 de Abril de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 29 de Maio de 1979.)

Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento

Capitão do serviço de administração militar, da Comissão Liqui-
datária da Região Militar de Moçambique, José Joaquim de
Mag'alhães Pequito, por ter sido nomeado para desempenhar
as funções de adjunto da Direcção das Oficinas Gerais de
Fardamento e Equipamento, por portaria de 24 de Maio de
1975, devendo ser considerado nesta situação desde a refericla
data.

(Por portaria de 7 de Janeiro de 1977,anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 4 de Junho de 1979.)

Nas Forças de Segurança de Macau

Capitão de infantaria, no qucdro, António Feijó de Andrade Go-
mes, pOr ter sído nomeado em comissão normal por escolha
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para as Forças de Segurança de Macau. devendo ser consi-
derado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 28 de Março de 1978, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 6 de Junho de 1979.Não são
devidos emolurnerrtos.)

Considerado na situação de adido nas Forças de Segurança de
Macau, nos termos dos n.O' 6 e 8 da alínea b) do artigo 44.0
do Decreto-Lei n.v 176/71, de 30 de Abril, POr ter sido no-
meado para desempenhar uma comíssão normal de serviço,
por escolha, ao abrigo da alínea a) dos artigos 1.0 e 2.0 do
Decreto-Lei n.s 345/77, de 20 de Agosto, o major do serviço
de administração militar António de Almeida, o qual deve
ser considerado nesta situação desde a data da presente
portaria, de harmonia com o .artigo 46.° do referido Decreto-
-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril.

(Por portaria de 4 de Julho de 1978, visada pelo Trí-
bunal de Contas em 6 de Junho de 1979.Não são
devidos emolumemos.)

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
-ramo auto), supranumerário, Domingos Barros Ríbas, do
Batalhão do Serviço de Material, por ter sido nomeado em
comissão normal por escolha para a Divisão Administrotiva
do Comando das Forças de Segurança de Macau, devendo ser
considerado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 28 de Outubro de 1978,visada pelo Tri-
bunal de Contas em 6 de Junho de 1979. Não são
devidos omolumentos.)

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, António
Mário Gomes Flores, por ter sido nomeado em comissão nor-
mal por escolha para a Divisão de Administração do Comando
das Forças de Segurança de Macau. devendo ser considerado
nesta situação desde a' data da presente portaria.

(Por portaria de 8 de Janeiro de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 6 de Junho de 1979.Não são
devidos ernoluanemos.)

Noutros miuistérios:

Ministério das Finanças e do Plano

Guarda Fiscal

Tenente do serviço geral do Exército, no quadro, Octávio Freitas
das Santos, por se encontrar a desempenhar uma comissão
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de serviço na Guarda' Fiscal, devendo sei considerado nesta
situação desde a data da presente portaria.

(Por IPOrtaria de 19 de Abril de 1979, anotada pejo Tri-
bunal de Contas em 29 de Maio de 1979.)

NQstermos do n.0 13 da alínea b) do artigo 44.0 do Decreto.
·Lei n.O 176/71, de 30 de Abril:

Tenente-coronel do serviço geral do Exército, da Chefia do Ser-
viço Geral do Exército, onde continua colocado, Vasco da
Costa Alvares, devendo ser considerado nesta' situação desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 1JJ de Março de 1979, visada, pelo Tri-
bunal de Contas em 1 de Junho de 1979. Não são
devidos emolumenros.)

Nos termos doOn.O 16 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto-
-Leí n.O 176/71, de 30 de Abril:

Capitão do serviço gero I do 'Exército, supranumsrãrío, Avelino
de Almeida Costa e Silva, devendo ser considerado nesta si.
tuação, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Maio de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Junho de 1979. Não são
devidos ernolumentos.)

Nos termos do n.s 17 da alínea b) do artigo 44.0 do Decreto-
-Lei D.O 176/71, de 30 de Abril:

Major do serviço de administração militar, no quadro, João Joa-
q~im de Sousa Matos, da Direcção do Serviço de Administra-
cao Militar, onde continua colocado, por se encontrar em dili-
gência na Guarda Físcaí, devendo ser considerado nesta si-
tuação de.3de a data da presente portaria.

(Por portaria de 20 de Março de 1979, visada !pelo Tri-
bunal de Contas cm 1 de Junho de 1979. Não são
devidos emolurnentos.)

Major do serviço geral do Exército, do Quartel-General da Re-
gião Militar do Centro. onde continua colocado, Ventura Vaz,
Por se encontrar em diligência na Comissão de Extinção da
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PIDE/DGS/Legião Portuguesa, devendo ser considerado nesta
situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 16 de l/\bril de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 1 de Junho ,de 1979. Não são
devidos emolorneratos.)

Capitão do serviço geral do Exército, da Chefia do Serviço Geral
do Exército, onde continua colocado, Lourenço da Costa, por
se encontrar em diligência na Guarda Fiscal, devendo ser
considerado nesta situação desde a data, da presente portaria.

,(Por portaria de 16 de l/\bril de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Junho de 1979. Não são
devidos emolurnemtos.)

Nos termos do n,> 18 da alínea b) dQ artigo 4.4.0 do Decreto-
·Lei n.> 176/71, de 30 de Abril:

Coronel de infantaria, da. Direcção da Arma de Infantaria, onde
continua colocado, Raul Leandro dos Santos, por se encon-
trar em diligência no Estado-Maior-General das Forças Ar-
madas, devendo ser considerado nesta situação desde 21 de
Fevereiro de 1979.

(Por portaria de 21 de Fevereiro de 1979, 'Visada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Maio de 1979. Não são
devidos emolurnentos.)

Coronel de infantaria, da Direcção da Arma de Infantaria, onde
continua colocado, Francisco Granjo de Matos, por se encon-
trar em diligência no Estado-Malor-General das Forças Ar-
madas, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da !presente portaria.

(Por portaria de 19 de Março de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Maio de 1979. Não são
devidos emolurnenoos.)

Coronel de infantaria, da Direcção da Arma de Infantaria onde
continua colocado, Joaquim Luís de Azevedo Alves Moreira,
por se encontrar em diligência no Serviço de Polícia Judícíáríe
Militar, devendo ser considerado nesta situação desde a: data
da presente portaria.

(Por porteria de 27 de Março de 1978, visada pelo Tri-
bunal de Contas eJI11 17 de Maio de 1979. Não são
devidos emolurncruos.)
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Tenente-coronel de infantaria, no quadro, Joaquim Simões Duarte,
dai Direcção da Arma de Infantaria, onde continua' colocado,
Por se encontrar em diligência n(} Estado-Maior-Gener,al das
Forças Armadas, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da' presente portaria.

(lPor pontaria de 19 de Janeiro de 1979,visada pelo Tri-
bunal de Contas em 1 de Abril de 1979. Não são
devidos emolumerstos.)

Tenente-coronel de infantaria, no quadro, Azuil Dias de Carvalho,
da Direcção da Arma de Infantaria, onde continua colocado,
Por se encontrar em diligência no lD3ta'do-Maior-General das
Forças Armadas, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria.

(Por 'POrtaria de 1:1 de Março de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Maio de 1979. Não são
devidos ernolumeratos.)

Tenente-coronel de infantaria, da Dírecção da Arma de Infan-
taria, onde continua colocado, Duarte Rui Lemos da Fontoura,
Por se encontrar em diligência no Estado-Maior-General das
Forças Armadas, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 30 de Março de 1979,visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Maio de 1979. Não são
devidos emolurnemos.)

Tenente-coronel de artilharia, no quadro, António de Azevedo
Dias, do Quartel-General da Região Militar do Norte, onde
continua colocado, por se encontrar em diligência no Serviço
da Polícia Judiciária Militar (Delegação do Porto), devendo
ser c'onsiderado nesta situação desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 30 de Março de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 1 de Junho de 1979.Não são
devidos omol umemtos.)

Major de artilharia, no quadro, Manuel Eugénio Duarte Correia,
do Regimento de Artilharia da Serra do Pilar, onde continua
C?locado, por Se encontrar em diligência no Serviço da Polí-
c~a Judiciária Militar (Delegação do Porto), devendo ser con-
Siderado nesta situação desde a data da presente portaria.
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Major de artilharia, do Regimento de Artilharia da Serra do Pilar,
onde continua colocado, Miguel Fernandes Pinto, por se en-
contrar em diligência no Serviço de Polícia Judiciária Militar
(Delegação do Porto), devendo ser considerado nesta situação
desde a data da: presente portaria.

(Por portaria de 17 de ,Abril de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Junho de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

Coronel de cavalaria, no quadro, Rúben Marques de Andrade, do
Quartel-General da Região Militar do Sul, onde continua colo-
cado, por se encontrar em diligência no Serviço da Polícia
Judiciária Militar (Delegação de Évora), devendo ser consí-
derado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 30 de Março de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 1 de Junho de 1979. Não são
devidos emolurnerstos.)

Tenente-coronel do serviço de material (serviços técnicos de ma.
nutenção). da Direcção do Serviço de Material, onde continua
colocado, José dos Santos Almeida, por se encontrar em dili-
gência no Serviço de Polícia Judiciária Militar, devendo ser
considerado nesta situação desde a data da presente portaria.

Tenente-coronel do 'Serviço de material (serviços técnicos de ma-
nutenção), da Direcção do Serviço de Material, onde continua
colocado, Duarte Manuel Pessanha dos Santos, por se encon-
trar em diligência no Serviço de Polícia Judiciária Militar,
devendo ser considerado nesta situação desde a' data da pre-
sente portaria.

(Por !portaria de 'lO de IAlbril de 1979, visada pelo Tri-
bunai de Contas em 1 de Junho de 1979. !Não são
devidos emolumennos.)

Major do serviço geral do Exército, no quadro, Adelino António
Gomes, do Quartel-General da Região Militar do Norte, onde
continua colocado, por se encontrar em diligência no Serviço
da Polícia Judiciária Militar (Delegação do Porto), devendo
ser considerado nesta situação desde a data da presente por.
taria.

(Por pontaria de 16 de ,Abril de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Junho de 1979. Não são
devidos emolumemos.)
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Passag·em à síuação de reserva:

Tenente-coronel de infantaria Ernesto Farinha d03 Santos Tava-
res, nos termos do n.O 1 da alínea a) do artigo 47.0 do Decre-
to.Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado
nest'él situação desde a data da presente portaria'. Fica com
a pensão mensal de 24750$00. Conta 38 anos de serviço.

«Por portaria de 13 de Abrhl de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Aj75.)

Tenente-coronel de transmissões Fernando Alberto Pereira Fer-
reira, nos termos do n.s 1 da alínea d) do artigo 47.0 do De-
creto.Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaria. Fica com a
pensão mensal de 22 500$00. Conta 38 anos de serviço.

(Por portaria de 10 de Albril de 1979. Não carece de
visto do Tribimal de Contas, nos tenmos do Decreto
n." 276-Aj75.)

Oapitão do serviço geral do Exército Amadeu José Agostinho
Fernandes Moreira, nos termos do n.s 1 da alínea a) do ar-
tigo 47.0 do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo
ser considerado nesta situação desde a data da presente por-
taria. Fica com a pensão mensal de 20000$00. Conta 44 anos
de serviço.

(Por portaria de 15 de A!bril de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-A/75.)

Capitão do serviço geral do Exército Avelino de Almeida Costa
e Silva, nos termos do n.O 1 da alínea d) do artigo 47.0 do
Decreto_Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado
nestas situação desde 13. data da presente portaria. Fica com
a pensão mensal de 23000$00. Conta 38 anos de serviço.

(Por <portaria de 5 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n." 276-Aj75.)
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Oficiais do quadro de complemento

Armas e serviços:

Baixas de serviço

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria. da Escola Prática de
Cavalaria, Carlos Alberto Gama Barbosa, nos termos do ar-
tigo 3.° do Decreto-Lei n.s 28404, de 31 de Dezembro de 1937,
por ter sido [ulgado incapaz para todo o serviço militar, pela
Junta Hospitalar de Inspecção, «Apto para o trabalho e para
angariar meias de subsistência», devendo ser considerado
nesta situação desde 17 de Fevereiro de 1975.

I(Por portaria de 2 de Maio de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 31 de Maio de 1979.)

Aspirante a oficial miliciano de engenharia, do Regimento de
Engenharia de Espinho, António Martins Carvalho Moreira,
nos termos do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 28404, de 31 de De-
zembro de 1937, por ter sido julgado incapaz para todo o ser-
viço militar, pela Junta, Hospitalar de Inspecção, «Apto para
o trabalho e para angariar meios de subsistência», devendo
ser considerado nesta situação desde a data da presente por-
taria.

(Por !portaria de 17 de Janeiro de 1979,anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 31 de Maio de 1979.)

Aspirante a oficial miliciano médico, do Regimento do Serviço de
Saúde, José Fernando Ferreira Berand, nos termos do ar-
tigo 3.° do Decreto-Lei n.s 28404. de 31 de Dezembro de 1937,
por ter sido julgado incapaz para todo o serviço militar, pela
Junta Hospitalar de Inspecção, «Apto para' o trabalho e para
angariar meios de subsístêncla», devendo ser considerado
nesta situação desde 23 de Maio Ide 1974.

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração mili-
tar, do Distrito de Recrutamento e Mobilização n.s 16, Luis
António Dionísio Sousa, Capitão, nos termos do artigo 3.0 do
Decreto n.s 28404, de 31 de Dezembro de 1937, por ter sido
julgado incapaz para todo o serviço militar, pela Junta Hos-
pitalar de Inspecção, «Apto para o trabalho e para angariar
meios de subsistência», devendo ser considerado nesta situação
desde 21 de Maio de 1974.
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Aspirante a oficial miliciano do serviçb de administração militar,
do Forte da Graça', António José Figueiredo Marques Teixeira,
nos termos do artigo 3.0 do Decreto-Lei n.s 28404, de 31 de
Dezembro de 1937, por ter sído julgado incapaz para todo o
\5erviço militar, pela Junta Hospitalar de Inspecção, devendo
ser considerado nesta situação desde 21 de Outubro de 1974.

Aspirante a oficial miliciano do Dístríto de Recrutamento e Mobi-
lização n.s 3, António Manuel Nobre Loução, nos termos do
artigo 3.0 do Decreto-Lei n.v 28404, de 31 de Dezembro de
1937, por ter sido julgado incapaz para todo o serviço militar,
,pela Jiunta Hospitalar de Inspecção, «Apto para o trabalho e
para angariar meios de subsistência», devendo ser conside-
rado nesta situação desde 11 de Agosto de 1970.

(Por portaria de 2 de Maio de 1979,antotada pelo Trí-
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Deoreto
n.· 27M/7S.)

Nos termos do § 5.0 do artigo 61.0 do Decreto-Lei 0.0 12011,
de 2 de Agosto de 1926:

Infantaria:

Capitão miliciano José Alves Elias, desde 21 de Setembro de 1978.

Tenentes milicianos Gilberto de Sousa' Andrade, Hélio Guiod de
Castro, Jaime Anahory Alvares Cabral, Francísen Alexandre
de Sousa Dias, Francisco da Costa Silvério, José de Castro
Marques, Guilherme Nunes Teles, José Carlos dos Santos Ro-
que de Pinho, José Augusto Sacadura Garcia, Guilherme Sa-
lema Nunes de Andrade, Gui de Melo Correia, Vasco de Albu-
querque Quintanilha, Frederico Alberto Timóteo, Jaime da
Silva Magalhães, João Goulart Bettencourt, Tomás Gonçalves
de Andrade, Júlio Augusto Pereira da Silva Reis, Joaquim
POrfirio de Sousa' Boura e Guilherme de Freitas Bessa, desde,
respecthnamente, 6 de Dezembro de 1977, 13, 31 de Março,
5, 17 de Abril, 23. 27 de Julho, 5 de Agosto, 26 de Setembro,
21 de Novembro 23 de Dezembro de 1978, 15, 18, 23, 27 de
Março, 4, 16, 19 ~ 26 de Abril de 1979.

Alferes milicianos Francisco José Mira Delgado, José Damásío
Ferreira de Sequeira Braga, Gustavo Domingues Ferreira,
João José da Silva Barradas, José Carloj, Madeiro, Francisco
Ranito de Almeida Eusébio, Guy Marie Filiol de Raimond,
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Fernando Ribeiro, Hermenegildo Rosado Bengala. Guilherme
Gonçalves dos Santos Batalha, Henrique José da Fonseca Ra-
malho Ortigão, João José Casimiro de Almeida Dias, Gastão
Vanez Paula, Jaime Gonçalves Reis, José António Alves Gon-
çalves, Henrique Veiga de Macedo. desde, respectivamente,
16 de Novembro de 1977. 10, 16 de Fevereiro, 20, 21 de Março,
5 de Maio, 4, 24 de Julho, 1, 17 de Agosto, 2 de Outubro,
5 de Novem.bro, 8, 11. 13 de Dezembro de 1978, 27 de Abril
de 1979.

Artilharia:

Tenentes mílícíanos José da Costa Furtado, Jorge Alcântara da
Luz, Hugo Ferreira Molarinho Carmo, Henrique ROSaVieira
Lopes, desde, respectivamente, 29 de Dezembro de 1977, 8 de
Fevereiro, 23 de Agosto e 13 de Outubro de 1978.

Alferes miliciano Fernando de Morais Taveira, desde 18 de Fe-
vereiro de 1978.

Engenharia:

Tenentes milicianos Fernando de Sousa Ferreira Chaves, Fer-
nando Vasco Costa, Jaime Antunes Pereira e José F'alagueíro
Pinto Fonseca, desde, respectivamente, 20 de Janeiro, 8, 16
de Julho, 26 de Outubro de 1978.

Servtço de saúde:

Tenentes milicianos médicos João Pais Ide Ayet Mascarenhas
Leote, José António Ferreira Roquete Campos Henriques, Gus-
tavo Jorge de Bettencourt Igrejas, Frederico Jlúlio Carreira
Madeira, Fernando Pais de Vasconcelos, Jorge Rosa de Oli-
veira e Jorge de Medina Monjardino, desde, repectivamcnte,
29 de Novembro de 1977, 31 de Janeiro, 8 Ide Fevereiro, 5 de
Março, 1 de Abril, 4 de Maio e 14 de Agosto de 1978.

Alferes miliciano médico João Vasco Gonçalves Marques dos San-
tos, desde 15 de Julho de 1978.

Tenente miliciano farmacêutico José de Avelar de Almeida Ri-
beiro, desde 1 de Dezembro de 1978.

Tenente miliciano veterinário João Pimenta Beja Marques Go-
dinho, desde 5 de Julho de 1978.
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Alferes miliciano veterinário António -Monteíro do Amaral, desde
20 de Abril de 1979.

Serviço de administração militar:

Tenente miliciano Francisco Aires da Costa', desde 10 de Setem-
bro de 1978.

AeronáUltica:

Aspirante a oficial miliciano Francisco António Moreira Paulo,
desde 23 de Julho de 1978.

(Por pontaria de 28 de Maio de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n." 276-Af75.)

Abatidos:

Abatido ao efectivo do Exército, desde 14 de Março de 1979, data
em que se naturalizou brasileiro, o aspirante a' oficial mílí-
cían-, médico Adriano António Soares de Brito Sousa, da Com-
panhia de Mobilizados do Regimento do Serviço de Saúde.

(Por portaria de 25 de kbrit de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em .,1 de Maio de 1979.)

Apresentados:

Apresentado da situação de desertor, ao abrigo do Decreto-Lei
n.s 179/78, desde 20 de Março de 1979, o capitão miliciano de
cavalaria João Manuel da Fonseca Nunes Sena e colocado no
Distrito de Recrutamento e Mobilização de Castelo Branco,
na situação de licenciado.

(Por portaria de 2 de Maio det 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 31 de Maio de 1979.)
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IV - PROMOÇõES

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Mafor' do Exército

Coronel de infantaria, o tenente-coronel de infantaria Francisco
Granja de Matos, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

{Por portaría de 13 de Novembro de 1978.Não carece de
visto do Trjbunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n," 27M/7S.)

Coronel de infantaria, adido, do E'.>tado-Maior do Exército, o te-
nente-coronel de infantaria, adido, do mesmo Estado-Maior,
Fernando Hugo Franco Bélico Velasco, contando a antigui-
dade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data
da presente portaria.
O referido oficial encontra-se na situação de adido, nos termos
do n.s 18 da alínea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei n.s 176/71,
de 30 de Abril, de harmonia com o Decreto-Lei n.s 681/76, de
de 8 de Setembro, por se encontrar em diligência no Estado-
-Maior-General das Forças Armadas. Continua colocado no
Estado-Maior do Exército.

(Por portaria de 13 de Novembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n.O 276·A/7S.)

Coronel de infantaria, o tenente-coronel de infantaria Amável
Velez Serra, contando a antiguidade para todos Os efeitos, in-
cluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por 'Portaria de 19 de MarçO de ,1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 27M/7S.)

Tenente-coronel de infantaria, o major de infantaria Carlos Gra-
ciano de Oliveira Gordalina, contando a antiguidade para to-
dos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaría.

(Por !portaria de 16 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 27M/7S.)
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Tenente-ooronel de infantaria, supranu~erário permanente, o ma-
jor de infantaria, supranumerário permanente, António Mo-
reira de Almeida Correia, contando a antiguidade para todos
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
POrtaTia.

(Por portaria. de 1 de Janeiro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Aj75.)

Tenente-coronel de infantaria, o major de infantaria António Mi-
guel Cunha Navarro, contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

{Por portaria de 19 de Fevereiro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n." 276-Af75.)

Tenente-coronel de ínfantaría, o major de infantaria Américo das
~ores Moreira, contando a antiguidade para todos os efeitos.
Incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por pontaria de 22 de !Março de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n." 276.Af75.)

Coronel de engenharia, o tenente-coronel de engenharia João Luis
Cunha de Paços de Pereira de Castro, contando a antiguidade
Para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da
,presente portaria.

(Por portaria de 5 de Feveresro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n," 276.Af75.)

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Oficiais

Coronel de infantaria o tenente-coronel de infantaria Eurico Cé-
S 1\1 'lu oreno, contando a antiguidade para todos os efeitos, ín-
c uindo vencimentos, desde a data da presente portaria ..

(Por portaria de 22 de Março de 1979. Não careoe de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 276-Af75.)
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Tenente-coronel de infantaria, o major de infantaria Francisco
do Nascimento Cordeiro, contando a antiguidade para todos
so efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 12 de Janeiro de 1979. !Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-A/7S.)

Tenente-coronel de infantaria, o major de infantaria Teotónio
José de Carvalho Ribeiro Pereira, contando a antiguidade para
todos os efeitos, inC'luindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 30 de MarÇO de 1979.)

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição Geral

Tenente-coronel de infantaria, adido, da Repartição Geral da
Direcção do Serviço de Pessoal. o major de ínfantaría, adido,
da mesma Repartição, Rogério Jorge Vale de Andrade, con-
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portaria. O referido oficial
encontra-se na situação de adido, nos termos do Decreto-Lei
n.s 210/73, de 9 de Maio.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979. Não carece de
visto do Trsbunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n,? 276-A/7S.)

Direcção da Arma de Infantaria

Coronel de infantaria, adido, da Direcção da Arma de Infantaria,
o tenente-coronel de infantaria, adido, da mesma Direcção,
Francisco do Carmo Medeiros de Almeida, contando a anti-
guidade para todos os efeitos" incluindo vencimentos, desde a
data da presente portaria. O referido oficial encontra-se na
situação de adido, nos termos do n.s 17 da alínea b) do ar-
tigo 44_°do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, de harmo-
nia com o Decreto-Lei n.s 681/76, de 8 de Setembro, por se
encontrar em diligência no Mínístérlo da Defesa Nacional.
Continua colocado na Direcção da Arma de Infantaria.

(Por portaria de 2 de Novembro de 1978. !Não carece de
'VlÍSito do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n," 276-A/7S.)
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Coronel de infantaria, o tenente-coronel de infantaria Fernando
dos Santos Ribeiro da Cunha, contando a antiguidade para
todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
Sente portaria'.

(Por !pOrtaria de 30 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-A/75.)

Tenente-coronel de infantaria, adido, da Direcção da Arma de
Infantaria, o major de infantaria, adido, da mesma Direcção,
António José Santiago Maia', contando a antiguidade para
todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria. O referido oficial encontra-se na situação de
adido, nos termos do n.s 17 da alínea b) do artigo 44.0 do De-
creto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, de harmonia com o De-
Creto-Lei n.s 681/76, de 8 de Setembro, por se encontrar em
diligência na Policia de Segurança Pública. Continua colo-
cado na Direcção da Arma de Infantaric.

(Por !pOrtaria de 30 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-A/75.)

Tenent.e-coronel de infantaria, adido, da Direcção da Arma de
Infantaria, o major de infantaria, adido, da mesma Direcção,
José Abílio Lomba Martins, contando a antiguidade para todos
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
Portaria. O referido oficial encontra-se na situação de adido,
nos termos do n.v 18 da alínea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei
n.O 176/71, de 30 de Abril, de harmonia com o Decreto-Lei
n.o 681/76, de 8 de Setembro, por se encontrar em diligência
no Estado-Maior-General das Forças Armadas. Continua colo-
cado na Direcção da Arma de Infantaria.

(Por !portaria de 1 de Janeiro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tol1IDOS do Decreto
n." 276-A/75.)

Tenente-coronel de infantaria, adido, da Direcção da Arma de
Infantaria, o major de infantaria, adido, ® mesma Direcção,
José Maria de Melo Parente, contando a antiguidade -para
todos os efeitos, íncluíndo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria'. O referido oficial encontra-Se na situação de
adido, nos termos do n.O 17 da alínea b) do artigo 44.0 do De-
creto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, de harmonia com o De-
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creto-Leí n.s 681/76, de 8 de Setembro, por se encontrar em
diligência na Polícia de Segurança Pública. Continua colocado
na Direcção da Arma de Infantaria.

(Por portaria de 19 de Feveresro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tel1Il1IOS do Decreto
n," 27M/7S.)

Tenente-coronel de infantaria, adido, da Direcção da Arma' de
Infantaria, o major de infantaria. adido, da mesma Direcção,
Rui Amândio Pereira Marcelino, contando a antiguidade para
todos Os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da
presente portaria. O referido oficial encontra-se na situação
deadido, nos termos do Decreto-Lei n.s 43/76, de 20 de Janeiro.

(Por portaria de 19 de Março de 1979. Não carece de
visto do Trilbwnalde Con tas, nos tenmos do Decreto
n.s 276-<Af7S.)

Tenente-coronel de infantaria, adido, da' Direcção da Arma de
Infantaria, o major de infantaria. adido, da mesma Direcção,
António Maria Cardoso de Almeida Coimbra, contando a antí-
guídade para todos Os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria. O referido oficial encontra-se na
situação de adido, nos termos do n.s 17 da' alínea b) do ar-
tigo n.s 44_°do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, de har-
monia com o Decreto-Lei n.s 681/76, de 8 de Setembro, por se
encontrar em diligência na Policia de Segurança Pública. Con-
tinua colocado na Direcção da Arma de Infantaria

Tenente-coronel de infantaria, adido, da Direcção da Arma de
Infantaria, o major de infantaria, adido, Ida mesma Direcção,
Rodrigo Alfredo de Sousa Lobo de Ávila, contando a antigui-
dade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a
data da presente portaria. O referido oficial encontra".5e na
situação de adido, nos termos do n.s 18 da alínea b) do ar-
tigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, de harmonia
com o Decreto-Lei n.s 681/76, de 8 de Setembro, por se encon-
trar em diligência no Estado-Maior-General das Forças Ar-
madas. Continua colocado na Direcção da Arma de Infantaria.

(Por portaria de 27 de !Março de de 1979. Não carece de
vísco do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 276-<A/7S.)
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Tenente.coronel de infantaria, adido, da' Direcção da Arma de
Infantaria, o major de infantaria, adido, da mesma Direcção,
Manuel Vítor Morgado Carmona Ferro, contando a antigui-
dade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a
data da presente portaria. O referido oficial encontra-se na
Gituação de adido, nos termos do n.s 18 da alínea b) do ar-
tigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, de harmo-
nia Com o Decerto-Lei n.s 681/76, de 8 de Setembro, por se
encontrar em diligência no Estado-Maior-General da's Forças
Armadas. Continua colocado na Direcção da Arma de Infan-
taria.

(Por portaria de 30 de MarçO de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-<A/75.)

Direcção do Serviço de Administração Militar

Coronel do serviço de administração militar, o tenente-coronel
do mesmo serviço Cirilo de Aguiar Santos, contando a anti-
guidade para todos os efeitos, íncluíndo vencimentos, desde
9 de Dezembro de 1977. Esta portarta torna nula e de nenhum
efeito a portaria de 29 de Setembro de 1978, publicada na
Ordem do Exército, 2.& Série, n.v 1, de 1 de Janeiro de 1979.

(Por portaria de 9 de Janeiro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-<A/75.)

Chefia do Serviço de Material de Instrução

Coronel de infantaria, adido, da' Chefia do Serviço de Material de
InstruÇão, o tenente-coronel de infantaria, da mesma Chefia,
a.dido, João Manuel Martinho Maltez Soares, contando a an-
tlgUidade para' todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a. data da presente portaria. O referido oficial encontra-se na
sltuação de adido nos termos do Decreto-Lei n.s 210/73, de
9 de Maio. '

(Por pontaria de 19 de !Março de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-<A/75.)

Chefia do Serviço de Reconhecimento das 'I'ransm lsaões

Ten~ntQ-coronel de infantaria, o major de infantaria' António
anuel Duarte Botelho. contando a antíguldada para todos os
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efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

{Por portaria de 29 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.? 27&A/7S.)

Chefia do Serviço de Transportes

Coronel de infantaria, o tenente·coronel de infantaria Manuel Ba-
sílto de Almeida Teixeira de Aguiar da Câmara, contando a
antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos,
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Derembro de 1978.Não carece de
visto do TrilbulIlal de Contas, nos termos do Decreto
n." 27~/7S.)

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

Tenente-coronel de ínrantaría. o major de infantaria Adriano do
Patrocínio Rodrigues Sanches, contando a antiguidade para
todos os efeitos, incluindo vencimentos. ldesde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 29 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n,? 27M/1S.)

Zona Militar dos Açores

Coronel de infantaria, o tenente-coronel de infantaria Fernando
Manuel Schmidt de Montalvão e Silva, contando a antigui-
dade para t.odos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a
data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Novembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 27~/7S.)

Coronel de ínfantarta, o tenente-coronel de infantaria, Augusto
Antunes Morgado, contando a antiguidade para todos os efei-
tos, inC'luindo vencimentos. desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 16 de Dezembro de 1978. Não carece de
vlsto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." VMj7S.)
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Zona Militar da Madeira

Coronel de infantaria, adido, do Quartel-General da' Zona Militar
da Madeira, o tenente-coronel de infantaria, adido, do m.esmo
Quartel-General, Ramiro Morna do Nascimento, contando> a
antiguidade para todos 03 efeitos, incluindo vencimentos,
desde a data da presente portaria. O referido oficial encon-
tra-se na situação de adido, nos termos do n.s 17 da alínea b)
do artigo 44.0 do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, de
harmonia com o Decreto-Lei n.s 681/76, de 8 de Setem.bro, por
se encontrar em diligência na Delegação do Funchal dos Ser-
viços Sociais das Forças Armadas. Continua colocado no refe-
rido Quartel-General.

(Por !portada de 13 de Novembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 27Ó<A./7S.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regiment.o de Infantaria de Angra do Heroísmo

Tenente-coronel de infantaria, o major de infantaria João Luís
da Costa Martins Ares. contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos desde a data da presente por-
taria. '

(Por portaria de 30 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Deoreto
n." 276·A/7S.)

Regimento de Infantaria de Beja

Tenente-coronel de infantaria, o major de infantaria João Ma-
nuel Carreiro Barbosa, contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 27 de MarÇO de 1979. Não careoe de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n.O 27Ó<A./7S.)

TenentC e-coronel de infantaria, o major de íníantarí., Fernando
elso Martins Cardoso do Amaral, contando a antiguidade
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para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da
presente portaria'.

(Por 'Portaria Ide 30 de Março de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n.· 'l:l6-+A/75.)

Regimento de Infantaria de Braga

Coronel de infantaria, o tenente-coronel de infantaria Fernando
Manuel Ida Costa Estorninho, contando a antiguidade para to-
dos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da' presente
portaria.

'(Por portaria Ide 30 de Março de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
'11.' 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Elvas

Tenente-coronel de infantaria, o major de infantaria Joaquim Si-
mões Duarte, contando a sntíguidade para todos Os efeitos.
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por !pontaria de 23 de Novembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-+A/7S.)

Regimento de Infantaria de Faro

Coronel Ide infantaria, o tenente-coronel de infantaria António
Salgadinho São Brás. contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 30 de Dezembro de 1978. Não carece d~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-+A/75.)

Regimento de Jnfantaría do Funchal

Tenente-coronel de infantaria, o major de infantaria Carlos Al-
berto Gonçalves, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde aodata da presente portaria.

(Por portaria de 30 do Março de 1979. Não carece ,de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decrete
n." 276-+A/7S.)
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Tenent.e·coronel de infantaria, adido, do Regimento de Infantaria
do Funchal, o major de infantaria, adido, do mesmo Regi-
tnento, José Augusto Serra Pinto, contando a antiguidade para
todos os efeitos, inC'luindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria. O referido oficial encontra-se na situação de
adido, nos termos do n.s 18 da alínea b) do artigo 44.° do
Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, de harmonia com o
Decreto-Lei n.s 681/76, de 8 de Setembro, por se encontrar em
diligência nos Serviços Sociais das Forças Armadas com Dele-
gação no Funchal. Continua colocado no referido Regimento.

(Por portaria de 30 de Março de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n." 276<A/75.)

Regimento de Jnfarutar-ía de Ponta Delgada

Coronel de infantaria, o tenente-coronel de infantaria' Raul Lean-
dro dos Santos, contando a antiguidade para todos os efeitos,
inclUindo vencimentos, desde a data Ida presente portaria.

(Por portaría de 2 de Novembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, IIlOS termos do Decreto
n." 276-A/75.)

Regtmento de Infantaria do Porto

Tenente-coronel de infantaria, o major de infantaria António
José da Silva, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

{Por !portaria de 16 de !Março de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-A/75.)

Regímento de Infantaria do Queluz

(Destacamento da Serra da Carregneira)

Tenente-coronel de infantaria. o major de infantaria Albano
Paula de Carvalho, contando o antiguidade para todos os ciei-
tos, incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria;

(Por portaria de 30 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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Regimento de Infantaria de Vila Real

Tenente-coronel de infantaria, o major de infantaria Alvaro Tei-
xeira Soares, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 16 de Dezembro de 1978.Não carece de
visito do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n." 27M/7S.)

Batalhão de Caçadores n.s 5

(Comissão Liquidatária)

Coronel de infantaria, o tenente-coronel de infantaria Joaquim
Luís de Azevedo Alves Moreira, contando a antiguidade para
todos 0.5 efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaría.

(Por portaria de 22 de Dezembro de IlnS. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 27M/7S.)

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lelría

(1.& Brigada Mista Irufilpendente)

(Grupo de Artilharia de Campanha)

Major de artilharia, o capitão de artilharia António Marques
Abrantes dos Santos. contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da' presente por-
taria.

(Por 'POrtaria de 1 de Janeiro de 1979. Não carece de
visto do T,l'iIbunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 27M/7S.)
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Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de EstremQz

Coronel de cavalaria, o tenente-coronel de cavalaria Rúben Mar-
ques de Andrade, contando a antiguidade para' todos Os efei-
tos, incluindo vencim.entos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 12 de Janeiro de 1979. Não carece de
visito do ~ribunal de Contas, 1l10S termos do Decreto
n." 276-A/75.)

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

Tenente-coronel de infantaria, o major de infantaria Duarte Rui
Lemos de Fonroura, contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 13 de Novembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, 1l10S termos do Decreto
D.O 276-A/75.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de Electromecânica

Major engenheiro do serviço de material, o capitão engenheiro
do serviço de material Fernando Ribeiro Venda, contando a
antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, 1l10S termos do Decreto
n." 276<A./75.)

Diversos:

Manutenção l\lilitar

Major do serviço de administração militar, no quadro, o capitão
do mesmo serviço, adido, na Manutenço Militar, Francisco
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Dias da Costa, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por pontaria de 30 de !Março de '1979. !Não carece de
visito do Tribunal de Contas, IIlOS termos do Decreto
n.· 276-A/7S.)

Campo de Tiro de Alcochete

Major de artilharia, o capitão de artilharia Manuel Brito Guer-
reiro Júnior, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data da' presente portaria'.

(Por !portaria de 3 de Janeiro de 1979. Não carece de
visto do T.ribunail de Contas, mos termos do Decreto
n.· 276-A/7S.)

Adidos:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviço de Policia Judiciária Militar

Tenente-coronel de infantaria, adido, no Serviço de Policia Judi-
ciária Militar, o major de infantaria, adido, no mesmo Serviço,
Jorge Esteves de Almeida, contando a antíguídarír, para todos
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
portaria,

i(Por portaria de 29 de Dezembro de 1978. Não carece de
visito do Tribunal de Contas, 1l10S termos do Decreto
nI.· 27M/7S.)

Tenente-coronel de infantaria, adido, no Serviço de Policia Judi-
ciária Militar, o major de infantaria, adido, no mesmo Serviço,
Azuil Dias de Carvalho, contando a antiguitdtadade para todos
Os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
portaria'.

(Por portaria de 30 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, IIlOS termos do Decreto
n.· 276.A/7S.)

Instituto de Altos Estudos Militares

Tenente-coronel de infantaria, adido, no Instituto de Altos Estu-
dos Militares, o major de infantaria, adido, no mesmo Instí-
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tuto, Francisco António Ricardo Dias da Silva Rebelo Gon-
çalves, contando a antiguidade para todos os efeitos. incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de T7 de Março de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." T76-A/7S.)

Academia Militar

Coronel de infantaria, adido, na Academia Militar, o tenente-coro-
nel de infantaria, adido, na mesma Academia, António Mar-
ques Abreu contando a; antiguidade para todos os efeitos.
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.
O referido ofícíal encontra-se na situação de adido, nos ter-
mos do Decreto-Lei n.s 210/73, de 9 de Maio.

(Ror portaria de 2 de Novembro de 1978. !Não carece de
visto do Tribunal de Con.tas, nos termos do Decreto
nJ.O T76-Aj7S.)

Ten.ente.coronel de infantaria, adido, na Academia Militar, o ma-
ror de infantaria, adido, na mesma Academia, Jorge Alberto
Madeira de Velasco Martins, contando a antiguidade para
todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente Portaria.

(Por portaria de 2 de Outubro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 27f>..A/7S.)

Ten.ente-coronel de infantaria, adido, na Academia Militar, o ma-
ror de infantaria, adido, na mesma' Academia, João José Louro
ROdrigues de Passos contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da ,presente por-
taria.

(Por rportaria de 19 de Fevereiro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, IIlOS termos do Decreto
n," 276-A/7S.)

Major de artilharia, adido, na Academia Militar, o capitão de ar-
tilharia, adido, na mesma Academia. Carlos Afonso da Fon-
~eca Alferes, contando a antiguidade para todos os efeitos,
ncluindo vencimentos, desde a data' da presente portaria.

(Por portaria de 30 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 276-Aj7S.)
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Coronel de cavalaria, adido, na Academia Militar, o tenente-coro-
nel de cavalaria, adido, na mesma Academia, Serafim da Cruz
Duarte Pinto, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos. desde a data da presente portaria.

(Pior pontania de 13 de Novembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 276-Af75.)

Major de cavalaria, adldo, na Academia Militar, o capitão de ca-
valaria, adido, na' mesma Academia. Jaime Gomes Vieira, con-
tando a antiguidade para todos Os efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portaria.

(Por !portaria de 30 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, [lOS termos do Decreto
n.· 276-Af75.)

Coronel de engenharia, adido, na Academia Militar, o tenente-
-coronel de engenharia, adido. na mesma Academia, Júlio Cé-
sar Pedreira Campos, contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a' data Ida presente por,
taría,

{Por portaria de 5 de Fevereiro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, [lOS termos do Decreto
n.· 276-Af75.)

Coronel do serviço de admínístracão militar, adido, na Academia
Militar, o tenente-coronel do mesmo serviço, adido, na mesma
Academia, Domingos Fernando de Almeída Nascimento con-
tando 8' antiguidade para todos Os efeitos, incluindo vencímen-
tos, desde 9 de Dezembro de 1977.
Esta portaría torna nula e de nenhum efeito a portaria de
9 de Dezembro de 1977, publicada na Ordem do Exército, 2.&se-
ríe, n.s 10, de 15 de Maio de 1978, pág. 848.

(Por portaria de 9 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, [lOS termos do Decreto
IIi.· 276-Af75.)

Instituto Superior Militar

Major do serviço de administração militar, adido, no InstitutO
Superior Militar, o capitão do mesmo serviço, adido, no mesmo
Instituto, António Silvino Lucas Machado, contando a antígui'
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dade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a
data da presente portaria.

(Por portaria de 12 de Janeiro de 1979. Não careca de
visto do Tribunal de Contas, [lOS termos do Decreto
DI.O rJó-A/75.)

Serviço Cartográfico do Exército

Coronel de infantaria. adido, no Serviço Cartográfico do Exército,
o tenente-coronel de infantaria, adido, no mesmo Serviço, José
Olavo Correia Ramos, contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 22 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, [lOS termos do Decreto
ti.· rJó-A/75.)

Oficinas Gerais de Material de Engenharia

11ajor engenheiro do serviço de material, adido, nas Oficinas Ge-
rais de Material de Engenharia, o capitão do mesmo serviço,
adido, nas mesmas Oficinas, José de Jesus Camelo, contando a
antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

«Por portaria de 1 de Dezembro de 1978.Não carece de
visito do Tribunal de Contas, IIlOS termos do Decreto
n.O 27ó-A/75.)

Forças de Segurança de Macau

'I'enent .e-coronel de infantana, adido, nas Forças de Segurança
de Macau, o major de infantaria, adido, nas mesmas Forças
d.e Segurança, óscar António Gomes da Silva, contando a an-
tigUidade para todos Os efeitos. incluindo vencímentos, desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de .30 de Março de 1979.!Não carece de
visito do Tribunal de Contas, [lOS termos do Decreto
n.O rJ6-A/75.)
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Ministério da Administração Interna

Polícia de Segurança Pública

Tenente-coronel de infantaria, adido, na Polícia de Segurança
Pública, o major de infantaria, adido, na mesma Polícia, An-
tónio Delfim Simões de Oliveira Marques, contando a anti-
guidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
'a data da presente portaria.
O referido oficial encontra-se na situação de adido nos: termos
do Decreto-Lei n.s 210/73, de 9 de Maio.

(Por !portaria de 19 de Fevereiro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal 'de Contas, nos teI1IIlOSldo Decreto
D.O 276A-j75.)

Major de 'artilharia', adido, na Policia de Segurança Pública, o
capitão de artilharia, adido, na mesma Policia, Eduardo Antó-
nio Martins Mendonça, contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a' data da presente por-
taría.

(Por lPort~ria deI de de Janeíro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, IllOS termos do Decreto
D.O 276-A/75.)

Guarda Nacional Republicana

Coronel de infantaria, adido, na Guarda Nacional Republicana,
o tenente-coronel de ínfantaría, adido, na mesma Guarda,
António de Oliveira Baptista e Silva, contando a antiguidade
para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data
da' presente portaria.

(Por portaria de 2 de Novembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, IllOS termos do Decreto
D.O 276-A/75.)

Ministéril) das Finanças

GuardaFiscal

Coronel de infantaria, adido, na Guarda Fiscal. o tenente-coronel
de infantaria', adido, na mesma Guarda, João Maria Andrade
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de Beires Junqueira, contando a antiguidade para todos os
efeitos incluíndo vencimentos desde a data da presente por-ta.,.; ,• <a.

I(Por pontar.ia de 2 de Novembro de 1978. Não carece de
visito do Tribunal de Contas, IIlOS termos do Decreto
n." 276.Aj75.)

Alunos da Academia Militar

GraduadoS no posto a seguir indicado, desde 1 de Outubro de 1977,
Os SegUintes alunos da Academia Militar:

Em Tenente.Aluno:

Curso de En~~mhaIia Militar do Exército:

Alferes-Aluno n.s 106/4.&- Samuel Marques Mota;
» »» 148/4.&-José Manuel Fernandes da Silva San-

»
»

»
»

tos;
li 193/4.&- Manuel Valongueiro Nunes;
» 261/4.&-Jorge de Jesus dos Santos.

Curso de Engenharia Electrotécnica Militar do Exército
(Transmissões):

Alferes- 1 . .a uno n.s 34/4.&- Eduardo Rodrigues DIas;
li » » 143/4.&_ Eusébio Mendes Afonso;
» » » 147/4.&-José Artur Pereira da Silva Barata;
» li li 158/4.&-Jos? Manuel Bento Varela;
» » »233/4.&-José dos Santos Matias;
» » » 326/4.&- Octávio Reis de Almeida' Moreira.

Curso de Engenharia Electrotécnica Militar do Exército

(ServiçOde Material):

Alferes 1
» ·a uno n.s 72/4.&- Darcílín Jorge da Costa Lamelas;

» » 113/4.&- Carlos Alberto Gonçalves de Oliveira.

Curso de Engenharia Mecânica Militar:

Alfereo.,-aluno n.O 176/4.&- Orlando Santos Domingos.
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Em AlfereS)Aluno:

Curso de Engenharia Militar do Exército:

Asp. a Of. aluno n.s 14/4.&- José António Carneiro Rodrigues da
Costa.

Asp, a Of. aluno n.s 19/4.&- Vítor Manuel dos Reis Correia de
Almeida.

» »» » »49/4."-Agostinho Manuel Lopes;
» »» » » 233/4.&- Mário Alves Veloso.

Curso de Engenharia Electrotécnica Militar do Exército
(Transmissões)

Asp. a Of. aluno n.s 181/4.&-Cados Manuel da Silva Carvalho
Rodrigues;

» »» » li) 194/4.&- Henrique Tavares Pereira Garcia;
» »» li »237/4.&-João Maria do Oouto Lemos.

Curso de Engenharia Mecânica Militar:

Asp. a Of. aluno n.s 280/4."-Eduardo Manuel Almeida Farinha'.

Curso de Infantaria:

Asp. a Of. aluno n.s 45/4."-Henrique Augusto Fernandes de
Melo Gomes;

» »» » »124/4."-Jorge Manuel Alvaro Conde Ren'
deiro;

» 132/4."-Carlos Manuel Martins de Almeida:
» 145/4."- Cláudio Martins Lopes.

» »» »
»li) ') »

CUl"8O de Artilharia:

Asp. a Of. aluno n.s 23/4." - José Caetano Almeida e Sousa;
» »» » »229/4."-Ant6nio Manuel Borges Teixeira dOS

Santos;
» »» » »313/4.&-Artur Parente da Fraga.

C1U"8O de Administração Militar:

Asp. a Of. aluno n.s 62/4.&- Rui Caseiro Viana;
li »» li) » 201/4.&- António Paulo Teixeira de Sousa

MJachado;
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Asp. a Of. aluno n.s 213/4." - Dárío Aurélio Sousa Medeiros Bas-
tos Martins;

» 290/4." - Horácio Duarte Feliciano;
» 337/4.&-Nuno Álvaro Pacheco Arruda,

» » » »
» » »

{Por portaria de 27 de Novembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, IllOS termos do Decreto
mO 276-A.j75.)

Oficiais do quadro de complemento

Armas 6 serviços:

Escolas práticas das armas 6 serviços, centros de instrução
e unídades:

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

T~nente miliciano de infantaria o alferes miliciano de infantaria
GUilherme José Costa Guedes da Silva, em disponibilidade,
contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1978. desde
qUando deve ser considerado nesta sítuação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, IllOS termos do Decreto
n." 276-Aj75.)

Regimento de Artilharia de Costa

Ten~nte miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infanta-
na' RUi Gonçalves de Ascensão, contando a antiguidade desde
1 de Dezembro de 1969, desde quando deve ser considerado
nesta Situação.

Tenente '1" .nu iciano de infantaria, o alferes miliciano de infantana
Valdemar da Silva Correia, em. disponibilidade, contando a
antigUidade desde 1 de Dezembro de 1976, desde quando deve
ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de infantaria o alferes miliciano de infantaria
JOão Fernando Garcia Bri~so, em dísponíbíltdade, contando
a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1977, desde quando
deve ser considerado nesta situação.
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Tenentes milicianos de artilharia, os alferes milicianos de arti-
lharia Jorge Manuel Ferreira Marques e Jorge Carrega Ale-
luia, em. dísponíbílídade, contando a antiguidade desde 1 de
Dezembro de 1974, desde quando devem ser considerados nesta
situação.

Tenentes milicianos de artilharia, os alferes milicianos de arti-
lharia Jorge Rui de Aguiar Tavares Bastos, António Manuel
Duarte de Carvalho, António França Duarte Ferreira e Osório
Alexandre Lopes de Oliveira, todos em disponibilidade, con-
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1975, desde
quando devem ser considerados nesta situação.

Tenente miliciano de artilharia, o alferes miliciano de artilharia
João Pedro da Fonseca, em disponibilidade, contando lr anti-
guidade dede 1 de Dezem.bro de 1976, desde quando deve ser
considerado nesta situação.

Tenentes milicianos de artilharia, os alferes milicianoS! de arti-
lharia Nuno Rosa da Silva Barata, António José Rogado Ga-
lhardo de Almeida, António Joaquim Morais de Abrantes, José
Mascarenhas de Meneses Furtado e António Manuel Mar-
ques Teixeira Lopes, todos em disponibilidade, contando a
antiguidade desde 1 de Dezembro de 1977, desde quando de-
vem ser considerados nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de saúde, o alferes miliciano do
mesmo serviço Sebastião José da Assunção Feio Borges, em
disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1977. desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de administração militar, o alferes
miliciano do mesmo serviço Fernando Carvalho Wuülaume.
em disponibilidade, contando a antíguídade desds 1 de Dezem-
bro de 1976, desde quando deve ser considerado nesta Situação.

Tenente miliciano do serviço de administração militar. o alfereS
miliciano do mesmo serviço Francisco Lourenço Teixeira.
em disponibilidade, contando a antíguídade desde 1 de De-
zembro de 1977, desde quando deve s r considerado nesta
situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, IIlOS 'termos do Decreto
n. o 276--A/75.)
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Regimento de Artilharia de Évora

Tenente miliciano de artilharia, o alferes miliciano de artilharia
Norberto de Jesus Parreira Romão em disponibilidade, con-
tando a antiguidade desde 1 de Dezem.bro de 1977, desde
qUando deve ser considerado nesta situação.

'(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, 1l10S termos do Decreto
n." 276-Af75.)

Regimento de Artilharia de Leiria

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
Norberto Nunes Antunes, em disponibilidade, contando a an-
tigutdade desde 1 de Dezembro de 1972, desde quando deve
ser considerado nesta situação.

Tenenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de in-
fantaria Henrique de Almeida, Fernando Manuel de Sousa
Carvalho e Mário dos Santos Azevedo, todos em dísponíbili-
~ade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1973,
esde quando devem ser considerados nesta situação.

Te~nte milicano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
ftor Manuel de Jesus Antunes, em disponibilidade, contando

~ antigULdade desde 1 de Dezehmbro de 1974, desde quando
eve ser considerado nesta situação.

Ten_;nte miliciano de artilharia, o alferes miliciano de artilharia
dosé Reis Antunes, em disponibilidade, contando a antíguí-
ade desde 1 de Dezembro de 1972 desde quando deve serCO . ,
nSlderado ne3ta situação.

Ten_;nte milicano de artilharia, o alferes miliciano de artilharia
t.osé de Oliveira Andrade, em disponibilidade, contando a ano
IgUidade desde 1 de Dezembro de 1973, desde quando deve
ser Considerado nesta situação.

Te~~nt~s milicianos de artilharia, os alferes milicianos de arti-

A.a
r1a A.ntónio Miguel Alves, Eleutério da' Conceição Ferreirarsé .di ruo e LUís Avelino Jácome Ramos de Azevedo, todos em

td SPonibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
e 1974, desde quando devem ser considerados nesta situação.
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Tenente miliciano de artilharia, o alferes miliciano de artilharia
Francisco dos Santos Almeida, em disponibilidade, contando
a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1976, desde quando
deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de artilharia, o alferes miliciano de artílharía
José Augusto Teixeira de Araújo, em disponibilidade, contando
a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1977, desde quando
deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de cavalaria, o alferres miliciano de cavalaria
Rui Alberto Dinis Alves, em disponibilidade, contando a anti-
guidade desde 1 de Dezembro de 1972, desde quando deve
ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de saúde, o alferes miliciano da
mesmo 'serviço Vasco Artur Ferreira Correia de Almeida, eTll
dísponíbilídade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1972, desde quando deVe ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de saúde, o alferes miliciano do
mesmo serviço António Lobo Antunes, em disponibilidade,
contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1973, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de pessoal, o a'lferes miliciano do
mesmo serviço José Manuel Teixeira Umbelíno, em disponibi·
lidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1974,
desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, IllOS termos do Deorew
!I1.O 'Ef>.Aj75.)

Regimento de Artilharia de Lisboa

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infa'!l'
taria Joaquim Manuel da Silva Pereira, Bartolomeu Ribeiro d.8
Silva e Francisco Miranda Ferreira, todos em disponibilidade,
contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1967, desde
quando devem ser considerados nesta situação.

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de íníantari"
Manuel Pires, em disponibilidade, contando a antiguidade
desde 1 de Dezembro de 1968, desde qu~ndo deve ser consídv
rado nesta situação.
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Tenente miliciano de infantaria, o .alferes miliciano de infantaria
Fernando Emanuel Paiva Leal, em disponibilidade, contando
a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1969, desde quando
deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
Arnaldo de Almeida Casais, em disponibilidade, contando a
antigUidade desde 1 de Dezembro de 1971, desde quando deve
ser Considerado nesta situação.

Tenente miliciano de infantaria o alferes miliciano de infantaria
VirgUio Hugo de Abreu d~ Mota, em disponibilidade, con-
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1974, desde
qUando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano le íníantaría, o alferes miliciano de infantaria
Fernando Alberto Soares de Azevedo Dias, em disponibili-
dade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1975,
desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infan-
ta'lia' Albino Alves Martins e António João Cardoso de Sousa
Machado, ambos em disponibilidade, contando a antiguidade
d.esde 1 de Dezembro de 1976, desde quando devem ser con-
SIderados nesta situação.

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
LUis João Gancho Merinha, em dísponíbílídade, contando a
antiguidade desde 1 de Dezembro de 1978. desde quando deve
Ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de artilharia, o alferes miliciano de artilharia,
Carlos Artur Vilhena Ferreira, em disponibilidade, contando
a' antiguidade desde 1 de Dezembro de 1968, desde quando
deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de artilharia, ° alferes miliciano de artilharia
Armando Américo Cardoso Raimundo, em disponibilidade. con-
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1970, desde
qUando deve ser considerado nesta situação.

Te~~nt~s milicianos de artilharia, Os alferes milicianos de arti-
arla Cândido Orlando Rodrigues Sena e Nuno Manuel Es-

teves de Fernandes da Luz ambos em disponibilidade, con-
tando a antiguidade desde' 1 de Dezembro de 1977, desde
qUando devem ser considerados nesta situação.
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Tenente miliciano do serviço de pessoal, 'O alferes miliciano dO
mesmo serviço António Nunes Ferreira Girão, em disponibi·
lidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1975.
desde quando deve ser considerado nesta situação.

'Tenente miliciano de secretariado, o alferes miliciano de secreta-
riado Fernando Miranda Abreu, em disponibilidade, contando
a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1972, desde quando
deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de transportes, o alferes miliciano
do mesmo serviço José Manuel Nabais Lourenço, em disponi-
bilidade, contando a' antiguidade desde 1 de Dezembro de 1976,
desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, II10S termos do Decreto
111.° 2764\/75.)

Regim'ento de Artilharia da Serra d:o Pilar

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de ínran:
taria José Eugénio Moreira Pires e José de Freitas Pereira,
ambos em disponibilidade, contanlo a antiguidade desde 1 de
Dezembro de 1967, desde quando devem ser considerados nesta
situação.

Tenente miliciano de infantaria o alferes miliciano de infantaria
António Eduardo Neves Borges de Andrade, em disponibili-
dade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1968,
desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
Manuel Pinto da Rocha, em disponibilidade, conta-ndo a anti-
guidade desde 1 de Dezembro de 1970. desde quando deve ser
considerado nesta situação.

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
Fernando Neves Campos, em disponibilidade, contando a an
tíguídade desde 1 de Dezembro de 1974, desde quando deve
ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
Pedro Manuel Mc Carthy Cunha, em disponibilidade, copo
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1977, desde
quando deve ser considerado nesta situação.
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Tenente miliciano de artilharia, o alferes mílíciano de artilharia
António Alberto Ferreira' Ramos Paz, em disponibilidade, con-
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1966, desde
qUando deve ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos de artilharia, os alferes milicianos de arti-
lharia Fernando Eugénio dos Santos Gomes, Jaime Augusto
Teixeira> do Vale e José Miranda Mendes, todos em disponibi-
lidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1968,
deSde quando devem ser considerados nesta situação.

Tenente miliciano de artilharia, o alferes miliciano de artilharia
Alberto Gil Moreira Florêncio, em disponibilidade, contando
a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1969, desde quando
deve ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos de artilharia, os alferes milicianos de arti-
lharia Joaquim Fernando Moreira, Leopoldo Barroco Espe-
ranÇa Pereira, António Henrique Ribeiro Meireles de Barros,
António de Freitas Oliveira e Hernâni Manuel Lobo Maia
Gonçalves, em disponibilidade, contando a antiguidade desde
1 de Dezembro de 1970, desde quando devem ser considerados
nesta situação.

Te~ent~s milicianos de artilharia, os alferes milicianos de artí-
hana Américo Alexandrino Taipa de Carvalho e Joaquim An-
ter.o Romero Magalhães, em. disponibilidade, contando a antí-
gUIdade desde 1 de Dezembro de 1971, desde quando devem
ser considerados nesta situação.

Te~~nt~s milicianos de artilharia, os alferes milicianos de artí-
di ana .A?íliO Guedes da Silva e José Bernardo Pinheiro, em
d sPombllidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
e 1972, deSde quando devem ser considerados nesta situação.

Te~~te miliciano de artilharia, o alferes miliciano de artilharia
. berto Óscar Soares Rocha, em. disponibilidade, contando aant' .
IgUldade desde 1 de Dezembro de 1973, desde quando deve

Ser C'onsiderado nesta situação.

Ten~~te miliciano de artilharia, o alferes miliciano de artilharia
IgUel Carlos de Viveiros Avideg Moreira, em disponibilidade,

~Ontando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1974, desde
Uando deve ser considerado nesta' situação,
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Tenente miliciano de artilharia, o alferes miliciano de artilharia
Agostinho Pires da Rocha, em disponibilidade, contando a
antiguidade desde 1 de Dezembro de 1975, desde quando deve
ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de saúde, o alferes miliciano do ser'
viço de saúde Eduardo Jorge da Cunha Rodrigues Pereira.
em disponibilidade. contando a antiguidade desde 1 de De-
zembro de 1963, devendo ser considerado nesta situação desde
31 de Março de 1968.

Tenentes milicianos do serviço de saúde, os alferes milicianos da
mesmo serviço José Maria Silva Duarte Geada e Rui MáriO
Pedro, em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de
Dezembro de 1971, desde quando devem ser considerados
nesta sítuação,

Tenentes milicianos do serviço de saúde, os alferes milicianos
do mesmo serviço António Jorge Ferreira Peres e Hélder Al·
bino Soares Coelho, ambos em disponibilidade, contando a
antiguidade desde 1 de Dezembro de 1972, desde quand?
devem ser considerados nesta situação.

Tenentes milicianos. do serviço de administração militar, Os aI,
feres milicianos do mesmo serviço Eduardo da Costa e Silva
e Mário Vladimiro da Silva Machado, ambos em dísponíbi'
lidade, contando a' antiguidade desde 1 de Dezembro de 1968,
desde quando devem ser considerados nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de administração militar, o alfereS
miliciano do mesmo serviço António Francisco Ramos dOS
Santos, em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de
Dezembro de 1971, desde quando deve ser considera-do nestll
situação.

Tenente miliciano do serviço de administração militar, o alfereS
miliciano do mesmo serviço Fernando Jorge de Almeida c
Silva, em disponibilidade. contando a antiguidade desde 1 ele
Dezembro de 1972, ctesde quando deVe ser considerado ncst8
situação.

Tenentes mílícíanos do serviço de material, os alferes milicianOS
do mesmo serviço Joaquim José Guedes ROdrigues e Antónl?
Carlos Gomes Travessas, ambos em disponibilidade, coJ'l°
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tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1970, desde
qUando devem ser considerados nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de material, o alferes miliciano do
mesmo serviço António Fernandes da' Silva, em disponibili-
dade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1971,
desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos do serviço de material, 0'';:; alferes milicianos
do mesmo serviço Antónío Augusto de Sá Carvalho Pacheco
e Carlos Manuel Dinis Machado em disponibilidade, contando
a antigUidade desde 1 de Dez~mbro de 1972, desde quando
devem ser considerados nesta situação.

Tenente miliciano do sevíço de pessoal, o alferes miliciano do
~esmo serviço Manuel Fernandes Guimarães, em. disponibi-
hdade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1972,
'desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de pessoal. o alferes miliciano do
~esmo serviço, Renato Manuel Pereira Antunes Oliveira, em
diSPonibilidade contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1973, desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
TI.O 27ó-Aj75.)

Regimento de Artilbru'ia da Serra do Pilar

(Destacamento de Penafiel)

Ten_;nte miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
e~nando Duarte Vieira, em disponibilidade, contando a antí-

gUidade desde 1 de Dezembro de 1974, desde quando deve
ser Considerado nesta situação,

Te~nte miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
aul Manuel Bivar de Azevedo, em disponibilidade contando

a a r 'd .n Iguidade desde 1 de Dezembro de 1975, desde quàndo
eve ser considerado nesta situação,

Tenent '.e mIliCiano do serviço de saúde, o alferes mliciano do
~:smo ~~rviço Luís Filipe de Moura Neves Fernc ndes, cm
6Ponibllldade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
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de 1969, devendo ser considerado nesta situação desde 31 de
Maio de 1970.

Tenente miliciano do serviço de saúde, o alferes miliciano do
mesmo serviço Carlos Alberto Dias de Figueiredo, em dis-
ponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1971, desde quando deve ser considerado nesta sítuaçâo.

Tenente miliciano do serviço de saúde, o alferes miliciano do
mesmo serviço Jorge Manuel de Frias Viana Fernandes. eITl
disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1972, desde quando deVe ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 197:8.Não CaiOOOe de
visto do Tribunal de Contas, 1!10S termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Regimento de Artilharia Ligeira n.s 1

Tenente miliciano de artilharia, o alferes miliciano de artilharia
Joaquim Jorge Resende Fernandes, em disponibilidade, con-
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1976, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, 1!10S termos do DecretO
n." 276-<Af75.)

Regimento de Artilharia Ligeira n.O5

Tenente miliciano de infantaria. o alferes miliciano de Infantaria
Manuel Mateus Pereira, em disponibilidade, contando a anti-
guidade que lhe vai indicada desde 1 de Dezembro de 1972.
desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de ínfan'
ta ria João Barbosa Machado, Rui Alberto Nunes dos Santos.
Joaquim Aníbal Andrade de Oliveira. Mário Augusto Rocha
Pinto Magalhães, Nélson Ramos de Moura Pereira, todos en'
disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1975, devendo ser considerados nesta situação desde [l

mesma data,

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infan-
taria José Henrique Duarte da Silva, José Manuel Nunes Mar·
ques e Alexandre Elvio Câmara Leite Mendonça. todos em
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di'.'iponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1976, desde quando devem ser considerados nesta situação.

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
José Manuel Ribeiro dos Santos em disponibilidade, contando
a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1977, desde quando
deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de artilharia, o alferes miliciano de artilharia
A.lcrdes Pereira' Marques, em disponibilidade, contando a antí-
gUidade desde 1 de Dezembro de 1971, desde quando deve ser
considerado nesta situação.

Tnentes milicianos de artilharia, os alferes milicianos de arti-
lharia Baltazar Gomes da Silva e João de Brito Raposo Fon-
seca Ma'Ceào, ambos em dísponíbilídade, contando a antigui-
dade desde 1 de Dezembro de 1973, desde quando devem ser
Considerados nesta sítuação.

Tejnte miliciano de artilharia, o alferes miliciano de artilharia
osé Joaquim Pires de Moura', em disponibilidade, contando

~ antigUidade desde 1 de Dezem.bro de 1974, desde quando
eve ser considerado nesta situação.

Te~~t~s milicianos de artilharia, os aferes milicianos de artí-
S atIa A.ntónio Mário Martins de Oliveira, Albérico José dos
~ntos Pires e João Augusto Valentim Alves, todos em dispo-

111b"!"19 I Idade, contando aantiguidade desde 1 de Dezembro de
75, desde quando devem ser consideradas nesta situação.

Te~nte 'miliCiano de artilharia, o alferes miliciano de artilharia
t fonso Maria Eça de Queirós Cabral, em disponibilidade, con-
ando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1976, desde
qUando deVe ser considerado nesta situação.

Te:ente miliciano do serviço de saúde, o alferes miliciano do
pe:~iç.o de saúde Joaquim António dos Santos Mota, em .dís-
d lllbllidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
e 1969, desde quando deve ser considerado nesta- situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978. Não carece de
Visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O Z76-Af75.)
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Regimento de Artilharia Ligeira n.O 5

(Comissão Liquidatária)

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de ínran-
taria João Manuel da Fonseca Marques Teixeira e Pedro Mar
tinho de Lima Alves Martins, ambos em disponibilidade, con-
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1976, desde
quando devem ser considerados nesta situação.

Tenentes milicianos de artilharia, os alferes milicianos de artí
lharia Carlos Alberto Milheiro Folgado Teixeira e José Ms'
nuel Fernandes Marques da Silva, ambos em dlsponíbílídade-
contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1976, desde
quando devem ser considerados nesta situação.

Tenentes milicianos de artilharia, os alferes milicianos de artí'
lharia António Manuel Neves' Espada e Joaquim Mariano Re'
bocho Sabido, ambos em disponibilidade, contando a antigui-
dade desde 1 de Dezembro de 1977, desde quando devem ser
considerados nesta situação.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de E}Jtremoz

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de íntarr
taria Alberto Gomes Vieira, Fernando da Silva Azevedo, José
raíão Gonçalves, Parcídín Matos Summavielle Soares, Adilsofl
Augusto Cardoso, Mário Hermenegildo Greaves de Mendoncê
Santos, Luís Augusto de Oliveíra Fernandes da Silva, Armar
Pires Mota e Mário José Esteves dos Santos Pereira, todoS
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de De'
zembro de 1966, desde quando devem ser considerados nest:l
situação.

Tenentes milicianos de infantaria os alferes milicianos de infufl'
taria Alberto Gomes Vieira Fernando da Silva Azevedo, José
Francisco de Oliveira Carvalho, Raul António Simões Duarte,
António Amadeu da Rocha Oliveira, Eurico Baptista Jesus
Nascimento, Carlos Alberto Mendes das Neves e Vítor óscar
de Magalhães Silva Passos, todos em disponibilidade, contand?
a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1967. desde quandO
devem ser considerados nesta situação.
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Tenentes milicianos de infantaria, Os alferes milicianos de infan-

taria Jorge Amador Baldaia da Silva Moreira, Jorge Manuel
Pereira Dionísio Francisco Honório das Neves Soares, Vítor
Albino Veiga e 'José António da Costa Junqueiro, todos em
diSPonibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezem-
bro de 1968 desde quando devem ser considerados nesta si-
tuação,

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
Fernando Brüo da Silva Martins, em disponibilidade, con-
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1969, desde
qUando deve ser considerado nesta situação,

Tenentes "",II' , d' f ' lf 'I' , d'f . Ul.1 icianos e ln antaría, os a eres mi icianos e ln-
atana Rodolfo Manuel Valente Soares da Silva, Henrique
~r.aÚjo da Silva Lopes e Adalberto José Colaço Capitaz Cal-
1eIra, tOdos em disponibilidade, contando a antiguidade desde
de Dezembro de 1970, desde quando devem ser considerados

nesta Situação.

Te~n~es milicianos de infantaria. os alferes milicianos de ínfan-
na EUrico João Alves Borlido, Mário Armando da Costa Pi-

~~eir~, Manuel João da Costa Amaro, José António Fernandes
R1nheu'O, José Alfredo Anes Rodrigues Praça, António Matias
egalo, JoaqUim António Fonseca Coelho Pereira, Luís Ma-

~uel Filipe Monteiro, António Heleno Martins Canas, Carlos
F llladeu de Melo Maia, Pedro José de Oliveira Cardoso e
liaUsto José Gentil de Almeida Parente, todos em dísponíbí-
ddade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1972,
eSde quando devem ser considerados nesta situação.

Te~n~es ~ilicianos de infantaria, os alferes milicianos de ínfan-
C na Vlrg11io António Nunes da Silva Atalaia, Mário Morgado
CUpid-o,João António Silva, José Henrique Leite Ferreira de
astro e Carlos Filipe de Souto Cruz, todos em disponibilidade,

Contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1973, desde
qUando devem ser considerados nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, Il10S termos do Decreto
n.O 27~/75,)

Tenente .
t . s lllihcianos de infantaria os alferes milicianos de ínían-
arIa J 'Vi ir osé Eduardo dos Reis Ferreira, Jorge Manuel Duarte
e a, Lino Lopes Ramos, José Dias Martins de Almeida,
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Vítor Manuel Capela Baptista, João Manuel de Oliveira Ma'
duro, Vítor Manuel Miranda Sérvulo Martinho, Henrique Ale-
xandre Dinis Mendes dos Santos, Alfredo Henrique Pereira
de Sá Pessoa, Agostinho Nunes Soares Miranda, José AntóniO
das Dores Oliveira e António de Lima Paiva, todos em diS'
ponibilidade, contando a' antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1974, desde quando devem ser considerados nesta situação

Tenentes milicianos de infantaria, Os alferes milicianos de ínfan-
taria José Soares Pina, Arlindo Augusto Miranda, José Genro
dos Santos Carvalho, Luciano de Amaral Dias, Carlos Manuel
Guerra de Oliveira, Manuel Gomes Barão José António de
Oliveira Alcino, Carlos Manuel de Frias Lopes, Luís Manuel
Ressurreição de Campos, António Magalhães Ferreira e .Ál·
varo António André Nogueira, todo" em dísponlbílídade, COP'

tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1975, desde
quando devem ser considerados nesta situação,

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de ínfan:
taria Alceu Machado Ferreira', António Jorge Ramos Andrade,
Fernando Catarino Fernandes, Manuel António Pacheco de
Matos Fernandes, Joaquim Manuel de Almeida Martínhc.
José Manuel dos Santos .Jorge, Henrique Ferreira de Moura,
João Pedro de Melo Martins Soares, Armando Gabriel da
Costa Fragata, Domingos da Silva Alves, Sérgio Nolasc?
Pires Martins e Pedro .João Marreiros Correia, todos etrl
disponibilidade, contando a' antiguidade desde 1 de Dezembrv
de 1976, id'esde quando devem ser considerados nesta situação,

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infan'
taria Carlos Alberto Moreira Morais Pelouro, Luís Filipe RO'
Iím de Oliveira, Manuel Marouca Dias, Nuno Manuel Barbosa
Soares, Paulo Manuel Amado de Sousa Martins, José João
da Silva Pontes e António de Faria Miranda, todos em dis'
ponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembr?
de 1977, desde quando devem ser considera dos nesta situação,

Tenente miliciano de artilharia, o alferes miliciano de artilharia
Manuel Messias da Silva e Sá, em disponibilidade, contando a
aritíguídado desde 1 de Dezembro de 1969, desde quando deve
ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos de cavalaria, Os alferes milicianos de cava'
laria João Manuel de Agrela Pinheiro e Luís Manuel Valente
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da: Cunha Ferreira ambos em disponibilidade contando a ano
tigUidade desde 1 de Dezembro de 1966, Id~sd~ quando devem
ser considerados nesta situação.

Tenentes milicianos de cavalaria, os alferes milicianos de cava-
laria Luís, Mário Charrinho Filipe, José Francisco Machado,
Manuel José Nogueira de Sousa Lopes, Hélder Afonso Bar-
reira, António José Rebocho Nabais, Henrique do Rego Bo-
telho Parreira, Gustavo José Guedes Pereira ROdrigues, Luís
Jorge Marques dos Santos e Abel José de Sá Pires, todos
em Idisponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezem-
bro de 1968 desde quando devem ser considerados nesta si-
tuação.

Tenentes milicianos de cavalaria, os alferes milicianos de cava-
laria José da Ribeira Pires, Joaquim Paiva Lopes, José Manuel
Delgado Falcão, Leonílde António de Melo Vasconcelos Bo-
telho, JoaqUim Pereira Adegas Manuel Maria Rodrigues de
Sousa, António Lopes Vicente, Antero Tavares Valongo. Nél-
son ROdrigues Pereira, Joaquim António Pereira Moreira, An-
tónio Carlos Correia Ferrão Dias, António Carlos Barosa Fer-
~andes Bravo, David' Brás, José Alfredo Loureiro Baptista,
ernando da Silva Zeferino, José António de Araújo Fernan-

~es,. José Pedro de Almeida ROdrigues e Fernando Eduardo
aSIba dos Santos Pato, todos em disponibilidade, contando a

antigUidade desde 1 de Dezembro de 1969, desde quando devem
ser Considerados nesta situação.

Te~entes milicianos de cavalar-ia, OS alferes milicianos de cava-
~ria José Matias dos Santos, João Nabaís, António Rapado
d ntunes, Vasco Francisco da Silva Abreu. Renato Pereira Cor-
s:iro, Jorge de Sousa: Fernando, João Manuel Cunha Coelho
Ilva, Jorge Ferreira da Silva, António Carlos Miranda Sa-

~aiva, Manuel António Rodrigues, José Mário Gonzalez Silva,
oSé Fernando Pereira Bordalo Maia, José Luís Simões Va-
~la, GUilherme Mortágua Salgado, Antero Henriques Rosa
A.orga~o, Alfredo Alexandre Carvalho Saldanha de Oliveira,
d ntó1110da Graça Lopes, Pedro Almiro Neves, José Acácio
lIa Luz Guerreiro Garvão, Cesário Ribeiro de Miranda, Pedro
A.orácio Marques Rangel. António Martinho Soares Rebelo,
t níbal Dias Pedro e Francisco Arnaldo Gomes de Almeida,
~dos em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de
.ezembro de 1970, desde quando devem ser considerados nesta
Sltuação.
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Tenentes milicianos de cavalaria, os alferes milicianos de cava-
laria José Carlos Caldeira Bonito, Manuel Luís Ramos, Artur
Manuel Simões de Oliveira, Mário Henrique de Paxiuta de
Paiva, Joaquim António Sousa Esteves. Fernando Humberto
Felícío Potra, Ilídio Vaz Saleírn Maranhão, António Esteves
Ferreira, Henrique Teles Claudino e António Manuel Caldeira
Barroca, todos em disponibilidade, contando a antiguidade
o primeiro desde 1 de Dezembro de 1971 e os restanteS
desde 1 de Dezembro de 1972, desde quando devem ser consi-
derados nesta situação.

Tenentes milicianos de cavalaria. os alferes milicianos de cava-
laria José Manuel Ribeiro Candeias Belchíorinho, Luís Mi-
guel Pimenta de Aguiar Veiga, Virgílio Marques Andril, José
Manuel Ruivo Palmeiro, José Marques ide Pinho, Vítor Manuel
Alves Azinhaga, Joaquim José Martins Miranda: da Silva,
Jorge Manuel Braga Malvar, Francisco José Machado de Al-
meida Nascimento e Alfredo António Marques Casas Novas.
todos em disponibilidade. contando a antíguídade desde 1 de
Dezembro ide 1973, desde quando devem ser considerados nesta
situação.

Tenentes milicianos de cavalaria, os alferes milicianos de cava-
laria Aníbal José Ferreira Alves de Bragança, Carlos Domin-
gos Salgado Barroso, José Manuel de Almeida Martins Cer-
queira, Alvaro da' Silva Costa, António Fernando FernandeS
Faria, Manuel Guimarães de Oliveira Fernandes', Pedro Ma-
nuel Brito Ferreira Neves, José António Paiva Novo, Manuel
Lourenço da Costa Machado, Ivo Manuel Machado, Sabín?
do Nascimento Lopes, José António da Silva Ribeiro, Fran'
cisco Azevedo. Martins Oliveira, Arménio da Assunção Pereira.
Eduardo Eugénio Paulo. José Manuel Gonçalves da Silva' pás-
saro, José Salgado, Artur António Afonso, José Gomes Luzes,
Abel dos Santos Miranda, José António Boavida Montez e
Celestino Alberto Gomes Pinto, todos em disponibilidade. con-
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1974, desde
quando devem ser considerados nesta situação.

Tenentes milicianos de cavalaria. os alferes milicianos de cava-
laria Floriano Rodrigues Braga. Gabriel Ferreira da Cruz.
Francisco José Nunes Lampreia, Carlos Joaquim. Mota Car-
doso, José Manuel Teixeira de Figueiredo, Joaquim Manuel Ger-
mano de Sá Nogueira, Alvaro Alves de Oliveira, Antão Va'Z
de Almada, Augusto Joaquim. de Jesus ROdrigues de Sá e José
Manuel de Sousa Franklin da Costa Mousinho, todos em dis-
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Ponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de
1975, desde quando devem ser considerados nesta situação.

Tenentes milicianos de cavalaria, os alferes, milicianos de cava-
laria, Manuel Monteiro de Oliveira, Luís Manuel Filipe Ma-
druga, Manuel José Sousa' Castanheira, Domingos Marques
Coelho, Manuel Joaquim Brás, António Monteiro Pereira, José
Paulo de Almeida Lima QUintela, Rui Fernando Pires Conde
de Pinho, Carlos Manuel da Fonseca Pereira, Fernando Antó-
nio Ribeiro de Faria Leonel Paulino Baptista e Urbano Murta
Mendes, todos em 'disponibilidade, contando a antiguidade
desde 1 de Dezembro de 1976, desde quando devem ser con-
Siderados nesta situação.

Tenentes milicianos de cavalaria, os alferes milicianos de cava-
laria Nuno Guerreiro da Silva Mealha, Rui Manuel de Oliveira
Marto, Arnaldo dos Rem Pereira Baltazar, Manuel Fernando
C~ndoso Paula e Joaquim Manuel Moura Antunes, todos em
dIsPonibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1977, desde quando devem ser considerados nesta situação.

Te~n_te miliciano de cavalaria, o alferes miliciano de cavalaria
oao Maria Salão Lopes, em disponibilidade, contando a antí-
gUidade desde 1 de Dezembro de 1978, desde quando deve 'ser
Considerado nesta situação.

Ten~nte miliciano de engenharia, o alferes miliciano de engenha-
rIa Ofélio Ribeiro Frescata, em disponibilidade, contando a
antigUidade desde 1 de Dezembro de 1966 desde quando deve
Ser 'Considerado nesta situação.

Ten~nte miliciano de engenharia, o alferes miliciano de engenha-
fIa LUís Alberto Fernandes de Figueiredo, em disponibilidade,
Contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1971, desde
qUando deve ser considerado nesta situação.

Tenente m'l' . ., '1' iI iciano do serviço de saúde, o alferes mi IC ano do
~esmo serviço Manuel Vieira da Costa Neto, em disponibili-
dade, Contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1966,
e"de quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de saúde, o alferes mílícíano do
~:'iÇ.o. de saúde Cassiano Pena de Abreu e Lima, em dís-
19 lblhdade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de
67, desde quando deve ser considerado nesta sítuação.
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Tenente miliciano do serviço de saúde, o alferes miliciano do
mesmo serviço Roberto César Augusto Correia da Silva Ron'
con de Albuquerque, em disponibilidade, contando a antigui·
dade desde 1 de Dezembro de 1970, desde quando deve ser
considerado nesta situação.

Tenentes milicianos do serviço de saúde, os alferes mílícíanos
do mesmo serviço Geraldo dos Reis Casais, José Manuel Tei·
xeira da Silva, Carlos Fernando Pereira Alves e Armando DeI·
fim Neves Hasse Ferreira, todos em disponibilidade, contandO
a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1971, desde quandO
devem ser considerados nesta situação.

Tenentes milicianos do serviço de saúde os alferes milicianos dO
mesmo serviço António Gouveia' Strecht Ribeiro, Hermano
José Gouveia e Fausto Gentil Rica Guedes Gomes, toda" eJ11
disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1972, desde quando devem ser considerados nesta sítuação-

Tenente miliciano do serviço de saúde, o alferes miliciano do
mesmo serviço Eduardo Antunes Monteiro, em disponíbíli
dade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1973.
desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, Os alfe-
res milicianos do mesmo serviço Nuno Alberto Santos Car'
valho e Sérgio José Nunes de Abreu e Mota, ambos em dM'
poníbílídade, contando a' antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1966, desde quando devem ser considerados nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de administração militar, o alfereS
miliciano do mesmo serviço António Alfredo Alencoão Lopes
Brígído, em disponibilidade, contando a antigUidade desde
1 de Dezembro de 1968, desde quando deve ser considerado
nesta situação.

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, os alfe-
res milicianos do mesmo serviço António Alves Pereira, José
Alberto Campos Dias e Artur Manuel Nogueira Fragateiro.
todos em disponibilidade, contando a' antiguidade desde 1 de
Dezembro de 1969, desde quando devem ser considerados nesta
situação.

Tenentes rnílícíanos do serviço de administração militar, os alfe-
res milicianos do mesmo serviço Francisco José Pinto Freire
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Beirão e Fernando Manuel da Silva Lourenço, ambos em dís-
Ponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro ide
1974, deSde quando devem ser considerados nesta situação,

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, os alfe-
res milicianos do mesmo serviço Vítor do Patrocínio Silva e
.Alvaro Henrique Contreras Ermida, em dísponíbílidade, con-
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1975, desde
quando devem ser considerados nesta situação,

Tenente miliciano do serviço de pessoal, o alferes miliciano do
mesmo serviço Manuel Leite Oliveira, em disponíbílidade,
Contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1966, desde
qUando deve ser considerado nesta situação,

Tenentes milicianos do serviço de pessoal, os alferes milicianos
do mesmo serviço Francisco Alberto Ramos e António Maria
da Silva Pereira, ambos em disponibilidade, contando a antí-
gUidade desde 1 de Dezembro de 1968, desde quando devem ser
considerados nesta situação,

Tenente miliciano do serviço de pessoal, o alferes miliciano do
mesmo serviço José do Nascimento Barreira Basílio em dís-
fonibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dez~mbro de
969, desde quando deVe ser considerado nesta situação,

Tenentes milicianos do serviço de pessoal, os alferes milicianos do
:esmo serviço Armando Amaral Tavares e Valdemar Silvério
~rgado Algarvio, ambos em disponibilidade, contando a antí-

gUIdade deSde 1 de Dezembro de 1970, desde quando devem
<er co 'dnsí erados nesta situação,

Tenente mil] ,
1 iciano do serviço de pessoal, o alferes miliciano do

~esmo serviço Francisco Cordeiro Pereira Rodrigues, em
ISPonibilidade contando a antiguidade desde 1 de Dezembrode 19 '72, deSde quando deve ser considerado nesta situação,

Tenentes m T '
d 1 icianos do serviço de pessoal, Os alferes milicianos
CO mesmo serviço Vítor Augusto Rosa Pereira e João Egas de
aatr,va'lh

o Pinto Coelho, ambos em dísponíbilídade, contando an 19 ,
ser UId~de desde 1 de Dezembro de 1973, desde quando devem

consIderados nesta situação,

Tenente m'l' ,
rn llclano do serviço de pessoal, o alferes miliciano do
esmo serviço João Luís Madeira Lopes, em disponibilidade,
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contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1974, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de pessoal, o alferes miliciano dO
mesmo serviço Manuel António Ferreira Pinto Nogueira. ern
disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1976, desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de material, o alferes miliciano dO
mesmo serviço Mário da Silva Gonçalves Soares, em díspon"
bilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de
1967, desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de material, o alferes miliciano d?
mesmo serviço Jaime Joaquim de Oliveira Santos, em díspon"
bílídade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1968,
desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos do serviço de material, os alferes milicianoS
do mesmo serviço Domingos Adérito Pereira Silva e RogériO
de Sousa Paraíso, ambos em disponibilidade, contando a' anti'
guídade desde 1 de Dezembro de ]969, desde quando deve!J1
ser considerados nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de material, o alferes miliciano dO
mesmo serviço João Jorge Jardim Janz, em disponibilidade.
contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1970, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos do serviço de material, os alferes milicianos
do mesmo serviço José Arlindo Lamy Baptista Carneiro e Ar'
mando José Pombo Trabulo, em disponibilidade, contandO
a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1972, desde quandO
devem ser considerados nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de material, o alferes miliciano dO
mesmo serviço José Fernandes da Encarnação Mendes, e!J1
disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de DezembrO
de 1973. desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de material, o alferes miliciano dO
mesmo serviço José Filipe de Carvalhosa Mendes de Almeidtl,
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezc!J1'
bro de 1974,desde quando deve ser considerado nesta situaçãO'
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Tenentes milicianos do serviço de material, os alferes milicianos

do mesmo serviço Alberto João Rebelo Taveira e Artur José
Ruando Rangel, ambos em disponibilidade. contando a antíguí-
dade desde 1 de Dezembro de 1975, desde quando devem ser
ser ConSiderados nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de transportes. o alferes miliciano
do mesmo serviço Paulo Manuel Gonçalves Barão Carapinha,
em diSPonibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezem-
bro de 1972, desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, mos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Regim ento de Cavalaria do Porto

Te~en:es milicianos de cavalaria, os alferes milicianos de cava-
ar1a Guilherme Nunes Beirão Taveira e Joaquim Filipe Nery
António Soares Rebelo, ambos em disponibilidade. contando
~ antiguidade desde 1 de Dezembro de 1973, desde quando
evem Ser considerados nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276A-/75.)

Regimento de Lanceíros de Lisboa

Tenente mil" d' f . lf '1" de í f t .J 1C1aTIOe ln antaría, o a eres murciano e 10 an aria
coaqUim Gonçalves dos Prazeres Malanho, em disponibilidade,
qOntando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1973, desde
Uando deve ser considerado nesta situação.

Te~en:es milicianos de cavalaria, Os alferes milicianos de cava-
X.
ar1a Mário Manuel Dias Quintas, João Gilberto Vicente Ale-
p~~~r~ .e Fernando António da Silveira Dias, todos em dís-
d 1b1hdade, contando a antíguídade desde 1 de Dezembro
e 1968, de~'de quando devem ser considerados nesta situação,

Tenente m'l' .
BIm 11c1ano de cavalaria. o alferes miliciano de cavalaria

ano Jorge Lopes Caleiro em disponibilidade. contando a
antigUidade desde 1 de Deze~bro ele 1969, desde quando deve'
Ser Considerado nesta situação.
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Tenentes mílícíanos de cavalaria, os alferes milicianos de cava-
laria, João Manuel da Cruz, Daniel Silvestre Calado Prates e
José da' Fonseca Oliveira, todos em disponibilidade, contand?
a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1970, desde quandv
devem ser considerados nesta situação.

Tenentes milicianos de cavalaria, 0'3 alferes milicianos de cava'
laria Adriano Maria Correia Gomes de Oliveira e Hermínio
Jorge da Silva Biscoito Lima, ambos em. disponibilidade, con'
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1971, desde
quando devem ser considerados nesta situação.

Tenentes milicianos de cavalaria, os alferes milicianos de cava-
laria António Alfredo Portela Rosmaninho Figueiras, António
Manuel da Costa Cabral Cordeiro, José Manuel de Faria Sau'
dade e Silva, Manuel Maria de Mendonça Stichini Vilela, João
José Torres de Castro Pinheiro, António Semedo Godinho e
Pedro Manuel Lopes Pinto da Cruz, todos em disponibilidade,
contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1972, desde
quando devem ser considerados nesta situação.

Tenentes milicianos de cavalaria, os alferes milicianos de cava-
laria Fernando Manuel de Vasconcelos Calado Lopes, Antónia
José Bastos de Oliveira Martinho, João José Coutinho, CarlOS
Vasconcelos Porto Fernandes, Ramiro Filipe Pires Dias BaP-
tísts , Eduardo Alberto de Oliveira Allen, Fernando Antónl''
Pereira Silva da Guia, Alfredo Luis Arruda Gancho, José Mi-
guel Ribeiro Lume, João Barroso Silvério Marques, Paula
Jorge Correia da Costa, Teodoro Viriato da Cruz e Carlos _Al-
berto Correia Acosta, todos em disponibilidade, contando "
antiguidade desde 1 de Dezembro de 1973, desde quandO
devem ser considerados nesta situação.

Tenentes milicianos de cavalaria, os alferes milicianos de cava-
laria' António Manuel Domingues Mora Mestre, António Ma-
nuel Rodrigues Mota, Hélder Nunes Marques, Luis Manuel
Machado Vilhena da Cunha, Rogério Falcão de Barros Cost9,
Alexandrino Fernandes Fulgêncio, Vítor Manuel de OliveirD
Dias, Mário Quintanilha de Sampaio Nunes, Carlos Manuel
Alferes de Oliveira Lourído, J0'3é Gomes de Sousa e João Ma-
nuel Gonçalves Abranches de Magalhães, todos em disponibi-
lidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 197.1,
desde quando devem ser considerados nesta' situação.
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Tenentes milicianos de cavalaria, os alferes milicianos de cavala-
ria A.ntónio João Campos Rodrigues, Fernando Ouimarâes
Marques, Carlos Alberto Rodrigues Martins, José Pedro Malta,
António Vidal Simões Lisboa, António Rafael F'ilhpe Gomes,
JOão Manuel Lisboa. Alvaro Manuel da Conceição Antunes,
JQ.3éBento Jordão e António Eduardo Sobral Mendes, todos
em. disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de De-
zembro de 1975 desde quando devem ser considerados nesta
situação, '

Tenentes milicianos de cavalaria, os alferes milicianos de cava-
laria José Manuel Vieira Ferreira, Pedro Amorim de Sousa
Moniz, Joaquim José Lopes Saragga Leal, Horácio Fonseca
Marques, José Manuel Soares Pedroso, Vítor Manuel de Matos
Franco, Daniel Ramos Salgueira, João Carlos Ruas de Brito
Fontes, Pedro José Muria de Oliveira Braga, Jorge Manuel
Mourinho Guerreiro, Luís Mouzinho de Magalhães e Meneses
de Mascarenha'3 Gaivão, João Carlos Monteiro Custódio, An-
tónio JOf:é Leal dos Santos Laranjeira. Emanuel Santos Fer-
nandes, Adelino Esteves dos Santos, Francisco Armando Gon-
;alves Cabral Para fita', Alcino Mário de Jesus Dias Pinto,
osé Manuel Carvalho Clímaco Pereira, João Francisco Lo-
~es P,edroso, Manuel Cruz Ferreira, Manuel Jorge da Silva'
Ierrelra e António José Ferreira Dias, todos em disponibili-Ctde, COntando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1976,
cesde quando devem ser considerados nesta situação,

Tenentes mil' ' I' lf '1' , dI' ieianos de cava aria, os a eres mi icianos e cava-
;na José António Coelho Madeira, António Luís Goelho da
d ruz, Carlos Manuel Moniz da Costa, At6nio Luís Coutinho
; Ortigão Ramos, António Ricardo Durão Gonçalves, José
r ~nuel Coelho Abrunhosa, J03é Rui Monteiro Mateus do Ama-
/,' Pedro Joel de Jesus Fidalgo, José António Correia Fer-
t~l~a Coelho, Adolfo Ângelo Cândido Henriques, Manuel An-

A.n
lo Lopes Madeira, Manuel Mendes Loff Barreto, Fernandontó 'S Ulo Mota de Sousa Magalhães e Mário Fernandes dos

d:~os, todos em disponibilidade, contando a antiguidade
Sids e 1 de Dezembro de 1977 desde quando devem ser con-

era dos nesta situação,

Tenentes '1"
rni IClanos de engenharia' os alferes milicianos de en-genhar' - r

God' la Joao Filipe Flores Bugalho e Hélder Cruz Pereira
desdnho, ambos em disponibilidade, contando a antíguid+de
sid e 1 de Dezembro de 1971, desde quando devem ser con-

era dos nesta situação,
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Tenente miliciano de engenharia, o alferes miliciano de erige-
nharía Jaime José Matos da Gama, em disponíbilíôade, con-
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1975, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de saúde, o alferes miliciano do
serviço de saúde António Júlio Martins Basteiro Campos, em
disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1972, desde quando deve ser considerado nesta situação-

Tenente miliciano do serviço de administração militar, o alferes
miliciano do mesmo serviço Nuno José da Costa Gonçalves,
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de De-
zembro de 1975, desde quando deve ser considerado nesta
situação.

Tenente miliciano do servíço de adminístração militar o alfereS
miliciano do mesmo serviço Manuel Joaquim do Ro~ário Rosa,
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de De-
zembro de 1977, desde quando deve ser considerado nesta
situação.

Tenente miliciano do serviço de administração militar, o alfereS
miliciano do mesmo serviço Luís Manuel Pereira da Graça
Lobo, em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de
Dezembro de 1973, desde quando deve ser considerado nesta
situação.

Tenente miliciano do serviço de pessoal, o alferes miliciano dO
serviço de pessoal Evo João Camões Fernandes, em disponi-
bilidade, contando a' antiguidade desde 1 de Dezembro de 1974,
desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos teI1lTlOSdo DecretO
n." 276A-/7S.)

Adidos:

~o Ministério das Finanças

Guarda Fiscal

Alferes miliciano de artilharia, adido, na Guarda Fiscal, ao abrigo
do artigo 9.° do Decreto-Lei n.s 439/73, de 3 de Setembro, o
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1.0 sargento da mesma Guarda, José do Livramento Fonseca,
Contando 'a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portaria. nos termos do De-
cretO-Lei n.s 177/76, de 5 de Março.

(Por portaria de 18 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, mos termos do Decreto
n.O r76-Aj75.)

v - COLOCAÇÕES, EXONERAÇõES E TRANSFER~NCIAS

Oficiais do quadro permanente

Corpo de oficiais generais:

''\.didOs:

No Instituto de Altos Estudos Milita.res

Nome dt a o Director do Instituto de Altos Estudos Militares, nos
ermos do artígj, 1.0 do Decreto-Lei n.s 42162, de 26 de Fe-
ver'S eIro de 1959 e mapa anexo, o general Manuel Amorim de
oUsa Meneses, do referido Instituto, papa preenchimento da

Vaga deixada pelo general Manuel Freire Themudo Barata
que, pela pre:;;ente portaria, é exonerado das referidas funções.

(Por portaria de 8 de Setembro de 1978,visada pelo Tri-
buah de Contas em 1 de Juooode 1979. Não são
devidos ernolumentos.)

I\t-llJ.as e serviços:

EstadoMaior do Exército
Tenent

Qu ~.coronel de infantaria, do Regimento de Infantaria de
de e

C
uz (Destacamento da Serra da Carregueira), Albano Paula
arvalho.

Tenente_
An coronel de infantaria, do Regimento de Infantaria de

gra do Heroísmo, João Luís da Costa Martins Ares.

(Por pontaria de 7 de Fevereiro de 1979.)

(Por portaria de 10 de Fevereiro de 1979.)
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Major de infantaria. da Escola de Formação de Sargentos, HeJ1'
rique Mário dos Santos Rocha.

(Por portaria de 15 de Ãlbril de 1979.)

Capitão de infantaria, da Esc'ola Prática de Infantaria, Carlos AI·
berto Dias Tapadinha.

{Por portaria de 16 de Ãlbril de 1979.)

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Praças)

Major de infantaria, do Quartel-General da Região Militar do sul,
Carlos Alberto Sobral de Mesquita Simões.

,(Por 'POrtaria de 12 de Albril de 1979.)

Direcção da Arm~ de Infantaria

Coronel de infantaria, do Regimento de Infantaria de Ponta DeI'
gada, Raul Leandro dos Santos.

(Por !portaria de 14 de Fevereiro de 1979.)

Coronel de infantaria, da Comissão Liquidatária do Batalhão de
Caçadores n.s 5, Joaquim Luís de Azevedo Alves Moreira·

(Por portaria de 27 de ,Ma.rç.o de ,1979.)

Tenene-coronel de infantaria, supranumerário, Azuil Dias de car-
valho.

(Por portaria de 1 de Março de 1979.)

Tenente-coronal de infantaria, supranumerário permanente, JOIJ'
quim Manuel Trigo Mira Mensurado.

(Por portaria de 5 de Março de 1979.)

Tenente-coronel de ínfantaría, do Batalhão de Reconhecimento dOS
'I'ransmíssões, Duarte Rui Lemos da Fontoura,

(Por pontaria de 30 de MMçO de J 979J
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M:ajor de infantaria do Regimento de Infantaria das Caldas da

Rainha, Vinício Alves da Costa e Sousa.

(Por portaria de 16 de AbI1il de .1979.)
Cap't-

I ao de infantaria, do Regimento de Infantaria de Queluz, Ma.
nUel Vasques Brás da Costa.

{Por rporta,Iiia de 27 de iMarço de 1979.)

Direcção da Arma de Engenharia
Coronel

Cu de engenharia, do Estado-Maior do Exército, João Luis
nha de Paços de Pereira de Castro.

{Por portaria de 14 de !Maio de 1979.)

Direcção da Arma de Transmissões
COron I

t6 ~ engenheiro de transmissões, supranumerário. Manuel An.
n o Lemos Ferreira Correia.

(Por IJ)Ortaria de 20 de A:brill de J.979.)

Direcção do Serviço de Administração Militar

Coronel
Arné ~o serViço de administração militar, supranumerárío,

rICO José Correia dos Santos Barata.
'I'enent

l'ár,e-coronel do serviço de administração militar, supranume-
lO, Ant6nio dos Santos Boavida Pinheiro.

(Por portaria de 2 de Abril de 1979.)
M:ajor do .

de p' servIÇO de administração militar, adido, João Antõnío
19Ueiredo.

11ajor d
Pril ~ serViço de adrníníatração mílítar, supranumerário, Ma.

nt6nio de Castro.

(Por !pOrtaria de 25 de Novembro de 1978.)

(Por !portaria de 5 de MarçO de 1979.)
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Direcção do Serviço de Material

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutencã?
-ramo auto), do Regimento de Infantaria- de Queluz, An-
tónio Baptista Alves Soares.

(Por portaria de 23 de Abril de 1979.)

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares

(Delegação da Região Militar do Centro)

Capitão de engenharia, da Companhia de Engenharia da 1." Bri-
gada Mista Independente, da Escola Prática de Engenharia,
Jorge António Bernardo.

(Por portaria de 27 de Abril de 1979.)

Chefia do Serviço Geral do Exército

Capitão do serviço geral do Exército, do Quartel-General da Re-
gião Militar do Norte, Abílio Augusto Bravo.

(Por portaria de 7 de Maio de 1979.l

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

Capitão de ínrantaría, do Batalhão de Infantaria Mecanizado d~
1,& Brigada Mista Independente, do Regimento de InfantarP
de Abrantes, José Nunes Celorico.

Capitão de infantaria, da Escola Prática do Serviço de TranS-
portes, Júlio Gonçalves Simões Marques.

(Por portaria de 14 de A,briJlde 1979.)

Região Militar do Norte

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria do Porto, Her'
menegildo António Leite Mota.

(Por portaria de 9 de Março de 1979.l
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Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Vila Real,
RUi Manuel da Silva Ramalho.

(Por portania de 13 de Albril de 1979.)

Coronel de artilharia, do Campo de Instrução Militar. Mário Pinto
Simões.

(Por pontaria de 3 de Maio de 1979.)

Major do serviço geral do Exército, do Quartel-General da Zona
Militar da Madeira, Daniel de Freitas.

(Por portaria de 2 de Maio de 1979.)

Capitão do serviço geral do Exército do 3.° Tribunal Militar Ter-
ritorial de Lisboa, Alberto de Aquino Pereira.

(Por portaria de 23 de Abril de 1979.)

Região Militar do Sul

Capitão de infantaria, da Casa de Reclusão da Região Militar de
Lisboa, Manuel Ambrósio de Morais Freitas.

(Por portaria de 23 de Abril de 1979.)

Capitão de infantaria, da.'Escola Prática de Infantaria, Fernando
José Vieira Cardoso de Sousa.

(Por !portaria de 24 de Abril de 1979.)

Coronel de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Estremoz,
Rúben Marques de Andrade.

(Por portaria de 30 de Março de 1979.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

E cola Prática de Infantaria

CélIpitãode infantaria, do Estado-Maior do Exército, José Sebas-
tião Monteiro Martins.

(Por portaria de 2 de Abril de 1979.)
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Capitão de infantaria, do Quartel-General da Zona Militar dos
Açores, Jorge Cordeiro Mendes.

(Por portaria de 20 de Ãlbril de 1979.)

Regimento de Infantaria de Abrantes

1." Brigada Mista Independente

2.0 Batalhão de Infantaria Motorizado

Major de infantaria, do Estado-Maior do Exército. Ramiro Mar-
ques Pita Baptista.

'(Por portaria de 14 de Ãlbril de 1979.)

Capitão de infantaria, do Distrito de Recrutamento e MObilização
de Évora, Estêvão Diogo Leal,

I(Por portaria de 11 de Ãlbrhl de 19:79.)

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

Tenente-coronel de infantaria, do Batalhão de Reconhecimento
das Transmissões, Júlio Marques da Costa.

Capitão de infantaria, do Quartel-General da' Região Militar do
Sul, António Rebordão Esteves Pinto.

{Por 'POrtaria de 12 de Abril de 1979.)

Regimento de Infantaria de Beja

Capitão de infantaria, do Centro de Estudos Psicotécnicos dO
Exército. Joaquim Júlio Monteiro.

(Por portaria de 14 de Abril de 1979.)

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

Tenente-coronel de infantaria, da Direcção da Arma de Infantaria.
Nuno Álvaro Pires Afol1'':;o.

(Por :POrtariade 11 de Abri! de 1979.)
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Major de infantaria, do Regimento de Infantaria de Abrantes, An-

tónio Jaime Vieira Montez.

(Por portaria de 15 de Abnil de 1979.)

Regimento de Infantaria de Elvas

Capitão de infantaria da Direcção da Arma de Infantaria, Jacinto
Gonçalves Cabrit~.

(Por !portaria de 5 de Abri1 de 1979.)

Regimento de Infantaria de Faro

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria de Faro (Desta-
carnento de Tavira), José Joaquim Pontes Fernandes.

(Por pontaria de 15 de Abril de 1979.)

Ca'D~tãode infantaria, do Regimento de Infantaria de Beja, Al-
erto da Palma Xavier Cavaco.

(Por portaria de 20 de tAlbri! de 1979.)

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavira)
~a'

JIO~ d~ infantaria, do Batalhão de Infantaria Mecanizado da'
Â BrIgada Mista Independente, do Regimento de Infantaria de
brantes, Luís Fernando da Fonsecr

CaDit-
1\1ao de infantaria, do Regimento de Infantaria de Faro, José
anuel Frederico Pires.

(Por portaria de 14 de Abril de 1979.)

(Por portaria de 15 de Albril de 11979.)

COto
dnel de infanatria, do Quartel-General da Zona Militar da Ma-
eira, Ramiro Morna do Nascimento.

Regimento de Infantaria do Funchal

(Por portaria de 23 de Novembro de 1978.)
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Capitão de infantaria, da' Chefia do Serviço de Material de InlÕ
'

trução. João Gabriel Bargão dos Santos.

Capitão de infantaria, do Depósito Geral de Material de GuerflJ,
Cassiano Pinto Waiter de Vasconcelos.

(Por 'Portaria de 11 de Abril de 1979.1

Regimento de Infantaria do Porto

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Vila ReaJ,
Fernando Jorge da Costa Lourenço.

{Por porcarâa de 15 de ~bril de 1979.1

Capitão de infantaria', do Quartel-General da Zona Militar dOS

Açores, Nélson de Almeida Nave.

(Por portaria de 21 de Abril de 1979.1

Regimento de Infantaria de Queluz

(Destacamento da Serra da Carregueíra)

Major de infantaria, do Presídio Militar, Adolindo Augusto fero
nandes Amarante.

(Por !portaria de 9 de ~brn de 1979.1

Regimento de Infantaria de Setúbal
'O

Tenente-coronel de infantaria, do Estado-Maior do Exército, J08

José Plres.

(Por portaria de 18 de Abril de 1979.1

Capitão de infantaria, do Quartel-General da Região Militar de
Lisboa, António Ribeiro Laia.

Capitão de infantaria, do Quartel-General da Região Militar de
Lisboa, Frederico Carlos dos Reis Morais.

Capitão de infantaria. do Distrito de Recrutamento e MobiliZaç80

de Setúbal, Rui Manuel Paninho Couto.

(Por portar.ia de 15 de Abril de 1919.)
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Regimento de Infantaria de Tomar

(1.&Brigada Mista Independente)

1.° Batalhão de Infantaria Motorizado

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Setúbal,
Renato José Ferreira Santos Marques.

(Por portaria de 15 de Abril de 1979.)

Tenente de infantaria, do 2.° Batalhão de Infantaria Motorizado
da La Brigada Mista Independente, do Regimento de Infantaria
de Abrantes, José Eugénio Pascoal Barradas.

(Por portaria de 10 de Abril de 1979.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

Cap't-
1 ao de infantaria do Regimento de Infantaria do Porto,
Vítor Joaquim Ma~que.5 Soares Leite.

Capitão de infantaria. do Regimento de Infantaria do Porto, Da-
Vid Custódio Gomes Magalhães.

Capitão de ínfantaría, do Regimento de Infantaria do Porto, José
Amândio Gonçalves Trigo.

(Por portaria de IS de Abril de 1979.)

Regimento de Infantarta, de Visen

Cap't-
1 ao de infantaria do Campo de Instrução Militar, Manuel
JoaqUim Rodrigue~ Correia Tavares.

(Por 'POntaria de 14 de A;bril de 1979.)

Regimento de Infantaria de Aveiro

Capitão de infantaria, do Batalhão de Infantaria Mecanizado da
1.& Brigada Mista Independente do Regimento de Infantaria
de Abrantes, Cesário António da Silva e Costa.

(Por 'POntaria de 14 de Abril de 1979.)
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Artilharia:

Regimento de Artilharia de Leiria

(1.& Brigada Mista Independente)

(Grupo de Artilharia de Campanha)

Major' de artilharia, do Quartel-General da Região Militar do Sul,
Alvaro Martins.

(Por portaria de 15 de Albrll doe ,1979.)

Regimento de Artilharia de Lisboa

Tenente-coronel de artilharia, do Batalhão de Apoio e Serviço
da 1,& Brigada Mista Independente, do Campo de Instrução
Militar, Herculano Caetano Costa.

(Por portaria de 24 de Albril de 1979.)

Cavalaria:

Regímento de Cavalaria de Santa Margarida

(1.& Brigada Mista Independente)

(Grupo de Carros de Combate)

Comandante, o tenente-coronel de cavalaria, do Esquadrão de
Reconhecimento da 1,& Brigada Mista Independente, do Regi-
mento de Cavalaria de Santa Margarida, Mário Arnaldo de
Jesus Silva.

(Por portaria de 14 de A1brril de 1979.)

Centro de Instrução da Polícia do Exército

Capitão de cavalaria, da Direcção da Arma de Cavalaria, Baltazar
Espada Gamito Ferreira.

(Por portaria de 7 de Maio de 1979.)
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Engenharia:

Regimento de Engenharia de Espinho

Cap't-
1 ao de engenharia, do Regimento de Engenharia de Lisboa,
António Manuel Rosas Leitão.

(Por portaria de 9 de Maio de 1979.)

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

(1.& Brigada Mista Independente)

(Batalhão de Apoio e Serviço)

Companhia Administrativa

11ajor de infantaria, do Regimento de Infantaria das Caldas da
Rainha, Vítor da Silva e Sousa.

{Por portaria de 2 de Abril de 1979.)

Serviço d'e material:

Batalhão do Serviço de Material

Capitão do serviço de material (serviços ténicos de manutenção
-ramo auto), da Escola' Prática do Serviço de Tranaportcs,
Elísio dos Reis Pesca.

(Por portaria de 14 de Abril de 1979.)

,Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

Capitão de infantaria, do Quartel-General da Região Militar do
Centro, Carlos Eduardo de Oliveira e Silva.

(Por portaria de 11 de Abril de 1979.)
Capitã-

o de infantaria, do Quartel-General da Região Militar do
Centro, Carlos Alberto da Silva Pereirinha.
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Capitão de infantaria, do Quartel-General da Região Militar do
Centro, Dário Alberto de Azevedo Sobral.

(Por portaria de 15 de AJbril de 1979.)

Batalhão do Serviço de Transportes

Capitão de infantaria', do Regimento de Infantaria de Castelo
Branco, Antero Aníbal Ribeiro da Silva.

(Por portaria de 15 de Albril de 1979.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Campo de Instrução Militar

Major de artilharia, da Direcção da Arma de Artilharia, Manuel
João de Azevedo Paulo.

(Por portaria de 15 de AJbril de 1979.)

Campo de Instrução Militar

(1.&Brigada Mista Independente)

(Comando e Companhia de Comando c Serviços)

.Capitão de artilharia, do Regimento de Artilharia de Leiria, José
Ernesto Lisboa Cabral e Silva.

(Por portaria de 15 de AJbril de 1979.)

Estabelecimentos penais

Casa de Reclnsão da Região Militar de Lisboa

Major de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves, José
Pedro da Cruz.

(Por portaria de 20 de Abril de 1979')
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Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Beja, Jacinto

Joaquim Aidos.

(Por portaria .de 16 de Abril de 1979.)

Diversos:

Centro de Gestão Financeira

Coro~el do serviço de administração militar, da Direcção do Ser-
VIÇOde Administração Militar, Cirilo de Aguiar Santos.

(Por portaria de 31 de Ouaubro de 1978.)

Tenente'coronel do serviço de administração militar, supranume-
rário, Carlos Alberto Lourenço Soares.

(Por portaria de 2 de Abril d: 1979.)

Depósito Geral de Material de Guerra

Cap~ã? de infantaria, do Regimento de Infantaria das Caldas da
amha, VirgUio José Fonseca Pereira de Carvalho.

(Por portaria de 14 de Abril de 1979.)

Forças de Segurança de Macau

Capit-
Ilao._do serviço geral do Exército, da Casa de Reclusão da
eglao Militar do Centro, António Mário Gomes Flores.

(Por 'POrtaria de 8 de Janeiro de 1979.)

(;ap~ã? de infantaria, do Regimento de Infantaria do Porto, An-
nlO Feijó de Andrade Gomes.

(Por portaria de 28 de Março de 1978.)

~a'
J~r do serviço de administração militar, da' Direcção do Serviço
(e Adnlinistração Militar, António de Almeida.

(Por portaria de 24 de: Julho de 1978.)



1132 ORDEM DO jEX~RCITO 'N .• 13 2.' Série

Adidos:

Na Academia Militar

Nomeado instrutor de equitação da Secção de Educação Física dO
Corpo de Alunos da Academia Militar o tenente de cavalaria
José Manuel Marques Ribeiro de Faria, nos termos da aI!'
nea d) do artigo 43.° do Decreto-Lei n.v 42152, de 12 de Feve-
reiro de 1959, e mapa anexo n.s 4, em substituição do tenente
de cavalaria Jaime Alexandre Santos Marques Pereira, qtle

pela presente portaria é exonerado das referidas funções.

(,Por 'portaria de 31 de Março de ,1979, <Visadapelo r~;
bunal de Contas em ,1 de Junho de 1979. Não 59
devidos emolumerutos.)

No Instituto Militar dos Pupilos <lo ElXército

Nomeado director do Instituto Militar dos Pupilos do ExércitO
° coronel do serviço de admínístração militar, das Oficin8S
Gerais de Fardamento e Equipamento, Eugénio RodrigueS
Coelho, nos termos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.s 42632, de

, 'o4 de Novembro de 1959, e seu anexo V e IX, em substitUlÇ8é
do coronel do 'serviço de administração militar Américo JoS
Correia dos Santos Barata, que pela presente portaria é eto'
ncrado das referidas funções.

(Por lPortania de 1 de Albril de 1979, visada pelo r~'
bunal de Contas em 1 de Junho de 1979. Não :9ll

0

devidos cmolumeratos.)

Nomeado subdirector do Instituto Militar dos Pupilos do E"él"
cito, nos termos do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.s 42632, de
-! de Novembro de 1959, e seus anexos V e IX, o tenente·coro·
nel de artilharia Jorge Vieira de Barros e Bastas, do mesJ1lO
Instituto, em substituição do coronel de ínfante ria João Vo°
mingas dos Santos Inácio, que é exonerado das referidaS
funções pela presente portaria.

I(Por portaria de 2 de v\Jbril de 1979, visada <peJo r~
bunal de Contas cm 6 de Junho de 1979. Não 5
devidos omolumencos.)

Nas Oficinas Gerais de Pardamento e Equi)lamento

Nomeado adjunto da Direcção das Oficinas Gerais de Fard:'
mento e ,Equipamento o capitão do serviço de administraÇllo
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lililitar, da Comissão Liquidatária da Região Militar de Mo-
çarnbi·que, José Joaquim de Magalhães Pequito, para lugar
criado pela Portaria n.s 545/75, de 8 de Setembro de 1975, e
ainda não ocupado, devendo ser considerado nesta sltuação
desde 24 de Maio de 1975.

(Por portaria de 7 de Janeiro de 1979, visada 'pelo 'I'ri-
bumal de Contas em 5 de Junho de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

Quadro especial de oficiais

&colas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Regimento de Infantaria de AlU'antes

(1.& Brigada Mista Independente)

(2.0 Batalhão de Infantalia Motorizado)

Capit-
ao do quadro especial de oficiais, no quadro, Manuel Fer-

reira de Carvalho,

(Por portaria de 1 de Abril de J979.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Campo de Tnstr-uçãe Militar

(1.& Br-iguda Mista Independente)

(Comando e Companhia de Comando e Serviços)

Capit;-
ao do quadro especial de oficiais, no quadro, Valdemar No-

gueira dos Santos.

(Por portaria de 15 de Abril de 1979.)
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Campo de Instrução Militar

(1.&Brigada Mista Independente)

Batalhão de Infantaria Mecanizado

Capitão do quadro especial de oficiais, do Batalhão de Infantaria
da Guarda, José Augusto Nogueira Ribeiro.

(Por !portaria de ,10 de Albril de 1979.)

Oficiais do quadro de complemento

Armas e serviços:

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Vila Real

Alferes miliciano médico, do Regimento de Artilharia de Leiria,
João Hildeberto Brito e Osórío de Va1doleiros. licenciado.

(Por ~Ua de 1 de Janeiro de 1976.J

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Milita,r Regional n,v 1

Aspirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar prinCÍ'
pal, Artur Rego Alves Pinho, sem dispêndio para a FazendO
Nacional.

Aspirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar RegiOJ'l~
n.s 2, Carlos Manuel Malgueiro Gonçalves, sem dispêndio paI
a Fazenda Nacional.

(Por portaria de 31 de Maio de 1979.)
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Oficiais do serviço postal militar

Órgã09 de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Campo de Instrução Militar

Capi:ão do serviço postal militar, da Escola' Prática de Transmis-
soes, João Marques Canas.

(Por portaria de 1 de Março de 1979.)

VI-PENSõES DE RESERVA

1'enente--coronel de infantaria Arménio Soares da Cruz Sampaio
NUnes, pensão mensal de 10879$00, desde 1 de Agosto de
1973. Conta 40 anos de serviço.

(Por portaria de '19 de Março de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos <lo Decreto
n.s 276-Aj7S.)

1'
en
ente-coronel de infantaria Porfírio Pereira da Silva, pensão
lllensal de 10335$00 desde 1 de Agosto de 1973. Conta 38 anos
de serviço. '

(Por \portaria de '19 de Março de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos <1.0 Decreto
n.s 276-A/75.)

1'e
nente-coronel de infantaria Júlio Teófilo Assunção Vila Verde,
~enSão mensal de 10879$00, desde 1 de Agosto de 1973. Conta
O anos de serviço.

(Por portaria de '19 de Março de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/7S.)

'rene
tante--Co~onel de infantaria, com o curso complementar de es-
do·malor, António Emílio Gameiro Cardoso, pensão mensal
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de 20711$00, desde 19 de Dezembro de 1978. Conta 32 anoS
de serviço.

(Por portaria de 4 de IAbri~ de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n.· 276-Aj75.)

Major de infantaria Nuno Vasco Português da Silva Santos, pep'
são mensal de 19708$00,desde 28 de Fevereiro de 1979. Cont8

33 anos de serviço.

(Por portaria ,00 11 de IMaio de ,1979. Não carece de
visto do Trsbunal de Contas, nos termos do DecretO
n.· 7:l6-A/75.)

Major de infantaria Nuno Vasco Português da Silva Santos, peP'
são mensal de 20305$00, desde 6 de Março de 1979. Cont8

34 anos de serviço.

(Por portaria de 11 de !Maio de ,1979. Não carece d~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do l)ecret
n.· 7:l6-Aj7S.)

Major de infanatria José da Conceição Esteves, pensão mensal
de 18514$00, desde 13 de Março de 1979. Conta 31 anos óe

serviço.

(Por portaria de 11 de !Maio de 1979. Não carece d~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Deoret
n.s 7:l6-Aj75.)

Capitão de infantaria, adido, na Guarda Fiscal. Carlos Miguel
Ataíde Fonseca, pensão mensal de 6435$00, desde 29 de MarÇO
de 1974. Conta 20 anos de serviço.

., dC
(Por portaria de 4 de A:briJJde 1979. Não carece o

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Deoret
n.s 276-Aj75.)

Capitão de infantaria, adido, na Guarda Fiscal, Carlos Migu~:
Ataide Fonseca, pensão mensal de 8 534$00,desde 27 de j\pf

l

de 1975. Conta 21 anos de serviço.

(Por portaria de 4 de .A:bril de 1979. Não carece ~~
visito do Trebunal de Contas, nos termos do l)eCre
n." 7:l6-Aj75.)
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CêPitão de infantaria, adido, na Guarda Fiscal, Carlos Miguel

.Ataíde Fonseca, pensão mensal de 10938$00, desde 21 de Março
de 1976. Conta 22 anos de serviço.

(Por portaria de 4 de ,Abril de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, IIlOS termos do Decreto
n." nbA/7S.)

Capit-
ao de infantaria, adido, na Guarda Fiscal, Carlos Miguel

.Ataíde Fonseca, pensão mensal de 14666$00, desde 21 de Março
de 1978. Conta 24 anos de serviço.

(Por portaria de 4 de Abril de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, IIlOS termos do Decreto
n.O 27bAf7S.)

Capitão de infantaria Frederico José Begonha da Silva, pensão
:ensal de 11611$00, desde 1 de Março de 1979. Conta 22 anos
e serviço.

(Por 1POrtal'Ía de M de Maio de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, IIlOS termos do Decreto
n.· nbA/7S.)

O VaI
or da pensão de reserva do coronel de artilharia' Luís Ma-

nUel Dias Antunes Corte-Real, fixado na portaria publicada
~a ?rdem do Exército, 2.&Série, n.O 1, de 1 de Janeiro de 1979,
Ságma 40, seja rectificado para 22549$00, a partir de 27 de
eternbro de 1978.

(Por 'POrtaria de 10 de Abril de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, IIlOS termos do Decreto
n.· n6-A/7S.)

O V~lor da pensão de reserva do coronel de cavalaria, adido, na.
Nuarda Nacional Republicana, João Luís Moreira' Arriscado
2 ~nes,. fixado na portaria publicada na' Ordem do Exército,
p' SérIe, n.s 4, de 15 de Fevereiro de 1979, seja rectificado
ara 27 550$00, a partir de 19 de Dezembro de 1978.

(Por 'Portaria de 6 de Abril de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, IIlOS termos do Decreto
n.· nbA/7S.)

O VaI
M~~ da pensão de reserva do tenente-coronel de cavalaria
c dllO António de Pádua Valente, fixado na portaria publí-
a a na Ordem do Exército, 2.&Série, n.O 7, de 1 de Abril
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de 1979, seja rectificado para: 25333$00, a partir de 23 de JIl'

neiro de 1979.

(Por portaria de 6 de Abril de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, [lOS termos do DecretO
n." 27M/7S.)

Major de cavalaria Leonel Raul Tavares Belo Lobão Ferreira,
pensão mensal de 21500$()()desde 20 de Março de 1979. Coptll

36 anos de serviço,

(Por portaria de 11 de Maio de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, [lOS termos do DecretO
n." 27M/7S.)

Major médico Joaquim Augusto Vieira Vilela, pensão mensal de
13139$00, desde 2 de Março de 1979. Conta 22 anos de serviÇO.

(Por portaria de 11 de Maio de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, [lOS termos do Decreto
n.· 27óA/7S.)

o valor da pensão de reserva do coronel do serviço de admipi~'
tração militar José Maria do Amaral, fixado na portaria: publl'
cada na Ordem do Exército, 2.a Série, n.s 4, de 15 de Feve-
reiro de 1979, seja rectificado para 26200$00, a partir de 22 de
Dezembro de 1978.

(Por fPOI'taria de 10 de A:bril de 1979. Não oorece d~
visto do Tribunal de Contas, [lOS termos do Decret

n." 27M/7S.)

Major do serviço de admínístraçâo militar Jorge da RessurreiÇãO
Vieira, pensão mensal de 17080$00, desde 28 de Dezembro de
1978. Conta 26 anos de serviço.

(Por portaria de 4 de Abril de 1979. Não carece ~
visto do Tribunal de Contas, [lOS termos do pecre
n." 27M/7S.)

Major do serviço de administração militar Alexandre José 01r-
valho Pereira, pensão mensal de 16722$00, desde 9 de Feve'
reiro de 1979. Conta 28 anos de serviço,

(Por pontaria de 14 de Maio de 1979. Não ca:reee ~
visto do Tribunal de Contas, [lOS termos do pecre
n.· 27Mj7S.)
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Tenente-coronel do serviço de material (serviços técnicos de ma-

nutenção) Adino Homem de Figueiredo, pensão mensal de
10879$00, desde 1 de Agosto de 1973_ Conta 48 anos de serviço.

(Por portaria de 29 de Março de 1979. Não carece de
visto do Tribunas de Contas, nos termos do Decreto
n.· 27&A/15.)

Tenente-coronel do serviço de material Luís Macedo Pereira',
Pensão mensal de 10879$00, desde 1 de Agosto de 1973.
Conta 49 anos de serviço.

(Por portaria de 29 de Março de 1979. Não carece de
visto do Tribuaal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 276-Af75.)

O
Valor da pensão de reserva do capitão do serviço de material
(serViços técnicos de manutenção) Armindo Teixeira Viegas
d~ Carva'lho, fixado na portaria publicada na Ordem do Exér-
cUo, 2.& Série, TI.O 4, de 15 de Fevereiro de 1979. seja rectifi-
cado para 20252$00, a partir de 5 de Janeiro de 1979.

(Por portaria de 6 de Albril de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 27&Af75.)

O
V~lor da pensão de reserva do tenente-coronel do serviço geral
o Exército Manuel António da Costa, fixado na' portaria

PUblicada na Ordem do Exército, 2.· Série, TI.O 8, de 15 de
~bril de 1979. seja rectificado para 27667$00, a !partir de
2 de Fevereiro de 1979.

(Por [pOrtaria de 24 de Abril de 1979. Não carece de
visto do Tribumal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 'lJ&Af75.)

O
V~lor da pensão de reserva do tenente-coronel do serviço geral
o Exército Albano Ferreira Simões, fixado na portaria publí-

C'ada na Ordem do Exército, 2.· Série, n.s 7, de 1 de Abril
de 1979, Seja rectificado para 29 575$00, a' partir de 2 de Fe-
Vereiro de 1979.

(Por portaria de 26 de Abril de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 27&A/75.)

OV~lor da pensão de reserva do tenente-coronel do serviço geral
o Exército João Gamaliel Salgado Alves, fixado na portaria



1140 ORDEM DO EX:ÉRCITO N.· 13 2." Série

publicada na Ordem do Exército, 2.& Série. n.v 7, de 1 de
Abril de 1979, seja rectificado para 28908$00, a partir de
2 de Fevereiro de 1979.

(Por portariJa de 7 de Maio de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decret?
n." 27Ó-A/75.)

o valor da pensão de reserva do capitão do serviço geral dO
Exército Manuel Joaquim Paulo Dias, fixado na' portaria
publicada na Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 24, de 15 de
Dezembro de 1978, seja rectificado para 22200$00, a partir
de 1 de Outubro de 1978.

(Por portania de 6 de AJbriJ de 1979. Não carece de
visto do Tribumal Ide Contas, nos termos. do DecretO
n." 27Ó-A/75.)

VII - ACóRDÃOS

SUPREMO TRIBUNAL MILITAR

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Octávio Hugo de Almeida e Vasconcelos Pimentel, Coronel
de Infantaria na situação de reserva e apresentado no Quartel-
-General da Região Militar de Lisboa', interpôs recurso do de5-
pacho do Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior do ExércitO,
de 11 de Novembro de 1974, que determinou a sua passagem ii
situação de reserva, sob a invocação do Decreto-Lei 309/74, coJ1l
os fundamentos seguintes:

O recorrente tomou conhecimento do despacho recorrido de
11 de Novembro de 1974 através do averbamento feito na guia
de marcha, que o mandou apresentar no QG/RML, por ter tran-
sitado para a situação de reserva no dia 29 de Novembro de 1974,

Na mencionada guia' de marcha consta apenas que existe uJ1l
despacho passando-o à situação de reserva, que não se refere
à entidade que o proferiu, nem ao completo conteúdo da decisãO-

O recorrente não foi notificado desse despacho, nem por outr[l
forma dele tomou conhecimento.

No entanto, para evitar que se considere decorrido o prazo de
recurso, a que se refere o art,s 137.0 do Decreto-Lei 176/71, de
30 de Abril, vem dele recorrer, tendo pedido. entretanto, certidãO
do referido despacho.
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SimA legislação invocada não confere competência ao Excelentís-
sim

0
1Chefe do Estado-Maior do Exército para determinar, por

do ~ es d:spacho, a' passagem à situação de reserva de um Oficial
list XérClto, pois apenas prevê que efectue o sancionamento das
neaa~ elaboradas pelos Conselhos das Armas, ao abrigo da alí-

S ) do artigo 1.0 do invocado Decreto-Lei n.v 309/74.
tém_endo tal legislação omissa em relação a esta matéria, man-
reg ~e a validade dos diplomas legais que conferem poderes e
llreU am 'a pa'S'.3agem dos oficiais à situação de reserva, cujas
corrS?rições não foram observadas na tomada da decisão ora re-Ida.

e nAo recorrente não foi facultada oportunidade de se defender
a d

em
sequer conhece os motivos que levaram a' ser-lhe infligidaUra Pu . -T lllçao de passagem à reserva.

em al procedimento. além de não se identificar com o praticado
legiS~el~Ção aos funcionár-ios civis, contrarín manifestamente a
argu·açao geral disciplinar e penal, a qual impõe a audição do

~do, Sob pena de nulidade absoluta.
arto eSign,adamente, o Regulamento de Disciplina Militar, no seu
bi~c' l~O.o, impõe tal audição, como o fazem, aliás. o Estatuto
1<'unI~hnar dos Funcionários Civis, art.s 50.°, e o Estatuto do
art oCIonalü3mo Ultramarino, art.s 396.°, o Código Administrativo,

'11598.0, e o Código de Processo Penal, art,> 379.°, 390.° e 398.0
Çãodas, se ~e atender que o Decreto-Lei 309/74 dispensa a audí-
o di o argUIdo, então tal diploma' é inconstitucional, POr infringir
arti sPosto no n.s 10 do art.s 8.° da Constituição Política vigente,
e g;O e~se onde se definem e asseguram 03 direitos, liberdades

;antI~s individuais dos cidadãos portugueses.
tefe legISlação invocada para ser tomada a decisão recorrida
'fIeid

re
,como motivo de apreciação dos oficiais, a respectiva ído-

~de moral, competência profissional e folha de serviço.
cedid recorrente tem registados doze louvores e foram-lhe con-
2.- clas as seguintes condecorações, militares: mérito militar de
tn.eda~se e de 3.& classe. oficial da Ordem Militar de Aviz e
DOSSUias. C"omemorativas das campanhas de Angola e Guiné;
tn.ed lh aInda' várias condecorações estrangeiras; tem direito à
a'flos

a
d a de ouro de comportamento exemplar por mais de trinta

~ilit e serviço sem castígoj, e grau de Comendador da Ordem
Dor ~r de Avíz, cujos processos não foram, porém, organizados
diVideSConhecimento do paradeiro da 1,& parte do processo ín-

NUal do recorrente no C.T.I.G.
bl.lido decorrer da sua carreira militar (33 anos). foram-lhe atrí-
'leI ras funções, muitas delas exigentes, complexas e de apreciá.

eSPonsabilidade, como as de I ... I.
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Após o 25 de Abril e quando Comandante do R. I. 4 em Faro,
foi posteriormente assumir as funções de Comandante do C. I. .AI'
garve por decisão e escolha da J. S. N., regressando ao comando
do R. I. 4 após é, extinção do C. T. A.

Assumiu posteriormente as funç ões de Comanda n t e dO
G. C. T. A. em Ltsbc i.

Por tudo o já exposto, parece não poder abranger-se o signll'
tário na matéria do Decreto-Lei n.s 309/74, a fim de determinar a
sua passagem à situação de reserva.

Segundo o disposto no Código de Processo Civil, art.w 158.° e
659.0, os despachos e as ssntenças têm de ser fundamentados, sob
pena de serem nulos nos termos do art.s 668.° do mesmo CódigO,
dísposíções estas aplicáveis subsídíaríamente.

Por sua vez, o Código de Processo Penal, art,v 450.°, tambéfl1

exige fundamentação para as sentenças.
Ora, a decisão punitiva ele que se recorre não tem a menor

fundamentação, razão pela qual é nula.
O Excelentíssimo Consultor Jurídico da DSP emitiu o parecer

de que o acto recorrido. nos termos do disposto no art.s 19.° d8
Lei Orgânica do Supremo Tribunal Admínístratívo só por ar'
guíção do vicio de desvio de poder pode ser impugnado contenciO'
sam ente, o que o recorrente não fez.

Remetidos os autos a este Supremo Tribunal, aqui fora)1l

tomadas as seguintes posições:
O Excelentíssimo Defensor Constituído do recorrente produzí~

as alegações de fls. 61 e seguintes. das quais se extrai o seguinte,
Admitindo - para comodidade de raciocínio - que o acto qtJ

e

atingiu o recorrente foi praticado no exercício de poderes diS'
crícíonãríos, há que averiguar se «estes foram usados pelo órg1í~
ou agente competente com fim diverso daquele para que a le
os confertu ou por motivos determinantes que não condiga)1l
com o fim visado pela lei que conferiu tais poderes». s

A formação da vontade do agente. mesmo no uso de poderetJ
discricionários, está vinculada, por lei, a certas formalídades; o
seja, no caso vertente, ao dispositivo dos art." 1.0 e 2.0 do Oe-
creto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho.

A preterição dessas formalidades essenciais ou a prática ir~
gular dessas formalidades integram o vicio da violação de lei
forma - fundamento também da anulação do acto administrativ~:

Ora, ignorando-se. por um lado, a fundamentação que, negll
mente, se impossibilitou nos autos - não se tendo ilegitimamen~e~
por outro lado, apurado a existência da reunião ou deliberaçile
da qual terá sido porventura extraído o «aditamento» à lista qtJe
incluiu o nome do recorrente, a formação ela vontade do agent'
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Ou Se'c la, do Chefe do Estado-Maior do Exército, desenvolveu-se
a°rn ~reterição de formalidades essenciais. como foi a respectiva
ppreclação no que respeita à sua idoneidade moral, competência
1'0fissional e folha de serviços.

te :ão. Se provando a existência' da reunião onde tal deliberação
pr~ a SIdo tomada - formalidade essencial que ao recorrido cum-
d la provar ter sido satisfeita - a sua vontade formou-se vicia-
a~~en~e - fundamento, por si, bastante para ser determinada a

açao do acto recorrido.
su'~Desconhecida a fundamentação do despacho recorrido e não
bl ",ceptíveis de apuramento os motivos determinantes com o fim
at~~ado pela lei para o exercício do eventual poder discricionário
id uído ao autor do acto sub júdice, importa aferi-lo face à
d oneidade moral, competência profissional e folha de serviços
o recorrente.
cornOra, a lei teve em vista a «reestruturação da cadeia de
res ando Por forma que ela seja- (fosse) eficiente, dinâmica e cor-
litaPOlldel1te a0'3 legítimos anseios de dignificação da função mi-r».

ser ~ idoneidade moral, a competência profissional e a folha de
tosVIÇOS do recorrente tão elucidativamente comprovados nos au-
Deitse apresent'am que o autor do despacho recorrido não res-
Confou,os motivos determinantes condizentes com a lei que lhe

~rlU o poder discricionário, nem visou o fim da mesma.
de acto recorrido está, portanto, afectado do vicio de desvio

POder

dia° art:o 4.° do Decreto-Lei n.s 309/74 estabelece que «até trinta
Ch:f após a publicação deste diploma, deverão ser presentes aos

es dos Estados-Maiores as listas referidas no art.s 1.0».
do ~té 7 de Agosto, portanto, deveria' ter sido presente ao Chefe
!lorn stado-Maior do Exército a lista onde se mostra incluído o

1'edo recorrente,
Ou ~1 lista apresenta, porém, a data de 30 de Outubro de 1974,

~ela, data' muito posterior à determinada por lei.
side aí qUe essa lista, por apresentação fora ele prazo, deva con-
des rar-se desactualizada e, por isso, não deveria ter merecido

pacho de homologação.
do Constitui este aspecto mais um erro na formação da vontade

;Utor, do despacho recorrido.
1'0,1'Ultimo, é inconstitucional o Decreto-Lei n.s 309/74.

meu aI Decreto-Lei instituiu um verdadeiro processo de sanea-
to das Forças Armadas.

legiOra, ao instituir um processo de saneamento, não curou o
lOladorde promover a indispensável regulamentação no que
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respeita à constituição dos «conselhos das 'armas» e aos meios de
defesa dos militares atingidos pelas medidas de saneamento--
falta de regulamentação esta que compromete em boa medida a
exequibilidade da lei.

Este tipo de 'saneamento desrespeita o princípio fundamental
de respeito pela dignidade da pessoa humana, consagrado na
Constituição da República - art.s 1.0.

Aliás, tal tipo de saneamento e tal Decreto-Lei seriam íncon>
titucionais por desrespeito ao disposto no n.s 10 do art.v 8.'
da Constituição Política de 1933, então ainda, nesse aspecto, eI11
vigor.

Deve ser declarado nulo e de nenhum efeito o acto recorridO;
_ O Excelentíssimo Defensor Oficioso limitou-se a apor o '.5eú

visto nos autos;
- O Excelentíssimo Promotor de Justiça opinou que teI11

sido judisprudência deste Supremo Tribunal, quanto à matéria
de fundo, não conhecer do recurso.

O processo correu os vistos legais.
O recurso foi temJ)€stivamente interposto e dele cumpre

conhecer.
Quanto aos fundamentos invocados na petição de recurso:
1.0 fundamento - «A legislação invocada não confere compe-

tência ao Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército para
determinar, por simples despacho, a passagem à reserva de uI11
Oficial do Exército, pois apenas prevê que efectue o sanciona'
mento das listas elaboradas pelos Conselhos das Armas, ao abrigo
da alínea b) do artigo 1.0 do invocado Decreto-Lei 309/74».

Conforme se vê do documento de fls. 40, aquele Excelentís'
simo Chefe do Estado-Maior não determinou, por simples despa-
cho, 'a passagem à reserva do recorrente; através do despachO
«Homologo» (=Sanciono), sancionou a lista, elaborada pelo Con'
selho da Arma de Infantaria, dos Oficiais que deviam passar à
situação de reserva, no número dos quais se incluía o recorrente.

2.0 fundamento - Não audição do recorrente.
O Decreto-Lei n.s 309/74 não previa a audição dos OficHJÍS

apreciados.
Não se trata, porém, de matéria disciplinar ou penal, mas de

matéria administrativa. pelo que as disposições legais invocadas
pelo recorrente não têm aplicação no caso em apreço.

3.0 fundamento - Inconstitucionalidade do Decreto-Lei n.s 309/
/74, por infracção do disposto no n.s 10 do art.s 8.0 da COl1'.5titúj·
ção de 1933.

Dispunha o citado art.s 8.0, n.? 10: «Constituem direitos, liber-
dades e garantias individuais dos cidadãos portugueses: HaVer
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f uçao Contraditória, dando-se aos arguidos, antes e depois da
a°l1nação da culpa e para a aplicação de medidas de segurança,
s necessárias garantias de defesa».

d' ,E.sta garantia, como resulta das expressões «instrução contra-
altO!1a» .e «aplicação de medidas de segurança», respeita, todavia,
maténa penal e não é desta matéria que Se trata.

e 4.
0

fundamento_A idoneidade moral, competência profissional
r a folha de serviço do recorrente não permitem incluir o recor-
aente na matéria do Decreto-Lei n.s 309/74, a fim de determinar
SUa pa'ssagem à situação de reserva.

id Mas segundo esse Decreto-Lei, a- apreciação no que respeita à
cooneid~de moral, competência profissional e folha de serviço,
,. mpetla ao Conselho da Arma, daí resultando a elaboração dasllsta'~
.b .'" qUe seriam sancionadas pelo respectivo Chefe do Estado-"V!alor.

à Os POderes conferidos POr esse diploma legal, são, no que toca
rn apreCiação dos Ofici-ais e elaboração das listas e ao sanciona-
c ento destas discricionários, isto porque não se lhes estabele-
fiera.z:nOutros 'limites que não sejam os resultantes da 'sua própria
nahdade - eficiência, dinâmica e dignificação da função militar.

em O~ méritos e deméritos dos Oficiais eram apreciados apenas
Vl-sta dessa finalidade e daí a díscricíonartedade.

q Só, Portanto, por desvio de poder, qUe o recorrente nem se-
PUer alegOU na petição de recurso, o acto de que resultou a sua
assagem. à reserva poderia ser impugnado.

5.0 fundamento _ Não fundamentação do despacho recorrido.
san ~ Decreto-Lei n.s 309/74 limitou-se a dizer que as Iístas seriam
fun~lonadas pelo respectivo Chefe do Estado-Maior, não exigindo

amentação.

fun:ara além dos casos em que a lei especíaímento a exija, a
tne amentação dos actos adm lnistr'ativog veio ser estabelecida so-
ser

ntc
Pelo Decreto-Lei n.O 256-A/77, de 17 de Junho, que, por

tiça e~anado dos Ministérios da Administração Interna e da Jus-
, alguns entendem não ser aplicável às Forças Armadas.

segU~uanto aos fundamentos invocados nas alegações de fls. 61 e
lntes:

cIo ~á neste processo se disse, a fls. 52 verso e 59, que o art.s, 2.°
nu e~r:to n.s 35953, de 18 de Novembro de 194G obriga a xpor,
nã.oPebçao de recurso, os fundamentos de facto e de direito deste,
~rn ~Odendo, durante o decurso do processo, o recorrente andar
corr' usca de novos fundamentos, tanto mais que a Entidade re-
arti Ida, que tem o direito de resposta àquela petição (§ 4.0 elo

go 3.° do mencionado diploma), teria - o que a lei não prevê
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e importaria subversão dos trâmites processuais estabelecídvê
- de ser ouvida acerca desses novos fundamentos.

Apesar disso, alguma' coisa Se dirá a respeito desses noVos
fundamentos:

1.0 fundamento- Desvio de poder.
O desvio de poder consiste no vício que afecta o acto adrrlÍ'

nistrativo praticado no exercício de poderes discricíonárlos quandO
estes hajam sido usados pelo órgão ou agente competente corP
fim diverso daquele para' que a lei os conferiu ou por motivOs
determinantes que não condigam com o fim visado pela lei que
conferiu tais poderes (M. Oaetano, Manual de Direito AdminlS'
trativo, 7.&edição, pág. 263).

Ora o recorrente, em primeiro lugar, faz assentar a existênci~
do desvio de poder na pretensa existência de outros vícios, que,
por serem diferentes, nada têm a ver com ele.

Em 'segundo lugar, o recorrente não prova o desvio de poder;
o que consta dos autos não constitui prova bastante para esse
efeito.

2.° fundamento - Apresentação da lista fora do prazo. .
O alegado pelo recorrente não permite concluir que se verl'

fique vicio que Imports nulidade, isto porque, além de o praZo
poder ser considerado ordenador, e não peremptório, Os conse·
lhos, podiam elaborar, até 30 de Novembro de 1974, novas lisj)a~
(art.s 6.° do Decreto 309/74), sucedendo até que o Decreto-VI
n.v 666/74 prorrogou o regime previsto naquele Decreto 309/1J
e os prazos do seu art,> 6.°

3.° fundamento - Inconstitucíonalídade do Decreto-Lei n.? 309/
/74, por infracção do disposto no art,v 1.0 da Constituição d8
República (desrespeito pela dignidade da pessoa' humana).

Se uma apreciação de Oficiais, indispensável à eficiência,
dinâmica e dignificação militar, pudesse quando desfavorável,
ser classificada como desrespeito pela dj'gnidade da pessoa jlo'
mana, verificar-se-ia a impossibilidade de apreciações desfaVO-
ráveis, o que seria absurdo... e a lei pretende tutelar absurdOS'

Nestes termos e porque a orientação expendída quanto a J1'lOi'
tos dos pontos versados tem constituído jurisprudência uniforrPe
deste Supremo Tribunal (vide, por exemplo, Ac. de 3 de JuJI10

mde 1975, homologado por despacho de 6 de Agosto de 1975, I
Orâem do Exército, 2.~ Série, n.v 21, de 1 de Novembro de 1975/~
decidem os juizes do Supremo Tribunal Militar, em conferênc'
e por unanimidade, negar provimento ao recurso.

Lisboa, 10 de Maio de 1979.
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Octávio Carvalho GaIvão de Figueiredo, general;
JOão Anacoreta de Almeida Viana, general;
Fernando Aguiar Andrade Santos Silva, více-almrrante:
Fernando da Silva Soares Branco, více-almírante:
António Oliveira Costa Maia, general;
Ernesto António Luís Ferreira Macedo, general;
Gonçalo Nuno Albuquerque Sanches da Gama, general;
ACácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

fa Ca:los Alberto Idães Soares Fabião, Tenente-Coronel de ln-
conta'ria, NM 50480611, do D. R. M. de Lisboa, interpôs recurso
~~. Iti " 10S0 para este Supremo Tribunal do Despacho do Exce en-

n:"l~o Chefe do Estado-Maior do Exército, que decidiu mantê-lo
lIsta de oficiais a não promover em 1978.
O recorrente fundamentou o recurso nos seguintes termos:

/P 1_ O recorrente foi informado pela nota-confidencial n.s 163/
de' t·o

100.5.7.1., de 14 de Março de 1978, da Direcção da Arma
llJ.onfantaria, que fora incluído na lista de oficiais a não pro-

~er ao posto imediato, a vigorar durante o 'ano de 1978.
ant acto recorrido renovou a orientação traçada em apreciação
9 decedente expressa na nota-Conüdencíal-Pessoal, s/ número, de
tarie Novembro de 1976, também da Direcção da Arma de Infan-
Ofic~'.Pela qua'l lhe foi comunicado que fora incluído na lista de
não1a1Sa não promover até Março de 1977, decisão de que só
\>:istrecorreu por então supor que se encontrava na situação pro-
fora

a
na alínea ~I) do art,> 103.0 do E. O. E., uma' vez que lhe

q\le cOtllunic'ado, a seu pedido, pela Polícia Judiciária Militar,
foro se.. encontrava «indiciariam ente incurso em infracções do
o q mlhtar penal, algumas relacionadas com o 25 de Novembro»,
at't ~e Permitia configurar a situação prevista na alínea e) elo

. 104.0 do E. O. E.

sillJ.
2
- Porém, para aclarar a situação, requereu ao Excelentís-

de ~9Chefe do Estado-Maior do Exército, em 18 de Novembro
\riam76, ~ue se dignasse mandar esclarecê-lo das razões que ha-
Pt'Oll1motivado a sua inclusão na referida lista de oficiais a não
POt' oVer até Março de 1977, pedido esse que voltou a formular,
e 1'il'eQuerimento, em 14 de Março de 1977, 2 de Agosto de 1977
sOliide Novembro de 1977, sem nunca ter obtido a resposta

c tad'a. sõ vindo a conhecer das razões através do juizo amo
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pliativo, que acompanhou a' já citada nota-Confidencial n.s 163/1',
de 14 de Março de 1978, da Direcção da Arma de Infantari8'

3 - Face a tal juízo ampliativo e usando da faculdade caP'
cedida no n.v 2 da referida nota-Confidencial, reclamou do mestJ1°
nos termos constantes do requerimento de 28 de Março de 1918

ao Excelentíssimo Director da Arma' de Infantaria, pedindo caP'
veniente clarificação e objectivação das formulações nele caP'
tidas.

4 - Sobre este requerimento não recaiu qualquer decisão,
vindo a tomar conhecimento, em 4 de Junho" por intermé.dio d~
nota n.s 310/P, P.o 100.5.7.1., de 31 de Maio de 1978, da Direcção
da Arma de Infantaria, de que o Excelentíssímo Chefe do EstadO'
-Maior do Exército decidira mantê-lo na lista de oficiais a não
promover em 1978.

5 - É esta a decisão de que recorre na medida em que 8
mesma constitui acto administrativo definitivo e executório, qlle
considera ferido de víolação de lei, de fundo e de forma, além de
desvio de poder.

6 - Com efeito, o recorrente foi impedido de apresentar a Sll8
defesa, prevista no n.v 8.5 da Portaria 576/77, de 15 de Setembro,
por as acusações contra ele formuladas no juízo ampliativo c~'
recerem duma fundada motivação c por se encontrarem apre·

~:~tt~:a~:~m:a:~~::i;:a:O~ ~:né;~~~ç~ i:~roec~:~~~~ e;:o~~~!
basearam e to das as respectivas circunstânciaj, de produÇ8_0'
A falta de motivação do acto administrativo constitui violaça~
de lei de forma, conforme jurisprudência pacífica do SupretJ1
Tribunal Administrativo.

(,

7 - Por outro lado, esta falta de fundamentação impediU
ção,recorrente de poder defender o seu bom nome e reputa

conforme estabelece o n.s 1 do art.s 33.0 da Constituição d8
República, sem dúvida ofendidos pelo juízo ampliativo do caP'

d8selho da Arma de Infantaria, que o Excelentíssimo Director {e
Arma de Infantaria e. posteriormente, o Excelentísslmo cne
do Estado-Maior do Exércto chamaram a si. Tal acto está taJl1~
bém inquinado por violação da lei, por infracção ao dispost
no referido preceito constitucional.

8 - Na' verdade, afirma-se, no juízo ampliativo, que a «fo1lJ:
de serviços» do recorrente foi boa até à Sua «nomeação par

P'CEME», tendo, no entanto, revelado, no desempenho destas fll 1

ções, «pouca capacidade de chefia, o que não é compatível caP
as funções do posto de Coronel». )0

Por aqui se conclui que o recorrente foi apreciado, não pe
Jl1

,
desempenho das funções do seu posto real, mas sim pelo dese
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penho d f - . . dá' .e unçoes merentes a cargo situa o v nos graus acima
~a escala hierárquic'a e que transcendem em muito as funções
o POsto de Coronel.

M:as mais se infere ainda na apreciação constante do juízo
~l11Pliativo que foi considerada boa a actuação do recorrente no
t esempenho das funções de Brigadeiro, posto em que se encon-
d
rava

graduado à data da' nomeação para CEME, para se concluir
Oa sua falta de capacidade para o desempenho das funções do
Osto de Coronel

1) 1!: irrecusável' face ao exposto, que não foram respeitadas asrescr' - ,i IÇoes do n.s 2 do art.s 70.0 do E. O. E. para efeitos de
lur:_dalhentação da apreciação do recorrente, o que constitui vío-
a~?ao de lei de forma, por não ter sido cumprida a formalidade

1 estabelecida.

r 9 - O processo administrativo revela. assim, que a decisão
secorrida tem como único «fundamento» o juízo ampliativo apre-
q:ntado. Constata-se, todavia, que o mesmo não contém qual-
af er 1110tivação de facto e de direito m.uito embora' essa decisãoect' ,
nítid e e. lese interesses do recorrente, tudo em clara ofensa e
tO-Le~VIOlação de lei, de fundo e de forma, ao art.> 1.0 do Decre-

1 256-A/77, de 17 de Junho.
inc 10 - O recorrente encontrava-se, à data da sua preterição.
tua

U
::so em infracções do foro militar penal pelo que a sua si-

aor
ça? s6 POdia ser a de demorado, logo no início do acto de

queeCIação, que, por essa razão, não poderia ter lugar, uma vez
Oro a ~esma se integra nos actos inerentes ao quadro legal da
leg:oçao e da preterição, ambos não sobreponíveis no quadro

da demora. conforme estabelsca o art.s 103.0 do E. O. E.
As emsUa' . IIgências desenvolvidas com o acto em que culminou a

alín InClusão num quadro de preterição violou o estabelecido na
o V~~ e) do n.v 1 do art.s 104.0 do E. O. E., havendo, por isso,

CIO de violação de lei.

lent~l-:- Acresce que o poder discricionário atribuído ao Exce-
oro~SSI~o Chefe do Estado-Maior do Exército, em matéria de
11.0 380çoes, visa Os fins constantes do Preâmbulo do Decreto-Lei
ele 15

5
-B/77, de 13 de Setembro, e do n.s 1 da Portaria n.s 576/77

dado de Setembro. Ora'. o processo administrativo do recorrente,
eiva ~ Os vícios de forma e de violação de lei de que se encontra
ltSta~O,nã? permitiu, forçosamente, ao Excelentíssimo Ch fe do
lJ.ient0-M:aIor do Exército. no momento ela decisão, estar conve-
cOll1mnente esclarecido por forma a poder decidir de acordo
cionáo. Objectivo para o qual a' lei lhe confere os poderes díscrí-

riOS. Por isso mesmo, tais poderes foram efectivamente exer.
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cidos para fim diverso daquele para qus a lei os conferiu, o que
denota a existência do vicio de desvio de poder.

12 - EM CONCLUSÃO:

O despacho recorrido está inquinado por violação de lei, de
fundo e de forma:

_ N." 8.5 da Portaria 576/77, de 15 de Setembro (conforme
n.s 6);

_ N.> 1 do art.s 33.° da Constituição da República (conforrIle

n.s 7);
_ N.o 2 do art." 70.° do E. O. E. (conforme n.s 8);
_Art.o 1.0 do Decreto-Lei 256-A/77, de 17 de Junho (conforme

n.s 9);
_ Alínea e) do n.s 1 do art.s 104.° do E. O. E. (conforme

n.s 10).
Além de que o despacho recorrido está viciado por desvio

de poder, por o seu autor ter usado do poder discricionário parll

objectivo diferente daquele para que a lei o faculta. Confrontar
Preâmbulo do Decreto-Lei n.s 385-B/77, de 13 de Setembro, e
n.s 1 da Portaria n.s 576/77, de 15 de Setembro.

Deve dar-se provimento ao recurso, anulando-se o despac]10
recorrido, com todas as consequências legais.

O Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército reS'
pondeu nos seguintes, termos:

a) Não é exacto que o recorrente tenha sido impedido de
apresentar as observações qUe entedesse à proposta de incluS~
na lista de Oficiais a não promover. E a melhor prova disso eS
em que, como os autos registam, tais observações foram. apre-
sentadas. '8

Por Isso, foi rigorosamente observado o n.s 5 da portar)
n.s 576/77.

Acresce que não houve falta de motivação do acto recorrido,
uma vez qus tal se não esgota com o juízo ampliativo e recorre
naturalmente a todos os demais elementos.

Por outro lado, o recorrente fala indevidamente em defe~
e acusações, como Se se tratasse de algum processo crimi1111

ou disciplinar, quando a realidade, de facto e de direito, é be~
diferente. Estamos no domínio purament administrativo e, m3 5
concretamente, no da' apreciação, avaliação méritos e deméritO

di - í . -'. )'l'l!l$'ou con çoes m rumas para a promoçao na carreira das ar 1

pelo que não há lugar nem a imputações de faltas puníveis )1e
ll

à aplicação de quaisquer sanções.
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c O jUízo ampliativo não é o único fundamento da decisão, mas,
\'~~o tOdo o juízo, tem necessariamente de compendiar uma ou

bas c~nclusõe.5 e valorações.
re ) DIZ-se também impedido de defender o seu bom nome e
P~tação ofendidos pelo juízo ampliativo.

cio : uma' qualquer informação do serviço, indispensável à efi-
coencIa e classificação dos subordinados, pudesse ser classificada
da~o ofensa ao bom nome dos mesmos, teríamos a impossibílí-
e e legal de informações desfavoráveis, o que seria absurdo ...'a I .
CU ei não pretende tutelar absurdos. Quem, como o Conselho,
Of;pre o dever legalmente estabelecido, não pode por esse facto
Pr nder quem quer que seja. Não é seguramente a este tipo deoced'
Ut . - Imento.5 que pretende referir-ao o n.s 1 do art.s 33.° da Cons-UIçao.

ll1ec) O n,« 2 do art.s 70.° do E. O. E. também foi escrupulosa-
fun~te cumprido, pelo que mal se compreende a invocação como

am.ento do recurso.
tall1~6 qUe o recorrente não atendeu a que, pela' 'alínea d) são
sid ém.. atendíveis «outras informações e documentos que con-erem. 't . .O u eIS e necessárias».
te~ ra, basta ler os jornais da época para se saber em que
lb.eti~s e qual a extensão do procedimento militar do oficial sub-
indi ? à apreciação do Conselho, sendo facto notório o clima de
garaSCIPlina generalizada a que, sob a sua responsabilidade, che-
DOlft~ as Unidades, bem como a sua clara instrumentalização
não ~~a. ~aqUi extrai o Conselho a conclusão de que o recorrente
Ç!ão ISPoe de qualidades de chefia que justifiquem a sua promo-
not6~O Posto de Coronel. Ora é sabido em direito que os factos
Pare Os nem sequer carecem de ser provados, pelo que nada

Ce de censurar àquela conclusão do Conselho.
CfPi~)dA. invocação do Decreto-Lei n.O 256-A/77 parte do prín-
não ê e qUe o despacho recorrido não está fundamentado - o que
ê int :xacto -, e, além disso, pressupõe também que tal diploma
bê", eIra e directamente aplicável ao sector militar - o que tam ..•, n-
verd dao Parece corresponder ao seu melhor entendimento. Naa e:

Pl~ Como se depreende dos seus termos e objectivos, tal di-
traçã

oél
P~e:ende defender os administrativos perante a' Admínís-

do Go CIVIl e não também Militar; -- porque é diploma emanado
tOtnaOverno e não do Conselho da Revlução e, se este o quisesse
Colb.rf extensivo às forças armadas, não deixaria de o reproduzir,

~ F'~z relativamente a tantas outras matérias:
Por U lnalmente, não havia necessidade de semelhante extensão

llla Outra decisiva razão: é qUe a legislação militar dispõe
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de mecanismos próprios com idêntico objectivo de salvaguardê!
os direitos e interesses dos administrados militares, tornandO
obrigatória a fundamentação do acto de promoção ou não promo'
ção, como se infere do Decreto-Lei 11.° 385-B/77, de 13 de Setembro,
aliás posterior àquele texto e, por isso, também por essa razão
temporal, prevalente sobre ele. Parece, pois, liquida a irrelevâ)1'
da e inaplicabilidade ao sector das promoções militares do inVO-
cado regime do Decreto-Lei n.s 256-A/77.

e) No caso em apreço, o Conselho não fez invocação de qual'
quer fundamento de demora na promoção, mas antes à marge)11
de quaisquer razões para tal, se limitou a propor a sua W
clusão na lista de militares a não promover por inverificaç30
de qualidades e requisitos bastantes para o efeito. Parece, poiS,
inadequada a invocação do art.s 104.°,n.? 1, alínea e) do E. o. ]!;á
que a tal assunto se refere e cuja violação também não eSt

em causa.
f) Finalmente, sobre o desvio de poder basta objectar qVC,

segundo a lei, a procedência de tal vício depende da exibíÇ5~
de prova convicente de que o motivo principalmente deterp11:
nante da' prática do acto não condiz com o fim visado pela le~
na concessão do poder discricionário (art.s 19.°, § único, da V;
Orgânica do S. T. A. e art.s 121.°, n.s 2, do DRM). Ora a verdao
é. que tal prova nem sequer foi tentada. limitando-se o reco!"
rente a proceder a uma série de raciocínios para concluir pelO
existência desse desvio. Faltando esse mínimo de prova, tudo s:
passa processualmente como se o fundamento nem sequer tive'3S1
sido invocado, pelo que também por este aspecto o recurso teJ1

de improceder. .
- Pelo exposto e sem necessidade de outros desenvolvimentO'

ou argumentação verífíca-se que o aespacho recorrido não jJ1'
fringiu uma só d~s. disposições legais citadas e antes foi profCl:í~~
com a correcta observância das exigências formais e substanCIa
das leis militares em vigor, pelo que é de manter. .

Subindo os autos a este Supremo Tribunal, foram t0111adO'
.as seguintes posições:

_ O Excelentíssímo Defensor Constituído do recorrente prO'
duziu as 'alegações de fls, 101 e seguintes, em que concluiu: [l

a) O acto recorrido. se se entender que foi proferido no \JS!'
de poderes vinculados, está inquinado de violação da lei, p~~
ofensa' ao n.v 2 do art,> 70.° do E. O. E. e alíneas b) e f}
n.s 12 da Portaria n.s 576/77, de 15 de Setembro; ele

b) Mas no caso de se entender que foi proferido no uso ,
poder discricionário, está ferido de desvio de poder, por ser ~c
tente que o motivo principalmente determinante que c0111e
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conf IS~ é O do documento de fls. 13 e não o fim para que a lei
PQ eríu o Poder, que é o que expressamente consta do n.s 1 da

rtaria n.» 576/77;

e de) De um ou de outro modo, deve ser julgada a ilegalidade
eclal'lada a anulação do acto recorrido.

"a -- O Excelentí\5simo Promotor de Justiça emitiu o seguinte
>' recer:

nã -- Em face do que consta do documento n.s 3, o recorrente
de~ obedece à 3.&condição geral de promoção, até porque, se o
gerD~Cho fosse consequência da falta da 1,& ou 2.a condições

aIS de promoção, o recorrente já teria mudado de sítuação;
rec; Assim, este S. T. M. não é competente para conhecer do

rso, Por a tal se opor o art.v 135.° do E. O. E.;
tem-- Caso não seja este o entendimento do S.T. M., o recurso é

De.>tivo e a parte legítima;
do BQuanto à questão de fundo. nada há a objectar à resposta'
o r Xcelentfssimo Chefe do Estado-Maior do Exército, pelo que

ecurso deverá ser indeferido.
Vi\S; O Excelentíssimo Defensor Ofícíoso limitOU-se a apor o seu

nos autos.g Droceso correu Os vístos legais.
l'.. recurso foi tempestivamente interposto.UIS -

«~a d Doe o n.s 8.5 da Portaria n.s 576/77, de 15 de Setembro:
das ata da entrega' das listas ao ajudante-genenal, 0''; directores
caQaarmas e serviços, em documento «confidencia!», informam
lllo\, um dos oficiais incluídos nas listas de oficiais a não pro-
;Under ao Posto imediato da sua inclusão nesta lista, comunicando
gida,~ qUe dispõe de dez dias para apresentar por escrito e dírí-
D~rt; 'ao director da arma ou serviço as observações que julgue
atll(anentes contra a sua' inclusão na lista. Os directores das
cOm ~ e serviços enviam estes documentos ao ajudante-general,

h Informação considerada conveniente».'rec .
«P eItua, por sua vez, o n.s 12 da mesma Portaria:

arlb.a ara' proceder à apreciação dos oficiais, Os conselhos das
Q)s e serviços observam as seguintes regras:

/ ... I.

Os ~~ .Após a elaboração da relação dos oficiais em apreciação,
e outselhos verificam e analisam Os documentos, informações
eonst'~o dados existentes relatívaments a cada oficial, os quais
conse;~:~ processo individual, a conservar em arquivo dos

<:loi t Pa;a inclusão dos oficiais nas listas referidas no art.s 70.0
ta~Õe~;atuto dos Oficiais do Exército 0'3 conselhos procedem a vo-
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d) / .. ./;
e) 1..,/;
f) Em acta dos conselhos constarão os resultados das vota'

ções, bem como juizos ampliativos referentes 'a todos os oficiaiS;
g) Os votos são individuais e secretos;
h) / .. .r,
i) Os juizos ampliativos são do conhecimento dos membroS

dos conselhos e são enviados a cada oficial incluído na lista dOs
oficiais a não promover juntamente com o documento confideJ1'
cíal previsto no n.s 8.5;

j) I.../.
Do juizo ampliativo referente ao recorrente consta o I>eguipte:

«Da análise do currículo e demais informações e documeptOS,
relativos a este oficial, corrobora-se o juízo ampliativo elabora~~
pelo CAI/76, do seguinte teor: «O CAI considera que este ofiCia
não reúne condições de promoção ao posto de Coronel, porqtl

e
,

apesar da sua boa folha de serviços antes da sua nomeação paro
CEME, no desempenho destas funções contribuiu decisiVlam

epte

para o clima de indisciplina generalizada, por demissão das Gtl
aS

responsabilidades, permitindo a instrumentalização de militareS
por forças políticas, revelando pouca capacidade de chefia, o qlle
não é compatível com as funções do posto de OoroneL A Sll~
imagem ficou degradada perante os infantes que se sentem. tra
dos na confiança que nele depositavam e que, através do cons

epSO

obtido, desaprovaram a sua promoção». e
Este juizo ampliativo foi enviado ao recorrente juntamep\

com o documento confidencial referido no n.O 8.5 da portar)
n.s 576/77, de 15 de Setembro. dO

Isto, depois de o CAI ter apreciado o recorrente, verificaP ,

e analisando os documentos, informações e outros dados existe~o
tes relativamente ao recorrente e haver procedido a votaç8

secreta. a,
O recorrente, que alega ter sido impedido de apresentar defeS~

não deixou de apresentar as observações que bem entendetl r
proposta da sua inclusão na lista dos oficiais a não promove'

ti'
E, em. vez de pedir «a clarificação e objectivação das fof!!!e

lações» contidas no juízo ampliativo, bem podia dela'.:; ter\
defendido, na medida em que Se lhe atribuiu contribuição deCS
siva para o clima de indisciplina generalizada, por demiSSão dÔ'
suas responsabilidades, permitindo a intrumentaliz:ação de rol/,
tares por forças políticas, revelando pouca capacidade de cheílll s
síntese da análise dos documentos, informações e outros dad~o
exitentes, dados estes que, pelo menos, em parte, são até
conhecimento geraL
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d Em. segundo lugar, os conselhos das armas e serviços proce-
detr1 à apreciação dos oficiais (sendo de notar que a apreciação
~s funções exercidas num posto superior não impede que se
~. egUe à conclusão da pouca capacidade de chefia mesm.o rela-
Ivalllente ao exercício de funções em posto inferior) e nunca
~~derá dizer.se que, quando dessa apreciação, resulta um re.>~l-
d do desfavorável, existe uma ofensa ao bom nome e reputação
o apreciado.
Corno, lapidarmente se diz na resposta do recorrido, «se uma

;.~~lquer informação d~ serviço, indispensável à eficiência e elas-
I Icação dos subordinados, pudesso ser classificada como ofensa
~o bom. nome dos mesmos, teríamos a írnpossíbilidade legal de
nfoM>,- - á . . b dI' -t -4

4'4Çoes desfavor veis, o que sena a sur o ... e a ei nao pre-
ende tutelar absurdos».
n ~ão é, na verdade, a este tipo de procedimento - apreciação
t o exercício de dever legalmente estabelecido - que se deve en-
ender dirigido o n.s 1 do art.s 33.° da Constituição da República.
no E'rn terceiro lugar, não se mostra infringido o disposto no
d' 2 do art,« 70.° do El3tatuto do Oficial do Exército, na redacção
qada' Pelo art.s 2.0 do Decreto-Lei n.s 385-B/77, de 13 de Setembro,
sue, além. do mais, determina que Os conselhos das armas e
'(j,erviços deverão ter em atenção «todas as outras informações ou
OCUlllentos que considerem úteis e necessárias» (alínea d).
n.o ~lll quarto lugar, se se entender qUe o art,s 1.0 do Decreto-Lei
nistr56-~/77, de 17 de Junho, emanado dos Ministérios da' Admí-
senraçao Interna e da Justiça, é aplicável ao caso em. apreço (em
lllU'Ido contrário, pode dizer-se que, em matéria de administração
n.o I~ar, existem normas específicas, nomeadamente o Decreto-Lei
00 85-B/77, de 13 de Setembro), não se poderá esquecer que o
obnselho teve em consideração os elementos que podia' e devia
s~var e que a votação é secreta.

tUlt o. que respeita aos referldos elementos, é afirmação gra-
sen: dIzer-se que o único fundamento é o juízo arnplíatívo apre-
___ ado; este, como já se disse, é apenas uma síntese do resultado
lllesecretamente votado - de uma apreciação, qUe considera nu-

rosas fontes de informação.
rifi Em. qUinto lugar, não pode afirmar-se, sem mais, que se ve-
ulllcou a Violação 00 alínea e) do n.O 1 do art,> 104.° do E. O. E.,
aQUa vez que, além do que consta da resposta do recorrido,
lllesela aHnea' ressalva a aplicação do disposto no art,> lli.° do

{:o diploma legal.
ad'llljinalm.ente, O desvio de poder é o vicio qUe afecta o acto
___n nistrativo praticado no exercício de poderes discricionários

o caso em apreço, trata-se precisamente de poderes desta



1156 ORDEM DO EX~:RCITO N.· 13 2." Série

natureza - quando estes haírm sido usados com fim diverso
daquele para que 'a lei os conferiu ou por motivos determinanteS
que não condigam com o fim visado pela lei que conferiu taiS
poderes.

O sistema de promoções de oficiais tem por finalidade:
a) Proporcionar à instituição militar o aproveitamento dOS

oficiais mais aptos e competentes no exercício de funções de sU'
perior responsabilidade e autoridade;

b) Permitir o equilíbrio nas promoções dos oficiais das dife'
rentes armas e serviços;

c) Proporcionar aos oficiais uma perspectiva de desenvolv"
mento da sua carreira no tempo;

d) Contribuir para' tornar aliciantes I3S carreiras militareS;
e) Possibilitar o permanente rejuvenescimento dos quadrOS;
f) Compatibilizar as necessidades de rejuvenescimento con1

as exigências de maturidade e experiência dos diferentes postoS
e funções (n.s 1 da Portarta n.s 576/77, de 15 de Setembro.)

Não prova o recorrente que Os poderes hajam sido usados con1
finalidade diferente da apontada ou por motivos determinlrnteS

que com ela não condigam.
Por outro lado, o recorrente alicerça o desvio de poder, que

invocou, em vícios de forma e violação de lei, que são realidadeS
diferentes daquele desvio.

Nestes termos, decidem os Juízes do Supremo Tribunal lI1i·
litar, em conferência e por unanimidade, negar provimento aO
recurso.

Lisboa, 19 de Abril de 1979.

Octávio Carvalho Oalvão de Figueiredo, general;
João Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Oliveira Costa Maia, general:
Ernesto António Luís Ferreira Macedo, general;
Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro'
Silvino Alberto Vila Nova, juiz desem'bargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

No seu requerimento de fls. 127 c seguintes, o recorrente
Carlos Alberto Idães Soares Fabião, alagando a existência, nO
Acórdão deste Supremo Tribunal de fls. 115 e seguintes, de a~1'

bíquídades, obscuridades e contradições, pretende a aclaraçao

do mesmo.

..
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cã Admitindo ainda que o mesmo Acórdão incorre em contradi-
m.~ entre os fundamentos e a decisão, pretende ainda o supri-
OUtntoda nulidade, em termos de a decisão ser susbtituída por
iU"íra.que anule o acto recorrido ou declare a sua inexistência

L dIca.

qu O EXcelentíssimo Promotor de Justiça' disse não haver qual-
e~ necessidade de aclaração.

já I' rn Acórdão deste Supremo Tribunal, de 26 de Maio de 1977,
esg"e decidiu que: I - Proferida a decisão, fica imediatamente
de ~ta~o o poder jurisdicional do Tribunal, isto POr duas ordens
do azoes: Uma doutrinal e outra pragmática. II - O esgotamento
a a;IOder_jurisdicional só permite o suprimento de deficiências e
"el al'açao de ambiguidades ou obscuridades. III - Não é pOS3í-
m.Od.P?rém, a título ou a pretexto de esclarecimento, obter-se a
em. ~hcaÇão do julgado - que se dê o dito por não dito, o decidido

lf.: ~terminado sentido pelo decidido em sentido oposto.
e)(: .1Sto que resulta do art,> 465.° do Código de Justiça Militar,
de ;; do art.o 10.° do Decreto n.s 35953, de 18 de Novembro

46.

Obs;;~bém aqui se não verificam deficiências, ambiguidades ou
Obter2da-des e não pode, a pretexto da sua invocada existência,

A "e a modificação do julgado.
""l. dec' -algUm lsao é deficiente quando contém faltas; ambígua, quando

qUanda pa'Ssagem se preste a interpretações diferentes; obscura,
N o Contém algum passo cujo sentido é ininteligível.
O ada disso se verifica na decisão reclamada.

Dro,,~ue se pretende é abrir um novo debate sobre a causa e
11.0 2 ar Uma' decísão diferente, o que não é. possível (art.s 465.°,

I~ do CÓdigo de Justiça Militar).
m.entUalmente não existe qualquer contradição entre os funda-

NOSda decisão e esta.
litar estes termos, decidem Os juízes do Supremo Tribunal Mi-

, em. conferência e por unanimidade, indeferir o requerido.

Lisb oa, 3 de Maio de 1979.

Octáv'Jo- 10 Carvalho Galvão de Figueiredo, general;
A.n~O~nacoreta de Almeida Viana, general;
~r ónlO Oliveira Costa Maia, general;
Ac~e~to António Luís Ferreira Macedo, general;
Sil,,~lO Vítor Ferreira, juiz conselheiro;

no Alberto Vila Nova, juiz desembargador
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Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Manuel José Martins Rodrigues, Tenente-Coronel de cava'
laria n.s 51226311, a prestar serviço na RP/DSP/ME, veio intef'
pôr recurso de anulação do adiante identificado despacho do J!)~'
celentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército.

Alegou além de mais:
_ Em 11 de Abril de 1977, o recorrente tomou conhecimentO,

pela Nota.Confidencial n.s 25/77-CA, que, com data de 31 de Maf~~
de 1977, lhe foi dirigida pelo Secretário do Conselho da Arma 'O
Cavalaria, que este Conselho o havia considerado «".como na
satisfazendo à 3,&condição do art,> 69.0 do E. O. E. para a prO'
moção ao posto de Coronel de Cavalaria».

_ Pela mesma época obteve o recorrente, do dito Conse1jlO

da Arma, cópia do extracto da acta n.s 9/77, de 21 de Març~,
do CAC, de onde consta o «juízo ampliativo» dele recorrellt;
que terá fundado e integrado a decisão do Conselho da Arma fr,
ferido anteriormente. SegundO' tal «juízo ampliativo», o reCO'8
rente ({".não foi considerado pelo Conselho da Arma de cavala:~o
em condições de promoção ao posto Imediato por ter de.smereC1dO
da confiança dos seus camaradas de arma e por não ter rev~JadO
a isenção partidária que a condição militar requer, contrariê" aS
assim o preceituado na Base V da Lei Constitucional das ForÇ
Armadas Portuguesas».

_ Inconformado com a deliberação do Conselho da Arma d;
Cavalaria e, muito mais, com o «juízo ampliativo» qUe a integrOa'
o recorrente dirigiu ao Presidente do Conselho da Arma de cave
larta a sua exposição de 18 de Abril de 1977, onde informoU q~;
na mesma data, requerera ao Excelentíssimo Chefe do Est~ ar
-Maior do Exército «que lhe fosse instaurado processo diSciP:l~~O
para apuramento da verdade dos fados qua terão baseado o JtJJ1l1'
ampliativo do CAC ou qUe não seja homologado o parecer e IV
tido na reunião de 22/3/77, por falta de base» e onde concltJ90
por solicitar que «a decisão do CAC fique suspensa até à conltlS
do referido processo de averiguações». e. ~- Na mesma data, Isto é; em 18 de Abril de 1977, o recorre t
dirigiu ao Chefe do Estado-Maior do Exército uma eXPosiçãO'f
querimento, em que solicitou: o

a) Lhe seja instaurado processo disciplinar para apurarne)'lJo
da verdade dos factos que terão baseado o juízo ampliatiVO
CAC; da

b) Ou que não seía homologado pelo CEME o parecer
referido Conselho.
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qu -- Bm 29 de Dezembro de 1977, foi ~comunicado ao recorrente
rn e o Chefe do Estado-Maior do Exército indeferira o requeri-
v ent'O referido anteriormente pelo seu despacho de 30 de No-
q~mbro de 1977, esclarecendo que «as razões de facto e de direito
"" e preSidiram ao despacho comunicado foram, fundamental-
•..ente:

nã _-- I~CluSão do oficial nas listas de 'Oficiais a: não promover por
'O satIsfazer à condição 3.0.do art,s 69.0 do E. O. E.;

BJ( -- Ter a referida lista sido homologada por despacho de Sua
celência o General CEME de 7/4/76.

P!i Quant.o ao pedido formulado - instauração de processo díscí-
da~ar -Igualmente o mesmo não é de atender por desnecessí-
em e e falta de interesse ou de objecto útil porquanto não estão
me causa, nem nunca estiveram, faltas determinadas e concreta-
f)It~e violadoras dos especiais deveres militares constantes do

».
ref -- Corn tal despacho de indeferimento do CEME, no qUe se
Coere ao pedido feito de não homologação da deliberação do
recnselho da Arma de Cavalaria, que considerou não satisfazer o
ao orrente à condição 3." do art,> 69.° do E. O. E. para a promoção
prefe°~to de Coronel, foi o recorrente colocado na' situação de
POr rIdo a que se referem os art.v 103.° e 105.° do E, O. E.

;cto. definitivo e executório.
'%a' POISdesse despacho de indeferimento do Chefe do Estado-
rec~'Or do Exército, de 30 de Novembro de 1977 de que ora se
laçã rre co~ fundamento de estar o mesmo ferido de vício de vío-
d.es\,~de leI de forma, de violação de lei objectiva e de vício de

1'0 de Poder,
de A._ Petição de recurso encontra-se datada de 25 de Janeiro1978.

do ~otificados para contestar os Oííciaíís a quem a procedência
ecurso Pode prejudicar, foram tomadas as seguintes posições:

o a; Coronel de Cavalaria João Ramiro Alves Ribeiro - «Sobre
info:nto ern epígrafe e constante do documento em referência,
selh o V. Ex." que dou o meu completo e total apoio ao Con-
tl!en~ da Arma de Cavalaria quanto à decisão tomada relativa-
%art.e ao Ex.mo Tenente-Coronel de Cavalaria Manuel Joaquim
a de I~S R~drigues. No que se refere às alegações nada tenho
Pela c arar Já qUe considero que a sua apreciação deve ser feita

entidade competente»'
--C 'elar oronel de Cavalaria Rui Mamede Monteiro Pereira - $<de-

d.e ~ qUe concorda com O juizo ampliativo do Conselho da Arma
o CB~alaria. Não faz qualquer referência ao despacho de S, Ex.n

E Por não ser da sua competência fazê-lo»:



1160 ORDEM DO EXÉRCITO N.· 13 2." Série

- Coronéis de Cavalaria Alberto Mourão Costa Ferreira e
Amadeu Nunes Duarte - nada declararam;

- Restantes Coronéis de Cavalaria - declararam nada ter
alegar. 1

Foi proferido o parecer de fls. 12 e segs.;, segundo o qu~
o recurso não deve ser admitido, por intempestividade, e, subSI'
diariamente, deve ser julgado improcedente.

Foi também prestada a informação de fls. 9, na qual se diz:
_ «Parece-nos, pois, que nesta petição há dois despachos dis'

tintos a serem impugnados, a saber:
a) O de 2 de Julho de 1977, que homologou a lista dos Oficia~

a não promover, o qual foi dado a conhecer ao recorrente ;. .. '
mas que o mesmo não refere taxativamente, embora todo o arti'
culado de recurso se refira ao processo que o provocou (juízo arTl'
pliatívo, confidencial pessoal, etc.);

b) e o despacho de 30 de Novembro de 1977, que indeferiu ~
pretensão que o oficial apresentara no sentido de lhe ser insWO'
rado um processo disciplinar ou não ser homologada a lista·

- Ora, se o despacho recorrído é o da homologação da lista
já mencionada, o presente recurso é manifestamente intempeS

tivo. Mas, se por outro lado se pretender considerar que o d:S'
pacho recorrido é o de 30 de Novembro de 1977, julga-se n80

ser o S. T. M. o tribunal competente / .. .t»,
O Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército respofl'

deu nos seguintes termos:
-«/ .../.
- Se o recorrente pretende impugnar a sua não promoÇ~o

(mais concretamente, o acto homologatório da lista de Oficiais 8
não promover, que incluía o recorrente), observa-se então q~e
o faz extemporaneamente pois do documento anexo à próprl8

petição vê-se que tal despacho é de 2/7/77 e foi directamente
transmitido ao interessado. Entretanto o recurso apenas cerc:
de sete meses depois, evidente se torna ter-se extinguido )1
muito o prazo legal de 30 dias concedido para o efeito. Tal pr8~~
é peremptório, faz extinguir o direito e não pode, por isso, se..
dilatado <Sóporque entretanto o recorrente ínterpõ., um requet1e
mento pedindo a instauração de procedimento disciplinar (ao
no caso nem sequer era possível) para averiguação dos funda'
mentes da proposta do Conselho da Arma sobre promoções ot1;
em alternativa, a não homologação da lista que incluía o se~
nome. Aliás, a homologação das listas - ocorrida em 2/7/1.'
posteriormente à apresentação de um tal reqUerimcnto-irl'lPl~
citamente indefere aquela pretensão na medida em que directa
expressamente decide a não promoção do recorrente,
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.A.b-:- De resto. tendo tal requerimento sido apresentado em 18 de
ac rll de 1977, o decurso do prazo de três meses sem decisão teria
gU~rretado o seu indeferimento tácito ou seja, em Julho se-
ça~nte; de m.odo que o despacho expresso de indeferimento lan-
00 o ern 12 de Novembro de 1977 (e não em 30 desse mês e ano
na~o erradamente consta da petição) e que parece ser o impug-
mat~ neste recurso, tem de entender-se como meramente confir-
for IVOdo indeferimento tácito e, como tal, irrecorrível- con-

nle orientação pacífica.
-1 .../».

tomTendo Os autos subido a este Supremo Tribunal, aqui foram
adas as seguintes posições:

duz-:- O Excelentíssim.o Defensor Constituído do recorrente pro-
iu a alegação Ide fls. 69 e segs .. em que, além do mais, disse:
- «I .. ./.

celê:? pedido formulado é a anulação do despacho de Sua Ex-
tific Cla o CEME de 30 de Novembro de 1977, claramente íden-
De-ct·~dono Ponto 6.° da petição, na parte em que indeferiu o
do lOdo recorrente de não homologação da inclusão do nome

recorrente nas «Listas de Oficiais a não promover».
-1··.1.

o D;~ certo que no mesmo despacho o CEME indeferiu também
di'~c' I~O do recorrente para que lhe fosse instaurado processo
l'ec~Phnar. Mas desta parte da decisão não se pretendeu interpor
caUsrso, aceitando.se o esclarecimento qUe «nunca estiveram em
ciaisa faltas determínsdas e concretamente violadoras dos espe-

Odeve.res militares ... ».
Parte PedIdo é apenas um: a anulação do despacho citado na

em. qUe dele se recorre. / .. ./.
Dach O recurso foi interposto em 25 de Janeiro de 1978 do d s-
de 1~7do C~efe do Estado-Maior do Exército de 30 de Novembro

O 7. FOI assim interposto dentro do prazo legal de 30 'dias.
desp despaCho expresso de que se recorre não é confirmativo do
tal dacho de indeferimento tácito entretanto formado. Com efeito
o va~spacho incidiu sobre requerimento do recorrente - que tem
1977. ~r !de recurso hierárquico necessário - de 18 de Abril de
de 17 d qUe n03 termos dos art.> 3.° e 4.° do Decreto-Lei 256-A/77,
~Utor'd e Julho (diploma' de aplicação geral aos actos de todas as
llldef I ~des administrativas, militares ou civis), não se forma
da Dre~lrne~to tácito antes de decorrido um aro sobre a data
Pl'esue ~nsao. É certo que no prazo de 90 dias o interessado pode
fa'CUldrnlrde indeferida a pretensão (n.s 1 do art.s 3.°) e tem a

ade ele impugnar tal indeferimento presumido. Mas tal trn-
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pugnação é meramente facultativa. O indeferimento tácito SÓ
se forma e se impõe depois de decorrido o prazo de impugnaçãO
facultativa referido no n.v 1 do art.s 4.°.

_ O Excelentft:ssimo Promotor de Justiça opinou que. salvo
melhor opinião. este Supremo Tribunal não é competente par~
conhecer do recurso.

O processo correu os vistos legais.
Na sua alegação de fls. 69 e seguintes, o recorrente esclareCe\!

que não pretendeu interpor recurso da parte do despacho da
Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército, de 30 de
Novembro de 1977, qUe indeferiu o pedido de que ao recorrente
fosse instaurado processo disciplinar.

Para conhecer desse pedido seria, aliás, incompetente, erJl
razão da matéria. este Supremo Tribunal.

O recurso vem, pois, interposto da parte daquele mesmo des'
pacho de 30 de Novembro de 1977, que se pronunciou sobre o
pedido feito em 18 de Abril de 1977, de que não fosse «pura e
simplesmente homologado / .. ./ o parecer do refereido ConselllO'
-- o CAC -- «por falta de base».

Tal despacho, nesta parte. indeferiu o pedido, com as seguinteS
razões:

__ Inclusão do oficial nas listas de oficiais a não promover,
por não satisfazer à condição 3.&do art.s 69.0 do E. O. E.;

_ Ter a: referida lista sido homologada por despacho ,da
CEME de 7/4/76 (aqui, há lapso, porquanto a data do despacllO

é a de 2/7/77 -vide fls. 42 e 43).
Quer dizer: o despacho de 30 de Novembro de 1977 indeferi~

o pedido, na parte mencionada, porque o recorrente já havia sid.
incluído na lista dos tenente-coronéis .cl€ cavalaria' a não P~1
mover no 2.° semestre de 1977. datada de 28 de Março de l~lo
e homologada por despacho de 2/7/77 (vide fls. 43), tendo sld.vv
levado ao conhecimento do recorrente que o seu nome esta11
incluído nessa lista, homologada por este despacho de 2/7/
(vide fls. 42),

Deste despacho de 2/7/77 é que o recorrente deveria ter re-
corrido, o que não fez tempestivamente. S'

Apesar de chamada a atenção do recorrente para este de".
pacho na informação de fls. 9 e seguintes e na resposta do :Jj]
celentíssimo Chefe <do Estado-Maior do Exército de fls. 3 e S~
guintes, o recorrente, na sua alegação de fls. 69 e seguinteS, e

Jl
r

que pretende rebater a argumentação ali expendida, nem seqüe
lhe faz a mínima referência. rJi'

Nestes termos. decidem OS Juízes do Supremo Tribunal
litar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do rectlrsO'
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Lisboa, 25 de Abril de 1979,

~C~áViOCarvalho GaIvão de Figueiredo, general;
AGao,?-nacoreta de Almeida Viana, general;
Entónlo Oliveira Costa Maia, general;
Arne~to António Luís Ferreira Macedo, general;
S,CáC1OVítor Ferreira, juiz conselheiro;
11vino Alberto Vila Nova, juiz desembargador,

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

do ~ernando Augusto de Almeida Laborinho Rodrigues, Capitão
actl' Uadro Especial de Oficiais, com o n.s 41135257 e no serviço

vo d'do D' lzendo que «vem. nos termos do art.v 134,0 alínea b)
diri ,ecreto-Lei n.s 176/71. de 30 de Abril, interpor recurso»,
ll1inglUao Presidente deste Supremo Tribunal a petição, que cul-

a assim'
~SDO~Decr~to-Lei 302/78, de 11 de Outubro, prejudica o Quadro

~clal de Oficiais.
reitos Decreto-Lei 302/78, de 11 de Outubro, porque anula di-
deve anteriormente adquiridos, é inconstitucional e como tal
titUl' ~er Considerado nos termos do n.s 1 do art.s 280,0 da Cons-

ça~:l.

~SD~~S termos do n.s 1 do art.s 293,0 da Constituição o Quadro
e noclal de Oficiais, deverá manter-se até à sua extinção natural
becr:t tern:os do Decreto-Lei 49 324, de 27 de Outubro de 1969,
21 de ~Lel n.s 614/70, de 11 de Dezembro, e Decreto-Lei 686/73, de

O ezem.bro»_
Dondeu~XCelentío3simo Chefe do Estado-Maior do Exército res-

«A Det' -CUrso lçao em apreço, pretendendo embora figurar um re-
de Crít~ontencioso, não passa - afinal- de uma mera exposição
recurs ica à lei. E, nesses termos, não pode constituir objecto deo,
Obj~~~ efeito, embora não seja lícito distinguir claramente o
recursIVO~o recurso, é de admitir que o objecto do denominado
n,o 302~seja a declaração de inconstitucionalidade do Decreto-Lei

11: 78, de 11 de Outubro,
l'ribu~S lDara ,tanto é transparente a incompetência do Supremo
ll.,o1 da Mihtar, em razão do disposto nos art,o. 146,0 e 281.0,
ll.ica da COnstituição da República. art.v 15,0 e 16,0 da Lei Orgâ-
de 30 ~ S, T, A, e art.v 134,0' e seguintes do Decreto-Lei 176/71,

e Abril.
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Aliás o recorrente nem sequer tem interesse directo em de'

mandar pelo que, por tal motivo, deverá ser considerado parte
ilegítima, nos termos da lei de processo.

De referir apenas que a condição ou estatuto funcional dOs
militares é de natureza objectiva e, como tal, pode ser modifl'
cada pelo legislador. r

O reCUI"30não oferece o mínimo fundamento uo viabilidao
/ ... /»,

São inteiramente procedentes as considerações feitas pelo J!J~;
celentíssímo Chefe do Estado-Maior do Exército, pelo que, ser
necessidade de mais - a evidência do caso não o justificaria ~
decidem os Juízes do Supremo Tribunal Militar, em conferêJ1C1

e por unanimidade, não conhecer da petição.

Lisboa, 23 de Março de 1979.

Octávio Carvalho Galvão de Figueiredo, general;
João Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Oliveira Costa Maia, generr I;
Ernesto António Luís Ferreira Macedo, general;
Gonçalo Nuno Albuquerque Sanches da Gama, generr l:
Alfredo Teixeira Telo, general;
João Eduardo Marques Ribeiro, contra-almirante;
Álvaro Taveira Toste Silva Cardoso, contra-almirr nte:
Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Silvino Alberto Vila Nova, juiz de.sembargador.

SUPREMO TRIBUNAL ADMINIS1.'RATIVO
ai

Acordam, em conferência, na 1.&Secção do Supremo Tribtl!1
Administrativo:

ca'
1. Manuel José Martins Rodrigues. Tenente-Coronel de ti,

valaria, com residência habitual no Porto, na Rua Melo J)°nl1
n.v 108, interpôs recurso contencioso de anulação do despac (o

do Sr. Chefe do Estado-Maior do Exército de 30 de NoverPlJ r
de 1977, que indeferiu o requerimento apresentado pelo rec~,
rente no dia 18 de Abril do mesmo ano, colocando-o, no q~úedO
refere ao pedido feito de não homologação da deliberaçao 1';1

Conselho da Arma de Cavalaria. na situação de preterido pP
a promoção ao posto de Coronel.
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c Na petição o recorrente exprime dúyídas sobre qual o tribunal
t~~petente para conhecer do recurso, visto este incidir sobre ma-
tu~a de preterição de oficial, entendendo, contudo, qUe em vir-
S e de se arguir o despacho recorrido de vício de forma e por
d: atacar a decisão relativa à não satisfação da 3.& condíçào geral
N PromoÇão, é o Supremo Tribunal Administrativo o com.petente.
coo entanto, à cautela interpôs também recurso com idêntico
n~eÚdopara o Supremo Tribunal Militar.

bu Ex.mo Magistrado do Ministério Pública junto deste Tri-
nal emitiu o seguinte parecer:

Pa «Este Supremo Tribunal é incompetente em razão da matéria
dor~ ?~nhecimento do presente recurso (art.s 134.° do Estatuto
aut Ílclal do Exército). P. que tal se declare e se remetam os

~ a? Supremo Tribunal Militar, se tal for requerido».
sUs iUVldoo recorrente sobre a questão da incompetência assim

c tada. nada disse.
iOlhidOS os vistos dos Adjuntos, cumpre decidir.

Yaà' No artigo 134.° do Estatuto do Oficial do Exército, apre-
g'" o Pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, dispõe-Se o se-
"lnte:

co;O SUpremo Tribunal Militar é o órgão das forças armadas
POst competência para conhecer dos recursos qUe forem ínter-

os Pelo oficial:
!la a) Em matéria de promoção, demora, preterição e posição

eScala de antiguidades;
tua~J Que se considere prejudicado quanto à mudança de si-

"ao»
ren~ Objecto do presente recurso contencioso. tal como o recor-
Peloe o de~imitou na petição, respeita a' matéria de preterição,
M:ilit~uenao oferece dúvidas a competência do Supremo Tribunal

:t: r para conhecer do mesmo recurso.
Se est certo que no n.s 1 do artigo 135.° do mencionado Estatuto
à !lã abel.ece que não é admitido recurso das decisões relativas
óbYio satISfação da 3.& condição geral de promoção, mas, como é
cotn.~' ~sso.não pode de maneira nenhuma equivaler a atribuir
a del:te.ncla a este Tribunal, pois a disposição destina-se apenas
COl1lpll1llta: os casos de admíssíbllídade de recurso dentro da
dispoe~ê~cla já atribuída ao Supremo 'I'ríbunal Militar na anterior
l'SlÇ!ao(o artigo 134.°).

COl1lpambé~não tem qualquer relevância, quanto ao aspecto da
de iaetêncla'. o facto de se arguir o despacho recorrido de vício
tlUn flUa, pOis não é a natureza dos vícios invocados que deter-
l'act! ? Competência do Supremo Tribunal Militar, mas sim a ca-

rlzação da matéria que constitui o objecto do recurso.
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3. Pelos fundamentos expostos, rejeita-se preliminarmente °
recurso, por incompetência em. razão da matéria deste Tribunal.

Custas pelo recorrente, fixando-se o imposto de justiça e s
procuradoria nos mínimos legais.

Lisboa, 26 de Abril de 1979.

(Assinatura ilegível).

Acordam na 1."' Secção do Supremo Tribunal Administrativo:
António Horácio Andrade Gomes, casado, tenente miliciaJ1O,

residente em Oeiras, interpôs recurso directo de anulação d~
acto, praticado em 17 de Agosto de 1978. pelo Ajudante·Generg

do Exército, por delegação do Chefe do Estado-Maior do ExércitO'
com os fundamentos seguintes:

Em 4/10/77 foi-lhe indeferido, com base em falta de legiS'
lação, o requerimento em que pedia a contnuaçãn no serviÇO
efectivo, como voluntário, nas fileiras do Exército. publicadO
o Decreto-Lei n.s 90/78, de 9 de Maio, formulou novo pedido,
que veio a, ser indeferido, sem indicação de que o acto tivesse sidO
da autoria do Chefe do Estado-Maior do Exército ou praticadO
por sua delegação. Por isso, recorreu hierarquicamente para o
Chefe do Estado-Maior do Exército que despachou observandO ~I:
razões do anterior despacho. Violou, por consequência, o art-" 1·
do Decreto·Lei n.s 90/78; ou, que usou de poderes dio;3cricionárioS,
agiu com desvio de poder.

No despacho de sustentação, o Chefe do Estado- Maior dO
Exército, suscitou a questão prévia da incompetência deste 'fr

l
'

bunal, por o «despacho impugnado e o objectivo pretendido pel~
recorrente» configurarem uma mudança de situação no ârnbit 1
militar, cujo conhecimento pertenceria ao Supremo TribUJ1;c
Militar. Defende-se também com a excepção da irreconcibiUda
do acto impugnado porquanto seria confirmativo de um outrO,
anterior. iO

No seu visto inicial, o EX.mo Magistrado do Ministér,o
Público perfilha as razões invocadas no despacho de sustentaça

quanto à incompetência' deste Tribunal.
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pre OUVido o recorrente, veio dizer qUe a competência do Su-
Pertno Tribunal Militar s6 diz respeito aos oficiais dos quadros
pre~anentes e às mudanças de situação que o Estatuto para eles
afect ~SUb.5idiariamente, acrescenta qus o que determinaria a
Pelo açao do recurso ao S. T. M. seria, não o objectivo pretendido
tn.Udrecorrente, mas sim um acto cujo objecto fosse uma efectiva

Cança de situação, com o qual o oficial Ge sentiria prejudicado.
Oonheeendo da questão prévia.

ao S despaCho recorrido indeferiu um requerimento, dirigido
ped~(enhor Estado-Maior do Exército», em qus o ora recorrente
def~U'«a revisão do despacho de Junho de 1978, pelo qual foi ín-
Pelor~o o requerimento em que solicitava para ser abrangido
Poss ecreto-Lei n.s 90/78, de 9 de Maio e, por conseguinte, que
dipl a requerer a sua permanência no Exército nos termos deste

Ollla,».

apr~os termos do art,> 134.° do Estatuto do Oficial do Exército,
SUprvado pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, compete ao
ofiei elmo Tribunal Militar conhecer dos recursos interpostos por
tuaç~ qUe se considere prejudicado quanto à mudança de si-
serv~o. Pr~~endendo o recorrente continuar na efectividade de
ltlentÇO mIlItar, parece que, na realidade, o acto de Indeferi-
Ponib~ .da pretensão, de que decorrerá a sua passagem à dís-
Plesrr:hdade, respeita a uma mudança de situação militar. Sim-
tenee ente, como tem a qualidade de oficial miliciano, não per-
1.• e 2:0 quadro permanente mas ao de complemento (Vd. art,>
becr . do E. O. E., e art.s 2.° do E. O. F. A., aprovado pelo

eto Le'do B - I n.s 46 672, de 29/11/65). Ora, segundo o art.s 148.°
a \Tid' O'. ~. «enquanto não for publicado o respectivo estatuto,
l'eger~ lllIhtar dos oficiais e aspirantes a oficial de complemento
tUto ~e-á ~e:as dísposíções aplicáveís contidas no anterior Esta-
Pl'eci ~o OfICIal do 'Exército». Isto significa, não obstante a ím-
ltlentsao ~da expressão «vida militar», qUe os oficiais de cornple-
Osa~ nao estão abrangidos pelo citado art.s 134.° (efr. também

• c o. 2 o 10110 B' - e 7.0 do Decreto-Lei n.s 46672), havendo que buscar
(Qadostatuto aprovado pelo Decreto-Lei n.s 36304, de 24/5/47
I1Ol'tn qUe não existe o estatuto mencionado no art.s 134.°) as
<ll't .• ~s qUe prevejam o recurso para o S. T. M. Todavia, o seu

18.° limita a competência desse Tribunal:
e I>iu ~os recursos que em matéria de promoções, preterições
oficia'açoes na escala de antiguidades forem interpostos pelos
Ofici~~se aspirantes a oficial; b) aos recursos interpostos pelos
j qlS e .
Udicad aspIrantes a oficial que se considerem ilegalmente pre-
l'eserv Os quanto à colocação Ou classificação nas situações de

a ou de reforma.
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Este artigo permite que o S. T. M. conheça de recursos in'
torpostos por oficiais milicianos, relativos às suas promoÇõeS,
designadamente as reguladas nos art.> 140.° e 141.° do DecretO'
-Leí n.s 36304, mas não se vê como possa nele incluir-se a J!lll'
téría sobre que incidiu o acto recorrido: manutenção dos oficiaiS
milicianos na efectividade de serviço ou na passagem. à disponi'
bilídade.

Por outro lado, é de notar que o E. O. F. A., qUe contéJll

disposição idêntica: ao art,> 134.° do E. O. E., de 30/4/71,
(art.s 107.°), \5Ó é aplicável aos oficiais dos quadros permanenteS
(art,s 2.0, §§ 1.0 e 2.°).

Sendo assim, o acto impugnado, atribuído ao Ajudante-GC'
neral do Exército, por delegação do Chefe do Estado-Maior dO
Exército encontra-se su í ei to ao regime comum previsto nO
art,> 15.0, n.s I, da Lei Orgânica deste Tribunal, tendo em conta
o disposto na Lei n.s 3174, de 14 de Maio.

Relativamente à outra questão prévia levantada no despacl'l°
de sustentação - a de irrecorribilidade do auto -, os autos nãO
fornecem ainda elementos que habilitem o Tribunal a decidi-!3'
pelo que fica relegada, para o acórdão final.

Pelo exposto, não declaram a íncompetêncía do Tribunal e
mandam que os autos prossigam seus termos.

Sem custas.

Lisboa, 24 de Maio de 1979.

(Assinatura ilegível).

Vil! - DECLARAÇõES

Oolocações e desempenho de funções:

1) O tenente-coronel de transmissões (ramo exploração), Jl~
situação de reserva, Fernando Alberto Pereira Ferreira, caJl\l
nuou, após a' Sua passagem à sítuação de reserva (10 de ,A.t>f o
de 1979), a prestar serviço na Escola d Sargentos do Exérc1t

(Academia Militar), até 31 de Dezembro de 1979.
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CUrsOs e estágios:

Jo~2) Deve ser averbado ao coronel engenheiro de transmissões
tosa; Carlos de Azevedo de Araújo Geraldes, do Instituto de Al-
conclS~UdosMilitares, o Curso de Comando e Estado-Maior, que
tst UIUem 14 de Dezembro de 1978 na Escola de Comando e

ado-Maior do Exército Brasileiro,

de ~ Deve ser averbado aos oficiais abaixo indicados o Curso
Cl!J'I'~ganização e Métodos, que frequentaram na' Firma Civil
Dez L, no período de 11 a 15 de Dezembro de 1978 e 18 de

etnbro de 1978, com aproveitamento:

goronel de transmissões Lírio José Góis Ferreira;
'I'oronel de artilharia Altinino Fernandes Gonçalves;

COrtenente-coronel de infantaria Fernando Frsncisco Morgado
e-R.eal'
~a~or de infantaria João Manuel Martins Soares;
11:a~or de infantaria José Manuel da Siva Viegas:
11:a~or de infantaria Américo das Dores Moreira;

Dias;aJor de cavalaria, na reserva, Henrique de Ataíde de Sousa.

reir;~Pitão do serviço geral do Exército João António Pires Fer-

tinhCaPitão miliciano de infantaria João Manuel Reboredo Cou-
o Viana'
'I' '

sous:.nente do serviço geral do Exército Joaquim Angelino de

de ~t Deve_ser averbado, aos Oficiais abaixo indicados o «Curso
Cl!J'I'B~Oduçaoà Informátíca», que frequentaram na Firma Civil
cOm ,no período de 29 de Janeiro a 6 de Fevereiro de 1979,

aproveitamento:

~oronel de transmíssõss Lino José Góis Ferreira;
COrt e~ente-coronel de infantaria Fernando Francisco Morgado

e-.. eal:
'I' '
'I'enente-coronel de artilharia Leonel Fialho Raposo;
~e~ente-coronel de artilharia Henríqus Manuel Lajes Ribeiro;
CaaJor_de infantaria João Manuel Martins Soares;

Dar GPitão do serviço geral do Exército Fra ncísco Arnaldo Gas-
onçalvcs'

'l'e '
'l'enente do serviço geral do Exército António Esteves Grilo;

nente mílícíano Eduardo Jorge do Vale Santos Saraiva;
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Tenente miliciano Humberto Alexandre Pinheiro de Carvalbo;
Tenente miliciano António José Baptista da Fonseca.

5) Deve ser averbado ao major engenheiro do serviço de
material José de Campos Dias Figueiredo, da Direcção do ServiÇO
de Material, o curso «National Segurity Managements. tirado por
correspondência na National Defense Uníversity - Estados vnl'
dos da América, em 15 de Fevereiro de 1979.

6) Deve ser averbado ao capitão do serviço de material FÓ'
ben Barata Rodrigues da Silva Pires, do Centro de InstruçãO
de Artilharia Antiaérea e de Costa, o Curso «Track Vehicle Me-
chanic Course» que frequentou nos Estados Unidos da Améric'<l'
no período compreendido entre 26 de Fevereiro a 10 de :Maia
de 1979,

7) Deve ser averbado aos tenentes farmacêuticos José }.(l'

tónio Aranda da Silva e Francisco Manuel Gomes Genebra o
«Estágio em Farmácia Hospitalar» feito no Hospital de saptll

Maria, de acordo com o Regulamento do Estágio de Fannacêtl'
tícos em instituições estatais de Saúde, publicado no «Diário d~
República», 2." Série, n.s 126, de 27 de Janeiro de 1979, o qUa

teve lugar de 1 de Fevereiro de 1978 a' 31 de Janeiro de 1979~,
e que terminaram com a médio arredondada de 18 valores, clasSl'
ficação de Muito Bom.

Desligados do serviço:

8) São desligados do serviço a partir da data qUe IheG v
lli

indicada, nos termos da última parte do artigo 15.0 do Decre~
-Lei n.s 28404, de 31 de Dezembro de 1937, os oficiais na situaçll,·dll·de reserva em seguida mencionados e que nas datas referi 1ío
atingiram o limite de idade para transitarem para a situaÇ

de reforma:

Coronel CEM António de Faria Leal, desde 13 de Junho de
1979.

Coronel de artilharia João Soares Vítor de Sousa Vairinj'lO,
desde 17 de Junho de 1979; e

Coronel de cavalaria Adriano Augusto Tadeu Ferreira, de~
21 de Junho de 1979; 6

Capitão chefe de banda de música José Pinto RodrigUe'
desde 2 de Junho de 1979;

Capitão do serviço geral do Exército Manuel Pires Trindade,
desde 9 de Junho de 1979;
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tón~aPitão do serviço geral do Exército Germano de Santo An-
~' '~~sde 11 de Junho de 1979;

Cunhapltão de infantaria Alberto Carlos Rodrigues Ribeiro da
C a,. d_esde 12 de Junho de 1979;

15 d a'Pltao de engenharia José Salvato Bizarro Saraiva, desde
e Junho de 1979;

taz Capitão do serviço geral do Exército António Augusto Bal-
~ ~O~'rigues, desde 18 de Junho de 1979;

ten apltao do serviço geral do Exército Fernando Caldeira Bet-
COurt, desde 22 de Junho de 1979.

Collt,,_
~elll de antiguidades:

Deit
9
) Em consequência do despacho de 17 de Abril de 1979, res-

gra;nte a uma petição apresentada pelo tenente de cavalaria
GonUado em capitão pára-quedista (00001414) José Maria da Silva
nos çtlves, em que solicitava a contagem de tempo de serviço,
litar ermos dos n.O' 4 e 5 do artigo 37.° da Lei do Serviço Mi-
ser' a SUa antiguidade nos postos abaixo mencionados passa a

a segUinte:

~lferes, 26 de Julho de 1971;
enente, 26 de Julho de 1972.

I)as~ promoções aos postos de alferes e tenente estão publicadas
. E. 2.& Série. n.O' 22/76, pág. 2034 e 19/77, pág. 1836.

a ,,:0) PUblica-se a lista de promoção dos alferes de infantaria,19ora
1)•• 576 r em 1979. elaborada nos termos do n.s 11.1 da Portaria
1)•• 38i77, de 15 de Setembro, que regulamenta o Decreto-Lei

B177, de 13 de Setembro:

Vftor Mart' F .Jo . ins erreira:
<\t~ Mana Pires Mendes Moreira (graduado em tenente);
<\1' io ~arques Gaspar da Chica (graduado em tenente);
Jo:nfnlo José Teixeira' Mendes;
<\:0 ~anuel de Melo Francês Ferreira dos Santos;
l{ tónlO Noé Pereira Agostinho;
J enrique das Dores Ribeiro'oSé '
C Marques Salvador'arl '
11.1 os Alberto ROdrigues Coelho;
t.u~}(andre de Magalhães Pereira Pinto;

S Manuel Martins Ribeiro.
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Rectificações:

11) O major graduado de artilharia, supranumerário, Mapúe1

João de Azevedo Paulo a quem se refere a Ordem do ExércitO,
2.&Série, n.s 20, de 15 de Outubro de 1975, pág. 2786, foi colOcadO
no Quartel-General da Região Militar de Évora, por portaria d:'
13 de Novembro de 1974 e não na Chefia do Serviço e Reconte<:
mento das Transmissões como naquela Ordem do Exército, é re-
ferido.

12) O major de artilharia António Jorge Cardoso, referida 11;
Ordem do Exército, 2." Série, n.s 3, do corrente ano, página 11j:
como tendo sido nomeado para exercer funções na Academia IAs
Iítar, deve considerar-se nomeado para as citadas funções, J1'l8
no Instituto de Altos Estudos Militares.

11°'13) Na Ordem do Exército, 2.&Série, n.? 7, do corrente a <ic
página 484, linhas 22 e 23, onde se lê: «João Martins Romão», de
ler-se: José Martins Romão».

11°'14) Na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 5, do corrente a II

página 368, linha 13, onde se lê. «medalha' de serviços distintOS
deve ler-se: «medalha de prata de serviços distintos».

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

o Ajudante-General

Joaquim MrL{Juel Duarte Silva, general



ESTADO_MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM
2,' SÉRIE
No
. 14/15 DE JULHO DE 1979

---------------------------------------------------

DO
,

EX ERC I'TO

(>lI.blic . .
a·se ao Exército o seguinte:

I - DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Comissão de Explosivos

1vI Por. diploma de provimento de 31 e por despacho de 29 de
Maio flUdo do vice-almirante adjunto do Chefe do Estado-
. aior-General das Forças Armadas:

SU.b~~rne.ado,nos termos do artigo 19.0 do Regulamento sobre
1 de anClas Explosivas, aprovado pelo Decreto-Lei n.s 37925, de
24d Agosto de 1950, alterado pelos Decretos-Leis n.s 521/71, de
gac;ã

e
Novembro, e n.s 400/74, de 29 de Agosto, chefe da 2.&Dele-

tu.a~ da Comissão dos Explosivos o coronel de artilharia, na si-
'l'l'ib o de reserva, António Cirne Correia Pacheco. (Visado pelo
ll1en~nal de Contas em 15 do corrente mês. São devídog emolu-
~'~tads, nos termos do Decreto-Lei n.s 356/73, sendo 80$ para o

o e 80$ para o Cofre do Tribunal de Contas.)

Com' -
dente ISsao dos Explosivos, 21 de Junho de 1979. - O Presí-

, Joaquim Teixeira Tello, brigadeiro.

(D. R., 2.& Série, 111.· 146, de 27 de Junho de 1979.)
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II - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Ingresso nos quadros:

Quadro da Arma de Infantaria

Major de infantaria, supranumerário, do 2.0 Batalhão de Infa~'
taría Motorizado da La Brigada Mista Independente, do Reg)'
mento de Infantaria de Abrantes, onde continua c'olocado,
Alvaro Augusto de Sousa: Guedes, devendo ser consideraó~
nesta situação desde 7 de Fevereiro de 1979, para preenchI'
mento de vaga no quadro.

(Por portaria de 7 de Fevereiro de 1979, visada pelo 'T~~
bunal de Contas em 19 de Junho de 1979. Não sa
devidos emolurnentos.)

Major de infantaria, supranumerãrío, do Regimento de Infantari3
do Funchal, onde continua colocado, José Augusto Serra PintO
devendo ser considerado nesta situação desde 14 de Fevereiro
de 1979, para preenchimento de vaga no quadro.

{Por portaria de 14 de Fevereiro de 1979,visada pelo 'T~~
bunal de Contas em 21 de Junho de 1979. Não 5
devidos emoumentos.)

Major de infantaria, supranumerário, da Repartição de OficiaiS
da Direcção do Serviço de Pessoal, onde continua c'olOcaó~
Francisco Pinheiro da Silva. devendo ser considerado nes~e
situação desde 1 de Março de 1979, para preenchimento
vaga no quadro.

fÓ'(Por portaria de 1 de Março de 1979, visada !pelo DO
bunal de Contas em 19 de Junho de 1979. NãO 5
devidos emolumontos.)

Quadro da Arma de Artilharia

Major de artilharia, 'supranumerário, do Regimento de Arti1bar~
da Serra do Pilar, onde continua colocado, António l\1aJ1llóe
Machado Aires, devendo ser considerado nesta situação des
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19 de Fevereiro de 1979, para preenchimento de vaga no
quadro.

(Por portaria de 19 de Fevereiro de 1979,visada pelo Tri-
bunal de Contas em 21 de Junho de 1979.Não são
devidos emolurnentos.)

Quadro da Arma de Cavalaria
1'enent

1<' e'Coronel de cavalaria, supranumerário, Ruí dos Santos
erreira Fernandes, do Regimento de Cavalaria de Estremoz,

~~de C'ontinua colocado, devendo ser considerado nesta' situa-
n
ao

desde 12 de Janeiro de 1979, para preenchtment-, de vaga
o qUadro.

(Por portaria de 12 de Janeiro de 1979,visada pelo Tri-
bunal de Contas em 21 de Junho de 1979.Não são
devidos emolumentos.)

Quadro do Serviço de Material

~ajs~ do serviço de material _(serviços técnicos de manutenção),
ti pranumerário, da Direcção do Serviço de Material, onde con-
ra
nua

colocado, José dos Santos Lopes, devendo ser conside-
lndo nesta situação desde 10 de Abril de 1979, para preenchi-
ento de vaga no quadro.

(Por pontaria de 10 de Abril de 1979, visada pelo Trí-
bunal de Contas em 19 de Junho de 1979. Não são
devidos, emolurnentos.)

Quadro do Serviço Geral do Exército
Ca1lit-

li;~~ ~o serviç'O geral do Exército, supranumerário, Joaquim
tort'ao da Conceíção Duarte, do 3,0 Tribunal Militar Terri-
sid aI de Lisboa, 'Onde continua colocado, devendo ser con-
Chiera'do nesta situação desde 16 de Abril de 1979. para preen-

lllento de vaga no quadro.

~~
agen" à sit - d ' ,'l' 1 uaçao e supranumerano:

~nente.
Leal coronel de artilharia, adido, Reinaldo Luís Lourenço

que, Por ter deixado de prestar serviço no Estado.Maior-

(Por 'POrtru'Ía de 16 de Abril de 1979, visada /pelo Tri-
bunal de Contas em 19 de Junho de 1979. Não são
devido emolumentos.)
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-General das Forças Armadas, se apresentou no Exército eI1l
5 de Abril de 1979, desde quando deve ser considerado ne'3t3
situação.

(Por portaria de 5 de Abril de 1979, visada pelo T~-
bunal de Contas em 19 de Junho de 1979. Não sãO
devidos emolurnentos.)

Tenente-coronel de cavalaria, adido, Rui dos Santos Ferreira Fer-
nandes, por ter deixado de prestar serviço na Academia Mi-
litar, com.o comandante do Batalhão de Alunos, em 3 de Ja-
neiro de 1979, desde quando deve ser considerado nesta si-
tuação.

(Por !portaria de 3 de Janeiro de 1979, vísada pelo T~i-
bunal de Contas em 19 de Junho de 1979. Não sao

devidos emolurnentos.)

Tenente-coronel de cavalaria, adido, José Olímpio Calado da COS~
Gomes, por ter deixado de prestar serviço na Academia lV1~-
Iítar, em 23 de Abril de 1979, desde quando deve ser conGI-
derado nesta situação.

(Por portaria de 23 de Abril de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Junho de 1979. Não siío

devidos emolomentos.)

Major de cavalaria, adido, Germano Míquelina Simões que, por
ter deixado de prestar serviço no Estado-Maior-General daS'1
Forças Armadas, Se apresentou no Exército em 14 de Abri
de 1979, desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 14 de AbriL de 1979, visada pelo T~~
bunal de Contas em 19 de Junho de 1979. Não sa
devidos emolurnentos.)

Passagem à situação de adido:

Na Academia Militar

Major de infantaria, no quadro, Nuno Roque, por ter ",ido nO-
meado para desempenhar as funções de adjunto do Gabinete
de Estudos e. Planeamento da Academia Militar, devendO
ser considerado nesta situação desde a data da presente
portaria.

(Por >portariade 8 de Janeiro de 1979, anotada pelo fJ+
buna! de Contais em 27 de Junho de 1979).
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'I'enente-coronel de artilharia, no quadro, Francisco António da
Costa Mendes Magro, por ter sido nomeado para desempe-
nhar as funções de professor catedrático da 45.&cadeira (Tiro
de Artilharia) na Academia Militar, devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaria.

i(Por portaria de 16 de Abril de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Junho de 1979.)

Major de artilharia, no quadro, Custódio Guerreiro Norte, por
ter sído nomeado para desempenhar as funções de professor
adjunto da 45.&cadeira (Armas, Munições e Material de Arti-
lharia) na Academia Militar, devendo ser considerado nesta
situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 16 de Abrill de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 27 de JI\lJI1thode 1979.)

Capitão de artilharia, no quadro, Rui Manuel Martins Reís, por
ter sido nomeado para desempenhar as funções de coman-
dante da 3.&Companhia do Corpo de Alunos da Academia
Militar, por portaria de 16 de Dezembro de 1978, desde quando
deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 16de Dezembro de 1978,arnotada pelo Tri-
bunal de Contas em 27 de Junho de 1979.)

'I'enente-coronel de cavalaria, no quadro, José Olímpío Caiado da
Costa Gomes, por ter sido nomeado para desempenhar as
funções de chefe do Departamento de Educação Física na
Academia Militar, por portaria de 16 de Dezembro de 1978,
deSde quando deve ser considerado nesta situação.

'I'enente-coronel de cavalaria, no quadro, Jaime Alexandre Santos
Marques Pereira, por ter sido nomeado para desempenhar as
funções de mestre de Equitação na Academia Militar, por por-
taria de 16 de Dezembro de 1978, desde quando deve ser
cOnsiderado nesta situação.

{·Por portaria de 16 de Dezembro de 1978,anotada rpelo Tri-
bunal de Contas em 27 de Junho de 1979.

'I'en
ente de cavalaria, no quadro, Luís Manuel dos Santos Newton
Parreira, por ter sido nomeado para desempenhar as funções
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de instrutor de Esgrima na Academia Militar, devendo ser
considerado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Março de 1979, anotada pelo Tri·
bunal de Contas em 27 de Junho de 1979.)

Tenente-coronel médico, no quadro, João Ferro Vilela, por ter
sido nomeado professor catedrático da 22." cadeira (Higiene
e Saúde Militar) na, Academia Militar, devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 13 de Setembro de 1978anotada plo Tri-
bunal de Contas. em 27 de Junho de 1979.)

'I'enente-coronel do serviço de administração militar. no quadrO,
José Martins Patrício, X:>Orter sido nomeado para desempe-
nhar as funções de professor catedrático da 33." cadeira na
Academia Militar, por portaria de 30 de Setembro de 1978,
desde quando deve ser considerado nesta situação.

,(Por portaria de 30 de Setembro de 1978,anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 27 de Junho de 1979.)

Major do serviço geral do Exército, no quadro, Américo FlorêI1-
cio, por ter sido nomeado para desempenhar as funçÕeS
de adjunto do chefe do Departamento de Administração ES-
colar da Direcção de Instrução da Academia Militar, devendo
ser considerado nesta situação desde a data da presente por-
taria.

{Por portaeia de 16 de Abril de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 27 de Junho de 1979.)

Nos termos do n,s 16 da alínea b) dQartigo 44.° dO Decl.-etl"
-Lei n.O 176/71, de 30 de Abril:

Major de infantaria, supranumerário permanente, Francisco Joa-
quim de Passos Aguas. do Serviço de Informática do ExércitO,
onde continua colocado, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Abril de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contasc em 7 de Junho de 1979.)

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto). supranumerário, António Marques de Figuel-



2.' Série ORDEM DO EXÉRCITO N.· 14 1179

redo Júnior, do Regimento de Comandos, onde continua colo-
cado, devendo ser considerado nesta situação desde a data da
pre.>ente portaria. ,

(Por portaria de 25 de Abril de 1979, visada <pelo Tri-
bunal de Contas em 19 de Junho de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

Nos termos do n.O18da alínea b) do artigo 44,0 do Decreto-
·Lei n.0 176/71,de 30 de Abril:

Major de infantaria, supranumerário, José Augusto Serra Pinto,
Por se encontrar em diligência como delegado dos Serviços So-
ciais das Forças Armadas no Funchal, devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaria. Continua
colocado no Regimento de Infantaria do Funchal.

(Por portaria de 1 de Março de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Maio de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

Nos termos do Decreto-Lei n,? 43/76, de 20 de Janeiro:

COnSiderado na situação de adido, nOS termos do n.s 1 da Por-
taria n.s 94/76, de 24 de Fevereiro, que regulamenta o De-
creta-Lei n.s 43/76, de 20 de Janeiro, o major de infantaria
nUi Amândio Pereira Marcelino, da Direcção da Arma de In-
fantaria e em diligência no Estado-Maíor-General das Forças
Armadas, onde continua, por ter sido homologado o parecer
da Junta Hospitalar de Inspecção do Hospital Militar Prín-
cipal, que o julgou apto para os serviços que dispensem plena
Validez, com a desvalorização de 30 por cento.

(Por 'Portaria de 22 de Fevereiro de 1979, visada pelo T·ri-
bunal de Contas em 19 de Junho de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

{)
aS&agem à situação de reserva:
COro

nel de infantaria Ernesto Augusto Ramos, nos termos do
n.o 1 Ida alínea a) do artigo 47.° do Decreto-Lei n.s 176/71,
de 30 de Abril, devendo ser considerado nesta situação desde
~ data da presente portaria. Fica com a pensão mensal de
8200$00. Conta 47 anos de serviço.

(Por 'POrtaria de 25 de Maio de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D." 276-A/7S).
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Tenente-coronel de infantaria (pára-quedista) José Simão NuneS,
nos termos da alínea d) do artigo 47.° do Decreto-Lei n.s 176/
/71, Ide 30 de Abril, devendo ser considerado nesta situaçãO
desde a data da presente portaria. F'ica com a pensão mensal
de 22 986$00. Conta 30 anos de servíço

(Por !portaria de 1<1 de Janeiro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n:' 27M/7S).

Tenente-coronel de infantaria Henrique de Sousa Afonso, nos
termos do n.s 1 da alínea d) do artigo 47.0 'do Decreto-Lei
n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado nesta
situação desde a data da presente portaria. Fica com a pensão
mensal de 19504$00. Conta 29 anos de serviço.

Tenente-coronel de infantaria António do" Santos Frias. nos ter-
mos do n.s 1 da alínea d) do artigo 47.° do Decreto-Lei
n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado nesta si-
tuação desde a data da presente portaria. Fica com a pensão
mensal de 25591\$00. Conta 33 anos de serviço.

(Por portarias de 1 de Maio de 1979. Não carecem de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do J)earetO

n." 27Mj7S).

Coronel de cavalaria Fernando Manuel Lopes Ferreira, nos ter:
mos do n.s 1 da alínea a) do artigo 47.° do Decreto-Lei
n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado nesta si-
tuação desde a data da presente portaria. Fica com a pensão
mensal de 25 850$00. Conta 41 anos de serviço.

(Por portaria de 30 de Maio de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do l)ec.rC1O
n.· 276-A/7S.)

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção)
Alcino ROdrigues, nos termo" do n.s 1 da alínea d) do ar-
tigo 47.° do Decreto-Lei n.v 176/71, de 30 de Abril, devendo
ser considerado nesta sítuaçãe, desde a data da presente pOr-
taría, Fica com a pensão mensal de 16667$00. Conta 30 anoS
de serviço.

(,por portaria de 10 de AJbril ele 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do ])eCI"tltO

n." 276-A/7S.)

Capitão do serviço geral do Exército Alberto da Apresentação
Carvalho. nos termos do n.O 1 da alínea a) do artigo 47_0 dO
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Decreto-Lei n.s 176/71, Ide 30 de Abril, devendo ser consi-
derado nesta situação desde a data da presente portaria. Fíca
com a pensão mensal de 20000$00. Conta 28 anos de serviço.

(Por portaria de 24 de Outubro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, 1I10S termos do Decreto
n." 276-A/75.)

Capitão do serviço geral do Exército José Luis Júnior, nos ter-
lllos do n.s 1 da alínea d) do artigo 47.° do Decreto-Lei n.s 176/
/71, de 30 de Abril, deven'Clo ser considerado nesta situação
desde a data da presente portaria. Fica com a pensão mensal
de 22833$00. Conta 36 anos de serviço.

Por portaria de 3 de Albril de 1979. Não carece de
visto do Tt'ibunal de Contas, nos termos do Decreto
ri." 276-A/7S.)

Capitão do serviço geral do Exército José Esteves Pires, nos
termos do subnúmero 1.0 da alínea a) do n.s 1 do artigo 47.0
do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo ser con-
siderado nesta situação desde a data da presente portaria. Fica
com a pensão mensal de 20000$00. Conta 39 anos de serviço.

{Por portaria de 18 de Maio de 1979. Não carece de
vis to do Tribunal de Con tas, nos termos do Decreto
n,? 276-A/7S.)

II
assagem à situacão de reforma extraordinária:P .
01' despacho da Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência,
'de 19 de Junho de 1979, PUblicado no «Diário da RepÚblica»,
2.& Série, n.s 144, de 25 de Junho de 1979:

'1'en
ente-coronel de cavalaria Roberto Ferreira Durão, desde 7 de
Junho de 1974;

CaIlitão de infantaria Albino Fernando Oliveira Duarte, desde
4 de Março de 1976.

II
<lssagetnà situação de reserva:

J\.lferes miliCiano médico, da Região Militar de Angola, Mário
M:iranda Garrido, devendo ser considerado nesta situação
desde 6 de Maio de 1968.

Oficiais do quadro de complemento

(Por portaria de 11 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n." 276-A/75.)
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III - PROMoçÕES

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

Major de infantaria, o capitão de infantaria Carlos Alberto Fer-
nando Pires, contando a antiguidade para todos Os efeitoS,
incluindo voncímentos, desde a data da presente portaria.

{,Por pontaria de 1 de Janeiro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenrnos do DecretO
n." 276·Aj75.)

Chefia do Serviço Geral do Exército

Major Ido serviço geral do Exército, o capitão do mesmo serviÇO
Manuel Damásio Benvindo, contando a antiguidade para ta-
dos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre'
sente portaria.

,(,por portaría de 16 de tAibril de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n." 276-Aj75.)

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

Major de infantaria, o capitão de infantaria Manuel Carvalho Cá-
ceres Pires, contando a antiguidade para todos os efeitos, in-
cluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por lPortariade 1 de Janeiro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do J)eOrCtO

n." 276-Aj75.)

Região Militar do Norte

Major de infantaria, supranumerário permanente, o capitão de iJ1"
fantaria, no quadro, Jaime Xavier de Carvalho, contand? li

antiguidade para todos 0'3 efeitos, incluindo vencimentoS,
desde a data da presente portaria.

«por portaria de 30 de Março de 1979. Não carece d~
visto do Tníbunal de Contas, nos tenmos do 'I)eCl'Ct
n." 276·Aj75.)
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Região Militar do Sul

1tajor de infantaria, o capitão de~infantaria Silvestre António
Salgueiro Porto, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 27 de !Março de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.? 276..A./75.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Comandos

1tajor de artilharia, o capitão de artilharia Humberto Manuel
Ferreira Carapeta, contando a antiguidade para todos os efei-
tos, incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria'.

(Por portaria de 30 de Março de 1979. Não oarece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n." 276..A./75.)

Regimento de Infantaria de Abrantes

1faj.or de infantaria, supranumerário permanente, o capitão de
Infantaria, no quadro, Albino Pedrosa Viana, contando a an-
tigUidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 30 de Março de 1979. Não oarece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n," 276..A./75.)

~a'
J~~ de infantaria, o capitão de infantaria Fernando da Silva
. lUto Ribeiro, contando a antiguidade para todos os efeitos,
InClUindo vencimentos, desde a data 'ela presente portaria.

Regimento de Infantaria de Braga

(Por portaria de 12 de Janeiro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-Af75).
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Regimento de Infantaria do Funchal

Major de infantaria, o capitão de infantaria Nuno Pinto CoelhO
Homem da Costa, contando a antiguidade para todos os efeitoS,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 30 de MarÇO de 1979. Noã carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do I)eOretO
n." 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Tomar

Major de infantaria, o capitão de infantaria Sidónio Martins Fi·
beiro da Silva, contando a antiguidade para todos os efeitoS,
íncluíndo vencimentos, desde a data da presente portaria.

Por portaria de 8 de Janeiro de ,1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do J)eofetO
n," Zl6-A/15).

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

Major de artilharia, o capitão de artilharia João Afonso CastrO
Pires, contando a antiguidade para todos Os efeitos, incluinldo

vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 27 de Março de 1979. Não carece ~
visto do 'I'ribunal de Contas, nos termos do ~
n." 276-A/15).

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria do Porto

Major de cavalaria, o capitão de cavalaria' Luís Manuel da 511\,,9
Pereira Coutinho, contando a antiguidade para todos os efei·
tos, incluindo vencimentos, desde a data da' presente portarjJl·

(Por portaria de 1 de Março de 1979. Não carece ~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do ~
n." 276·Aj75).
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Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

F'ajor de cavalaria, o capitão de cav;laria António Fernando Cae-
tano, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 30 de Março de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." !7Mj75).

Engenharia:

Regimento de Engenharia de Espinho

Major do serviço geral do Exército, o capitão do mesmo ser-
Viço Manuel Coelho da Silva, contando a antiguidade para
tOdos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria.

(Por !portaria de 16 de Abril de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O !7Mj75).

Transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões..
Major de infantaria, o capitão de infantaria' Joaquim Gonçalves

Farias, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 30 de Março de 1979. Não care<:e de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 27f>.Aj75).

ÓrgãOs de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

(Escola de SargentOs do Exército)

!\ia'lor de artilharia, o capitão de artilharia José Manuel, Carn-
Dante Carvalho, contando a antiguidade para todos os eíeí-
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tos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 3ü de Março de .1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
M' 276-A/75)_

Diversos

Serviço de Informática do Exército

Major de infantaria, supranumerário permanente, o capitão de
infantaria', no quadro, Francisco Joaquim de Passos ÁguaS,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven-
cimentos, desde a data da presente portaria.

(Por pontada de 3 de Janeiro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do l)eoreto
n.s 27~Aj75).

Adidos:

Na Direcção da Arma de Artilharia

Major de artilharia, adido, da' Direcção da Arma de Artilharia,
o capitão de artilharia, adido, 'da mesma Direcção. OctáviO
Emanuel Barbosa Henriques, contando a antiguidade para to-
dos os ereítos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria.
O referido oficial encontra-se na situação de adido, nos ter-
mos do n.O 17 da alínea b) Ido artigo 44.° do Decreto-Le~
n.s 176/71, de 30 de Abril. de harmonia com o Decreto-Le1
n.s 681/76, de 8 de Setembro, por se encontrar em diligência
na Polícia de Segurança Pública.

(Por portaria de 30 de Março de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n." 27~A/75).

Na Academia Militar

Major <ie infantaria, adido, na Academia Militar, o capitão de W
fantaria, adido, na mesma Academia, António José Fernan-
des Praça, contando a antiguidade para todos Os efeitos, in-
cluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 3ü de Março de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n." 276-Aj75).
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No Instituto Superior Militar

Major de infantaria, adido, no Instituto Superior Militar, o ca-
Pitão de infantaria, adido, no mesmo Instituto, Carlos Alberto
Duarte Prata, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979. :Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." rJ~A/75).

No Ministério das Finanças e do Plano

Guarda Fiscal

1tajor de infantaria, adido, na Guarda Fiscal, o capitão de infan-
taria, adido, na mesma Guarda, Hélder dos Santos Castro
nOdrigues, contando a antiguidade para todos Os efeitos, in-
cluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 30 de Março de 1979. :Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 276-A/75).

lV
- COLOCAÇÕES, EXONERAÇõES E TRANSFER:SNCIAS

Oficiais do quadro permanente

~as e serviços:

Direcção da Arma de Cavalaria
'1'en

ente-coronel de cavalaria', supranumerário, José Olímpia
Caiado da Costa Gomes.

(Por portaria de 23 de Abril de 1979.)

Escolas práticas das armaj, e serviços, centros de instrução
e unidades:

Cavalaria:

'1'en
:~te-coronel de cavalaria, supranumerãrío, Rui dos Santos Fer-
eira Fernandes:

Regimento de Cavalaria de Estremoz

(Por portaria de 3 de Janeiro de 1979.)
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Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

(1. a Brigada, Mista Independente)

(Esquadrão de Reconhecimeneq)

Major de cavalaria; da Direcção da Arma de Cavalaria, Germano
Miquelina Cardoso Simões.

(Por portaria de 14 de Abril de 1979.)

Centro de Instruçâo da Policia do Exército

Tenente-coronel de cavalaria, da Direcção da Arma de Cavalari11,
José Olímpío Caiado da' Costa Gomes.

(Por portaria de 1 de Maio de 1979.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elemeneosr

Estabelecimentos penais

Presidio Militar

Comandante, o tenente-coronel de artilharia, da Direcção da ArJl'l8
de Artilharia, Reinaldo Luís Lourenço Leal.

(Por ,portaria de 5 de Abril de 1979.)

Adidos:

Na Academia Militar

Deixa de desempenhar as funções de comandante do BatalbgO

do Corpo de Alunos da Academia Militar, passando, poréIll, 8
desempenhar as de 2.0 comandante do Corpo de Alunos p8
mesma Academia, por ter sido nomeado para o desempen)1~
das mesmas, nos term.os dos artigos 51.0 e 52.0 do Decreto-0e1
n.s 42152, de 12 de Fevereiro de 1959, alterado pelo Decret~
·Lei n.s 516/70, de 3 de Novembro, para completamento ~
novo Quadro Orgânico da Academia Militar, anexo à portaJ"l8
n.s 722·Aj78, de 15 de Dezembro, o tenente-coronel de infant8'
ria, Fernando Barroso de Moura. tJe \
Este oficial continua na situação de adido, situação em C1
já se encontrava do antecedente.



2.' Série ORDEM DO EXÉRCITO N.· 14~-------------------------------------------- 1189

beixa de desempenhar as funções de instrutor de Esgrima e Luta
do Corpo de Alunos na Academia, passando, porém, a desem-
Penhar as de mestre de Esgrima e Luta na mesma Academia,
Por ter sido nomeado para o desempenho das mesmas nos
termos dos artigos 51.° e 52.° do Decreto-Lei n.s 42 152, de 12
de Fevereiro de 1959. alterado pelo Decreto-Lei n.s 516/70, de
3 de Novembro, para completamento no novo Qurdro Orgâ-
nico da Academia Militar, anexo à Portaria n.s 722-A/78, de
15 de Dezembro, o tenente-coronel de infantaria CarIO'.>Alves
Cardoso Pimenta. Este oficial continua na situação de adido,
Situação em qUe já se encontrava do antecedente.

beixa de desempenhar as funções de mestre de Ginástica na
Academia Militar, passando, porém, a desempenhar as de
mestre de Ginástica e Desportos na mesma Academia, por
ter sido nomeado para o desempenho das mesmas nos termos
dos artigos 51.° e 52.° do Decreto-Lei n.s 43152, de 12 de Fe-
vereiro de 1959, alterado pelo Decreto-Lei n.v 516/70, de 3 de
Novembro, para completamento do novo Quadro Orgânico da
Academia Militar, anexo à Portaria n.s 722-A/78, de 15 de
Dezembro, o tenente-coronel de infantaria Raul Pereira da
Cruz Silva
}jJ1.3teoficiai continua na situação de adido situação em que
já Se encontrava do antecedente.

«Por portarias de 16 de Dezembro de 1978,visadas pelo Tri-
bunal de Contas em 28 de Junho de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

WQm
eado adjunto do Gabinete de Estudos e Planeamento da

A.cademia, Militar, nos termos do quadro orgânico anexo à
POrtaria n.s 722-A/78, de 15 de Dezembro de 1978 e para
cOm,pletamento do mesmo, o major de infantaria Nuno Roque,
do Batalhão do Serviço de Transportes.

(Por portaria de 8 de Janeiro de ,1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 28 de Junho de 1979. Não são
devidos emolurnentos.)

Wrn
eado professor catedrático da 45." cadeira (Tiro de Artilharia),
n.a A.cademia Militar, ° tenente-coronel de artilharia Fran-
~~S;oAntónio da Costa Men'des Magro, nos termos dos artigos
19' e 26.° do Decreto-Lei n.s -42152, de 12 de Fevereiro de
e ~, e a:tigO 25.° do Decreto-Lei n.s 678/76, de 1 de Setembro,

ortana n.« 722-A/78, de 11 de Dezembro, em substituição
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do major de artilharia Joaquim Luis Dias Antunes Ferreira
que é exonerado das referidas funções pela presente portaria.

(Por portaria de 16 de AbriJ de 1979, visada pelo T:i-
bunal de Contas em ,19 de JUlIIno de 1979. Não sao
devidos emolumentos.)

Nomeado professor adjunto da 43.&cadeira (Armas, Munições e
Material de Artilharia), da Academia Militar, o major de
artílharía Custódio Guerreiro Norte, nos termos do artígo Z.·
do Decreto-Lei n.s 496/75, de 11 de Setembro, artigo 25.° da
Decreto-Lei n.s 678/76, de 1 de Setembro, e Portaria n.s 722-;,.1
/78, de 11 de Dezembro, em substituição do capitão de arti-
lharia Fernando Gomes da Silva Malha que, pela presente
portaria, é exonerado das referidas funções.

Por portaria de 16 de IA:brilde 1979, visada pelo T:Ír
bunad de Contas em 21 de Junho de ,1979. Não sao
devidos emolumentos.)

Exonerado das funções de comandante de companhia do Corpo
de Alunos, da Academia Militar, passando, porém, a desertl-
penhar as funções de professor adjunto da 29." cadeira (orga-
nização, Táctic'a e Serviços de Artilharia) e de professor ado
junto da 45." cadeira (Tiro de Artilharia), da referida ;,.ca-
demia Militar, nos termos do artigo 2.° tio Decreto-Lei n.? 496/
/75, de 11 de Setembro, o capitão de arttlharía António CarloS
Morais da Silva, em substituição do capitão de artilharia
Aníbal José Rocha Ferreira da Silva que, pela presente por'
taría, é exonerado das mesmas funções. O referido oficial
continua na situação de adido, situação em que já se encon'
trava do antecedente.

,(Por portaria de 1 de Outubro de ,1978, visada u>cloT~
bunal de Contas em 28 de Jnuho de 1979. Não 5
devidos emolumentos.)

Nomeado para desempenhar as funções de comandante da 3." Com'
panhia do Corpo de Alunos, na Academia Mílítar, o capitão
de artilharia, no quadro, Rui Manuel Martínj, Reis, nos ter'
mos do artigo 25.° do Decreto-Lei n.s 678/76. de 1 de Seternbr_o.
e Portaria n.s 722-A/78, de 15 de Dezembro, em substiWiçao

do capitão de infantaria António Alves Martins que é eto'
nerado das referidas funções pela presente portaria'.

(Por portacia de 16 de Dezembro de 1978, visada pelo T~~ \
bunal de Contas em 28 de Junho de 1979. Não SD

devidos emolumentos.)
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J)ebcade desempenhar as funções de mestre de Ginástica na Aca-

demia Militar, passando, porém, a desempenhar as de coman-
dante do Batalhão de Alunos da mesma Academia, por ter
sido nomeado para o desempenho das mesmas, nos termos
dos artigos 51.° e 52.° do Decreto-Lei n> 42 152, Ide 12 de
F'evereiro de 1959, alterado pelo Decreto-Lei n.s 516/70, de
3 de Novembro, para completamento do novo Quadro Orgânico
da Academia Militar, anexo à Portaria n.s 722-A/78, de 15 de
Dezembro, o tenente-coronel de cavalaria Rui dos Santos
F'erreira Fernandes.
Bste oficial continua na situação de adido, situação em que
já 'Se encontrava do antecedente.

NomeadOchefe do Departamento de Educação Física da Academia
Militar o tenente-coronel de cavalaria, no quadro, José Olím-
Pio Caiado da Costa Gomes, nos termos dos artigos 51.° e 52.°
0.0 Decreto-Lei n.s 42152, de 12 'de Fevereiro de 1959, alterado
Pelo Decreto-Lei n.s 516/70, de 3 de Novembro, para com-
Pletamento do Quadro Orgânico da Academia Militar, anexo
â Portaria n.s 722-A/78, de 15 de Dezembro.

N
omeado mestre de Equitação na Academia Militar o tenente-
-coronel de cavalaria, no quadro, Jaime Alexandre Santos Mar-
qUes Pereira, nos termos dos artigos 51.° e 52.° do Decreto-Lei
n.o 42152, de 12 de Fevereiro de 1959, alterado pelo Decreto-Lei
n.O 516170, de 3 de Novembro, para completamente do novo
Quadro Orgânico da Academia Militar, anexo à Portaria
n.O 722-A/78, 'de 15 de Dezembro.

{Por portarias de 16de Dezembro de 1978,visadas pelo Tril.
bunal de Contas em 28 de Junho de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

Nom
deado instrutor de Esgrima na Academia Militar, o tenente
t e cavalaria Luís Manuel dos Santos Newton Parreira, nos
dermos da alínea ,e) do artigo 43.0 do Decreto-Lei n.s 42152,
de l~ de Fevereiro de 1959, e novo Quadro Orgânico da Aca-
bemIa Militar, anexo à Portaria n.s 722-A/78, de 15 de Dezem-
A.:ro, em substituição do tenente-coronel de infantaria' Carlos
~lves Cardoso Pimenta que foi exonerado das referidas fun-
<;:oesPOr portaria de 16 de Dezembro de 1978.

(Por portaria de 31 de Março de 1979, 'Visada pelo. Tri-
bunal de Contas em 28 de Junho de 1979. Não são
devidos emolumentos.)
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Nomeado professor catedrático da 22.&cadeira (Higiene e Saúde
Militar), Ida Academia' Militar, o tenente-coronel médico, da
Hospital Militar Principal, João Ferro Vilela, nos termos dos
artigos 1.0, 13.0, 18.0, 19.°, 20.0 e 26.0 do Decreto-Lei n.s 42152,
de 12 de Fevereiro de 1959, mapa anexo n.s 3 e seu apêndice
n.s 1, e, cumulativamente, chefe do Serviço de Saúde, e!!1
substituição, respectivamente, do tenente-coronel médico João
Raul de Sousa Guimarães e capitão médico Jorge Manuel
Goulão de Sousa Pestana Bastos, que são exonerados daS
referidas funções pela presente portaria.

(Por iportéllI"iade 13 de Setembro de 197'8,visada rpelo r~'
bunal de Contas em 28 de Junho de 1979. Não sao

devidos emolurnemos.)

Nomeado professor catedrático da 33.&cadeira (Organização e !P-
gístíca do Serviço de Intendência), na Academia Militar, o
tenente-coronel do serviço de administração militar José Ma~-
tíns Patrício, da Direcção do Serviço de Administração MI'
Iítar, nos termos dos artigos 13.°, 18.°, 19.°, 20.° e 26.0 e apêl1'
'díce n.s 1 ao mapa anexo n.s 3 do Decreto-Lei n.s 42152, de
15 de Fevereiro de 1959, e alterações introduzidas pelo De'
crato-Lei n.s 516/70, de 3 de Novembro, em substituição da
capitão do serviço de administração militar Albertino cotl'
tinho Cardoso, que foi exonerado em 11 de Setembro de 1975.

(Por portaria de 30 de Setembro de 1978, visada pelo 'f~;
bunal de Contas em 28 de Junho de 11979.Não sa
devidos ernolumentos.)

Nomeado professor catedrático da 48.&cadeira (Contabilidade) e-
em acumulação, as funções de professor catedrático da 49" c~;
deira (Administração e Contabilidade Pública), da Acade!!11

Militar, nos termos dos artígos 13.°, 18.°, 19.0 20.0 e 26.° ;
apêndice n.s 1 ao mapa anexo n.s 3 do Decreto-Lei n." 4215 '
de 12 de Fevereiro de 1959, e alterações a ele introduzidaS
conforme o artigo 6.° e anexos do Decreto-Lei n.s 516/70. ~e
3 de Novembro de 1970, o major do serviço de administraça

O

militar Manuel de Oliveira Rego, em substituição do tenente-
-coronel do serviço de administração militar Domingos Ji'ef'
nando de Almeida Nascimento, qUe foi exonerado das rei€'
~u~~~. o
Aquele oficial deixou de exercer o cargo de professor adjUJ1t.

·ttlflda 47.&cadeira, desde a mesma data, continuando na Si
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ção de adido, situação em que já se encontrava do antece-
dente.

(Por portaria de 1 de Ourtubro de 1978,VÍJSlada pelo Tr'i-
bunal de Contas em 28 de Junho de ,1979. Não são
devidos emolumentos.)

NOInead'o adjunto do chefe do Departamento de Administração
Escolar da Direcção de Instrução da Academia Militar a
quem se refere o n.s 2 da alínea h) do capítulo II do Quadro
Orgânico anexo à Portaria n.s 722-A/78, de 15 de Dezembro,
o major do serviço geral do Exército Américo Florêncio, para
completamento do referido quadro.

(Por portaria de 16 de tAlbriL de '1979. visada pelo Tre-
bunal de Contas em 28 de J<UJ1hode 1979. Não são
devidos emolurnentos.)

v - PENSõES DE RESERVA

O Valor da pensão de reserva do coronel de infantaria João Poli-
doro Monteiro, fixado na portaria publicada na Ordem do Exér-
Cito, 2." Série, n.s 22, de 15 de Novembro de 1978, página 1863,
seja rectificado para 25850$00, a partir de 15 de Junho de 1978.

(Por portaria de 7 de Maio de ,1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos <tCl1IDOS do Decreto
Ill.· 276-A/7S.)

OValor da pensão de reserva do coronel de infantaria João Luís
Freire 'de Almeida, fixado na portaria' publicada na Ordem
do Exército, 2.& Série, n.s 16, de 15 de Agosto de 1977, pá-
gina 1613, seja alterado para 21 278$00, a partir de 7 de Dezem-
bro de 1976.

«por portaria de 11 de Maio de 1979. :Não carece de
v.isto do Tribunal de Contas, nos <tel1IDOS do Decreton" 27M/7S).

Coro
nel de infantaria Carlos Manuel Vaz Costa Beirão, pensão

lb.ensal de 23139$00, desde 17 de Abril de 1979. Conta' 35 anos
de serviço.

(Por f)X>rtaria de 28 de <Maio de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
nl' 27M/7S).
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Tenente-coronel Ide infantaria José Lopes de Figueiredo, penSão

mensal de 17403$00, desde 20 d'e Setembro de 1976. Conta
35 anos de serviço.

(Por !portaria de ,18 de A1bril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos ,termos do Decreto
n,O 276-A/7S).

Tenente-coronel de infantaria José Lopes de Figueiredo, pensão
mensal de 24750$00, desde 28 de Novembro de 1978. Conta
36 anos de serviço.

(Por pontanía de ,I de Março de ,1979.Não carece de
visto do Tribimal de Contas, nos termos do J)ecI'etO

n.· 276-A/7S).

Tenente-coronel de infantaria Carlos Alberto da Silva Pereira
Júnior, pensão mensal de 21 282$00, desde 26 de Abril de 1977,
por ter contado mais 1 ano de serviço passando a' contar 35.

Tenente-coronel de infantaria Carlos Alberto da Silva pereira
Júnior, pensão mensal de 21890$00, desde 9 de Janeiro de 1978,
por ter contado mais 1 ano de serviço passando a contar 36.

(Por portarias de 19 de Junho de 1978. Não c:arecan de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n.· 276-A/7S).

o valor da rectificação da pensão de reserva' do tenente-coronel
de infantaria Alvaro Romão Duarte, fixado na portaria publi-
cada na Ordem do Exército, 2.'"Série, n.s 19, de 1 de outubro
de 1973, página 2419, seja alterado para 10335$00, desde 13 de
Agosto de 1973.

I«por portaria de 28 de !Maio de 1979. Não carece;~
visto do Tri:bUl!lalde Contas, nos 'termos do DeCI
n.· 276-Aj7S).

Tenente-coronel de infantaria Alvaro Romão Duarte, pensão rneO-
sal de 14800$00. desde 13 de Agosto de 1974. Conta 39 anos de
serviço.

{Por portaria de 29 de Março de 1979. Não carece d~
visto do Tribuna] de Contas, nos termos do l)eCret
n.· 276-Aj7S).
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'I'enente-coronel de infantaria Joaquim Inácio Pereira Vaz Júnior,
Pensão mensal de 10879$00, desde 11 de Agosto de 1973. Conta
40 anos de serviço. •

(Por portaria de 29 de Março de i979. Não vcarece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n,O 27M/7S).

O va'lor da rectificação 'de pensão de reserva do tenente-coronel
de infantaria Joaquim Inácio Pereira Vaz Júnior, fixado na
Portaria publicada na Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 22,
de 15 de Novembro de 1975, página 3298, seja alterado para
15730$00, desde 10 de Julho de 1975.

<Por portaria de 28 de Maio de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 27M/7S).

Tenente.coronel de infantaria António Alberto Marques Moquenco,
Pensão mensal de 19375$00, desde 6 de Abril de 1979. Conta
31 anos de serviço.

(Por portaria de 28 de Maio de ,1979. Não carece de
vísto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276-A;75).

Major de infantaria Ernesto Sérgio Jaime Leal, pensão mensal
de 14622$00, desde 6 de Setembro de 1977 por ter contado
lll.ais 1 ano de serviço, passando a contar 28.

(Por portaria de 12 de Dezembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 27M;7S).

Ma'
lO_: -de infantaria Joaquim Baptista Simões de Carvalho, peno
~ao mensal de 12283$00, desde 13 de Julho de 1975. Conta
3 anos de serviço.

(Por !portaria de 4 de Abril de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de CoIJJtaS,nos termos do Decreto
D.O 27M;75).

O
~lor da' pensão de reserva do major de infantaria António
OUilherme da Silva Sousa, fixado na portaria publicada na
l);dem do Exército, 2.&Série, n.s 21, de 1 de Novembro de 1977,
~ gina 2107, seja alterado para 10997$00, a partir de 1 de
arÇo de 1974. .
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O valor da pensão de reserva do major de infantaria AntóniO
Guilherme da Silva SOUSér,fixado na portaria publicada na
Ordem do Exército, 2.' Série, n.v 21, de 1 de Novembro de
1977, página 2407, seja alterado para 13102$00, desde 1 de
Março de 1975.

o valor da pensão de reserva 'do major de infantaria AntóniO
Guilherme da Silva' Sousa, fixado na portaria publicada na
Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 21, de 1 de Novembro de 1977,
pág. 2107, seja alterado para 17141$00, a partir de 1 de Maio
de 1976.

o valor da pensão de reserva do major de infantaria António
Guilherme da Silva' Sousa, fixado na portaria publicada na
Ordem do Exércitó, 2.& Série, n,v 17, de 1 de Setembro de 1978,
página 1546, seja alterado para 20105$00, a partir de 10 de
Junho de 1977.

(Por portarias de 9 de Maio de 1979. Não carecem de
visto do 'I'ribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n!' 276-Aj7S).

Major de infantaria António Guilherme da Silva Sousa, pensão
mensal 'de 23 650$00, desde 10 de Junho de 1978. Conta' 36 anoS
de serviço.

(Por portarias de 26 de MarÇO de 1979.Não carecem de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do DecretO
n.O 276-Aj7S).

o valor da pensão de reserva do major de infantaria Arnaldo
Alfredo Pereira Carmo Sousa Teles. fixado na port2ria
publicada' na Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 23, de 1 de pe-
zembro de 1975, página 3452, seja alterado para 11464$00,
desde 20 'de Junho de 1975.

o valor da pensão 'de reserva do major de infantaria' Arna1d?
Alfredo Pereira Carmo Sousa Teles, fixado na portaria pubJ)'
cada na Ordem do Exército, 2." Série, n.s 23, de 17 de Dezep'l'
bro de 1975, página 3452, seja alterado para 11 873$00, desde 11
de Julho de 1975.

o valor da pensão de reserva do major de infantaria ArnaN1?
Alfredo Pereira Carmo Sousa Teles, fixado na portaria publl'
cada na Ordem do Exército, 2.& Série, n.O21, de 1 de Novernbro
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de 1977, página 2107, seja alterado para 15583$00, desde 15 de
Janeiro de 1976.

o Valor da pensão 'de reserva do major de infantaria Arnaldo
Alfredo Pereira Carmo Sousa Teles, fixado na portaria publí-
cada: na Ordem do Exército, n.s 21, de 11 de Novembro de
1977, página 2107, seja alterado para 16102$00, desde 10 de
JUlho de 1976.

(Por portarias de ,14 de Maio de 1979. Não carecem de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n? 1:76-Aj7S).

l1ajor de infantaria Arnaldo Alfredo Pereira Carmo Sousa Teles,
Pensão mensal de 18382$00, 'desde 13 de Julho de 1977. Conta
32 anos de serviço.

l1ajor de infantaria Arnaldo Alfredo Pereira Carmo Sousa Teles,
Pensão mensal de 21 679$00, desde 5 de Julho de 1978. Conta
33 anos de serviço.

(Por rpontarias de 26 de MarÇO de 1979. Não carecem de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n,O 1:76-Aj7S).

o
Valor da rectificação de pensão de reserva do major de ínfan-
taria Alexandre Augusto Durão Lopes, fixado na portaria pu-
blicada na Ordem do Exército, n.s 19, de 17 de Outubro de
1974, página 3007, seja alterado para 11352$00, desde 8 de
Maio de 1974.

o
Valor da rectificação de pensão de reserva do major de infan-
~~ia Alexandre Augusto Durão Lopes, fixado na portaria pu.
hca'da na Ordem do Exército, n.s 22, de 15 de Novembro de
~~75, Página 3295, seja alterado para 13512$00, desde 9 de
<vlaiode 1975.

~a:'
J~r de infantaria Ângelo de Almeida Simões, pensão mensal
e 16711$00, desde 16 de Agosto de 1977. Conta 32 anos de
serviço.

~a'
J~r de infantaria Raul Esteves Traveira, pensão mensal de
7756$00, desde 27 de Maio de 1977. Conta 34 anos de serviço.

(Por portarias de 30 de Maio de 1979. Não carecem de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.? ;'76-A/7S).
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Capitão de infantaria José Luis Carvalhínha e Sousa, pensão
mensal de 7 111$00,desde 20 de Março de 1976. Conta 20 anOs
de serviço.

(Por portaria de 29 de Abril de .1976.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
111,° 276-Aj75).

Major de artilharia João Carlos Vale de Brito e Faro, pensão
mensal 'de 14936$00, desde 19 de Dezembro de 1977. Conta
26 anos de serviço.

(Por portaria de 8 de tMaoio de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n,0276-Aj75) .

Major de artilharia João Carlos Vale de Brito e Faro, pensão
mensal de 17737$00, desde 16 de Dezembro de 1978. Conta
27 anos de serviço.

'(Por !portaria de 22 de !Fevereiro de 1979.Não ca.reoe de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do ~
n.O 27Mj75).

Capitão de artilharia José Maria de Azevedo Mendes Seabra, petl"
são mensal de 13520$00, desde 13 de Outubro de 1977, por
ter contado mais 1 ano de serviço, passando a contar 25.

,(;Por portaria de 29 de Março de 1978.Não carece_~~
visto ,do Tribunal de Contas, nos termos do DeCIV~
Ill,,· 27Mj75).

Coronel de cavalaria Leopoldo Severo Ferreira Pinto, pensãO
mensal de 28925$00, desde 1 de Maio de 1979. Conta 36 anOS
de serviço.

(Por portaria de 28 de ,Ma'io de 1979. Não car_:ce__!
visto do Tribunal de Contas, nos termos do 1)eUV'
nf' 27Mj75).

Major de cavalaria Henríqus, de Ataíde de Sousa Dias pensãO
mensal de 18569$00, desde 20 de Março de 1977.Cont; 35 atlOS
de serviço.

,(Por portaria de 30 de Maio de 1979. Não ~ _! I

visto do Trjbunal de Contas, nos termos do 1)eUV'
n.O 27Mj75).
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Major de cavalaria Henrique Ataíde de Sousa Dias, pensão men-

sal de 19100$00, desde 22 de Março de 1978, por ter contado
tnais 1 ano de serviço, passando-a contar 36.

(Por portaria de 14 de JUl1Ihode 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 27M/7S).

o VaIor da pensão de reserva do major de cavalaria João Luis
Laia Nogueira Mendes Paulo, fixado na portaria publicada
na Ordem do Exército, 2." Série, n.s 1, de 1 'de Janeiro de 1978,
Página 63, seja alterado para 11 947$00, desde 24 de Outubro
de 1976.

<Wor !portaria de 9 de Maio de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n,O 27Mj7S).

o
Valor da' pensão de reserva do major de cavalaria José Maria
Barroso Branco Ló, fixado na portaria publicada na Ordem do
EXérCito, n.s 10, de 1 de Julho de 1976, página 674, seja alte-
rado para 16 080$00, desde 7 de Maio de 1975.

(Por portaria de 11 de Maio de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n,G 27M/7S).

'renente.coronel de engenharia Manuel Francisco ROdrigues Fan-
gUeiro, pensão mensal de 14930$00, desde 28 de Novembro
de 1975. Conta 30 anos de serviço.

(Por portaria de 5 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n: 27M/7S).

'rene
dnte-coronel médico Henrique Manuel Torres, pensão mensal
e 16906$00, desde 5 de Julho de 1976. Conta 34 anos de ser-
Viço.

'renente-coronel médico Mário 'de Figueiredo Veloso, pensão men-
iI de 12408$00, desde 25 de Agosto de 1976. Conta 30 anos
e serviço .

•(Por !portarias de 18 de Abril de 1977. Não carecem de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 27M/7S.)
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Major médico Rui José Rebelo de Andrade, pensão mensal de
10795$00, desde 15 de Março de 1975. Conta 29 anos 'eleserviÇO.

(Por pontaria de 18 de ,Abril de 19n. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n.O :rT6-A/15).

Major médico Francisco Arnaldo Soares Pinto de Fernandes fi'
gueira, pensão mensal de 20306$00, desde 1 de Julho de 1978.
Conta 34 anos de serviço.

(Por portaria de 30 de Malio de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Comas, nos termos do Decreto
n.~ 276-Aj75).

Capitão médico Teófilo Nunes da Franca, pensão de 12 889$00,
desde 20 de Março de 1976. Conta 29 anos de serviço.

(Por portaria de 25 de Novembro de 1976.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do ~to
n.? 276-Af75).

Coronel do serviço de administração militar Manuel MartinS
Pires, pensão mensal de 20741$00, desde 13 de Maio de 1976.
Conta 36 anos de serviço.

(Por portaria de 16 de Dezembro de 1976. Não c:a;_ec':;;;
visto do Tribunal de Contas, nos termos do ~1~'

n.~ 276-Aj75).

Coronel 'do serviço de administração militar Rogério GonçalveS
Prata, pensão mensal de 18 900$00, desde 25 de Maio de 1976.
Conta 36 anos de 'Serviço.

i(,por portaria de 8 de Fevereiro de 1977. No ca~ ~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do J.)eÇl~·
n.s 276-Af75).

Major do serviço de administração militar António Emídio aaS'
tos Rabaça, pensão mensal de 14532$00, desde 24 de outubrO
de 1975. Conta 29 anos de serviço.

Major 'do serviço de administração militar António Emidio aa9' i

tos Rabaça, pensão mensal de 15583$00, desde 23 de Julho de
1976. Conta 30 ano.">de serviço.
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11ajor do serviço de administração militar António Emídio Bas-

tos Rabaça, pensão mensal de 17807$00, desde 31 de Março
de 1977. Conta 31 anos de serviço.

Major 'do serviço de administração militar António Emídio Bas-
tos Rabaça, pensão mensal de 21 022$00, desde 31 de Março de
1978.Conta 32 anos de serviço,

(Por portarias de 26 de Março de 1979.Não careoem de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.? 276--Aj75).

11ajor do serviço de administração militar António Emídio Bas-
tos Rabaça, pensão mensal de 22825$00, desde 31 de Março de
1979. Conta 33 anos de serviço.

(Por !portaria de 14 de Maio de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276--Aj75).

11ajor 'do serviço de administração militar Alexandre José Car-
Valho Pereira, pensão mensal de 17305$00, desde 1 de Março
de 1979. Conta 28 anos de 'serviço.

(Por portaria de 30 de Maio de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.? 276--Aj75).

11:.
aJf~rgraduado do serviço de material Joaquim Augusto Jacinto,
lCa com a' pensão mensal de 12055$00, desde 13 de Dezembro
de 1974. Conta 35 anos de serviço.

11:.
aJf~rgraduado do serviço de material Joaquim Augusto Jacinto~ ,
d a Com a pensão m.ensal de 15400$00, desde 12 de Dezembro
e 1975. Conta 36 anos de serviço.

(Por IPortarias de 28de Setembro de 1976.Não carecem de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276--Aj75).

11:ajor d
r' o serviço de material Raul Rodrigues Beleza' País Mo.
l~~ra, pensão mensal de 18800$00, desde 22 de Setembro de

7. Conta 36 anos de serviço.
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Major do serviço 'de material Ant6nio Ruivo Ramos, pensão men·
sal de 22333$00, desde 2 de Abril de 1979. Conta 43 anos de
serviço.

(Por portarias de 30 de Marro de 1979. No carecem de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n." 276-Af75).

Capitão do serviço de material João Esteves Miranda', pen'.3ão
mensal de 18 333$00, desde 27 de Abril de 1978. Conta 33 anoS
de serviço.

(Por portaria de 30 de Maio de 1979. No carece de
visto do 'I'ribucal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-A/75).

o valor da rectificação de pensão de reserva do tenente·coronel
do serviço geral do Exército Henrique Fernandes Nogueira,
fixado na portaria publicada' na Ordem do Exército, 2." Série.
n,v 19, de 1 de Outubro de 1973, página 2360, seja alteradO
para 10879$00, desde 14 de Agosto de 1973.

,(Por pontaria de 28 de Maio de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
fi.O 276-Af75).

Capitão do serviço geral do Exército Manuel de Sousa, pensãO
mensal de 16197$00, desde 22 de Novembro de 1975. Conta
45 anos de serviço.

(Por ipOIltaria de 14 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas,nos termos do DecretO
n." 276-A/75.)

Capitão do serviço geral do Exército Manuel José Ribeiro, pensiio
mensal de 17200$00, desde 19 de Maio de 1976. Conta 43 anOS
de serviço.

(Por lPortria de 29 de A!briJ de 1977. No carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n.O 276-A/75.)

Capitão do serviço geral do Exército Armando Ferreira LeitãO.
pensão mensal de 15 111$00, desde 18 de Março de 1976. conta
34 anos de serviço.

I(Por 'POrtaria de 31 de Maio de ,1m. Não carece d~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do I)eCfCt
n." 27~A/7S.)
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Capitão do serviço geral do Exército Armando Ferreira Leitão,
Pensão mensal de 17208$00, desde 14 de Abril de 1977, por ter
Contando mais 1 ano de servíço.jpassando a contar 35.

(Por portaria de 24 de Agosto de 1978. No C3II."ecede
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 27M/7S.)

NUla e 'de nenhum efeito a portaria que altera o valor da pensão
de reserva para 12200$00, publicada na Ordem do Exército,
2.&Série, n.s 20, de 15 de Outubro de 1977, página 2019, res-
Peitante ao capitão do serviço geral do Exército Júlio Duarte
Elias Ribeiro.

(Por portaria de 20 de Fevereiro de ,1979. Não carece de
visto do Tribuna! de Contas, nos termos do Decreto
n.· 27M/7S.)

o
Valor da pensão de reserva do capitão do serviço geral do
EXérCito Bento Grou Polido, fixado na portaria publicada na
Ordem do Exército, 2.&Série, n.v 9, de 1 de Maio de 1979, seja
rectificado para 21 718$00 a partir de 28 de Outubro de 1978.

(Por portaria de 7 de Maio de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 27M/7S.)

Capitão do serviço geral do Exército Rogério Monteiro Leitão
da Ascensão, pensão mensal de 20333$00, desde 2 de Outubro
de 1978. Conta 39 anos de serviço.

(Por portaria de 30 de Maio de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 27M/7S.)

Nu~a e de nenhum efeito a pensão 'de 22800.$00, respeitante ao
denente-coronel António da Silva Pereira, publicada na Ordem
? Exército, 2.& Série, n.s 20, de 15 de Outubro de 1978, pa-

gIna 1744.
(Por pontaria de 1 de Janeiro de 1979.)

~lOca -
çoes e desempenho de funções:

"~a~) O general, na situação de reserva, Horácio José de Sá
a Itebelo desempenha. desde 25 de Maio de 1979, o cargo de

VI - DECLARAÇõES
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promotor de Justiça aâ hoc do Supremo Tribunal Militar, coIl'
forme publicação do Diário da República, 2.a Série, n.s 124, de
30 de Maio de 1979.

2) O general, na situação de reserva, Octávio de Carvalho Ga!'
vão de Figueiredo desempenhou as funções de Ministro da Re-
pública para os Açores, desde 28 de Agosto de 1976 a 25 de Se-
tembro de 1978.

3) O general, na situação de reserva, Octávio de Carvalho Gal·
vão de Figueiredo continuou, após a sua passagem à situaçãO
de reserva (11 de Julho de 1978), a desempenhar as funções de
Ministro da República para' os Açores, até 25 de Setembro de
1978.

4) O coronel de infantaria, na situação de reserva, Manuel
António Dantas continuou, após a sua passagem à situação d~
reserva (10 de Maio de 1979), a prestar serviço no 2.0 Tribuna
Militar Territorial de Lisboa.

5) O coronel de infantaria, na situação de reserva, ErnestO
Augusto Ramos continuou, após a sua passgem à situação de
reserva (25 de Maio de 1979), a prestar serviço no Serviço da
Polícia Judiciária Militar.

6) O major de infantaria, na situação de reserva, Ant6ni?
Namorado Freire presta serviço na Repartição de Praças da' VI-
recção do Serviço de Pessoal, desde 31 de Maio de 1979.

7) O coronel de cavalaria, na situação de reserva, Ant6nj~
Valadares Correia de Campos presta serviço no Quartel-Genera
da Região Militar do Sul, desde 1 de Junho de 1979.

8) O major de cavalaria, na situação de reserva, Rui de
Orey Pereira Coutinho presta serviço na Delegação de Oeiras da
Liga' dos Combatentes, desde 18 de Junho de 1979.

9) O major médico, na situação de reserva, Francisco ~i~iP~
Rocha da Silva deixou de prestar serviço no Hospital Mtlltll
Principal, desde 13 de Julho de 1976, data em qUe passou a preSo
tá-lo na Comissão de Gestão do Serviço Nacional de AmbulânciaS.

10) O major do serviço geral do 'Exército, na 'situação de
reserva, Carlos Maria de Almeida Graça deixou de prestar sef'
viço no Arquivo Histórico Militar, desde 5 de Julho de 1976.
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11) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de

~eserva', Octávio Barbosa de Oliveira presta serviço no Distrito

le ltecrutamento e Mobilização de Vlseu, desde 13 de Junho de
979. ~

l' 12) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de
teserva, José Luís Júnior continuou, após a sua passagem à si-
~ação 'de reserva (3 de Abril de 1979), a prestar serviço no Re-
~~~~nto de Infantaria' das Caldas da Rainha, até 31 de Maio de

r 13) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de
teserva, Alberto da Apresentação Carvalho foi autorizado a pres-
"aI' serviço, na referida situação, desde 24 de Outubro de 1978,
'lO b .

'.eglmento de Comandos,

l' 14) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de
\;~tserv~,José Esteves Pires continuou, após a sua passagem à
1\ Uaçao de reserva (18 de Maio de 1979), a prestar serviço na
epartiÇão Geral da' Direcção do Serviço de Pessoal.

CUrSO~1 e estágios:

ele~5) Deve ser averbado aos oficiais abaixo designados o Curso
\Oe' orrespondentes de Informática, o qual concluíram com apro-
ltarnento, e que decorreu de 23 de Abril a 12 de Junho de 1979:

A.nd1'enente-coronel de infantaria' Rogério Jorge Paulo Vale de
I'ade'
iaPitão do serviço geral do Exército João Francisco Cabaço;

JOr enente miliciano do serviço de pessoal, reclassificado, Eduardo
~e ~o_Vale Santos Saraívc ;

\fie' a'Pltao do serviço de administração militar António Mário
Ira Mila Filipe;

çal}enente do serviço de administração militar João Carlos Gon-
es Fortes'
~enente d~ serviço de material Gaspar Couto Guerreiro;
enente do serviço de material Arménio Santos Silva.

Cisc16) Deve ser averbado ao tenente-coronel de infantaria Fran-
SUP~r.AntónioRicardo Dia\S da Silva Rebelo Gonçalves o «Curso
de 19101' de Guerra» frequentado em França, de 1 de Setembro

77 a 1 de Junho de 1979.
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17) Deve ser averbado ao major de Infantaria António LU'
ciano Fontes Ramos o Curso «Senior Officer's Preventive Logis'
tícs» , frequentado nos Estados Unidos da América de 11 a 15 de
Junho de 1979.

18) Deve ser averbado ao major de infantaria' António LU'
ciano Fontes Ramos o Curso «Command and General Staff coI'
lege», o qual frequentou nos Estados Unidos da América de 21
de Junho de 1978 a 8 de Junho de 1979.

19) Deve ser averbado aos oficiais abaixo indicados o CurSo
de «Instrutores de Condução Auto», que frequentaram na Escola
Prática 'do Serviço de Transportes no período de 17 de Abril
a 1 de Junho de 1979:

Capitão de infantaria Manuel Estêvão Martinho S. Rolão. dO
RICB, M. Bom;

Capitão de infantaria' Joaquim Alfredo F. Santas Roberto, dO
RIT, M. Bom;

Capitão de infantaria Adelino Nunes de Matos, do BIA, BoJ1l;
Capitão de infantaria João Madaleno Lucas, do RICR, BoJ1l;
Capitão de infantaria Acácio Manuel Pimenta Bação, dO

QG/RMC, Bom;
Tenente miliciano 'de infantaria Alvaro Bento Lapa, do QO/

/RMC, Bom;
Tenente miliciano de infantaria Paulo Afonso São José p.n·

malho, do QG/RMC, Bom;
Tenente miliciano de infantaria Carlos Manuel Jales Ferreirn

Pimentel, do QG/RMC, M. Bom;
Tenente miliciano de cavalaria óscar Seabra David, da EPC,

M. Bom.

20) Deve ser averbado ao capitão de exploração de transmiS'
sões Jaime Augusto Carvalho Gomes o Curso «Radio SystetnS
Off'ícers», que decorreu nos Estados Unidos da América. de 22 de
Março a 8 de Junho de 1979.

21) Deve ser averbado ao capitão do serviço de material rv1fl'
nuel Nogueira Pinto o Curso «Automotive Repaír», o qual ir:;
quentou nos Estados Unidas da' América, de 18 de Março a s-:

de Junho de 1979.

22) Deve ser averbado aos c-apitães de artilharia abaixo iJ'l~~
cados o «Estágio de Actualização de Oficiais/Artilharia/19I
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(]D.A0I79), que frequentaram na Escola Prática de Artilharia, no
Período de 23 de Abril a 8 de Junho de 1979, com aproveitamento:

Aníbal José Rocha Ferreira da ~Silva, da EP A;
.Anselmo de Jesus Silva, do GAC/I.&BMI/RAL;
Jorge Manuel Palma' Mira Monteiro, do GAC/1.&BMI/RAL;
José Henrique Duarte Mendes, do GAC 2;
Manuel Joaquim Faria Barbosa, 'do RASP;
Valdemar José de Oliveira Patrício, da EPA:
João António Heitor Alves, do GAC/L&BMI/RAL;
Antero José Martins Barreiros. do GAC/1,& BMI/RAL;
Vítor Manuel Freire de Bastos e Silva, do QG/1.&BMI;
Vítor Manuel Barata, da EP A;
Alberto Nuno Lara Ponces de Carvalho, do S. L E.;
JOão António Carvalho Almas Imperial, do S. L E.;
JOSé Francisco de Jesus Duarte, do GAC/1.& BMI/RAL;
JOsé Martínj, Cabaça Ruaz, do QG/RMS;
JOSé Manuel Pinto Marques Nave, 'do S.LE.;
JOSé Manuel Freire Nogueira, do GAC/I.&BMI/RAL;
Manuel João Ferreira Sousa, do RALIS.

<\1'r
23
) Publíca.ss a lista de promoção dos tenentes e alferes de

ti Ilharia, a vigorar em 1979, elaborada nos termos do n.s 11.1
1)'1 POrtaria n.s 576/77, de 15 de Setembro, que regulamenta o
ecreto..Lei n.s 385-B/77, de 13 de Setembro:

Tenentes:

~lário Teodoro Gonçalves Gaspar; (a)
Ft°S.é Lúcio Ribeiro de Almeida'; (a)
UI Teixeira 'de Freitas'

J '~osé Castelo Caetano;
oSé A. M. Alves de Matos;
Manuel J Mourato Talhinhas-
~lfredo N. Cunha Píríquíto: ,
ntónio dos Santos Carneiro. (a)

Alferes:

graduado em tenente, Daniel José Marques Policarpo;
arlos Manuel Saramago Pinto;
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Domingos Alves Magalhães;
Jorge Manuel Romano Delgado.

(a) É oriundo do QC, não tendo frequentado a A. M. Entrou ]10

QP ao abrígo do Decreto-Lei n. 210/73.

24) Publica-se a lista de promoção dos tenentes de engenha·
ria, ,a vigorar em 1979, elaborada nos termos do n.s 11.1 da por·
taria n.s 576/77, de 15 de Setembro, que regulamenta o Decreto·
-Lei n.s 385-B/77, de 13 de Setembro:

Carlos Alberto da Costa Pereira;
José Baptista Evaristo;
Duarte Veríssímo Pires Torrão;
Agostinho Amaro de Matos Duarte;
Rui António Faria de Mendonça;
Diogo Joaquim Freire da Mesquita Lavajo.

25) Publica-se a lista de promoção de tenente engenheiro de
transmissões, a vigorar em 1979,elaborada nos termos do n.s 11.1
da Portaria n.v 576/77, de 15 de Setembro, que regulamente o
Decreto-Lei n.s 385-Bj77, de 13 de Setembro:

Rui Manuel da Silva Rodrigues.

26) Publica-se a lista de promoção dos alferes do serviço de
admínístracão militar, a vigorar em 1979, elaborada nos ter!l10S
do n.s 11.1 da Portaria n.s 576/77, de 15 de Setembro, que regu·
lamenta o Decreto-Lei n.s 385-Bj77, de 13 de Setembro:

Manuel Simões Neto;
Francisco António Coelho Nogueira.

27) Declara-Se que foi superiormente autorizada a alteraç50

do nome do alferes miliciano de infantaria Diamantino SimÕes
Canhoto para Diamantino Duarte Simões, pelo que estas altera·
ções devem ser feitas em todos os seus registos de matricula,

Rectificações:

28) Na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 8, de 1978, pág. 62Z~
linha 32, onde se lê «brigadeiro Augusto lias Neves Adelino» 'dev
ler-se «brigadeiro Eduardo Augusto das Neves Adelino».
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29) A colocação no Regimento de Infantaria de Tomar, ín-
Serta na' Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 3, página 234, linhas 2
e 3, diz respeito ao alferes miliciano de infantaria, graduado em
capitão, em disponibilidade, Rui Fradique Ribeiro ROdrigues de
Almeida.

30) Na Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 7, do corrente ano,
Página 529, linha 12, onde se lê: «Emanuel Paulo Gaspar Mo-
reira», deve ler-se «Emanuel Paulo Gaspar Madeiras.

S 3~) Foi colocado na Repartição de Praças da Direcção do
perv1ÇO de Pessoal o capitão do serviço geral do 'Exército Manuel
f ~ancisco Mendes e não na Repartição de Recrutamento como
01 Publicado na Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 6 do corrente
ano, Página 434,

32) Na declaração n.s 18) da Ordem do Exército, 2.& Série,
n,O21, de 1 de Novembro de 1978, página 1840, onde se lê: «alfe-
~es graduado Carlos Alberto Rodrigues, deve ler-se «alferes gra-
uado Carlos Alberto Rodrigues Coelho».

VII - OBITUÁRIO
1974:

Janeiro, 3 - Tenente-coronel, reformado, José Roberto Raposo
Pessoa.

Janeiro, 3 - Alferes, reformado, Luis Inácio Rodrigues,
1978:

~arço, 31- Tenente separado do serviço, José Joaquim Cle-
tnente RodrigUes.'

JUlh
o, 16 - Coronel, reformado, Manuel Magro Romão.

Agosto, 17 -Alferes miliciano de In ra n tar-ía Luís Augusto
Nonso,

t-{ovembro, 13 - Capitão médico, reformado, Miguel António Cer-
veira da Silveira Costa Santos,
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1979:

Fevereiro, 14- Coronel, reformado, Acácio Monteiro Cabral.

Fevereiro, 25- Brigadeiro, reformado, João José Soares Zilhão.

Março, 11- Capitão, reformado, José Eduardo Correia.

Abril, 6 - Tenente-coronel, reformado, António Maria Ferreira
Bastos.

Maio, 3 - Capitão, reformado, José Joaquim Lourenço.

Abril, 24- Tenente-coronel, reformado, Diogo de Lucena Fer-
reira.

Maio, 22- Coronel, reformado, João Henrique Branco Pereirlt
D~as.

Maio, 28- Capitão, reformado, Sérgio Gatineau Barreto da cruz.

o Chefe do EBtado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

o Ajudan te-General

Joaquim Miguel Duarte Silva, general



(@)
ESTADO-MAIOR DO EX~RClio

ORDEM DO
2,' SÉRIE
N,o 15/1 DE AGOSTO DE 1979

,
EXERCI'TO

PUblic.'l_seao Exército o seguinte:

I - DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

CONSELHO DA REVOLUÇAO

Estad().Maior-General das Forças Armadas

'c M:'anda O Conselho da, Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior-
ta eneral das Forças Armadas, por delegação no Vice-Chefe do Es-
b ~O'M:aior-General, exonerar o general Horácio de Sá Viana Re·
le,o do cargo de promotor de Justiça ad hoc do Supremo
D~~b~nZl Militar, nomeado pela portaria de 21 de Maio de 1979,
de hcada no Diário da República, 2,&Série, n.v 124, de 30 de Maio
de 1979, por ter terminado as referidas funções em 28 de Junho

1979, regressando ao Estado-Maior do Exército .

.._oEst~do-MZiOr-General das Forças Armadas, 10 de Julho de 1979.
<1Zt· V'lce-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadrs,

tno Amadeu Pinto Magalhães, general.

(D. R., 2. Série, n.O 165,de 19 de Julho de 1979.)

'CeM:anda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior.
l!J}(:~e~aldas Forças Armadas e pelo Chefe do Estado-Maior do
Santc1to, nomear o coronel de infantaria João Domingos dos

Os Inácio para o cargo de adjunto aâ hoc do promotor de
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Justiça junto do Supremo Tribunal Militar, nos termos da ,iÍ'
nea b) do artigo 282.0 do Código de Justiça Militar.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 26 de Junho de
1979. - O Chefe do Estado-Maíor-General das Forças ArmadaS,
António Ramalho Eanes, general. - O Chefe do Estado-Maior da
Exército, pedro Aleaxmâre Gomes Cardoso, general.

(D. R., 2.' Série, n.s 169, de 24 de Julho de 1979,)

ESTADO·MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe da
Estado-Maior-General das Forças Armadas no Vice-Chefe do ES'
tado-Maior-General e pelo Chefe do Estado-Maior do ExércitO,
exonerar o tenente-coronel de artilharia António de Albuquerque
de cargo de assessor do Instituto da Defesa Nacional desde 1 de
Junho de 1979, por ter sido nomeado para outr, s funções.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, H de Maio de
1979. - O Více-Chefe do Estado-Maior-General das Forças N'
mads s, Augusto Souto Silva Cruz, almirante. - O Chefe do :E}s'
tado-Maíor do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

(.Anotada Ipelo Tribunal de Contas em 27 de Junho de 1979.l

(D. R., 2.' Série, In.O 163,de 17 de Julho de 1979,)

ESTADO·MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe dJ~
Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos do 8 o
tígo 1.0 do Decreto-Lei n.s 186/77, de 9 de Maio, e atento o dispost
no artigo 8.0, n.v 2, do Decreto-Lei n.s 520/75, de 23 de Seternbro~ I

exonero das funções que vinha desempenhe ndo no Serviço ~o
Polícia Judiciária Militar o tenente-coronel do serviço geral
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l!JXército 50281911, José do Espírito Santo Azevedo, exoneração
referida a 3 de Junho de 1979, para efeitos administrativos. [Não
carece de visto do 'I'ríbunz l de Contas. (Artigo 8.0, n.s I, do De-
creto-Lei n.s 520/75, de 23 de Seterfibro.) 1

o S.erviços de Polícia Judiciária Militar, 10 de Julho de 1979.-
. VICe-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Al.
tIno A.'madeu Pinto de Magalhães, general.

Despacho

l!; No uso da, competência que me foi delegada pelo Chefe do
/t2dO-M:aior-General das Forças Armadas, nos termos do ar-
;go 1.0 do Decreto-Lei n.? 186/77, de 9 de Maio, e atento o dis-
SOsto no artigo 8.0, ri.s 2, do Decreto-Lei n.s 520/75, de 23 de
v:tel1lbro, exonero das funções que vinha desempenhando no Ser-
5~;Ode Polícia Judiciária Militar o tenente-coronel de infantaria
1\ 98411, Jorge Esteves de Almeida, exoneração referida a 1 de
dgosto de 1979. para efeitos administrativos. [Não carece de visto
dO 'l'ribunal de Contas. (Artigo 8.0, n.s 1, do Decreto-Lei n.s 520/75,
e 23 de Setembro.) 1

Serviços de Polícia Judiciária Militar, 10 de Julho de 1979.
~ O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Al.

o il'madeu Pinto de Magalhães, general.

(D. R., 2.' Série, n.s 174, de 30 de Julho de 1979.)

II- JUSTIÇA E DISCIPLINA

Estado Maiol'-Genel'al das Forças Armadas

Por portaria de 27 de Abril de 1979:
~al1d

t a o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do Es-
~do'M:aior-Gene!'al das Forças Armadas no Vice-Chefe do
~stado-M:êior-Gel1eral. condecorar o brigadeiro Francisco de
t' aCedo Magalhães com a medalha de prata de serviços dís-
1ntos, nos termos da alínea b) do r rtígo 25.0 e n.s 1 do ar-
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tigo 62.° do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de De'
zembro de 1971.

Estado-Maior do Exército

Gabinete do CEME

Por portaria de 26 de Junho de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior ~o
Exército, condecorar com a. medalha de ouro de serviços dis-
tintos, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 22.°, coJll

referência ao artigo 62.°,n.s 1, e 67.°, n.s 3, do Regulamento d~
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o gener8
(50265111) Altino Amadeu Pinto de Magalhães.

Por portaria de 11 de Julho de 1979:

Manda o Conselho d3JRevolução, pelo Chefe do Estado-Maior ~o
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar eér-
1,& classe o coronel de engenharia Orlando Morgado, do E" o

cito do Brasil, nos termos dos artigos 37.°, 62.°, n.s 1, e 61.,
n.s 3, do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezempro

de 1971.

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Direcção de Justiça e Disciplina

JlI'Condecorados com a medalha de ouro de comportamento e"eda
plar, em conformidade com as disposições do Regulzmento de
Medalha Militar, promulgado pelo Decreto n.s 566/71, de 20
Dezembro, 0'3 seguintes oficiais:

Coronel de infantaria Noel da Silva Fernandes de Aguiar;
Coronel de artilharia João Corte Real de Araújo Pereira; Si'
Coronel de Infantaria, na reserva', João de Azevedo Coutin}1o

meão; o'
Coronel de artilharia, na reserva, José António de Almeida Cast:.,;
Coronel de artilharia, na reserva, José Emidio Andrade Ferell'

da Costa; ,
Coronel de cavalaría, na reserva, Henrique Adriano Mire DOreS,
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~oronel de engenharia, na' reserva, Ivan Serra e Costa;
Cen:~te-coronel de infantaria Luís dos Santos Rafael;
apItao do serviço geral do Exército António Vítoríno Ferreiro
de Nóbrega;

gap~t~odo serviço geral do Exército Domingos Ferreira de Matos;
Ca'P~~o do serviço geral do Exército João José Fonseca Toscano;
apItao do serviço geral do Exército Manuel Faustino Rosário
Coelho·

Capitão d'o serviço geral do Exército Manuel Rodrigues Lou-
renço;

gaPitão do serviço geral do Exército Mário da Assunção Moscoso;
C2P~tão do serviço geral {lo Exército Orlando Duarte Cintra;
,/PItão do serviço geral do Exército Silvino Monteiro de Sousa;
enente do serviço geral do Exército Emérico Ilídio Coelho do
Àlnaral.

Por portaria, de 27 de Junho de 1979:

%anda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha. de mérito militar
de 2.& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de
Disciplina do Exército, ter sido considerâdo ao abrigo dos
artigOs 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de
~o .de Dezembro de 1971, o major de infantaria Pedro Nuno
ahnas Correia.

Por portaria de 4 de Julho de 1979:
%a

~da o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do EXército, condecorar com a medalha de mérito militar
D~ 1:& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de
ISCIPlina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos

~tigOS 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de
J de Dezembro de 1971, o coronel de infantaria Fernando
Orge Belém Santana Guapo.

Por portarias de 5 de Julho de 1979:
%and

d a o Com,elho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do EXército, condecorar com a medalha de mérito militar
D~ 1.& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de
ar~iCiPlina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos

gos 33.0 e 36.0 do Regulamento dar Medalha Mílítar, de
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20 de Dezembro de 1971, o coronel de infantaria, na reserva,
Columbano Ferreira Líbano Monteiro.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maiof

do Exército, condecorar com a medalha, de mérito militaf
de 1.& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de
Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dOS
artigos 33.° e 36.° do Regulamento da. Medalha, Militar, de
20 de Dezembro de 1971, o coronel de infantaria' Rui Fernapdo

Apolónio Reis.

'OfManda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Ma1
do Exército, condecorar com a medalha de mérito miliUl!
de 2.& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de
Disciplina 'do Exército, ter sido considerado ao abrigo dOS
artigos 33.° e 36.° do Regulamento da, Medalha, Militar, d~
20 de Dezembro de 1971, o tenente-coronel de infantaria }.
varo Loureiro Martins Pereira.

'OfManda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-~~l r
do Exército, condecorar com a medalha, de mérito mll1tll
de 2.& classe por, segundo parecer do Conselho Superior d:
Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo d~e
artigos 33.0 e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
20 de Dezembro de 1971. o tenente-coronel de infantaria Mll'
nuel Jorge da Costa Martinho.

'Of
Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-M~l f

do Exército, condecorar com a medalha, de mérito mil1t~e
de 3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior s
Disciplina 'do Exército, ter sido considerado ao abrigo d~e
artigos 33.° e 36.° do Regulamento da, Medalha,' Militar, dO
de 20 de Dezembro de 1971, o tenente do serviço geral
Exército Joaquim Rodrigues Canário Rosado.

Por portaria de 11 de Julho de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Mêior ~;
Exército, condecorar com a medalha de prata de serviçoS d;.d
tintos, por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 25.0 e 2 tO
com referência ao n.s 1 do artigo 67.°, todos do RegulameJ'lte-
da Medalha Mllltar, de 20 de Dezembro de 1971, o teneP "O I

-coronel de infantaria, na reserva, Júlio TeófUo de AssUpça
Vila Verde.
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Louvores:

Estado-Maíor-Geueeal das Porças Armadas•
Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do Es-

tEdo-Maior-General das Forças Armadas no Vice-Chefe do Es-
tadü-Maior·General, louvar o brigadeiro Francisco de Macedo
Magalhães pela forma' altamente dedíoada e competente evi-
denciada na chefia da Divisão de Administração e Finanças
do Estado-Maior-General das Forças Armedas, Dotado de
eXcelentes qualídcdes de carácter e possuidor de uma sólida
Cultura profissional, o brigadeiro Magalhães tornou coesa e
l1luito eficiente a' Divisão qUe dirige, mercê da sua permanente
actuação, muitas vezes com nítido sacrifício da própria saúde.
Tal facto merece especial destaque pois à DIAF cabe o estudo
e accionamento de grande número de problemas, quer do
EMGFA quer dos Ramos, muitos deles com carácter de ur-
gênCia obrigando a trabalho efectivo fora do horário normal,
na sua maior parte essencial para uma correcta. previsão c
adl1linistração dos Orçamentos.
Por estas razões considero os serviços prestados pelo briga-
deiro Magalhães como extraordinários, relevantes e distintos,
tendo deles resultado muito prestígio para este Estado-Maior
e para as Forças Armadas.

d LiSboa, Estado-Maior-General das Forças Armadas, 27 de Abril
A.e 1979.- O Vice-Chefe do Estado-Maícr das Forças Armadas,
'UOUsto Souto Süva Cruz, almirante.

Estado-Maior do Exército

Gabinete do CEME

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maíor do
EXército, louvar o general Altino Amadeu Pinto de Magalhães,
Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, pelo elevado mere-
Cil1lento, grande competência e inexcedível dedicação com que
desel1lpenhou aquelas altas funções.
; ~a acção esclarecida, espírito criador e qualificação pro-
1SS10nal, fica o Exército a' dever profundas reestruturações
?peradas nos domínios do planeamento da instrução. e da
~l1lPlel1lentação de serviços de investigação e produção de
ados que têm constituído e virão a sustentar as bases índís-

Pensáveis às mais profundas alterações que se projectam nos
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âmbitos da administração do pessoal, da organização e da
gestão económico-financeira.
Ao general Altíno de Magalhães fica o Exército igualmente
a' dever uma acção coordenadora, ao nível do Estado-Maior da
Exército qUe ao longo de tempo em qUe se exerceu, para
além da aplicação das reestruturações operadas neste órgãO
superior de admínístrsção, logrou a criação de condições que,
lenta mas seguramente, permitiram o estabelecimento de dOu-
trínas, directivas e normas reguladoras 'das actividades da';
escalões de execução.
O general Altino de Magalhães que agora deixa o Estado-Maiot
do Exército por ter sido chamado ao desempenho de altaS
funções ao nível das Forças, Armadas, o que por si só confere
destacável lustre ao Exército, confirmou o alto conceito eIll
que sempre foi considerado e que por isso mesmo tem justi-
ficado ai sua designação para cargos da mais alba, responsabi-
lidade nos quais com uma modéstia' bem conhecida, mas coIll
vincada personalidade, exemplar firmeza de carácter e ine"-
cedível dignidade de atitudes e procedimentos, tem \5empre
alcançado grande prestigio pessoal e brilho profissional.
Em situações de grande delicadeza surgidas no cumprimento
de destacadas missões, o general Altino de Magalhães, usandO
de inequívoca' inteireza moral, coragem intelectual e extraOr-
dínária capacidade de conduta de homens, soubo sempre en-
contrar as soluções equilibradas e ínatacáveis que desanima-
ram os seus opositores e estimularam Os seus subordina'doS
para a firmeza, lealdade e confiança na sua fígura de Chefe
Militar.
A clareza: das suas atitudes, \3, honestidade dos seus procedi-
mentos e o alto exemplo de servir a instituição militar,
granjearam ao general Altino de Magalhães um amigo eIll
cada camarada qUe com ele teve o privilégio de privar, i.Ill-
pondo-se por qualidades pessoais em que a lhaneza de trato,
a inteligência, .a, franqueza e a' lealdade foram consbantes.
A obra realizada ao longo duma já longa vide, dedicada aO
Exército e ao País, os atributos pessoais e os requisitos pro-
fissionais, levam o CEME a considerar o general Altino .ArnB-
deu Pinto de Magalhães um oficial general possuidor de uIll
brilhante currículo e Os serviços que prestou, por prestigianteS
e significativos para a instituição, como muito relevanteS,
extnaordínãríos e dístíntíssímos.

Estado-Maior do Exército, 26 de Junho de 1979. - O Chefe da
Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandr,e Gomes Cardoso, ge-
neral.
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Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

Portaria

~anda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
EXército, louvar o tenente-coronel de infantaria, na reserva,
JÚlio Teófilo de Assunção Vila' Verde, porque, ao longo da
sua já extensa carreira militar tem evidenciado largamente
Os seus notáveis dotes de inteligência, bom senso, iniciativa,
e~tUsiasmo e persistência em todas as missões que lhe têm
SIdo confiadas.
Charnado a proceder à instalação e organização da Repartição
de Pessoal Civil que hoje chefia, num período de instabilidade
sOCiaI e política: empregou nesta misão todo o seu excepcional
eSPírito de bem servir, o seu raro talento de planificação e
de excução, a sua vasta experiência de admínístração de pes-
Soal, o seu dinamismo e uma clarividência e uma força de
~Ontade que o levaram a concluir com êxito e brilho essa.
l.rdua tarefa de pôr a funcionar em moldes coerentes e actua-
Izados a sua Repartição, hoje em pleno rendimento, face à
escassez de meios humanos e materíaís postos à sua dis-
POSiÇão.

:'ara' além disso, o tenente-coronel Vila Verde tem sido soli-
llt,:_do a colaborar em várias comissões de trabalho, em acumu-
naçl:o com as suas difíceis atribuições de chefe de Repartição, e
oe cS sempre tem demonstrado invulgares possibilidades de
hrganizador, elevada noção das responsabilidades, inexcedível
teoneStidade profíssional e perfeita lealdade, firmeza de carác-
r e forte personalidadem " .

11at:rnbém de salientar a sua valiosa participação na elabo-
v Çao da volumosa e complexa legislação, em que mais umaü~:,e':_idenciou largo saber, criterioso discernimento e apurada
!teUIça?,_daí resultando notável prestígio e honra para .a
ea:a'rtIçao que chefia e para a instituição militar que dedi-
'l'ã a~ente serve há mais de 43 anos,
Dr~' Intenso e profícuo labor, muitas vezes realizado com
de JUízo,do seu repouso e da sua saúde, e tão vasto somatório
nen~redIcados justificam plenamente que os serviços do te-

e-coronel Vila Verde, prestados à Direcção do Serviço de
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á iaS,

Pessoal c ao Exército, sejam classírícados de extraordlr' r
relevantes e distintos.

Estado-Maior do Exército, 6 de Junho de 1979. - O Cbefe
dOSo,

do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes car
general.

Região Autónoma dos Açores

Gabinete do Ministro da República

Despacho n," 23/MR/78

Louvo o tenente-coronel de infantaria Nuno Alvaro Pires AiO)1~~

pela forma altamente eficiente e meritória' como ao longo fe
cerca de vinte e dois meses desempenhou as funções de CJ1

e

de Gabinete do Ministro da· República para os Açores. Jl1
Oficial dotado de enorme capacidade de trabalho, para qLlep1'
não contam as canseiras e esforços e só tem em mente o c.LIa
primento integral das missões que lhe são cometidas. aJJa,5
esta' extraordinária qualidade uma noção muito clara daS st.L~.
responsabilidades e um trato lhano e grande poder de coJ'll
nícabílídr de.
F 1· . Clads5oram as qua Idades apontadas que permitiram, conJU'" 8
com uma inteligência viva e uma lealdade ,a toda' a pro";
superar as enormes dificuldades que se levantaram coJ'lloe
instalação do Gabinente do Ministro da República, ern (j

tudo se teve de construir e organizar a partir do zero. )'08
Oficial possuidor de excepcíonaís dotes de carácter e s6 ~o
formação moral, ao longo da actividade que desenvolveu CD te,
chefe de Gabinete confirmou mais uma vez, e amplarneJ1 r
as suas reconhecidas qualidades milítares, torn2ndo-se, ~o
tudo quanto se disse anteriormente, o tenente-coronel tN pl
Alvaro Pires Afonso digno do apreço de todos quantos CD

ele serviram e merecedor de público louvor.
,/

Gabinete do Ministro da Repúblíoa, 30 de Junho de 1978.el'
O Ministro da República, Octávio de Carvalho Galvão de FWtl

reâo.
o' I

(Publicado no Diário da República, 2.' Série, r•.U 164, \
19 de Julho de 1978.)
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llI-l\1UDANÇA.S DE SITUAÇãO

Oficiais> do ouvdro permanente

I\rtnaa ." e S~l-VIÇOS:

Ingresso nos quadros:

Quadro da Arma de Infantaria

O?Pitão de infantaria', adido, António Manuel Salavessa da Costa
que, POr ter deixado de prestar serviço nas Forças de Segu-
l1ança de Macau, se apresentou no Exército em 15 de Feve-
reiro de 1979 desde quando deve ser considerado nesta situa-
Ção, nara pre~nchimento de vagz no quadro.

(Por portaria de 15 de Fevcresro de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 5 de Julho de 1979. Não são
devidos emolurnentos.)

1>
assagem à situação de supranumerário permanente:

'l'enente-coronel de artilharia, adido, António João Chumbito dos
A.njos Ruivinho que, por ter deixado de exercer o cargo de
adjunto da 3." Repartição do Estado-Maior-General das Forças
A.r1ll2das, 'se apresentou no Exército em 14 de Abril de 1979,
deSde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 14 de Abril de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 5 de Julho de 1979. Não são
devidos ernohnmentos.)

~a'
lor de artilharia, adido, Sérgio do Rosário Dias Branco que,
~.or ter deixado de exercer o cargo de adjunto da 2." Rapar-
lÇão do Estado-Maior-General das Forças Armadas, se apre-
sentou no Exército em 12 de Abril de 1979. desde quando deve
ser Considerado nesta situação.

(Por portaria de 12 de Abril de 1979, visada pelo Tni-
bunal de Contas em 5 de Julho de 1979. Não são
devidos emolumerstos.)
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Passagem à situação de supranumerário:

Infantaria:

Coronel de infantaria, adido, Joaquim António Gonçalves pireS
que, por ter deixado 'de prestar serviço no Estado-Maior-Ge-
neral dss Forças Armadas, se apresentou no Exército erP
3 de Maio de 1979, desde quando deve ser considerado neStJ8
situação.

(Por 'Portaria ,de 3 de Maio de 1979, visada pelo r~
bunal de Comas em 4 de Julho de 1979. Não 5
devidos emolumentos.)

Tenente-coronel de ínrantsrta, adido, Lino Correia Baptista vasco]'!
que, por ter deixado de prestar serviço no Estado-Maior-Ge-
neral das Forças Armadas, se apresentou no Exército e~
24 de Abril de 1979, desde quando deve ser considerado nes"
situação.

(Por crJortaria de 24 de Abril de 1979, visada pelo r~~
bunal de Contas em 4 de Julho de 1979. Não 5
devidos emolumentos.)

Artilharia:

Major de artilharia, adido, Joaquim Luís Dias Antunes Ferreira,
'copor ter deixado de exercer o cargo de professor cêtedrátl

da 45.&cadeira (Tiro de Artilharia), na, Academia Militar, erP
16 de Abril de 1979, desde quando deve ser considerado neStS

situação,

rri'(Por portaria de 16 de Abril de 1979, visada pelo 5.0
bunal de Contas cm 4 de Juího de 1979. N.ão 5
devidos emolumentos).

Cavalaria:

Coronel de cavalaria, adido, Amadeu Nunes Duarte que, por ter
deixado de prestar serviço nos Serviços de Apoio ao Consell1O
da, Revolução, se apresentou no Exército em 2 de Maio de
1979, desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por tpontaria de 2 de Mala ele 1979, visada 'pela r~~
bunal de Contas em 5 de Julho de 1979. Não 5
devidos emolumentos),
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Serviço de material:

Capitão do serviço de material (·serViços técnicos de manutenção
- ramo auto), adido, António Mota Roque da Costa que, por
ter deixado de prestar serviço no Estado-Maior-Genena,l das
Forças Armadas, se apresentou no Exército em 23 de Abril
de 1979, desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 23 de Abril de - 1979, visada ,pelo Trí-
bunal de Contas em 5 de Julho de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

Serviço geral do Exército:

%ajor do serviço geral do Exército adido, José Vital Ferreira
da SilVia,que, por ter deixado de prestar serviço no Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, se apresentou no Exército
em. 18 de Abril de 1979, desde que ndo deve ser considerado
nesta situação.

(Por !portaria de 18 de Abril de 1979, visada pelo Trí-
bunal de Contas em 4 de Julho de 1979. Não são
devidos emolumemos.)

Capitão do serviço geral do 'Exército, adido, António Chaves Sal-
gado, por ter deixado de prestar serviço na Fábrica' Militar de
Braço de Pratc, em 20 de Abril de 1979. desde quando deve
ser considerado nesta situação.

~
a.SSagem à situação de 'adido:

(Por portaria de 20 de Abr~l de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas cm 4 de Julho de 1979. Não são
devidos emolurneruos.)

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

bebe
a de ser considerado na situação de adido, nos termos do

~.o 18 da alínea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei n.s 176/71,
se 30 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei n.v 681/76, de 8 de
d::em.bro. por ter deixado de prestar serviço, na situação de
lhgência, no Estado-Maior-General das Forças Armadas, pas-
sando, porém, à mesma, situação no referido Estado-Maior,
~os termos do n.s 9 da citada alínea, por ter sido nomeado
.ara o desempenho de um cargo no Estado-Maior Interna-
~onal da OTAN, o tenente-coronel de e rtilharla Henrique
anuel Viegas da Silva, do Estado-Maíor do Exército, de-
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(Por pontaria de 1 de Junho de 1979, anotada pelo Tr
i
'

burial de Contas em 10 de Julho de 1979.)

vendo ser considerado nesta situação desde a data da presente
portaria.

Na Força Aérea

Alferes de infantaria, no quadro, Vítor Martins Ferreira, por ter
sido aumentado à Força Aérea e ingressado provisoriamente
na categoria, de pessoal militar em preparação com destina 2

0

quadro permanente de oficiais pára-quedistas na Força AéreB,
devendo ser considerado nesta situação desde a data da pr

e
'

sente portaria.

Alferes de infantaria, no quadro, Henrique das Dores Ribeí~'
por ter sido aumentado à Força Aérea e ingressado proviSoflll'
mente na categoria de pessoal militar em preparação COll~

destino ao quadro permanente de oficiais pár2-quedistaS 11~

Força Aérea, devendo ser considerado nesta situação desde
data da presente portaria.

Alferes de ínfe ntaría, no quadro, José Marques Salvador, por ter
sido aumentado à Força Aérea e Ingressado provisoriarnepte

na categoria de pessoal militar em preparação, com destíPo

ao quadro permanente de oficiais pára-quedistas na F'orç~
Aérea, devendo ser considerado nesta situação desde a dat~
da presente portaria,

Tri'
(Por portarias de 30 de Janeiro de 1979,anotadas pelo

bunal de Contas em 27 de Junho de 1979.)

No Ministério da Administração Interna

Deixa de ser considerado na situação de adido nos terrnos ~~
11.0 17 da alínea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei n.s 176/71, S
30 de Abril, passando, porém, à mesma situação de adido pOn
termos do n.s 9, da citada alínea, por ter sido nomeado pll~~
exercer, em comíssão, o lugar de inspector do Serviço
Estrangeiros do Ministério da Administração Interna, o te~
nente-coronel de infantaria Fernando dos Santos Rodrigúe

Trovão, da Direcção da Arma de Infantaria, devendo ser coO'
siderado nesta situação desde a data ds, presente portaria.

1"1+
(Por portaria de 23 de Janeiro de 1979,anotada pelo

bunal de Contas em 27 de Junho de 1979.)
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Nos termos do D.O 16 da alínea b) do artígo 44.° do Decreto-
·Lei D.O 176/71, de 30 de Abril:

bebca de sstar adido nos termos do ~n. ° 9 da alínea b) do ar-
tigO 44.0 do Decreto-Lei n.v 176/71. de 30 de Abril, passando,
Porém, à mesma situação de adído, nos termos do n.s 16
da citacta alínea, de r cordo com as alterações introduzidas pe-
las Portarias n.O' 511/75, de 23 de Agosto, e 524/75, de 28 de
Agosto, Decreto-Lei n.s 680/76, de 7 de Setembro, e Portaria
n.o 24/77, de 19 de Jc neíro, o capitão do serviço geral do
EXército, da Guarda Nacional Republicana, onde continua
Colocado, Dário da Encarnação Raposo, devendo ser conside-
rado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 28 de Maio de 1979, visada ,pelo Tri-
bunal de Contas em 10 de Julho de 1979.)

Nos termos do n,? 17 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto-
·Lei D.O 176/71, de 30 de Abril:

beix a de estar adido nos termos do n.s 18 da alínea b) do ar-
tigo 44.0 do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, passando,
P.orém, à mesma situação de adido. nos termos do n.v 17 da
~lta~a alínea, por ter passado a prestar serviço, na situação
f e dlligência, na Guarda Nacionr l Republicana, o major de in-
antaria Manuel Amaro Bernardo,

(Por portaria de 12 de Abril de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 27 de Junho de 1979.)

~()S termos do D.O 18 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto-
·Lei D.O 176/71, de 30 de Abril:

CQI'
anel de infantaria', da Direcção da Arma de Infantaria, onde
COntO!nua colocado, Fernando Manuel Schmidt de Montalvão
~ Silva, por se encontrar em diligência no Estado-Maior-Oe-
s.era1 das Forças Armadas. devendo ser consíderado nesta
1tUação desde léI data da presente portería.

(Por portaria de 7 de Maio de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas arn 4 de Julho de 1979. Não são
devidos omolumer.cos.)

~ajOI' '

C
de Infantaria, da Direcção da Arma' de Infantaria, onde

Ont·
I' . lnua colocado. António Jr cques Favre Castel-Branco Fer-
ell'ia, Dor se encontrar em diligência no Estado-Maior-General
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das FOrças Armadas, devendo ser considerado nesta situaçãO
desde a data dai presente portaria'.

(Por portaria de 23 de Abriâ de 1979, visda pe~o ;~~
bunal de Contas em 5 de Julho de 1979. Nzo
devidos omolurnemos.)

'O
Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenÇ8J'\'

-l'\amo auto), da Direcção do Serviço de Material, on~e, caia
tinua colocado, Daniel Simões, por se encontrar em dilrgenCdO
nos Serviços Prísíoneís Militares, devendo ser considera
nesta situação desde a data da presente portaria.

rri'
(Por portaria de 12 de Abril de 1979, visada pelO áO

bunal de Contas em 5 de Julho de 1979. NéO 5
devidos emolumentos.)

Capitão do serviço geral do Exército, da Chefia' do Serviço Ge~~
do Exército. onde continua colocado, Ab1lio Augusto Bra!Jli'
por se encontrar em diligência na Guarda Nocional RepU da
cana, devendo ser considerado nesta situação desde a' datJa
presente portaria.

rri'
(Por portaria de 7 de Maio de 1979, visada pel_? 550

bunal de Contas em 5 de Julho de 1979. ,Nao
devidos emolumentos.)

'rO:
Nos termos do n.O 1 da Portaria 94/76, de 24 de Fevere1

Considerado na situação de adido, nos termos do n.s 1 da portt::
n.s 94/76, de 24 de Fevereiro, por ter sido qualífíoado :3/
ciente das Forças Armadas, nos termos do Decreto-Lei n."919,
/76, de 20 de Janeiro, por despacho de 7 de Fevereiro de 1 vW
apto para o desempenho de serviços que dispensem pletl8 te
lidez, situação em que já se encontrava, por ter sido pre.;e;a,
à Junta Hospitalar de Inspecção em 13 de Outubro de 1 8
homologada por despacho de 16 de Novembro de 1976, C?I1'lde
desvalorização de 3859%, o major de artilharia AurélIo e
Freitas Lopes, da Direcção do Serviço de FortificaçÕeS si'
Obras Milibares, onde continua colocado, devendo ser coP
derado nesta situação desde a data da presente portada.

rri
(Per portaria de 7 de Fevereiro de 1979,visada pe!O 550

buna! de Contas em 5 de Julho de 1979. N~o
devidos emolumentos.)
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~m à situação de reserva:

General Ernesto António Luís Ferreira de M2C'edO, nos termos
da condição L" da alínea a) do n.s 1 do artigo 47.0 do De-
creto-Lei n,v 176/71. de 30 de Abril, devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaría, Fica com la

Pensão mensal de 30250$00.Conta' 45 anos de serviço.

(Por portaria de 13 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos itermos do Decreto
m.O 2761A/7s.)

Cüronel de infantaria Joaquim Ramos de Freitas, nos termos da
Condição 1.' da alínea a) do n.s 1 do artigo 47.° do Decreto-Lei
n,» 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado nesta si-
tua'Çãodesde a data da presente portaria. Fica com. a pensão
rnensal de 24300$00. Conta 38 anos de serviço.

(Por 'Portaria de 9 de Junho de 1979. Não carece de
vústo do Tribunal de Contas, nos nermos do Decreto
m.O 2761Aj7s.)

COl'Qnelde artilharia António Cyrne Correia Pacheco. nos termos
da alínea d) do n.s 1 do artigo 47.0 do Decreto-Lei n.s 176/71,
de 30 de Abril, devendo ser considerado nesta situação desde
<r data da presente portaria. Fica com a pensão mensal de
26150$00.Conta 40 anos de serviço.

(Por portaria de 22 de Maio de 1979. Não carece de
V1!iS'W do Tnibunal de Contas, nos nerrnos do Decreto
n,° 276-1A/7s.)

Cor~el de cavalaria Jorge Eduardo Rodrigues y Tenório Correia
atias, nos termos da alínea d) do n.s 1 do artigo 47.° do

Decreto-Lei n.v 176/71. de 30 de Abril, devendo ser conside-
rado nesta' situação desde a data dai presente portaria. Fica
corn a pensão mensal de 2735000. Conta 43 anos de serviço.

(Por portaria de 2 de Junho de 1979. Não carece de
WIS'todo Tnibunal de Cantas, nos termos do Decreto
1ll.0 276-IAj7S.)

~ajtor de engenharia José António Patrício Afonso Dias, nos
errnos do Decreto-Lei n.s 142/77, de 9 de Abril, devendo ser
considerado neste situação desde a data da' presente portaria.
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Fica com. a pensão mensal de 14 460$00. Conta 23 anos de ser'
viço.

{Por portaria de 19 de A,bri~ de 1979. Não carece d~
vésto do Tribuna! de Contas, nos cermos do DJ:ret
'11.0 276 A/75.)

Major do serviço de administração militar João António de Figuei-
redo, nos termos do n.s 1 da' alínea d) do artígo 47.° do DecretO'
-Leí n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo 'ser considerado nes;e'
situação desde a data da presente portaria. Fica com a penS30

mensal de 17739$00. Conta 26 anos de serviço.

(Por lPortari:a de 1 de <Ma~ode 1979. Não carece ~~
vósto do Tribunal de Contas, nos termos do o-ecrtl
'11.0 276,Aj75.)

Major do serviço de material (serviços técnicos de manutençãO~:
Alírío Fortunato Pereira, nos termos da condição 1." da al
nea a) do n.s 1 do artigo 47.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de
Abril, devendo ser considerado neste situação desde a data d~
presente portaria. Fica com a pensão mensal de 21 500$00,
Conta 38 anos de serviço.

(Por portaria de 3 de Junho de 1979. Não carece d~
\I1:IS'ÍO do Tribuna! de Contas, DÜS cermos do Decret
'11.0 rl6oAj75.)

Passagem à situação de reforma:

Por despacho dia Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdêpci!l
de 20 de Junho de 1969, publicado no «Diário do GovernO»'
2.& Série, n.v 147, de 25 de Junho de 1969:

Major grcduado de engenharia David Cecílío Sardinha, desde 22
de Novembro de 1968.

Por despacho ministerial de 26 do mês de Maio de 197], visada
pelo Tribunal de Contas em 19 de Julho de 1971, publicada
no «Diário do Governo», 2.' Série, n.s 177, de 29 de JuIl1D

de 1971:

Capitão de engenharia Eduardo Verísslmo Dias Barbosa, aposetl·
ta do como engenheiro director do qus dro comum de engepl1W
ria' dos serviços dos Portos. Caminhos de Ferro e TransporteS,
la partir de 21 de Abril de 1971.
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~
01' despacho do Director-Geral de Administração Civil de 29 de
Jllnho de 1978, publicado no «Diário do Governo», 2.a Série,
n.o 199, de 30 de Agosto de 1978: ~

Capitão de infantaria Augusto Vaz Spencer, aposentado do cargo
de inspector administrativo do qur dro comum do ex-Ultramar,
POr de;:;pacho ministerial de 7 de Fevereiro de 1975.

Oficiais do quadro de complemento
l'a8

8agelll à situação de reserva:

<\rtilharia:

Capitão miliciano, do Distrito de Recrutamento e Mobilização
de Coimbra, Alcino Marques Pacheco, devendo ser consíde-
rado nesta situação desde 22 de Julho de 1977.

'l'enente miliciano, do Distrito de Recrutamento e Mobilização de
COimbra, Frcncísco dos Santos Regêncio Alves, devendo ser
ConSiderado nesta situação desde 18 de Janeiro de 1974.

(Por portaria de 16 de Julho de 1979.)
}la:

lXas de serviço:

Nos termos do § 5.° do artigo 61.° do Decreto-Lei n.s 12017,
de 2 de Agosto de 1926:

lllf1aill taria:

Capitãe '1" . - d L í Fr . Pr . s rni icianos, na situação e reserva, u s ancisco e·
JeIra Abreu Marques, João Ferreira' Pinto Basto e Tristão
dOSéGonç:alves Jorge, devendo ser considere dos nesta situação
deSde, respectivamente, 5 de Março, 20 de Abril e 3 de Agosto
e 1978.

l.'en
re~tes milicianos, na situação de reserva, Manuel Viegas Guer-
~l1'o, Luciano Martins do Couto, Raul Brito .Freire Lira, L~ís
A.nto da' Cunha Melo, Pedro Augusto Severmo Mendes, Joao
liJ.ntónio Reboredo, José Ribeirinho Pereira, João Aníbal Guí-
\r arães Ramada Curto, Marciano António Franco Esguelha,
J asco Cardoso de Barros Taveira, Manuel Guedes de Sousa,
A.°"q~im Rosa da Paixão, Luís Raimundo Mesquita Fl9r de
Unelda, Vítor Manuel Rosário da Silva, Manuel Guilherme
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Bastos Mendes, João Cardoso e Cunha, Joaquim Manuel ~
Silva, Orlando Vasconcelos Azevedo, Manuel Vieira, Má:

1
a

Ferreírsi de Matos, Manuel da Silva da Clara, Luís perel~o
Cardoso Torres, Ludgero Orlando Bastos Gonçalves, RiCa:5,1""Ribeiro, José da Silva Leite, Joaquim Lobo de Miranda )1'

lheiro Távora" Luís das Neves Alvares, Rui MarqueS G~
çalves, José Lopes Fraga, Manuel Dias Coelho Cid, JoaClud~
da Silva Galveías Júnior, Luis Frederico de Bivar GomeSdro
Costa Weinholtz, João Correia Morgado de Araújo,. pe!la'
Paulo Bon de Sousa Roxo Ribeiro de Melo e JoaqUIm 'O

drígues de Carvalho, devendo ser considerados nesta situaç~,
desde, respectivamente, I, 6 e 13 de Novembro, 27 de Deze15
bro de 1977, 11 de Janeiro, 3, 13, 22 e 25 de Fevereiro, 10 e ?O
de Março, 8 e 20 de Abril, 2, 8, 14, 29 e 30 de Maio, 1, 16 e5-e
de Julho, 3 e 24 de Agosto, 15, 26 e 28 de Setembro, 3, 7, 1pra
31 de Outubro, 20 e 26 de Novembro, 11, 13 e 30 de DezetJ1
de 1978.

Tenentes milicianos, na situação de reserva, Adriano B2rro~
Coelho Alves, Alvaro Dinis Pacheco e Albino FernandO 13~c,
tista, devendo ser considerados nesta situação desde, resP
tivamente, 25, 25 e 31 de Maio de 1979.

'o
Alferes milicianos de ínfantería, na situação de reserva, M~w

Henriques Botelho de Macedo, José Marques Januãrív- '§.o
nuel Cremou de Lemos, Raul Veríssímo de Mira, seba'5t,~co
Gustavo Rodrigues, José Luciano Viegas de Matos, Rui va~eJ
Pereira de Oliveira Folhai, Vasco Júlio Camilo Alves, MailtOS
dos Santos Pereira, José Manuel Moreira' Belo, José doS 5ailt05
Ferreira da Costa, Mário Tomás Ribeiro, Manuel dos 5ail eS
Rodrigues, José Isidro dos Santos Júnior, Joaquim MarCj~oS
Martinho, Raul Miguéis Santa Clara', Sérgio Azevedo etl
Santos, Mário Augusto Palma de Almeida Braga, potJ1~va
Ferreira de Almeida, Máximo Gomes Teixeira, Luis da 51eS
Cardoso, Manuel Santos Estevens, João Fernandes 50Z"de
Franco, Manuel João Sales Belo Catarino, Mário NuneS O'
Oliveira Falcão e Viriato de Sousa Campos, devendo ser COóe
sideradas nesta situação desde, respectivamente, 2 e 7 de
Novembro e 22 de Dezembro de 1977, 6, 12, 17 e 23 ?Z
Fevereiro, 30 de Março, 6 e 28 de Abril, 7 de Junho, 15, de
e 24 de Julho, 9 e 11 de Agosto, 7 e 30 de Setembro, 4 e 22lJfO
Outubro, 18 e 23 de Novembro, 5, 21, 30 e 31 de DezetJ1
de 1978,

'ef'
Alferes miliciano, na' situação de reserva, Norberto Caldas ){aV~19'
devendo ser considerado nesta situação desde 31 de Maio de 1
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r
enentes milicianos, na situação de reserva, Rui Peres Durão, Má-
r~oSalgueiro Pau]a, José Rebelo Vaz Pinto, Júlio Manuel Mar-
tins, Manuel Gonçalves Ribeiro de Almeida', José Pires Bor-
ges e Manuel Orvalho Teixeira, devendo ser considerados
nesta situação desde, respectivamente, 25 de Janeiro, 9 de
Março, 14 de Maio, 29 e 30 de Julho, 10 de Setembro e
20 de Outubro de 1978,

A.lferes miliciano, na situação de reserva, Mário Santos Silva,
devendo ser considerado nesta situação desde 2 de Junho de
1978,

CaValaria:

1'e~ntes milicianos, na situação de reserva, Pedro Brito e Cunha"
a'3CoAntónio Salgueiro Antunes, Rui César Figueira, Ma-

n~el Marçal de Mendonça Júnior, Manuel Cabral Vilhena J'ar-
~1~" Msmuel de Matos Carvalho, Pedro Leitão de Branco e
J nto, Rogério Morais Coelho Dias, José da Silva Pedrosa e
osé Maria Pires da Silva Mousinho de Figueiredo, devendo
~r considerados nesta situação desde, respectivamente, 10 de
2 ovembro de 1977, 13 de Junho, 18 de Abril, 16 de Maio, 2 e
bO de Julho, 25 de Setembro, 5 e 8 de Outubro e 14 de Dezem-
ro de 1978,

l1ngenharia:

1'e~:ntes milicianos, na situação de reservai, Sebastião Alves San-
I~S, LUís Guilherme Longle de Carvalho, Tomás Luís Cou-
~ro Leitão Costa' Rito, João Cândido Furtado Antas, Vítor
M rk Seruya, Sebastião do Canto Machado da Silva, José
q anuel Burnay Morales de Los Rios da Silva Leitão, José Joa-
U't ,1m de Matos, Pedro Croner Celestino da Costa, Manuel Mon.

teIro de Andrade e Sousa, devendo ser considerados nesta si-Ua -10 'Çao desde, respectivamente, 21 de Novembro de 1977, 6 e
1 de Março, 1 de Abril, 17 e 28 de Agosto, 20 de Outubro,

e 14 de Novembro e 25 de Dezembro de 1978,

A.1feresmil' , it - d M 1 C 1 S 'ri . iciano, na SI uaçao e reserva, anue ar os angui-
dettl Beirão da Veiga, devendo ser considerado nesta situação
eSde 13 de Novembro de 1977, '
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Serviç() de saúde:

, pe'
Tenentes milicianos médicos, na situação de reserva, LUlS ta

reira Dias Malheíro, Rodolfo Iríarte Peixoto, Luís da CO:05
e Silva, Roberto Apleton de Oliveira Pegado, Manuel BaSdO
de Almeida e Lopo de Carvalho Cancela de Abreu. devePde
ser considerados nesta situação desde, respectivamente, 25 de
Setembro de 1974, 4 de Abril de 1977, 31 de Maio, 1 e 4
Novembro e 15 de Dezembro de 1978.

Tenentes milicianos médicos. na situação de reserva, Gui1he~~
Jorge Janz e Fernando Ventura Outeiro, devendo ser coP o
derados nesta situação desde, respectivamente, 9 de MSrç
de 1978 e 24 de Maio de 1979.

Alferes milicianos médicos, na 'situação de reserva, Manuel ~o~:
deiro Pereira, João Ferreira de Oliveira. João Chaves GU~~r,
rães, Pedro Manuel Posser Madeira Pinto, Tomé George Vl.~Z'
devendo ser considerados nesta situação desde, respectl de
mente, 9 de Janeiro, 30 de Junho, 15 e 28 de Agosto e 24
Outubro de 1978.

Tenente miliciano farmacêutico, na situação de reserva, sarIl1.l:~
Duarte Ferreira', devendo ser considerado nesta situação deS
2 de Fevereiro de 1977.

'liOTenente miliciano farmacêutíoo, na situação de reserva, J1.I 'o
Barreiros Marques, devendo ser considerado nesta situaça
desde 13 de Maio de 1979.

Tenentes milicianos veterinários, na situação de reserva, J.;1.I;~
Newton Bragança Parreira e Joaquim Dias Baptista, devePde
ser considerados nesta, 'Situação desde, respectivametne, 1
Abril e 14 de Dezembro de 1978.

Tenente miliciano veterinário. na situação de reserva, Amade:,
da Conceição Rodrigues, devendo ser considerado nesta' sit1.l
ção desde 12 de Maio de 1979.

ServiçO de admínístração militar:

'SCOTenentes milicianos, na situação de reserva, Manuel FranC\e,
dos Santos, Mário da Anunciação Gomes, José Pinto Le~J10
Maurício Varela' Pinto, Manuel da Silva, Martins e MinerV1
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Mende.:;de Magalhães Taborda, devendo ser considerados nesta
situação desde, respectivamente, 19 e 25 de Março, 10 e 20 de
JUlho, 10 de Setembro e 23 de Novembro de 1978.

~
Alferes milicianos, na situação de reserva, José Maria Barbosa

de Magalhães Godinho e José de Miranda Domingos Peres,
devendo ser considerados nesta situação desde, respectiva-
mente, 11 de Fevereiro de 1974 e 24 de Outubro de 1978.

{Por lPorwUa de 11 de Junho de 1979)

IV - PROMOÇõES

Oficiais do qradro permanente

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Batalhão do Serviço de Transportes

M~ajorde infantaria, o capitão de infantaria António Filipe Reis
Sêntana, contando a antiguidade para todos Os efeitos, in-
cluindo vencimentos, desde a data da' presente portaria.

(Por [pOvtaria de 30 de Março de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 'D6-Aj75.)

~didos:

Na Academia Militar

Maj_or de infantaria, adido, na Academia Militar, o capitão de
Infantaria, adido, na mesma Academia, Jorge Alberto Ferreira
Monarte, contando a antiguidade para todos os efeitos, in-
cluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por rportaria de 30 de Março de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
,n.· 276·Aj75.)

No Instituto Militar dos Pupilos do Exército

Ca'Ditão de ínfantaríe, adido, no Instituto Militar dos Pupilos do
EX'ército, o tenente de infantaria, graduado em capitão, adido,
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'110 mesmo Instituto, José de Sousa Carvalho Valadares, con'
tando ,aiantiguidade desde 20 de Novembro de 1974.

.(PQr pontaria de 19 de Junho de 1979. Não carece de
vásto do Tribunal de Cantas, nos termos do Decrert°
n.· 276·Aj75.)

No Regimento de Caçadores Pára-Quedistas

Capitão de infantaria, adido, no Regimento de Caçadores Para'
-Quedistas, o tenente de cavalaria, graduado em capitão, adido,
no mesmo Regimento, José Maria da Silva Gonçalves, con'
tando a antiguidade desde 20 de Novembro de 1974.

(PIOrportaria de 20 de Novembro de ,1978. Não carece de
vdsto do Tribunal de Contas, nQS.termos do DecretO
Ill.· 276IAj75.)

Quadro de Oficiais Pára-Quedistas

Coronel, o tenente-coronel Manuel Claudino Martins Veríssir!lO.
Conta a antiguidade e tem efeitos administrativos desde 3 de
Setembro de 1977.

-(Por portaria de 30 'de Setembro de 1977, transcrita da
Ordem à Aeronáutica, 2." Série, n.? 4(), de 3 de OU-
tubro de 1977.)

Na situação de reforma extraordinária:

Graduado no posto de tenente-coronel de cavalaria, na situação
de reforma extraordínária, o major de cavalaría Manuel Júlio
Matias Barão da Cunha, nos termos dos artigos 1.0 e 4.° dO
Decreto-Lei n,« 295/73, de 9 de Junho, contando a antiguidade
desde 1 de Janeiro de 1979.

(Por portaria de 3 de Julho de 1979,)

Graduado no posto de tenente-coronel de cavalaria', na s~tuaçáo
de reforma extraordinária, o major graduado de cavalaria
Carlos Afonso Alves Botelho, nos termos dos artigos 1.0 e 4.0
do Decreto-Lei n.s 295/73, de 9 de Junho, contando a' antigui'
dade desde 28 de JulhQ de 1978.

(PIOr pcrtaria de 3 de Julho de 1979.)
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Capelães militares

Gradu2dono posto de tenente capelão eventual, desde 25 de Maio
de 1975, contendo a antiguidade desde a mesma data, nos ter-
Illos da alínea b) do n.s 1 do artigo 12.° do Decreto-Lei
n.O47188, de 8 de Setembro d!! 1966, com e, nova redacção
da'da pelo Decreto-Lei n." 44/71, de 20 de Fevereiro, e Decreto-
·Lei n.s 310/75, de 26 de Junho, o alferes capelão eventual
António Ferreira, na sítucção de licenciado, do Distrito de
Recrutamento e Mobilização de Lisboa, desde 1 de Janeiro de
1979.

(Por portaria de 25 de Maio de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos nerrnos do Decreto
Ill.O rJ6-Aj75.)

Oficiais do quadro permanente

Direcção do Serviço de Saúde

A~eres miliciano médico, o aspirante a oficial médico João Vitor
e Gouveia Miranda Sá, em disponibilidade, contando a antigui-
dade desde a' data da presente portaria.

(Por portaria de 17 de Fevereiro de 1979. No carece de
visto do Tribunal de Contas, nos Itermos do Decreto
111.° 276-Aj75.)

Qllarté'ls-generais:

Região Militar do Centro

<\.lf~es .milicianos de infantaria, 03 aspirantes a oficial míüctenos
Ge mfslntaria Aladino Sérgio Durães, Armando Agostinho
d.onçalves da Rocha' e António Correia dos Santos, todos em
ISPonibilidade, contando a antiguidade desde a data da pre-
Sente portaria.

<\.lf~es milicianos de ca,valaria', os aspirantes a oficial milicianos}t cavalaria Jorge Manuel Teixeira da Silva, Mário Alberto
b.~.nes Maio e Vitor Manuel Neves Bastos, todos em dispol'li-

P
I Idade, contando a antiguidade desde a data da presente
ortari:a.

<\.lfedres milicianos de engenharia, os aspirantes a oficil milicianos
e engenharia Fernando M,aga,lhães Pereira da Costa' e Pedro
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Nuno dr Silva Lopes Correia, ambos em disponibilidade, con'
tando a antiguidade desde a da data' da presente port"ria.

(Por portaria de 30 de Dezembro de 1978. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos nermos do Decre>
n.O 276-Aj75.)

Alferes mílícanos do serviço de administração militar, os aSpi'
rantes a oficial milicianos do mesmo serviço Francisca )(a'
vier Liberal Fernandes, Manuel João Leitão Ferreira DiaS

dís'e Gonçalo José de Sacadura Botte de Barros, todos em .
ponibilidade, contando a' antiguidade desde a data da presente
portaria.

(Por portanía de 30 de Dezembro de 1978, Não carece ~~
vísto do Tribunal de Cantas, nos termos do oecre>
'n.O 276<Aj75.)

Alferes milicianos médicos, os aspirantes a oficial milicianos mé'
dicas Pedro dos Santos Ribeiro, António Augusto Ferreira :RO-
drigues Mieiro, Luís Manuel dos Anjos Loureiro, Henrique
Manuel Mendes Gonçalves, João JO'3éde Almeida' Fortes, caro
los Alberto Bastos Ferreira e Joaquim Manuel Leitão Ribei:
Arenga, todos em disponibilidade, contando a antiguida e
desde a data da presente portaria'.

(Por portaria de 17 de Fevereiro de 1979. Nao carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos uerrnos do J)eCréJ
'!l.0 276.<Aj75,)

Região Militar do Centro

(Companhia d'e Mobilização do Regimento do Serviço de saúde)

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior dO
Exército, desgraduar do posto de capitão miliciano médiC'Oà
desde 16 de Novembro de 1968, data desde quando passoU
situação de disponibilidade. o tenente miliciano médico, dO
Quartel-General da Região Militar do Centro (Companhia' d~
Mobilização do Regimento do Serviço de Saúde), José MaJ1Ue
Lopes Vieira Campos Leite da Silva'.

(Por \portaria de 8 de Maio de 1979. Nto carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do J)eCrC
n.O 276-Aj75.)
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Tenente miliciano do serviço de saúde, o alferes miliciano do

mesmo serviço Alvaro José Ferraz Malafaia Baptista, em dis-
Ponibilidade, contGudo a' antiguidade desde 1 de Dezembro de
1965,desde quando deve ser considerado nesta situação.
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Tenente miliciano do serviço de saúde, o elferes miliciano do
mesmo servíço José Paulo dos Santos Soares. em disponibili-
dade. contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1976,
desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de saúde, o alferes miliciano do
mesmo serviço José Pedro de Lima Reis, em disponibilidade,
Contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1972, desde
quando deve ser considerado nesta sítuacão.

(Por por taria de 1 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos nermos do Decreto
In.O 276·Aj75.)

.Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico
Décio Bernardino Pereira de Sousa, em disponibilidade, con-
tando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974, devendo
ser considerado nesta situação desde 17 de Janeiro de 1975.

(Por pontaria de 17 de Janeiro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos IteI'ITlOSdo Decreto
1I1.0 276Aj75.)

Alferes miliciano médico, o aspirante <:, oficial miliciano médico
Hugo de Alm.eida Azevedo Meireles, em disponibilidade, con-
tando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1969, devendo
Ser considerado nesta situação desde 7 de Abril de 1970.

(Por portaria de 7 de Abril de 1979. Não carece de
visto do Tr.ibunal de Contas, nos uermos do Decreto
!fi.0 276-Aj75.)

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial mílícis no médico,
.Artur Manuel Osório Morais de Araújo, em disponibilidade,
COntando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1973. de-
Vendo ser considerado nesta situação desde 9 de Abril de 1974.

(PO'r portaI1i;a de 9 de Abril de 1979. NãO' carece de
visto do Tribunal de Contas, nos rtermos do Decreto
:n.0 276Aj75.)

Alferes '1" édi . "'1murciano m lCO,o cspírante a oflC'1almi iciano médico
.Adolfo Aurélio Pinho Costa Pinto Leite, em dísponibilídr-de,
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contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1967, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 29 de Maio de 1973.

(Por portaríade 29 de Maio de 1979. Não carece de
V:IS'todo Tribunal de Contas, nos nermos do DecretO
n.O 276-Aj75.)

Desgraduado do posto de alferes miliciano médico, desde 12 de
Novembro de 1975, datal desde quando passou à situação de
disponibilidade, o aspirante a oficial miliciano médico, da
Região Militar do Centro (Companhia de Mobilização dO
Regimento do Serviço de Saúde), José Pedro Lopes de Sousa
Fernandes.

(Por portaria de 12 de Novembro de 1978. Não carece ,de
visto do Tríbunal de Contas, nos termos do Decreto
111.° 276-Aj75.)

Alferes miliciano do serviço de saúde, o aspiranet a oficial mili-
ciano do mesmo serviço Fernando Alfredo de Castro Ferreira,
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de No-
vembro de 1962,devendo ser considerado nesta situação desde
7 de Janeiro de 1963.

(Por portaria de 7 de Janeiro de 1979. Não carece de
vásto do Tribunal de Contas, nos nermos do Decreto
'11.0 276.Aj75.)

Alferes miliciano do serviço de saúde, o aspirantee ,a oficial mili-
ciano do mesmo serviço Joaquim da Silva Parreira, em diS-
ponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de NovembrO
de 1968, devendo ser considerado nesta situação desde 10 de
Janeiro de 1971.

(Por portaria de 10 de Janeiro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos nermos do DecretO
1Il.0 276·Aj75.)

Alferes milicianos do serviço de saúde, os aspirantes a oficial
milicianos do mesmo serviço António Luís Pinto Cancela de
Amorim e Fernando Eusébio Sancho, ambos em disponibili-
dade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1969,
devendo ser considerados nesta situação desde 7 de Abril de
1970.

(Por portaria de 7 de Abria de 1979. Não carece de
visto do Tr.itbunalde Contas, nos itermos do DecretO
n.O 276.,Aj75.)
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Alferes miliciano do serviço de saúde, o .ssp~rante a oficial mili-
ciano do' mesmo serviço Fernando Manuel Venâncio Ferrer
Correir., em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de
Novembro de 1971, devendo ser considerado nesta situação
desde 5 de Julho de 1971.

{Por !portaria de 5 de Julho de 1979. Não carece de
vssto do Trâbunal de Contas, nos nerrnos do Decreto
!fi•• 276·Aj75.)

Região Militar do Norte

Alferes milicianos de cavalaria; os aspirantes a oficial milicianos
de cavalaria Manuel de Figueiredo Martins, Mário Manuel Sa-
rabando Dias e António Maria de Campo Júnior, todos em
disponibilidclde, contando a antiguidade desde a data da pre-
sente portaria.

Alferes milicianos do serviço de administração militar, os aspi-
rantes a oficial milicianos do mesmo serviço João Paulo Fer-
reira Lopes Rapolho, Carlos 'Eduardo de Carvalho Costa Ra-
mos, Manuel Joaquim de Oliveira Pinto Hespanhol, Manuel
Ernestino Ramalho de Campos Ferreira e Joaquim Costa
Correia Araújo, todos em. disponibilidade, contando a antigui-
da'de desde a data da presente portaria.

{Por 'Portaria de 30 de Dezembro de 1978. NãO' carece de
visto do Tribunal de Contas, nos nermos do Decreto
!fi•• 276-Aj75.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Escola Prática de Infantaria

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico
Cláudio Bandeira Nogueira, em disponibilidade, contando a
antiguidade desde 1 de Novembro de 1975, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 15 de Janeiro de 1976.

(Por portaria de 15 de Janeiro de 1979. Não carece de
VLSto do Tribunal de Contas, nos rtcr'lTIOS tio Decreto
n.· 276-Aj75.)
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Regimento de Jnfantarfa de Abrantes

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantarÍ?'
António da Assunção Freixo, em. disponibilidade, contando a
antiguidade desde 1 de Dezembro de 1967, desde quando deve
ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
Luís Alberto Rodrigues Pereira, em disponibilidade, contan{jo
a' antiguidade desde 1 de Dezembro de 1968, desde qucndO
deve ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infan'
taria José António da Cunha Oonçalveg de Sá e Fernando Fer-
reira Rios, ambos em. dsiponibilidade, contando a antiguidade
desde 1 'de Dezembro de 1969, desde quando devem ser con-
siderados nesta situação.

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infzn'
taria José Manuel do Vale Lory, Arnaldo José Guedes VaZ e
João Manuel Martins, todos em. disponibilidade, contando t
antiguidade desde 1 de Dezembro de 1970, desde quando deyern
ser considerados nesta situação.

Tenentes milicianos de infantar-ia, Os alferes milicianos de infón-
taria Vítor Manuel Bolinhas Rocha, António Francisco NuneS,
Horácio João de Sousa Marques, João Martíns Marques, Ma-
nuel José Ribeiro Moutinho, Abel Gonçalves Vaz, José Eduardo
do Nascimento Vaz, João Ângelo Correia de Vasconcelos, CéSClr
Augusto ROdrigues da Silva, Aníbal Ferreira Rodrigues e
Carlos Henr-ique Carreira Rodrigues, todos em disponibilidade,
contando a' antíguídade desde 1 de Dezembro de 1972, desde
quando devem ser considerados nesta situação.

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infan-
taria, António Ferreira Mendes, Manuel António Gouveia' Ma-
chado de Vilhena, Alberto Esteves da Silva, José Luís Lirna
da Silva e Joaquim Campinho da Silva, todos em disponibi'
Iidade, contando a antlguídr da desde 1 de Dezembro de 1973,
desde quando devem ser considerados nesta situação.

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infan-
tarta Nuno José Patronilho de Almeida Burgette, Fernando
da Silva Santos Pessoa, Henrique José. Pessoa de Freitas MO'
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rais, José Luis Abreu Gomes da Silva, Mário Ribeiro Martins
Vinga, Joaquim Lourenço Teixeira Vilela, Manuel João Mon-
teiro Vieira, Carlos Ferreira da Fonseca Vasconcelos, Herlân-
der Sousa Portugal da Silveira" Paulo Ferreira da Silva, Jorge
Manuel Saraiva Ribeiro, José Joaquim de Oliveira Ricardo,
A.ugusto Magalhães dos Santos, António José de Moura Por-
tugal Sarz íva e José Agostinho Rodrigues de Viveiros, todos
em disponibilidade, contando a. antiguidade desde 1 de De-
zembro de 1974. desde quando devem ser considerados nesta
situação_

renentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infan-
taria Jorge Manuel de Castro Videira', José Vaz Ferreira de
Sá Costa Simões e Dacíano JO'.';éda Silva Pinto Sobral Seixas,
tOdos em disponibilidade, contando c: antiguidade desde 1 de
Dezembro de 1975,desde quando devem ser considerados nesta
Situação.

l'enentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infan
taria António Joaquim Ramalho Henriques de Almeida, Or-
lando Nogueira Pereira da Silvr, Manuel José Freire Fonseca
da Silva, Armr ndo Moreira Rodrigues, Agostinho João Ama-
ral dos Santos. Domingos Pereira, Martins e Manuel Nélson
de Sá Coelho, todos em disponibilidade, contando a antigui-
dade desde 1 de Dezembro de 1976, desde quando devem ser
cOnsiderados nesta situação.

renentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de ínfan-
~ria Gabriel Antunes Raimundo, José António Pinto Catr lão,
Mernél'ndOde Sousa Ribeiro, Manuel Baptista Nogueira, Rui
anuel da Silva Paiva Vieira" Albano de Azevedo Vinhais,

A.lberto Silva Tavares e Manuel Lutas Craveiro Sousa, todos
~m disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezem-

t
1'o de 1977, desde quando devem ser considerados nesta si-
Uação.

1'e~en~es milicianos de infantaria, os alferes mílicísnos de ínían-
al1a EUsio da Silva Pinto e José Luis Alves Vilela, ambos
em di'sponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de De-
z:mbro de 1978, desde quando devem ser considerados nesta
SItuação.

(Por portaria de 1 de Deezmbro de 1978. Não carece de
-,:~lo do Tribunal de Contas, nos uerrnos do' Decreto
n." 276 Aj75.)
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Tenente miliciano de infantaria', o alferes miliciano de infantarl

Joaquim Verdasca Pinto, em disponibilidade, contando a ao;
tiguidade desde 7 de Abril de 1979. desde quando deve se
considerado nesta situação.

(Por portaria de 7 de Abril de ,1979. Não careee ;~
vísto do Tribunal de Contas, nos uerrnos do Deor
n." 276Aj75.)

Alferes miliciano de íníantaría, o aspirante a oficial miliciano .~~
infantaria António da Conceição Francisco. em disponib~1
dade, contando a antiguidade desde a. data da presente portarJiJ.

I(Por portaraa de 30 de Dezembro de ,1978. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos nermos do DecrC
1Il." 276·Aj7S.)

Alferes mílícíano médico, o aspirante a oficial' miliciano médicO
Mário Manuel Cruz Vieira' da Silva, em dísponbílídade. Cú;;
tando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1969, deven
ser considerado nesta situação, desde 7 de Abril de 1970.

(Por !portaria de 7 de .Abril de 1979. Não careee ~~
VJISt.O do Tribunal de Contas, nos nerrnos do Decre
n.v 276·Aj7S.)

Regimento de Infantaria de Braga

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infaO'
taria Júlio Gonçalves Palhares Martins. em disponibilidade,
contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1971, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infaO'
taría Humberto José Mesquita Borges de Macedo, em dis'
poníbílidade, contando a antiguidade desde 1 de DezembrO
de 1972,desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infatl·
taria Domingos Azevedo Maciel Neiva, em disponibilidade,
contando a smtíguídade desde 1 de Dezembro de 1973, desde
quando deve ser considerado nesta sítuação.

Tenentes milicianos de infantaria, os a'lferes milicianos de infa~'
taria Jaime Henriques de Freitas Correia e António de Ol~'
veira Freitas, ambos em dísponíbilídade, contando <:.1 antigú1'
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<lade desde 1 de Dezembro de 1974, desde quando devem ser
Considerados nesta' situação. ,

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infan-
taria João Carneiro Cardoso de Barros, JO'.:;éVitorino Ferreira
Reis e Rui António Monteiro Gomes de Paiva, todos em dís-
Ponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1976, desde quando devem ser considerados nesta situação.

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infan-
taria Manuel Fernando Xavier Morais do Vale, Ernesto Rua
Videira, Armandino Fernandes de Sousa" Domingos Taveira
de Abreu, Domingos Nóvoa Barbosa, Armandino Fernandes,
Manuel Azevedo Lopes, Manuel Ferraz de Faria, António Joa-
qUim Bessa Dias e Carlos Alberto Monteiro Anahory, todos
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de De-
zembro de 1977, desde quando devem ser considerados nesta
situação.

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infan-
taria' Abílio de Faria Gonçalves, Agostinho Manuel Rodrigues
Gomes, Manuel Rui Aires Nogueira Duarte, Alfredo Machado
Soares da Costa', José Augusto Garrido Afonso, João Gomes
Ferreira, Carlos Alberto Xavier, António Brás Maia Santos,
Rui Manuel Meira de Sá, João Artur Viana Antunes de Sá,
António Luís Maciel Pires, António Manuel Osório Cabral,
Manuel Pinto da Costa e António José Soares Duarte, todos
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de De-
Zem.bro de 1978, desde quando devem ser considerados nesta
Situação.

(Por IpOl1taria de 1 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
Ill.· rl6-A/75.)

<\lferes miliciano de infantaria', o aspirante a oficial miliciano
de infantaria Jaime Henrique de Freitas Correia, em disponi-
bilidade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1971,
devendo ser considerado nesta situação desde 6 de Abril de
1972.

(Por portaria de 6 de Abril de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos nerrnos do Decreto
n.· 27&-Af75.)
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Tenente miliciano do serviço de saúde, o alferes miliciano d?

mesmo serviço José Aires Gouveia Pinto Lisboa, em diSPOP~'
bílídade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 197 '
desde quando deve ser considerado neste situação.

(Por Q;lont,aria de 1 de Dezembro de 1978.Não caroc~~
visto do Tribunal de Contas, nos nerrnos do ,De{Jl~·
U1.. rT6-Af75.)

Regimento de Infantaria de Beja

Alfere.5 miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médicO
Manuel de Macedo Gonçalves, contando a antiguidade deSde
a data da, presente portaria.

(Por portarria de 17 de Fevereiro de 1979.Não caúece~~
visto do Tribunal de Contas, nos rteI'I11OS do J)eC1'''.

U1•• rT6-A.f75.)

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médic'O
António Manuel de Sousa Magalhães, em disponibilidade, copo
tando a antiguidade desde a, data da presente portaria.

(Por !portaria de 30 de Junho de 1979. Não ca,recc d~
visto do Tribunal de Contas, nos 'termos do J)eCret
U1•• rT6-Af75.)

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

Alferes miliciano do serviço de saúde, o aspirante a oficial m
ili
'

ciano do mesmo serviço Henrique Manuel Correia Pinto. e!Jl
disponibilidade, contando a antiguidade desde a, data da pr

e
'

sente portaria.

(Por portaria de 17 de Fevereiro de 1979.Nêo carece_:;~
visto do Tribunal de Contas, nos rteI'I11OS do J)eCI"·
U1•• rT6-<Af75.)

Regimento de InfantaIia de Oastelo Branco

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial mi.licia!l?
de infantaria, Manuel Joaquim Ribeiro Martins, em disPO!ll'
bilidade, contando a antiguidade desde 1de Novembro de 197~,
devendo ser considerado nesta situação desde 9 de Abril
de 1974.

(Por portaria de 9 de Abril de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DeCretO
U1,. 27fJ..Aj75.)
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Regimento de Infantaria do Funchal

'renente miliciano de infantaria, o~alferes miliciano de infantaria
Carlos Faustino Mendes Martins, em disponibilidade, contando
a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1970. desde quando
deve ser considerado nesta situação.

'renente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infan-
taria Jorge Eduardo de Abreu Parnplona F'orjaz, em dis-
Ponibilidade, contando lr antiguidade desde 1 de Dezembro de
1972, desde quando deve ser considerado nesta situação.

'renentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infan-
taria Fernando Cardoso Nunes e António Eugénio Pires Pes-
soa, embos em disponibilidade, contando a antiguidade desde
1 de Dezembro de 1973, desde quando devem ser considerados
nesta' situação.

'renentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infan-
taria António Nolasco Pires Moreira, Fabrício Fernando San-
ches Barbosa, Augusto Vigil Escaleira Rodrigues, Agostinho
de Abreu e José Pena Condesso, todos em disponibilidade,
Contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1974, desde
qUando devem ser considerados nesta situação.

'renentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infan-
taria Manuel Jerónimo Sequeira, José Luis Agostinho de
Mendonça Corte-Real, António Lopes Mendes, José Bernardo,
António Franco dos Reis, Norberto Augusto Fonseca Cardoso
e João António Mesquita, de Almeida' e Sá, todos em disponi-
bilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de
1975, desde quando devem ser considerados nesta situação.

'renente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infan-
taria José João Prata Martins, em disponibilidade, contando a
antiguidade desde 1 de Dezembro de 1976, desde quando deve
Ser considerado nesta situação.

'r
enente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infan-
taria José Manuel Teixeira de Abreu Paulo, em disponibilidade,
Contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1977, desde
qUando deve ser considerado nesta situação.

'r
enentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infan-
taria Martinho Vieira Pacheco, João Fernando da Costa Mor-
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gado e Arménio Neves de Oliveira, todos em disponibilidade,
contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1978, desde
quando devem ser considerados nesta' situação.

Tenente miliciano de cavalaria, o alferes miliciano de cavalaria
Jorge Manuel Cabra,l dos Santos Ventura, em disponibilidade,
contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1975. desde
quando deve ser considerado nesta situação.

or'
Tenente miliciano veterinário, o alferes miliciano veterinário .

lando Ferreira Reis, em disponibilidade, contando a antig
uI'

dade desde 1 de Dezembro de 1978, de.:;de quando deve ser
considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de material, o alferes milicianO ??
mesmo serviço Manuel Luis Carlos da Mala', em disponibÜ~'
dade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 197 '
desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978. Nãocarcce ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre

m.• 276"Af75.)

Regimento de Infantaria do Porto

Desgraduado do posto de capitão mtlícíano de infantaria, desde~O
3 de Junho de 1975, data desde quando passou à situaça
de disponibilidade, o alferes miliciano de infantaria, do Ile'
gimento de Infantada' do Porto, Ângelo Barbedo César 1';1a'
chado.

(Por 'POrtaria de 'l9 de Maio de 1979. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decfe

111.· 27~A/75.)

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infa
n
'

taria Alberto da Silva Pereira, em disponibilidade, contandO a
antiguidade desde 1 de Dezembro de 1967, desde quando deve
ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infall'
taría Augusto José Oliveira, Brilhante Ribeiro e Mário LeO-
poldo Soares de Azevedo, ambos em disponibilidade contandO
a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1971, desde quandO
devem ser considerados nesta situação.
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Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infan-
taria António Joaquim da Silva Pereiral, em disponibilidade,
Contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1972, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infan-
taria José Manuel Amaral de Figueiredo, Emílio César Calado
Louro, Aníbal José de Albuquerque Beirão e António Manuel
Dantas Amorim, todos em disponibilidade, contando a antí-
gUidade desde 1 de Dezembro de 1973, desde quando devem
ser considerados nesta situação.

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de ínfan-
ta'ria' Francisco Arnaldo Guedes Castanheira Botelho, Miguel
Moreira Taveira de Vasconcelos, Norberto Carlos Silva Mar-
tins, António de Sousa e Silva, Joaquim Francisco Pinho
Correia Pinto, Renato Lemos Pinto de Azevedo, Dorindo
A.ntónio Cervalho Ferreira, José Miguel Martins Forjaz de
Lacerda e Carlos Alberto Ferreira Casimiro Marques, todos
em dísponíbílídade, contando a antiguidade desde 1 de De-
zembro de 1974, desde quando devem ser considerados nesta
situação.

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infan-
taria João José Pires Leite Gome3, Jorge Manuel Carmo Gon-
çalves, Manuel Galiza Ferreira Lopes, Avelino José da Silva
Azevedo, Carlos Alberto Torres Martins da' Rocha, José Xa-
Vier Bento Fernandes, José Carlos Antunes de Azevedo, João
Carlos Sobral Anciães Felícío, António Moreira da' Costa e
Silva, António Luís Cardoso Martins Ram0'3 e Joaquim Leal
Pereira, todos em disponibilidade, contando a' antiguidade
desde 1 de Dezembro de 1975, desde quando devem ser consi-
derados nesta, situação.

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infan-
taria Tomás Henrique Magalhães Miranda, João Teotónio
Nora de Magalhães e José Lino de Freitas Vieira, todos em
disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1976, desde quando devem ser considerados nesta situação.

Tenentes milicianos de infantaria" os alferes milicianos de ínfan-
~ria Manuel Pinto Ribeiro, José Domingos Cerqueira Mateus,
anuel Lopes Martins, Pedro da Conceição Monteiro e Do-

lllingos João Pinto Fernandes, todos em disponibilidade, con-
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tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1977, de.;de
quando devem ser considerados nesta situação.

Tenentes milicianos de infantaria" os alferes milicianos de infan'
taria Nuno António Padrão Ferreira e Luis Alberto de AbreU
Guedes de Almeida" ambos em disponibilidade, contando .a
antiguidade desde 1 de Dezembro de 1978, desde quando deveJll
ser considerados nesta situação.

(Por !pontaria de 1 de Dezembro de 197&.Não careX de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.' '1:l6-Aj75.)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial milician?
de infantaria António Luis de Almeido Machado, em dio.;ponl-
bilidade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de
1975, devendo ser considerado nesta situação desde 22 de
Dezembro de 1975.

(Por portaria de 22 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n.' '1:l6-A;75.)

Alferes miliciano de infantaria', o aspirante a oficial miliciano de
infantaria Artur Ricardo de Morais e Castro Ermida, eJll
disponibilidade, contando a antiguidade desde a data da pre-
sente portaria,

(Por [pontaria de 1 de Dezembro de 1978. Não care::e de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n.' 276-Aj7S.)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial milician?
de infantaria Jorge Manuel Carmo Gonçalves, em disponibI-
lidade, contando ao antiguidade desde 1 de Novembro de 1972,
devendo ser considerado nesta situação desde 12 de JaneirO
de 1973.

(Por [portaria de 12 de Janeiro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n.' 276-A/7S.)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano
de infantaria José Xavier Bento Fernandes, em disponibili-
dade, contando a' antiguidade desde 1 de Novembro de 1972,
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devendo ser considerado nesta situação desde 12 de Janeiro
de 1973.

(Por portaria de 12 de Janeiro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 276-Af75.)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria Inácio FeUcio Fialho de Almeida', em disponibili-
dade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 30 de Janeiro
de 1975.

(Por portaria de 30 de Janeiro de 1979. !Não carece de
!VIÍ.Stodo Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.? 276-Aj75.)

Tenente miliciano de artilharia, o alferes míliclano de artilharia
Avelino Ferreira Loureiro Zenha, em disponibilidade, con-
tando a antígutdadj, desde 1 de Dezembro de 1974, desde
quando deva ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos de engenharia'. os alferes milicianos de en-
genharia Adolfo Dâmaso de Freitas Sampaio, Jorge Henri-
que Morgado da Fonseca e Aníbal José Pinto de Almeida, to-
dos em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de
Dezembro de 1973, desde quando devem ser considerados nesta
Situação.

Tenentes milicianos de engenharia, o alferes miliciano de engenha-
ria António Gabriel Alves Fontoura. da Fonseca. Fernando
Jorge Maldonado Baptista da Silva e Manuel José Mota Borges
de Pinho, todos em disponibilidade, contando a antiguidade
desde 1 de Dezembro de 1974, desde quando devem ser consi-
derados nesta situação.

Tenente miliciano de engenharia; o alferes miliciano de engen-
nharia Afonso Augusto de Oliveira Carneiro, em disponibili,
dade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1975,
de"de quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de engenharia, o alferes miliciano de engenha-
ria António Fernando Torres Teixeira Pedroso, em disponibi-
lidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1976,
deSde quando deve ser considerado nesta situação.
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Tenente miliciano de transmissões, o alíeres miliciano de trans-
missões Manuel J 0'3é Cordeiro Ferro, em dispoinibilidade,
contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1977, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos do serviço de saúde, os alferes milicianos
do mesmo serviço Rui de Melo Pato e João Nuno RodrigueS
Sampaio, ambos em disponibilidade, contando a antiguidade
desde 1 de Dezembro de 1976, desde quando devem ser consi-
derados nesta situação.

Tenentes milicianos do serviço de saúde, os alferes milicianos
do mesmo serviço José Henrique de Oliveira Parreira, An-
tónio Augusto Alves da Costa Miranda, ambos em disponibi-
lidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1977,
desde quando devem ser considerados nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de administração militar, o alferes
miliciano do mesmo serviço José Nuno Ataíde Párís de Vas-
concelos, em disponibilidade, contando a antiguidade de3de
1 de Dezembro de 1973, desde quando deve ser considerado
nesta situação.

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, os al-
feres milicianos do mesmo serviço Domingos da Costa pe-
reira e J0'3é Manuel de Sousa Fontes, ambos em disponibili-
dade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1974,
desde quando devem ser considerados nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de administração militar, o alferes
miliciano do mesmo serviço José Luís da, Silva Fonseca, em
disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1975, desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de administração militar, o alferes
miliciano do mesmo serviço Henrique Norwaldo Rion PereS
Dias de Almeida', em disponibilidade, contando a antiguidade
desde 1 de Dezembro de 1978, desde quando deve ser consi-
derado nesta situação.

(Po[' !pontaria de 1 de Dezembro de 1978. Não careceM
IVÜJStodo Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n.· 1:l6-A/75.)
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Regimento de Infantaria de Queluz
~

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infan-
taria José Manuel Simões Lopes Matias, em disponibilidade,
Contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1967, desde
qUando deve ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos de infanta:ria, os alferes milicianos de infan-
taria Manuel Inácio Nunes Pinto, Custódio Antunes da Silva,
Ilísío Octávio Mendes Barbosa Vicente e Eduardo António de
Almeida Abrantes, todos em disponibilidade, contando a antí-
gUidade desde 1 de Dezembro de 1968, desde quando devem ser
considerados nesta situação.

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infan-
taria Salvador da Silvai Godinho, em disponibilidade, contando
a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1969, desde quando
deve ser considerado nesta' situação.

Tenentes milicianos de ínfantarta, os alferes milicianos de infan-
taria F'rederíco Manuel Wang Nóbrega de Lima, Fernando
Manuel Moura de Figueiredo, Vítor Manuel Soares Rcdrí-
gUe3, António Manzarra Franco Miguel, Júlio José de Pinho
Isidro do Carmo, João Pedro Carvalho Bastos de Almeida,
José Manuel Salomé Vaz, Ildeberto José Seca Fama Balíxa,
tOdos em disponibilidade, contando a, antiguidade desde 1 de
Dezembro de 1970, desde quando devem ser considerados
nesta situação.

Tenentes milicianos de ínfantarta, os alferes milicianos de infan-
taria, David Geofrey Savage Barbosa, Mário Fernando de
Peão Lopes Ladeira, Vítor Manuel Liafiez Felizardo e Joa-
qUim Santos da Silva, todos em dísponíbilídade, contando a
antiguidade desde 1 de Dezembro de 1971, desde quando
devem ser considerados nesta situação.

T
enentes milicianos de infantar-ia, os alferes milicianos de infan-
taria Carlos Corte Real Rego da Silva, António José Esteves
Caetano, Francisco José Mendes Rola, José António Maia Ale-
xandre e Carlos José Simões Marques Bernardo, todos em
diSPonibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1972, desde quando devem ser considerados nesta situação.

Tenentes milicianos de ínrantarta, os alferes milicianos' de infan-
taria Francisco Antunes Domingues, António Augusto Russo
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Dias, Marco Aurélio Fidalgo Machado Palha, Carlos Manuel
Coelho Abrantes, José Damião Lourenço Paupério da Silva,
José Henrique da Costa' Brito dos Santos e Carlos Alberto
Cruzeiro Gonçalves Penedo, todos em disponibilidade, ccn
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1973, desde
quando devem ser considerados nesta situação.

Tenente miliciano de infentaria, o alferes miliciano de infan'
taria José Manuel da Costa Arsénio, em disponibilidade, con-
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1974, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infan-
taria Armindo Júlio Filinto Gonçalves Marques, em disponibi-
lidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1975,
desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infan-
taria Rúben Salvado Lourenço Levy Ay21Sh,em disponibili-
dade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1976,
desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infan-
taria Francisco Augusto d'Avila Pais Brandão, José M8nue1
de Carvalho Leite e António José Fernandes de Melo, todO';
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de De-
zembro de 1977, desde quando devem ser considerados nesta
situação.

(Por !pontaria de 1 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n." 276-Af75.)

Alferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial milicianoS
de ínfantaria Américo José Leitão e José António pereira
Marcelino, ambos em disponibilidade, contando a antiguidade
desde a data da presente portaria.

Alferes milicianos de infantaria, os aspírsntes a oficial milicianOS
de infantaria Fernando Quaresma Esteves Bagulho e Armando
Brás Mendes, ambos em disponibilidade, contando a antigui-
dade desde a data' da presente portaria.

,(Por portaria de 30 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do necret°
n.· 276-Af75.)
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mesmo serviço Rui Manuel Dias Monteiro dos Santos, em
disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1971, desde quando deve ser considerado nesta situação.
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Tenentes milicianos do serviço de saúde, os alferes milicianos
do mesmo serviço José Manuel Aniceto da Silva e José Maria
da Silva Gonçalves, ambos em disponibilidade, contando a
antiguidade desde 1 de Dezembro de 1972,desde quando devem
Ser considerados nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de saúde, o alferes miliciano do
mesmo serviço Amadeu Pinto de Araújo Pimenta, em dís-
Ponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de
1973, desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente mílícíano do serviço de administração militar, o alferes
miliciano do mesmo serviço José Augusto Viseu Ferreira Me-
nano, em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de
Dezembro de 1969, desde quando deve ser considerado nesta
Situação.

(Por !pontaria de 1 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n.· rt6-Aj75.)

Regimento de Infantaria de Setúbal

Desgraduado do posto de capitão miliciano de infantaria, desde
3 de Junho de 1975, data desde quando passou à situação de
di\SPonibili,dade,o alferes miliciano de infantaria, do Regimento
de Infantaria de Setúbal, Rúben Salvado Lourenço Levy
AYash.

(Por portaria de 8 de Maio de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· rt6-Aj7S.)

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infan-
taria João Luís Macarrão de Albuquerque e José de Matos Lo-
Pes Teixeira, ambos em disponibilidade. contando a antigui-
dade desde 1 de Dezembro de 1970, desde quando devem ser
considerados nesta situação.

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infan-
taria António João Franco de Ornelas, Idalício de Matos Fer-
reira, Manuel Hipólito Mendes Lopes e Rui Manuel Costa Ma-
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lhador, todos em disponibilidade, contando a antiguidade desde
1 de Dezembro de 1972, desde quando devem ser c'onsiderados
nestas situacão.

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infan-
taria Arnaldo João Faria Soeiro, José dos Reis Correia, Eduarda
Augusto Viterbo Carvalho Correia, Carlos António MartinS
Goçnalves Larzen, Hélder de Morais Massano e Isolíno Ga-
lante Correia, todos em disponibilidade, contando a antigui·
dade desde 1 de Dezembro de 1973, desde quando devem ser
considerados nesta situação.

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infan-
taria Hélder Francisco Ramos Martim, e Carlos Alberto GO~-
çalves da Graça, ambos em disponibilidade, contando a anü-
guidade desde 1 de Dezembro de 1974, desde quando deveJ11
ser considerados nesta situação.

Tenente miliciano de infantaria. o alferes miliciano de infan-
taria' Vítor João Vieira Jaboville, em disponibilidade, contando
a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1975, desde quandO
deve ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infan-
taria J0'3é Martins Alves, José Manuel Gaspar Nero e CarlOS
Pereira' Guerreiro, todos em disponibilidade, contando a anti-
guidade desde 1 de Dezembro de 1976, desde quando deveJ11
ser considerados nesta situação.

Tenente miliciano de infantaria. o alferes miliciano de infan-
taria José Manuel Espanha Nunes da Silva, em disponibili-
dade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1977,
desde quando deve ser considerado nesta' situação.

{Por portaria de 1 de Dezembro de 1978.Não careoe_::~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DeCI'<'·-
n." 276-Aj75.)

Desgraduado do P03tO de alferes miliciano de infantaria, desde
15 de Junho de 1974, data desde quando passou à situação
de disponibilidade, o 2.° sargento miliciano de infantaria', da
Regimento de Infantaria de Setúbal, Inácio dos Santos Safara.

(Por pontaria de 24 de Albril de 1979. Não carece~~
vssto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
TI.O 276-A/75.)
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.Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano
de infantaria Vítor João Vi~ira' Jaboville, em disponibilidade,
Contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1972, devendo
ser considerado nesta situação desde 6 de Abril de 1973.

(Por pontaria de 6 de Aibril de 1918. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Af75.)

.Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano
de infantaria Adolfo Cardoso Barbosa, em disponibilidade, con-
tando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975, devendo
ser considerado nesta situação desde 14 de Julho de 1978.

(Por portaria de 14 de Julho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Af75.)

Regimento de Iniiantaria de Tomar

Tenentes milicianos de íníantaria, os alferes milicianos de ínfan-
ta·ria Manuel Jesuíno Antunes Mendes e Sebastião José Mau-
rício Brito Nobre, ambos em disponibilidade, contando a antí-
gUidade desde 1 de Dezembro de 1974, desde quando devem
ser considerados nesta situação.

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infan-
taria Fernando da Silva Morais e Csstro, em disponibilidade,
Contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1975, desde
qUando deve ser considerado nesta situação.

1'enentes milicianos de ínrantaría, os alferes milicianos de infan-
taria Alvaro Carteano Navarro de Castro e Joaquim Gomes
de Lima, ambos em disponibilidade, contando a antiguidade
deSde 1 de Dezembro de 1976, desde quando devem ser .con-
Siderados nesta situação.

1'enente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infan-
taria António José Vaz, em disponibilidade, contando a antí-
gUidade desde 1 de Dezembro de 1977, desde quando deve ser
considerado nesta situação.

1'enente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infan-
taria Manuel Joaquim Coelho da Silva, em disponibilidade,
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contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1978, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

(Par !pontaria de 1 de Dezembro de 1978.Não carece d~
vtiJstodo Tribunal de Contas, nos termos do J)ecret
n.s 276-A/75.)

Regimento d.e Infantaria de Vila Real

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano
de infantaria Pedro Alberto Ribeiro Pombo Carvalho, em diS-
ponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro
de 1974, devendo ser considerado nesta situação desde 12 de
Janeiro de 1975.

(Por !portaria de iz de Janeiro de 1979.Não carece..:;~
vtiJstodo Tribunal de Contas, nos termos do ))eC1V.
n.O 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Viseu

Capitão miliciano de infantaria, o tenente miliciano de infantaria
Carlos Fernando da Silva Tavares, em disponibilidade, con-
tando a· antiguidade desde 1 de Dezembro de 1977, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

(Por [pontaria de 1 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n.v 276-A/75.)

Desgraduado do posto de capitão miliciano de infantaria, de,,,de
23 de Julho de 1974, data desde quando passou à situação d~
disponibilidade, o alferes mliiciano de ínrantarta, do RegI-
mento de Infantaria de Viseu, Carlos Fernando da Silva
Tavares.

Desgraduado do posto de capitão miliciano de infantaria, desde-o20 de Agosto de 1972, data desde quando passou à 'situaça.
de disponibilidade, o alferes miliciano de infantaria, do RegI'
mento de Infantaria, de Viseu, Jorge Manuel Ferreira Lopes
Pereira.

(Por portarias de 8 de Maio de 1979.Não oarecem;
vàsto do Tribunal de Contas, nos te>PIIliOSdo I)eCl
n.s 276-A/75.)

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de in-
fantaria Carlos Fernando da Silva Tavares, em disponibilidade,
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Contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1974, desde
qUando deve ser considerado nesta situação.,

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
Abílio Afonso Ferreira. em disponibilidade, contando a antí-
gUidade desde 1 de Dezembro de 1978, desde quando deve
ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de saúde, o alferes miliciano do
l11esmoserviço Manuel António Dias Frágua, em disponibili-
dade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1973,
deSde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por !pontaria de 1 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano
l11édicoSamuel das Neves Bernardes, em disponibilidade, con-
tando a antiguidade desde a' data da presente portaria.

(Por portaria de 17 de Fevereiro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Batalhão de Infantaria de Aveiro

Tenente miliciano de infantaria. o alferes miliciano de infan-
taria Joaquim Luis Kaiseler José, em disponibilidade. con-
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1972, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de infantaria. o alferes miliciano de infan-
taria Cerlos Alberto Figueiredo Ramos, em disponibilidade,
Contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1974, desde
qUando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de administração militar, o alferes
:iliciano do mesmo serviço Carlos Manuel Figueiredo Lopes
Onteiro, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de

1975, desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por iporuaria de 1 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto.
D.O 276·A/75.)
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Regimento de Infantaria de Chaves

Tenentes milicianos de infantaria Os alferes milicianos de infan'
tarta Américo Moura de Sousa e Luis Manuel Neves Piçarf8,
ambos em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de
Dezembro de 1970, desde quando devem ser considerados ne3t8
situação.

Tenentes milicianos de infantaria. Os alferes milicianos de infan'
taria Amílcar Pessoa Pona e José Diamantino Nunes Ferreira'
Estrela, ambos em disponibilidade, contando a antiguidade
desde 1 de Dezembro de 1972, desde quando devem ser con'
siderados nesta situação.

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infa~'
taría António Luís Gonçalves do Nascimento, em disponibl'
lidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1973
desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de infantaria. o alferes miliciano de infan'
taria Américo de Jesus Duro, em disponíhllídede, contando 8
antiguidade desde 1 de Dezembro de 1975, desde quando deve
ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de infantaria. o alferes miliciano de infa~'
taria Agostinho Valdemar de Almeida Teixeira, em disponib~'
lldade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 197,
desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos de infantaria. Os alferes milicianos de infan'
taría Aníbal de Oliveira Araújo, Luís Alberto da Cruz GaeiraS•
ambos em disponibilidade, contando a, antiguidade desde 1 de
Dezembro de 1977,desde quando devem ser considerados nesta
situação.

(Por lPont3Jriade 1 <deDezembro de 1978. Não care>ce;~
visto do Tribunal de Contas. nos termos do J)eC
n.· 276-Aj75.)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial milicia~o
de infantaria Fernando Manuel Miranda de Oliveira, em dlS'
ponibilidade, contando a antiguidade desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 30 de Dezembro de 1978.Não caJ1ece~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.· 276-Aj75.)
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Tenente miliciano de engenharia, o alferes miliciano de erige-
nharia Vasco Altamiro Gomes Cardoso, em dísponíbilidede.
Contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1968, desde
qUando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de saúde, o alferes miliciano do
mesmo serviço José Maria Ferreira do Amaral Bernardo, em
disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1973, desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de administração militar. o alferes
miliciano do mesmo serviço Américo José Mourão, em dís-
Ponibilidade, contando a: antiguidade desde 1 de Dezembro de
1972, desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por ipoI1tana de 1 de Dezembro de 11978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
[l.0 276-Af75.)

Batalhão de Infantaria da Guarda

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria Vítor Manuel de Sá Oliveira, em disponibilidade,
Contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

A.lferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial milicia-
nos de infantaria António dos Santos Moreira Alves, Júlio Ma-
nuel de Sousa Flores e Jorge Manuel Passos 'I'arrana, todos
em disponibilidade, contando a antiguidade desde a data da
presente portaria.

(Por portaria de 30 de Dezembro de 1978.Não careoe de
vssto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
11.° 276-Af75.)

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

A.lferes milicianos de artilharia, os aspirantes a oficial mllicíanos
de artilharia António da Cruz Costa, Manuel Jorge Pacheco
Ernesto, Admar Coelho da Lança, Agostinho António Pereira
M:arques e Carlos Aberto da Glória, todos em disponibilidade,
Contando a antiguidade desde a: data da presente portaria.

,<,porportaria de 30 de Dezembro de 1978.NãO' carece de
vústo do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)
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Regimento de Artilharia de Costa

Tenente miliciano de artilharia, o alferes miliciano de artilharia
José António Laranjeira Rodrigues Cordeiro, em disponibili-
dade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1973,
desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos de artilharia, Os alferes milicianos de arti·
lharia José. Katzan e António da Silva Rendeiro, ambos et11
disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1974, desde quando devem ser considerados nesta situação.

Tenente miliciano de artilharia, o alferes miliciano de artilharia
Manuel Cardoso Relvas, em disponibilidade, contando a anti-
guidade desde 1 de Dezembro de 1975, desde quando deve ser
considerado nesta situação.

Tenentes milicianos de artilharia, os alferes milicianos de arti-
lharia João Maia Alexandrino e José Far-inha Martins Reis,
ambos em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de
Dezembro de 1977,desde quando devem ser considerados nesta
situação.

Tenente miliciano de artilharia, o alferes miliciano de artilharia
Zeferino· Rodrigues, em disponibilidade, contando a antigui-
dade desde 1 de Dezembro de 1978, desde quando deve ser
considerado nesta situação.

(Por !poI1taria de 1 de Dezembro de 11978.Não carece de
vústo do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n." 276..Aj75.)

Regimento de Artilharia de Leiria

Tenente miliciano de infantaria. o alferes miliciano de infan-
taria João Afonso Rebocho de Albuquerque Cristo, em diS-
ponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de
1969. desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de artilharia. o alferes miliciano de artilharia
Walter Oliveira Baptista, em disponibilidade, contando a an-
tiguidade desde 1 de Dezembro de 1970. desde quando deve
ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de artilharia. o alferes miliciano de artilharia
José Ricardo Ferreira Pedroso Botas, em disponibilidade, con-
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tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1973, desde
qUando deve ser considerado nesta situação.~

(Por !pontaria de 1 de Dezembro de 1978. Não carece de
v.sto do Tribunal de Contas, nos teI'IIllOSdo Decreto
n.O 276..Af75.)

Alferes miliciano de artilharia, o aspirante a oficial miliciano de
artilharia Ludgero João Chagas Escoyal, em disponibilidade,
Contando a antiguidade desde 1 de Novem.bro de 1973, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 17 de Janeiro
de 1974.

(Por portaria de 17 de Jameiro de 1979. Não carece de
vàsto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276..Aj75.)

Tenente miliciano do serviço de saúde, o alferes miliciano do
me.;mo serviço Luís Augusto Pires da' Costa Providência. em
disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1969, desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos do serviço de saúde, Os alferes milicianos do
mesmo serviço Domingos Jardim Pena, João Hildeberto Brito
e Osório Valdoeiros e Mário Martinho Gomes Moreira, todos
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de De-
zembro de 1971, desde qur ndo devem ser considerados nesta
Situação.

Tenente miliciano do serviço de saúde, o alferes miliciano do
mesmo serviço Rebeldino Manuel de Sousa Melo em. disponi-
bilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de
1972, desde quando deve ser considerado nesta; situação.

Tenente miliciano do serviço de saúde, o alferes miliciano do
mesmo serviço Luciano Artur Ferreira de Brito, em díspcníbí-
!idade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1973,
desde quando deve ser considerado nesta situação.

~
{Por !pontaria de 1 de Dezembro de 11978.Não carece de

vústo do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276..Af75.)

Alferes miliciano médico, o aspirante a' oficial miliciano médico
LUCiano Artur Ferreira de Brito, em disponibilidade: contando
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a antiguidade desde 1 de Novembro de 1971, devendo ser c'On'
siderado nesta situação desde 6 de Janeiro de 1972.

(Por portaria de 6 de Janeiro de 1979. Não çare<:e de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.)

Tenente miliciano do serviço de material, 'Oalferes miliciano dO
mesmo serviço J'Oã'OPedro Ferreira Machado, em disponibi·
lidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1970,
desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de material, o alferes miliciano dO
mesmo serviço Rui Nazaré Rodrigues, em disponibilidade, con'
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1972. desde
quando deve ser considerado nesta sítuação.

(Por !pontaria de 1 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n.O 276.Aj75.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, 'Oaspirante
a 'Oficial mílícíano do mesmo serviço Vítor Manuel s'OareS

Dias, em disp'Onibilidade, contando a· antiguidade desde 1 de
Novembro de 1974, devendo ser consíderado nesta situaçãO
desde 17 de Janeiro de 1975.

(Por 'Portaria de 17 de Janeiro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n.O 276.A/7S.)

Regimento de Artilharia de Lisboa

Tenente müícíano de artilharia, 'Oalferes miliciano de artilharia
Artur da Conceí'ão Gomes, em disponibilidade, contando a
autiguídade desde 1 de Novembro de 1965, devendo ser COn'
siderado nesta situação desde 7 de Setembro de 1966.

(Por portaria de 1 de Dezembro ,de 1978.Não oarece de
v.sto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n.O 276-A;7S.)

Regimento de Artilharia <IS Serra do Pilar

Tenente mllícíanc de artilharia, 'O alferes miliciano de artilharia
Luís Sebastião Feio de Almeida Eça', em disponibilidade, coo'
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1968, desde
quando deve ser considerado nesta situação.
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Tenente miliciano de artilharia, o alferes miliciano de artilharia
José Manuel de Sousa Dias Amorim, em disponibilidade, con-
tando a antiguidade desde- 1 de Dezembro de 1969, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos de artilharia, os alferes milicianos de arti-
lharia Manuel Henrique Coelho de Almeida, José Vítor das
Neves Ferreira, Damião Manuel Xavier e José Manuel Rei
de Carvalho, todos em disponibilidade, contando a antiguidade
desde 1 de Dezembro de 1970, desde quando devem ser con-
siderados nesta situação.

Tenente miliciano de artilharia, o alferes miliciano de artilharia
Manuel Freitas Escaleira, em. dísponibilídade, contando a
antiguidade desde 1 de Dezembro de 1971, desde quando deve
Ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de artilharia, o alferes miliciano de artilharia
José Eugénio Alves Calado, em disponibilidade, contando a
antiguidade desde 1 de Dezembro de 1972, desde quando deve
ser considerado nesta situação.

(Por !pontaria de 1 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
:n.O 276·Aj75.)

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

(COInissão Liquidatária do Reghnento de Artilharia Lígeíra n,? 5)

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico
Serafim Manuel da Rocha Guimarães, em. disponibilidade, con-
tando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1971. devendo
Ser considerado nesta situação desde 6 de Janeiro de 1972.

(Por !portaria de 6 de Janeiro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n,v 276-Aj75.)

Destacamento do Porte do Alto do Duque

Alf:res miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
lnf.antaria José Manuel Nunes Fernandes, contando a antí-
gUidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 7 de IAbril de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
111.° 276-Aj75.) .
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Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano m.édicO
João Maria: Pimenta Nogueira Lopes, em disponibilidade, con-
tando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de ,17 de Fevereiro de 1979. Não carece de
V;IStO do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n.O 276-Aj75.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz

Tenente miliciano de infantaria. o alferes miliciano de infan-
taria Manuel Ascensão Moreira da Cruz, em disponibilidade,
contando a sntíguídade desde 1 de Dezembro de 1967, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de infantaria. o alferes miliciano de infan-
taria Luís Manuel da Cunha Martinho, em disponibilidade,
contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1972, desde
quando deve ser considerado nesta sítusção.

Tenentes milicianos de infantaria. Os alferes milicianos de infan-
taria Álvaro Flor Mira Lemos e Jorge Manuel Santos PetiZ,
ambos em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de
Dezembro de 1973,desde quando devem ser considerados nesta
situação.

Tenentes milicianos de infantaria. Os alferes milicianos de infan-
fants ría Francisco António Touças, Fernando Manuel Sá ~
Castro e João Fausto de Figueiredo Pires, todos em disponibI-
lidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1974,
desde quando devem ser considerados nesta situação.

Tenentes mílícír nos de infantaria, os alferes milicianos de infan-
taría António José da Silva' Pina, Armando Crespo Ferreira e
Vasco Augusto Rodrigues da Gama, todos em disponibilidade,
contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1975, desde
quando devem ser considerados nesta situação.

Tenentes mílícíanos de infantaria, os alferes milicianos de infan-
taria Manuel Ribeiro Nunes Gonçalves, Emanuel Duarte da
Silveira Pamplona de Sousa e António Germano AnjinhO
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Pires, todos em disponíbilidade, contando 2.. antiguidade desde
1 de Dezembro de 1976.

Tenentes milicianos de i~fantaria, os alferes milicianos de infan-
taria José António Martins Rodrigues, Manuel Gonçalves da
Costa Carneiro e António Barreira Baptista, todos em dísponí-
bilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1977,
deSde quando devem ser considerados nesta situação.

Tenente miliciano de cavalaria, o alferes miliciano de cavalaria
Valério Jerónimo Dias de Sousa, em disponibilidade, contando
a antíguidada desde 1 de Dezembro de 1968, desde quando
deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de cavalaria, o alferes miliciano de cavalaria,
HenriqUe Alberto de Moura Portugal Sobral, em disponibí-
lidade, contando a' antiguidade desde 1 de Dezembro de 1969,
desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de cavalaria, o alferes miliciano de cavalaria
José Luís de Oliveira Pimenta, em disponibilidade, contando
a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1970, desde quando
deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de cavalaria, o alferes miliciano de cavalaria:
António de Oliveira Quintas, em disponibilidade, contando a
antiguidcde desde 1 de Dezembro de 1972, desde quando deve
ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos de cavalaria, os alferes milicianos de cavala-
ria João Manuel Paiva Nunes e Ângelo António Nunes, ambos
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de De-
zembro de 1973, desde quando devem ser considerados nesta
Situação.

1'enente miliciano de cavalaria, o alferes miliciano de cavalaria:
Manuel Alfredo Cortez da Silva Lopes, em dlsponíbílldade,
Contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1974, desde
qUando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de cavalaria, o alferes miliciano de cavalaria!
Alexandrino Nélson Ribas Pereira Pinto, em disponibilidade,
Contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1975, desde
qUando deve ser considerado nesta situação.
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Tenentes milicianos de cavalaria, os alferes milicianos de c'avala'
ria João Gonçalves da Silva, Luís Manuel da Costa dos Reis
Borges, António Manuel Almeida Ferreira e Albertino da LUZ
Serra Vaz, todos em disponibilidade, contando a antiguidade
desde 1 de Dezembro de 1976, desde quando devem ser con'
siderados nesta situação.

Tenente miliciano de cavalaria. o alferes miliciano de cavalaria;
Cristiano Alberto Fernandes Pereira Lello, em disponibilidade,
contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1977. desde
quando deve ser considerado nesta situação.

(Por rpoI'taria de 1 de Dezembro de 1978. Não carece de
vústo do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decrclo
n.O 276.Aj75.)

Alferes miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano de
cavalaria Cristiano Alberto Fernandes Pereira Lello, c'Ontando
a antíguídade desde 1 de Novembro de 1974, devendo ser
considerado nesta situação desde 17 de Janeiro de 1975.

(Por 'POI1D~riade 17 de Janeiro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decrclo
!O.O 276-Aj75.)

Tenente miliciano do serviço de saúde, o alferes miliciano do
mesmo serviço Roando Francisco Vaz e Alvares, em disponibi·
lidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1972,
desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, os alfe·
res milicianos do mesmo serviço Fausto Eduardo Claro Maia e
Valentim Lopes Raposo. ambos em disponibilidade, contandO
a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1976, desde quandO
devem ser considerados nesta situação.

(POI!"!pontaria deJ de Dezembro de 1978,. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276·Aj75.)

Regimento de Cavalaria do Porto

Tenentes m111cionosde cavalaria, os alferes mílicíanos de ca~·
laria Fernando Jorge Borges Costa e Mário David EsteveS,
ambos em disponibilidade. contando a antiguidade desde 1 de
Dezembro de 1973,desde quando devem ser considerados nesta
situação.



2.' Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 15 1267

1'enen~ rrrílicianos de cavalaria, os alferes mntcíanos de cava-
laria José Antónío Fernandes e Vítor Manuel de Sousa Pereira,
ambos em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de
DezembrO' de 1974. desde quando devem ser considerados nesta
situação.

Tenente mllíclano de cavalaria, O' alferes miliciano de cavalaria
José Luís Tavares Gomes, em disponibilidade, contando a an-
tiguid2 de desde 1 de Dezembro de 1975. desde quando deve
ser considerado nesta situação.

Tenente milícíano de cavalaria, O' alferes miliciano de cavalaria
João Pedro Cardoso Pinto Meneres, em disponibilidade. con-
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1976, desde
qUando deve ser considerado nesta situação,

Tenentes milicianos de cavalar-ia, os alferes milicianos de cavala-
ria Joaquim dos Santos Barbosa, Moisés Fernando Cardoso
Carreira e Frederico João de Castro de Brito Leal, todos em
disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1977, desde quando devem ser considerados nesta situação.

Tenentes milicianos de cavalaria. os alferes milicianos de cava-
laria José Amílcar de Carvalho CoelhO', Rogério Correia de
Castro, Manuel JÔ'3é Real Branco, Carlos Jorge Gonçalves
Bastos, António Moreira Alves. Augusto Duarte de Sousa
Lemos, António Alves Cassiano, Fernando Sérgio de Almeida
Bastos e José Gonçalves de Almeida, todos em dísponibílídade,
Contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1978. desde
quando devem ser considerados nesta situação.

(Por !pO'ntariade 1 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos telI1IDOSdo Decreto
.0.0 276-A/75.)

J\lferes miliciano de cavalaria, O' aspirante a oficial millcisno de
cavalaria José Luís Viana Quinas Guerra, em disponibilidade,
Contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1973, de-
Vendo ser considerado nesta situação desde 17 de Janeiro de
1974.

(Por pontaria de 17 de Janeiro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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Tenente miliciano do serviço de administração militar, o alfereS
miliciano do mesmo serviço José Rodrigues de Jesus, em diS'
ponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezewbro
de 1973,desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de material, o alferes miliciano dO
mesmo serviço Rufino Passos Cadilha, em disponibilidade, con'
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1978, desde
quando deve ser considerado nesta sítuacão,

(Pc1r IPOrltariade 1 de Dezembro de 197,8.Não ca.I'e::ed~
vasto do Tribunal de Contas, nos tenmos do l)eCret
n.O 276-A/75.)

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

Desgraduado do posto de capitão miliciano de cavalaria, desde~O
4 de Novembro de 1974.data desde quando passou à situaça.
de disponibilidade, o tenente miliciano de cavalaria, do ~l'

mento de Cavalaria de Santa Margarida, Rui Manuel Ferreira
Baptista.

(Por portaria de 22 de Junho de 1979. Não carece d~
v.sto do Tribunal de Contas, nos too:110Sdo Decret
n.O 276-A/75.)

Tenente miliciano de cavalaria, o alferes miliciano de cavalaria
Rui Manuel Ferreira Baptista, em disponibilidade, contando
a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1974, desde quandO
deve ser consíders do nesta situação.

(Por IPontaria de 1 de Dezembro de 1978. Não çareoe_~~
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do l)eCI'"
n.O 276-AI75.)

Alferes miliciano de cavalaria, o alSpirante a ollcial m11ic1ano6e
cavalaria Rui Manuel Ferreira Baptista, em disponibilidade,
contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1971, devendO
ser considerado nesta situação desde 6 de Abril de 1972.

1(.Por portaria de 6 de Abril de 1978. Não CM'Cce d~
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decret
n." 276-A/75.)

Alferes m1l1c1anode cavalaria, o aspirante a o!lc1aJ.mílícíanc de
cavalaria Jorge Manuel Ramos da Silva Matias, em disP°ni-
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bilidade, contando a antiguidade desde 1 de Novembeo de
1974, devendo ser considerado nesta situação desde 15 de
Janeiro de 1975.

(Por ~{)rtarl~ de 15 de Janeiro de 1979. Nilo carece de
V~LStodo Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276-A/75.)

Alferes milicianos de cavalaria, os aspirantes a of'íclal milicianos
de cavalaria Rui Camilo dos Reis Lascasas e José Fernando
Boovida de Meneses de Alarcão, ambos em disponibilidade,
Contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974, devendo
Ser considerados nesta situação desde 17 de Janeiro de 1975.

Alferes rnilícianos de cavalaríz, os aspirantes a oficial milicianos
de cavalaria José Manuel Vital Pinheiro. José António Calista
Fragata de Sousa e Eugénio Tavares Fróis, todos em disponi-
bilidade, contando a antiguídz de desde 1 de Novembro de 1974,
devendo ser considerados nesta situação desde 17 de Janeiro
de 1975.

Alf:res miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
Infantaria João Manuel Ferreira Barbosa de Oliveira, em
disponibilidade, contando a, antiguidade desde 1 de Novem-
bro de 1974, devendo ser considerado nesta situação desde
17 de Janeiro de 1975.

Alferes milicianos de cavalaria, os aspirantes a oficial milicianos
de c'avalaria, João Pereira Quintas e Luis Augusto Basilio da
COsta, ambos em disponibilidade, contando a antiguidade desde
1 de Novembro de 1974, devendo ser considerados nesta si-
tuação desde 17 de Janeiro de 1975.

(Por portaria de 17 de Janeiro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276-A/75.)

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial mílícíano médico
Carlos Fernando Real Miravent Tavares, em dísponíbllidade.
COntando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975, de-
Vendo ser considerado nesta situação desde 5 de Janeiro de
1976.

(Por portaria de 5 de Janeiro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
D.O 276-A/75.)
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Regimento de Lanceiros de Lisboa

Tenente miliciano de cavalaria, o alferes miliciano de c'avalaria
Antõnío Manuel Leitão Correia Ajú, de licença registada desde
1 de Março de 1978, contando a antiguidade desde 1 de D~
zembro de 1975, desde quando deve ser considerado nesta SI'

tuação,

Tenente miliciano de cavalaria, o alferes miliciano de cavalaria
João Pedro do Amaral da Silva Sanches, em disponibilidade,
contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1976, desde
quando deve ser cosiderado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do DeoretO
n." 276·Aj75.)

Engenharla:

Escola Prática de Engenharia

Alferes milicianos de engenharia, os s spírantes a oficial milicia'
nos de engenharia Adérito António Rosa Fontes. José :Hen'
fique Lopes Fernandes, Fernando Henrique Pereira Lima,
Joaquim Apolinário Marques Mendes, Afonso Jorge Lapa Fer'
reira Novo, Geraldo Eduardo de Jesus Alves, António AU'
gusto Oliveira Cunha e Fernando José Marqueg Dias, iOdOS
em disponibilidade, contando a antiguidade desde a data da
presente portaria.

Alferes miliciano de transmissões, o aspirante a oficial milicicno
de transmissões António Manuel dos Santos Pascoal, contando
a antiguidade desde a data da presente portaria'.

(Por ipIOl'ta:riade 30 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n.O 276-Aj75.)

Regimento de Engenharia de Lisboa

Alferes milicianos de engenharia, os aspirantes a oficial milicia'
nos de engenharia Francisco Manuel Alves da Cunha e Antó'
nio de Jesus Gomes Ivo, ambos em disponibilidade, contandO
a antiguidade desde a data da presente portaria.

,(Por ,portaria de 30 de Dezembro de 1979.Não carece d~
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do J)eCret
n.O 276-Aj75.)
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Transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

A.lferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico
Jorge Manuel da Silva Lima Duarte, em disponibilidade, con-
tando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 17 de Fevereiro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Serviço de saúde:

Escola Prãtíca do Serviço Veterinário Militar

A.lferes miliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a oficial miliciano do mesmo serviço Manuel Alfredo da
Cunha José de Melo, em disponibilidade, contando a antigui-
dade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 14 de Março de 1979. Não carece de
vústo do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n." 276-Af75.)

Administração mtlttar:

Escola Prática de Administração Militar

A.1feresmiliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a ofici,l miliciano do mesmo serviço João dos Santos Malcata,
em disponibilidade, contando a antiguidade desde a data da
presente portaria.

(Por portaria de 30 de Dezembro de 1978.Não carece de
vósto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Batalhão de Administração Militar

1'enente miliciano do serviço de administração militar, o alferes
~iliciano do mesmo serviço José Manuel Ribeiro Paulo, em
dIsPonibilidade, contendo a antiguidade desde 1 de Dezembro
e 1969, desde quando deve ser considerado nesta situação.
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Tenentes milicianos do serviço de administração militar, os aJ

feres milicianos do mesmo serviço João Manuel Aparício LO'
pes, Francisco Cavaco Marques Costa e Francisco Manuel de
Oliveira Costa, em disponibilidade. contando a antiguidad~
desde 1 de Dezembro de 1971, desde quando devem ser consI-
derados nesta situação.

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, os al-
feres milicianos do mesmo serviço Luís Martins Mendes,
José Paulo Ferreira Fonseca, Domingos Manuel LiberatO
Duarte, Manuel da Silva Soares de Melo e Luís Garcia pereira
da Cunha, todos em disponibilidade, contando a antiguidade
desde 1 de Dezembro de 1972, desde quando devem ser con-
siderados nesta situação.

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, os al-
feres milicianos do mesmo serviço Ilídio de Jesus MartinSé
Eleutério Tavares Jsmeiro, António Jorge Lopes Gomes, JOs.
António Sequeira Fernandes Cruz e António Manuel Rodri-
gues Brito, em disponibilidade, contando a antiguidade desde
1 de Dezembro de 1973, desde quando devem ser consideradOS
nesta situação.

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, os al-
feres milicianos do mesmo serviço Nuno Manuel Brederode
Rodrigues dos Santos, João José dos Santos Lopes de Almeid2,
Mário Augusto de Campos Rangel Pereira. Tomé Miguel par-
reira Galito, João de Brito Ramos Ferreira, Ramiro Luís D~-
mingues e António de Jesus Arcanjo, todos em disPO'nibjl~-
dade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 197 '
desde quando devem ser considerados nesta situação.

Tenentes milícíanos do serviço de administração militar, os al-
feres milicianos do mesmo serviço Diamantino Pereira ]'J8

d
r-

ques, Carlos Alberto Carvalho Lopes, Albano Ferreira e
Sousa Lima, Elisário Guerreiro da Lança, Fernando Luca:
Fortuna, Alfredo Matos Cunha, Carlos Alberto da Cc;>sta
Matos Correia, Manuel David da Silva Brandão, Carlos ]'Ja-
nuel Pereira de Pinho, Ventura Duarte Simões Marques- BÚ~
génio Luís Lopes Franco Pereira, Alvaro Alberto Gera1de:
Basto, Frs ncisco António Bailadeira Venâncio, Paulo Jor~j_
Barreto de Carvalho Ventura e José Manuel Veloso de Ode
veira, todos em disponibilidade, contendo a antiguidade deS s
1 de Dezembro de 1975. desde quando devem ser considerada
nesta situação.
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1'enentes milicianos do serviço de administração militar, Os al-
feres milicianos do mesmo serviço José Carlos da Cunha Mo-
reira Santos, António Albino Real Mendo, Gabriel José Horta
Mimoso, Miguel Ângelo Ferr'er, Simões da Silva, J osé Manuel
dos Santos Correia' Tavares, Humberto Peniche Ferreira da
Silva, Milton Augusto Morais, António Porfírio de Sousa Meia,
Fernando Manuel de Lima, António Manuel Teixeira Jorge.
Francisco José Melo e Castro Guedes. José Eduardo Coquenão
FOlque, Resende Francisco das Chagas Dinis de Figueiredo.
ROdrigo Manuel de Almeida Ferncndes, Fernando Esteves
Duarte. Zacarias Daniel Duarte de Carvalho, Mário António
~into Vieira de Carvalho, Rogério Rita Bota, Carloj, Manuel
Leite Batista Borges, todos em disponibilidade, contando a
antiguidade desde 1 de Dezembro de 1976, desde quando de-
vem ser considerados nesta situação,

rel1entes milicianos do serviço de administração militar, Os al-
feres milicianos do mesmo serviço José Manuel de Almeida
Medeiros, Augusto Luís Jorge Marcelino, José de Sepúlveda
Duarte Macedo, Joaquim Manuel Martins Lopes, António Ma-
nUel Ler í Guimarães Lobato, Ângelo Marques Ferreira, Fran-
cisco José dos Santos Faria, Cristiano Afonso de Oliveira Do-
mingues, Jorge Vicente Carreira. José Manuel Barata Bri-
lhante, Abel Augusto de Sousa Gomes de Almeida, Rui Ma-
nUel Correia de Seabra, José Calos de Gouveia Sereno. Duarte
Nuno de Melo da Cunha Pímentel, Bernardino Lizuarte Pei-
Xoto Gomes. Francisco Nuno Rodrigues Gomes dos Santos,
José Manuel Cardoso Ribeiro Pimenta, José Manuel da Rocha
Pimentel. Manuel Adriano de Carve lho Nunes e José Osvaldo
Pinto Botelho, todos em disponibilidade, contando a antigui-
dade desde 1 de Dezembro de 1977, desde quando devem ser
consIderados nesta situação,

1'enentes '1" d 'd dmí - 'I' 1rm icianos o serviço e a mínístração mi ítar, Os a-
feres milicianos do mesmo serviço Luís Manuel Afonso da
~?Cha, Fernando Manuel Ferreira Rodrigues, José Manuel
Clas Pinho, Carlos Manuel Santiago e Costa Esperança. Luís
casimiro Guedes da Penha e Costa. Nélson Eduardo Gomes
daetano Nora. Cipriano José das Dores Ricardo, José Manuel
Ca Fonseca Aguiar, Jerónimo Duarte Magalhães de Salazar
d ~aves. Hélder Fernando de Pinto Correia Ponte. Gregório
a Rocha Novo, Armando Pereira de Medeiros, Mário Gabriel
1raújo de Frias, Amândio Rosário Ferreira. Manuel António
ntunes Faria, José António Martins de Matos Cruz. Fer-

nando Antunes Cabrera e Francisco José Barata Baptista, to-
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dos em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de
Dezembro de 1978, desde quando devem ser considerados nesta
situação.

(Por !pontaria de 1 de Dezembro de 1978. Não carece d~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decret
n.' 276-A/75.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a oficial miliciano do mesmo serviço Ferns ndo Jorge da Silva
Fragata, em disponibilidade, contando a antiguidade desde
1 de Novembro de 1975. devendo ser considerado nesta sitUa-
ção desde 14 de Janeiro de 1976.

(Por por:taria de 14 de Janeiro de 1979. Não cal'ece ~~
'lnÍlStodo Tribunal de Contas, nos termos do J)ecre
n.' 276-A/75.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a oficial miliciano do mesmo serviço José António pereir8,
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de :No'
vembro de 1975, devendo ser considerado nesta situação desde
15 de Janeiro de 1976.

(Por rpor'taria de 15 de Janeiro de 1979. Não carece ;~
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decr
n.s 276·A/75.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a oficial miliciano do mesmo serviço António Manuel Barat:
Baptista de Carvalho, em disponibilidade, contando a antigu~
dade desde 1 de Novembro de 1974, devendo ser considerad

nesta situação desde 30 de Jt neiro de 1975.

(-Por pontaria de 30 de Janeiro de 1979. Não ca,rece fo
visto do Tribunal <deContas, nos termos do Decre
n.s 276-A/75.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a oficial miliciano do mesmo serviço Flávio José Ângelo C~·
melo, em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 ;e
Novembro de 1974, devendo ser considerado nesta situaça

O

desde 5 de Fevereiro de 1975.

(Por pontaria de 5 de Fevereiro de 1979. Não carece;~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n." 276·Aj75.)
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A.lfer€smiliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a oficial miliciano do mesmo serviço Luís Filipe Pereira Fi-
gueiredo Cruz, contando a antiguidade desde 1 de Novembro
de 1972, devendo ser consídexado nesta situação desde 6 de
Abril de 1973.

(Por .portaria de 6 de Abril de 1979. Não careoe de
v.sto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Tenente miliciano do serviço de pessoal, o alferes miliciano do
mesmo serviço António Fernando Dinis Ayala Boaventura,
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezem-
bro de 1970, desde quando deve ser consíderr do nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de pessoal, o alferes miliciano do
me3mo serviço António Mendes Curado, em disponibilidade,
Contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1972, desde
qUando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de pessoal, o alferes miliciano do
mesmo serviço José Duarte Dias Mendes Nogueira, em dís-
Ponibilidade, contando a antíguidcde desde 1 de Dezembro
de 1974, desde quando deve ser considerado nesta situação.

'fenente miliciano do serviço de pessoal, o alferes miliciano do
mesmo serviço Manuel da Silva Freitas, em disponibilidade,
Contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1976, desde
qUando deve ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos do serviço de pessoal, os alferes milicianos
• do mesmo serviço Otto Uwe Leichsenring e Manuel Pereira

Alves da Cunha, ambos em disponibilidade, contando a antí-
gUidade desde 1 de Dezembro de 1977, desde quando devem
ser considerados nesta sltusção.

Tenentes milicianos do serviço de pessoal, os alferes milicianos
do mesmo serviço Fortunato José Soares Carretero e Luís Ma-
nUel Temudo de Vasconcelos Dias, ambos em disponibilidade,
Contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1978, desde
quando devem ser considerados nesta situação.

(Por 'Pontaria de 1 de Dezembro de 1978. Não carece de
veste do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.? 276-A/75.)
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Batalhão de Administração Militar

Comissão IAqnidatária do Regimento de Administração Militar

Tenente miliciano do serviço de administração militar, o alfereS
mílícíeno do mesmo serviço António Romão Mota dos SantoS,
em disponibilidade, contando a antiguids de desde 1 de De'
zembro de 1968, desde quando deve ser considerado nesW

situação.

Tenente miliciano do serviço de administração militar, o alfereS
miliciano do mesmo serviço Jaime Abrantes da Silva Matos.
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de De'
zembro de 1968, desde quando deve ser considerado nest3
situação.

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, os ai,
feres milicianos do mesmo serviço Jorge Emílio Guerra ga'
poso Magalhães, Vítor Manuel do Nascimento Serrinha, peé
dro Manuel Lavra Martins de Albuquerque, Eduardo jos
Nevado Leite da Silva, António Alberto Pereira Mariano, JoãO
Manuel Pereira de Sousa Loreto e José António Beirão ArPa'
dor, todos em disponibilidade, contando a antíguídsde desde
1 de Dezembro de 1969, desde quando devem ser consideradoS
nesta situação.

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, os ai,
feres milicianos do mesmo serviço António Manuel Calada
Trindade, Paulo Gustavo Simões da Costa, Carlos AUgustO
<los Santos Feliciano, Joaquim Leonardo Martins, NélsoTl

Nunes Mafra, José Alberto Mangas Pereira Catarino, José da
Rosário Oleiro Maltez, José Selão Domingos Barbosa, AlbertO
da' Silva Gil, José Manuel Henriques Pereira, João GerrPal1~
Mourato Leal Pinto, José Norberto Quaresma Pinto, Manue
da Costa Azevedo, Vítor Manuel Martins de Carvalho, Jorge
António Nunes Gomes, Mário Augusto Veyrier Valéria Ma-
duro, João Nuno Navarro Camilo Alves, João Gabriel Fe.r'
reira Araújo, João Diogo Alarcão de Carvalho Branco, Ant6rllO
Manuel de Góis Guerreiro Madeira, Carlos Manuel Linda '1'a'
vares da Silva, Manuel Adriano Feio Portela, José CarloS ?~
Silva, Luís Manuel Vieira Tomás e Joaquim Sanches Da!lle
de Sousa, todos em disponibilidade, contando a antiguidade
desde 1 de Dezembro de 1970, desde quando devem ser con'
siderados nesta situação.

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, os ai'
feres milicianos do mesmo serviço António Manuel de Sousa
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Campos Cabral, Carlos Alberto de Oliveira Coelho, António
de Oliveira da Cruz, Mário Augusto de Lima Pires, Luís Fer-
nando Freixo Nunes, Artur Joaquim de Faria Maurício, Gil
Mendes Valente e Branco, Jssé Dinis Morais Castro Leão,
Lino António Marques de Carvalho, Manuel Marques Dias,
César de Barros dos Santos, Carlos Casimiro Marques Vital,
António Manuel Bonita Pernas, Joaquim Manuel Mogo Ro-
sendo, António Manuel Afonso Lalanda dos Santos, António
José Vieira Águas, Miguel da França Medeiros Alves, Pedro
César da Costa Borges, Amável Alberto Freixo Calhau, An-
tónio José d'Orey da Cunha, João Pedro Ferraz de Faria,
Carlos Alberto de Sousa Granja, Fernando Manuel de Sousa
Leal, Raimundo Alves de Magalhães, Vitorino Gomes Men-
donça e Rodrigo Emílio de Alarcão Ribeiro de Melo, todos
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de De-
zembro de 1971, desde quando devem ser considerados nesta
situação.

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, Os al-
feres milicianos do mesmo serviço António Carlos Nunes To-
l1lás, José Pedro dos Santos Girão Calheíros, Nuno Azevedo
Ramos Pastíchi da CUnha, António José Delgado, José Rui
de Almeida Cruz, Fausto Sidónio Henriques Nunes Dias,
José Manuel de Matos Santos Domingues, José Nuno de
Sousa Duarte, Vítor Manuel Rodrigues Duarte, Joaquim Ra-
fael Caírnoto Duarte, António Augusto Galleya Dias de Frei-
tas, José António Monteiro Gil, Luís Filipe Duarte da Graça,
José Luís Marques de Figueiredo, Manuel Luís Dias Cortes,
João Fernando Faria Camarate de Campos, José da Luz Clau-
dino, António João de Almeida Palma Carlos, Leonardo An-
tónio Pimenta Caeiro, Eduardo Luís Monteverde d'Aquíno
Antunes, José Manuel Correia Anastácio, Alberto Luís Figuei-
redo de Almeida, Eduardo Manuel de Almeida Rodrigues,
JOão António Gonçalves Pinto, Isac Alexandre Figueira de
Ornelas, Alberto Neves Martins, Fernando do Nr scimento e
Melo, Fernando Dias Vieira Castelo Branco, António Armando
Salema Bento, António Gregório José Luís, Alfredo Júlio Ro-
qUe Leitão, José Fortunato de Brito Henriques, António Ale-
Xandre Pereira Borges, Rui José Reis da Costa, António Fer-
nando Nogueira Chaves, António Vítor Conte de Morais Couto,
Aurélio da Silva Pinto, José Henrique Baptista Guerreiro, João
M,aria Alves de Almeida, Joaquim José Veloso de Almeida
~~ltazar, Fernando da Silva Henriques, João Filipe Cayolla
lndim, Vítor Manuel Neves Lourenço, Carlos Alberto de Vaso

concelos Quaresma, Carlos Manuel Dantas dos Santos, Vítor



1271l ORDEM DO EXÉRCITO N.o 15 2." Série

Manuel Jorge Picoto, Raul dos Santos Pereira, José corteZ

Pinto Godinho de Oliveira, Leonel da Nóbrega, Jacob Xavier,
Hugo Owen Pinheiro Torres, José Manuel Ferreira Tavares
e Leonel Pantaleão de Sousa, todos em disponibilidade, con'
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1972, desde
quando devem ser considerados nesta situação,

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, os ai,
feres milicianos do mesmo serviço Hamilton Miguel da Costa
Anhanha, Vasco Luís de Matos de Salter Cid, Vítor Manuel
Lopes Fernandes, António Mota de Figueiredo, Vítor Manuel
Pimenta Gaspar, Agostinho José Homem de Gouveia, José LuíS
Barreira Pessanha Guedes, Pedro Pimentel Carvalho Guerra,
óscar Hipólito Gonçalves de Moura, José Manuel Gomes r,1:i'
guel, João Inácio Orey Menano, José Manuel de Ataíde Pinto
Mascarenhas, Luís Gonzaga de Castro e Silva, Albano AUguSto
Martins Centena, António Fernandn Durães, Pedro JoaquiJ1~
Simões Mateus, Luís Manuel Roque de Pinho Patrício, Jos
Manuel Lobato Trincão e José Carlos Teles Monteiro de Sousa,
todos em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de
Dezembro de 1973,desde quando devem ser considerados, nesta
situação,

Tenente miliciano do serviço de administração militar, o alfereS
miliciano do mesmo serviço Hélder Manuel Machado Arnaldo,
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezem'
bro de 1975,desde quando deVe ser considerado nesta situação,

Tenente miliciano do serviço de administração militar, o alfereS
miliciano do mesmo serviço José António Pinto Tibúrcío Mon'
teiro, em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de
Dezembro de 1978, desde quando deVe ser considerado nesta
situação,

(Por U'ontaria de 1 de Dezembro de 1978.Não caro:e d~
vâsto do Tribunal de Contas, nos termos do Decret
n,O 276-A/75.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a oficial miliciano do mesmo serviço Albano Augusto MartinS
Centeno, em disponibilidade, contando a antiguidade desde
1 de Novembro de 1970, devendo ser considerado nesta sitUa'
ção desde 14 de Janeiro de 1971.

(Por portaria de 14 de Janeiro de 1979. Não carece >~~

visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decf"
n.O 276-A/75.)
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A.lferesmiliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a oficial miliciano do mesmo serviço Henrique Manuel Fusco
Granadeiro, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de
1970, devendo ser considerado nesta situação desde 6 de Abril
de 1971.

(Por portaria de 6 de Abril de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos teI1IDOSdo Decreto
n." 276-A/75.)

Tenentes milicianos do serviço de pessoal, 0'3 alferes mütcíanos
do mesmo serviço Pedro Lobo Antunes e António dos San-
tos Carvalho, ambos em disponibilidade, contando a antígui-
dade desde 1 de Dezembro de 1970, desde quando devem ser
cons~derados nesta situação.

Tenentes milícienos do serviço de pessoal, os alferes milicianos
do mesmo serviço João José Garcia Correia, Apéles José Bes-
teiro da Conceição e Vítor Manuel Caetano Dias, todos em
diSponibilidade, contando a' antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1972. desde quando devem ser considerados nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de pessoal, o alferes miliciano do
mesmo serviço Francisco Manuel Salgueiro de Sande Lemos,
em disponibilidade. contando a antiguidade desde 1 de Dezem-
bro de 1973, desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de pessoal, o alferes miliciano do
nlesmo serviço Alfredo José Somera Simões Barroso, em dís-
Ponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de
1976, desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço postal militar, o alferes miliciano
do serviço postal militar António Augusto de Oliveira Ro-
drigues Ramos, em disponibilidade, contando a antiguidade
desde 1 de Dezembro de 1972, desde quando deve ser consi-
derado nesta situação.

(Por pontaria de 1 de Dezembro de 1978. Não carece de
'Vistodo Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

renente miliciano do serviço de material, o alferes miliciano do
do mesmo servíço Rui de Sousa Lemos, em disponibilidade,
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contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1966, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos do serviço de móteríal, os alferes milicianoS
do mesmo serviço António Armando Gomes Lourenço, Acácio
Alves Machado Azinhaga e Manuel Dias Ribeiro, todos etrl
disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1967, desde quando devem ser considerados nesta situação

Tenentes milicianos do serviço de material. os alferes milicianOs
do mesmo serviço Rodolfo Fernando Paupério CoutinhO
Guimarães, João Artur Alves, Jorge Caneve de MagalhãeS
Moutinho, Adelíno António dos Santos Pereira, Luís Manuel
Gonçalves de Sousa Morais e Jaime José Eusébio Carneiro,
todos em disponibilidade, contendo a antiguidade desde 1 de
Dezembro de 1969, desde quando devem ser cosiderados nesta
situação.

Tenentes milícíanos do serviço de me terial, os alferes miliciano~
do mesmo serviço José Rafael Pinto Machado Guimarães, RUl

Alberto Holroyd Pinto Basto, Vítor Augusto Lopes de Car-
valho, José Manuel Leiria Fernandes, Ivo de Jesus Oliveira
e Carlos José de Oliveira Simões Dinis, todos em disponibi-
Iídade. cont,ando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1970,
desde 1 de Dezembro de 1970, desde quando devem ser con-
siderados nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de material, o alferes miliciano dO
mesmo serviço Fernando José Alves de Oliveira Moreira, etrl
disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de DezembrO
de 1971, desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenentes millcíanos do serviço de material, os alferes milicianos
do mesmo serviço Augusto Vaz Serra e Sousa, António José
Roldão Alves Vieíra, Cesário Júlio Marques Coelho, Pedro José
Felgueiras Blanco, João Manuel Martins Santos Silva, José
Eduardo Ferrari Roncon e João Luis de Ayala Boaventura,
todos em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de
Dezembro de 1972, desde quando devem ser consideradoS
nesta situação.
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Tenentes milicianos do serviço de material, os alferes milicianos
do mesmo serviço Luís Manuel Paiva Madeira, Carlos Hen-
rique Borges de Freitas Furtado e João Morgado Belo, todos
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1de Dezem-
bro de 1973, desde quando devem ser considerados nesta si-
tuação.

Tenentes milicianos do serviço de material, os alferes milicianos
'do mesmo serviço Adriano Deslandes Azevedo Maia, Gui-
lherme da Fonseca Neves Fazendeiro. António José Pereira
Dias Simão e António José Correia Aires Pereira, todos em
disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1974, desde quedo devem 'ser considerados nesta situação.

Tenentes milicianos do serviço de material, os alferes milicianos
do mesmo serviço Jorge Manuel Teixeira da Silva, João Ma-
nuel Costa de Magalhães Pereira e Manuel Augusto Dias,
todos em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de
Dezembro de 1975, desde quando devem ser considerados nesta
situação.

(Por pontaría de 1 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos te!1l110Sdo Decreto
n.' 276-Af75.)

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

A.lferes miliciano do serviço de material, o aspirante a oficial
miliciano do mesmo serviço Ernesto Alpoím Ferreira da Ro-
cha, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975,
devendo ser considerado nesta situação desde 22 de Dezembro
de 1975.

(Por iportaria de 22 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.' 276-Aj75.)

Batalhão do ServiÇo de Transportes

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
Diogo Ricardo da Silva Ferreira, em disponibilidade, contando
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a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1978, desde quando deve
ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 276-A/75.)

Alferes miliciano de engenharia, o aspirante a oficial miliciano
de engenharia João Carlos Dias de Moura Nunes de Almeida,
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Novem'
bro de 1974, devendo ser considerado nesta situação desde 5
de Fevereiro de 1975.

(Por portaria de 5 de Fevereiro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n.O 276-A/75.)

(Por [portaria de 28 de Outubro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do DecretO
n." 276-A/75.)

Distritos de recrutamento 6 mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

Tenente miliciano médico, graduado em capitão, o alferes mili'
cíano médico, graduado em capitão, José Manuel AgostinhO
de Campos Pinheiro, contando a antiguidade desde 1 de De'
zembro de 1965, devendo ser considerado nesta situação desde
28 de Outubro de 1972.

Alferes miliciano do serviço de saúde, o aspirante a oficial mi,
liciano do mesmo serviço Rui Alexandre Miguens Moura, en1
disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro
de 1975, devendo ser considerado nesta situação desde 14 de
Julho de 1975.

(Por portaria de 15 de Julho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n." 276-A/75.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

Alferes miliciano de Infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria Manuel Lima dos Santos Correia, em disponibili-
dade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1972,
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devendo ser considerado nesta situação desde 19 de Janeiro
e 1973.

(Por portaria de 19 de Janeiro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal 'ele Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Af75.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

A.lferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico
José Edmundo Silva Nunes, em disponibilidade. contando a
antiguidade desde a· data da presente portaria.

(Por portaria de 17 de Fevereiro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos teI1IDOsdo Decreto
n." 276-Af75.)

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.O1

A.lferes milicíano do serviço de administração militar, o aspi-
rante a oficial miliciano do mesmo serviço João Rodrigues
Fernandes, em disponibilidade, contando a antiguidade desde
a data! da presente portaria.

(Por portaria de 30 de Dezembro de 1978.Não carece de
"listo do Tribunal de Contas, nos teI1ITlOSdo Decreto
n." 276-Aj75.)

Hospital Militar Regional n.s 2

A.lferesmilicianos médicos. os aspirantes a oficial milicianos rné-
dicos Jacinto Manuel Pereira da Silva e José Eugénio Qua-
resma Albano, ambos em disponibilidade. contando a antí-
gUidade desde a data da presente portaria.

(Por ,portaria de 17 de Fevereiro de 1979.Não carece de
,,:Sto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.° 276-Aj75.)
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(Por portaria de 22 de Fevereiro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal <deContas, nos termos do DecretO
fI.O 276-Aj75.)

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médicO
António Carlos Monteiro Capelo, em disponibilidade, contando
a antiguidade desde a data da presente portaria.

Hospital Militar do Doenças Infec·to-Contagiosas

Alferes milicianos médicos, os aspirantes a oficial milicianoS
médicos José Carlos Sequeira Andrade, Luís António Vieira
de Brito, António Manuel Pereira Canudo, José Carlos da Con·
ceição Teixeira da Costa e Jaime Manuel Simões Nina, todOS
em disponibilidade, contando a. antiguidade desde a data da
presente portaria.

(Por ,portaria de 17 de Fevereiro de 1979.Não carece ~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Deere
n." 276·Aj75.)

v - COLOCA!ÇÕES, E..~ONERAÇõES E TRANSFER:f!:NClt\S

Oficiais do qucdro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exércto

Tenente-coronel de infantaria, do Batalhão de Infantaria de por·
talegre, Ernesto Rodrigues Gaspar da Rosa.

(Por pontaria de 2 de Maio de 1919.)

'I'enente-coronel de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Beja, Fernando Celso Martins Cardoso do Amaral.

(Por portaria de 17 de Maio de 1919.)

Tenente-coronel de infantaria, do Regimento de Inf2ntaria de
Abrantes, Alvaro Pereira Bonito.

(Por portaria de 21 de Maio de 1919.)
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Major de infantaria, da Direcção da Arma de Infantariél', Vinicio
Alves da Costa e Sousa,

(Por portaria de 10 de Maio de 1979.)

Direcção da Arma de Infantaria

Coronel de infantaria, do Quartel-General da Zona Militar dos
Açores, Fernando Manuel Schmidt de Montalvão e Silva.

r

(Por portaria de 15 de A!bril de 1979.)

Major de infantaria, do Quartel-General da Zona Militar dos
Açores, António Jacques Favre Castel-Branco Ferreira.

(Por portania de 23 de Abril de 1979.)

Direcção do Serviço de Material

Capitão dó serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), da Escola Prática do Serviço de Transportes,
Daniel Simões.

(Por portaria de 12 de Abril de 1979.)

Capitão do 'serviço de material (serviços técnicos de manutenção
+-ramo auto), da Escola Prática de Artilharia, António José
da Fonseca.

{Por !portaria de 16 de Abril de 1979.)

'l'enente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
+-ramo eléctrico), do Depósito Geral de Material de Guerra,
Manuel José Pessoa Dias.

(Por portaria de 19 de Junho de 1979.)

Direcção do Serviço de Finanças

CapiÇd ao do serviço de administração militar, do Instituto Militar
os Pupilos do Exército, Alvaro Brazinha Mochacho.

(Por portaria de 16 de Maio de 1979.)
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Direcção do Serviço Histórico Militar

Tenente-coronel de infantaria, do Estado-Maior do E::ército, pe-
dro João dos Santos Reis.

(Por !portaria de 23 de Abril de 1979.)

(Por portaria de 8 de Fevereiro de 1979.)

I

r

Chefia do Serviço Cartográfico do Exército

Major de artilharia, do Regimento de Artilharia de Lisboa, José
Vítor dos Santos Almeida.

Chefia do Serviço Geral do Exército

Capitão do serviço geral do Exército. do Batalhão de Infantaria
da Guarda, Mateus Monteiro Trindade.

(Por portaria de 15 de Abril de 1979.)

Quartéis-generais:

(Por portaria de 22 de Maio de 1979.)

Região Militar de Lisboa

Delegação do Serviço de Fortificações e Obras do Exército

Capitão de engenharia, da Direcção da Arma de Engenharia. José
Fernandes Pina.

Região Militar do Centro

Major do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
do Batalhão do Serviço de Material, Carlos Ferreira da Silv8·

(Por portaria de 4 de Junho de 1979.)

Capitão de infantaria, da Escola Prática do Serviço de Transpor·
tes, Francisco Esmeraldo da Gam.a Prata.

(Por 'Portaria de 4 de Junho de 1979.)

•
r
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Região Militar do Norte

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria do Porto, Ma-
nuel Artur Ferreira.

(Por portada de 5 de Abril de 1979.)

Major de inf.antaria, do Regimento de Infantaria de Braga, Ro-
drigo Fernando Moreira Campas.

(Por portaria de 8 de Maio de 1979.)

Capitão do serviço geral do Exército. do Regimento de Infantaria
do Porto, Adriano Henriques de Araújo.

(Por !portaria de 15 de Março de 1979.)

Região Militar do Sul

Major de infantaria, do Batalhão de tnrantaría de Portalegre,
José António Dias Núncio.

Major de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Portalegre,
Virgílio Fernando Pinto.

(Por portarias de 30 de Abril de 1979.)

1'enente-coronel de artilharia, supranumerárto permanente, An-
tónio João Chumbito dos Anjos Ruivínho,

(Por portaria de 14 de Abril de 1979.)

1'enente-coronel de artilharia, do Estado-Maior do Exército, An-
tónio Augusto Brandão de Penha Monteiro.

(Por portaria de 15 de Abrúl de 1979.)

MajOrde artilharia, do Centro de Instrução de Artilhr ria Antíaé-
rea de Cascais. Samuel Matias do Amars l.

(Por portaria de 15 de Abril de 1979.)
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Zona Militar da Madeira

Capitão de transmissões (serviços técnicos - ramo exploração~,
da Escola Prática de Transmissões, Aristides António de 011'
veira Seabra.

(Por portaria de 4 ele Janeiro de 1979.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

VeloCapitão de infantaria, do Regimento de Infantr ria de Ponta
gada, Artur Neves Pina Monteiro.

(Por portaria ele 4 ele Junho de 1979.)

Tenente de infantaria, do 1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado
da P Brigada Mista Independente, do Regimento de Infan"
taria de Tomar, Manuel F'rancisc-, Veiga Gouveia MourãO.

(Por portaria de 14 de Abril ele 1979.)

Tenente do serviço de materãal (serviços técnicos de manutenção
- ramo armamento), da Escola Prática do Serviço de Trans'
portes, António Augusto Coelho Nunes.

(Por portaria de 14 de Abril de 1979.)

Regimento de Infantaria de Abrantes

(1.&Br-igada Mista Independente)

Batalhão de Infantaria Mecanizado

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria de Setúbal. Li'
bânio Pontes Miquelína.

(Por portaria de 9 de Abril de 1979.)
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Regimento de Infantaria de Abrantes

(1.&Brigada Mist.;l Independente)

(2.0 Batalhão de Infantaria Motorizado)

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
+-ramo auto), do Batalhão do Serviço de Material, José Moita
Domingos.

(Por iportaria de 14 de Abril de 1979.)

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
+-remo auto), do Batalhão do Serviço de Material, João Jorge
de Lem.0'3.

(Por portaria de 12 de Junho de 1979.)

Regimento de Infantaria de Braga

Cap't-1 ao do serviço geral do Exército, supranumerário, António
Chaves Salgado.

(Por portaria de 20 de Abril de 1979.)

Regimento de Infantaria de Faro

Cap'tãIOde infantaria. do Regimento de Infantaria de Angra do
Beroísmo, José Cirilo Ramos Ce nelas.

(Por portaria de 8 de Maio de 1979.)

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto) da Escola Prática de Cavalaria. José da Graça
Pernandes. '

(Por Iportaria de 20 de Abril de 1979.)

Regimento de Infantaria do Porto

Cap'Itão de infantaria, do Quartel-General da Zona Militar dos
A.çores. Carlos Alberto Mendanha Bacelar Cruz.

(Por portaria de 11 de Maio de 1979.)
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Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

Tenente.coronel de infantaria, supranumerário, Lino Correia BaP-
tista Vascon.

(Por portaria de 24 de Abril de 1979.)

Major de infantaria, do QU2rtel-General da Zona Militar dos AÇo'
res, António Maria de Almeida Bivar de Sousa.

(Por portaria de 20 de Abril de 1979.)

Regimento de Infantaria de Queluz

(Destacamento da Serra da Carregueíra)

Capitão de infantaria, no quadro. António Manuel Salavessa dil
Costa.

(Por IPortaria de 15 de Fevcrenro de 1979.)

Major do serviço geral do Exército, do Estado-Maior do ExércitO,
Arm.ando de SOusa.

(Por portaria de 4 de Junho de 1979.)

Regimento de Infantaria de Setúbal

Tenente-coronel de infantaria, do Estado-Maior do Exército, An'
tónio Miguel Cunha Navarro.

(Por portaria de 7 de Maio de 1979.)

Batalhão de Caçadores N.o 5

Capitão de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Aveiro, IsaíaS
Fernando Ferreira Teles.

(Por portaria de 1 de Maio de 1979.)

Artilharia:

Regimento de AI'tilharia de Costa

Capitão de artliharia, do Centro de Instrução de Artilharia All'
tíaérea de Cascais, Mário José Vemchneider Pereira da SilVI.I·

(Por ponrarda de 3 de Maio de 1979.)
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Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Braga~

Capitão do serviço geral do Exército, do Distrito de Recrutamento
e Mobílização de Braga, José Maria de Araújo.

Capitão do serviço geral do Exército, do Distrito de Recrutamento
e Mobilização de Braga, António Valdemar Frederico Von
Doellinger.

Capitão do serviço geral do Exército, do Distrito de Recrutamento
e Mobilização de Braga, Manuel Joaquim Leite.

Capitão do serviço geral do Exército, do Distrito de Recruta-
mento e Mobilização de Braga, Júlio Manuel Gomes Rodrigues.

Capitão do serviço geral do Exército, do Distrito de Recrutamento
e MObilização de Braga, António Chaves Salgado.

Tenente do serviço geral do Exército. do Distrito de Recruta-
mento e Mobilização de Braga, Daniel Joaquim Vinagre Lou-
renço.

(Por portarias de 30 de Julho de 1979.)

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
+-ramo armamento), do Regimento de Cavalaria de Estre-
moz, Joaquim José Avença Grilo.

(Por portaria de 13 de Abril de 1979.)

Centro de Instrução de Polícia do Exército

Cap't-I ao de cavalaria, do Regimento de Lanceiros de Lisboa, Joa-
qUim dos Reis.

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
-- ramo auto), do Batalhão de Infantaria de Portalegre, Manuel
Salustiano Rebelo.

(Por portarias de 1 de Maio de 1979.)
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Transmissões:

Regimento de Transmissões

Tenente de transmíssões (serviços técnicos - ramo exploração),
da Escola Prátíca de 'I'ransmlssões, José Pinheiro de Almeida.

(Por portarias de 12 de Maio de 1979.)

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

Tenente--coronel de infantaria. da Chefia do Serviço de Reconbe-
cimento das Transmissões, António Manuel Duarte Botelbo.

(Por portaria de 21 de Maio de 1979.)

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

(1.&Brigada Mista Independente)

(Batalhão de Apoio e Serviço)

(Companhia Administrativa)

Capitão do serviço geral do Exército, da Escola Prática de En-
genharia, Joaquim Carvalho Baleizão.

{Por pontaria de 16 de Maio de 1979.)

Tenente do serviço geral do Exército, do Regimento de Cavalaria
de Santa Margarida, Acácio da Silva. Varela.

(Por portaria de 26 de Abril de 1979.)

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutençãO
- ramo auto), do Regimento de Infantaria de Castelo Branca,
Joaquim Ascensão Barata.

(Por portaria de 13 de Junho de 1979.)
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Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), do Regimento de Lanceiros de Lisboa, João
Domingues Gomes.

(Por portaria de 15 de Abril de 1979.)

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo armamento), do Regimento de Lanceiros de Lisboa,
Vitorino Ramalho Baptista.

(Por portaria de 30 de Abril de 1979.)

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
+-ramo auto), do Quartel·General da Zona Militar dos Açores,
Bumberto António Igrejas André.

(Por portaria de 21 de Junho de 1979.)

Batalhão do Serviço de Material

1:tajor do serviço de material (serviços técnicos de mr nutenção).
da Chefia do Serviço de Material de Instrução, António Nor-
berto Gonçalves Pestana.

(Por !portaria de 15 de Maio de 1979.)

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
+-ram-, armamento), do Regimento de Infantaria de Tomar,
Manuel Nunes.

(Por portaria de 15 de Abril de 1979.)

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
-ramo auto), da Escola Prática de Transmissões, Raul Maria
Touro Pereira.

(Por portaria de 12 de Junho de 1979.)

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

Cap't-
1 ao do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
:;ramo auto), da Direcção do Serviço de Material, António
"lota Roque da Costa.

(Por portaria de 23 de Abri·l de 1979.)
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Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Braga

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria
de Braga, José Maria de Araújo.

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria
de Braga, António Valdemar Frederico Von Doellinger.

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria
de Braga, Manuel Joaquim Leite.

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria
de Braga, António Chaves Salgado.

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria
de Braga, Júlio Manuel Gomes Rodrigues.

Tenente do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria
de Braga, Daniel Joaquim Vinagre Lourenço.

(Por portarias de 30 de Junho de 1979.)

(Por portaria de 18 de Abril de 1979.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro

Major do serviço geral do Exército, supranumerário, José Vital
Ferreira da Silva.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de ensino

Instituto de Altos Estudos Militares

"Ka'
Major de artilharia, da Direcção da Arma de Artilharia, João 1"

nuel de Magalhães Melo Mexia Leitão.

(Por portaria de 4 de Junho de 1979.)
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Campo de Instrução Militar

(1.&Brigada Mista Independente)

(Comando e Companhia de Comando e Serviços)

Major de artilharia, supranumreário permanente, Sérgio do Ro-
sário Dias Branco.

(Por .portaria de 12 de Abril de 1979.)

Oampo de Instrução Militar

(1." Brigada Mista Independente)

(Comando do Batalhão de Apoio e Serviço)

Alferes do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
-ramo armamento), do Batalhão do Serviço de Material.
Ângelo Pedro Garcia Laureano.

(Por portaria de 26 de Abril de 1979.)

Estabelecimentos penais

Presídio Militar

Capitão de cavalaria, da Direcção da Arma de Cavalaria, Fer-
nando José Salgueiro Maia.

(Por portria de 21 de Junho de 1979.)

Diversos:

Depósito Geral de Material de Guerra

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), do Regimento de Infantaria das Caldas da Rai-
nha, Carlos José de Brito.

(Por portaria de 10 de Maio de 1979.)

Centro de Estudos Psicotécnicos do Exército

Coronel de infantaria, supranumerário. Joaquim António Oonçal-
ves Pires.

(Por IPOII'tariade 3 de Maio de 1979.)
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Colégio Militar

Quadro especial de oficiais

órgãos de execução dos serviços o outros elementos:

Estabelecimentos de ensino

Capitão do quadro especial de oficiais, do Batalhão de Infantaria
de Portalegre, Alívio Nogueíra Fernandes Carneiro.

(Por portaria de 30 de Abril de 1979.)

Oficiais do quadro de complemento

(Repartição de Oficiais)

Armas e servíços:

Direcção do Serviço de Pessoal

Capitão miliciano do serviço de administração militar, do Regi-
mento de Infantaria de Queluz, Francisco Pereira de Alrneida

Lopes, sem dispêndio para a Fazenda Nacional.

(Por pontaria de 13 de Março de 1979.)

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

Capitão miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria da
Guarda, Francisco Augusto Ferreira Baptista.

(Por !portaria de 25 de Maio de 1979.)

Aspirante a oficial miliciano médico, do Regimento de Infantaria
de Abrantes, António Alberto Martins de Almeida.

Aspirante a oficial miliciano médico, do Regimento de Infantaria
do Porto, Adelino de Almeida Albuquerque Botelho.

Aspirante a oficial miliciano médico, do Regimento de Artilharia
de Lisboa, José Alberto André Catarino.

(Por !portaria de 30 de Maio de 1979.)
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Região Militar do Norte

Alferes miliciano de infantaria .. do Regimento de Infantaria de
Braga, António Jorge da Silva Santos.

(Por !portaria de 25 de Maio de 1979.)

Infantaria.

Regimento de Infantaria de Braga

ASPirante a oficial miliciano médico, do Regimento de Artilharia
da Serra do Pilar. Manuel Alberto Marques Reis Costa.

(Por portaria de 11 de Junho de 1979.)

Regimento de Infantaria do Funchal

Tenente miliciano de cavalaria. do Regimento de Cavalaria de
Estremoz. Emilio Gustavo Gonçalves Rodrigues, em dísponí-
bilidade.

(Por portaria de 14 de Maio de 1979.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar. do Bata-
lhão de Administração Militar, Francisco Manuel de Oliveira
Costa. em disponibilidade.

(Por portaria de 7 de Junho de 1979.)

Regimento de Infantaria do Porto

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Braga. Jorge Sousa Antunes.

(Por portaria de 25 de Maio de 1979.)

ASPirante a oficial miliciano médico, da ID3colaPrática de Admi-
nistração Militar. João Geraldo dos Reis Correia Pinto.

(Por portaria de 30 de Maio de 1979.)

Regimento de Infantaria de Queluz

Tenente miliciano de infantaria, do Destacamento do Forte do
Alto do Duque. Pedro Manuel Sousa Dias de Brito.

(Por 'JX)rtaria de 13 de Março de 1979.)
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Alferes miliciano de infantaria, do Campo de Instrução Militar,
António Jorge Araújo Ferreira, em disponibilidade.

(Por !portaria de 4 de Junho de 1979.)

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria do
Funchal, José Manuel ROdrigues Martins Medeiros, em diS'
ponibilidade.

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Ponta Delgada, Pedro Manuel Gouveia Paes de Ramos, eJ1l

dísponíbilídade.

(Por portaria de 7 de Junho de 1979.)

Regimento d'e Infantaria de Queluz

(Destacamento da Serra da Carregueira)

Tenente miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de
Portalegre, João Augusto Vaz.

(Por pontaria de 25 de Maio de 1979.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Braga, António Pinto.

(Por pontaria de 25 de Maio de 1979.)

Aspirante a oficial miliciano médico, do Centro Militar de EdU'
cação Física, Equitação e Desportos, Manuel de Bastos Pinto.

,(Por portaria de 30 de Maio de 1979.)

Regimento de Infantaria de Viseu

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, do Batalhão de Infan'
taria da Guarda, José Amaral Dias.

{Por portarIa de 25 de Maio de 1979.)
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Batalhão de Infantaria de Aveiro

ASPirante a oficial miliciano médico, do Regimente de Infantaria
das Caldas da Rainha, Carlos Alberto Costa de Aguiar.

,(Por portaria de 30 de Maio de 1979.)

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

Alferes miliciano de artilharia, da Escola Prática de Artilharia,
.Jacinto João Sacoto da Silva, em disponíbílídade.

(Por portaria de 24 de Maio de 1979.)

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

ASPirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar Regio-
nal n.s 3, Manuel Alberto Marques Reis Costa.

(Por !portaria de 30 de Maio de 1979.)

ASPirante a oficial miliciano médico, do Regimento de Infanta-
ria de Braga, Manuel Pedro Pereira Dias Magalhães, sem dis-
Pêndio para a Fazenda Nacional.

(Por portaria de 11 de Junho de 1979.)

Grupo de Artilharia de Guarníçãn n,? 2

Alferes miliciano de artílharia, do Regimento de Artilharia de
Leiria, José Alberto de Freitas Gonçalves, em disponibilidade.

(Por portaria de 14 de Maio de 1979.)

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

A.SPirantea oficial miliciano médico, do Regimento de Infantaria
de Elvas, José Augusto de Oliveira Baptista de Sousa.

(Por portaria de 30 de Maió de 1979.)
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Engenharia:

Regimento de Engenharia de Espinho

Aspirante a oficial miliciano de engenharia, da: Região Militar de
Angola, Valdemiro de Almeida Baptista, em disponibilidade.

(Por portaria de 1 de Junho de 1979.)

Regimento de Engenharia de Lisboa

Aspirantes a oficial milícíanos de engenharia, da Chefia. do ser-
viço de Obras do Exército, Armando Carlos de Oliveira PintO
de Abreu e Júlio Emílio de Almeida de Castro Silva, amboS
em dísponíhllídade.

(Por portaria de 27 de Julho de 1979.)

Tl'Iansmissões:

Escola Prática de Transmissões

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Braga, Vasco Manuel Passos Lima.

(Por por-taria de 2S de Maio de 1979.)

Aspirante a oficial miliciano médico, do Regimento de Infantaria
de Castelo Branco, Pedro Leonel Dias Marques da Cunha.

(Por portaria de 30 de Maio de 1979.)

Serviço de saúde:

Regimento do Serviço de Saúde

Companhia de Mobilização

Alferes miliciano veterinário, da Região Militar de Angola, José
Manuel Barrosa Coelho Alberto Regalha, em disponibilidade.

(Por portaria de 23 de Maio de 1979.)
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Serviço de administração mflítar:

Batalhão de Admipistração Militar

ASPirante a oficial miliciano médico, do Campo de Instrução
Militar, Nuno Albino dos Santos Morado Leite.

(Por portaria de 30 de Maio de 1979.)

'renente miliciano do serviço de administração militar, da Re-
Partição de Recrutamento, Aníbal Palhão Branco, em disponi-
bilidade.

(Por portaria de 2 de Junho de 1979.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Abrantes

'renente miliciano do serviço de administração militar, do Bata-
lhão de Administração Militar, Álvaro Manuel Ricardo Nunes,
licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1978.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Braga

Capitão miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Braga, Eduardo Rodrigues Gonçalves, licenciado.

(Por portaria de 25 de Maio de 1979.)

'renente miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola,
José Maria Martins, licenciado.

(Por portaria de 11 de .AJbrilde 1978.)

r
enente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Braga, Manuel Domingos da Costa Bastos.

(Por portana de 25 de Maio de 1979.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

1'e~nte~ milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria
e VIseu, José Manuel Patrocínio Pessoa de Amorim, Licínio
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(Por rportaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Manuel Heleno da Conceição dos Santos, Manuel da Silva
Rodrigues, Manuel Cipriano Nabais e Alcino Ferreira de
Sousa, todos licenciados.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Beja, Vítor Manuel Salgado Lameíras, lícencíado.

(Por !portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Tenente miliciano de infantaria, da Região Militar de Moçaxnbi'
que, António José Silvestre Tavares, licenciado.

(Por portaria de 15 de Maio de 1979.)

Alferes miliciano de artilharia. da Região Militar de Angola, :Fer-
nando Augusto Guerra Marques, licenciado.

(Por portaria de 29 de Maio de 1979.)

Capitão miliciano de cavalaria, do Quartel-General da Região Mi-
litar de Lisboa, José António Caimoto Duarte, licenciado.

(Por portaria de 7 de Junho de 1979.)

Tenente miliciano de cavalaria, da Região Militar de Moçarnb~-
que, Carlos António Coelho Pacheco Marques, em -disponib

l
'

lidade.
. d 1979.)(Por !portaria de 28 de M.aIO' e

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

Tenentes milicianos médicos, do Hospital Militar Regional n.~ l~
Rodrigo Jorge Ferreira Guedes de Carvalho, João de Llrtlo'ntFernandes, Jorge José Neves da Mota, Manuel Joaquim pI iS
Barbosa Leão, José Eduardo Pires de Lima Carneiro, J.,t.1 5
Tomé Gouveia e Manuel Luís de Oliveira Ventura, todO
licenciados.

1979.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimento~ de instrução

Escola de Formação de Sargentos

ASPirante a oficial miliciano médico. do Quartel-General da Zona
Militar da Madeira, Manuel Teixiera Moreira Ramos.

(Por portaria de 30 de Maio de 19n.)

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n,> 1

ASPirante a oficial miliciano médico, do Quartel-General da Re-
gião Militar do Centro. Benigno Maia e Silva Delgado.

ASPirante a oficial miliciano médico, do Regimento de Infantaria
de Vila Real, Alfredo José Correia Loureiro.

(Por portaria de 30 de Maio de 1979.)

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

ASPirante a oficial miliciano médico, do Regimento de Infantaria
de Queluz. Jorge Oliveira Almeida.

ASPirante a oficial miliciano médico, do Regimento de Cavalaria
de Estremoz, António Manuel Lopes Oliveira.

ASPirante a oficial miliciano médico, do Regimento de Lanceiros
de Lisboa, Joõo Lúcio Ribeiro Folgado Frade.

(Por portaria de 30 de Maio de 1979.)

Diversos

Depósito Geral de Material de Guer-ra

'l'enente miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de
Portalegre, Joaquim Amaral.

(Por portaria de 25 de Mail> ele 1979.)



1304 ORDEM DO EX~RCITO x- 15 2.' Série-------------------------------------------------------
VI - PENSõES DE RESERVA

Capitão de artilharia, adido, na Guarda Nacional Republicana, An'
tónio Eduardo Ferreira Mergulhão, pensão mensal de 10843$00,
desde 19 de Abril de 1979. Conta 19 anos de serviço.

(Por portaria de 13 de Julho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n." 276-A/75.)

Tenente-coronel médico, adido, nos Serviços Prtsíonais Militares,
José da Silva Correia, pensão mensal de 18125$00, desde
18 de Abril de 1979. Conta 29 anos de serviço.

(Por portaria de 6 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n.? 276-A/75.)

O valor da rectificação de pensão de reserva do tenente-coron~l
do serviço de sdministração militar, adido, na Academia :M1-
lítar, António dos Santos Lages Martins, fixado na portaria
publicada na Ordem do Exército, 2.a Sé.rie, n.s 11, de 1 de
Junho de 1978, página 1065, seja alterado para 20000$00,
desde 17 de Maio de 1978.

(Por portaria de 29 de Maio de 1979. Não caI1ece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n." 276<A/75.)

O valor da rectificação de pensão de reserva do major do serviÇO
de material, adido, na Academia Militar, João José dos SantoS
Ferreira, fixado na portaria publicada na Ordem do ExércitO.
2.&Série, n.s 20, de 1 de Novembro de 1974, página 3254, seja
alterado para 14190$00, desde 5 de Abril de 1974.

Major do serviço de material, adido, na Academia Militar, JoãO
José dos Santos Ferreira, pensão mensal de 19100$00, desde
16 de Março de 1976. Conta 36 anos de serviço.

(Por portaria de 28 de Maio de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do J)ecretO

n," 276-Aj75.)

Major do serviço geral do Exército António de Almeida pensão
mensal de 25850$00, desde 5 de Março de 1979. Conta' 36 a1103

de serviço.

(Por portaria de 11 de Maio de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DeCretO
11.° 276<A/75.)
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Capitão do serviço geral do Exército, adido, na Manutenção Militar,
Amadeu Mário Marcos Martins, pensão mensal de 23 200$00,
desde 17 de Maio de ]978. Conta 44 anos de serviço.

(Por portaria de 11 de Maio de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 27&<A;75.)

VII - RECTIFICAÇÃO DE P..IliNSõES

Desde 1 de Setembro de 1974:

Coronel:

JOSéRodrigues Lopes, 17490$00. a)

a) Anula a publicada na O. E. 24/75.

Major:

JOSé Eduardo de Araújo Ferreira Mendes Sentieiro, 8413$00.
29 anos de serviço.

Desde 1 de Setembro de 1975:

Generais:
JOS'Jo e Manuel Bettencourt Conceição Rodrigues. 23870$00 a)
SilS~Alberty Correia, 26 040$00. b)
\>lno Silvério Marques, 26640$00. c)

~)) Anula a publicada na O. E. 22/76.
Anula a publicada na O. E. 6/77.

c) Anula a publicada na O. E. 2/79.

Coronel:
JOSé

ROdrigues Lopes, 20790$00. 36 anos de serviço. a)

fl) Anula a publicada na O. E. 8/77.

Tenen tes-coronéís:
BOtá ilYra c o Manuel da Costa Vieira Coelho, 19030$00. a)

nUel de Carvalho Garcia, 19330$00. b)

~~ Anula a publicada na O E. 19/76.
Anula 3 publicada na O. E. 11/77.
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c) Anula a publicada na O. E. 14/78.

Rubi José Alfredo Mourão Marques, 17 877$00. 31 anos de ser'
viço. c)

Majores:

J03é Eduardo de Araújo Ferreira Mendes Sentieiro, 12835$00.
29 anos de serviço.

Ângelo Almeida Simões, 13211$00. 29 anos de serviço.

Desde 1 de Março de 1976:

Generais:

a) Anula a publicada na O. E. 23/76.
b) Anula a ip'Ublicada na O. E. 6/77.

José Manuel Bettencourt Conceição Rodrigues, 24420$00. a)

José Alberty Correia, 26640$00. b)

Tenentes coronéis:

Horácio Manuel da Costa Vieira Coelho. 16690$00 a)
Joaquim Inácio Pereira Vaz Júnior, 19690$00. b)
Manuel de Carvalho Garcia, 19990$00. c)

a) Anula a publicada na O. E. 19/76.
b) Anula a publicada na O. E. 20/76
c) Anula a !pU'bHcadana O. E. 11/77.

Major:

Joaquim Inácio Pereira Vaz. 19690$00.

Desde 1 de Janeiro de 1977:

Generais:

José Manuel Bettencourt Conceição Rodrigues, 27280$00. a)
José Alberty Correia, 29760$00. b)
Silvino Silvério Marques, 29 760$00. c)

a) Anula a publicada na O. E. 10/77.
b) Anula a publicada na O. E. 6/77.
c) Anula a publicada na O. E. 2/79.
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Coronéis:

JOSéRodrigues Lopes, 23100$00.·a)
Jorge do Carmo Vieira, 21758$00 .b)
JOSéROdrigues Raimundo, 18167$00. 30 anos de serviço

11) Anula a publicada na O. E. 9/77.
b) AnuJa a publicada na O. E. 11/77.

Tenentes-coronéis:

lIorácio Manuel da Costa Vieira Coelho, 21890$00.
Manuel de Carvalho Garcia, 22190$00.a)
t\.Ubi J osé Alfredo Mourão Marques, 20563$00. 31 anos de ser-

viço. b)

a) Anula a tpublicada na O. E. 9/78.
b) Anula a IPublicada na O. E. 14/78.

Majores:

JOSéEduardo Araújo Ferreira Mendes Sentieiro, 17233$00.30 anos
de serviçoJ - .

Jo~o José dos Santos Ferreira, 21080$00.
oao Carlos Vale de Brito e Faro, 13787$00. 24 anos de serviço. a)

fi) ArluIa a publicada na O. E. 22/77.

Capitães:

~nceano Alves Pereira, 17847$00. 33 anos de serviço. a)
Mr.los Fernando de Campos, 17900$00.b)
olséS Ferreira da Cunha, 19470$00.c)

li) Anula a publicada na O. E. 19/78.
b) ,Anula a publicada na O. E. 10/77.
c) Anula a publicada na O. E. 14/78.

Desde 1 de Janeiro de 1978:

Generais:

~OSéManuel BeUencourt Conceição Rodrigues, 30250$00.a)
S~~éAlberty Correia, 33000$00.a)
1Vino Silvério Marques, 33000$00.b)

a) Anula a publicada na O. E. 19/78.
b) Anula a publicada na O. E. 2/79.
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Capitães:

Alexandre da Costa Capucho, 21400$00. a)
Joaquim Alves, 20200$00. a)
António Magalhães, 21050$00. a)
José Afonso dos Santos Neves. 20200$00. a)
Angelo de Faria Mendes, 22000$00. a)
José Pereira de Almeida, 21400$00. b)
António Eduardo Ferreira Garcia, 20000$00.
António André, 20000$00.
Amadeu Coelho, 22000$00.
José Curto, 22 000$00. b)
óscar Monteiro Latourette, 20000$00.
Abílio de Oliveira Tomaz, 24000$00.
José Joaquim Bastardo, 21200$00. a)

a) Ariuda a !pUblicada na O. E. 23/78.
/J) Anula a IPub)jcada na O. E. 2/79.

Tenente:

António Avelino da Silva Esteves, 18700$00. a)

a) Anula a publicada na O. E. 20/78.

Desde 25 de Janeiro de 1978:

Tenente-coronel:

António da Silva Pereira, 22800$00. a)

a) Anula a publicada na O. E. 12/78.

VIII - ACÓRDÃOS

SUPREMO TRIBUNAL MILITAR

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Alexandre Henrique dos Santos Pardal, tenente-coronel de
infantaria, chefe de secção da Repartição de Recrutamento da
Direcção do Serviço de Pessoal do Ministério do Exército, re'
correu para este Supremo Tribunal, nos termos seguintes:
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«DECISÃO RECORRIDA

A. sua não inclusão (com a consequente preterição) nas pro-
moÇões ao posto de coronel de ínfr ntaría de oficiais da mesma
A.rma, que se encontravam à sua direita, pelas listas de antíguí-
dade da Arma e pelas relações de ordenamento de oficiais da
meslTla Arma, por mérito para a promoção. publicadas nas O E
n.o 24 _ 2." Série, de 15 de Dezembro de 1972, e O E n.s 2
-- 2." Série, de 15 de Janeiro de 1974, e ainda de outros oficiais
qUe das mesmas não constavam, por se encontrarem na situação
de reserva, que foram reintegrados no activo, na' situação de
adidos ao quadro ao abrigo do Decreto-Lei n.s 210/73, promoções
estas que constam da O E n.s 1-4 - 2.80 Série, de 15 de Julho
de ]975, agora dada a público.

FUNDAMENTOS

1.. ./ vai o recorrente tentar esquematizar sucintamente as
razões Por que não considera justa a sua preterição:

1. O recorrente já foi, por duas vezes. apreciado pelo Con-
Selho Superior de Disciplina do Exército, sendo Os respectivos
Pareceres homologados por competente despacho ministerial:

v. a) Pela primeira vez, tal parecer foi traduzido na escala a
/gorar durante o ano de 1973 e publicada na, O E n.v 24-2." Sé-
pIe,.de Dezembro de 1972. página 2896, e referida às informações
erI6dicas anuais, de acordo com o disposto no artigo 55.° do EOE;
a ?) A segunda vez o referido parecer foi traduzido na escala
d VIgorar no ano de 1974 e publicada na O E, n.s 2 - 2.80 Série,
e 15 de Janeiro de 1974, página 227;

rn c) Em qualquer das escalas, que, na realidade, apresentavam
u:danças de posição para alguns oficiais, ao recorrente foi man-
e a a posição de ordenação por mérito, para a promoção a
oronel,

ag 2. Com a publicação da O E n.s 14, de 15 de Julho de 1975,
a ora saída, é publicamente reiterada a preterição na promoção
a° POsto de coronel do recorrente, qUe em tal publicação sustenta
viOfortunidade e temporalidade do presente recurso, dado que não
se~UlTlbra as razões da sua preterição, que mais não aparenta
req qUe fruto de uma discricionária e arbitrária atitude, que
"tI'unda em aberto atentado aos Direitos do Homem, por directo

~pelo do E O E, nomeadamente nos seus artigos 69.°, 71.° e 72.°
gel': Segundo consta do E O E, no seu artigo 69.°, as condições

aIS de promoção são 3: / .. ./.
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a) Abstendo-se o recorrente de discutir a existência ou não
em relação à 'sua pessoa das condições P e 2.a / •.. /, dado que,
nos termos do artigo 72.° do mesmo E O E a não verificação
desses predicados teria tido como resultante a sua mudança de
situação, passando da de activo para outra, o que não se veri-
ficou, pelo qus se conclui pela existência das aludidas condições;

b) Quanto à condição 3.&,nos termos do n.s 2 do artigo 71."
do E O E, tal facto obrigaria a que o Conselho Superior dO
Exército fosse ouvido acerca da sua pessoa, facto qUe não lhe
consta tenha ocorrido, pelo que se pressupõe igualmente a exis'
tência dessa condição;

c) Podemos, assim, concluir que, no que respeita ao recor·
rente, Se poderiam considerar satisfeitas as condições geraiS de
promoção / .. ./

4. As condições especiais de promoção ao posto de coronel.
segundo o artigo 78.° do E O E', são: / .. ./.

Da análise da. folha de matrícula, que 'se junta, por fotocópia.
poderá facilmente conluir-se pelo preenhimento de todas estaS
condições. ,

5. Dado que é penosa e difícil a consulta da folha de matrJ-
cula, para apreciação das qualidades intelectuais e profissionaiS
do recorrente, apresenta o mesmo uma breve resenha do referido
documento, para mais fácil apreciação / .. ./.

Desta resenha se observa a ausência de punições e uma pro-
fusão de louvores que deverão ser conclusivos acerca da perso'
nalidade do recorrente.

6. A todos estes factos acresce que o recorrente é com;iderad~
adido ao quadro nos termos do artigo 4.°, n.s I, do Decreto-Ge~
n.v 210/73, com vistas ao n.s 21 da Portaria n.s 619/73 e Decreto·Gel
n.s 382/71, situação que não pode de qualquer maneira servir de
razão da sua preterição, porquanto até confere condições espe·
ciais que dispensam algumas das exigida's para a promoção f...l-

7. O recorrente julga, uma vez que deve ser posta de parte,
conforme anterior argumentação lógica e fundamentada, a eXis'
tência da não satisfação de qualquer das condições geraiS oU
especiais de promoção / .. ./, qUe só restam para justificar a su[\
preterição as hipóteses que passa a enumerar:

a) Desfavoráveis informações periódicas extraordinárias e eS'
colares [(artigo 70.0·a) do E O E] , entre o período da últifl1[\
apreciação, correspondente à publicação em O E de 15 de Ja'
neiro de 1974 e as promoções agora ocorridas;

b) Insuficiência de registo disciplinar;
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c) Quai'3quer documentos que constem do processo individual
qUe Contra si deponham artigo '70,° do E O E).

8. O recorrente não se debruça sobre a aptidão física, dado
qUeo Decreto-Lei n.s 210/73, ao obrigo do qual se encontra, o dis-
Pensa dessa condição - artigo 6.° n.v 1.

9. Debruçando-se sobre as hipóteses indicadas em 7 o recor-
rente Julaa / .. ./ que:

d a) As informações periódicas e extraordinárias não lhe são
eSfavoráveis / .. ./.

b) O seu registo disciplinar foi melhorado / .. ./.
c) Ao seu processo individual não deveriam ter sido apen-

sados quaisquer documentos que justifiquem a situação de facto
qUe se enuncia / .. ./.

10. / .. ./

BNDNCIAÇÁO CLARA DO PEDIDO

Em resumo o recorrente pede:

d PRIMEIRO - Que seja o seu caso revisto e apreciado à luz
'r0~ factos que apresenta / .. ./ e de outros a que o / .. ./ Supremo
rIbunal Militar entenda por bem recorrer / .. ./;

d' SEGUNDO - Que, se for caso disso, lhe seja reconhecido o
lIreito à promoção e colocação na escala de antiguidades no
dugar que ocupava à altura da sua. publicação em O E (Janeiro
e 1974).
d 'rERCEIRO - Que, no mínimo, lhe seja dado conhecimento
e~s bases em que se fundamentou o Conselho Superior do Exér-
~ o, ou, quem em sua substituição se tenha proferido com vis-
d s à SUa preterição, e se tal for legal, quais as informações
Se~favoráveis em qUe tal parecer se fundamentou, para que lhe
f~Ja Conferido o direito de defesa (reclamação e recurso), con-
e ~~dos no e'3pírito no artigo 69.° do E O E, ou se tal não tiver
V~dIIllento, a poder ser estimulado no seu aperfeiçoamento índí-
sabUal, Com vistas à eliminação dessas deficiências, que por não

er quais são se sente incapaz de superar.s

Po O Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército res-
ndeu:

ped~(APetição de recurso é inepta por ininteligibilidade tanto do
Ido como da causa de pedir.

fOrAliás não cabe ao órgão jurisdicional satisfazer os pedidos
IllUlados: «revisão do caso», reconhecimento do direito à pro-
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moção, fornecimento dos fundamentos da invocada preterição ou.
em alternativa, indicação dos estímulos ao seu aperie~çomento
individual.

Nada disto é das atribuições do Tribunal, ao qual cabe apenaS
apreciar a legalidade ou ilegalidade de certos actos administra'
tivos do âmbito militar com vista à sua anulação.

Aliás, o recurso parece também extemporâneo, pois embora
se não indique concretamente o acto impugnado, depreende-se <;"
tar em causa a decisão quo o manteve na lista de oficiais a nao

promover que lhe foi transmitida em Fevereiro de 1976, ou seja,
já depois de apresentada a petição.

De qualquer modo, as regras de promoção ou de preteriçãO
dos oficiais na época em que o recorrente foi apreciado não eraJ1l
apenas as do E O E, mas particu larmen te as da legislação
post-25 Abril que estabeleceu princípios novos e especiais para
o efeito que, consequentemente, prevalecem sobre o regime aP'
terior.

Ora, um desses princípios era precisamente o da apreciação
discricionária das qualidades do militar por parte do consell1~
da Arma, homologada superiormente, que - por isso mesmo - S
pode ser contenciosamente impugnada através da alegação e prova
do desvio de poder - o qUe o recorrente não tentou sequer. .

Verificando-se, pois, que nenhuma ilegalidade ou irregulafl'
dade se cometeu, nada há a reparar ou a alterar.»

Remetidos os autos a este Supremo Tribunal, o ExecelentíS-
simo Defensor Oficioso limitou-se a apor neles o seu visto e o
Excelentíssimo Promotor de Justiça disse nada ter a' referir
além do qUe consta da resposta do Excelentíssímo Chefe dO
Estado-Maior do Exército.

Segundo o artigo 2.° do Decreto-Lei n.? 35953, de 18 de I'J'o-
vembro de 1946, «a petição deverá referir a decisão ou documentO
recorrido e conter a, exposição dos fundamentos de facto e de
direito do recurso, concluindo pela enunciação clara do pedidO»'

Apesar de a petição do recurso em causa se encontrar dividida
em três partes (<<decisãorecorrida», «fundamentos» e «enunciação
clara do pedido»), a verdade é que nela se não aponta qualquer
decisão como recorrida. .

Decisão de sinónimo de despacho (M. Caetano, Manual de DI-
reito Administrativo», 7.&edição, páginas 237 e 238),

E, na petição de recurso, não se refere qualquer despacho -- a
identificar pelo seu autor. pela sua data e pelo seu objectO e
sen tido em que foi lavrado - como recorrido.

Quanto aos fundamentos do recurso contra uma preterição----
de que fala - na sua promoção. limita-se o recorrente a expendef
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o '3eu entendimento de que se verificam as C(jndições gerais e es-
Peciais de promoção e a «julga\:» que inexistem as três hipóteses,
qUe enumera, como podendo justificar essa preterição.

Não invocou, assim, o recorrente, qualquer vício contra uma
também não invocada decisão.

Fruto do exposto, no que toca aos pedidos, é a formulação
destes.

O que compete a este Supremo Tribunal é tão-somente a apre-
c~ação da legalidade ou ilegalidade de certos actos admínístra-
tIvos do âmbito militar, com vista, no caso de ilegalidade, à sua
anulação.

Para conhecer dos pedidos, tal como foram feitos, é este Tri-
bunal Incompetente.

No entanto,.sempre se dirá que, para além de deficiências da
P~tiÇão, qUe inviabilizariam o recurso, existe, na apreciação dos
oficiais uma certa discricionariedade - só a ta cá vel por desvio
de Poder (uso deste com fim diverso daquele para que a. lei o
conferiu ou por motivos determinantes uue não condigam com
d fim visado pela lei que conferiu tal poder), que careca de ser
demonstrado pelos recorrentes (a eles compete a demonstração,
ado que o agente ou órgão administrativo goza da presunção de

qUe exerce o poder tendo em vista o fim legal).

t Nestes termos, decidem 0'3 Juízes do Supremo Tribunal Míli-
ar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

Lisboa, 31 de Maio de 1979.

Octávio de Carvalho GaIvão de Figueiredo, general;
JOão Anacoreta Almeida Viana, general;
Fernando Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-almirante;
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almírante:
António Oliveira Costa Maia. general;
Ernesto António Luíz Ferreira de Macedo, general,
Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
Dr. [uíz Acácio Victor Ferreira;
Dr. [uíz Silvino Alberto Vila Nova.

Acordam em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

ser Francisco José Vilela Forte Faria. tenente-coronel na re-
va, residente no Parque Residencial Dr. Augusto de Castro,
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Lote 7-1.0 andar, frente. em Oeiras, interpôs recurso do despacbo
do Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior-General das ForçaS
Armadas, de que tomou conhecimento em 4 de Abril de 1977,
pelo qual lhe foi indeferido o requerimento em que solicitava
a sua reintegração no serviço activo.

Foi junto o parecer a p. 6.
O Exmo. Defensor Oficioso limitou-se a apor o seu visto e o

Exmo. Promotor de Justiça, concordou com o parecer já referida.
Seguiram-se os vistos legais.
O recorrente pa3SOUà situação de reserva em 14 de Dezembro

de 1972.
Em 29 de Abril de 1974 requereu a sua reintegração no Ger-

viço activo, o que foi indeferido por despacho de 4 de Junbo
do mesmo ano (p. 53), que lhe foi comunicado em 28 de Agosto
seguinte (p. 24).

Em 4 de Abril de 1975 requereu novamente a sua reintegraçãO
no serviço activo, o que também veio a ser indeferido por des-
pacho de 28 desse mês (p. 17).

Finalmente, em 16 de Julho de 1976 requereu outra vez IJ

sua reintegração no serviço activo,' o que veio a ser .indefeddo
por despacho de 8 de Fevereiro de 1977, de que agora recorre
(p. 19).

No artigo 10.0 da sua petição de recurso o recorrente diZ:
«Pelo exposto se verifica que o despacho de que se recorre, que
em tudo confirmam Os anteriores ...».

Assim é na verdade.
O despacho não é recorrível por lhe faltar o carácter defini-

tivo e a força executória.
Com efeito, a· resolução final e a' obrigatoriedade no acto ad-

ministrativo constava já no despacho de 4 de Junho de 197·!.
que indeferiu o pedido do recorrente para ser reintegrado na
serviço activo.

Os novos actos, ou sejam, quer o despacho de 28 de Abril
de 1975, quer o despacho de 8 de Fevereiro de 1977, agora re-
corrido limitam-se a confirmar o acto anterior e a confirmação
equivale a mandar executar esse acto.

O acto confirmativo não tem força executória própria, pois
toda a obrigatoriedade e o vigor coercivo resultam do acto e,ce-
cutórío confirmado.

Nstes termos e por tais fundamentos, acordam em conferência
no Supremo Tribunal Militar em não tomar conhecimento da
recurso.
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Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 7 de Junho de 1979. ..

Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general;
João Anacoreta Almeida Viana, general;
Fernando Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-almirante;
Fernando da Silva Soares Branco, více-almirante:
António Oliveira Costa Maia. general;
Ernesto António Luiz Ferreira de Macedo, general;
Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
Dr. juiz Silvino Alberto Vila Nova;
Dr. iuíz Manuel Lopes.

Acordam em. conferência, no Supremo Tribunal Militar:

o Benrique Martins Sul da Rocha, maior de artilharia, com
(1 n." 50887711, na situação de reserva, residente na Rua Dr. Júlio
s,r:Matos, n.s 105, 2." direito cidade do Porto, interpôs o pre-
.~~~e recurso do despacho do Excelentíssimo Chefe do Estado-

d 10r do Exército de 16 de Setembro de 1974, que ao abrigoo díP lSposto. no Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Junho, o mandou
assar à referida situação de reserva.
ta Argui qUe o diploma invocado não confere poder legal bas-
lhnte ~ara o efeito e que por certo houve erro na' apreciação que
n; fOI feita sobre os três aspectos constantes da alínea a) do
. ~ do artigo. 1.0 do citado Decreto-Lei n.s 309/74.

oí junto o parecer na p. 6.
qu O Exmo. Defensor Oficioso apôs o seu visto sem nada re-
Prerer e o Exmo. Promotor de Justiça lembrou que este Su-
Premo Tribunal já se pronunciou sobre idêntica matéria no
se;C:sso n.s 303/76 do recorrente, encontrando-se a p. 20, 1 e

~lnte~ o respectivo Acórdão
egUlram_se os vistos legais.

~il~om? se pode constatar do Acórdão deste Supremo Tribunal
rec !tal' Já atrás aludido, emitido em 31 de Março de 1977, o ora
o ~rreram também interpusera já recurso da mesma' decisão que

andou passar à situação de reserva.
ter ~. ai se decidiu pela intempestividade do recurso, por não

1f_ldo observado o prazo normal para o mesmo.
dele as acrescentou-se: «De mais e ainda que tempestivo fosse,

também não se poderia. conhecer. pois que os poderes es-
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tabelecidos no Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Junho, são niti·
damente discricionários no tocante à apreciação dos oficiaiS e
à elaborção das Iístas referidas e de tal modo que a inclusão
do recorrente na lista de oficiais a passar à situação de reserv~
só poderia ser impugnada por desvio de poder que não fOl

alegado.
«De resto, o que vem sendo exposto está na linha de orienta-

ção que uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a pro'
póslto de casos idênticos.»

O recorrente, na sua petição de recurso, limita-se a referir ii

sua folha de serviços, pela qual julga estar em condições de
permanecer no activo e não impugna o acto recorrido, por ele
se encontrar viciado, nomeadamente por desvio de poder.

Repete assim a lide entre os mesmos sujeitos, com o mesn:o

objecto e a mesma causa de pedir, embora não possa vê-la dis-
cutida de novo, por a' isso se opor o caso julgado, que é dO
conhecimento oficioso.

Nestes termos e por tais fundamentos acordam em confe'
rência no Supremo Tribunal Militar em não tomar conhecimentO
do mesmo,

Esta situação foi tirada por unanimidade.

Lisboa', 31 de Maio de 1979.

Octávio de Carvalho GaIvão de Figueiredo, general;
João Anacoreta Almeida Viana, general; .
Fernando Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice_almirante,
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
António Oliveira Costa Maia, general;
Ernesto António Luiz Ferreira de Macedo, general;
Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
Alfredo Teixeira Tello, general;
Dr. juiz Silvíno Alberto Vila Nova;
Dr. juiz Manuel Lopes.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

João Manuel Duarte Moniz Barreto, major de cavalaria C01~

o número mecanográfico 50127611, prestando serviço no Fe:e_
mento de Cavalaria de Santa Margarida, dirigiu, em 27 de fe
Setembro de 1977, a seguinte exposição ao Excelentíssimo Che

do Estado-Maior do Exército:
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«L Na Lista Geral Ordenada dos Oficiais de Cavalaria, de
1 de Maço de 1977, constava Rara o expoente o lugar de ordem
~.o 3, antecedenoo-o apenas os majores Chiado Caçote e Ferreira
ernandes;
2. Na apreciação do terço superior da escala de majores (desde

o tnajor Caçote ao major Saraiva) para efeito de promoção no
~egUndo sernestr., de 77, é considerado em primeiro lugar o ma-
Jor Barroco (conforme boletim informativo n.? 2/77, da D A C,
acerca da reunião 9/77 do C A C);
3 3. Ulteriormente, embora com data de promoção a contar de
1 de Dezembro de 1976, foi promovido a tenente-coronel orn .'aJor Caçote;

4. No entanto em contrariação com o expresso e praticado,
~ U~a outra vaga aberta antes do 2.° semestre e referente a 10 de
bnl de 1977, possibilitou-se a promoção ao tenente-coronel do

lb.ajor VeZ Barroco'
5. Quando óbvio e lógico seria que a vaga para tenente-coro-

lle.l de 10 de Abril de 1977 implicasse a promoção do major Fer-
:elra Fernandes ou a do próprio signatário, no caso de existir
llb.pedimento daquele.
j ~este modo, por se considerar tal procedimento lesivo da
UstIça, se solicita a devida- correcção da situação exposta.»

Na informação n.s 434 (flo.>. 18 e 19), conclui-se:

r' «Pelos expostos, é a Secção de parecer que o presente reque-
llb.ento é. de indeferir, informando-se o major Barreto que:

p a) A lista referida a 1 de Março de 1977 é a que vigorará
ara o 2.0 semestre do mesmo ano;

tu b) O major Barroco foi promovido em primeiro lugar em vir-
e de de ter sido promovido por escolha. uma vez qUe se tinha
bsgotado a lista válida no semestre anterior e foi decidido, com
sase no parecer da DAC, homologado pelo CEM, qUe deveriam
perlpromovidos de acordo com a nova lista integrada homologada
e o CEME.»

co SegUidamente, na exposiçao do major Barreto, foi lançado,
lb. data de 17 de Novembro de 1977, o seguinte despacho:
«Inform-se de acordo com a informação.»

est Em. 13 de Dezembro de 1977, o major Barreto recorreu para
e SUpremo Tribunal, dizendo:

elb.«/ .. .; face à sua exposição de 27 de Setembro de 1977, / .. ./,
lO. . qUe impugnava a promoção ao posto de tenente-coronel do
poaJor Vaz Barroco, e em virtude da informação / .. J determinada
in;e ~espacho do Exmo. coronel director do Serviço de Pessoal,

rlho, datado de 17 de Novembro de 1977, e por considerar
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esta informação, não clarifics nte da capacidade processual adoP-
tada ou ocorrida naquela promoção, se tornando lesiva da JustiÇ~,
por imperativo destas condições, vê-se o signatário nr necesSI-
dade de recorrer à superior instância deste Tribunal;

I .../.»
Notificado para contestar, o tenente-coronel Vaz Barroco disse

nada ter a alegar à matéria da petição, qUe melhor seria escla-
recida pelo competente organism.o militar.

O Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército res-
pondeu:

«a) A petição é inepta. por ininteligibilidade do pedido e da
causa de pedir;

b) O recorrente é parte ilegítima, por manifesta falta de inte-
resse directo, pessoal e legítimo no recurso o qual- mesmo que
procedesse -lhe não aproveitaria; é

c) A nomeação impugnada foi feita por escolha, o mesmo
que dizer segundo critérios e juízos de valor que colocam o actO
no âmbito dos poderes discricionários. Ora, processualmente. ~o
recurso de actos desta natureza só é lícito através da alegaçaO

e prova do desvio de poder, e semelhante fundamento nem sequer
é abordado na petição.»

Tendo os autos sido remetidos a este Supremo Tribunal, o Jj;JC-
celentíssimo Defensor Oficioso limitou-se a apor neles o seu
visto e o Excelentíasímos Promotor de Justiça opinou que o re-
curso era intempestivo e o recorrente parte ilegítima.

O recurso não se afigura intempestivo, visto que o despacl10
é de 17 de Novembro de 1977 e o recurso foi interposto em 13 de
Dezembro do mesmo ano - portanto. dentro dos trinta dias, a que
alude o artigo 137.° do E O E. ~

Na petição de recurso, em qUe não concluiu pela enunciaçao

clara do pedido (conforme determina o artigo 2.° do Decreto
n.s 35953, de 18 de Novembro de 1946), depreendendo-se, embora,
que o recorrente pretende impugnar a promoção do major V2'J,

Barroco a tenente-coronel, reconhece o mesmo recorrente qUe
a promoção do major Vaz Barroco se deu por escolha.

Sendo assim, e porque à frente do recorrente se encontrava
o major Ferreira Fernandes, não mostra o recorrente que ~a
procedência do recurso resultasse a sua promoção, isto é, )1ao

mostra o recorrente interesse directo, pessoal e legítimo pO
recurso e, consequentemente, não mostra ser parte legítima.

Admitindo. porém, por hipótese, a legitimidade do recorrepte,
sempre este teria de ver o recurso improceder, uma vez que. a
apreciação dos oficiais é feita segundo uma certa discricionarle-
dade, só atacável por desvio de poder (usa deste com fim diversO
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daquele para que a' lei o conferiu ou por motivos determinantes
qUe não condigam com o fim "visado pela lei que conferiu tal
POder) -d€'3Vio de poder qUe não foi alegado, nem provado -, e
qUe Se não vê qualquer ilegalidade no facto de, face ao esgota-iento da lista do semestre E nterior, se ter preenchido a vaga
e 10 de Abril de 1977 com a promoção do mrjor Vaz Barroco.

t Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal MUi-
ar, em conferência e por unanimidade, considerar o recorrente
Darte ilegítima para intentar o recurso que intentou.

LiSboa, 31 de Maio de 1979.

Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general;
JOão Anacoreta Almeida Viana, general;
Fernando Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-almirante:
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
António Oliveira Costa Maia, general;
Ernesto António Luíz Ferreira de Macedo, general;
Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
Dr. juiz Acácio Victor Ferreira; .
Dr. [uíz Silvino Alberto Vila Nova.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Co Albano José Ribeiro de Almeida, capitão de infantaria, re-
d rreu para este Supremo Tribunal do despacho do Secretário
ae Estado do Exército, de 26 de Junho de 1972, que indeferiu
Sesua pretensão de qus a comíssão de serviço, que vinha de-
d mpenhando na Policia de Segurança Pública de Moçambique
~.~?e 21 de Julho de 1969, lhe fosse contada como «comissão

1 ltar» para todos os efeitos.
Co Notific2dos aqueles a quem o recurso podia prejudicar 'para
ntestarem, uns disseram nada ter a alegar e outros contestaram.

DoO ExcelentÍ'.:;simo Chefe do Estado-Maior do Exército res-
Pe~deu, tendo, além do mais, afirmado que o Tribunal é Incem-
ve,zente em razão da matéria para conhecer do recurso, uma

qUe o caso não cabe no âmbito do HUgO 134.° do E O E.
De/,emetidos os autos a este Supremo Tribunal, o Excelentíssimo
celeenso~ Oficioso limitou-se a apor neles o seu visto c o Exce-
tid nuss1mo Promotor de Justiça pronunciou-se também no seno

o da incompetência do Tribunal.
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Este Tribunal é, na verdade, incompetente, dado não se
tratar de matéria de promoção, demora, preterição, pa3ição na
escala de antiguidades ou de mudança de situação (artigo 134.·
do Estatuto do Oficial do Exército).

Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal )'v1i-
Iítar, em conferência e por unanimidade não conhecer do recurso.

Lisboa, 31 de Maio de 1979:

Octávio de Carvalho GaIvão de Figueiredo, general;
João Anacoreta Almeida Viana, general'
Fernando Aguiar Andrada dos Santos e 'Silva, vice·almirante;
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
António Oliveira Costa Maia, general;
Ernesto António Luiz Ferreira de Macedo, general;
Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
Alfredo Teixeira Tello, general;
Dr. juiz Acácio Victor Ferreira;
Dr. juiz Silvino Alberto Vila Nova.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Alírio Fortunato Pereira, capitão com estágio para oficiol su-
perior do STM (51191911), em serviço na EMEI, recorreu pa~a
este Supremo Tribunal, por ter sido incluído na lista de oficials
a não promover, nos termos e com os fundamentos seguintes:

_ Por deliberação do Cons~lho do Serviço de MateriaL f~i
proposta a inclusão do recorrente na lista dos oficiais a nao

promover, por não satisfazer às condições gerais de promoçãO;
- Foi dada a faculdade ao recorrente de reclamar dessa de'

liberação para o CEME, o que o recorrente fez;
- Por Nota n.v 121, sem data, da RO da DSP do ME, rece'

bida com a entrada n.s 966 na EMEl, em 18 de Fevereiro de
1977, foi dado conhecimento ao recorrente da homologaçâ? ~a:
quela deliberação pelo CEME, tornando-a definitiva e execut6fl~'

- Tal homologação, porém, porque assenta numa cleliberaçao

tomada com manifesto desrespeito pela lei então em vigor sobdre
promoção de oficiais, consequentemente ilegal e até abusiva e
poder, encontra-se também inquinada dos mesmos vícios;

_ Com efeito, o Decreto-Lei n.s 402/76, ro atribuir aos cop'
selhos a competência, aliás condicionada e não definitiva, d~5
promoções do pessoal, não os desvinculou da observância o
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dispo 't'q SI IVO legal em vigor - Decreto-Lei n.s 176/71-, tanto no
o~e, r,espeita às condições gerais necesárias para a promoção de
lClals, como aos elementos da sua apreciação;

a ,-li: bem patente, através do espírito do Decreto-Lei n.v 402/76,
af 1mposição nesse aspecto do regresso ao Decreto-Lei n.s 176/71,
d astando por este modo toda a arbitrariedade que do antece-
;~te estava em prática e à sombra da qual se cometeram as
a1S flagrantes injustiças;

Pel - ~ssim, as promoções de oficiais voltaram só a ser regidas
c ,o d1Sposto no seu Estatuto=-e Decreto-Leí n.s 176/71-e outra
n01sa não pode ser entendida, sob pena de se ter de cair em
oVas arbitrcriedades'

sr d- Aliás, o Decreto-Lei n.s 838/76, mais recentemente promul-
~: ~, não é nem mais nem menos que uma interpretação au-
nhca do acabado de referir em toda a sua extensão;

sã - Deste modo, as condições gerais de promoção do recorrente
o as constantes do artigo 69,0 do Estatuto do Oficial do Exército;

refe-: E a sua verificação tinha de ser feita através dos elementos
rIdos no seu artigo 70,0;

Se -:::Igualmente, as consequências derivadas para o recorrente,
Se nao satisfiz€'3se as condições gerr ís de promoção, só podiamti; as do artigo 72,°, depois de accionado o dispositivo do ar,
art~ 7l.o, ou, então, as decorrentes do artigo 104,° e alínea a) do

19o 105 o'

táb -11:as: 'no caso do recorrente. verifica-se que: a) foi feita
cliç~a raS2 dos elementos legais para a verificação daquelas con-
Po oes, cometendo-se assim uma ilegalidade; b) foi-lhe aplicada
Prr ~altél' daquelas condições uma punição de facto, porque não
QUeV1stana lei - congelamento no posto de capitão - e sem qual-
ten~ observânciz do condicionalismo legal para o efeito, come-

o-se aqui, além de ilegalidade, r buso de poder;
l'ec- A evidência do referido na alínea a) resulta quanto ao

orrente de:

Iit" a) Nunca ter tido conhecimento ao longo da sua carreira mi-
tu~~ de qualquer informação sobre as suas qualidades íntelec-
do 1S,morais, militares, físicas e sociais (artigo 57.°) para efeitos

artigo 60 o-

Obti~) Esta;e~ patentes nos seus documentos as classificações
Intel as n~s cursos que frequentou. a atestar as suas qualídades
tIa sectua1s e profissionais de forma a nunea o poderem afastar

ua promoção'c) ,
POr Constar ainda dos mesmos documentos ter desempenhado
l'ep~cerea de 18 meses funções do posto imediato sem qualquerqro;



1322 ORDEM DO EXeRCITO N.· 15 7' Série_. __
d) Os louvores dados por diversos comandantes apontare:»

sempre o seu brio, honradez e aprumo militares, a sua dedicaç~o
e competência no serviço, 2S suas qualidades morais, intelcctualS,
cívicas, de camaradagem e lealdade;

e) Estar limpo o seu registo disciplinar;

_ Ora, a lei, quando impõe que a valoração da conduta da
oficial seja aferida pelos elementos constantes do artigo 70.°,
visa defender o militar da arbitrariedade de quem aprecia aquela
valoração e dignificar a instituição a que ele pertence;

_ Por isso, quando se faça tábua rasa daqueles elementoS,
cai-se fora da lei, cometendo-se uma ilegalidade com a conse-
quente injustiça, que atinge o militar e a instituição de que ele
faz parte;

_ A evidência do referido na alínea b) resulta de que, e~
reforço da defesa do militar contra a arbitrariedade e para sa
vaguarda da dignidade da própria instituição militar, acorreJ11

ainda os artigos 71.° e 72.°;
_ Com efeito, pelo primeiro, o militar vê assegurados a cer-

teza de maior justiça e o seu indeclinável direito de defesa, de
acordo com os mais fundamentais direitos da pessoa humana;

_ E, pelo segundo, sem ofensa daqueles direitos, está asseg~:
rada a dignificação da instituição militar de acordo com a lea

dade e a justiça; I
_ Assim, quando se saia também, daquele dispositivo lega

_ artigos 71.° e 72.° - mais se agrava a ilegalidade;
_ Mas, se para além de tudo isto, se coloca o oficial nu)1l3

das situações não previstas na lei e sem qualquer observância da
dispositivo legal para o efeito, o sonegar-se-lhe o direito à p~-
moção corresponde a punição não prevista na lei e aplica a
com todo o desrespeito por ela', dando-se s quí o abuso de poder,

_ E tal acto constitui ainda um atentado contra a consti-
tuição da República, por violar frontalmente os direitos funda;
mentais do cidadão nela con'3ignados, nomer damente os do n."
do artigo 12.° e n.s 1 do artigo 13.° 'do

Conclui o recorrente que deve ser revogado o acto recorfl 'S
e o recorrente considerado como satisfazendo as condições ger3

1

ele promoção ao posto imediato na data em que foi incluído J13
lista dos oficiais a não promover.

tl)1~
Notificados aqueles a quem o recurso podia prejudicar,

nada disseram e outros disseram nada ter a alegar.
res'

O Excelentíssimo Chefe do Estado-Mr íor do Exército
pondeu:



2.' Série ORDEM DO EX~RCITO N.o 15 1323-----------------------------------------------------------
«O recurso parece extemporâneo porquanto, embora inter-

Posto no pnzo de trinta dias à seguir à notificação do despacho
qUe homologou a lista de oficiais a não promover em que se
Contava o recorrente, a verdade é que tal despacho parece me-
:<mente confirmativo da decisão anterior qUe mandou incluir o
Interessado na aludida lista /,,-1.

De qualquer modo, porém, a apreciação e proposta dos Con-
Selhos não pode prescindir de uma certa discricionaridade, na
medida em qUe estão em causa qualidades fundsmentaís do
militar.

Tal liberdade de apreciação só é controlável através da ale-
f.ação e prova do desvio de poder - vício que o recorrente se
Unita a insinuar sem demonstrar .
. Não foi cometida: nenhuma ilegalidade Ou irregularidade, pelo

qUe o despacho é de manter.»
. Remetidos os autos a este Supremo Tribunal o Exeelentís-
Slmo Defensor Oficioso limitou-se a apor neles o seu visto e
o Excelentíssimo Promtor de Justiça opinou:
11: «/.:./ pela nota a fls. 7 do processo o Conselho do Serviço de
atenal informou que tinha deliberado não incluir o ora recor-

t':nte na lista dos oficiais a não promover por ter sido julgado
nao satisfazer às condições gerais de promoção. O recorrente teve
~~nhectmento dessa decisão pelo menos em 12 de Novembro de
d 76 (Doc. a fls. 8 e 9 do processo). tendo o presente recurso
ado entrada na E'MEl. em 17 de Março de 1977.

i Em face do exposto levantam-se duas questões prévias que
amped:m este STM de tomar conhecimento da:matéria do recurso:
Boda lllcompetência visto a tal Se opor o artigo 135.°, n.s 1, do
C E, na sua última parte, dado que o recorrente foi considerado
qamo não satisfazendo as condições gerais de promoção, nas
3~ai~ Se inclui a 3.&;e c:. de intempestividade por o prazo de
diddia'.:;para a interposição do recurso ter sido largamente exce-

o artigo 1.0 do Decreto n.? 35953, de 18 de Novembro de 1946).»

fo' O recurso foi tempestivamente interposto, pois ao recorrente
dI dado conhecimento da homologação da sua inclusão na listae Ofi ..Cu clals a não promover em 18 de Fevereiro de 1977 e o re-
ta 1'so foi interposto em 17 de Março desse ano-dentro. por-
donto..d?s trinta dias, a que alude o artigo 137.°, n.v I, do Estatuto

OfICIal do Exército.

ar- O Decreto-Lei n.s 838/76, de 3 de Dezembro, que o recorrente
tê11'~lOUser nem mais nem menos que uma interpretação au-
n ntJca do acabado de referir em toda a sua extensão», contém,
o seu preâmbulo, os seguintes considerandos.
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«Considerando a conveniência de harmonizar as disposições
do Estatuto do Oficial do Exército (EOE) com as do Regula'
mento dos Conselhos das Armas e Serviços;

Considerando a vant-gem de haver uma uniformidade de pro'
cedimentos entre as diversas armas e serviços no que se refere
às promoções de oficiais;

Considerando a necessidade de se proceder a uma selecção
de valores no sentido de proporcionar aos oficiais mais aptoS
uma mais rápida é' scensão na hierarquia militar.»

O artigo 2.° desse Decreto, com tais objectivos, deu nova
redacção a vários artigos do EOE, nomeadamente, ao seu ar·
tigo 70.°, que passou a dispor:

«L Aos conselhos das armas e dos serviços compete a veri
ficação das condições gerais de promoção dos oficia is.

2. Para verificação das condições de promoção e apreciação
dos oficiais, os conselhos das armas e dos serviços deverão
reunir:

a) Notas de assentos dos oficiais em apreciação;
b) Currículo dos oficiais em apreciação, com indicação da";

funções desempenhadas nas sucessivas colocações;
c) Folhas de informação preenchidas pelos comandantes, che'

fes e directores <las unidades e estabelecimentos militares onde
esteve colocado nos últimos doze meses cada um dos oficiais em
apreciação;

d) Todas as outras informações ou documentos que conside'
rem úteis e necessáríos.

3. Após a verificação e apreciação referidas no número an°
terior, os oficiais serão inscritos numa das seguintes listas:

a) Postos em que a promoção ao poste imedi:: to seja por
diuturnidade OU por antiguidade:

Lista de oficiais a promover;
Lista de oficiais a não prom.over por não satisfazerem alguma

das condições gerais de promoção;

b) Postos em que a promoção r o posto imediato seja simulo
taneamente por escolha e antiguidade:

Lista de oficiais a promover por escolha;
Lista de oficiais a promover por antiguidade;
Lista de oficiais a não promover por não satisír zerem algumJ

das condições gerais de promoção.
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r O recorrente alegou, em primeiro lugar, que «foi feita tábua
(:sa dos elementos legais para a verificação dt quelas condições)
,s Condições gerais de promoção).
t' Esses elementos são Os constantes do n,v 2 do citado ar-
i1~0 70.0, entre os quais se contam (alínea d) «todas as outras
n armações ou documentos que considerem úteis e necessários».

Ora, Sucede que:

sid -? recorrente não demonstra que esses elementos não hajam
o tIdos em consideração:

a - A apreciação é feit," com certa liberdade, permitindo a lei
escolha de uma das várias atitudes ou soluções;

d - Daí uma certa discricionaridade do acto, só atacável poresv'a I .10 de poder - uso deste com fim diverso daquele para que
c ei o conferiu ou por motivos determinantes que não condigam
c~m o fim. visado pela lei que conferiu tal poder -, qUe ore·
da~rente também não demonstra (a ele competia a demonstração,
ex o que 'O órgão administrativo goza da presunção de que
erce o Poder tendo em. vista o fim legal),

Do O recorrente alegou, em segundo lugar, que lhe foi «é plicada
Pr r ~alta daquelas condições uma punição de facto, porque não
e~sta na lei - congelamento no posto de capitão».

ap ~davia, a lei prevê. como se viu, que, em resultado da
p/eCl"Ção, o oficial seja incluído em lista de oficiais a não
amover.

n.o ~inalmente, o recorrente alegou que se verificou violação do
p do ~rtigO 12.° e do n.v 1 do artigo 13.° da Constituição.
reCeltuam estas disposições:

est~Artigo 12.0, n.s 1- «Todos Os cidadãos gozam dos direitos e
~ S~jeitos aos deveres consignados na Constituição»;

dad rtlg_o 13.°, n.v 1- «Todos os cidadãos têm a mesma digni-
~Soclal e são igu+is perante a lei».

inde ertamente, porém, o recorrente não quererá sustentar que,
qUependentem.ente das condições diversas, que neles se verifi-

;. tOdos O'S oficiais devem ser, por igual, promovidos.
-m f<lce ele todo o exposto, o recurso não merecs provimento.

tal' Nestes termos, decidem. cs juízes do Supremo Tribunal Mili-
rec'u em conferência, e por unanimidade, negar provimento aorso

LiSboa. 31 de Maio de 1979.
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Octávio de Carvalho GaIvão de Figueiredo, general;
João Anacoreta Almeida Viana, general'
Fernando Aguiar Andrada dos Santos e 'Silva, vice-almirante;
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
António Oliveira Costa Maia, general;
Ernesto António Luiz Ferreira de Macedo, general;
Dr. juiz Acácio Victor Ferreira;
Dr. juiz Silvino Alberto Vila Nova.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Orlando de Sousa Carvalho, capitão do Quadro Especial ~e
Oficiais, elaborou, em 7 de Fevereiro de 1977, uma exposiçao

«por se sentir prejudicado em relação ao desenvolvimento da
sua carreira, no Q E O, focando em especial a questão da sua
promoção».

Essa exposição seguiu o seu destino e, em Abril de 1977,o
mesmo capitão, ora recorrente, tomou conhecimento da Not/3
l~ ° 1286/PG, Processo n.s 11.01.14, de 12 daquele mês, do E]I.1~
/1.&Repartição, a qual, depois de referir a devolução da exPO'.siçao

à RO/DSP, acrescentava: «As considerações feitas pelo oficial fO-
ram tidas em conta no estudo que, sobre o Q E O, foi elaborado
por esta Repartição, o qual aguarda decisão superior».

Com data de 12 de Dezembro de 1977, o recorrente fez novfl

exposição, em que requeria que lhe fosse dado conhecimento dDs
razões da sua preterição na promoção ao posto de major, beJJl

como do despacho que, directa e objectivamente, visasse as queS-
tões concretas tratadas na sua anterior exposição.

Através da Nota n.v 9540, Processo 11.0 705030.001, de 17 de
Abril de 1978, da DSP/RO/7.a Secção, foi dado conhecimento ~:.
recorrente de que, por despacho de 11 de Abril de 1978, fora 1 e
deferido este requerimento e determinado que o requerente fOSSo
informado de que a sua preterição não existia, dado que, e cOJlln
determinava a legislação em vigor, ainda não lhe competira '
promoção ao posto imediato. dO

Deste despacho recorreu a capitão Sousa Carvalho, dec1o:ran _
que pretendia que fosse «concedido despacho favorável àS seo
guíntes pretensões, a cuja satisfação o recorrente julga ter pIel1

direito:
~ "o

a) Ser imediatamente apreciado com vista à pronlOçao o
posto imediato de harmonia com a legislação em vigor para 21
efeito e nos termos do artigo 11.0 do Decreto-Lei n.s 686/73, de
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~ pDezembro de 1973 e ainda de acordo com o Capitulo VIII

romoções do Estatuto do dficial do Exército.
i . b) O Q E O ser sem demora retirado da estagnação em que
onJ~Stificadamente se encontra mergulhado por forma a que
l' SIgnatário e outros oficiais do mesmo Quadro possam prosseguir
~vremente na carreira militar, conforme Se encontra estabelecido
Aa lei, em igualdade de circunstâncias com 0'.3oficiais das outras
I';,~mas,Quadros ou Serviços, a quem a legislação em vigor tem
I o sempre, oportunamente, aplicada».

D O Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército res-
s~ndeu, além do mais, que os pedidos formulados pelo recorrente1:0 total~ente inviáveis, por carecerem de um mínimo apoio
fafal, e sao mal dirigidos a uma instância jurisdicional, à qual
trota_.Competência para deles conhecer e se substituir à Admínís-
cçao activa

b Remetid.~ os autos a este Supremo Tribunal, o Excelentíssimo
leefen~or Oficioso límítou-se a apor neles o seu visto e o Exce-
l'~tiSslmo Promotor de Justiça opinou que a matéria do presente
intUrso é da competência deste Tribunal, mas que o recurso é

empestivo.
é ["Este Supremo Tribunal apenas tem a competência que lhe
n- lxada no artigo 134.° do Estatuto do Oficial do Exército e nela
ao cabe o conhecimento dos pedidos formulados pelo recorrente.

no Se deles conhecesse. este Tribunal Ingertr-se-ía indevidamente
campo de competência da Administração, como é manifesto.

ta Nestes termos, decidem os juizes do Supremo Tribunal Milí-
r, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso,

Lisboa, 31 de Maio de 1979.

~C:áViO de Carvalho Galvão de Figueiredo, general;
]"oao Anacoreta Almeida Viana, general;
]"ernando Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-almirante;
.A.erna~do da Silva Soares Branco, více-almírante;
ntÓ11l0Oliveira Costa Maia, general;

~rnesto António Luiz Ferreira de Macedo, general;
.A.onçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
Dlfr~d? Teixeira Tello, general;
Dr. J.u~zAcácio Victor Ferreira;

1'. JUlZ Silvino Alberto Vila Nova.
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Acordam. em conferência no Supremo Tribunal Militar:

Mário Fernando Pinto, capitão mil.cíano pára-quedista do Re-
gímento de Caçsdoreg Pára-Quedistas, não se conformando co~
o despacho de 21 de Outubro de 1974, chegado ao seu conhecI-
mento através da' Nota n.s 42730, de 30 de Outubro de 1974, o
qual indeferiu o requerimento endereçado ao Excelentí'ssi!11°
Chefe do Estsdo-Maíor do Exército, em que solicitava que 1l1e
fosse aplicado o teor do artigo 27.° do Decreto-Lei n.s 42075,
de 31 de Dezembro de 1958, para efeitos de cálculo da sua [n-
tiguidade de oficial no Quadro Permanente, dele interpôs o pre-
sente recurso contencioso para este Supremo Tribunal.

Foi junto o parecer da p. 6.
O Exmo. Defensor Constituído alegou a p, 48 e seguintes

e o Exmo. Promotor de Justiça opinou pela intempestividade dO
recurso.

Seguiram-se os vistos legais.
O recorrente alega que o despacho de que recorreu chegoll

ao seu conhecimento atravps da Nota n.s 42730, de 30 de Oll'
tubro de 1974.

A petição de recurso deu entrada no serviço respectiv? na
dia 16 de Dezembro de 1974.

Dispõem os artigos 6.° do Decreto-Lei n,v 34800, de 31 de JulhO
de 1945 e artigo 1.0 do Decreto-Lei n.s 35953. de 18 de Novembro
de 1946 que os recursos são interpostos no prazo de trinta dia~
a contar da data em que o interessado tomou conhecimento ofl'
cial da decisão.

Sendo assim, o recurso foi interposto fora de prazo.
Por outro lado, verifica-se que o requerimento de 11 de Feve-

reiro de 1971 em que o recorrente solicitava o seu ingreS~?
na Academia Militar foi indeferido por pretender ser-lhe êP I-
cável para efeitos da contagem. de antiguidade no final do curs~
o disposto no § 3.° da alínea c) do artigo 8.° do Decr~to-L:o
n.» 40395 (p. 32 e 33), mas já lhe foi deferido o requenmen
de 9 de Julho de 1971 em que pretendia o seu ingresso na f\C;;
demía Militar, sem qualquer condicionalismo quanto à regra
contagem de antiguidade. ti-

Ora, aquele Decreto-Lei n.s 40395 determinava que a atl o-
guidade e a entrada no quadro viesse a ser referida ao dia 1de tJn_
vembro do ano em. que o recorrente se especializou como pár'e
-quedístas, mr s o artigr, 9.° do Decreto-Lei n.s 48 254 estabe1eC S
que, findo o curso da Academia Militar, os capitães mi1ician~
ingressam no quadro permanente como alferes graduados eos
capitães, independentemente de vacatura e constituirão curS r-
que se situarão na escala da respectiva arma à esquerda dos cll
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SOS de cadetes da Academia Militar promovidos para o tirocínio
no mesmo ano e contarão a àntiguidade da mesma data.

Daqut é de concluir que a regra para cálculo da' SUa antigui-
dade de oficial no Quadro Permanente que agora o recorrente
pretende qUe lhe seja aplicada já foi indeferida quando a' invocou
no seu requerimento de l1 de Fevereiro de 1971.

Sendo assim, o despacho recorrido é apenas confirmativo do
?espacho do Ministro do Exército de 24 de Junho de 1971, que
Indeferiu aquele requerimento (p. 32).

Por isso, tal despacho não é recorrível por lhe faltar o carác-
ter definitivo e a força executória.

Na verdade, a resolução final e a obrigatoriedade do acto
administrativo constava já no despacho de 24 de Junho de 1971,
qUe indeferiu o pedido do recorrente para o seu ingresso na
Academia Militar e que ele condicionava a deteminadas regras
p.ara contagem da antiguidade, que novam.ente lhe foram indefe-
rIdas pelo despacho recorrido.

Este Iímita-se a confirmar o sete anterior, não tendo força
exeCutória própria, pois toda a obrigatoriedade e o vigor coercivo
resultam do acto executório confirmado .

• Nestes termos e por tais fundamentas, acordam em confe-
rencia no Supremo Tribunal Militar em não tomar conheci-
mento do recurso.

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 7 de Junho de 1979.

Octávio de Carvalho GaIvão de Figueiredo, general;
João Anacoreta Almeida Viana, general;
Fernando Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-almirante;
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
António Oliveira Costa Maia, general;
Ernesto António Luiz Ferreira de Macedo, general;
Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
Dr. JUIZ Silvino Alberto Vila Nova;
Dr. Juiz Manuel Lopes.

Acordam em conferência no Supremo Tribunal Militar:

r' Armando António Pires Remondes, tenente médico veteríná-
io n,e 00195061, do Quartel·General da Região Militar do Centro,
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em requerimento dirigido ao Excelentíssimo Presidente deste
Supremo Tribunal, apresentado em 2 de Abril de 1976, interpÔS
recurso da anulação da Portaria de 1 de Dezembro de 1975, re-
ferida na Nota n.s 3918, Processo n,v 103.110.012,da 1,& Secção da
Repartição de Oficiais da DSP na parte respeitante à contageJIl
da sua! antiguidade e de que tomou conhecimento no dia 24 de
Fevereiro de 1976 pela OS n.v 46 do Quartel-General da RegiãO
Militar do Centro, da mesma data.

Foi junto o parecer a p. 3.
O Exmo. Defensor Oficioso limitou-se a apor o seu visto e o

Exmo. Promotor de Justiça sustentou a improcedência do re'
curso por entender qUe as disposições legais invocadas respeitaI1l
apenas aos oficiais do Quadro Permanente, em que primitiva'
mente o recorrente se não integrava.

Seguiram-se os vistos legais.
O recorrente tomou conhecimento da decisão que impUgnoU,

como alega, no dia 24 de Fevereiro de 1976 pela OS n.s 46 dO
Quartel·General da Região Miltiar do Centro, na mesma data.

O recurso foi interposto no dia 2 de Abril do mesmo ano.
Dispõem os artigos 6.° do Decreto-Leí n,v 34800, de 31 de

Julho de 1945, e artigo 1.0 do Decreto n.s 35953, de 18 de No'
vombro de 1946, que os recursos serão interpostos no prazo de
trinta días a contar da data em que o interessado tomou conl1e-
cimento oficial da decisão.

Sendo assim, foi apresentado fora de prazo.

Nestes termos, acordam em conferência no Supremo Tribu'
nal Militar e por unanimidade em não conhecer do recuNO.

Lisboa, 31 de Maio de 1979.

Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general;
João Anacoreta Almeida Viana, general'
Fernando Aguiar Andrada dos Santos e 'Silva, vice-almirante;
Fernando da Silva Soares Branco, více-almírante;
António Oliveira Costa Maia, general;
Ernesto António Luiz Ferreira de Macedo, general;
Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
Alfredo Teixeira Tello, general;
Dr. juiz Silvino Alberto Vila Nova;
Dr. juiz Manuel Lopes.
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SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

J\d A,co,rdam, em conferência, na 1,& Secção do Supremo Tribunal
num.stra ti vo:

t/OãO Manuel Bilstein de Menezes Luis de Sequeira, casado,
n ~ente-coronel de cavalaria. residente na Avenida Rio de Ja-
d~lro, n.« 22, 3,0 Dto" em Lisboa, interpôs o presente recurso
d recto de anulação do despacho de 18 de Julho de 1977, do Chefe
d~ EstadO--Maior do Exército, que indeferiu o seu requerimento
Sit 18_ de Maio do mesmo ano, em que pedia a cessação da
tr Uaçao de «suspenso das funções de serviço» em que se encon-
n:"a desde 14 de Março anterior e a sua imediata colocação
gU~a Unidade da sua arma - alegando, essencialmente o se-

Inte:

do FOi ,suspenso do exercício de funções ao abrigo do artigo 170,°
de antigO Regulamento de Disciplina Militar, em consequência
bi ~estar presente para julgamento pelo Conselho Superior de
sCIPlina»;

lle Entretanto, em 10 de Abril de 1977, entrou em vigor o actual
n ogUlamento de Díscíplína Militar, aprovado pelo Decreto-Lei
c;ã 142/77, que, nos seus artigos 107,° e 108,°, restringe a aplica-
aoo da medida preventiva de suspensão do exercicio de funções
S argUidos em processo disciplinar,

Cipl~SSim, e porque não existe contra ele qualquer processo dís-
\Tiollnar em curso. o despacho recorrido, mantendo a suspensão,

Ou os referidos artigos 107,0 e 108,° do actual RDM;
sU'';Aliá::_. a autoridade recorrida permitiu o levantamento da
alt~ensao a vários oficiais que haviam sido suspensos na mesma
tallJ.~a do recorrente - pelo que o despacho impugnado violou
Sag ém o princípio da igualdade dos cídt dãos perante a lei, con-
tugr2dO no artigo 13,°, n.? 1 da Constituíção da República Por-

Uesa;

rec Por fim, e para a hipótese de se considerar que a autoridade
qUeOrrida agiu no exercício de poderes discricionários, sustenta
a SUo des~acho em causta enfermará de desvio de poder, «já que
COllJ.s~ensao das funções do recorrente foi determinada e usada

fIns diversos daqueles que o RDM confere»,
a a O E:x:mo, Magistrado do Ministério Público, tal como o fizera

Uto 'd"q rI ade recorrida no despacho de fls, 15, levanta, no entanto,
'l'ri~estão da incompetência em razão da matéria deste Supremo
este unal para conhecer e julgar o presente recurso, u~a vez que
110 ~"ersa 'sobre matéria disciplinar e mudança' de situação

bito rnílítar de um oficlab,
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o recorrente, apesar de ter sido notificado, absteve-se de reS'
ponder à suscitada questão.

Decidindo:
o presente recurso é constituído por cópias e fotocópias das

peças orígint is, em virtude, de estas e o processo instrutor se
te rem extraviado nos serviços do Estado-Maior do Exército con'
forme se declara a fls. 14..

Tal circunstância, como salienta o Ex.mo, Magistrado dO
Ministério Público, não pode, no entanto, redundar em prejUíZO
do recorrente visto lhe não ser imputável.

De resto, a declaração de fls. 4, do mesmo recorrente, de que
«a' presente fotocópia e seus anexos são fiéis do original anterior'
mente entregue», é suficiente para se considerarem validamente
reformados '0 articulado inicial e documentos que o acompanha'
rarn, nO'3termos do artigo 1078, n,v 1 e 3 do Código do Processo
Civil.

E é claro que, não tendo sido o recorrente o causador do e"~
travio do original, lhe não cabe o pagamento de quaisquer custa
-artigo 1080.° do mesmo diploma.

t'nciaHá, pois, que apreciar a suscitada questão da íncompe e
em razão da matéria deste Tribunal.

Como 'se viu, o -recorrente foi suspenso do exercício de fU~-
ções ao abrigo do artigo 170.° do anterior RDM, em conseq~ênc~:
de «estar presente para julgamento pelo Conselho SuperIor
Disciplina».

Logo, a decisão recorrida, indeferindo o pedido
dess3 medida de suspensão, versa inequivocamente
ria disciplinar.

O artigo 120.° do actual RDM, aprovado pelo referido Decre:o;
to-Lei n.v 142/77, de 9 de Abril- em cuja vigência o recur:o. Os
interposto - estabelece, no entanto, que «das decisões defil1ltlva5
e executórias dos Chefes dos Estados-Maiores dos Ramos dao
Forças Armadas proferidas em matéria, disciplinar- cabe recurs
para o Suuremo Tribunal Militar, com fundamento em ilegalidade».

Aliás,'o despacho recorrido versa também, como beu: d:e
o Exmo. Magistrado do Ministério Público, sobre uma questáO 4 o

mudança de situação do um oficial do Exército - e o artigo 13 j;
alínea b) do Estatuto do Oficial do Exército, aprovada pe a
Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, estabelece igualment~os
competência do Supremo Tribunal Militar para conhecer
recursos que respeitem a tal matéria. 1

Ora o artigo 16.°, n.? 3, da Lei Orgânica do Supremo Tribun~_
Administrativo preceitua que não são susceptíveis de recurso C

o

"Ode cessaça
té-sobre ma
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tencioso os actos <tUjamatérja seja da competência de outros
Tribunais.

Assim, e sem necessidade de maiores considerações, declaram
este Tribunal incompetente em razão da matéria e, em conse-
QUência, reieitr m o recurso. .

Custas pelo recorrente, com o mínimo de imposto de justiça
e o mínimo de procuradoria.

Lisboa, 24 de Maio de 1979.

(Assinaturas ilegíveis).



•
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IX - BALANCE7l'liE

COFRE DE PREVID~NCIA DAS FORÇAS ARMADAS

Balancete Trimestral (Razão), referido a 30 de Junho de 1979

(ART.O 46.0 DO ESTATUTO)

1050$00
3418$00

Credores Débitos

SALOOSQUE I\\SSAM

CredoresDESIGNAÇAO

SALDOS 00 ANTECElDENTE MOV,IIM.DO l1RiIMESl1RE

DevedoresDevedores Créditos

Disponível

____________________ 1 1 ------- ------- ------ ------

Caixa .
Caixa Ec:onómica Portuguesa (Prazo) .
Caixa Económica Portuguesa (Ordem) .

Títulos de Crédito .
Imóveis .
Obrigações do Tesouro - FIP /78 .
Empréstimos Hipotecários .
Móveis .
Viaturas .

Contas de Receita

Quotlzação dos Subscritores ·····
Rendimento de Imóveis .
Juros Títulos da Dívida Pública .
Preparos Empréstimos Hlpotecártos .
Indemnizações .
Reembolso Custo de Impressos .
Juros Empréstimos Hipotecárias .
Juros da Caixa Econom. Portuguesa (CGD) .
Juros de Obrigações do Tesouro- FIP/78 .
Outras Receitas Correntes .

Contas de Despesa

Deslocações - Compensação de Encargos .
Bens não Duradouros - Outros .
Aqui'3ição Serviços - Encargos InstaI. .
Aquisição Serviços - Não Especificados .
Restituições .
Rendas Vitalícias .
Transferências Particulares .
SUb3ídios .
Encargos Liquidados .
Fundo de Administração .

Contas de Reserva

Reserva para Acréscimo de Subsídios .
Fundo de Reserva .
Fundo de Seguros .
Reserva Matemática de Subsídios .
Reserva Matemática de Rendas Vitalicias .
Flutuação de Valores ..
Depreciação de Móveis .
Resultados de Gerência .
Depreciação de Viaturas .

Contas de Ordem

Conta Alheia : .
Devedores e Credores .
Centro Financeiro do Exército .

Contas Auxlllare8

Beneficiários ......................................................

101491$80
11 500 000$00

477430$40

17691852$40
104339864$90
5000000$00
48984147$00
1269942$00

56200$00

12 958 843$50 12 942 426$70 117908$60
1150000$00
1892356$306 167718$40 4752792$50

2812400$00

1210528$10
1504888$00
176262$50
3795$00
114600
498$50

729406$00

92000$00
123500

17 691 852$40
104399 864$90
5000000$00

1 415 681$50 50380 865$50
1269942$00

56200$00

1697949$50
1840499$00
105982$50
3105$00
1332$00
255$50

814134$50
997500$00

2800$00

2083$50 872$00 2955$50

15563$50 6855$00 22418$50

16447$30 29682$00 46129$30

107 454$70 181089$90 288544$60

3419$00 17697$60 21116$60

2990$40 2990$40 5980$80
1397744$60 1397744$60

1448643$00 1186844$00 2635487$00

44987$00 36659$00 81646$00

649812$00 751588$20 1062$50 1400337$70

54590$00
96149$90

33 176 318$00
37 545 978$90

852885$50
92 294 124$00

60556$00
14 237 507$40

72 708$00
8595776$80

44960$00

27209$00 6689$00
176040$00

1389582$00

14320$00
127545$00

1183 884$00
103085$00
301847$90

2907.27$60
3341969$00
282245$00
6900$00
2478$00
754$00

1543540$50
997500$00
92000$00
4035$00

33 176 318$00
37 545 978$90

852885$50
92 294 124$00

60556$00
14237507$40

72 708$00
8595776$80

44960$00

34840$00

1124034$901295286$10 1397744$60 1226493$40
1-----------1----------1-----------,_---------1---------------------

SOMAS 191923068$80 191923068$80 28 525 508$20 128 525 508$20 197218538$00 197218538$60
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x - DECLARAÇõES

Colocaçõese desempenho de funções:

li' 1) O general, na situação de reserva, Ernesto António Luís
derreira de Macedo continuou, após a sua passagem à situação
Te.reserva (13 de Junho de 1979), a prestar serviço no Supremo
nbunal Militar.

V. 2) O general, na situação de reserva, Horácio J0'3é de Sá
/ana Rebelo deixou de desempenhar o cargo de promotor de jus-
IÇa«ad-hoc» do Supremo Tribunal Milita, desde 28 de Junho de

ct
1979,ficando apresentado na Repartição de Oficiais da Direcção
o Serviço de Pessoal.

d 3) O brigadeiro, na situação de reserva, João Maria Gomes
dOSo~to Soares deixou de prestar serviço nas Juntas Especiab;
e Remspecção, desde 6 de Março de 1975.

R 4) O coronel de infantaria, na situação de reserva, Joaquim
alhos de Freitas continuou, êPÓS a sua passagem à situação de

reserva (9 de Junho de 1979), a prestar serviço no Quartel-Gene-
ral da Região Militar do Norte.

J - .5) O coronel de infantaria, na situação de reserva, Adalberto
dUho da Nóbrega Pinto Pizarro presta serviço na Repartição
D~ Justiça e Disciplina da Direcção do Serviço de Justiça e
lsciplina. desde 25 de Junho de 1979.

P 6) O coronel de infantaria Francisco António de Vasconcelos
1{es.tanacontinuou, após a passagem à situr ção de reserva (30 de

t
a~o de 1978), a prestar serviço na Direcção da Arma de Infan-
arla.

F 7) O tenente-coronel de infantaria, na situação de reserva,
D rancisco Dias Oliveira Pardal Morcela, prestou serviço na Rc-
dartiÇão de Oficiais da Direcção do Serviço de Pessoal, no período
e 23 de Setembro a 9 de Dezembro de 1974.

v 8) O coronel de artilharia, 113 situação de reserva, JO'3é Pó-
~,~~ Janeiro presta serviço na Direcção do Serviço Hístõrlco
I ltar desde 6 de Julho de 1979,

G' 9) O coronel de artilharia, na situação de reserva, António
Irne Correia Pacheco continuou, após a sua passagem à situação
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de reserva (22 de Maio de 1979), a prestar serviço na Direcção
da Arma de Artilharia, até 16 de Julho de 1979, data a partir d~
qual paS'30Ua prestar serviço na 2.a Delegação da Comissão de
Explosivos, conforme publicação do Diário dw Repúbiica; 2.' Série.
n,> 146, de 27 de Junho de 1979.

10) O coronel de artilharia, na situação de reserva, João
Soares Vítor de Sousa Vairinho deixou de prestar serviço )la
Repartição do Gabinete do Ministério do Exército. desde 1 de
Abril de 1974.

11) O coronel de artílharía, na situação de reserva, Luís :Ma-
nuel Dias Antunes Corte Real prestou serviço na 1.8 Brigada
Mista Independente, na reserva, desde 27 de Setembro a 24 de
Outubro de 1978.

12) O mr jor de artilharia, na situação de reserva. AuguS~O
Manuel de Lima Contente de Sousa presta serviço no Quint~
Tribunal Militar de Instância desde 12 de Julho de 1979, contI'
nuando apresentado na Repartição de Justiça e Disciplina d~
Direcção do Serviço ele Justiça e Disciplina para efeitos adml"
nistra tivos.

13) O tenente-coronel veterinário, na situação de reserva,
António Mário Rodrigues Ribeiro presta serviço na Escola prá,
tíca do Serviço Veterinário, desde 25 de Junho de 1979.

14) O coronel do serviço de administração militar FernandO
de Deus Ferreira Matos continucu, após a passagem à situaç~o
de reserva (22 de Março de 1977), a prestar serviço na Direcçao
do Serviço de Adrnínístrsção Militar.

15) Desde 8 de Junho de 1979 desempenha as nmções de
Comandante do Batalhão do Serviço de Material, o tenente-corc'
nel do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
Jorge de Melo Gomes, em substituição do tenente-coronel do ser-
viço de material (serviços técnicos de manutenção), Carlos Cha'
ves Alves de Sousa.

16) Desde 1 de Julho de 1978, dr ta da extinção do Dep6sjt~
de Indisponíveis, passou a comandar o Batalhão do Serviço Geral_
do Exército, o tenente-coronel do serviço geral do Exército A.
cino Esteves Martins.
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r 17) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de
"eserva• Joaquim Ganhão Policarpo presta serviço na Repartição
~: Justiça e Disciplina da Direcção do Serviço de Justiça e Dís-
IPlina desde 25 de Junho de 1979.

r 18) O capitão do serviço geral do Exército. na situação de
t eS~rva, Manuel Landeiro prestou serviço no Batalhão de Infan-
darIa de Portalegre até 30 de Âbril de 1979, passando, a partir
esta data, a prestá-lo na Comissão Liquidatária daquela Unidade.

l' 19) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de
neserva. Manuel Soares Pereira Júnior deixou de prestar serviço
1~7Direcção do Serviço de Administração desde 1 de Abril de

l'e 20) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de

d serva, Tomás Lourenço da Fonte presta serviço na Delegação
e V·J I lana do Cr stelo da Cruz Vermelha Portuguesa, desde 2 de
U ho de 1979.

r 21) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de
aes_erva.Amadeu José Agostinho Fernandes Moreira continuou,
l~~;' a Sua passagem à situação de reserva, em. 15 de Abril de

9, 2 prestar serviço na Escola Prática de Transmissões.

r 22) O tenente do serviço geral do Exé.rcito, na situação de
s:serva, Cesário de Sousa Rodrigues Cabral deixou de prestar
I'viço na Carreira de Tiro de Viseu, em 13 de Outubro de 1975.

Cllt'so s e estágios:

ei 23) Deve 'ser averbado aos capitães de infantaris abaixo men-
q~nadOS o curso de «Instrutores de Condução Auto», que fre-
Dee_ntaram na Escola Prática do Serviço de Transportes, no
1'11rlodo de 17 de Abril a 1 de Junho de 1979, com o aproveita-
ento de BOM:

iarlos Alberto da Silva Pereirlnha;
ll1anuel Paulo Gaspar Madeira.

C
Olltagem de antiguidades:

ela 21~ O coronel do serviço de administração militar Manuel
!'á UdlUo Martins Veríssimo, adido, no Regimento de Caçadores
2(:ta-Quedi.,:;tas,onde continua colocado, e que foi promovido ao

uat posto por portarí de 30 de Setembro de 1977, contando a
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antiguidade desde 3 de Setembro de 1977, fica colocado na respe~'
tiva escala à esquerda do coronel do serviço de admínístrecâ? IlH'

litar António Adolfo Rodrigues Leite Assunção, nos termoS da
artigo 24.° do Decreto-Lei n.v 176/71, de 30 de Abril.

Desligados do serviço:
I

25) São desligados do serviço a partir da data que lhes va:
indicada, nos termos da última parte do artigo 15.° do Decreto·L_e1

n." 28404. de 31 de Dezembro de 1937, os oficiais na siWaçao

de reserva em seguida mencionados e que nas datas referid~S
atingiram o limite de idade para transitarem para a situaçao

de reforma:

Brigadeiro José Lúcio Possidónio da Silva, desde 13 de JulhO
de 1979;

Coronel de cavalaria Vasco de Brito Melo e Castro de LemOS
da Costa Salerna, desde 1 de Julho de 1979,

Capitão do serviço geral d~ Exército Abílio Dias ParanhOS,
desde 12 de Julho de 1979; I

Capitão do serviço geral do Exército Carlos Fernandes Vile a
Soares, desde 12 de Julho de 1979;

Capitão de cavalaria Joaquim Policarpo Mendes Dias, desde
15 de Julho de 1979;

Capitão do serviço geral do Exército Isac Lopes da 5ilv8,
desde 16 de Julho de 1979.

Rectificações:

26) Na Ordem do Exército, 2.&Série, n.v 9, do corrente ano.
página 710. linhas 32 e 33, onde se lê: «António Escovai Cha-
marra», deve ler-se «António EscovaI Chs rrama».

27) Na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 10, do corrente a~o,
página 863, linha 18, onde se lê: «Março-9», deve ler-se: «Março-2 l>,

XI - OBITU ARIO

1974:

Agosto, 8 - Coronel, reformado, Francisco António Leal.

1976:

Março 2 - Capitão, reformado, José Carlos de Sousa Teles.
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1977:

.Agosto, 31 - Capitão, reformado, José Alves Correia e Silva.

1978:

11aio, 19 - Major, reformado, Joaquim de Freitas Morais;

OUtUbro,8-Alferes miliciano de engenharia, na reserva, Augusto
Rosado Sette Pimenta.

1979:

11a'11 ~o, 5 - Tenente-coronel, reformado, Carlos da Silva Tenente;
J ala, 20 - Major, reformado, Aníbal Lopes Pinheiro;
Junho, 12 - Tenente, reformado, Francisco Alves Vilela;
Junho, 14 - Capitão, reformado, António Ferreira.
Junho, 27 - Coronel, reformado, José António da Silva;
JUlho, 6- Capitão, reformado, Mário Dias Trigo;
JUlho, 7 - Major, reformado, Manuel Maria Marques Cavaleiro;
Ulho, 12 - Major farmacêutico JQI.,éLuís Marques.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

o Ajudante-General

Joaquim Miguel Duarte Silva, general





ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO
2,8 SÉRIE
N,o 16/15 DE AGOSTO DE 1979

,
EXERCITO

PUblica_se ao Exército o segutnte:

I-DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

E No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do
t' stado_Maior-General das Força s Armadas, nos termos do ar-;gO 1.0 do Decreto-Lei n.s 186/77, de 9 de Maio, e atento adis-
SOsto no artigo 8.°, n.v 2, do Decreto-Lei n.s 520/75, de 23 de
Jet~n:?ro, nomeio ps ra exercer funções no Serviço de Polícia
nUdlClaria Militar o major de artilharia NM 50590911, Miguel Fer-
l~ndcs Pinto, sendo o seu vencimento devido a 1 de Agosto de
III 9, Para efeitos administrativos. Tem vaga no QO constante do
b apa I c' que se refere a Portaria n.v 778/76, de 31 de Dezem-
dto. [Não carece de visto do Tribunal de Contas (artigo 8.°, n.v 1,
o Decreto-Lei n.s 520/75, de 23 de Setembro).)

SerViço de Polícia Judiciária Militar, 10 de Julho de 1979.
-::u ~ Vice.chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,

tmo Amadeu Pinto de Magalhães, general.

Despacho

€ No Uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do
ti stado_Maior-General das Forças Armadr s, nos termos do ar-
go 1.° do Decreto-Lei n.s 186/77, de 9 de Maio, e atento o dis-
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PÜ'3tOno artigo 8.°, n.s 2, do Decreto-Lei n.s 520/75, de 23 de
Setembro, nomeio para exercer funções no Serviço de policia
Judiciária Militar o major de artílharía NM 50499411, Manuel
Eugénio Duarte Correia, sendo o seu vencimento devido a 1 de
Agosto de 1979, para efeitos administrativos. Tem vaga no QO
constante do mapa I a que se refere a Portaria n.s 778/76, de
31 de Dezembro. [Não carece de visto do Tribunal de ContaS
(artigo 8.°, n.s 1, do Decreto-Lei n.s 520/75, de 23 de Setembro).]

Serviço de Policia Judiciária Militar, 10 de Julho de 1979.
- O Více-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
Altino Amadeu Pinto de Magalhães, general.

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe dO
Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos do ar-
tigo 1.0 do Decreto-Lei n.v 186/77. de 9 de Maio, e atento o dis-
posto no artigo 8.°, n.v 2, do Decreto-Lei n.s 520/75, de 23 de
Setembro, nomeio para exercer funções no Serviço de polícia
Judiciária Militar o coronel de cavalaria 52089611, Rúben Mar-
ques de Andrade, sendo o seu vencimento devido a 2 de JulhO
de 1979, para efeitos administrativos. Tem vaga no QO COll'3tante
do mapa I a qUe se refere a Portaria n.s 778/76, de 31 de De-
zembro. [Não carece de visto do Tribunal de Contas (artigo 8.°,
n.s I, do Decreto-Lei n.s 520/75, de 23 de Setembro).]

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 16 de Julho de 1979.
- O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armad2S,
Altino Amadeu Pinto de Magalhães, general.

(D. R., 2.' Série, n.s 176, de 1 de Agosto de 1979.)

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe dO
Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos do ar-
tígo t.o do Decreto-Lei n.v 186/77. de 9 de Maio, e atento o diS-
posto no artigo 8.°, n.s 2, do Decreto-Lei n,v 520/75, de 23 de
Setembro, nomeio para exercer funções no Serviço de polÍcia
Judiciária Militar o major de artilharia NM 51491111, Adclino
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.António Gomes, sendo o seu vencimento devido a 1 de Agosto
de 1979, para efeitos administrativos. Tem vaga no QO constante
do mapa I a que se refere a Portaria n.s 778/76, de 31 de De-
zembro. [Não carece de visto do Tribunal de Contas (artigo 8.°,
n,« 1, do Decreto-Lei n.? 520/75, de 23 de Setembro).]

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 10 de Julho de 1979.
- O Více-Chete do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
A.ltino Amadeu Pinto de Magalhães, general.

(D. R., 2.a Série, In.O 178, de 3 de Agosto de 1979.)

II - JUSTIÇA E DISCIPLINA

Louvores:

Estado Maior do Exército

Gabinete do CEME

Por portaria de 1 de Agosto de 1979:

Louvo o tenente-coronel do serviço de administração militar
(51286311), José Carlos de Araújo Santos Belfo, por, ao longe
de cerca de quatro anos em que desempenhou funções no
Estado-Maior do Exército, ter desenvolvido profícua actividade
em diversos sectores, nomeadamente no sector do Planea-
mento, em que revelou, além de muito boas qualidades pro-
fissionais, uma especial capacidade de adaptação a trabalhos
de Estado-Maior
Dotado de alto' sentido das responsabilidades, muito bom
senso, grande zelo no desempenho das suas funções e elevada
CUltura militar, muito contribuiu, com o seu conhecimento
profundo dos assuntos administrativos militares, para a de-
cisão mais aconselhável dos vários problemas em cujo estudo
participou, quer no âmbito interno do Exército, quer como
representante do Ramo em várias comissões e grupos de
trabalho. Neste domínio considero de realçar, entre outros,
Os vários estudos concernentes às revisões de vencimentos
dos militares, estudos conducentes à reorganização dos Es-
tabelecimentos Fabris Militares, estudo dos príncipos fun-
damentais informadores da nova carreira dos Oficiais do Qua-
dro Permanente e colaboração nos trabalhos de implementa-
Ção das novas estruturas financeiras do Exército.
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Possuidor de grande facilidade de comunicação, muito boa ca-
pacidade de trabalho, entusiasmo contagiante e personalidade
vincada, foi saliente a sua acção nas relrções do Grupo de
Trabalho de PlaneamentojEME com os demais órgãos da
Exército, muito facilitando por esta forma as tarefas daquele
Grupo na implementação de novos esquemas de planeamento,
na obtenção oportuna de dados e na elaboração de pareceres.
projectos de directivas e planos de actividades.
Pelos factos apontados, pela natureza do seu carácter e qua'
lidades humanas a que alia as de Oficial disciplinado, leal,
cortês e educado, o tenente-coronel Santos Belfo granjeoU
a amizade e consideração de superiores e Inferiores e tornou-se
credor deste público louvor, devendo os serviços por ele preso
tados neste EME ser considerados de muito mérito.

III-MUDANÇAS DE SITUAÇAO

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Ingresso nos quadros:

Quadro do Serviço de M·aterial

Major do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
supranumerário, António Cordeiro Valadas, da Direcção dO
Serviço de Material, onde continua colocado, devendo ser
considerado nesta sttuação desde 18 de Maio de 1979, para
preenchimento de vaga no quadro.

(Por .portaria de 18 de Maio de 1979,visada pelo T::i-
buna] de Contas em 20 de Julho de 1979. Não saO
devidos ernolumentos.)

Quadro do Serviço Geral do Exército

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, MáriO da
Assunção Moscoso, do Distrito de Recrutamento de Vila RC:!,
onde continua colocado, devendo ser considerado nesta sitUa-
ção desde 16 de Abril de 1979, para preenchimento de vaga na
quadro.

(Por portaria de 16 de Abril de 1979, visada Ipelo T:~
bunas de Contas em 20 de Julho de 1979. Nfo 5,1

devidos ernolumentos.)



2.' Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 16 1347

Passagem à situação de adido:

No Ministério das Finanças e do Plano

Guarda Fiscal

Deixa de ser considerado na ~situação de adido. nos termos do
n.s 18 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.v 176/71,
Dor ter deixado de estar em diligência no Ministério das
Finanças e do Plano, na Guarda Fiscal, continuando, porém,
na mesma situação de adido, nos termos do n.v 9 da citada
alínea, na referida Guarda, o tenente-coronel do serviço geral
do Exército Augusto Ferreira, devendo ser considerado nesta
situé'ção desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Julho de 1979,anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 26 de Julho de 1979.)

Passagem à situação de reserva:

Coronel engenheiro do serviço de material Manuel Oliveira Alves
de Sá, nos termos do n.s 1 da alínea a) do artigo 47.° do
Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaria. Fica com
a pensão mensal de 21 817$00. Conta 33 anos de serviço.

(Por portaria de 12 de Maio de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.? 276-A/75.)

Oficiais do quadro de complemento

lU·lll.as e serviços:

Passagem à situação de invalidez:

Por despacho de 19 de Junho de 1979. da Caixa Geral de Depósitos,
Crédito e Previdência, publicada no «Diário da República»,
2.a Série, n.s 144, de 25 de Junho de 1979, nos termos dos
Decretos-Leis n.O' 30913, e 45684, com as pensões que lhes
Vão indicadas:

Alferes miliciano de infantaria Carlos Dias Laranja, pensão de
11166$00'

Alferes müíciano de artilharia Francisco Sanches Lucas. pensão
de 11 166$00;
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Alferes miliciano de artilharia Eduardo Agostinho Monteiro da
Silva Santos, pensão de 3381$00;

Alferes miliciano de cavalaria Eduardo Manuel Navega Figuei-
rínhas Costa, pensão de 11166$00.

Baixas de serviço:

Serviço de saúde:

Tenente miliciano médico, na situação de reserva, António Al-
miro do Vale, devendo ser considerado nesta situação desde
26 de Julho de 1973, nos termos do § 5.° do artigo 61.° do
Decreto-Lei n.s 12017, de 2 de Agosto de 1926.

(Por pontaria de 30 de Julho de 1979. Não carece de
visto do Tr1bU!I1alde Contas, !!lOS termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

Reintegrados:

Reintegrado no Exército, na situação de disponibilidade, por des-
pacho de 14 de Setembro de 1974, o alferes miliciano de infan-
taria Nélson do Rosário Anjos, do Regimento de Infantaria
n.s 2.

,(Por portaria de 25 de Junho de 1979. Não carece de
víato do Tribunal de Contas, !!lOS termos do D::crcto
n.v 276-Aj75.)

IV - PROMOÇõES

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

EstadolMaior·Gfmeral dias Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Major de artilharia, supranumerário permanente, o capitão de
artilharia, adido, no Serviço de Polícia Judiciária Militar, or-
lando Ventura de Mendonça, contando a antiguidade para
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todO's os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 21 de Junho de 1979. Não carece de
visito do Tribunal de Contas, 1I10S termos do Decreto
n.? Tl6-Af75.)

Direcção da Arma de Transmissões

Capitão de transmissões (serviços técnicos - ramo manutenção),
supranumerário, o tenente de transmissões (serviços técnicos
- ramo manutenção), no quadro, José Ramalho Passinhas,
COntandO'a antiguidade para todos Os efeitos, incluindo ven-
cimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portamia de 25 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, !!lOS tenmos do Decreto
n." Tl6-Af75.)

Capitão de transmissões (serviços técnicos - ramo manutenção),
supranumerário, o tenente de transmissões (serviços técnicos
-ramo manutenção), no quadro, Manuel Simão Antunes, con-
tando a antiguidade para todos O'S efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portaria.

Capitão de transmissões (serviços técnicos - ramo exploração),
supranumerário, o tenente de transmissões (serviços técnicos
- ramo exploração), no quadro, António Sanches Vinagre,
Contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven-
cimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portarúa de 25 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n.O Tl6-Af75.)

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
+-ramo eléctrico), supranumerário, o tenente do mesmo ser-
Viço, no quadro, António Augusto Lopes Gaspar, contando
a antigUidade para todos Os efeitos, incluindo vencimentos,
deSde a data da presente portaria.

(Por portaria de 25 de Junho de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.? Tl6-A/7S.)
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Faro

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo eléctrico), supranumerário, o tenente do mesmo ser-
viço, no quadro, Rui Filipe Martins Rodrigues, contando a
antiguidade para todos os efeitos. incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por portarúa de 25 de Junho de 1979. NZo ca.r.:oe d~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dcaeto
n.· 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Viseu

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutençãO
-ramo auto), supranumerário, o tenente do mesmo serviço,
no quadro, José Pereira, contando a antiguidade para todoS
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
portaria.

(Por portar:a de 25 de Junho de 1979. Não caüeoe de
visto do Tribunal de Contas, nos termos .do De:retO
n.· 276-A/75.)

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Leiria

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo é uto) , supranumerário, o tenente do mesmo serviço,
no quadro, João Diogo Ribeiro, contando a antiguidade paro.
todas os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 25 de Junho de 1979. Não ca.rececbe
visto do Tribunal de Contas, nos termos do De~etO
n.· 276-Af75.)

Regimento <00 Artilharia da Serra do Pilar

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
-ramo auto), supranumerário, o tenente do mesmo serviço,
no quadro, José Barbosa Lima Coelho, contando a antiguidade
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Dara todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da
Dresente portaria.

(Por portada de 25 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
11.° ?:l6-A/75.)

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
+-ramo eléctrico), supranumerário, o tenente do mesmo ser-
Viço, no quadro, Luís António dos Reis e Silva, contando a
antiguidade para todos os efeitos. incluindo vencimentos,
desde a data da presente portaria.

(Por portada de 25 de Junho de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
11.° 276·A/75.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz

1fajor de cavalaria, supranumerário, o capitão de cavalaria, no
qUadro, José Cordeiro de Araújo, contando a antiguidade para
tOdos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
senute portaria.

(Por portaria de 4 de Junho de 1979. Não carece de
víeto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." rt« A/75.)

Regimento de Cavalaria de Santa l\Iarg1arida

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), supranumerário. o tenente do mesmo serviço, no
qUadro, Euclides Inocêncio da Silva Reis, contando a antigui-
dade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a
data da presente portaria.

(Por portaria de 25 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.? ?:l6-A/7S.)

Transmissões:

Escola Prática de '.rransmissões

C" .
c PItão de transmissões (serviços técnicos - ramo manutenção).
supranumerário, o tenente de transmissões (serviços técnicos
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-ramo manutenção), no quadro, Albertino Cordeiro Valente,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven'
cimentos, desde a data da presente portaria.

Capitão de transmissões (serviços técnicos - ramo exploração),
supranumerãrío, o tenente de transmissões (serviços técnicoS
- ramo exploração), no quadro, Manuel Marques Mende~,
contando a antiguidade para todos Os efeitos, incluindo venCl-
mentes, desde a data da presente portaria.

(Por portanía de 25 de Junho de 1979.Não ca.reoe '~
visto do Tribunal de Contas, [lOS termos do Decre
n,? 276-A/75.)

Regimento de Transmissões

Capitão de transmissões (serviços técnicos - ramo manuetenção),
supranumerário, o tenente de transmissões (serviços técnicOs
- ramo manutenção), no quadro, João Botão Félix, contandO
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentoS,
desde ,a data da presente portaria.

Capitão de transmissões .(serviços técnicos - ramo exploração),
supranumerário, o tenente de transmissões (serviços técnicOS
- ramo exploração), no 'quadro, Manuel António caseiro,
contando a antiguidade para todos Os efeitos, incluindo ven-
cimentos, desde a data da presente portaria.

Capitão de transmissões .(serviços técnicos - ramo exploração),
supranumerário, o tenente de transmissões (serviços técnicOS
- ramo exploração), no quadro, Vitorino Teixeira dos santo~,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venCl-
mentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 25 de Junho de 1979. Não caorece~
vísro do Tribunal de Contas, [lOS termos do DeC
n.? 276-A/75.)

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutençiío
-l1amo eléctrico), supranumerário, o tenente do mesmo se~
viço, no quadro, José Carlos Baptista Henriques, contando
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antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

Capitão do serviço de material (servíços técnicos de mz nutenção
- ramo eléctrico), supranumerário, o tenente do mesm.o ser-
viço, no quadro, Manuel da Costa Louro, contando a antigui-
dade para todos 0'3 efeitos, ~incluindo vencimentos, desde a
data da presente portaria.

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de msnutencão
- ramo auto), supranumerário, o tenente do mesmo serviço,
110 quadro, José Avelino da Silva Moura, contando a anti-
gUidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por portaráa de 25 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos teI1II1o:>do Decreto
n." 276-Af75.l

Batalhão do Ser-viço de Material

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
-ramo auto), supranumerário, o tenente do mesmo serviço,
110 quadro, Durval Maximiano Cipriano Lucas, contando a
antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
-l'amo auto), supranumerário, o tenente do mesmo serviço,
110 quadro, Américo Lopes Bento, contando a antiguidade para
tOdos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
'':;ente portaria.

(Por portaria de 25 de Junho de 1979. Não carece de
visito do Tribunal de Contas, 'nos termos do Decreto
n." 276-Aj75.)

Batalhão do Serviço de Material

1.a Brigada Mista Independente

Batalhão de Apoio e Serviços

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de mr nutenção
-ramo auto), supranumerário, o tenente do mesmo serviço,
no quadro, Joaquim Carlos Vieira Soares, contando a antí-
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guidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por rportaria de 25 de Junho de 1979. Não ca<rece~~
visto de Tribunal de Contas, nos termos de oecre
n.v 276·Aj75.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de Electromecânica

Capitão de transmissões (serviços técnicos - ramo manutenção)
supranumerário, o tenente de transmissões (serviços técniCOS
- ramo manutenção), no quadro, Fernando Raposo Agostinho,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven'
cimentos, deGde a data da presente portaria.

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutençãO
- ramo eléctrico), supranumerário, o tenente do mesmo ser'
viço, no quadro, Jacinto Esteves Lopo, contando a antiguidade
para. todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data
da presente portaria.

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de mmutenção

- ramo eléctrico), supranumerário, o tenente do mesmo se~'
viço, no quadro, Mário Baptista da Silva, contando a an~l'
guidade pz ra todos os efeitos, incluindo vencimentos, deS e
a data da presente portaria.

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutençãO
- ramo eléctrico), supranumerário, o tenente do mesmo ser~
viço, supranumerário, Justino Maria Rimourinho, contando s
antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimento'
desde a data da presente portaria,

(Per portada de 25 de Junho, de 1979. Nlão ca<reccre'fo
visto de Tribunal de Contas, nos termos de Dec
n." 276-Aj75.)

Diversos

Campo de Tiro de Alc()chete

~O
Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutençi.lj

- ramo armamento), o tenente do mesmo serviço Manue
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~unes Raposo, contando a antiguidade para todos 0'3 efeitos,
Incluindo vencimentos, desde a data da presente portarír.

(Por portaria de 25 de Junho de 1979. Não carece de
visito do Tribunal de Contas, mos termos> do Decreto
n." 276-Aj75.)

Depósito Geral de Material de Transmissões

Capitão de transmissões (serviços técnicos - ramo manutenção),
sUpranumerário, o tenente de transmissões (serviços técnicos
- ramo manutenção), no quadro, Asdrúbal Túlio Freire Se-
PÚlveda, contando a antiguidade para todos Os efeitos, ín-
ClUindo vencimentos, desde ç' data da presente portaria.

Capitão de transmissões (serviços técnicos - ramo manutenção),
'3Upranumerário, o tenente de transmissões .(serviços técnicos
+-ramo manutenção), no quadro, Pedro Eusébio Quilhó Pe-
reira Leite, contando a antiguidade para todos os efeitos, in-
clUindo vencimentos. desde a data da presente portarí.s.

Capitão de transmissões (serviços técnicos - ramo manutenção),
sUpranumerário, o tenente de transmissões (serviços técnicos
-ramo manutenção). no quadro, António Manuel Medeiros
Ponte da Fonseca, contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

(Por portarla de 25 de Jt.;Il1J10 de 1979, Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n." 276 A(75.)

"-didos:

No Instituto Militar dos Pupilos do Exército

'l'e~nte-coronel médico, adido, no Instituto Militar dos Pupilos
o Exército, o major médico, adido, no mesmo Instituto, Er-

nesto Mendes Ferrão, contando a antiguidade parr todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
Portaria.

(Por 'Portaria de 30 de Março de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos tio Decreto
n." 276 Aj75.)
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Nos termos do Decreto-Lei n.v 210/73, de 9 de Maio:

Capitão de cavalaria, adido, do Distrito de Recrutamento e :Mo-
bilização do Funchal, o tenente de cavalaria, adido, do mesruo
Distrito de Recrutamento e Mobilização, José Luciano da
Silva Dinis, contando a antiguidade para todos os efeitos, in-
cluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.
O referido oficial encontra-se na sltuação de adido, nos termOS
do Decreto-Lei n.s 210/73, de 9 de Maio.

(Por portada de 1 de Janeiro de 1979. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, 110S termos do Decrc
n.v 276-A/75.)

A titulo póstumo:

Promovido ao posto de coronel, a título póstumo, nos termOS
do Decreto-Lei n." 173/74, de 20 de Abril, e disposições regU-
lamentares do Decreto-Lei n.v 498-F/74, de 30 de Setembro.
de acordo com o artigo 10.° do Decreto-Lei n.v 46001, de 2 de
Novembro de 1964, o major reformado António Augusto da
Costa Alves, falecido em 19 de Outubro de 1952, contando a
antíguidade desde 19 de Abril de 1945.

(Por rportaria de 30 de JuLho de 1979. Não carece ~~
víseo do Tribunal de Contas, nos termcs do Decre
n.s 276-A/75.)

Oficiais do quadro de complemento

Armas e serviços:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

(Companhia de Mobilização do Regimento do Serviço de saúde)

Alferes miliciano do serviço de saúde, o aspirante 2. oficial rui-
liciano do mesmo serviço Jorge Manuel Mergulhão de cast~O
Tavares, em disponibilidade, contando a antiguidade des e
1 de Novembro de 1974, devendo ser considerado nesta sitUa-
ção desde 8 de Abril de 1975.

(POI!' 'Portaria de 8 de Abril de 1970. N?o carc:cc_~~~
vísro do Tribunal ele Contas, nos termos elo DCC1

n.? 276-Aj75.)
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Alferes miliciano do serviço de saúde, 'O aspirante a oficial mi-

liciano do mesmo serviço Joaquim Augusto Álvaro de Lemos,
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Novem-
bro de 1973, devendo ser considerado nesta situação desde
9 de Abril de 1974,

(Per I;:ortaria de 9· de Abril de 1978, Não carece de
visito do Tribunal de Contas, mos termos do Decreto
n.? 276·Aj75.)

Alferes milicianos do serviço de saúde, 0'3 aspirantes a oficial
milicianos do mesmo serviço Gilberto Inácio da Silva e
Eduardo Jorge Loureiro Afonso de Azevedo, ambos em dís-
Ponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro
de 1973, devendo ser considerados nesta situação desde 4 de
JUlho de 1973.

(Por IPortaria de 4 de Julho de 1978. Não carece de
visno do Tribunal de Contas, mos termos do Decreto
n.? 276'Aj75.)

Alfere' '1" . , . f' 'I ., '" rni iciano do serviço de saude, o aspíranto a o reia mi-
lIciano do mesmo serviço Alberto Lopes Lourenço, em dis-
Ponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro
de 1972, devendo ser considerado nesta situação desde 15 de
JUlho de 1972.

(Por portaria de 15 de Julho de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-Aj75.)

Alferes tnili . d . d'd . f' . II icianos o serviço e sau e, os aspírantes a 'O reia
milicianO'.>do mesmo serviço Carlos Aurélio Ferreira Candeias,
~l~redo Alberto de Seabra Estrela Esteves e Pedro Manuel
almoto Jácomo, todos em disponibilidade, contando a antí-

gUidade desde 1 de Novembro de 1974, devendo ser conside-
rados nesta situação desde 22 de Julho de 1974.

(Por portaria de 22 de Julho de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.? 276 Aj75.)

Alf~~~smiliciano do serviço de saúde, o aspirante a oficial mi-
1Clano do mesmo serviço Gabriel Valentim Nunes Ferreira,
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de No-
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vembro de 1975, devendo ser considerad-, nesta sítur ção desde
20 de Setembro de 1975.

(Por portaria de 20 de Setembro de 1978.NS:o carece ~~
vísao do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n." 276Aj75.)

Alferes milicianos médicos, os aspirantes a oficial milicianos mé;
dicos Ilídio Fernandes Faria, Luís Alberto Moreira de sa
Carvs lho e Luís Alexandre de Eça Vidal Pinheiro, todas eJ1l
disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro
de 1972, devendo ser considerados nesta situação desde 15 de
Outubro de 1972.

(Por portaria de 15 de Outubro de 1978, Não ,:arece ~~~
visito do Tribunal de Contas, nos termos, do Decr"
n.s 276 Aj75.)

Alferes miliciano do serviço de saúde, o aspirante a oficial mili'
ciano do mesmo serviço Raul Jorge de Andrade e Casta, em
disponibilidade, contando a antíguídrde desde 1 de Novembro
de 1966, devendo ser considerado nesta situação desde 20 de
Outubro de J 970.

(Por portaria de 20 de Outubro de 1973. Não carece ~
vis.to do Tribunal de Contas, nos termos do Decre.
11.° 276 Aj75.)

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médicO
Manuel Bernardo do Carmo Leal, em disponibilidrde. caD:
tando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1970. devendo sel
considerado nesta situação desde 21 de Outubro de 1970,

(Por I,Jortaria de 21 ele Outubro de 1978. Nã:) carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dect'C
n." 276 Aj75.)

Região MiliUir do Norte

Alferes miliciano do serviço de saúde, o aspirante a oficial mi.U'
d'~cís no do mesmo serviço João Júlio da Cruz Senos, cm '"o

ponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Novemb~e
de 1975, devendo ser considerado nesta situação desde 22
Outubro de 1975,

(Por portaria de 22 ele Outubro ele 1978. Não carece .e~~
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos elo DoCl
n.O 276Aj75,)
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Infantaria:

Regimento de In!antaria de Abrantes

A.lf:reo.3miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
lnfantaria Carlos Augusto da Silva Abrantes, em disponibi-
lidade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1971,
devendo ser considerado nesta situação desde 6 de Outubro
de 1971.

(Por portaria de 6 de Outubro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276·Aj75.)

Regimento de Infantaria de Beja

Â.lf:reo.3miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
Infantaria António Luis Duarte Ramos Caramona, em dis-
Ponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de
1974,devendo ser considerado nesta situação desde 8 de Abril
de 1975.

(Por portaria de 8 de Abril de 1978. Não carece de
visito do Tribunal de Contas, IllOS termos' do Decreto
n." 276-Aj75.)

Regimento de Infantaria de Braga

A.lf:re.;;miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
:fantaria Manuel Ferraz de Faria, em disponibilidade, con-
ndo a antiguidade de;sde 1 de Novembro de 1974, devendo

Ser Considerado nesta situação desde 22 de Julho de 1974.

(Por portaria de 22 de Julho de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos,do Decreto
n.s 276-Aj75.)

Regimento de Infantaria do Porto

Â.lf:re.;;miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
lnfant2ria Alberto da Silva Pereira, em disponibilidade, con-
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tando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1964,devendo ser
considerado nesta situação desde 9 de Fevereiro de 1965.

(Por portaria de 9 de Fevereiro de 1978. Não car0Ce d:
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n." 276·A/7S.)

Alferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial milicianoS
de infantaria José Fernr ndes e Domingos João Pinto Fernan-
des, ambos em disponibilidade, contando a antiguidade desde
1de Novembro de 1974, devendo ser considerados nesta situa'
ção desde 8 de Abril de 1975.

(Por portaría de 8 de Abril de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, mos termos' do DecretO
n." 276 A/7S.)

Alferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial milicianos
de infantaria José Manuel Machado da Silva Soares e LuíS
Alberto de Abreu Guedes de Ameida, ambos em disponibili
dade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975, de-
vendo ser considerados nesta situação desde 22 de outubrO
de 1975.

(Por l;JoI1ta~iade 22 de Outubro de 1978. Ni!o carcO:: ~~
visito do Tribunal ele Contas, nos termos do Decre•
n.? 276·A/7S.)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, José Teixeira Monteiro, em disponibilidade, con'
tando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974, devend;
ser considerado nesta situação desde 26 de Outubro de 197 .

(Po,r iportaria de 26 de Outubro de 1978. Não I~arcce ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dccrc
n." 276-Aj7S.)

Regimento de Infantaria de Tomar

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial mi1ician~
infantaria Alberto Amaro Neves Lima, em disponibili d~
contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975, dev~~r,
ser considerado nesta sltuação de.9de 22 de Outubro de v,:>-

de
(Por portaria de 22 de Outubro de 1978. Não carccc ..,t,O

visto do Tribunal de Contas, [lOS termos, do Dec1v
n." 276A/7S.)
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Regimento de Infantaria de Viseu

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico
Manuel António Dias Fragas, em disponibilidade. contando a
antiguidade desde 1 de Novembro de 1971, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 6 de Outubro de 1971.

(Por portaria de 6 de Outubro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276 Aj7S.)

Batalhão de Infantaria de Chaves

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria José da Silva Ferreira, em disponibilidade, con-
tando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975, devendo
ser considerado nesta situação desde 14 de Julho de 1975.

(Por portaria de 14 de Julho de 1978. Não carece de
visno do Tribunal de Contas, mos termos do Decreto
n.v 276Aj7S.)

Artilharia:

Regimento de .Artilharia de Leiria

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano
de infantaria Ilídio Augusto da Costa Pinto Sousa Dias, em
disponibilidade, contando a antiguidade desde:). de Novembro
de 1973. devendo ser considerado nesta sítusção desde 4 de
JUlho de 1973.

(Por portaria de 4 de Julho de 1978. Não carece de
visito do Tribunal de Contas, nos termos, do Decreto
n." 276 A/7S.)

Alferes mil: d ilhari . t fiI iciano e artí arra, o aspiran e a o icial miliciano
de artilharia Ludgero do Nas imento Pires Faleiro, em dis-
Ponibilidade, contando a, antiguidade desde 1 ode Novembro
~e 1974, devendo ser considerado nesta 'situação desde 22 de
ulho ode 1974.

(Por podtaria de 22 de Julho de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276 Af75.)
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Alferes miliciano do serviço de saúde, o aspirante a oficial mili'
ciano do mesmo serviço Mário Martinho Gomes Moreira. erIl
disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro
de 1969, devendo ser considerado nesta situação desde 15 de
Julho de 1969.

(Por portaria de 15 de Julho de 1978.Não carece de
visito do Tribunal de Contas, [lOS termos do J)ecI'Cto
n.? 27f».A/75.)

Regim.ento de Artilharia da SeITa do Pilar

Alferes miliciano de artilharia, o aspirante a oficial miliciano de
artilharia José Manuel Rio Soares, em disponibilidade, con'
tando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975, devendo
ser considerado nesta situação desde 22 de Outubro de 1975.

(Por portaría de 22 de Outubro de 1978.Não careee ~
visto do Tribunal de Contas, '!lOS termos do J)ecI'C
n,? 27f».A/7S.)

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Estremoz

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial milicianO
infantaria Jorge Manuel Santos Petiz, em disponibiUdade,
contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1970, devendt
ser considerado nesta situação desde 14 de Janeiro de 197 '

(Por pontaria de 14 de Janeiro de 1978.Não carece ~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do l)ecre
n.· 276-Aj75.)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano d~
infantaria Manuel Gonçalves da Casta Carneiro, em diSpon~'
bilidade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 19'7 '
devendo ser considerado nesta situação desde 22 de Julbo

de 1974.

(Por portaria de 22 de JuLho de 1978. Não carece :
vísto do Tribunal de Contas, nos termos do J)eCfC
n.· 276 A/75.)

Alferes miliciano de cavalaria. o aspirante a oficial miliciano;
cavalaria Antónío Manuel Almeida Ferreira, em disponib73dade, contando a, antiguidade desde 1 de Novembro de 19 '
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devendo ser considerado nesta situação desde 24 de Outubro
de 1973.

(PO'r portaria de 24 de Outubro de 197:8.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos teI1Il109do Decreto
n.O rt6-Aj7S.)

Alferes miliciano do serviço de saúde, o aspirante a oficial mí-
liciano do mesmo serviço Roando Francisco Vaz e Alvares,
em disponibilidade, contando 2J antiguidade desde 1 de No-
Vembro de 1970, devendo ser considerado nesta situação desde
6 de Abril de 1971.

(Por portaria de 6 de Abril de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n,? 276-Aj7S.)

Regimento de Cavalaria do Porto

Alferes miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano de
cavalaria, Frederico João de Castro de Brito Leal, em dis-
Ponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro
de 1974, devendo ser considerado nesta situação desde 8 de
Abril de 1975.

(Por ipOI'taria de 8 de Abril de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Aj7S.)

Alferes miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano de
cavalaria José Casimiro Alvarenga Lopes, em disponibilidade,
Contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975, devendo
ser considerado nesta situação desde 22 de Outubro de 1975.

(Por portaria de 22 de Outubro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Aj7S.)

Regimento de Oavalaria de Santa Margarida

Alf:res miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
Infantaria António Manuel Garcia, em disponibilidade, con-
tando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974 devendo ser
considerado nesta. situação desde 26 de Outubro de 1974.

(Por IPOI"taria de 26 de Outubro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." rt6-Aj7S.)
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Alferes milicianos de cavataria, Os aspirantes a oficial milicianos
de cavalaria Manuel Augusto Nabais, Domingos de Carvalho
Sousa, Manuel Joaquim Afonso de Araújo, Manuel Lourinho
Pereira, JO'.,é Júlio dos Santos Ferreira. Albino Martins da
Silva, José António Almeida Novo e José Manuel RodrigueS
Gonçalves Bué, todos em 'disponibilidade, contando a antigui-
dade desde 1 de Novembro de 1974, devendo ser consideradoS
nesta situação desde 22 de Julho de 1974.

(Por pctraria de 22 de Julho ode 1973. Não rarecc de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n.? 276 Aj75.)

Alferes rnilícanos de cavalaria, os aspirantes a oficial milicianoS
de cavalaria Pedro Marques da Silva Rosa, Carlos Almeida da
Silva e Luís António Pedrosa de Oliveira, todos em disponi-
bilidade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974,
devendo ser considerados nesta situação desde 26 de outubro
de 1974_

Alferes milicianos de cavalaria, os aspirantes a oficial milicianoS
de cavalaria João Francisco Pereira Machado e Carlos João
da Costa Sampaio, ambos em disponibilidade, contando a anti-
guidade desde 1 de Novembro de 1974, devendo ser conside-
rados nesta situação desde 26 de Outubro de 1974.

(POIr'Portaria de 26 de Outubro de 1978. Não caerCC t;
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n." 276..Aj75.)

Serviço (le administração militar:

Batalhão de Administração Militar

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspirant~
a oficial miliciano do mesmo serviço Almiro Jorge Casa
Azevedo Moura, em disponibilidade, contando a antiguidade
desde 1 de Novembro de 1974, devendo ser considerado nesta
situação desde 8 de Abril de 1975.

Alferes miliciano do serviço de admínístração militar, o aspirante
a oficial miliciano do mesmo serviço Pedro Jorge Duarte Gon'
çalves, em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de
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Novembro de 1974, devendo ser considerado nesta situação
desde 8 de Abril de 1975.

(Por !portaria de 8 de Abril de 1978. Não careced!e
visito do Tribunal de Contas, [lOS termos elo Decreto
n." 276Aj75.)

Alferes miliciano do serviço d~administração militar, o aspirante
a oficial miliciano do mesmo serviço José dos Anjos Mon-
teiro, em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de
Novembro de 1974, devendo ser considerado nesta sítus ção
deSde 22 de Julho de 1974.

(Por potraria de 22 de Julho de 1978. Não carece de
visto do Tribunal .de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Aj75.)

Alferes miliciano do serviço de pessoal, o aspirante a oficial mi-
liciano do mesmo serviço J osé Ferreira de Lima, em dísponí
bilidade, contando a antiguidade desde a data da presente
Portaria.

(Por tportaria de 30 de Junho de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, 110S termos, do Decreto
n." 276-Aj75.)

Batalhão de Administração Militar

(COllJ.issão Liquidatária do Regimento de Administração Militar)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a oficial miliciano do mesmo serviço Joaquim Raul Duarte
Simões, em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de
Novembro de 1968, devendo ser considerado nesta situação
deSde 9 de Abril de 1969.

(Por portaria de 9 de Abril de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Aj75.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

Alferes milicianos do serviço de saúde, os aspircntesa oficial
milicianos do mesmo serviço Nuno Pereira Silva Miguel e
LUís Manuel Ramos Gardete Correia, ambos em disponibili-
dade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1972,
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devendo ser considerados nesta situação desde 15 de outubrO
de 1972.

Alferes miliciano do serviço de saúde, o aspirante a oficial mi-
liciano do mesmo serviço Luis Jorge Baião Metzner Serra,
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de No'
vembro de 1972, devendo ser considerado nesta situação desde
15 de Outubro de 1972.

(Por IPortaria de 15 de Outubro de 1978.Não ca.reoe de
visito do Tribunal de Contas, nos termos do ])ecretO
n.? 276-A/75.)

Adidos:

No Ministério da Administração Interna

Na Guarda Nacional Republicana

Graduado no posto de capitão miliciano de infantaria. nos termOS
do artigo 38.0 do Decreto-Lei n.s 439/73, de 3 de seten:bfOi
o tenente milicano de infantaria, adido na Guarda NacIOna
Republicana, Joaquim Acácio Braga da Costa.

(,Por pontaria de 1 de Feverejro de 1979.Não carece ~~
visto do Tribunal dc Contas, nos termos do De(;l'é:
n," 276·Aj75.)

Capitão miliciano de cavalaria. adido na Guarda Nacional Re-
publicana, o tenente miliciano de cavalaria, adido na mesma
Guarda, Manuel João Morte Coelho de Paiva, contando a
antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 7 de Janeiro de 1979. Não cm-ece ~~
visito do 'I'ribunal de Contas, nos termos do ])ecrc
n." 276A/75.)

v - COLOCAÇõES, EXONERAÇõES E TRANSFER1J:NCUS

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção da Arma de Infantaria

Coronel de infantaria, do Regimento de Infantaria de Viseu, JoãO
Gomes do Amaral.

(Por !POrtaria de 29 de Junho de 1919.)



2.' Série ORDEM DO EXÉRCITO N.· 16 1367

COl'Onelde infantaria, do Regimento de Infantaria de Braga, Nuno
Alexandre Lousada.

«por portaria de 30 de Junho de 1979.)

Direcção da Arma de Transmissões

Capitão engenheiro de transmissões, da Escola Prática de Trans-
missões, Rui Manuel Dias Pimentel de Figueiredo.

(Por portaría de 29 de Junho de 1979.)

Direcção do Serviço de Material

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo eléctrico), da Escola Prática de Cavalaria, Luís An-
tónio dos Reis e Silva.

(Por portaria de 15 de .A;brilcLe 1979.)

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

M:ajOl'de infantaria, da Escola Prática de Infantaria, Mário Gon-
çalves Amaro.

(Por portaria de 20 de Junho de 1979.)

Região Militar do Norte

COl'Oneldo serviço de administração militar, do Batalhão de Ad-
ministração Militar, António Carlos Cerrado Mourão.

(Por portaria de 29 de Junho de 1979.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

CapiÇJ aO' de infantaria, do Regimento de Infantaria de Braga,
oss Humberto Baptista da Silva.

(Por portaria de 30 de JUTIlhode 1979.)
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Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

Capitão de infantaria, da Direcção da Arma de Infantaria, GastãO
Manuel Santos Correia e Silva.

(Por portaria de 19 de Junho de 1979.)

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutençãO
- ramo auto), do Regimento de Infantaria de Viseu, José
Pereira.

(Por portaria de 3 de Julho. de 1979.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Braga

Coronel de infantaria, do Regim.ento de Infantaria de Braga, Fer'
nando Manuel da Costa Estorninho.

(Por 'Portaria de 7 de Junho. de 1979.)

Diversos:

Campo de Tiro de Alcochete

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutençã~
-ramo auto), do Regimento de Infantaria de Elvas, Manue
Martins Guerreiro.

(Por 'Portaria de 15 de Abri; de 1979.)

Oficiais do quadro de complemento

Armas e serviços:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Elvas

Alferes milicianos de infantaria, do Batalhão de Infantaria::
Portalegre, Fernando José Mourato Pereira, José Joaquim
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borda Caria, Pedro Raimundo de Freitas Ferreira, Paulo
Nuno Pinto Barbosa de Sá Borges, António Mendes Pires e
LUís Marques Fialho, todos em disponibilldcde.

Alferes miliciano médico, do Batalhão de Infantaria de Portalegre,
José Fernando Correia Gomes Esteves. em. dísponíbilídade ...

(Por portaria de 1 de Maio de 1979.)

Regimento de Infantaria do Porto

Alferes miliciano de infantaria, do Campo de Tiro de Alcochete,
José António Barbosa da Silva Marques, em disponibilidade.

(Por portaria de 21 de Fevereiro de 1976.)

A.lferes miliciano de infantaria, do Destacamento do Forte do
Alto do Duque, Fernando Manuel Valente Coeíro, em dis-
Ponibilidade.

(Por portaria de 17 de Junho de 1979.)

Regimento de Infantaria de Queluz

Alfere '1" 1 . ds rni iciano de infantaria, do Regimento de Cava aria e
Santa Margarida, Vítor Manuel Brito Costa, em disponibili-
dade.

(Por 'Portaria de 9 de Abril de 1975.)

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola, Vir-
gílio Carreira dos Santos, em disponibilídade.

(Por pontaria de 4 de Junho de 1979.)

Regimento de Infantaría de Setúbal

Alferes '1" .- M'l' A 1mi iciano de infantaria. da Região 1 ítar de ngo a,
JOSé Carlos Luís Rodrigues Figueiredo, em disponibilidade.

(Por portaria de 22 de Junho de 1979.)
Asp'

lrantes a oficial milicianos de infantaria, do Batalhão do
~e:viÇo Geral do Exército, Luís Manuel da Costa Pereira e
Oao Manuel Neves Martins, ambas em disponibilidade.

(Por portaria de 30 de Dezembro de 1978.)
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Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

Tenente miliciano de artilharia, do Campo de Tiro de AlCOChete,
Agnelo Fernandes dos Santos, em disponibilidade.

,(Por portaria de 31 de Dezembro de 1970.)

Alferes miliciano de artilharia, do Campo de Tiro de Alcochete,
Manuel Fernando Varela Marques de Sá, em disponibilidade.

(Por portaria de 15 de Abril de 1970.)

Alferes miliciano de artilharia, do Campo de Tiro de Alcochete,
Luís José Ruivo Campos Costa, em dísponíbílídade.

«Por portaría de 1 de Outubro de 1971.)

Aspirantes a oficial mílícíanos de artílharla, da Escola Prática
de Artilharia, Francisco José Ramalho Mendes, António pedro
Mendes Resende Elvas, Francisco José Alcáçovas de Oliveira,
Sérgio Ramos Duro Joaquim, Humberto Santos Alentado Car-
voeira, António Rodrigo Pinto Cruz, Jorge Manuel Matias Fe~'
nandes e Luís Manuel Fernandes Inácio, todos em diSpon1-
bilidade.

Aspirante a 'Oficial miliciano de artilharia, do Centro Militar de
Educação Física, Equitação e Desportos, Pedro Manuel Caro
valho Bandeira Ferreira, em disponibilidade.

(Por portaria de 27 de Julho de 1979.)

Regimento de Artilharia da ~ITa do Pilar

Tenente miliciano de artilharia, do Campo de Tiro de Alcochete,
Manuel Rodrigues Câncio Fonseca, em disponibilidade.

. . ~ 1979.)(Por portaria de 15 dJe Janeiro de

Serviço de saúde:

Regimento do Serviço de Saúde

Companhia de Mobilização

Alferes miliciano médico, do Regimento de Cavalaria de. ?a~~
Margarida" Fernando Vale do Nascimento, em disponibll1da

d 1973.)(Por portaria de 28 de Julho e'
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Alferes miliciano médico, do Hospital Miliar Regional n.v 4, Hél-

der Calado Gonçalves Gaspar, em dísponibilídade,

(Por !pOrtaria de 5 de Maio de 1979.)

ASPirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar Prin-
cip,al, António Joaquim Rodrigues Castanheira Dias, em dís-
Ponibilidade.

(Por portaria de 20 de Maio de 1979.)

Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

1'enente miliciano do serviço de administração militar, do Bata-
lhão do Serviço Geral do Exército, Fernando Mariano Car-
deira, em disponibilidade.

(Por tportaria de 5 de Maio de 1979.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, da Região
Militar de Angola José Luis Trindade Garcia, em disponibi-
lidade. '

(por IPortaria die 30 de Maio de 1979.)

Alf%:~~miliciano do serviço de administração militar, da Região
lhtar de Moçambique, João Manuel Carvalho de Castro

Lomba, em disponibilidade.

(Por !portaria de 7 de Junho de 1979,)

Alf~~~~miliciano do serviço de administração militar, do Instituto
<vllhtar dos Pupilos do Exército, Américo de Abreu Ferreira,
em disponibilidade.

(Por portaria de 23 de Junho de 1979.)

ASPirante a, oficial miliciano do serviço de admínistrr ção militar,
da Região Militar de Moçambique, Rui Jorge Martins Pinheiro
de Magalhães, em disponibilidade.

(Por portaria de 29 de Junho de 1979,)
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Distritos de recrutament., e moblllzação:

Distrito de Recru.tamento e Mobilização de Abrante.,

Alferes milicianos do serviço de material, do Batalhão do ServiÇ~
de Material, Amílcar Rosa da Silva Barata, Amílcar .ros
Marques Soberano e Vasco Manuel Cid das Neves e CastrO,
todos licenciados.

(Por pontaria de 1 de Janeiro de 1979,)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Aveiro

Alferes milicianos do serviço de material, do Batalhão do ServiÇO
de Material, João José Marques dos Reis, Fernando CardoSo
Pereira, João Manuel de Castro Bagão Félix, Eduardo Ma-
nuel Rodrigues da Maia e António Reis da Cunha Figueiredo,
todos licenciados.

(Por pontaria de 1 de Janeiro de 1979,)

Distrito de Recrutamento e lUobilização de Braga

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria dO
Porto, António Joaquim LOp€'3 da Silva Leite, lícencis do

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1973,)

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambique,
José Marques Gonçalves, licenciado.

(Por portaria de 9 de Maio de 1979.)

Alferes milicianos do serviço de material, do Batalhão do ServiÇO
de Material, Luís Martins Duarte Gama, João Carlos Viana
Antunes Guimarães, João José da Costa e Carlos Lucas Afonso,
todos licenciados.

(P . d 1 d J . . 1979,)or pontaria e c aneiro ce

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Castelo BrancO

Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia d~
11-Leiria, Eduardo Manuel Martins Salgueiro Fernandínhv-

cenciado,
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Alferes miliciano do serviço de material, do Batalhão do Serviço

de Material, Joaquim Lopes Ramos, licenciado.

(Por pontaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Distrito de Recrutament~ e Mobilização de Coimbra

Alferes milicianos de artilharia, do Regimento de Artilharb dc
Leiria, João José Rodrigues, João C:rlos Navarro Duarte
Pedro e Luís Manuel de Lança Falcão Lucas, todos licenciados.

Alferes milicianos do serviço de material, do Batalhão do Serviço
de Material, José Manuel Ferreira Ramos, José. Luís Moura de
Gonçalves Rolo, Rui Manuel Rocha Saavedra Buvina, Eduardo
.António Amaral Santiago, José dos Santos, Mário José Bran-
dão ROdrigues de Carvalho, Manuel dos Santos Marques e
José Manuel Dias Miranda, todos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Alferes miliciano médico, do Regimento de Cavalo ria de Santa
Margarida, Gildásio da Luz Cabrita, licenciado.

(Por .portaría de 1 de Janeiro de 1978.)

Capitão miliciano farmacêutico, da Companhia de Mobilização do
Regimento do Serviço de Saúde, Henrique António dO'3 San-
tos Narciso, licenciado.

(Por portaria de 1 de Maio de 1979.)

Distrito de Recrutamento e Mobtlízacão de Leiria

Alferes miliciano médico, do Regimento de Cavalaria de Santa
Margarida. José Carlos Henriques Jorge Ferreira, licenciado.

(Por portaria de 1 ele Janeiro de 1976.)

Alferes milicianos do serviço de material, do Batalhão do Serviço
de Material, Fausto Dias Lopes do Costa, Manuel de Sousa
e Silva e João António da Silva Casimiro, todos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)
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Tenente miliciano graduado, capelão eventual, do Regimento de
Cavalaria de Santa Margarida, José Simões Bilheiro da Silva,
licenciado.

(Por portaria de 1 de Jameiro de 1974.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Abrantes. Fernando Garcia da Rocha, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1973,)

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Queluz, Manuel Lopes de Carvalho, Carlos Manuel Coelbo
Abrantes e Carlos Andrade de Pina Soares, todos licenciadoS,

(Por pontaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, do Regimento de ln'
fantaria do Porto, Peter Alfred Petersen, licenciado.

(Por portania de 1 de Janeiro de 1977,)

Tenente miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia de
Lisboa, Mário Peralta de Castro Ascensão, licenciado.

Alferes milicianos de artilharia, do Regimento de Artilharia d~
Lisboa, Luís Manuel Botelho de Sampaio e Melo e José A-
berto Ribeiro de Freitas Moura, ambos licenciados.

(Por pontaria de 1 de Janeiro de 1979,)

Alferes miliciano de cavalaria, da Região Militar de Ango13,
Paulo Vasco da Costa Coelho, em disponibilidade.

(Por portaria de 5 de Junho de 1979,)

Tenente miliciano médico, do Batalhão de Infantaria de ChaveS,
Joaquim Alexandre Ribeiro, licenciado.

d 1977,){P:or portaria de 1 de Janeiro e

Tenentes milicianos do serviço de material, do Batalhão do se~'
viço de Material, Carlos de Matos Alves e Luís Esteves Afons '
ambos licenciados.
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Alferes milicianos do serviço de material, do Batalhão do Serviço

de Material, Vasco Pinto de Sousa Coutinho, João Jorge da
Silva Custódio, António Augusto Coimbra. Carlos Alberto
Pacheco da Silva, Fernando Medeiros Cabral Barbosa, João
António Moita Pascoalinho, Manuel Joaquim de Oliveira, José
LUís dos Santos Bacharal, Vítor Manuel Silva Bacalhau,
J'0rge Antunes Maurício, Luís dos Santos Ferreira, José Ma-
nuel Marques Bastos Dias. António Augusto de Vasconcelos
Xavier, António Augusto de Oliveira Melo, José Manuel de
Lencastre Leitão. Joaquim Augusto das Neves Simões, José
António de Oliveira Tapada, José Augusto Gonçalves da Silva,
Carlos Manuel Valente Marques, António Jesus de Barros
Afonseca, Manuel Máximo Rodrigues, João Benjamim Rodri-
gUes Pereira, José Manuel da Luz Santos, António Mota Redol,
J'0sé Luís Gordo Porfírto, Vítor Ferreira Miranda, Henrique
Augusto Freitas de Morais, Armando Jorge Martins Barreira,
'Raul Isidro de Oliveira Ramos, António Fernando Marques
M'0tta, António Manuel Cortes Moreis Arnaud, Eduardo Ma-
nuel Silva Santos Baptista, António Nogueira da Silva, José
~tónio dos Prazeres Girão, José Gabriel de Oliveira Santos,
ernando Augusto de Melo Antunes, Armando Manuel Freitas

~a,Costa Castela, Alberto Dias Nogueira, Henrique José Nunes
< err'0 Carmona, João Vitorino Mendes Bica, António Manuel
~e C~rvalho Amaro, João José de Oliveira Falcão e Manuel
'0dngo Alfaro Pereira, todos licenciados.

(Por pontaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

1'e~ntes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria do
M'0rto, .José Albano Esteves, José Edmundo Monteiro Ferreira
agalhães e António Miguel Mina, todos licenciados.

(Por tportaria de 1 de Janeir'o de 1977,)

1'en;nte>;;;milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria do
M'0rto, Nuno Alvaro de Oliveira Mendes, Gentil Andrade de
'0ura e Artur da Silva Matos, todos licenciados.

1'en;nte miliciano de cavalaria, do Regimento de Infantaria do
'0rt'0, José Lopes Martins. licenciado.

(Por [lortaria de 1 de Janeiro de 1978.)
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Tenente miliciano de engenharia. do Regimento de Infantaria
do Porto, Octávio da Mata Lima, licenciado.

(Por portaríe, de 1 de Janeiro de 1976.)

Tenente miliciano de engenharia, do Regimento de Infantaria da
Porto, Fernando Soares Barbedo, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1978.)

Tenente miliciano médico, do Regimento de Infantaria do PortO,
António Alfredo Meireles, licenciado.

(Por !portaria de 1 de Janeiro de 1972.)

Tenente miliciano médico, do Regimento de Infantaria do porto,
Jorge Domingos Rodrigues Leite Ginja, licenciado.

{Por pontaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Tenentes milicianos médicas, do Hospital Militar Regional n." :'
Francisco Manuel Andrade, Álvaro Ferreira Pais, AntónIO
Manuel Garcia Carvalho Azevedo, Rogério Abreu Pereira DiaS,
Jorge Alexandrino Ribeiro Lume, Manuel de Sousa Guima-
rães, Joaquim Pimentel da Costa. João Guilherme Braga 1\10-
rais Sarmento, Vasco Narciso Oliveira Mendes, Manuel J\t
gusto Leitão Marques e Camilo Alves de Morais, todoS 1-

cenciados.

(Por pontaria de 1 de Ja:neiro de 1978.)

Alferes miliciano médico, do Regimento de Cavalaria de Santa
Margarida, António Augusto Pinto Camossa Mendes, licen-
ciado.

(Por pontaria de 1 de Janeiro de 1979.)
gi'Tenente miliciano do serviço de administração militar, do :ge S

'guemento de Infantaria do Porto, Manuel Velhote Rodr1
Correia, licenciado.

(Por !!,ol'taria de 1 de Janeiro de 1971·)

'ço
Alferes milicianos do serviço de material, do Batalhão do ~er~oa_

de Material, José António Ferreira de Barros, AntónIO :F li-
quim Marques Amorim, Manuel Pires João, Norberto F'~r-
ciano da, Cunha, Mário José Borrego da Cruz, Manuel 6nio
nando Maia Casal, José João Soares dos Santos Costa, Ant
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11anuel dos Reis Torres, Mário Ferreira de Figueiredo, José
Germano Martins Ferreira, Albertino Cardoso Evaristo, Fer-
nando Eduardo Sarmento Esteves, Alírio Egídio Rodrigues,
Jaime Paiva Baptista Sotto Mayor, António Pinto Barbedo de
Magalhães, Jorge Manuel Brandão Montenegro Chaves, Fer-
nando Luz Soares, Manilel António Teixeira Gonçalves Pe-
reira, Manuel António Meireles Martins e Ramiro dos Anjos
da C03ta Alves, todos licenciados.

Tenente miliciano do serviço de material, do Batalhão do Ser-
viçO' de Material, José Mário Meireles Gachaldora Moreira,
licenciado.

(Por pontaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Santarém

Alferes miliciano do serviço de material, do Batalhão do Serviço
de Material, António Augusto do Rosário Brás Pinto, licen-
ciado.

(por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

Capitão miliciano do serviço de administração militar, do Regi-
mento de Cavalaria de Santa Margarida, Alberto Fernandes
Pinto, licenciado.

(Por !portaria de 1 de Janeiro de 1974.)

Alferes milicianos do serviço de material, do Batalhão do Serviço
d: Material João de Matos Catarino, José Carlos Cardoso da
SIlva Costa, Alexandre António Manso da Gama Vieira, J0'3é
Ventura de Sousa, António João Varela Simões Monteiro, Hél-
der da Silva Rodrigues, Carlos Fernando Moreira de Carvalho,
J_oséAdriano Martins Pereira, António Serejo Proença San-
tIagO, Jorge da Silva Abrantes, Carlos Alberto Fernandes Mi-
guel, José Fernando de Jesus Lima e Francisco Gerardo
I<nofli Batoréu, todos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Vila Real

Te~nte miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria do
orto, Jorge de Sousa Soeiro, licenciado.
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Alferes miliciano do serviço de material, do Batalhão do ServiÇo
de Material, Nuno Pacheco Alvares Pereira, licenciado.

(Por pontaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Viseu

Alferes miliciano do serviço de material, do Batalhão do ServiÇO
de Material, Luís Filipe Sacadura Almeida Santos, licenciada.

(Por pontaria de 1 de Janeiro de 1979.)

VI-:-PENSÔES DE RESERVA

O valor da pensão de reserva do general José João NeVes CardOso,
fixado na portaria publicada na Ordem do Exército, 2.& Série,
n.v 22, de 15 de Novembro de 1978, página 1849, seja rectifi-
cado para 29 786$00, a partir de 31 de Maio de 1978.

(Por portaria de 4 de Julho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do De~reto
n,? 276·A/75.)

o valor da pensão de reserva do brigadeiro Henrique Antónia
do Nascimento Garcia, fixado na portaria publicada na orde·m
do Exército, 2." Série, n.s 8, de 15 de Abril de 1979, seja
rectificado para 31 644$00, a partir de 10 de Maio de 1978.

(Por portaria de 21 de JUJObo de 1979. Não careCC de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do De:re1O

n." 276-A/75.)

Coronel de infantaria, com o curso de estado-maior Fernanda
Eugénio de Paiva Ribeiro, pensão mensal de 23625$00, desde
10 de Maio de 1979. Conta 35 anos de serviço.

de
(Por portaria de 19 de Junho de 1979. Não car<:OCto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decrc

n." 276-A/75.)

o valor da pensão de reserva do coronel de artilharia Vital"
Agostinho Mendoça Frazão, fixado na portaria publicada ~a
Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 20, de 1 de Novembro e
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1976, página 1690, seja alterado para 18337$00, a partir de 16
de Setembro de 1974.

(Por portaria de 11 de Maio de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.? rI&.Aj75.) ~

O valor da rectificação da, pensão de reserva do coronel de ínfan-
taria Octávio Hugo de Almeida e Vasconcelos Pimentel, fixado
na portaria publicada na Ordem do Exército, 2." Série, n.s 20,
de 1 de Novembro de 1976, página 1690, seja alterado para
18144$00"desde 30. de Novembro de 1974.

O Valor da rectificação da pensão de reserva do tenente-coronel
de infantaria José Pinto Henriques de Frias, fixado na por-
taria publicada na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s I, de 1
Janeiro de 1976,página 23, seja alterado para 13789$00,desde
29 de Janeiro de 1975.

(Por pontada de 30 de Maio de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 27&.Aj75.)

O
Valor da rectificação da pensão de reserva do tenente-coronel
de infantaria José Pinto Henriques de Frias, fixado na por-
taria publicada, na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 12, de 15 de
Junho de 1978,página 1167, seja alterado para 22167$00,desde
10 de Março de 1978.

(Por portaria de 13' de Julho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 27&.A/75.)

NUla e de nenhum efeito a pensão de 21875$00, desde 1 de Ja-
neiro de 1978, com 35 anos, publicada na Ordem do Exército,
2.&Série, n.s 20, de 15 de Outubro de 1978, página 1747, res-
peitante ao tenente-coronel de infantaria Aldorindo Alexis
Filinto Ilídio Ferreira Pinto da Cunha.

(Por portaria de 26 de Julho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, [lOS termos do Decreto
n.s 276·A/75.)

O
Valor da pensão de reserva, do major de' infantaria Duarte
~eite Pereira, fixado na portaria publicada na Ordem do Exér-
Cito, 2.&Série, n.s 23, de 1 de Dezembro de 1975, página 3452,
seja alterado para 14740$00, a. partir de 18 de Agosto de 197.5.
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o valor da pensão de reserva do major de infantaria Duarte Leite
Pereira, fixado na portaria publicada na Ordem do Exército,
2." Série, n.s 1, de 1 de Janeiro de 1977, página 107, seja alte-
terado para 19 266$00, a partir de 17 de Agosto de 1976.

o valor da pensão de reserva do major de infantaria Duarte Leite
Pereira, fixado na portaria publicada na Ordem do Exército,
2." Série, n.v lO, de 15 de Maio de 1978, página 878, seja alte-
rado para 21933$00, desde 31 de Agosto de 1977.

Major de infantaria Duarte Leite Pereira, pensão mensal de
25 800$00, desde 21 de Setembro de 1978. Conta 36 anos de
serviço.

I(Por pontarias de 9 de Maio de 1979.Não carecem de
visto do Tribunal de Contas, [lOS termos do Decreto
n." 276Af75.)

o valor da pensão de reserva do major de infantaria Albino Si-
mões Teixeira Lino, fixado na portaria publicada na Ordem
do Exército, 2." Série, n.s I, de 1 de Janeiro de 1977, pá-
gina 107, seja alterado para 15583$00, desde 14 de Abril de
1976.

{Por portaria de 30 de !Maio de 1979. Não carece d~
visto do Tribunal de Contas, !I10S termos do Deoret
n." 276Aj75.)

O valor da pensão de reserva do major de infantaria Albino Si-
mões Teixeira Lino, fixado na portaria publicada na orde~
do Exército, 2.& Série, n.s 3, de 1 de Fevereiro de 1978, p
gína 256, seja alterado para 17808$00, desde 3 de FevereirO
de 1977.

(Por portaria de 5 de Junho de 1979. Não carece ~
visito do Tribunal de Contas, nos tenmos do Deore
n." 276-Af75.)

O valor da pensão de reserva do major de infantaria José .A.;-
gusto Lobo Brandão Soares Leal, fixado na portaria publicada
na, Ordem do Exército, 2." Série, n.s 1, de 1 de Janeiro d:
1978, página 61, seja alterado para 16 103$00, desde 31
Março de 1976.

(Por !pOrtaria de 6 de Junho de 1979.Não careCe ~
visto do Tribunal de Contas, [lOS termos do Decre
n.O 27D-Af75.)
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Capitão de infantaria José Pessoa Nunes, pensão mensal de

8500$00, desde 14 de Abril de 1979. Conta 17 anos de serviço.

O Valor da rectificação da pensão de reserva do capitão de in-
fantaria António José Marques Silva Castro, fixado na por-
taria publicada na Ordem fio Exército, 2.&Série, n.s 20, de 1 de
Novembro de 1974, página 3247, seja alterado para 6435$00,
desde 1 de Janeiro de 1974.

O Valor da rectificação da pensão de reserva do capitão de infan-
taria António José Marques Silva Castro, fixado na portaria
Publicada n3J Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 2, de 15 de Ja-
neiro de 1976, página 142, seja alterado para 7828$00, desde
25 de Janeiro de 1975.

O Valor da rectificação da pensão de reserva do capitão de infan-
taria António Miranda Cavalheiro, fixado na portaria publi-
cada na Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 1, de 1 de Janeiro
de 1978, página 64, seja alterado para 10775$00, desde 30 de
Novembro de 1976.

O Valor da rectificação da pensão de reserva do capitão de infan-
taria António Miranda Cavalheiro, fixado na portaria publi-
cada naOrdem do Exército, 2.& Série, n.s 3, de 1 de Fevereiro
de 1978, página 256, seia alterado para 12 439$00, desde 7 de
Setembro de 1977.

·(Por ipOrtaria de 4 de Abril de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, IllOS termos do Decreto
n.· 276-A/7S.)

Capitão de infantaria António Miranda Cavalheiro, pensão men-
sal de 14666$00, desde 31 de Agosto de 1978. Conta 24 'anos
de serViço.

(Por portaria de 8 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, IllOS .ter1IIllOSI doDeoreto
n.· 276.A/75.)

CaIlitão de artilharia Artur Olímpio de Sá Nunes, pensão men-
sal de 15094$00, desde 19 de Abril de 1979. Conta 26 anos de
lJel"Viço.

(Por portanía de 8 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 276-A/75.)
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Coronel de cavalaria Augusto da Fonseca Lage, pensão men'
sal de 23 858$00, desde 23 de Abril de 1978. Conta 39 anos
de serviço.

Tenente-coronel de cavalaria Alexandre Manuel Gonçalves Dias de
Lima, pensão mensal de 22553$00, desde 5 de Julho de 1977.
Conta 34 anos de serviço.

(Por oortarla de 21 de Junho de 1979. Não CaI'2Ce ele
visito do Tribunal de Contas, nos tCI1Il10Sdo Dec]"etO
n.v 276Aj75.)

o valor da rectificação da pensão de reserva do major de cav~'
laria Rui Luís de Faria Fernandes, fixado na portaria publ1'
cada na Ordem do Exército, 2.a Série, n.v 11, de 1de Junho
de 1978, página 1066, seja alterado para 18700$00, desde 6 de
Fevereiro de 1976.

(Por lPortaa-ia de 6 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n.O 276Af75.)

o valor da rectificação da pensão de reserva do coronel do ser'
viço de administração militar José Rodrigues Lopes, fixado na
portaria publicada na Ordem do Exército, 2,a Série, n." 20,
de 1 de Novembro de 1974, página 3253, seja alterado para
15246$00, desde 13 de Abril de 1974.

o valor da rectificação da pensão de reserva do tenente-corone1
do serviço de administração militar Horácio Manuel da costa
Vieira Coelho, fixado na portaria publicada na Ordem do E:.cé;'
cito, 2.& Série, n.s 2, de 15 de Janeiro de 1977, página 27 '
seja alterado para 16830$00, desde 23 de Janeiro de 1975.

{Por portaria de 29 de Maio de 1979. Não careoe ~~
visto do Tribunal de Contas, [lOS teI1Il1OSdo Dec]"e
n.v 276Af75.)

Major do serviço de administração militar Fernando Joaquim d.~
Silva Pontes, pensão mensal de 16722$00, desde 9 de AbrI
de 1979. Conta 28 anos de serviço.

(Por portaria de 30 de Maio de 1979. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.s 276-Aj75.)
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Major do serviço de administração militar Orlando Portugal

Guerreiro, pensão mensal de 15667$00, desde 14 de Outubro
de 1977. Conta 30 anos de serviço.

(Por pontaria de 21 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Aj75.)

o
Valor da rectificação da pensão de reserva do major do ser-
viço de administração militar João José Bernardo dos Santos
Falcão e Cunha, fixado na portaria publicada Ordem do Exér-
cito, 2.a Série, n.s t i, de 15 de Junho de 1976, página 745,
Seja,alterado para 10 794$00, desde 21 de Agosto de 1975.

(Por portaria de 25 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos teI1lTIOSdo Decreto
n." 276Aj75.)

Major médico José Henriques Marques, pensão mensal.de
18514$00, desde 6 de Abril de 1979. Conta 31 anos de serviço.

(Por portaria de 6 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.? 276Aj75.)

Ma'
JOr médico Luís Nogueira Correia de Almeida, pensão men-
Sal de 19708$00, desde 2 de Maio de 1978. Conta 33 anos de
serViço.

(Por portaria de 13 de Julho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Aj75.)

1'en~nt~.coronel engenheiro do serviço de material, adido, na AC'a.
emIa Militar. Carlos Alberto Pereira Barbosa, pensão men-

~al de 19078$00, desde 14 de Novembro de 1977. Conta 3-! anos
e Serviço.

(Por portaria de 21 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276·Aj75.)

o
V;lor da pensão de reserva do major do serviço de material
oaqUim António Almeida Farinha fixado na portaria publí-
~ada na Ordem do Exército, a- série, n.v 19, de 17 de Outubro
~ 1974, página 3011, seja alterado para 14190$00. desde 1 de
2rço de 1974.
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o valor da pensão de reserva do major do serviço de material
Adão Maria Almeida Graça, fixado na portaria publicada na
Ordem do Exército, 2.80 Série, n.s 19, de 17 de Outubro de 1974,
págín 3011, seja alterado para 14 190$00, desde 20 de Fevereiro
de 1794.

(Por 'Portam de 6 de JUMO de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.? 276A/75.)

Major do serviço geral do Exército Napoleão de Passos Correia,
pensão mensal de 24566$00, desde 13 de Maio de 1979. copta
54 anos de serviço.

o valor da pensão de reserva do major do serviço geral do Exér'
cito José Ferreira da Silva, fixado na portaria, publicada na
Ordem do Exército, 2.&Série, n,v 4, de 15 de Fevereiro de 1979,
página 281, 'Seja alterado para 25800$00, a partir de 20 de
Dezembro de 1978.

(Por rportaria de 12 de Junho de 1979. Nião carece ~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.· 27&A/75.)

O valor da, rectificação da pensão de reserva do capitão do ser-
viço geral do Exército Jacinto Alves de Matos, fixado 11;
portaria publicada na Ordem do Exército, 2.80 Série, n.? ,
de 1 de Janeiro de 1976, página 52, seja alterado para, 13420$00,
desde 17 de Outubro de 1974.

{,Por portaria de 30 de !Maio de ,1979. Não careooe ~~
vísto do Tdbunal de Contas, nos termos do !)eCre
n.· 276A;75.)

O valor da pensão de reserva do capitão do serviço ger~l ~~
Exército Afonso Cordeiro Banha" fixado na portaria publIcade
na Ordem do Exército, 2.80 Série, n.s 19, de 17 de outubro de
1974, página 3015, seja alterado para 12870$00, desde 17
Maio de 1974.

O valor da pensão de reserva do capitão do serviço ger~l ~~
Exércio Afonso Cordeiro Banha, fixado na, portaria publIcade
na Ordem do Exército, 2." Série, n.s 16, de 15 de Agasto de
1975, página 1617, seja alterado para 14580$00, desde 25
Agosto de 1975.

de
(Por rportaria de 6 de JW1Jho de 1979. Não ~to

vísto do Tribunal de Contas, nos termos do '1.1<"-'"'

n." Zl6--A/75.)
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Callitão do serviço geral do Exército José Pereira de Almeida,

pensão mensal de 20083$00, desde 23 de Julho de 1978. Conta
53 anos de serviço.

o
va~or da rectificação da pensão de reserva do capitão do ser-
VIÇOgeral do Exército Joãô Ferreira de Faria, fixado na, por-
~aria.Publicada na Ordem do Exército, 2.a Série, n.s I, de 1 de
anelro de 1974,página 61, seja alterado para, 10022$00, desde
11 de Outubro de 1973.

o
V~lorda rectificação da pensão de reserva do capitão do ser-
Viço geral do Exército Jorge Araújo Mateus, fixado na por-
taria Publicada na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 21, de 1 de
Novembro de 1977, página 2112, sela alterado para 13620$00,
desde 27 de Agosto de 1975.

o
V~lorda rectificação da pensão de reserva do capitão do ser-
VIÇOgeral do Exército José Pereira, fixado na portaria publi-
~ada na Ordem do Exército, 2.&Série, n.v 21, de 15 de Nevem-
1ro de 1974, página 3578, seja alterado para 12870$00, desde
8 de Fevereiro de 1974.

«Por portaria de 8 de Junho de 1979.Não careoe de
visto do Tribunal de Contas, [lOS termos do Decreto
n.? 27frA/75.)

Capitão do serviço geral do Exército Aquilino Cândido Torres,
~~nsão mensal de 20916$00, desde 27 de Maio de 1979. Conta

anos de serviço.

o
V~lor da rectificação da pensão de reserva do capitão do ser-
~IÇOgeral do Exército Fernando Pires Gome;:;Rego, fixado na
l~rtaria publicada na Ordem do Exército, 2.a Série, n.? 2, de
d de Janeiro de 1979,página 96, seja alterado para 18074$00,
eSde 20 de Outubro de 1978.

(Por !portaria de 12 de Junho de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, [lOS termos do Decreto
n,v 27frAj75.)

o
~lor da rectificação da pensão de reserva do capitão do ser-
TIço geral do Exército Fernando José Pereira Ranhada, fixado
a Portaria publicada na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 7,
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de 15 de Abril de 1976, página 572, seja alterado para 16940$0°,
desde 6 de Novembro de 1975.

(por portaria de 17 de Junho de 1979. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n." 276-Af75.)

Capitão do serviço geral do Exército Lavínio Magno Pinto d:
França, pensão mensal de 12 870$00, desde 1 de Maio de 197 .
Conta 40 anos de serviço.

O valor da rectificação da pensão de reserva do capitão do se:'
viço geral do Exército António Mendes, fixado na portarla
publicada na Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 21, de 1 de :N~'
vembro de 1978, página 1776, seja alterado para 22 083$0 '
a partir de 3 de Julho de 1978.

(Por portaria de 19 de Junho de 1979. Não carece ~~
visto do Tnibunal de Contas, nos tenmos do Deore
n." 276-Aj75.)

O valor da pensão de reserva do tenente-coronel do serviço ~os~~
militar Manuel da Ascensão Boto, fixado na portaria pub.hcade
TI2' Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 4,. de 15 de Feverel~O de
1979, página 284, seja rectificado para 27500$00, a partir
14 de Dezembro de 1978.

de
(Por portaria de- 6 de Junho de 1979. Não car{lCC ro

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Deote
n.s 276-Af75.)

VII - DECLARAÇõES

Colocações e desempenho de funções:

~ s de
1) Desde 9 de Julho de 1979, desempenha as funç?e :r,1:i-

Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército o general Joaqu~ pO'
guel de Matos Fernandes Duarte Silva, cargo para que !?l da
meado por despacho da mesma data do Chefe do Estado-M.a1or de
Exército, em substituição do general Altino Amadeu PlDto cio
Magalhães, que foi exonerado das referidas funções desde a
tada data.

F azáo
-2) O coronel de artilharia Nuno Bessa de Almeida r.

J pelro
continuou, após a passagem à situação de reserva (26 de a I
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de 1976) a prestar serviço no Arquivo Histórico Militar em
~CUlb.Ulaçãocom as funções que desempenha na Comissão Liqui-
atária da Região Militar de Moçambique.

Be 3) O coronel de artilharia, na situação de reserva Nuno
Li ss~ de Almeida Frazão deixou de prestar serviço na Comissão
deqUldatária da Região Militar de Moçambique, desde 8 de Agosto
lita1977, Continuando a prestar serviço no Arquivo Hístórico Mi-

r.

tio 1) O tenente-c'0r'0nel engenheiro de transmissões J'0ão Alberto
Bl nrado Gomes, foi nomeado comandznte da Escola Militar de
as:~tr?meCânica, por despacho de 27 de Março de 1978, tendo

lb.ldo '0 comando da mesma em 2 de Setembro de 1978.

de 5) O coronal engenheiro do serviço de material, na situação
Dasreserva, Manuel Oliveira Alves de Sá, continuou, após a sua
serS~gem à situação de reserva (12 de Maio de 1979), a prestar

VIÇO no Estedo-Maior-General das Forças Armadas.

fUn6~ Por despacho de 12 de Julho de 1979, é reconduzido nas
i\ca~oes. de professor adjunto da 23.& cadeira - Topografia, da
arti elb.la·Militar, para '0 ano lectivo de 1979/80, nos termos do
engg'0 2..0 do Decreto-Lei n.s 496/75, de 11 de Setembro, '0 capitão
cOne?helro Aníbal Jorge Martins Matos da Silveira, devendo ser

Slderad'0 nesta situação desde a data d'0 referido despacho.

Viç:) Des.de 2 de Novembro de 1977, encontra-se a prestar ser-
qUactna sltuaçã'0 de diligência, na Guarda Fiscal, '0 capitão do
da J)~o especial de oficiais Duarte Salvado da Cunha Raimundo,

lrecção da Arma de Artilharia.

l:tai~~ FOi colocado no Regimento de Infantaria das Calds s da
tigo 5~ desde 26 de Julh'0 de 1979, nos termos do n.v 2 do ar-
a of' : d'0 Decreto-Lei n.s 316-A/76, de 29 de Abril, '0 aspirante

lelal milician'0 TV - António Carlos Baptista e Sílvr ,

Ou.t.so
S e estágios:

à~ ~ Deve ser averbado aos oficiais abaixo indicados o «Curso
Viço adadores-Salvadores» que frequentaram na Direcção do Ser-
de 30de Educaçã'0 Física do Exércit'0/MM (Alfeite), no perí'0d'0

de Abril a 11 de Maio de 1979, c'0m apr'0veitamento:
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Major de artilharia Carlos António Duarte Cachulo e Costa. da

Bat. Ap. SVC/l." B. M. L;
Tenente miliciano Joaquim Vitorino Baptista Coragem. dO

R. L E.

Diversos:

10) Tiveram ingresso, por despacho de 29 de Setembro ?e
1978,na situação prevista no Decreto-Lei n.s 90/78, de 9 de l\1al?
e nas armas e serviços que se lhes indicam, os seguintes oficiaIS
do quadro de complemento:

Infantarja:

Capitães:

Júlio César de Brito Pires, do Regimento de Infantaria dO
Funchal' , W

Vítor Manuel dos Santos Bernardo de Almeida, do Regimen

de Infantaria de Viseu; .
Eduardo Rodrigues Gonçalves, do Regimento de InfantarIa

de Braga;
Rui Fernando Alexandrino Ferreira. do Regimento de Infan'

taria de Viseu; r
Manuel Lampreia Assunção, do Cofre de Previdência das F'0 "

ças Armadas; . de
Francisco da Silva Oliveira, do Regimento de Infantafla

Queluz (Destacamento da Serra da Carregueira); B/
Gabriel Pereira Resende, da Comissão de Extinção da ex-PlD

/DGS e Legião Portuguesa; ~o
Manuel Lino Pereira de Carvalho, da Escola de Form

aça

de Sargentos; n-
António Joaquim Cardoso de Almeida, do Batlhão de lnfa

taria da Guarda; Se-
Vasco Vieira dos Santos, do Regimento de Infantaria de

túbal; ao
Jorge David Correia Gonçalves Magno, dê,Escola de Formaça

de Sargentos; }3D"
José Norival Cota Vieira. da Comissão Liquidatária dO

talhão de Caçadores n.v 5; rt0;
Emídio Ferreira Aguiar. do Regimento de Infantaria do P~ de
Joaquim Luís Moura Duarte, do Regimento de Infantafla

Setúbal; flJJ1"
Francisco Augusto Ferreira Baptista, do Batalhão de ln

taria da Guarda;
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d Mário Avelino Furtado Avelar de Sousa, do Quartel-General
a Zona Militar dos Açores;
d' José Manuel Ferreirinho Sousa Gonçalves, adido. na Presí-
encia da, República.

Tenentes:

C Gonçalo Nuno Duarte Sampaio Fevereiro, do Regimento de
Olb.andos·
Leand;o de Oliveira Pinto. do Regimento de Comandos;

:p Manuel Rosa Gonçalves Mata, do Batalhão de Infantaria de
ortalegre;
r Carlos Manuel Santos Teixeira, Mesquita, do Regimento de
nfantaria de Faro;
de 'I'Átlb.andoManuel Alves Coimbra, do Regimento de Infantaria

omar'
de Manuei Raul da Silva Pequito, do Regimento de Infantaria

Elvas·
J '
J o~ Humberto Campos Carvalho. de Regimento de Comandos;

+.1 oao Augusto Félix Vaz, do Batalhão de Infantaria, de Por-
"«legre'
ria Ma~uel Domingos da Costa Bastos, do Regimento de Infanta-

de Braga'
J '

fanta°~é António Ferreira da Costa Laranja, do Batalhão de ln·
tIa de Aveiro'

de ~~Sé Acácio da' Veiga Marcelino. do Regimento de Infantaria
Vila Real'

lita~ernando' Silva Baptista, da Casa de Reclusão da Região Mi-
do Norte'

de ~ctávio da' Encarnação Carneiro, do Regimento de Infantaria
aro'

~OSé'Manuel Antunes Paiva, do Colégio Militar;
1ti1i~rnando José Soares Proença, do Quartel-General da Região

r do Centro'
}<"l '

rnf 1 ameno de Jesus Pestana Almeida Borges, do Batalhão de
antaria de Portalegre;
~OSéMartins Carreto, do Batalhão de Administração Militar;

de ~}rlos Manuel Silva Tavares Correia, do Batalhão do Serviço
""laterial'P ,

tio Á~dro Manuel Sousa Dias de Brito, do Destacamento do Forte
C to do.Duque;

Datlb_ustÓdlO Jacinto Geraldo Cangalhas, do Comando de Agru-
ento de Évora'
Ed 'los d Uardo José Carvalho Rosas, do Instituto Militar dos Pupl-
o EXército;
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Rodrigo Leite Ribeiro Moura, do Regimento de Comandos;
Carlos Manuel Lopes de Oliveira, do Regimento de Infantaria

de Castelo Branco;
Carlos António Caetano de Barros, do 1.° Tribunal Militar Ter'

ritorial de Lisboa;
Alvaro Antero Pimentel Urze Pires, do Estado-Maior do Exér-

cito;
António Sobral da Silva Andrrde, da Repartição de Oficiais

da Direcção do Serviço de Pessoal;
José Gomes dos Santos, do Quartel-General da Zona Militar

da Madeira;
Manuel Carlos Génio Vidal, do Regimento de Infantaria de:

Angra de Heroísmo;
Alvaro Bento Lapa, do Quartel-General da Região Militar dO

Centro;
Jaime António de Sousa Ferreira, da Chefia do Serviço dI'

Transportes;
Augusto José Cristino Nobre, do Batalhão de ReconhecirnentO

das Transmissões:
Abel António Coelho Bento, do Regimento de Infantaria de

Viseu;
Joaquim Alves Ferreira, do Estado-Maior do Exército;
Octávio da Conceição Mateus, da Direcção do Serviço de

Saúde; ao
Artur Dinis Fernandes, da Repartição de Oficir ís da Direcça

do Serviço de Pessoal;
tariaCarlos Manuel Lopes Catalão, do Regimento de Infan

de Queluz;
faP-António Luís Pereira Brás da Silva, do Regimento de ln

taria das Caldas da Rainha; .
Alexandre Marta Monteiro Pinheiro, da Repartição de Ofi-

ciais da Direcção do Serviço de Pessoal (a); for-
Manuel Mendes São Pedro, do Estado-Maior-General das

ças Armadas; . de
Arnaldo de Sousa Figueiredo, do Regimento de Infantafl3

Viseu; de
Armando Maurício Mzrques, do Regimento de Artilharia

Leiria; . da
Alfredo Soares Ferreira Couto, da Reps rtíção de OficiaIS

Direcção do Serviço de Pessoal;
1 d3sJosé Júlio Cordeiro Rodrigues, do Estado-Maior-Genera

Força Armadas; . Vilil
Nélson Baptista Lopes, do Regimento de Infantarí a de

Real;
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Manuel António Martins Infante, do Regimento de Comandos;
Dirnas dos Santos Vaz, do Regimento de Comandos.

Artilharia:

Capitães:

Joaquim Cordeiro Pereira Machado, da Companhia de Mobili-
zaÇãodo ex-Regimento do Serviço de Saúde;
A .António Manuel dos Santos Lança, do Depósito Geral de
<\.d1dos;

Tenentes:

V. Manuel Bernardino Sebastião, do Regimento de Infantaria de
!la Real (Destacamento de Bragança);

d José Augusto Gomes de Carvalho, da Repartição de Oficiais
a Direcção do Serviço de Pessoal.

Cavalaria:

Capitães:

P João António Dias Pereira, do Regimento de Cavalaria do
orto;
António Mendes da Cruz, do Campo de Tiro de Alcochete;

Tenentes:

LUis Manuel Coimbra. do Regimento de Lanceiros de Lisboa;
António Manuel Rbeiro, do Regimento de Lanceiros de Lísboa:
óscar Seabra David, da Esoola Prática de Cavalaria.

Engenharia:

Capitães:

d LUis Filipe Azevedo Feio, da Chefia do Serviço Cartográfico
o Bxército (b) (j);
B élIerman José Soares, da Chefia do Serviço Cartográfico do
x rcito (b) (le);

B JOsé António Reis, da Chefia do Serviço Cartográfico do
Xé.rcito(b) (le);

Tenentes:

B António Alves Ramos, da Chefia do Serviço Cartográfico do
xérCito (b) (e).
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Guilherme André Coelho Oliveira Reis, da Chefia do ServiÇo
Cartográfico do Exército (b) (j);

António Bentes Correia, Alemão, da Chefia do Serviço de ObraS
do Exército (d);

José Estanislau Oliveira Guerreiro, da Chefia do Serviço Car-
tográfico do Exército (b) (l);

Jorge da Silva Gaspar, da Chefia do Serviço Cartogrãfícc dO
Exército (b) (m);

Avelino Gomes de Sousa, da Chefia do Serviço CartográfiCO
do Exército (b) (j);

Vítor Manuel Branco Azevedo Correia, da Chefia do ServiÇO
Cartográfico do Exército (b) (m);

Avelino Augusto Pacheco dos Santos, da Chefia do Serviço
Cartográfico do Exército (b) (l);

Luís Filipe da Pont., e Silva Marques, do Regimento de Lan-
ceiros de Lisboa;

António Roy Miranda Bruto da Costa, da' Chefia do ServiÇO
Cartográfico do Exército (b) (n);

Alexandre Manuel Alves Raposo dos Reis, da Chefia do Ser-
viço de Transportes.

Serviço de adminL'Itração militar:

Capitães:

António Alberto Aguiar Vieira, da Sucursal da Manutencão
Militar do Quartel-General da Região Militar do Norte; _

Jaime Fernando Mendes Rosa, da Comissão para a RegularI~
zação e Extinção das Contas das Regiões Militares e ComandO'''
Territoriais Independentes do Ultramar.

Tenentes:

Manuel Freire Soares Pedro, do Centro Gráfico do Exército;
Américo Moreira Furtado Mateus, do Estado-Maior-Genera

das Forças Armadas;
Úlpio Napoleão Fernandes, da Comissão de Contas e Apura-

mento de Responsabilidades (m);
José Morgado Carvalho, dos Serviços Sociais das Forças Ar-

madas;
José Luís Norton Dias Santos, do Distrito de RecrutamentO

e Mobilização do Porto;
Carlos Manuel Lourenço, do Lar de Veteranos Militares;
Amadeu da Conceição Moreira Rodrigues Cambão, do Quar-

tel-General da Região Militar do Norte (m);
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António Jorge dos Santos Eugénio, do Comando de Agrupa-
mento de Évora (m);
d Augusto José da Silva Veiga, do Instituto Militar dos Pupilos
o Exército (l).

Serviço de material:

TenenteB:

G Fernando Manuel Silveira Carrega, do Grupo de Artilharia de
Uarnição n.s 2;

d Ca,rlos Manuel Jales Ferreira Pimentel, do Quartel-General
a Região Militar do Centro.

Serviço de pessoal:

Capitães:

I Amílcar Maximiano Rebelo Alves Casquilho, do Serviço de
nformática do Exército (e) (j);

li:: António Martins Reixa, da Chefia do Serviço de Obras do
xército (n);

f GUilherme Manuel da Costa Mendes Pereira'. do Serviço de ln-
°tmática do Exército (e) (m);
m ~OãoManuel Reboredo Coutinho Viana. do Serviço de Infor-
átIca do Exército (e) (m);
r lIerminio Feliciano da Cruz Baptista, do Serviço de Informá-
tca do Exército (e) (m);
i Mário Armando Rodrigues Oliveira, do Estado-Maior do Exér-
c to (n);

c' .Francisco Pereira de Almeida Lopes, da Repartição de Ofi-
lalS da Direcção do Serviço de Pessoal (f) (m);
1)"António Franganito Olho-Azul, da Repartição de Oficiais da:
lrecção do Serviço de Pessoal (n);

t José António Garcia Pereira Lima, da Escola Militar de Elec-
romecânica (n).

Tenentes:

lIoráció da, Costa Pinto da Silva, da Repartição de Sargentos
da Direcção do Serviço de Pessoal (f) (m);
d Mário Luis Nunes Correia Ribeiro, da Comissão de Extinção
a ex,PIDE/DGS e Legião Portuguesa (g) (m);
AntÓnio Simões Alfaiate, do Instituto Superior' Militar (f) (m);
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Fernando Maria Ribeiro, da Repartição de Recrutamento d3
Direcção do Serviço de Pessoal (f) (m);

João Maria Pires Cardoso, do Estado-Maior-Ceneraj das Forças
Armadas (f) (m);

João Geraldo da Maia Carvalho de Abreu, do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas (f) (j);

Humberto Alexandre Pinheiro de Carvalho, da Repartiçáo de
Sargentos da Direcção do Serviço de Pessoal (f) (m);

António Domingos Mendes, do 'Estado-Maior-General das For-
ças Armadas (f) (m);

Fernando Pais Mendes, do Serviço de Apoio ao Conselho da
Revolução (f) (m);

Artur Santana Maia Pita, do Serviço de Apoio ao ConselhO
da Revolução (f) (m);

Manuel da Silva Monteiro, da Repartição de Oficiais da DireC-
ção do Serviço de Pessoal (f) (m);

Nuno Roberto Madureira Antas Pinto, da Chefia do Serviço de
Obras do Exército (g) (n); .

José Gabriel Gonçalves, do Estado-Maior do Exército (f) (rfl,):
António Alberto Bação Barreto, do Instituto Militar dos pUpl-

los do Exército (f) (m);
Carlos Manuel Rocha de Almeida, da Comissão Liquidatária

do Batalhão de Caçadores n.s 5 (f) (m); dO.
Francisco Marques Fernando, do Gabinete do MinistrO o

Defesa (h) (n); . r
. António Quinta's dos Santos Ferreira, do Instituto SuperlO
Militar (f) (m);

Mário Marques de Oliveira Baptista, da Assistência aos Tuber-
culosos das Forças Armadas (n); d

José Augusto Goepp, da Repartição de Praças da Direcção o
Serviço de Pessoal (f) (m); .

Asdrúbal Figueiredo Morais, do Quartel-General da Região 1\11-
litar do Centro (f) (m);

António José Baptista da Fonseca, da Repartição de Recrutz-
mento da Direcção do Serviço de Pessoal (f) (j)' é

Jorge António Monteiro Lopes. do Centro Fin~nceiro do EX r-
cito(f) (m); 'Ii-

António Rios Martins, do Distrito de Recrutamento e Mob1
zação de Braga (n); de

Eduardo Jorge do Vale Santos Saraiva, da, Repartição
Praças da Direcção do Serviço de Pessoal (f) (j); a

Norberto Sousa Correia, do Regimento de Artilharia da 5err
do Pilar (f) (.m);

, ' is daElmano Mendes Ribeiro da Cruz, da Repartição de Oflc1a
Direcção do Serviço de Pessoal (g) (k);
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ti Manuel Pinto Carneiro, do Quz,rtel-General da Região Militar
o Centro (g) (m);

1\1:' José João de Oliveira Santos, do Quartel-General da Região
llitar do Norte (1) (m);

V' Vítor Manuel Coimbra Delgado da Silva, da Direcção do Ser-
IÇOde Pessoal (f) (m); ~
. João de Castro Navarro Magro, do Estado-Maior do Exér-
Clto(f) (m);

c' Augusto Espírito Santo de Jesus, do Ministério da Defesa Na-
lOnaI (g) (m);

F' LUís Eugénio Tomás Rebelo, do Estado-Maior-General das
orÇcs Armadas (f) (m);

l)' João Alfredo Rebelo Navarro, da Repartição de Oficiais da
lrecção do Serviço de Pessoal (1) (m);

c Carlos Alberto Cardoso dos Reis, dos Serviços Sociais das For-
cas Armadas (f) (m);
L" Carlos Vieira Alves, do Quartel-General da Região Milita-r de
lsboa (g) (m);

tn José Álvaro Carvalho Pereira Leite, do Distrito de Recruta-
ento e Mobilização do Porto (1) (j);

eã José Domingos Neves dos Santos. do Batalhão de Administra-
ao Militar (n);
d Vasco da Purffícaçâo Monteiro. da Secção de Estudos Gerais
a Direcção do Serviço de Pessoal (g) (n);
d Alberto Rui Branco Oliveira Neves, do Serviço de Informática
o ~Xército (f) (m);
eit A.lvaro Jorge Bouquet Monteiro, do Estado-Maior do Exér-

o (f) (m);

CitÁlvaro Miranda da Costa Ferreira" do Estado-Maíor do Exér-
o (n);

gi- Paulo Afonso São José Ramalho, do Quartel-General da Re-
ao Militar do Centro (m);

ca Vasco José Pereira Mateus, do Estado-Maior-General das For-
S Armadas (n);

DaIAntónio Esteves Freitas Tomás, do Hospital Militar Príncí-
(f) (m);

do ~essias Martins Tomé, da Repartição de Oficiais da Direcção
erviço de Pessoal (n);

d Ca'simiro Nunes Mendes. do Centro de Estudos Psicotécnicos
o EXérCito (f) (m);
C Bento Rui Miguel, do Quartel-General da Região Militar do
entro (g) (m);

do Mário Marques do Vale, da Repartição de Oficiais da Direcção
SerViço de Pessoal (f) (m);
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Fernando José Cerqueira Martins, do Estado-Maior do EJCér-
ctito (f) (m);

Cesário Alves Rocha, da Repartição de Praças da DirecÇgo
do Serviço de Pessoal (n);

Luís Manuel Machado Mendes, do Museu Militar (f) (k);
José da Conceição Graça, da Repartição de Oficiais da Direc-

ção do Serviço de Pessoal (f) (k);

Vítor Manuel Serrador Fonseca da Mota" do Estado-Maior·Ge-
neral das Forças Armadas (f) (k);

João Manuel Amado de Aguílar Serra, do Serviço de Infor-
mática do Exército (f) (j);

Alvaro Rodrigo de Alpoim de Sousa. Mendes. da RevartiçAo de
Oficiais da Direcção do Serviço de Pessoal (n);

Eduardo Madalena Fernandes, do Distrito de RecrutamentO
e Mobilização de Castelo Branco (n);

João Manuel Andrade Pinto Bessa da Chefia do Serviço de
Transportes (n);

Duarte Silvio Moreira, do Centro F'I na n ce í r o do EJCér-
cito; (f) (m);

Manuel Maria Morais, do Jornal do Exército (f) (rn); é
António Manuel dos Santos Ribeiro, do Jornal do EJCr-

cito (h) (n); .
Jorge Maria, do Vale Pereira, da Repartição de Oficiais da DI-

recção do Serviço de Pessoal (f) (n); _
Manuel Justino ROdrigues da Silva, do Centro de EstudO~

Psicotécnicos do Exército (i) (n); ~ de
Carlos de Sá, do Distrito de Recrutamento e Mobilizaçao

Braga (f) (m);

António Manuel Ilheu Nobre, do Estado-Maior-General das
Forças Armadas (n); , e

Mário Jorge Pinto Fazendeiro, da Repartição de Jusuça );
Disciplina da Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina (g) (~r-

Cândido António Marques Pais Abrantes, do Estado-MaIo
-General das Forças Armadas (f) (m); Di-

Abílio António Ferro Faria, da Repartição de Oficiais da
recção do Serviço de Pessoal (n);

1 di:!António Jacinto da Fonseca Santas, do Quartel-Genera
Região Militar do Norte (k); , priJ1-João Manuel Gomes de Oliveira, do Hospital MilItar
cípal (n); ntO

Luís Manuel São Marcos Curado, do Distrito de Recrutame
c Mobílização de Coimbra (g) (n); 'l'tar

Manuel Bastos de Matos, do Quartel-General da Região rvl1 J

do Centro (n);
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d JOão Ismael Pires Marnoto, da Chefia do Serviço Cartográfico
o EXército (e (n);
d JOSé Nepomuceno da Silva Dias, do Serviço de Informática
o EX'é.rcito(e) (:n);

E Vitor Rosa Gama, do Centro de Estudos Psicotécnie0'3 do
Xército (f) (m); ~

da Fernando Mariano Cardeira, do Serviço de Apoio ao Conselho
Revolução (f) (m);

Di A.n~bal Padrão Branco, da Repartição de Recrutamento da
recçao do Serviço de Pessoal (g) (j);

(a) Reclassificado em Educação Física;
(b) Reclassificado em Serviço Cartográfico do Exército;
(c) Graduado em capitão;
(d) Reclassificado em engenheiro civil;
(e) Reclassificado em Programador;
(f) Reclassiücado em Secretartado;
(g) Reclassificado em Licenciado em Direito;
(h) Reclassificado em Tradutor;
(i) Reclassificado em Psicologia Militar;
(J') Oriundo da arma de cavalaria;
(k) Oriundo da arma de artilharia;
(l) Oriundo do serviço de material;
(m) Oriundo da arma de ínfantaría:
(n) Oriundo do serviço de administração militar,

VIII - OBITU ARIO
1974:

JUlho, 7 _ Major, reformado. Alberto Soares Fernandes Beirão,

1975:

JUnho, 15- Tenente, reformado, João Morais;
1976:

Jane'li'e Iro. 2 - Coronel, reformado, João Isidro Tavares Montano;
vereiro. 7 _ Coronel, reformado, Artur Gonçalves Rocha;

1978:

Jun~o. 6 _ Alferes míücísno médico, na reserva, Fernando Coe-
o Alves da Cruz,
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1979:

Março, 7 - Capitão, reformado, José Manuel Vieira de Castro e
Silva;

Março, 20- Alferes, reformado. Luís Augusto da Silva Rangel
Bessa;

Junho, 21- Capitão, de cavalaria, na reserva, Miguel António dO
Carmo de Noronha de Paiva Couceiro;

Junho, 30- Major, reformado. Adalberto de Sousa Dirs:
Julho, 1- Capitão, reformado, Armando de Mendonça Escoto;
Julho, 2 - Coronel, reformado, José Maria Ribeiro da Silva;
Julho, ll-Coronel, reformado, Diamantino Antunes do Amaral;
Julho, 14- Coronel, reformado, Alberto Tavares de MagalhãeS;
Julho, 22- Capitão, reformado Antero Veríssimo da Cunha; ·0
Julho, 23- Coronel de artilharia, na reserva, Amílcar Sampa1

Rodrigues;
Julho, 28- Capitão, reformado, Luís Freire.

o Chefe do Bstado-Maíor do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

o Ajudante.General

Joaquim Mriguel Duarte Silva, general



ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO
2,' SÉRIE
N,o 17/1 DE SETEMBRO DE 1979

,
EXERCITO

l>ubUca.se ao Exército o seguinte:

I - JUSTIÇA E DISCIPLINA

COl\<lerorações:

Estado-Maíor-General das Forças Armadas

'CeManda o Conselho da Revolução. pelo Chefe do Estado-Malor-
go neral das Forças Armadas, n0'3 termos da alínea a) dos artí-
M:Ui25.°, 62,°, n.s 1, e 67.°, n.s 3, todos do Regulamento da Medalha
Co tar, aprovado pelo Decreto n.s 566/71, de 20 de Dezembro,
Nndecor,ar com a medalha de prata de serviços distintos o general
uno Viriato Tavares de Melo Egídio,

197:stado-MaiOr-General das Forças Armadas, 18 de Julho de
4..n,t'·~ O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,

6nto Ramalho Eanes, general.

(Publicado no Diário da República, 2,' Série, n." 171, de
26 de Jul!h.ode 1979),

-CeM:anda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior-
ne neral das Forças Armadas, nos termos d0'3 artigos 25,°, ali-
M:ita). 62,°, n,v 1, e 67.°, n.s 3, todos do Regulamento da Medalha

tar, aprovado pelo Decreto n.s 566/71, de 20 de Dezembro,
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condecorar com a medalha de prata de serviços dístíntos o majOr
de artilharia António de Lencastre Bernardo.

Estado-Maíor-General das Forças Armadas, 25 de Julho de
1979.- O Chefe do Estado-Malor-General das Forças ArmadaS,
kntónio Ramalho Eanes, general.

(Publicado no Diário da República, 2.' Série, m." 176, de
1 de Agosto de 1979.)

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Portaria

Manda o Conselho da, Revolução, por delegação do Chefe do ]j;s'
tado-Maíor-General das Forças Armadas no Vice-Chefe dO
Estado-MaíorGeneral, condecorar o major de' artilharia
(51372011) Sérgio do Rosário Dias Branco com a medalb8
de prata de serviços distintos, nos termos' da alínea b) da
artigo 25.0 e n.s 1 do artigo 62.0 do Regulamento da Medalbil

Militar, de 20 de Dezembro de 1971.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 21 de Julho de
1979.- O Vice-Chefe do 'Estado-Maior·General das Forças Arm2

'

das, Altino Amadeu Pinto Magalhães, general.

Direcção do Serviço de Justiç,a e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exef!l'
plar, em conformidade com as disposições do Regulamento ~~
Medalha Militar, promulgado pelo Decreto n.s 566/71, de
de Dezembro, os seguintes oficiais:

Coronel de infantaria António Fernandes Morgado;
Coronel de infantaria José Henriques Neves;
Coronel de cavalaria António Xavier Abreu y Campos pereira

Coutinho; .
Coronel do serviço de administração militar, na reserva, FeIIS'

berto Henrique da Silveira Esteves;
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g~r~~el médico, na reserva, Olímpío Fernandes Flora;
C PItao do serviço de material José Pedro Pacheco;
Capltão do serviço geral do Exército Alexandre Carvalho Outeiro;
Capitão do serviço geral do Exército Alvaro dos Santos Alves;
Caqitão do serviço geral do Exército António Carlos'
apitão do serviço geral do Exército Edmundo Ferna~do Tavares

C ~elo Lobão Ferreira;
capItão do serviço geral do Exército Eduardo Félix Dias;
Capitão do serviço geral do Exército Frederico Marques Lopes;
capitão do serviço geral do Exército Manuel Rodrigues Cachada;
Capitão do serviço geral do Exército Matias Et,:;teves Cipriano;
apitão miliciano de infantaria Armindo Fernandes Pereira, da
Guarda Nacional Republicana,

Por portarias de 18 de Julho de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
EXército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2:& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
cIplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ar-
tigos 33,0 e 36,0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o tenente-coronel de infantaria Carlos Al-
berto Vieira Monteiro,

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
EXército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2:& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
cIPlina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ar-
tigos 33,0 e 36_0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o major de infantaria Vírgtlío Fernando
Pinto,

~a~a o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
3 Xército, condecorar com a medalha de mérito militar de

:& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
~~PUna do Exérc1ito, ter sido considerado ao abrigo dos ar-
DIgOS33,0 e 36,0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
deze:nbro de 1971, o capitão de cavalaria Armando Manuel
a Sllva Aparício.

~andE a o Consolhn da Revolução, pelo Chefe do Estado-Ma.lor do
3 ;:ército, condecorar com a medalha de mérito ,militar ?e
: classe por, segundo parecer do Conselho Superior de DIS-
~PUna do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ar-
Igos 33,0 e 36,0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
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Dezembro de 1971, o capãtão de transmissões Jaime Augusto
Carvalho Gomes.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecora r com a medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis'
ciplína do Exérolto, ter sido considerado ao abrigo dos ar'
tigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971. o capitão do serviço de material ApolináriO
Joaquim Grilo.

Manda o Conselho da Revolução pelo Chefe do Estado-Maior dO
Exército, condecora com a medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis'
cíplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ar'
tigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do ExércitO
António Rosa.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior dO
Exército, condecore r com a medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis'
cíplína do Exército. ter sido considerado ao abrigo dOS ar'
tígos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971. o capitão do serviço geral do Exército
José Gomes Serpa.

Por portarias de 24 de Julho de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Mdor ~O
Exército, condecorar com a medalha de prata de serviços dls'
tintos, por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 21.° e 25.°,
com referência ao n.s 1 do artigo 67.°, todos do RegulamentO
da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o coronel de
infantaria, na reserva. Armando Duarte de Azevedo.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior dO
Exército, condecora r com a medalha de mérito militar de

D's'1.& classe por. segundo parecer do Conselho Superior de )
cíplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo aos ~.
tigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar, de 20 l~
Dezembro de 1971, o coronel de infantaria João Melo de O i-

veira.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior ~~
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar
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2.' classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciPUna do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ar-
tigOS33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o tenente-coronel de infantaria Luis Fer-
nando de Matos Marques.

Manda o Conselho da Revoluç~o, pelo Chefe do Estado-Maior do
EJxército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2.' classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
ciPlina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ar-
tigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o major de artilharia Custódio Guerreiro
Norte.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
EJxército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3." classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
ciPUna do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ar-
tigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão de infantaria Esmeraldo Delgado
PardaL

Ma~a o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Mzior do
,c,Xército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3:" classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís
c~PUna do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ar-
tIgos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
~ezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército
·anuel Figueira Carretas.

~
a~a o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Xército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3:" classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
~~PUna do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ar-
~gOS33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
hezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército
<V!anuel Ribeiro.

~
a~a o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
3 XérCito, condecorar com a medalha de mérito militar de
:" classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
~~PUna do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ar-
~gOS33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
~ezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército
anuel Vicente Rodrigues.
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Por portarias de 3 de Agosto de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Ma~or dO
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2.& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de piso
cíplina do Exércrto, ter sido considerado ao abrigo dos ar
tígos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o tenente-coronel de infantaria EuricO
César Moreno.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior dO
Exército, condecora com a medalha de mérito militar de
2.a classe por, segundo parecer do Conselho Superior de piso
cíplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos a1"

tigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o tenente-coronel farmacêutico Rui Fe1"

nandes Falcão.

Manda (i Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-M8ior dO
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar ?:
2.& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de pI .
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo doS a1"
tígos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o major de infantaria Abel Salgado SantoS.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior ~~
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar .PIS'3.a classe por, segundo parecer do Conselho Superior de
cíplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo doS ~~
tígos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 .tJJ
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exérc1

Orlando Rosa das Neves.

. r dO
Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-M210 de

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar ís-
3.& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de D 1'.
cíplína do Exérdito, ter sido considerado ao abrigo doS ~e
tigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de.20 na
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do ExérCIto,
reserva, Tito Leopoldino Pina Vidal.

. r dO
Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-~alo dIl

Exército, condecorar com a medalha de mérito mIlitar piSo
3.a classe por, segundo parecer do Conselho Superior de a1"
cíplína do Exérdito, ter sido considerado ao abrigo dOS
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tigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército
Martinho Dores da Conceição Pinto.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Ms íor do
EXército, condecorar com ti medalha de mérito militar de
3.& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ar-
tigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército
M:anuel Rui Passos Pereira.

M:andao Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
EXército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.' classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciPlina do Exérctito, ter sido considerado ao abrigo dos ar-
tigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército
José Gomes.

Manda o COTI'.5elhoda Revolução, pelo Chefe do Estado-Mei.or do
EXérctto, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.' classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
ciPUna do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ar-
tigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército José
A.UgU3tOPires.

Por portaria de 6 de Agosto de 1979:

M:andao Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
~Xército, condecorar com a medalha de prata de serviços dís-
tIntos, por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 21.° e 25.°,
cOm referência ao n.s 3 do artigo 67.°, todos dos Regulamento
da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o coronel de
artilharta António José da Conceição Baptista.

Por portarias de 8 de AgO'.:itode 1979:
M
a~a o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-M2i()r do
1Xército, condecorar com a medalha de mérito militar de
:' Cla'3se por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
~~Plina do Exércâto, ter sido considerado ao abrigo dos ar-
~gOS33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
p:zembro de 1971, o coronel de infantaria Adérito Augusto
19Ueira.
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior dO
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2.& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis'
cíplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ar'
tígos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 ?~
Dezembro de 1971, o tenente-coronel do serviço de mater1a

Carlos Chaves Alves de Sousa.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-M:aior dO
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2.& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de DiS'
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ar'
tígos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o major de infantaria Joaquim da Silva
Ferreira Casaca.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-M:aior dO
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de ViS'
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ar~
tígos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 d
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do ExércitO
António Marques Fontes.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-M:aior ~O

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar .;
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Vi
cíplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ~~
tígos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 tO
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exérci

Apolinário da Silva.

_ M .r dO
Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado- t2~O de

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar IS'
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de V r.
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dOS ~e
tígos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 itO
Dezembro de 1971, o tenente do serviço geral do Exérc

Alcídes Costa.
. r dO

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-M:a10 de
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar ViS'
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de r'
cíplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos a
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tigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão de infantaria António Ribeiro
Laia.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-M2jor do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
ciPlina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ar-
tigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço de material Lauren-
tlno António Fialho.

LoU.Vores:

Censelho da Revolução

Louvo o capitão de cavalaria (33122059), Baltasar Espada Gamito
Ferreira, pela forma altamente eficiente e generosa como
desempenhou as funções de comandante do Forte Prícíonal
Militar de Caxias.
As suas elevadas qualidades de inteligência e bom senso, alia-
da's a um raro sentido de isenção e invulgar capacidade de re-
lações humanas, permitiram-lhe conciliar de forma notável os
interesse;; do serviço com os dos reclusos e alcançar resultados
brilhantes no exercício do comando que lhe esteve confiado,
que muito contribuíram para o prestígio dos serviços prisio-
nais militares, quer internamente, quer junto de algumas or-
ganizações internacionais.
Estimado e respeitado por superiores, subordinados e detidos
Pela maneira excepcionalmente esclarecida e zelosa que ím-
Prüniu ao seu comando e ainda pela ínícíatíva, espírito de
decisão e equidade que constantemente revelou, a par de um
apurado sentido das responsabilidades, o capitão Gamito Fer-
reira, que tem dedicado o melhor do seu esforço ao Exército
e às forças armadas em geral, é merecedor de público louvor,
devendo Os seus serviços ser considerados excepcionais. rele-
Vantes e distintos.

Jos;onselho da Revolução, 18 de Abril de 1979. - O Conselheiro,
Manuel Costa Neves, tenente-coronel engenheiro aeronáutico.

(Publicado no Diário da República, 2." Série, n.O 147, de
28 de Junho de 1979).
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Estado-Maior-General das Forças Armadas

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior'
-General das Forças Armadas, louvar o general Nuno Viriato
Tavares de Melo Egídio pela distinção e grande eficiência co!!l°

~eS
exerceu, pela segunda vez e durante dez meses, as funço _
de adjunto coordenador do Estado-Maior-General das Força\:>
Armadas, cargo que deixou por ter sido nomeado Governador
de Macau.
Tendo assumido 8S suas funções numa altura. particular-
mente difícil em que, por ponderosas razões de ordem politict
-militar, não era conveniente a designação de um vice-che e
para este Estado-Maior, o general Melo Egídio, mercê daS e"~
traordínárlas qualidades militares e humanas, já largament
enaltecidas ao longo da sua brilhante carreira de oficial, soub:
dar o adequado ritmo e a devida, orientação aos comPlex:o~.A.
quantas vezes delicados problemas que a nível do EMG e
são tratados, conseguindo assim, graças à sua perseverar:ça e
bom 'senso, o encontro de um necessário consenso de ide1a\o
de procedimentos, a nível dos EMs dos ramos, que mUI
contribuíram para a coesão das forças armadas. ,
Reunindo todos os requisitos de experiência e de competênC~a,
colhidos no desempenho de cargos ao alto nível da hierarquia,
detentor de uma, vasta e profunda preparação técnico-militar:
sobejamente evidenciada na actividade de coordenação dt
múltiplas tarefas que cabem aos departamentos e demaiS , r
gãos do EMGFA, o general Melo Egídio conseguiu, com ê:lClt:~
dar continuidade e até impulsionar a actividade interna, des
Estado-Maior, contrariando assim uma natural quebra de ren;
dimento, que seria de esperar, enquanto não foi oportunahe.
nomeação de um vice-chefe. Tal facto, fruto de um recon de
cido prestígio profíssíonal e de uma grande capaCidade ra
iniciativa e de decisão, é o corolário lógico de uma carre~e
devotada, ao Exército e às forças armadas, que sempre SOU~o
servir com um sentimento de dever e de espírito de missa '
apanágio dos grandes chefes militares,
Espírito aberto, de grande poder de comunicabilidade eé!~
um dinamismo invulgar, o general Melo Egídio soube tamb o
relevantemente, contornar dificuldades com que se de~a~e a
EMGFA, Estado-Maior para o qual não se encontrou alD apa
estrutura e competências adequadas à dimensão que ~~de
no contexto das forças armadas, granjeando, pela vertiCal1d ..,.,0" . cO>"do seu carácter, pela lealdade e pela alta competenc1a r8'
desempenhou o cargo, la. adesão dos seus imediatos colabo
dores e a estima e consideração dos seus subordinadOS.
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Ao deixar o EMGFA, o general Melo Egídio leva consigo
a certeza do dever cumprido e a garantia do alto apreço em
qUe foi tida a sua acção, exercida com a maior dignidade,
Prova insofismável do seu valor profissional e confírrncção
das virtudes que possui, pelo que considero os serviços que
prestou de extraordinários, relevantes e distintos.

197:stadO-Maior.General das Forças Armadas, 18 de Julho de
t1rn.t • ~ O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,

6mo Ramalho Eanes, general.

(Publicado no Diário da República, 2.' Série, iIl.O 171, de
26 de Julho de 1979.)

11:anda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maíor-
-General das Forças Armadas, louvar o major de artilharia
com o CGEM António de Lencastre Bernardo pela maneira
altamente distinta como exerceu, durante mais de dois anos
e_meio. o cargo de director-adjunto da, Polícia Judiciária, run-
Çoes Para que foi nomeado por escolha, fundamentada nas
~uas elevadas qualidades profissionais.
endo responsável, por imperativo legal, da ligação entre as

activictades da Polícia Judiciária e as das restantes autoridades
i.oliciais, dirigiu simultaneamente a. «Secção Central de Inves-
~gações de Actividades Concertadas de Violência», tarefas
qUe desempenhou com perfeita isenção, grande eficiência e
~OmPleto respeito pelos direitos fundamentais dos cidadãos.

notável esforço de planeamento e orientação que desenvol-
veu, aliado a uma criteriosa fiscalização dos actos executórios,
C?ntribuíram de forma exemplar para a dinamização dos ser-
VIÇO.:;à sua responsabilidade, facto que mereceu os maiores
~nc6mios da, parte da Dírectorla-Oeral da Polícia Judiciária e
So pr?prio Ministro da Justiça.
uperlUtendendo ainda nos sectores de segurança, transportes
e telecomunicações, o major Bernardo patenteou, sem alarde,
a sua competência, íntelígêncía e engenho, havendo a salientar
a_SUa preocupação pela busca permanente de melhores solu-
Çoes para os problemas que se lhe depararam, soluções estas
~ue sempre conseguiu .
.otado de forte personalidade, alicerçada em sólidas e reconhe-
~~das qualidades morais. de trato afável, condição índispen-

vel Para o êxito das relações humanas, a sua actívíds de
~aractertzou.se ainda pelo recurso sistemático ao esclarecimento
beSSo.alde quantos com ele trabalharam, o que contribuiu so-
I remaneira para os laços de amízade, franqueza e culto da
ealdade que reinaram na equipa directiva de que fazia parte.
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Ao deixar o cargo, conforme seu pedido, ditado por um coJ1l'
preensivo desejo de retorno à instituição militar, o majOr
Bernardo é inteiramente merecedor do público reconhecimentO
pela acção que desenvolveu, não sem sacrifícios de orde~
pessoal, na certeza de que a sua passagem pela polícia, JU,dl'
ciáría honrou as forças armadas a que pertence e o ExércitO
que tão devotadamente tem servido e ao qual regressaré para
continuação da sua brilhante carreira de oficial. 1
Nestas circunstâncias, entendo que os serviços prestadOS pe~
major Lencastre Bernardo devem ser considerados extraOr

náríos, relevantes e distintos,
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Estado-Maior-General das Forças Armadas, 25 de Julho de
1979,- O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Ar!IladsS,
Amt6nio Ramalho Eanes, generaL

(Publicado no Diário da. República, 2," Série, 11,· 176,de
1 de ,Agosto de 1979,)

Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do ~:
tado-Maíor-General das Forças Armadas no Vice-Chefe do ~),
tado-Maíor-General, louvar o major de artilharia (5137201de
Sérgio do Rosário Dias Branco, por, durante um períodO 'di)
mais de 3 anos, ter desempenhado, de forma muito esc1arec~os
e eficiente as funções de adjunto da Repartição de Estu ter
e Planeamento da Divisão de Informações do EMGFA, e e
revelado, no seu exercício, notáveíc qualidades mili~aresd'S'
morais que permitem classificá-lo como oficial mUlto I

tinto. , çiiO
Fazendo parte duma equipa que teve a seu cargo a extltl ís
do SDCI para reintegração na Divisão de Informações e ~a e
tarde a realização de estudos para reorganizar esta Divisao se
planear as suas futuras actividades, o major Branco ceda te'
tornou o elemento mais valioso duma equipa permane~dO'
mente sujeita a constantes flutuações de pessoal, garanti rr
-lhe a continuidade indispensável para um trabalho desta e
vergadura. cio
Dotado de muito bom senso, raciocínio claro, grande, c.apafoi
dade de trabalho e notável espírito de missão, este OflCla1õeS
ainda encarregado do estudo de STANAG'S e de publicaÇ e
OTAN relativas a normas e procedimentos de informaç?e:er'
segurança, no âmbito das quais participou em reuniões ln iíO
nacionais, e bem assim de outros trabalhos, desde a elabo:2~11
de quadros orgânicos a problemas de administração de pe"s soS
revelando em todas as circunstâncias conhecimentos valio
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e eXperiência acumulada que o situam em nível destacado
de eficiência
l\'ssim, pelas' qualidades que demonstrou e pelo trabalho que
produziu, o major Branco merece ser apontado como elemento
a~tamente qualificado para futuro reaproveitamento em fun-
ÇOesdesta natureza, ao mesmo tempo que os serviços que
prestou no EMGFA devem ser publicamente distinguidos e
classificados de relevantes e distintos.

1979Estado-Maior-General das Forças Armadas, 31 de Julho de
lb.ad·- O Vice-Chefe do Estado-Malor-General das Forças Ar-

a's, Altino Amadeu Pinto Magalhães, general.

ESTADO·MAIOR DO EXÉRCITO

Gabinete do CEME

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

Por portaria, de 24 de Julho de 1979:
Mand

a o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
~ército, louvar o coronel de infantaria, na. reserva (50558311),
.rmando Duarte de Azevedo, recentemente passado 3! esta
~ltuação, POr imperativo do limite de idade. porque, ao longo
e trêõ anos em que vem desempenhando as funções de
~hefe da Repartição de Recrutamento, da Direcção do Serviço
e Pessoal, demonstrou possuir excepcionais qualidades de
~hefia, competência profissional e de inteligência, elevados
otes de militar culto e dinâmico, disciplinado e disciplinador

~.eXemplares virtudes de csmaradagem, honestidade. aprumo,
~gnidade, abnegação, lealdade, firmeza de carácter e constân-
~la de convicções, vincado espírito de cooperação, organização,
derserverança. iniciativa e compreensão, qualidades e virtu-
r es acrescida'., pela exacta noção das responsabilidades, ine-
De~tes à sua missão que tem determinado para o seu cum-
~~rnento o sacrifício da sua saúde e horas de repouso. ,
f lás, todo este somatório de dotes, virtudes e qualidades
eora~ já reconhecidos e consagrados ao longo dos seus trinta
at SeIs anos de serviço militar, nas mais diversas situações,
ravés dos numerosos louvores e condecorações que ornam~t: f?lha de serviços, nos quais são ainda postos em relevo
eu Inegável prestígio, o seu elevado nível de preparação
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militar, a sua coragem, a sua perserverança, o seu desemba'
raço, o seu excepcional mérito, também evidenciados no de'
sempenho das suas actuais funções,
A notável acção e excelente orientação do coronel Duarte d~
Azevedo fica a Repartição de Recrutamento a dever a actua
eficiência e disciplina de todas as suas secções, o seu exemplar
entendimento com todas as entidades ligadas ao recrutamentO
militar, e a pronta solução de todos os problemas que lhe s~O
postos, muito havendo ainda a esperar da sua permanênCIa
na chefia da Repartição.
Pelo que fica exposto, que muito tem contribuído para men~o'
rar a imagem da instituição castrense perante a' populaç~O
civil, deverão Os serviços prestados pelo coronel Duarte e
Azevedo à Direcção do Serviço de Pessoal e ao Exército ser
considerados extraordinários, relevantes e distintos.

Por portarias de 6 de Agosto de 1979:
- M 'or daManda o Concelho da' Revoluçao, pelo Chefe do Estado- ai '0

Exército, louvar o coronel de artilharia (51460011), Antónl e
José da Conceição Baptista, pela forma muito competent~'êS
altamente eficiente como vem desempenhando, desde há t~ o
anos, as delicadas e importantes funções de chefe do serV1Ç

de Reconhecimento das Transmissões. da
N a sua actuação, em peno do de grandes dificuldades de ~o'S
a ordem e apesar das limitações em pessoal e meios materla\~
agravadas pela instabilidade e indefinição do destino daque a'
serviço, puderam vir mais uma vez ao de cima as suas qUde
lidades de chefe, fortemente prestigiado por um passadO a
especialista de grande capacidade técnica e pedagógica e largs'
experiência no vasto campo de Reconhecimento das TraPo,
missõ~s, impulsionando a investigação e aproveitando as ~o
pacidades individuais dos poucos especialistas que restam 'OS

serviço, para conseguir tirar o máximo rendimento dos m
el
·n,

disponíveis e lançá-lo em projectos, realizações de grande 1

teresse e prestígio. , de
Oficial de grande capacidade de trabalho, forte personahda pi'
e trato afável, soube granjear a amizade e consolidar o esda
rito do corpo de todos quantos servem no SRT, conf~a!láo,
a sua invulgar craveira técnica e elevado espírito de mISS·tO,
pelo que os seus serviços prestados ao Exército, nesse âmb~iS'
devem ser considerados extraordinários. relevantes e
tintos.

dO
Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estadoyt:ai~~lt8r

Exército, louvar O' coronel do serviço de a:dministraçao mI
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Nuno Hélder Louro Coelho, porque desempenhando as funções
de chefe da 7.&Repartição do EME, há mais de doís anos e
meio, de forma extremamente dedicada e até entusíãstíca,
demonstrou, através dum trabalho persistente, metódico e ín-
teligente, dinamismo e flexíbilídede que lhe têm permitido
superar todas as dificuldades e obter () máximo rendimento
Passível dos meios à sua disposição.
COntinuando a afirmar-se como técnico de invulgar capacidade
com elevado sentido das responsabilidades, na' muito com-
Plexa área de administração, o coronel Louro Coelho teve
;ctuação de salientar no período difícil de organização da
.' Repartição com pessoal insuficiente e instalações bas-
tante precárias.
~.1erece, ainda, especial referência a sua extraordinária e va-
IOsa contribuição técnica, não se tendo poupado a quaisquer
'
3acrifícios, para o estudo e definição, nos seus mais variados
aspectos e implicações. do novo sistema de gestão financeira
em implantação no Exército, contribuição que não poderá dei-
Xér de considerar-se de alto nlvel técnico e merecedora dos
maiores encõmios e jU3to realce.

II - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Oficiais do quadro permanente

CQrpo de oficiais generais:
~
<lssagel~

~l à situação de reserva:
131"Igad .

no eIro Manuel Agastinho F'erreíra, nos termos do Decreto-Lei
11 .176171, de 30 de Abril, e do Decreto-Lei n.s 187/77, de 9 de
P alO, devendo ser considerado nesta situação desde a data c1<1
Cresente portaria. Fica com a pensão mensal de 28 100$00.
anta 42 anos de serviço.

(Por portaria de 8 de Maio de 1979 Não carece· de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n." 276·A/75.)

l:ll'igad .
da elro Fausto Ferreira Reis de Morais, nos termos elo n.v 1
<\b~línea d) do artigo 47.0 do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de

rll, devendo ser considerado nesta situação desde a data
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da presente portaria. Fica com a pensão mensal de 31 900$00·
Conta 37 anos de serviço.

(Por [pOI'taria de 6 de Julho de 1979. Niío carece ~~
visto do Tribunal de Contas, !IlOS termos do Decre

n." 276-Aj75.)

Armas e serviços:

Passagem à situação de adido:

No Ministério das Finanças e do Plano

Guarda Fiscal

Deixa de estar na situação de adido, nos termos do n.s 17 da a~~-
nea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abt~~
passando, porém, à mesma situação de adido nos termos a
n.s 9 da citada alínea, por se encontrar a prestar servi~o ~3

Guarda Fiscal, o tenente-coronel de infantaria, da Direcçao o·
Arma de Infantaria, Joaquim Macias Vilão, devendo ser CO

siderado nesta situação desde a data da presente portaria.

Deixa de estar na stíuação de adido nos termos do n," 17 ~:
alínea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 r-
Abril, passando, porém, à mesma situação de adido, nOS ter-
mos do n.s 9 da citada alínea, por se encontrar a prestar St:l-
viço na Guarda Fiscal, o major de infantaria, do Qua\110
-Oeneral da Região Militar do Norte, Manuel Alberto ~ote ão
dos Santos Clara, devendo ser considerado nesta. sltUaÇ
desde a data da presente portaria.

li-
Deixa de estar na situação de adido nos termos do n." 17 da ail.

nea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Ab
t
do

passando, porém, à mesma situação de adido, nos tern:OS 03
n.s 9 da citada alínea, por se encontrar a prestar servlÇol da
Guarda Fiscal, o major de infantaria, do Qua,rtel.GeI_lera de-
Região Militar do Norte, Armando José Teixeira Jac1nto, re-
vendo ser considerado nesta' situação desde a data da P
sente portaria.

da ,ali,
Deixa de estar na situação de adido nos termos do n.s 17 Abril.

nea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de 5 dO
passando, porém, à mesma situação de adido, nos terrI_l°ooe.
n.s 9 da citada alínea, por se encontrar a prestar serv1Ç
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Guarda Físcal, o tenente-coronel do serviço de administração
militar Luciano Antunes Caldeira, devendo ser considerado
ne;;ta situação desde a data da presente portaria.

Deixa de ser considerado na situação de adido nos termos do
n.o 17 da 'alínea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de
30 de Abril, passando, porém, à mesma situação de adido, nos
termos do n.s 9 da citada alínea, por se enc'Ontrar a prestar
serviço na Guarda Fiscal, o tenente-coronel do serviço de admi-
nistração militar Rui Manuel Gomes Csbral Tela, devendo
'3er considerado nesta situação desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 1 de Julho de 1979, anotada rpelo Trí-
bunal de Contas em 3 de ~gosto de 1979.)

1>
assagem à situação de reserva:

Coronel de infantaria Abeílard Borges Teixeira Martins, nos
termos da condição 1.& da alínea a) do n.s 1 do artigo 47.°
do Decreto.Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo ser consi-
derado nesta situação desde a data da presente portaria'. Fica
com a pensão mensal de 27 940$00. Conta 43 anos de serviço.

(Por portaria de 28 de Março de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, [lOS termos do Decreto
n.' 27&.Aj75.)

Coronel de infantaria António Vaz Antunes, nos termos da con-
dição La da alínea a) do n.s 1 do artigo 47.° do Decreto·Lei
~.o 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado nesta
Sltução desde a data da presente portaria. Fica com a pensão
mensal de 27940$00. Conta 41 anos de serviço.

(Por portaria de 21 de Junho de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, [lOS termos do Decreto
n.' 276.Aj75.)

Cor~~:l de infantaria António Maria Filipe, nos termos da con-
dlÇao La da alínea a) do artigo 47.° do Decreto-Lei n.° 176/71,
e 30 de Abril, devendo ser considerado nesta situação desde
;0 data da presente portaria. Fica com a pensão mensal de

480$00.Conta 43 anos de serviço.
Coro

dnel de infantaria André do Nascimento Infante, nos termos
.~ :ondição 1." da alínea ao)do n.s 1 do artigo 47.° do Decreto-
ei n.« 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado nesta
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situação desde a data da presente portaria. Fica com a· pen°
são mensal de 25400$00. Conta 39 anos de serviço.

(Por 'Porta,ria de 24 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, !!lOS termos do Decreto
n." 276-Aj75.)

Coronel de infantaria Armando Rodrigues Garcia de Brito, nos
termos da condição l." da alínea a) do n.s 1 do artigo 47.° dO
Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaria. Fica co!J1
a pensão mensal de 30470$00. Conta 42 anos de serviço.

(Por portaria de 12 de Junho de 1979. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos doODecre
n.? 276-Aj75.)

(Por !portaria de 24 ele Julho de 1979. iNião carece de
visto do Tribunal de Contas, !!lOS tenmos do DecretO
n." nÓ-Aj75.)

Major de artilharia Otelo Nuno Romão Saraiva de Cc'rvalho, nos
termos do Decreto-Lei n.v 142177, de 9 de Abril, devendo "er
considerado nesta situação desde a data da presente portari8.
Fica com a pensão mensal de 22 135$00. Conta 30 anos de
serviço.

Coronel de cavalaria Luís Augusto Rodrigues de Carvalho, no~
termos da condição 1." da alínea a) do n.s 1 do artigo 47:
do Decreto-Lei n.s 176171, de 30 de Abril, devendo ser conS1'
derado nesta situação desde a data da presente portaria'. Fica
com a pensão mensal de 30470$00. Conta 40 anos de serviÇO.

(Por portaria de 4 de Julho de 1979. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre

n." 27Ó-Aj75.)

Coronel do serviço de administração militar Joaquim Dias M~'
celino Marques, nos termos da condição L" da alínea a) .~
n.s 1 do artigo 47.0 do Decreto-Lei n.s 176171, de 30 de Abrl'
devendo ser considerado nesta situação desde a data da pre'
sente portaria. Fica com a pensão mensal de 27700$00. conta
39 anos de serviço.

(Por portaria de 28 de JuLho de 1979. Não carece e~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do necr
n.s 276-Aj75.)
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l1ajor do serviço geral do Exército Ernesto Fraga, nos termos do.
Condição 1.& da· alínea a) do n.v 1 do artigo 47.0 do Decreto-Lei
n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado nesta si-
tuação desde a data da presente portaria. Fica com a pensão
mensal de 25700$00. Conta 44 anos de serviço.

(Por rportaria de 19 de Julho de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n." 276·Aj75.)

Cap't-1 ao do serviço geral do Exército Rogério da Fonseca Santos,
nos termos do n.s 1da alínea d) do artigo 47.0 do Decreto-Lei
n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado nesta si-
tU2ção desde a data da presente portaria. Fica com a pensão
lb.ensal de 22603$00. Conta 33 anos de serviço.

(Por portaria de 8 de Maio de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, [lOStel1IIlIOSdo Decreto
n," 276Aj7S.)

Capitão do serviço geral do Exército Ernesto Martins Cacela, nos
termos da alínea d) do n.s 1 do artigo 47.0 do Decreto-Lei
n.o 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado nesta si-
tUação de3de a data da presente portaria. Fica com a pensão
mensal de 22 542$00. Conta 42 'anos de serviço.

(Por pontaria de 19 de Junho de 1979.Nião carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.? 276-Aj75.)

Capit-
ao do serviço geral do Exército Francisco de Medeiros Le-

~os, nos termos da condição 1.& da alinea a) do n.s 1 do ar-
19o 47.0 do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo
~er. considerado nesta situação desde a data da' presente por-
dana. Fica com a pensão mensal de 26 842$00. Conta 38 anos
e '3erviço.

(Por portaria de 25 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n.s 276-Aj75.)

Capitão do serviço geral do Exército Mário Ferreira da Silva,
~os termos da condição 1,& da alínea a) do n.s 1do artigo 47.0
s'O Decreto·Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo ser con-
elderado nesta situação desde 'a data da presente portaria. Fica
om a pensão mensal de 22667$00. Conta 34 anos de serviço.

(Por !portaria de 24 de Julho de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Aj7S.)
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III ~ PROMOÇõES

Oficiais do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Armas e serviços:

Capitão do serviço geral do Exército. supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, no quadro, Emérico Idílio Coelho do Ama'
ral, contando a antiguidade para todos os efeitos, inch.lindo
vencimentos. desde <:]. data da presente portaria.

(Por rpoI'taria de 25 de Junho de 1979. NãO' carec;) de
visto do Tribunal de Contas, 1Il0S tenmos do DecretO
n." 276·Aj75.)

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Oficiais

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, no quadro, Aníbal da Conceição CresPo,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven:
cimentos, desde a data da presente portaria.

(Por rporta.ria de 25 de Junho de 1979. NãO' carece ~~
visto do Tribunal de Contas, [lOS termos do Decre
n,? 276 Aj75.)

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, no quadro, Acácio dos Santos Clemente,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven'
cimentos, desde a data· da presente portaria.

«Por portaria de 25 de Junho de 1979. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, IIlOS teI1ITIO'Sdo Decre
n,? 276Aj75.)

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Recrutamento

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenen~e
do mesmo serviço, no quadro, Claríano Ferreira de Abre '



2.' Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 17 1419--------------------------------------------------
Contando a antiguidade para' todos os efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portaria.

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do me"mo serviço, no quadro, António Esteves Grilo, con-
tando a, antiguidade para todos Os efeitos, incluindo venci-
mentos, desde 'a data da presente portaria.

(Por portaria de 25 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-Af75.)

Direcção da Arma de Infantaria

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, 0' tenente
do mesmo serviço, no quadro, António Fernandes Rocha, con-
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimen-
tos, deSde a, data da presente portaria.

(Por portaria ,de 25 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, 1l10S termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Chefia do ServiÇo Geral do Exército

Capit-
d ao do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
o mesmo serviço, no quadro, Manuel Filipe André, contando

~ antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos,
eSde a data da presente portaria.

Capitã
d o do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
Co mesmo serviço, no quadro, Mário da' Cruz Martins do
armo, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo

VenCimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 25 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, [lOS termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

QUartéis-generais:

()apit-
d ao do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
o mesmo serviço, no quadro, José António da Ascensão Ga-

Região Militar do Sul
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fanhoto, contando a antiguidade para todos os efeitoS, in'
cluindo vencimentos. desde a data da presente portaria.

(<por portaria de 25 de Junho de 1979.Não carece t
visto do Tribunal de Contas, nos termos do J)ecre

n.· 276-A/75.)

Escolas práticas diasarmas e serviços, centros de instrUção
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, no quadro, Manuel João Luis Simões, c

oIl
:

tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencirn
eIl

tos, desde a data da presente portaria.

'(Por rpol'talria de 25 de Junho de 1979.Não carece :o
visto do Tribunal de Contas, nos teI1IIlOSdo ])ecr

n." 276-A/75.)

Regimento de Comandos

Capitão do serviço geral do Exército, supra:numerário, o tenente
do mesmo serviço, no quadro, João Baptista Lopes, contand:
a antiguidade para 'todos os efeitos, incluindo vencimentO'
desde a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 25 de Junho de 1979.Não carece etO

visto do Tribunal de Contas, :nos termos do ])ecr
n." 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o t~ne~~:
do mesmo serviço. no quadro, Manuel da Rosa da SIl\,.eda
Dutra, contando a antiguidade para todos os efeitos, inclUI!!
vencimentos, desde a data da presente portaria.

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerárlo, o ten?~t:'
do mesmo serviço, no quadro, José Manuel Pereira' da S1 ci'
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindO "e!!
mentes, desde élJ data da presente portaria.

de
(Por portaria de 25 de Junho de 1979. -Não ca~retO

visto do Tribunal de Contas, nos teI1IIlOSdo v---

n," 276-A/75.)
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Regimento de Infantaria de Braga

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, no quadro, Abílio Rodrigues, contando a
antiguidade para todos Os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portarià.

(Por portaria de 25 de Junho de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, [lOS termos do Decreto
n." 276-A/75.)

Regimento de Infantaria das Oaldas da Rainha

Cap'tãlOdo serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, no quadro, Joaquim Maria' Martinho, con-
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimen-
tos, desde a data da presente prtaria.

(Por !poI1taria ,de 25 de Junho de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, IIlOS teJ:1l1lJOS do Decreto
n.? 276·Aj75.)

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

Cap'tãlOdo serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço. no quadro, Domingos Sanches Vinagre,
Contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven-
Cimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria ,de 25 de Junho de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, IIlOS termos do Decreto
n.? 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Elvas

Cap'tã
~ O do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
o mesmo serviço, no quadro, José Francisco Tomé Bebíano,

Contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portaria.

(Por !pOrtaria de 25 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, [lOS termos do Decreto
n.O 27b-A/75.)

Regimento de Infantaria de Faro
Capitã

d o do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
o mesmo serviço, no quadro, José Pacheco Xavier, contando
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a antiguidade para todos Os efeitos, incluindo vencimentoS,
desde a data da presente portaria,

(Por portaria ,de 25 de Junho de 1979. Não carece de
vtsto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n,? 276-Aj7S.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, no quadro. José Agostinho Correia da
Palma, contando a antiguidade para todos os efeitos. incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaría ,de 25 de Junho de 1979. Não carece ~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n." 276-Aj7S.)

Regimento de Infantaria do Porto

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço. no quadro, Belmiro Augusto Martins, co~'
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venCI'
mentos, desde a data da presente portaria,

(.Por ipOTtaria ,de 25 de Junho de 1979. Não calfece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DeCre
n." 276-Aj7S.)

Regimento de Infantaria de Queluz

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenen~~
do mesmo serviço, no quadro, Jaime Ramos Certa, contan s
a antiguidade para. todos os efeitos, incluindo vencimentO'
desde a data da presente portaria.

oe
(Por porteria de 25 de Junho de 1979. Não calfeGe etO

visto do Tribunal de Contas, nos t=05 do DeCr
n.s 276-Aj75.)

Regimento de Infantaria de Tomar

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenen~~
do mesmo serviço, no quadro, José Polícarpo Curado, conta~os,
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venciIXlen
desde a data da presente portaria.
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Cap't-
1 ao do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, no quadro, Manuel Diogo Velez, contando
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos,
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 15 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, IllOS t=IOS do Decreto
n." 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, no quadro, José Pinheiro Coelho, contando
a antiguidade parai todos os efeitos, incluindo vencimentos,
desde a data da presente portaria.

(Por ipOI'taria de 25 de Junho de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, IllOS tenmos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Visen

Capit-
d ao do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
o mesmo serviço, no quadro, José Pais de Sousa, contando

~ antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos,
eSde a data da presente portaria.

(Por ipOl'taria de 25 de Junho de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Coutas, IllOS termos do Decreto
n.? 276-A/75.)

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia
Capitã

d o do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
; mesmo serviço, no quadro, Henrique Joaquim Serrano
Ira, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo

ven'CImentos, desde a data da presente portaria.

(Por ipOrt.aria de 25 de Junho de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Regimento de Artilharia de Leiria
Capit-

d ao do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
o mesmo serviço, no quadro, Vítor Camilo Rosa, contando
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a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentoS,
desde a data da presente portaria.
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(Por !portaria de 25 de Junho de 1979. Não caãece fo
visto do Tribunal de Contas, [1O'St=O'S do J)ecre

n.? 27&A/75.)

Regimento de Artilharia de Lisboa

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, no quadro, José de Almeida Messias Albano,
contando a sntíguídade para todos os efeitos, incluindo ven'
cimentos, desde a data da presente portaria.

(Por !pOI'tariade 25 de Junho de 1979. Não caãece efo
visto do Tribunal de Contas, [105t=O'S do J)eCr
n." 27&A/75.)

de
(Por rportaJl'ia ,de 25 de Junho de 1979. Não ca.receretO

visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do pec
n." 27&A/75.)

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenen:
do mesmo serviço, no quadro, António Augusto Maduro, COri-
tando a antiguidade para todos os efeitos, íncluíndo vencirne

tos, desde a data da presente portaria.

Bateria de Artilharia de Guarnição n.o 1

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, ° tenen:
do mesmo serviço, no quadro, Francisco Jacinto Faria, COei'
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven

mentos, desde a data da presente portaria'.
de

(Por portaria de 25 de Junho de 1979. Não carr-eceretO
visto do Tribunal de Contas, nos t=O'S do J)eC
n." 27(),Aj75.)

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

Capitão do servíço geral do Exército, supranumerário, O' ten~~t:
do mesmo serviço, no quadro, Avelino José Leitão, contan
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antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimento."
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 25 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/7S.)

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

Cap'tãlOdo serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, no quadro, Acácio Simões, contando a anti-
gUidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por 'POrtaria de 25 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, IllOS termos do Decreto
n." 276-A/7S.)

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

Cap'tãlOdo serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, no quadro, Francisco Manuel Alves, con-
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portaria.

(Por 'Portaria de 25 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, IllOS tenmos do Decreto
n." 276-A/7S.)

Regimento de Engenharia de Lisboa

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
~o mesmo serviço, no quadro, Manuel Francisco Rosa Rama-
ho, Contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
venCimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 25 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, IllOS termos do Decreto
n." 276-A/7S.)

Reconbecimento das transmíssões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

Capitãd O do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
o mesmo serviço, no quadro, João Moreira Coelho, contando
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a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentoS,
desde a data da presente portaria.

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, no quadro, António José Diogo, contando
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentOS,
desde a data. da presente portaria.

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, no quadro, Rodrigo Ferreira Gomes, caP'
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencirIleO'
tos, desde a data da presente portaria.

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tene?t
e

do mesmo serviço, no quadro, Manuel da Conceição MartlO~'
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venCi'
mentos, desde a data da presente portaria.

(Por ipOO'taria de 2S de Junho de 1979. Não carece fo
visto do Tribunal de Contas, ![lOS termos do Decre
n.· 27Ó-Aj75.)

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o teneot~
do mesmo serviço, no quadro, José Maria Grilo CardoSO,cO~.
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vePc
mentos, desde a data da presente portaria.

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o teneotse'gue,do mesmo serviço, no quadro, Armando de Melo Rodr1 o.
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ve
cimentos, desde a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 2S de Junho <te 1979. Não CalfCCCretO

visto do Tribunal de Contas, IIlOS termos do Dec
n." 27Ó-Aj75.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilizaçãode Évora

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o teneo~~
do mesmo serviço, no quadro. Vítor Avelino Falcato. contaP
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a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos.
desde a data da presente portaria.

(Por <portaria de 25 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 27&Af75.) •

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Santarém
Capitã

d o do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
tO lllesmo serviço, no quadro, José Lopes Alves Marvão, con-
tando a arrtiguidads para todos os efeitos, incluindo vencimen-
os, 'desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 25 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, rios tenmos do Decreto
n." 276-Af75.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Vila Real

Capit-
d ao do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
o lllesmo serviço, no quadro, Óscar de Jesus Pimenta e Pinto,

COntando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 25 de Junho de 1979.Não C3J!1ece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 27&Af75.)

6rgãos de execução dos serviços e outros ele~entos:

Estabelecimentos de instrução:

Instituto Superior Militar
Capitã

d o do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
100meSlllo serviço, no quadro, Francisco José Branquinha Bo-
h ca·, Contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindoven .

Cllllentos, desde a data da presente portaria.
Capitã

d o do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
t: llleslllo serviço, no quadro, António Ramos Dionísio, con-
rnndo a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
entos, desde a data da presente portaria.

Capitã
d o do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
o llle3lllo serviço, no quadro, Carlos Vieira Firmino, contando
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a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentoS,
desde a data da presente portaríc.

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, no quadro, António Pires Moura, contandO
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentoS,
desde a data da presente portaria.

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, no quadro, Armando Tomás, contandO ii

antiguidade para todos Os efeitos, incluindo vencimentoS,
desde a data da presente portaríe.

(Por portaria de 25 de Junho de 1979. Não carr'ece fo
visto do Tribunal de Contas, nos teJ.1Il10Sdo Decre

n." 276-Aj75.)

Campo de Instrução Militar

Campo de Instrução Militar

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenen~
do mesmo serviço, no quadro, Miguel Lopes Serrenho, c

o+
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo "eJ1(;
mentos, desde a data da presente portaria'.

~
(Por portaria de 25 de Junho de 1979. Não caãec:retO

visto do Tnibunal de Contas, nos termos do De~
n.? 276·Aj75.)

1.'"Brigada Mista Independente

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o teJ1eJ1~
do mesmo serviço, no quadro, António José Pessoa Dinis, cOei_
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo "eJ1
mentos, desde a data d8.'presente portaria.

M
(Por 'POrtaria de 25 de Junho de 1979. Não careee tO

visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Deae
n.? 276-Aj75.)

Estabelecimentos hospitalares:

Hospital Militar Regional n.O 1

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tene~~
do mesmo serviço, no quadro, António Augusto Côxo, c
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tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
ll1entos, desde a data da presente portaria.

Capitã
d o do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
o ll1esmo serviço, no quadro. Joaquim da Fonseca Lemos,
COntandoa antiguidade para -todos os efeitos, incluindo venci-
ll1entQld',desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 25 de Junho de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de C()Il11:as,nos termos do Decre;o
n.s 276-Aj75.)

Hospital Militar Regional n.O 4
Capit~

d ao do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
o mesmo serviço, no quadro, João Miguel Silveira de Barros,
:ntando a. antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencí-
entos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 25 de Junho de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas
Capitã

d o do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
Co mesmo serviço, no quadro, Edmundo da Silva Machado,
c?ntando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven-
1ll1entos,desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 25 de Junho de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre:o
n.v 276-Aj75.)

Tribunais militares:

Capit~
cloao do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
Sa ll1esmo serviço, no quadro, Joaquim do Espírito Santo dos
tosnt?SAldrabinha, contando a antiguidade para todos os efei-

, Incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

Tribunal Militar Territorial de Elvas

(Por !portaria de 25 de Junho de 1979.Não CUil'C'CC de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-Aj75.)
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3.0 Tribunal Militar Territorial de Lisboa

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, no quadro, Américo Ferreira da Silva, CO~·

tando a antiguidade para tOO0'.3os efeitos, incluindo ve
ne
'

mentos, desde a data da presente portaria.

(Por !portaria de 25 de Junho de 1979. Não cl.lII'ece:
visto do Tribunal de Contas, nos termos do !)0Cl'"
n." 276-Aj75.)

Tribunal Militar Territorial de Tomar

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, no quadro, Caetano João Bigares caret~:
contando a antiguidade para todos Os efeitos, incluindo -çe
cimentos, desde a data da presente portaria.

.:Ie
(Por 'Portaria de 25 de Junho de 1979. Não ctl['ecereta

visto do Tribunal de Contas, nos tWIDOSdo Dec

n.· 276-Aj75.)

Estabelecimentos penais:

Casa de Reclusão da Região Militar do Centro

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tene~rt:. ~O,

do mesmo serviço, no quadro, Joaquim Fernandes per eO'
contando a antiguidade para' todos os efeitos, incluindo v
cimentos, desde a data da presente portaria.

de
(Por !pOrtaria de 25 de Junho de 1979. Não c3lI'~retO

visto do Tribunal de Contas, nos 1JeITIlOSda V"-

n.· 276-Aj75.)

Diversos:

Depósito Geral de Material Sanitário

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tene:~:
do mesmo serviço, no quadro, António Queda, contandO a sde
tíguídade para todos os efeitos, incluindo vencimentoS, de
a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 25 de Junho de 1979. Não ~retO

visto do Tribunal de Contas, nos 1leI1mOSdo V"-

n." 276-Aj75.)
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Em estabelecimentos militares:

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

Capitão do serviço geral do Exército, adido, no Instituto Militar
dos Pupilos do Exército, o tenente do mesmo serviço, adido,
~o mesmo Instituto Joaquim Caetano Vieira, contando a an-
tigUidade para todos os efeitos incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 25 de Junho de 1979. Não carece de
IVIilstodo Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276Aj75.)

Manutenção Militar

Capitão do serviço geral do Exército, adido, na Manutenção Mili-
~ar, o tenente do mesmo serviço, adido, na mesmaManutenção,
osé de Oliveira Marçal dos Santos, contando a antiguidade
Para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da
Presente porta-ria.

(Por portaria de 25 de Junho de 1979.Não carece de
vésto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." Tl6·Aj75.)

Noutros ministérios:

Ministério das Finanças e do Plano

Guarda Fiscal

Cap't
1 ão do serviço geral do Exército, adido, na Guarda Fiscal,
~6t~nente do mesmo serviço, adido, na mesma Guarda, An-
t mo Francisco Borges Balão, contando a antiguidade para
odos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
Sente portaria.

Cap't
: ão do serviço geral do Exército, adido, na Guarda- Fiscal, o
;nent~ do mesmo serviço, adido, na mesma Guarda, Francisco
i nt61110Farinha, contando a antiguidade para todos os efeitos,
ncluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.
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Capitão do serviço geral do Exército, adido, na Guarda Fiscal, o
tenente do mesmo serviço, adido, na mesma Guarda. João
António Brites Godinho, contando a antiguidade para todoS
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre.õente

portaria.

(Por !pOrtaria de 25 de Junho de 1979. NãocMece de
visto do Tribunal de Contas, nos lDePmOS do J)ecr6tO

n.· 276A/75.)

Na situação de reforma extraordinária:

Graduado no posto de tenente-coronel de artilharia, na situação
de reforma extraordinária, °major de artilharia' António soa:
res Fernandes, nos termos dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto·Lel
n.s 295/73, de 9 de Junho, contando a antiguidade desde 1 de
Outubro de 1976.

Oficiais do quadro de complemento

(Por portaria de 17 de Julho de 1979. Não carece ~~
'Visto do Tlribunal de Contas, nos termos do Dec:re

n.· 276-.A./75.)

Armas e serviços:

Adidos:

No Ministério das Finanças e do Plano

Guarda Fiscal

Alferes miliciano de artilharia, adido, na- Guarda Fiscal, o 1." Sar-
gento, da mesma Guarda, José do Livramento, contando a
antiguidade desde 'a data da- presente portaria.

(Por ,portaria de 18 de Dezembro de 1978.Não carece ~~
'Visto do T,r1bunal de Contas, nos termos do oec:re
n.· 276-A/75.)
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IV - COLOCAçõES, EXONERAÇõES E TRAN~.I!'JJl.R1!:N.CIAS

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Braga

Capitão do serviço geral do Exército, do Distrito de Recruta-
tnento e Mobilização de Braga, Abílio Rodrigues.

(Por portaria de 30 de Julho de 1979.)

nistli;'~_~ de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Braga

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria
de Braga, Ab1lio Rodrigues.

(Por portaria de 30 de Junho de 1979.)

Vl- AOóRDÁOS

SUPREMO TRIBUNAL MILITAR

Acordam, em conferência. no Supremo Tribunal Militar:

de IA Comissão de Apreciação de Oficiais do Conselho da, Arma
"CQ nfantaria, para o ano de 1978, formulou em relação ao tenente-
Se to.nel (n.s meco 50856911) JO'3é Marques da' Cruz Marcelino o
gUlnte juizo ampliativo:

it,v:~onsidera-se que este oficial, devido à sua percentagem de
a.~ hde~ e ao seu prolongado afastamento das tropas, não reúne
<:lq qUahdades e experiência necessárias ao pleno desempenho
~os funções inerentes ao posto de coronel (encontra-se ao abrigo

DeCretO-Lei n.s 210»>.
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O Exmo. Director da Arma de Infantaria concordando co~

este juízo propôs, por despacho de 14 de Março de 1978, a inc1uS
ao

deste ofícíel na lista de não promoções, para 1978.
O mesmo reclamou sendo então decidido por despacho da

Exmo Chefe do Estado-Maior do Exército mantê-lo na lista dOs
oficiais a não promover em 1978. j

O referido oficial não se conformou com este de3pacho e das
o presente recurso em que o acusa de ter violado os preceitoS d~
artigos 7.0 e 18.°, n.s 1, alínea c) do Decreto-Lei n.v 43/76, e
20 de Janeiro, e dos n." 4 e 5 da Portaria n.v 94/76, de 24 de f;
vereiro, e pede a sua anulação e a consequente colocação o
recorrente na lista dos oficiais a promover em 1978 ao post
de coronel. .' da

Desenvolvendo este fundamento observou que beneflcla!l
da qualificação de deficiente das Forças Armadas, a sua proJll:~
ção ao posto de coronel não estava nem está dependente
verificação da' sua aptidão ffsica nem a não reunião das CJu

a
:

lidades e experiência necessárias ao pleno desempenho das f
UO
a

ções inerentes ao posto de coronel pode ter qualquer relevO pa!o'
[I não promoção ao mesmo posto quando sejam uma conseGue
cia da falta de capacidade física. s·

O Exmo. Chefe do E'stado-Maior do Exército sustentou o deiS
pacho recorrido pela forma, que consta da fl. 31 em que, deP: S
de negar que tenham sido violados os preceitos legais apont~ oro
pelo recorrente, notou que as promoções dos deficientes das. te
ças Armadas não são objecto de regulamen tação especla S
têm de conformar-se com o estatuído na generalidade para °
restantes oficiais. e-

Remetido o processo a este Supremo Tribunal Milita'r o ~U
corrente apresentou a alegação de fls. 20 e segs., em que insi~tlU
nos pontos de vista expostos na petição de recurso e contrafl.O r
as considerações despendidas pelo Exmo. Chefe do Estado-Nl~~u
do Exército e, por sua vez, o Exmo. Promotor de Justiça eml O'
f) parecer de fl. 26, favorável ao provimento do recurso b~sel;ldO
do-se no Acórdão deste Supremo Tribunal de 1 de Feverelro

corrente ano proferido no ProceS30 n.s 41/78 - Preterição.

Decidindo:
a'

O recorrente tem a qualidade de Deficiente das Forças .;\rJllce
dais como o próprio juizo ampliativo, atrás transcrito reco

nhe

ao declarar «encontrar-se 20 abrigo do Decreto-Lei n.O 210»· re'
Este Decreto n.s 210/73, de 9 de Maio, foi expressamente Vi

vogado pelo disposto no n.s 3 do artigo 18.° do Decreto" rti"
n.s 43/76, de 20 de Janeiro, excepto no tocante aos seus a
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~os 1.0 e 7.0 e substituído na parte revogada por este último
2:creto posteriormente regulamentado pela Portaria n.v 94/76, de

de Fevereiro.
cl dNestes diplomas legais admitiu-se a estes deficientes a facul-
ca e de opção pela continuação na situação de activo (vide De-
;etO-Lei n,v 210/73, artigo 1.0,~Decreto-Lei n.s 43/76, artigo 7.° e
q~rtaria n.« 94/76), como se admitiu também qus os deficientes
ti le fizessem esta opção seriam promovidos, dentro dos respec-
taVOsquadros e escalas em igualdade de condições com os res-
dantes mil.itares não deficientes até ao posto ou grau mais elevado
apt's~a hIerarquia e quadro e com dispensa dos requisitos de
~ ° ldao física exigidos para as pro moções (cit ad a Portaria
r. 94)76, n.O' 4 e 5).
VI' ?~a bem examincdo o juízo ampliativo, que ficou referido,
-c ·l'ifIca-se que a inclusão do recorrente na lista dos tenentes-
orOné'Se IS 'a não promover ao posto de coronel no ano de 1978 as-

d(>ntouexclusivamente na falta da aludida, aptidão física e que
ga~te mOdo contrariou nitidamente os mencionados preceitos le-IS.

dã A.s"im e como já se decidiu num caso semelhante. pelo acór-
rI;,)o de 1 de Fevereiro do corrente ano proferido no recurso
rid Preterição n.s 41/78, impõe-se a anulação do despacho recor-
dosOe. a. determínação de que o recorrente seja incluído na lista
(ln OfIcIaISa promover em 1978 sem necessidade de o Conselho

~rma se pronunciar novamente sobre esta promoção.
Pl:'e estes termos e ante o exposto. acordam os juízes deste Su-
lar mo Tribunal Militar em conceder provimento ao recurso, anu-
sen~ despacho recorrido para, em consequência, se providencie no
mo Ido da inclusão do recorrente na. lista de oficiais a pro-

\Ter em 1978.

Esta decisão foi tirada por unanim,idade.

L'lsboa, 26 de Junho de 1979.

~C~áViOde Carvalho GaIvão de Figueiredo, general;
poao Anacoreta de Almeida Viana, general;

lllir ernando de Aguiar de Andrade dos Santos e Silva, vice-al-
ante'
~er~a~do da Silva Soares Branco, vice-almirante;
EntónlO Oliveira Costa Maia, general;
Dl'nesto António Ferreira de Macedo; general;r/' Juíz Silvino Alberto Vila Nova;
r. jUiz Acácio Victor Ferreira.
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VII - DECLARA:OAODE VACATURa

Academia Militar

Direcção da Instrução

Departamento de Coordenação Escolar

1. N0'3 termos do artigo 25.° do Decreto-Lei n.s 42152, de 12 ~~
Fevereiro de 1959, e em conformidade com o regulamenta e
pelo n.s 2 da Portaria n.s 170709 de 3 de Maio de 1960, faz;,~.
público, para efeitos do respectivo provimento, que se ~a'
contra aberto concurso para professor catedrático da' 42.'
deíra (Armamento, Viaturas Blindadas e Tiro). c'

2. Ao referido lugar podem concorrer oficiais superiores d? ~es
tivo, de Infantaria ou Cavalaria, que satisfaçam as prescnç? e
constantes dos artigos 18.°, 19.° e 20.° daquele decreto-~e~7B,
do n.s 1 da alínea d) de II do anexo à Portaria n.v 722-fl.I
de 15 de Dezembro. . te:

3. A documentação a apresentar pelos interessados é (li seguln

(1. Requerimento, em papel selado, dirigido ao comandan:,
da Academia Militar, solicitando a admissão ao concurs '

b. Nota de assentos completa; 'uP'
c. Com carácter facultativo, podem ainda os concorrentes J

tar:

Declaração em papel selado, com reconhecimento n;
tarial da assinatura, de que pretendem que o conc

ur

seja de provas públicas; . ões,
Toda a documentação comprovativa de habil1taÇ nS'
aptidões, experiência ou realizações que julguem <;°arll
tituir motivo de valorização da sua candidatura P
o desempenho do lugar a que concorrem.

4 Nos termos legais, os documentos acima mencionados dev~
dar entrada na Direcção de Instrução (Departamento de ~~ll'
denação Escolar, da Academia Militar) - Paço da Ralodill
1100 Lisboa _, impreterivelmente, até às 15 horas do 30.
depois da, publicação do presente avíso no D. R.

(2)

(1)
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VIII - DECLARAÇõES

COlocações e desempenho de funções:

F'e/). O brigadeiro, na situação de reserva, Manuel Agostinho
ell1~eIra continuou, após a su<t passagem à situação de reserva,
de J d~ Maio de 1979, ,a prestar serviço ns Direcção do Serviço

UstIça e Disciplina.

Jos;) O coronel de infantaria, na situação de reserva, Camilo
bilizaD_elgadopresta serviço no Distrito de Recrutamento e Mo-

çao de Beja, desde 6 de Agosto de 1979.

1301'3)O Coronel de infantaria, na situação de reserva, Abeilard
tUaç~esTeixeira Martins continuou, após a sua passagem à si-
bire~o_de reserva' (28 de Março de 1979), a prestar serviço na

çao da Arma de Infantaria.

~a:) O coronel de infantaria, na situação de reserva, António
servIa Filipe continuou, após a sua' passe gern à situação de re-
do ~ (24 de Junho de 1979), a prestar serviço no Estado-Maior

Xército.

Vaz
5
) O coronel de infantaria, na situação de reserva, António

SerV'aAntunes continuou, 2PÓS a sua passagem à situação de re-
ei\) E; (21 de Junho de 1979), a prestar serviço no Estado-Maior

Xército.

t-{as~~O coronel de infantaria, na situação de reserva, André do
eOllsl~ento Infante presta serviço nos Serviços de Apoio ao

e ho da Revolução, desde 8 de Agosto de 1979.

Sé!';; O :najor de infantaria, na situação de reserva, Ernesto
Viço~.Jalt~e Leal deixou de prestar serviço na Direcção do Ser-

Ist6nco Militar, desde 10 de Agosto de 1979.
8) O

&~ston c~ronel de cavalaría, na situação de reserva- Luis Au-
Sltuaç_Odngues de Carvalho continuou, após a sua passagem à
biStri~o de reserva (4 de Julho de 1979), a prestar serviço no
ae\.ill1u~de Recrutamento e Mobilização de Castelo Branco,
datári ando com as funções de presidente da Comissão Liqui-

a do Regimento de Cavalaria n.s 8.
. 9) O
Slt\.ia~ tenente-coronel de transmissões (ramo exploração) na
lla,Cr o de reserva, Jorge Vargas Mogo deixou de prestar serviço

Uz Vermelha Portuguesa, desde 23 de Julho de 1979.
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10) O tenente-coronel de transmissões, na situação de reser:3,

Jorge Vargas Mogo presta serviço na Presidência da Repúbllc~
(Casa Militar) desde 23 de Julho de 1979,continuando apresentadv
na Direcção da Arma de Transmissões para efeitos administ

r3
°

tívos,

~
r

I

11) O major veterinário, na situação de reserva, Gilbe:to ~:
Almeida Mendes deixou de prestar serviço na Escola PrátIca
Serviço Veterinário Militar, desde 23 de Julho de 1979.

12) O major do serviço de material (serviços técnicos de rP;~
nutenção de material) Alírio Fortunato Pereira continuou. aP a
a sua pas;sagem à situação de reserva (3 de Junho de 1979).
prestar serviço na. Escola Militar de Electromecânica.

13) O major do serviço geral do Exército, na situaç~o ~:
reserva. Aníbal dos Santos Ferreira presta serviço no DistrIto de
Recrutamento e Mobili2iação de Lamego, desde 1 de Agosto
1979.

~ de
14) O capitão do serviço geral do Exército, na situaça

o á
reserva, António Neca deixou de prestar serviço na Escola pr o
tica de Artilharia, desde 14 de Maio de 1979.

15) O capitão do serviço geral do Exército. na situaçãO ~
reserva, Mário Ferreira da Silva continuou. após a sua passag~ço
à situação de reserva em 24 de Julho de 1979, a prestar serVI
na Direcção do Serviço de Saúde.

Cursos e estágios:
o

16) Deve ser averbado aos oficiais a seguir indicad?:tltO
«Quinto Estágio de Acção Psicológica» que decorreu no Ins

u
de

de Altos Estudos Militares, de 27 de Setembro a 9 de outubro
1971, 'e que concluíram com aproveitamento:

'O
Major de engenharia, com o curso geral de estado-ma!Or. J02

Manuel Soares de Almeida Viana; paro
Coronel do serviço de administração militar António Be

r

díno Castelo Branco Brito; de
Major do serviço de admínístraçâo mílítar José .AllIWJI:O

Matos Figueiredo;
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Tenente-coronel engenheiro Manuel José Teles de Abreu;
Coronel médico Herculano Biscaia da Silva.

Desligados do serviço:

, ,17) São desligados do servíço a partir da data que lhes vai
lndlC2da, nos termos da última parte do artigo 15.0 do Decreto Lei
n.o 28404, de 31 de Dezembro de 1937, os ofidais na situação de
r~serva em seguida mencionados e que nas datas referidas atin-
gIram 1" d íd d . it ~ dr o imite e 1 a e para tr2nsItarem para a SI uaçao e
eforma:

A Coronel CEM Augusto Casimiro Ferreira Gomes, desde 2 de
gosto de 1979;
1 Major do serviço geral do Exército João Simões da Silva, desde
de Agosto de 1979;

d Ca~itão de cavalaria Miguel António do CerIDO de Noronha
e PaIva Couceiro, desde 27 de Agosto de 1979.

Diversos:

18) Por despacho de 26 de Abril de 1979 foram recla'3sific:ados
no '.serviço de saúde, em virtude de terem obtido a licenciatura
em. Medicina, 0'3 seguintes oficiais:

eh Tenente m~liciano de infantaria Juliano Líno ~end?~ç,a Ma-
ado, do RegImento de Infantaria de Queluz, em dlspombllldade;

d Alferes miliciano de infantaria· Emilio César Calado e Louro,
o Regimento de tnrantaría do Porto. em disponibilidade.

IX - OBYrU ARJO

1974:

F'ever ' ' - dOI' .erro, 28 _ Capitão, reformado. Fernando Ra·poso e íveira.

1975:

Maio. 7 _ Tenente, reformado, José Monteiro Alves,

1977:

Janeiro, 5 _ Capitão, reformado, José da Silva Nunes;
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1979:

Julho, 2 - Major do serviço postal militar, na reserva, AntóniO
Henrique Serra, Mesquita;

Julho, 21- Brigadeiro, reformado. Francisco António Gonçalves
Cardoso;

Julho, 31- Capitão, reformado, António Rafael Maria de Noronb2
da Costa Paulino.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

o Ajudante-General

Joaquim Miguel Duarte Silva, general



ESTADO-MAIOR 00 EXÉRCITO

ORDEM
2.' SERIE
No
, 18/15 DE SETEMBRO DE 1979

DO
,

EXERCITO

l'U.bU
ca·se ao Exército o seguinte:

I - DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Presidência da República

Decreto n.O56-B/79
de 23 de Junho

decO Presidente da República, ouvido o Conselho da Revolução,
n o ~eta, nos termos dos n,O' 2 e 3 do artigo 1.0 do Decreto-Lei
, 1!;69176, de 11 de Agosto, o seguinte:

o c nomeado o general Altino Amadeu Pinto de Magalhães para
lnadargO de Více-Chefe do Estado-Maíor-General das Forças Ar·

as,

Assinado em 23 de Junho de 1979,

Publique-se,

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES,

(D, R" L" Série, n," 143, de 23 de Junho de 1979,)

II - JUSTIÇA E DISCIPLINA

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina
COl1d

ecorações:
COnd

Dlecorados com a medalha de ouro de comportamento exem-
ar, em conformidade com as disposições do Regulamento
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da Medalha Militar. promulgado pelo Decreto n.s 566/71, de
20 de Dezembro, 'Osseguintes oficiais:

Coronel de infantaria Casimiro Dias Morgado;
Coronel de infantaria Manuel Basílio de Almeida Teixeira de

Aguiar da Câmara;
Capitão do serviço geral do Exército Arnaldo Augusto pereir;~
Capitão do serviço geral do Exército João Henrique Mendes

Silva;
Capitão do serviço geral do Exército Tomás Augusto da costa

Ferreira.

Por portarias de 16 de Agosto de 1979:

· r dO
Manda o .Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-~aIO de

Exército, condecorar com a medalha de mérito mIlItar iS'
La classe por, segundo parecer do Conselho Superior de V r.
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo doS ~e
tígos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 'ra
Dezembro de 1971. o coronel de infantaria Leandro MoreI
Pereira Soveral.

· r dO
Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-MaIO de

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar iS'
2.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de V r'
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo doS ~e
tígos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 'ta
Dezembro de 1971, o major de artilharia Fernando MesqUI
Rito Raimundo.

· r dO
Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-~alo de

Exército, condecorar com a medalha de mérito mIlitar ViS'
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de ar'
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dOSOde
tígos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 2 "es
Dezembro de 1971, 'O capitão de infantaria José Neves Este
Varela.

· r dO
Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-MaIO de

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar ViS'
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de ar'
cíplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dO;Ode
tígos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de
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Dezembro de 1971, o tenente do serviço geral do Exército
Florêncio Serafim Raminhos.

Ministério da Administração Interna

Aoce.3sar as funções de Ministro da Administração Interna, louvo
o general José Lopes Alves, pela competência: e sentido de
0pr~anização com que vem comandando a Polícia de Segurança
ublica

~ficial ~eneral de elevado perfil militar, de exemplares qualí-
dades humanas, tem sabido, através da sua criteriosa acção e
~s suas excepcionais qualidades de comando. imprimir à Polí.
c:a de Segurança Pública notável grau de disciplina e elevados
nrVeis de eficiência técnica. Aliando a scbríedsde de atitudes
ao claro conhecimento dos fundamentos da missão que com-
~ete à Polícia de Segurança Pública no contexto da segurança
te pe&.3oase bens, numa sociedade democrática" tem o general
°pes Alves sabido encontrar as soluções mais adequadas,

respeitando sempre os direitos dos cidadãos. sendo ainda sua
PreoCupação permanente zelar pela melhoria das condições
eC~n6micas e sociais do pessoal da Polícia de Segurança
I~blica e elevar o seu nível sócio-cultural e de formação bá-
~ca e profissional, para melhor cumprimento da' missão.
delos factos apontados, aliados à nobreza de carácter, espírito
e serviço, firme personalidade e correctíssimo porte. sempre
eVidenCiado nas relações pessoais, concorrem para, fazer do
general Lopes Alves um exemplar perfil de cidadão, bem
~omo um oficial general e comandante-geral da Polícia de
egurança Pública cujo valor e muito mérito me apraz realçar

através do presente louvor.

Ao
ce.3sar as funções de Ministro da Administração Interna. louvo
o general Manuel Carlos Pereira Alves Passos de Esmoriz
~ela forma rigorosa, proficiente e disciplinada com que tem
Ciesempenhado as funções de comandante-geral da Guarda Na·
~nal Republicana.

~~lCi~1distinto, com exemplar perfil militar, tem assumido a
t' lSSao daquele corpo de tropas em fases de conturbação polí-
I>~~ae social, com extraordinário denodo, alto sentido de disci-
lna e rigoroso cumprimento da legalidade democrática.
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O general Passos Esmoriz, que alia a uma- sólida cultura a
preocupação de imprimir à Guarda Nacional Republicana
o espírito da sua vocação histórica e militar, soube criar e!P
cada militar um forte sentido de coesão com o corpo e as
objectivos da missão.
Os factos apontados, a sua nobreza de carácter, correctísSirr.~
porte e invulgares qualidades de trabalho creditam o gen

era

Passos de Esmoriz, como oficial general cujos serviços preS-
tados devem ser considerados como extraordinários, relevantes
e distintos.

t
>
I

I

Louvo o coronel de infantaria Stélio Martins dos Santos porClU;'
no desempenho da difícil e muito importante função l~
comandante da Batalhão n.O 2 da Guarda Nacional Repub i-

cana, tem contribuído de forma muito ajustada e eficien~'
na zona de acção da sua unidade, para o cumprimento a
geral missão do corpo. empenhando-se permanentemente e!P
conduzir a actividade das tropas do Batalhão no sentido dO
seu melhor aproveitamento e eficaz actuação. Tendo à s~~
responsabilidade uma área territorial de características rnu.

l
d

diversas, com problemas de variada natureza afectêndo a Vl a
de volumosos núcleos populacionais, tem conduzido a SU! ~;
ção de comando de modo muito dinâmico, com a obtenç~o de
êxitos que não só têm minorado os prejuízos da·criminal1da

como têm constituído saliente factor de melhoria da seguranç~·
Manifestando, no exercício da função, muitas qualidades !l1l:
litares para· o comando e transmitindo às tropas um vívo sena
tido de missão, enfrentando com muita ponderação e firrne~e
tOd2S as situações difíceis e usando de grande capacidade,to.
decisão, tem-se confirmado como oficial de notável rn

érJ
...o

De destacar a sua correcta acção de comando na participaça a
de tropas do Batalhão, nos distritos de Santarém e setúbd, ~e
execução de missões visando a garantia da executoriedad

e
re-

decisões admínistratívas em sector sempre propício ao apa,..o
cimento de conflitos de físíca contestação e de perturbaç~~
Pelas dificuldades da missão na zona de acção sob o São
comando, pelas responsabíüdedes que daí advêm, pela aCJos,
de comando que tem realizado e pelos resultados alcan~a dO
considero de muito valor os serviços prestados, prestiglanill'
a Guarda e representando importante contributo para o
teresse público nacional.

Ao cessar as funções de Ministro da Administração Intern~ ..~O~~:.
o coronel José de Vilhena Ramires Ramos pela eflc

len
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espírito de organização, consciência do dever e do interesse
Público qUe vem demonstrando na forma como tem dirigido
o Serviço de Estrangeíros do Ministério da Administração
Interna.
Oficial possuidor de sólida formação militar e humana a que
alia excepcionais qualidades de carácter e alto sentido do
dever, tem o coronel Ramires Ramos sabido encontrar as so-
luções mais justas, mesmo em situações de elevada sensibili-
dade que frequentemente se lhe deparam na sua árdua missão.
Os factos apontados, a sua nobreza de carácter, dinamismo
e elevêdo espírito de missão credenciam o coronel Ramires
Ramos como oficial superior distinto, cujo valor e mérito me
apraz realçar através do presente louvor.

Louvo o tenente-coronel de cavalaria Orlando José Sequeira da
S~lva, porque, comandando o Batalhão n.s 3 da Guarda Na-
clOneI Republicana desde 31 de Agosto de 1977, confirmando
as qualidades militares que já manifestara nas funções de
chefe da Repartição de Operações do Comando-Geral, tem
desempenhado o comando de tão importante unidade do corpo
P?r uma· forma muito eficiente, de grande adequação aos
clrcunstanciêlismos da missão na zona de acção do Batalhão,
e revelado em tudo notável aptidão para a acção de comando
e~ Situações de muita delícr deza, responsabilidade, comple-
~ldade e dificuldade.
efrontando, permanente e continuadamente, conturbados qus.

dros específicos da sua zona de acção envolvendo factores
de importância nacional- tendo, sem interrupção, que empe-
nhar as tropas do Batalhão em dífícultosaj, acções no âmbito
de Controverso assunto de discussão política; competindo-lhe,
nos termos da lei, por seu imperativo e imperativo da missão
da Guarda., actuar com a finalidade de garantir o princípio
~enérico da autoridade do Estado face a contestações cons-
antes, de natureza física, a eso.sesoberano princípio; tendo
o dever de conduzir as actívíds des das tropas no limite das
c~mpetências da Guarda e dar exacta satisfação a uma posi-
;ao de isenção e imparcialidade perante os conflitos e as per-
Urb,ções da ordem pública, sempre deu o melhor e mais
completo cumprimento à missão atribuída e a todos O'S funda-
mentais critérios conducentes à correcção da sua acção de
~~.mando e à correcção da aplicação dos seus efectivos. con-
lbuindo de forma notável. para o prestígio da Guarda e

P2ra a g~rantia da ordem pública dimanada da legislação e do
qUadro institucional estabelecido.
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Dedicando-se à sua missão de comando com acrisolado zela
e grande abnegação e dando sempre rigorosa satisfação àS
linhas doutrinárias de execução da missão do corpo e às direC-
tivas do Comando-Geral, usou sempre de grande poder de
decisão, demonstrando competência profissional e um con-
junto de qualidades militares que plenamente justificam con'
siderá-lo como um oficial de muitos méritos. tendo vindo a
prestar excelentes serviços ao interesse público nacional.

Ministério da Administração Interna, 31 de Julho de 1979.--
O Ministro da Administração Interna. A.ntónio Gonçalves Ribeiro.

(Publicados no Diário da República, 2.a Série, n." 183, de
9 de Aogosto de 1979.)

III-MUDANÇAS DE SITUAÇAO

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Passagem à situação de supranumerário:

Tenente-coronel de artilharia, adido, Fernando Manuel Jacob G~l'
riça que, por ter deixado de exercer o cargo de subchefe u
e3tado-maior da Policia de Segurança Pública, se apresento
no Exército em 31 de Maio de 1979, desde quando deve ser
considerado nesta situação.

(Por portaria de 1de Maio de 1979, visada pel_? ~fo
bunal de Contas em 17 de Agosto de 1979. NaO
devidos emolumentos.) ~o

Tenente coronel engenheiro do serviço de material, adida, JO'~i_
José Gonçalves Pargana, que, vindo da situação de licença ~9
mitada, se apresentou no Exército em 26 de Março de 19 e'
devendo ser considerado nesta sítusção desde a data da pr .
sen te portaria.

rri-
(Por portaria de de 26 de Março de 1979, visada pe~o sãO

bunal de Contas em 17 de Agosto de 1979. Nao
devidos emolumentos.)

Passagem à situação de adido:

Nos termos do n,s 18 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto
-Lei n," 176/11:

.~o ~i-
Tenente-coronel de artilharia, do Quartel General da Regla PS

litar do Sul, onde continua colocado, Manuel António da
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~en~~o Pita, por se encontrar em diligência no Serviço de
olicIa Judiciária Militar (Delegação de Évora). devendo ser

cOnsiderado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 9 de Maio de 1979, visada pelo Trí-
bunal de Contas em 10 de Agosto de 1979«Não são
devidos emolumentos.) ~

De'
I)Cade ser considerado na situação de adido nos termos do
~o 9 da alínea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei n.s 176/71, de
11:de Abril, por ter sido exonerado do cargo de Governador de
acau, passando, porém, à mesma situação de adido, nos ter-

UIos do n,> 18, da mesma alínea b), por passar a prestar
s~rviço, na situação de diligência, na Cêsa Militar da Presidên.
~a d~ República, o major de artilharia José Eduardo Martinho
arcla Leandro, devendo ser considerado nesta situação desde

a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Fevereiro de 1979,visada pelo Tri-
bun»l de Contas em 10 de Agosto de 1~7Y. Não são
devidos emolumentos.)

Oficiais do quadro de complemento

lla.ixas de serviço:

Infantaria:

'1'en
;ntes milicianos, na situação de reserva, Humberto Castro
11:~reira,Eliseu Mário Daniel F'avíta, António de Sousa Franco,
11:IgUelde Jesus Fidalgo, João F'erreira Cabral, Rui de Sá
11:esqUita Tavares, João Pedro Barjona da Costa de Sousa de
s acedo e António Jaime dos Santos Velho da Palma, devendo
l~r Considerados nesta situação desde, respectivamente, 11, 11,

e 26 de Janeiro, 25 de Fevereiro, 2, 12 e 26 de Março de 1979.
I\.lfer .

UIe~mIliCiano, na situação de reserva, António dos Santos Al-
A.~I~a, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de

rIl de 1979.

ll:ngenharia:

'l'etl.e
11'ntes milicianos, na sítur ção de reserva, Horácio Martins
erros e Artur Nunes Pires da Mota, devendo ser considera-
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dos nesta situação desde, re.:;pectivamente, 26 de Fevereiro
e 5 de Junho de 1979.

Engenharia:

Tenentes milicianos, na situação de reserva, António Pereira Mar·
ques e Artur Cândido Camisa, devendo ser considerados nesta
situação desde, re.:;pectivamente, 13 de Fevereiro e 19 de
Abril de 1979.

Serviço de saúde:

Tenentes míücíanos médicos, na situação de reserva, Arnaldo Da-
mião Vilela Teixeira Dinis e António de Sousa Borges, de-
vendo ser considerados nesta situação desde, re.:;pectivamente,
3 e 23 de Fevereiro de 1979.

(Por portaria de 3 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do decreto
n." 2í6,Af75.)

IV - PROMOÇôES

Oficiais do quadro permanente

Orrpo de oficiais generais:

órgãos de execução dos serviços e outros elemeutos:

EstabelecimentOs hospitalares:

Hospital Militar Principal

Brigadeiro, o coronel médico Alvaro Rui Machado Santos Crespo,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 18 de Julho de 1979. Não carece de
visto dIOTribunal de Contas, nos termos do decreto
n.O 276"Af75.)

~as e serviços:

Direcção do Serviço de Material

Tenente-coronel do serviço de material (serviços técnicos de ma-
nutenção), no quadro, o major do serviço de material (ser-
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viços técnicos de manutenção), adido, na Fábrica Militar de
Braço de Prata, Milton da Câmara Borges, contando a anti-
guidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

Tenente-coronel do serviço de material (serviços técnicos de ma-
nutenção), adido, da Direcção do Serviço de Material, o ma-
jor do mesmo serviço, adido, da mesma Direcção, Artur dos
Reis Silva, contando a antiguidade para todos os efeitos, in-
cluindo vencimentos, desde a data da presente portaria. O re-
ferido oficial encontra-se mt situação de adido, nos termos do
n.s 17 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.? 176/71,
de 30 de Abril, de harmonia com 'O Decreto-Lei n.v 681/76, de
8 de Setembro, por se encontrar em diligência na Guarda
Fiscal.

(Por portaria de 20 de Junho de 1979. Não ca:rece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do decreto
n." 276.Aj75.)

Direcção do Serviço de Finanças

Major do serviço de administração militar, o capitão do mesmo
serviço António Mário Vieira Mila Filipe, contando a anti-
gUidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Maio de 1979. Não carece de visto
visto dJO Tribunal de Contas, nos termos do decreto
n.s 27fr.Aj75.)

Quartéis-generais:

Região Miliitar de Lisboa

(Destacamento de Ligação de Reconhecimento das
Transmissões n,? 4)

Major de artilharia, o capitão de artilharia Mário Martins dos
Santos, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria,

(Por portaria de 4 de Abril de 1979. Não carece de
visto dJO Tribunal de Contas, nos termos do decreto
n," 276rAj75.)

Região Militar do Norte

Major de infantaria, adido, do Quartel-General da Região Militar
do Norte, o capitão de infantaria, adido, do mesmo Quartel-
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-General, Alberto José da Mota Lima, contando a antiguidade
para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da
presente portaria. O referido oficial encontra-se na sítusção
de adido, nos termos do n.s 17 da alínea b) do artigo 44.°
do Decreto-Lei n.v 176/71, de 30 de Abril, de harmonia com
o Decreto-Lei n.s 681/76, de 8 de Setembro, por se encontrar
em diligência na Polícia de Segurança' Pública.

(Por portaria de 29 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do decreto
n," 276.A/75.)

Região Militar do Centro

Major de Infantaria, supranumerário permanente, o capitão de
infantaria, no quadro, Adérito Aníbal Barreira, contando a
antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 19 de Abril de 1979. Não carece de
visto dio Tribunal de Contas, nos termos do decreto
n." 276~A/75.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

Major de infantaria, o capitão de infantaria Leonardo dos Santos
Freixo, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portam de 1 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do decreto
n.O276.A/75.)

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavira)

Major de infantaria, o capitão de infantaria José Lourenço Lucas
Falcão, contando a antiguidade para todos 0'.5 efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do decreto
n.O276.A/75.)
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Batalhão de Infantaria de Aveiro

Major de infantaria, o capitão de infantaria Idílio de Oliveira
Freire, contando a antiguidade para todos Os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 19 de Abril de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do decreto
n.O 276,Aj7S.)

Artilharia:

Adido

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, nos termos da alínea e) do artigo 92.° do Estatuto
dos Oficír ís das Forças Armadas, na redacção do artigo 1.0 do
Decreto·Lei n.s 367/70, de 7 de Agosto, desgraduar do posto
de coronel de artilharia o major de artilharia José Eduardo
Martinho Garcia Leandro por, através do Decreto n.s 11/79, de
1 de Fevereiro, ter sido exonerado das suas funções de Gover-
nador de Macau.

(Por portaria de 1 de Fevereiro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do decreto
n." 2íó,A/7S.)

Escola Prática de Artilharia

Major de artilharia, o capitão de artilharia João Pedro da Ponte
e Silva Marques, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data, da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Junho de 1979. Não oarece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do decreto
n," 276.A/7S.)

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Estremoz

Major de cavalaria, o capitão de cavalaria Hernâni dos Anjos
Moás, contando a antiuidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Abril de 1979. Não carece' de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do decreto
n." 276.A/7S.)
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Regimento de Lanceiros de Lisboa

Major de cavalaria, o capitão de cavalaria Alvaro Camilo de Al-
meida Seabra de Albuquerque, contando a antlguídsde para
todos Os efeitos" incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portam de 25 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tríbunal de Contas, nos termos dlOdecreto
n." 276"Af75.)

Órgãos de execução. dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos hospitalares:

Hospítal Militar Principal

Major de infantaria, o capitão de infantaria José Manuel Amarelo
Carrilho, contando a antiguidade para todos os efeitos, in-
cluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 23 de Abril de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do decreto
n.O 276-Af75.)

Adido.s:

Estabelecimentos militares

Academia Militar

Major de artilharia, adido, na Academia Militar, o capitão de ar-
tilharia, adido, na mesma, Academia, Rui Manuel Martins Reis,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven-
cimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 23 de Abril de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do decreto
n.O 276-Af75.)

Instituto. Superior Militar

Major de infantaria, sdído, no Instituto Superior Militar, o capitão
de infantaria, adido, no mesmo Instituto, Vítor Martins dos
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Santos, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(por portaria de 19 de Abril de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do decreto
n.· 27M/75.)

Oficiais do quadro de complemento

Armas e serviços:

Direcção da Arma de Cavalaria

Tenente miliciano de cavalaria, o alferes miliciano de cavalaria
António Manuel Messias Furtado, em disponibilidade, con-
tando 2, antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 7 de Abril de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do decreto
n.· 276rA/75.)

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria Manuel Henrique Rocha dos Santos Silva, em dís-
ponibiltdade, contando élJ antiguidade desde a data da presente
portaria.

(Por portanía de 30 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do decreto
n.s 276rA/15.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de Instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

Tenente.;; milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infan-
taria António José Marques Diogo Ribeiro e Manuel Díaman-
tino Pinheiro Correia, todos em disponibilidade" contando amo
oos a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaría de 7 de Abril de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do decreto
n.· 276-A/75.)
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Regimento de Comandos

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
Laurentino Romeira Guimarães, em disponibilidade, contando
a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 7 de Abril de 1979. Não oarece de
visto do Tribunal de Contas, nos tel1IDOSdo decreto
n.O276-A/75.)

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Leiria

Tenente miliciano de cavalaria, o alferes miliciano de cavalaria,
em disponibilidade, Camilo João Dias Pedro, contando a anti-
guidade desde a data da presente portaria,

(Por portaria de 7 de Abril de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do decreto
n," 276.Aj75.)

Serviço de material:

Escola Prática do Ser-viço de Material

Alferes miliciano do serviço de material o aspirante a oficial
miliciano do mesmo serviço Pedro Luqueia de Santarém, em
disponibilidade, contando a antiguidade desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 30 de Março de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do decreto
n.O276.A/75.)

Distritos de recrutameno e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Braga

Tenente miliciano de cavalaria, o alferes miliciano de cavalaria
João Borges Gomes, em disponibilidade, contando a antigui-
dade desde 1 de Dezembro de 1977, desde quando deve ser
considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do decreto
n.O276-A/75.)
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v - COLOCAÇõES, EXONERAÇõES E TRANSF~NCIAS

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Miaior do Exército

Major de artilharia, adido, José Eduardo Martinho Garcia Leandro.

(Por portaria de 1 de Fevereiro de 1979.)

Direcção do Servíço de Material

Tenente-coronel engenheiro do serviço de material, supranume-
rário, João José Gonçalves Pargana.

(Por portaria de 30 de Março de 1979.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Tomar

(La Brigada Mista Independente)

(1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado)

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Vila Real,
Amândio Mário Amado Pereira, devendo ser considerado nesta
situação desde 26 de Abril de 1978.

(Por portaria de 26 de Abril de 1979.)

Artilharia:

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

Tenente·coronel de artilharia, supranumerário, Fernando Manuel
Jacob Galriça.

(Por portaria de 1 de Maio de 1979.)
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Quadro especial de oficiais

Direcção da Arma de Artilharia

Capitão do quadro especial de oficiais do Quartel·General da
l_& Brigada Mista Independente, Duarte Salvado da Cunha
Raimundo, devendo ser considerado nesta situação desde 2 de
Novembro de 1977.

(Por portaria de 2 de Novembro de 1978.)

VI - RECTIFICAÇÃO DE PENSõES

Capitão do serviço geral do Exército, adido, na Polícia de Segu-
rança Pública Joaquim de Almeida Martins, pensão mensal
de 13420$00, desde 4 de Novembro de 1974. Conta 36 anos
de serviço.

(Por portaria de 4 de Abril de 1'179. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do decreto
n." 2i6,.A/7S.)

Desde 1 de Janeiro de 1979:

Generais:

Carlos Mariano Algéos Aires, 29 400$00.
Francísco Rafael Alves, 29400$00.
Manuel Freire Themudo Barata, 29400$00.
Orlando Ferreira Barbosa, 32 340$00.
André Fonseca Pinto Bessa, 29 400$00.
Horácio Emídio de Avila Peres Pais Brandão, 29400$00.
João de Paiva de Faria Leite Brandão, 29400$00.
José Sacadura Moreira da Câmara, 29 400$00.
José João Neves Cardoso, 31686$00.
Tristâo da Cunha Caldeira Carvalhaís, 29 400$00.
Fernando Viotti de Carvalho, 29 400$00.
José Manuel Sousa e Faro Nobre de Carvalho, 35280$00.
Alfredo Leão Tomás Correia, 32 340$00.
Anselmo Guerra Correia, 29 400$00.
José Alberty Correia, 35280$00.
Edmundo da Luz Cunha, 29400$00.
Joaquim da Luz Cunha, 29400$00.
António Ferreira Carvalho Freire Damião, 29 400$00.
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Manuel Carlos Pereira Alves Passos Esmoriz, 32340$00.
Manuel Ribeiro da, Faria, 29400$00.
Octávio de Carvalho GaIvão de Figueiredo, 31400$00 (CD).
Américo Agostinho Mendoça Frazão, 29 400$00.
Alberto Vilarinho Rosa Garoupa, 29400$00.
Franchsco da Costa Gomes, 34540$00 (a).
Vasco dos Santos Gonçalves, 29400$00.
Dagoberto do Coito Graça, 29400$00.
Abel Barroso Hipólito, 29 400$00.
Tomás JoSPBasto Machado, 29 400$00.
Jaime Silvério Marques, 31400$00 (a).
Silvino Silvério Marques, 35280$00.
Fernando Maria, de Fontes Pereira de Melo, 32 340$00.
LUís Mário do Nascimento, 29400$0.
António Maria Malheiro Reymão Nogueira, 29400$00.
Frederico Alcide de Oliveira, 29 400$00.
lIenrique Costa dos Santos Paiva, 29400$00.
JOão António Pinheiro, 30101$00.
Joaquim António Franco Pinheiro, 29400$00.
José Nogueira Valente Pires, 35280$00.
lIorácio de José de Sá Viana, Rebelo, 29400$00.
José Manuel Bettencourt Conceição Rodrigues, 32340$00.
António Adriano Faria Lopes dos Santos, 32340$00.
Arnaldo Schulz, 29 400$00.
Artur Henriques Nunes da Silva, 29 400$00.
Manuel Maria Delgado e Silva, 29400$00.
Eduardo Joaquim Magalhães Almeida Martins Soares, 29400$00.
Ernesto Machado Soares Oliveira e Sousa, 29400$00.
Fernando Louro de Sousa, 29 400$00.
António Sebastião Ribeiro de Spínola, 37680$00 (CD).
Alfredo Teixeira Tello, 35 280$00.
João Tiroa, 29 400$00.

Brigadeiros:

António Manuel Pinto do Amaral, 30910$00.
F'ernando José Henrique Rebelo de Andrade, 28100$00.
António Eduardo Castro de Ascensão, 28 100$00.
José João Henriques de Avelar, 28100$00.
Alberto da Silva Banazol, 28 100$00.
Manuel Francisco Stadlín Baptista, 28 100$00.

(a) General de 4 estrelas,
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Evmgelista de Oliveira Barreto, 28 100$00.
António Bernardino Castelo Branco Brito, 28600$00.
Henrique Alves Calado, 28 100$00.
António Augusto Carrinho, 28 100$00.
Emílio Loubet Pinho Carvalho, 28100$00.
Joaquim Rodrigues de Carvalho, 28 100$00.
J(x5é Albano de Proença Oliveira Cid, 30910$00.
António Coelho, 28100$00.
João Santos Correia, 28100$00.
Júlio Augusto Ramalho Correia, 28 100$00.
Orlando Rodrigues da Costa, 28100$00.
Vasco António Lopes da Eira, 28 100$00.
João Carlos Câncío da Silva Escudeiro, 28100$00.
Hélio Augusto Esteves Felgas, 30910$00.
Hermínio Duarte Ferreira, 28 100$00.
Ernesto Augusto Ferreira de Almeida Freire, 28 100$00.
Henrique António do Nascimento Garcia, 33720$00.
Eurico Ferreira Gonçalves, 28 100$00.
José João Henrique de Sales Grade, 28100$00.
Joaquim Frade Gravito, 28 100$00.
José Manuel Ferreira de Lemos, 32035$00.
António Anunciação Marques Lopes, 34345$00.
Jaime Artur Chegas Lopes, 28100$00.
Joaquim Correia Ventura Lopes, 30910$00.
Domingos Vilas Boas de Sousa Magalhães, 30200$00.
Francisco Macedo Magalhães, 28 100$00.
Manuel Leitão Pereira Marques, 28 100$00.
Aires Fernandes Martins, 28 100$00.
Oualdíno Leite da Silva Matos, 28 100$00.
Francisco José de Morais, 28100$00.
José Moreira Otero, 28 100$00.
Fernando Lourenço de Sousa Pereira, 28 100$00.
Joaquim de Matos Salvador Pinheiro, 30910$00.
António José da Costa Pinto, 30910$00.
Luís dos Santos Pinto, 28100$00.
Nuno Maria Rebelo Vaz Pinto, 28100$00.
Eurico dos Prazeres, 28 100$00.
Nuno Francisco Rogado Quintino, 28100$00.
José Luís de Mendonça Ramires, 28100$00.
José Junqueira dos Reis, 28100$00.
Alexandre Nobre dos Santos, 28100$00.
Eduardo Joaquim Pai da Vida Santos, 28100$00.
Pedro Alexandre Brum do Canto e Castro Serrano, 28 100$00.
José Maria Henriques da Silva, 28100$00.
Francisco Maria Rocha Simões, 28 100$00.
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Joaqum Teixeira Telo, 28100$00.
Rogério Humberto Alves Machado Sousa, 28100$00.
José Lúcio Possidónio da Silva, 28100$00.
Luís Câncio Martins, 28 100$00.
João Maria Gomes Souto Soares, 28100$00.
Cristóvão do Anjo Vidiga,l, 28 100$00.
José Maria Canelas da Silva, 22636$00. 29 anos de serviço.

Desde 1 de Julho de J.979:

Generais:

Carlos Mariano Algéos Aires, 32000$00.
Francisco Rafael Alves, 32300$00.
Manuel Freire Themudo Barata, 32300$00.
Orlando Ferreira Barbosa, 35530$00.
André Fonseca Pinto Bessa, 32300$00.
Horácio Emídio de Avila Peres Pais Brandão 32300$00.
João de Paiva de Faria Leite Brandão, 32300$00.
José Sacadura Moreira, da Câmara, 32300$00.
José João Neves Cardoso, 34586$00.
Tristão da Cunha Caldeira Carvalhaís, 32300$00.
Fernando Viotti de Carvalho, 32300$00.
José Manuel Sousa e Faro Nobre de Carvalho, 38760$00.
Alfredo Leão Tomás Correia, 35530$00.
Anselmo Guerra Correia, 32300$00.
José Alberty Correia, 38760$00.
Edmundo da Luz Cunha, 32300$00.
Joaquim da Luz Cunha, 32300$00.
António Ferreira Carvalho Freire Damião, 32300$00.
Manuel Carlos Pereira Alves Passos Esmoriz, 35 530$00.
Manuel Ribeiro de Faria, 32300$00.
Octávio de Carvalho GaIvão de Figueiredo. 34000$00 (a).
Américo Agostinho Mendoça F'rszão, 32300$00.
Alberto Vilarinho Rosa Garoupa, 32300$00.
Francisco da Costa Gomes, 37400$00.
Vasco dos Santos Gonçalves, 32300$00.
Dagoberto do Coito Graça, 32300$00.
Abel Barroso Hipólito, 32300$00.
Tomás José Basto Machado, 32300$00.
Jaime Silvério Marques, 34000$00 (a).

(a) General de 4 Estrelas.
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Silvino Silvério Marques, 38760$00.
Fernando Maria de Fontes Pereira de Melo, 35 530$00.
Luís Mário do Nascimento, 32300$00.
António Maria Malheiro Reymão Nogueira, 32300$00.
Frederico Alcide de Oliveira, 32300$00.
Henrique Costa dos Santos Paiva, 32300$00.
João António Pinheiro, 33001$00.
Joaquim António Franco Pinheiro, 32300$00.
José Nogueira Valente Pires, 38760$00.
Horácio José de Sá Viana Rebelo, 32300$00.
José Manuel Bettencourt Conceição Rodrigues, 35530$00.
António Adriano Faria, Lopes dos Santos, 35530$00.
Arnaldo Shulz, 32300$00.
Artur Henriques Nunes Silva, 32300$00.
Manuel Maria Delgado e Silva, 32300$00.
Eduardo Joaquim Magalhães Almeida Martins Soares, 32300$00.
Ernesto Machado Soares Oliveira, e Sousa, 32300$00.
Fernando Louro de Sousa, 32300$00.
António Sebastião Ribeiro de Spínola, 40800$00 (a).
Alfredo Teixeira Tello, 38760$00.
João Tiroa, 32300$00.
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, 35530$00.

Brigadeiros:

António Manuel Pinto do Amaral, 33220$00.
Fernando José Henrique Rebelo de Andrade, 30200$00.
António Eduardo Castro de Ascensão, 30200$00.
José João Henriques de Avelar, 30200$00.
Alberto da Silva Banazol, 30200$00.
Manuel Francisco Stadlin Baptista, 30 200$00.
Evangelista de Oliveira Barreto, 30200$00.
António Bernardino Castelo Branco Brito, 30700$00.
Henrique Alves Calado, 30200$00.
Emílio Loubet Pinho Carvalho, 30200$00.
Joaquim Rodrigues de Carvalho, 30200$00.
José Albano de Proença Oliveira Cid, 33220$00.
António Coelho, 30200$00.
João Santos Correia, 30200$00.
Júlio Augusto Ramalho C-orreia, 30200$00.
Orlando Rodrigues da Costa, 30200$00.
Vasco António Lopes da Eira, 30200$00.
João Carlos Câncio da Silva Escudeiro, 30200$00.

(a) General de 4 Estrelas.
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Hélio Augusto Esteves Felgas, 33 220$00.
Hermínio Duarte Ferreira, 30 200$00.
Ernesto Augusto Ferreira de Almeida Freire, 30200$00.
Henrique António do Nascimento Garcia. 36240$00.
Eurico Ferreira Gonçalves, 30 200$00.
José João Henrique de Srdes Grade, 30200$00.
Joaquim Frade Gravito, 30200$00.
José Manuel Ferreira de Lemos, 34345$00.
Jaime Artur Chagas Lopes, 3t) 200$00.
Joaquim Correia Ventura Lopes, 33220$00.
Domingos Vilas Boas de Sousa Magalhães, 30910$00.
Francisco Mccedo Magalhães, 30 200$00.
Manuel Leitão Pereira Marques. 30200$00.
Aires Fernandes Martins, 30200$00.
Gualdino Leite da Silva Matos, 30200$00.
Francisco José de Morais, 30 200$00.
José Moreira Otero, 30 200$00.
Fernando Lourenço de Sousa Pereira, 30200$00.
Joaquim Matos Salvador Pinheiro, 33220$00.
António José da Costa Pinto, 33220$00.
Luís dos Santos Pinto, 30200$00.
Nuno Mrrla Rebelo Vaz Pinto, 30200$00.
Eurico dos Prazeres, 30 200$00.
Nuno Francisco Rogado Quintino, 30200$00.
José Luis de Mendonça Ramires, 30 200$00.
José Junqueira dos Reis, 30200$00.
Alex2ndre Nobre dos Santos, 30200$00.
Eduardo Joaquim Pai da Vida Santos, 30200$00.
Pedro Alexandre Brum do Canto e Castro Serrano, 30 200$00.
José Maria Henriques da Silva, 30200$00.
Francisco Maria Rocha Simões, 30200$00.
Joaquim Teixeira Telo, 30200$00.
Rogério Humberto Alves Machado Sousa. 30200$00.
José Lúcio Possidónio da Silva, 30200$00.
Júlio Augusto Pessoa Carvalho Simões, 34220$00.
José Maria Canelas Ferreira da Silva. 24328$00. 29 anos de ser-

viço.

VII - ACóRDÃOS
SUPREMO TRmUNAL MILITAR

Acordam no Supremo Tribunal Militar:
Manuel Alexandre Pinto de Abreu, tenente-coronel de infan-

taria n.s 51387111, interpôs recurso do despacho do Excelentís-
Gimo General Ajudante-General, proferido por delegação do
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Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército, em 27 de
Outubro de 1978, nos termos e com os' fundamentos seguintes:

- Consta do despacho recorrido que o recorrente <mão foi
promovido a coronel porque o CAI não o indicou para tal durante
o ano de 1976, não estando propriamente em causa a satisfação
das condições especiais de promoção»;

- Porém, ao tempo em que o recorrente foi apreciado, o CAI
era legalmente í n exts ten t e (artigos 5.° e 6.° do DecretoLei
n.s 309/74, de 8 de Maio, Decreto-Lei n,v 666/74, de 27 de Novem-
bro, Decreto-Lei n.s 402/76, de 27 de Maio, e Portaria 368/76, de
le de Junho) e, em consequência, ilegalmente inexistentes os
seus actos;

- Assim, à data da apreciação do recorrente pelo CAI apenz s
vigoravam, para efeito de promoção de oficiais, as normas cons-
tantes do E. O.E. (Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril), arti-
gos 68.° e seguintes, nas quais se não enquadra legalmente a não
promoção do recorrente;

- Daqui se deve concluir pela inexistência de fundamento
legal da não promoção dado que o não preenchimento da condição
prevista na alínea a) n.s 2 do artigo 78.° do E. O. E. apenas
pode ser imputável à Administração de Pessoal;

- Deve, pois:
- Ser julgada inexistente a apreciação feito pelo CAI;
- Ser anulado o Despacho do General Ajudante-General, por-

que se baseou em acto inexistente;
- Ser o recorrente apreciado com referência às normas legais

vigentes à data em que foi atingido pela escala de antiguidrde
para a promoção;

- Ser promovido e ressarcido de todos os prejuízos com re-
ferência à mesma data.

O Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército res-
pondeu:

1. O recurso parece clcramente extemporâneo, porque inter-
posto fora do prazo legal de 30 dias a partir do conhecimento da
decísão de fundo impugnada, ou seja, a que determinou a não
promoção do recorrente.

Com efeito, o despacho impugnado de 27 de Outubro de 1976,
indeferindo uma sua exposição relativa à sua não promoção a
coronel (aliás, muito estranhamente só comunicado ao interes-
sado em Novembro último-Novembro de 1978), limita-se a con-
firmar a anterior decisão homologatória da sua inclusão na, lista
dos oficiais a não promover àquele posto, em conformidade com
a proposta do respectivo Conselho da Arma.

Ora como é sabido e jurisprudência corrente e uniforme, as
decisões confirmativas são actos írrecorríveís, pois a impugnação
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Contenciosa deverá efectuar-se sobre a decisão que cria uma de-
tenninada situação jurídica.

2. Acresce que o recorrente carece inteiramente de razão
ao fundamentar-se em que, na data da sua apreciação, o CAI era
legalmente inexistente. Não é essa a posição do próprio Supremo
Tribunal Militar, que, chamado a pronunciar-se sobre esss ponto
em diversos casos paralelos, decidiu, depois de historiar <l' evo-
luÇão dos Conselhos e Comissões Técnicas, que os mesmos nunca
deixaram de ser legalmente reco"nhecidos e de funcionar em ter-
mos jurídicos desde a sua criação - ver, por exemplo, o Ac. do
S. T. M. de 13 de Abril de 1978, publicado na Ordem do Exército,
n o lO, 2." Série, págs. 879 e segs.

Da nota n.s 25024, datada de 31 de Outubro de 1978, junta
Por fotocópia a fls. 7 e 13, consta, sob o n.s 1:

«Para conhecimento do interessado, o Ex.mo Brigadeiro Dírec-
tor do Serviço de Pessoal encarrega-me de informar V. Ex." que,
em 27 de Outubro de 1976, Sua Ex." o General Ajudante-General
Por delegação de S. Ex." o General CEME praticou, sobre 2, ex-
POSiçãoapresentada em 12 de Agosto de 1976 pelo tenente-coronel
d~ infantaria Manuel Alexandre Pinto de Abreu, o seguinte des-
Pacho:

«O requerente não foi promovido a coronel porque ° CAI não
c. indicou para tal, durante o ano de 1976, não estando propria-
mente em causa a satisfação das condições especiais de promoção.
Também o CAI nunca o considerou como não satisfazendo as
Condições gerais de promoção. pelo que nunca, foi considerado
Preterido. Até à data da SUa passagem à situação de adido, mano
tl've-se, portanto, nas condições referidas nas notas n.> 13776,
Proc. 103030, de 6 de Maio de 1976 da RO/DSP, e 52/P de 25 de
Maio de 1976 do CAI. Depois da prssagem a tal situação, não há
lugar a mais apreciações. Indeferido.»

Desta nota n.s 25024, foi mandado dar conhecimento ao ora
recorrente em 8 de Novembro de 1978 e o recorrente tomou dela
Conhecimento nesta mesma data.

Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça li-
mitaram_se a apor o seu visto nos autos.

A solicitação do Relator deste Supremo Tribunal Militar, o
~xcelentí'ssimo Chefe da Rep. Gab./CEME prestou as seguintes
lnformações:

«1. O tenente-coronel Manuel Alexandre Pinto de Abreu in-
terpôs recurso para esse Supremo Tribunal do despacho de 27 de
Outubro de 1978 de Sua Ex." o General Ajudante-General, que
lhe foi comunicado pela nota 25024. de 31 de Outubro de 1978,
dE'que Se junta fotocópia, na qual por lapso a data está errada.
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2. O recorrente nunca esteve incluído em nenhuma lista a não
promover, dado que passou à situação de adido em 25 de Agosto
de 1976 e as listas somente existem a partir de Dezembro do
extemporaneidade.»

3. O recorrente apresentou a petição de recurso em 6 de
Dezembro de 1978, tendo tomado conhecimento em 8 de Novem-
bro de 1978 do despacho recorrido.

4. Estes dados, ora fornecidos pela RO/DSP alteram portanto
a fundamentação do despacho de sustentação no respeitante à
extemporaneidade.»

O processo correu Os vistos legais.

Como resulta das informações prestadas pelo Excelentíssimo
Chefe da Rep, Gab/CEME, o recurso tem de ser havido por tem-
pestivamente interposto, visto o conhecimento. pelo recorrente,
do despacho recorrido ter tido lugar em 8 de Novembro de 1978
e o recurso ter sido interposto em 6 de Dezembro de 1978- den-
tro, portanto, dos 30 dias marcados na lei.

O único fundamento do recurso é a inexistência, ao tempo,
do CAI.

Este Supremo Tribunal já se pronunciou, em casos paralelos,
sobre este assunto.

Por exemplo, no Ac, de 13 de Abril de 1978, fez-se a história
da evolução dos Conselhos e das Comissões Técnicas, de forma
a demonstrar que Os Conselhos nunca deixaram. efectivamente,
de ser legalmente reconhecidos.

O Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, que criou. no âmbito
de cada arma, ou serviço (Exército), especíalídades (Força Aérea)
e classes (Armada), conselhos das armas, serviços, especialidades
e classes e definiu as suas atribuições, estabeleceu. nos seus ar-
tigos 5.° e 6.°:

- Artigo 5.°- Este regime de excepção vigorará até 31 de Ou-
tubro de 1974.podendo ser prorrogado:

- Artigo 6.°- Se até 31 de Outubro de 1974 não for publicada
nova legislação sobre este assunto, Os conselhos elaborarão, até
30 de Novembro de 1974, novas listas de promoção.

O Decreto-Lei n.s 666/74, de 27 de Novembro, preceituou, no
seu artigo 1.0: É prorrogado até 31 de Dezembro de 1974 o regime
previsto no Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, considerando-se
igualmente prorrogados até 31 de Dezembro de 1974 e 15 de Ja-
neiro de 1975, respectivamente, os prazos referidos no artigo 6.°
do referido diploma.

Os Decretos n.O' 776/74 e 777174, de 31 de Dezembro, permiti-
ram o agrupamento dos Conselhos das classes da Armada e dos
Conselhos de EspeciaUdade da Força Aérea para efeito de cum-
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Primento das missões expressas nas alíneas a) e b) do n.> 1 do
artigo 1.0 do Decreto-Lei n.s 309/74, devendo concluir-se que, as-
sim, se verificou uma nova prorrogação sine die.

Para o Exército, foi, por Despacho do Chefe do Estado-Maior
do Exército, de 31 de Dezembro de 1974, mandado publícer o
Regulamento dos Conselhos das Armas e Serviços do Exército.

Em 21 de Março de 1975, foi publicado o Decreto-Lei n.? 147-
-C/75.

Por despacho de 7 de Abrll de 1975, o Chefe do Estado·Maior
do Exército nomeou, para cumprimento desse Decreto, comissões
técnicas, por armas e serviços do Exército, com competência,
além do meís, para analisar as listas de oficiais. elaboradas ao
abrigo do Decreto n.s 309/74, que se destinaram a servir de base
às promoções a efectuar durante o ano de 1975, e dar o seu pare-
cer técnico sobre alterações a efectuar para, posterior homolo-
gação.

Em 2 de Maio de 1975, o Decreto-Lei n.s 216/75, no seu ar-
tigo 3.0,dispôs que, em cada ramo das forças armadas, o Chefe do
Estado-Maior será assistido, para o efeito do disposto nesse di-
ploma e no Decreto-Lei n.s 147-C/75. de 21 de Março, por uma
comissão técnica, de sua nomeação, cuja constituição e regula-
mentação interna serão definidas por despacho dentro de cada
ramo.

Por despacho do Chefe do Estado·Maior do Exército. de 24 de
Outubro de 1975, além das funções que lhe eram atribuídas pelo
respectivo regulamento, foram, desde logo cometidas aos Conse-
lhos das Armes e Serviços as atribuições das Comissões Técnicas,
a que se referia o artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 216/75, nomeadas
pelo despacho de 7 de Abril de 1975, e a apreciação de todos os
militê.res de cada uma das armas ou serviços passou a fazer-se
00 seguinte modo: «Para Oficiais Generais: A Comissão Técnica
qUe me apoia passa a ser constituída pelo Presidente e dois De-
legados de cada um dos Conselhos. Para 0''; restantes militares:
A Comissão Técnica, que me apoia é constituída pelo próprio
Conselho da Arma ou Serviço, que poderá reunir em plenário
ou por omíssões - uma para Oficiais e outra para Sargentos.»

Ainda segundo este despacho, 0'3 Conselhos das Armas e Ser-
viços então designados, vigorariam até 31 de Dezembro de 1975.

Por despacho do Chefe do Est2do-Maior do Exército, 5 de De-
zembro de 1975, considerando dúvidas surgidas, foi substituída
a parte transcrita do despacho de 24 de Outubro de 1975 pela '.se-
gUinte: «Para Oficiais Generais: A Comissão Técnica que me
apoia passa a ser constituída pelo Presidente e dois Delegados
-_ Oficiais com o maior conhecimento possível dos Oficiais Supe-
rIores das outras Armas ou Serviços - de cada um dos Conselhos.
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Para os restantes militares: A Comissão Técnica que me apoia
é constituída pelo próprio Conselho da. Arma ou Serviço que con-
forme aprecia Oficiais ou Sargentos reunirá por Comissão, res-
pectivamente, de Oficiais e de Sargentos, sempre presididas pelo
Director da Arma/Servíço.»

Por outro despacho do Chefe do Estado-Maior do Exército,
de 5 de Dezembro de 1975, após os seguintes considerandos:

- «Considerando que o despacho em referência em al»-
despacho de 24 de Outubro de 1975- «que põe em funcíona-
mento os actuais Conselhos das Armas e Serviços, lhes limita
a sua vigência apenas até 31 de Dezembro de 1975»;

- «Considerando que as eleições para os Conselhos que vigo-
rarão em 1976 devem estar realizadas até 30 de Janeiro de 1976»;

- «Considerando ainda a conveniência de não haver solução
de continuidade no funcionamento dos Conselhos»;
foi determinado o seguinte:

«L Os actuaí , Conselhos manter-se-ão em funcionamento até
transmitirem os Seus poderes para os novos Conselhos.

2. A transmissão de poderes deverá ser feita imediatamente
após a homologação pelo CEME das eleições para os novos Con-
selhos.

3. Imediatamente após as eleições devem os resulte dos ser
comunicados à REP/GAB/CEME para que, se for possível, os
novos Conselhos entrem em funções durante o mês de Janeiro
de 1976.»

A Circular n.s 1888 do Chefe do Gabinete do CEME, de 22 de
Agosto de 1975, já se referia a «Comissão Técnica/Conselho da
Arma ou Serviço».

Depois, o Decreto-Lei n.s 402/76, de 27 de Maio, estabeleceu
que «20Sconselhos das armas e serviços compete ainda: a) a apre-
ciação permanente nos termos a definir na portaria a que se
refere o artigo 5.° deste diploma, e as promoções do respectivo
pessoal, matérias em que a direcção da arma ou serviço terá de
acatar o respectivo parecer, embora sem prejuízo do poder decio
sório a que porventura haja lugar; / ... /; d) as atribuições das
comissões técnicas a que se refere o Decreto-Lei n.v 216/75, de
2 de Maio (artigo 1.0 n.» 2) a que «a constituição, funciona-
mento e regulamento dos conselhos das armas e serviços serão
estabelecidos por portaria do Chefe do Estado-Maior do Exército»
(artigo 5.°).

Esta portaria foi a Portaria n.s 368/76, de 16 de Junho.
Finalmente, o Decreto-Lei n.s 384-C/77, de 12 de Setembro,

definiu as funções dos Conselhos e a Portaria n.s 571-A/77 apro-
vou o regulamento.



2." Série ORDEM DO EXllRCITO N.· 18 1467

Nestes termos, decidem os juizes do Supremo Tribunal Mi-
litar, em conferência e por unanimidade. negar provimento :;0
recurso.

Lisboa, 12 de Julho de 1979.

Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general;
João Anacoreta de Almeida Viana, general;
Fernando de Aguiar Andradâ dos Santos e Silva, více-almí-

rante;
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
António Oliveira Costa e Maia, general;
Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama. general;
Dr. Juiz Acácio Victor Ferreira;
Dr. Juiz Silvino Alberto Vila, Nova.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Alcides José Sacaramento Monteiro Marques, tenente-coronel
de infantaria (51210311), a prestar serviço na Chefia do Serviço
de Transportes onde desempenha as funções de Chefe da Repar-
tiÇão de Instrução, interpôs recurso contencioso pare este Su-
premo Tribunal do despacho do Excelentíssimo Chefe do Estado-
-Maior do Exército, que decidiu mantê-lo na lista de Oficiais a
~ão promover em 1978.

O recorrente fundamentou o recurso nos seguintes termos:
1_ Em 28 de Março de 1978, nos termos da Portaria 576/77,

de 15 de Setembro. dirigiu um requerimento ao Senhor General
Director da Arma de Infanteria, 'solicitando que lhe fOSSeacla-
rado e objectivado o juízo ampliativo, que. a seu respeito, fora
formulado e transmitido pela nota n.s 169/P de 14 de Março de
1978, da Direcção da Arama de Infantariaç

2 - Ao requerido não foi dado qualquer provimento;
3 - Em 2 de Junho de 1978, tomou conhecimento, através das

notas n,« 318/P e n.s 312/P. ambas de 31 de Maio de 1978, da
Direcção da Arma de Infantaria" que o Excelentíssimo Chefe
do Estado-Maior do Exército tinha chamado a si aquele juizo
ampliativo e decidido mantê-lo na lista de oficiais a não pro-
mover em 1978.

4 - É esta a decisão de que recorre, na, medida em que a
mesma constitui acto administrativo definitivo e executório, que
Considera ferido de violação de lei, de fundo e de forma, além
de desvio de poder.
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5 - Com efeito, O' recorrente foi impedido de apresentar a
sua defesa, prevista, no n.s 8.5 da Portaria 576/77, de 15 de Setem-
bro, por as acusações contra ele formuladas, no juízO' ampliativo,
carecerem duma fundada fundamentação, por se apresentarem
duma forma vaga" genérica e imprecisa, sem apontar factos, bem
caracterizados, no espaço e no tempo, em que se basearam, e
todas as respectivas circunstâncias de produção. A falta de moti-
vação do acto administrativo constitui violação de lei de forma,
conforme jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Adminis-
trativo.

6 - Por outro lado, esta falta de fundamentação impediu o re-
corrente de poder defender o seu bom nome e reputação, con-
forme €'3tabelece O' n.v 1 do artigo 33.0 da Constituição da Re-
públíca, sem dúvida ofendidos pelo juízo ampliativo do ConselhO
da Arma de Infantaria, qus o Excelentíssimo Director da Arma
de Infantaria e, posteriormente, o Excelentíssimo Chefe do Es-
tado-Maior do Exército chamaram a si. Tal acto está também
inquinado por víolsção de lei, por infracção ao disposto no refe-
rido preceito constitucional.

7 - Afirma-se, no citado juízo ampliativo, que «apesar da sua
boa folha de serviços e dotes intelectuais» não reúne condições
de promoção ao posto imediato, baseando-se em matérias não
fundamentedas e que não foram objecto de qualquer averiguação
como estabelecem os Regulamentos Militares. Igualmente não
se estabelece, objectivamente, a que condições gerais de promoção
não satisfaz o recorrente, não se observando as dísposíções dos
artigos 69_0 e 70.0 do E. O. E. Em todo o processo parece haver
a intenção deliberada de usar Imputações vagas. genéricas e abs-
tractas, impedindo o correcto funcionamento do Conselho Supe-
rior de Disciplina do Exército, conforme determina o artigo 71."
do E. O.E. É irrecusável, face ao exposto, que não foram respei-
tadas as prescrições do n.s 2 do artigo 70.0 do E. O. E., para efeitoS
de fundamentação da apreciação do recorrente, o que constitui
violação de lei de forma. por não ter sido cumprida a formalidade
ali estabelecida.

8 - O processo administrativo revela, assim, que a decisão
recorrida tem como único «fundamento» o juízo amplíatívo apre-
sentado. Constata-se, todavia. que o mesmo não contém qualquer
motivação de facto e de direito, muito embora essa decisão afecte
e lese interesses do recorrente, tudo em clara ofensa e nítida vío-
lação de lei, de fundo e de forma, ao artigo 1.0 do Decreto-Lei
n.v 256-A/77, de 17 de Junho.

9 - A data do referido despacho, encontrava-se o recorrente
na situação de «demorado», em virtude de ter recurso contencioso
pendente no Supremo Tribunal Militar, por motivo da sua não
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~romoção ao posto de coronel em 25 de Agosto de 1976; assim, o
início do acto de aprecíção não poderia ter lugar. uma vez que
a mesma se integra nos actos inerentes ao quadro legal de pro-
moção e da preterição, ambas não sobreponíveis ao quadro legal
de demora" conforme estabelece o artigo 103.° do E. O. E.

As diligências desenvolvidas com o acto em que culminou a
sua inclusão num quadro de preterição violam o estabelecido na
alfnea a) do n.v 1 do artigo 104.° do E. O. E., havendo por isso
vício de violação de lei. ~
E 10- Acresce que o poder discricionário, atribuído ao Chefe do
stado-Maior do Exército, em matéria, de promoções, visa os fins

~onstantes no preâmbulo do Decreto-Lei n.v 385-B/77, de 13 de
etembro, e no n.s 1 da Portaria n.s 576/77, de 15 de Setembro.

~ra, o processo administrativo do recorrente, dados os vícios de
?rma e de violação de lei de que se encontra eivado, não permi-
tíu, forçosamente. ao 'ExcelentíS'3imo Chefe do Estado-Maior do
EXército, no momento da decisão, estar devidamente esclarecido,
Por forma a poder decidir de acordo com o objectivo para o qual
a lei lhe confere poderes díscrícíonáríos. Por isso mesmo, tais
POderes foram efectivamente exercidos para fim diverso daquele
Para que a lei os conferiu, o que denota a existência de vício de
desvio de poder.

11_ Em conclusão:
f O despachr, recorrido está inquinado por violação de lei de
Undo e de forma:

- N,» 8.5 da Portaria n.s 576/77, de 15 de Setembro (conformen.e 5);

- N.o 1 do artigo 33.° da Constituição conforme n.s 6);
-N.o 2 do artigo 70.° do E. O. E. (conforme n.s 7);
-Artigo 1.0 do Decreto-Lei n.s 256-A/77, de 17 de Junho (con-

forme n.s 8);

-Alínea a) do n.s 1 do artigo 104.°do E. O. E. conforme n.s 9).
Além de que o despacho recorrido está viciado por desvio de

POder, por o seu autor ter usado de poder discricionário para
Objectivo diferente daquele para que a lei o faculta (confrontar o
~reâmbulO do Decreto-Lei n.s 385-B/77 e n.s 1 da Portaria n.v 576/
77, de 15 de Setembro).

Deve dar-se provimento :::0 recurso. anulando-se o despacho
recorrido.

d O Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército respon-
eu nos termos seguintes:
Não parece que assista razão ao recorrente. Com efeito:
1_ O interessado foi oficiosamente informado da marcha do

Proce.:;so e foi inclusive solicitado a apresentar por escrito, e
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dirigidas ,20 director da Arma, as observações que julgasse per-
tinentes. 'E no exercício dessa faculdade apresentou o documento
Que constitui o anexo 2 da petição. Logo não houve preterição
do n.v 5 da Portaria n.v 576/77. de 15 de Setembro.

2 - O juízo ampliativo formulado pelo CAI tem a fundamen-
tação específica que se insere do seu próprio texto e que é coro-
lário de um conjunto de factores de apreciação dirigidos à pros-
secução da finalidade da adequada promoção dos Oficiais do
Exército. Este tipo de fundamentação é considerado pelas leis
específicas militares como suficiente para preparar e fundar o
despacho do CEME sobre as qualidades militares necessárias à
ascensão.

Não se verifica, pois, violação do disposto no artigo 1.0 do De-
creto-Lei n.s 256-A/77, de 17 de Junho, diploma cuja aplicabili-
dade no âmbito das FA é pelo menos duvidosa, pois se considera
que a SUa esfera de aplicação parece circunscrever-se à área da
Administração Civil.

3 - E não houve igualmente violação do preceito constitu-
cional contido no n.s 1 do artigo 33.° da Constituição. Desde
logo, porque não está em causa o direito fundamental ai protegidO,
mas sim e apenas a apreciação, pelas autoridades legalmente
competentes, para o fim específico visado pela lei - a promoção
do recorrente - das qualidades exigíveis para ascensão ao posto
imediato. O juizo ampliativo do CAI, até pelo seu carácter de
Confidencial- Pessoal não belisca nem ao de leve a reputação
pública do recorrente.

4 - A alegação de desvio de poder exige que simultaneamente
se faça, prova que habilite o Tribunal a formar a convicção de
que o motivo principalmente determinante da prática do acto re-
corrido não condiz com o fim visado pela lei na concessão dO
poder discricionário. E o recorrente não ensaia sequer tal prova,
convencido certamente de que seria na verdade impossível deixar
de considerar o scto impugnado como rigorosamente compreen-
dido no meio legal idóneo e necessário à prossecução do objectiVO
visado pela lei.

Daí que deve considerar-se igualmente improcedente a alega-
ção de desvio de poder.

Assim, não tendo sido cometida qualquer ilegalidade ou ir-
regularidade, nada há a anular ou reparar.

Subindo os autos a este Supremo Tribunal, foram tomadas aS
seguintes posições:

- O Excelentíssimo Defensor Constítuído do recorrente pro-
duziu as alegações de fls. 78 e seguintes, em que concíuíu:

a) Se se entender que o acto recorrido foi proferido no US?
de poderes vinculados, está ele inquinado por víolsção de leí.
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Por ofensa ao n,v 2 do artigo 70.° do E. O. E. e alíneas b) e f) do
n.o 12 da Portaria n.s 576/77. de 15 de Setembro;

b) Mas, se se entender que o acto recorrido foi proferido no
l1so de poderes discricionários, então está ele ferido de desvio de
POder, por estar patente que o motivo principalmente determi-
nante da não promoção do recorrente é o referido no Doe. a fls. 10,
designadêmente por «A imagem qUe os Oficiais da Arma têm
dele não aconselha, de forma alguma, a sua promoção neste
lllomento», sendo certo que o fim para que a lei conferiu o poder
de apreciação para efeitos de promoção é o que expressamente
C'onsta do n.s 1 da Portarta n.s 576/77. de 15 de Setembro;

c) De um ou outro modo deve ser sempre julgado que o
acto recorrido está ferido de ilegalidade e. em consequência,
deve ser decretada a anulação do acto recorrido.

- O Excelentíssimo Defensor Oficioso limitou-se a apor o seu
visto nos autos.

- O Excelentíssímo Promotor de Justiça emitiu o seguinte
parecer: «Sobre a. matéria do presente recurso, já este S. T. M.
estabelec'eu jurisprudência sobre matéria idêntica do mesmo re-
Corrente. Vide Acórdão de 9 de Março de 1979 no Pr oc. 31/78
Preto deste S. T. M.»

O processo correu os vistos legais.
O recurso foi ternpestívamente interposto.
Dispõe o n.s 8.5 da Portaria n.s 576/77, de 15 de Setembro:

«Na data da entrega das listas 20 ajudante-general, Os directores
das armas e serviços, em documento «confidencial», informam
cada um dos oficiais incluídos nas listas de oficiais a não promo-
ver ao posto imediato da sua inclusão nesta lista, comunicando
ainda que dispõe de dez dias para apresentar por escrito e di-
rigidas ao director da arma ou serviço ÇS observações qUe julgue
Pertinentes contra a sua Inclusão na lista. Os directores das armas
e serviços enviam estes documents ao ajudante-general, com in-
formação considerada conveniente.»

Preceitua, por sua vez, o n.s 12 da mesma Portaria: «Para
Proceder à apreciação dos oficiais, os conselhos das armas e ser-
viços observam ss seguintes regras:

a) / .. ./;

b) Após a notificação da relação aos oficiais em apreciação,
Cs conselhos verificam e analisam os documentos, informações e
Outros dados existentes relativamente a cada oficial, os quais
constituem processo individual, a conservar em arquivo dos con-
selho.s;

c) Para inclusão dos oficiais nas listas referidas no artigo<7U:u
do Estatuto d08 Oficiais do Exércío os conselhos procedem a vota-
Ções;



1472 ORDEM DO EX~R,CITO N.· 18 2." Série

d) / .. ./;
e) / .. ./;
f) Em acta dO'3conselhos constarão os resultados das vota·

ções, bem corno juízos amplia tivos referentes a todos os oficiais;
g) Os votos são individuais e secretos;
h) / .. .r,
i) Os juízos amplíatívos são do conhecimento dos membros

dos conselhos e são enviados a cada oficial incluído na lista de
oficiais a não promover juntamente com o documento confiden·
cial previsto no n.v 8.5;

j) 1.../.
Do juízo ampliativo referente ao recorrente consta o seguinte:
«Da análise do currículo e demais informações e documentos,

relativos a este oficial, corrobora-se o juízo ampliativo elaborado
pelo CAI/76, do seguinte teor. «O CAI considera que este oficial
não reúne condições de promoção ao posto de coronel, porque
apesar da sua, boa folha de serviços e dotes intelectuais, no de-
sempenho das funções de adjunto do CEME e de Chefe do GDE,
funções que lhe permitiam, com muita frequência, tomar decisões
em nome do CEME, .é tido corno um dos principais culpados
pela situação de indisciplina generalizada a que chegou o Exér-
cito. De realçar o isolamento a que o mais directo colaborador
do General-Chefe foi votado no EME pelos seus próprios cama-
radas, resultado do seu próprio afastamento e posições tomadas.
A imagem que 0'3 Oficiais da Arma têm dele não aconselha, de
forma alguma, a sua promoção neste momento.»

lEste juízo ampliativo foi enviado ao recorrente juntamente
Com o documento confidencial referido no n.s 8.5 da Portaria
n.s 576/77, de 15 de Setembro, isto depois de o CAI ter apreciado
(\ recorrente verificando e analisando os documentos, informações
e outros dados existentes relativamente ao recorrente e haver
procedido a votação secreta.

O recorrente, que alega ter sido impedido de apresentar defesa,
não deixou de apresentar as observações que bem entendeu à
proposta da sua inclusão na lista, dos oficiais a não promover.

Na verdade, lê-se, no seu requerimento de 28 de Março de
1978 (fls. 11 e seguintes):

«9. Caso me seja aclarado o juízo ampliativo como requeiro
a V. EX.A, igualmente requeiro que me seja concedido o prazo de
10 (dez) dias, contados a partir da data do recebimento do re-
querido, para, nos termos do disposto em 8.5 da Portaria n.s 576/
/77, apresentar a V. Ex.& as observações que julgar pertinentes.

10. Caso o precedentemente requerido não me seja c'oncedido,
então e pela presente impugno, desde já, a decisão de V. Ex.&nos
termos expostos, esperando e confiando na sua revisão / .. ./.»
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Quanto ao impedimento de defesa do bom nome e reputação,
«se uma qualquer ínformr ção de serviço, indispensável à eficiên-
cia e classificação dos 'subordinados, pudesse - como se disse na
resposta do Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército
à Petição de recurso de outro oficial- ser classificada como
ofensa ao bom nome dos mesmos, teríamos a impossibilidade le-
gal de informações desfavoráveis, o que seria absurdo ... e a lei
não pretende tutelar absurdos».

Não é a este tipo de procedimento - apreciação no exercicio
do dever legalmente estabelecido - que se deve entender dirigido
o n.s 1 do artigo 33.0 da Constituição da República.

Por outro lado, não se mostra infringido o disposto no n.s 2
do artigo 70.0 do E. O. E., na redacção dada pelo artigo 2.° do
Decreto-Lei n.? 385-B/77, de 13 de Setembro, que, além do mais,
determina que Os conselhos das armas e serviços deverão ter
em atenção «todas as outras informações ou documentos que con-
siderem úteis e necessários» (alfnea d).

Com efeito, ainda que se entendesse que o artigo 1.0 do
~eCreto-Lei n.O 256·A/77, de 17 de Junho, emanado dos Ministé-
rIOs da Administração e da Justiça, era aplicável ao caso em
apreço - é de salientar que, em matéria de administração mili-
tar, existem normas específicas. nomeadamente o Decreto-Lei
n,« 385·B/77, de 13 de Setembro -, não se deveria esquecer que
o Conselho teve em consideração os elementos que podia, e devia
observar e 'que a votação é secreta.
. Ê afirmação gratuita dizer-se que o único fundamento é o
JUízo ampliativo apresentado, pois este representa apenas uma
síntese do resultado - secretamente votado - de uma apreciação
que considera numerosas fontes de informação.

Por outro lado ainda, não pode afirmar-se, sem mais, que se
Verificou a violação da alínea e) do n.s 1 do artigo 104.° do
EJ. O. E. uma vez que aquela slínea ressalva a aplicação do dís-
Posto no artigo 111.° do mesmo diploma legal.

Finalmente, o desvio de poder é o vício que afecta o acto
administrativo praticado no exercício de poderes discricionários
- no caso em apreço, trata-se precisamente de poderes desta' na-
tureza _ quando estes hajam sido usados com fim diverso da-
qUele para que a lei os conferiu ou por motivos determinantes
qUe não condigam com o fim visado pela lei que conferiu tais
DOderes.

O sistema de promoções de oficiais tem por finalidade:
a) Proporcionar à instituição militar o aproveitamento dos

Oficiai'.> mais aptos e competentes no exercício de funções de
superior responsabilidade e autoridade;
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b) Permitir o equílfbrío nas promoções dos oficiais das di-
ferentes armas e serviços;

c) Proporcionar aos oficieis uma perspectiva de desenvol-
vimento da sua carreira no tempo;

d) Contribuir para tornar aliciantes as carreiras militares;
e) Possibilitar o permanente rejuvenescimento dos quadros;
f) Compatíbíüzer as necessidades de rejuvenescimento com

as exigências de maturidade e experiência dos diferentes postos e
funções (n.v 1 da Portaria n.v 576/77, de 15 de Setembro).

Não prova o recorrente que Os poderes atribuídos com fina-
lidade diferente da apontada ou por motivos determinantes que
com ela não condigam.

Por outro lado, verifica-se que o recorrente alicerça o invocado
desvio de poder precisamente na alegada existência de outros
vícios de forma e violação de lei - realidades diferentes.

Existiria - segundo ele - desvio de poder, porque os vício';
de forma e de violação da lei não permitiram ao Excelentíssimo
Chefe do ID3tado·Maior do Exército o necessário esclarecimento.

Não é nisso que consiste o desvio de poder e, para mais, não
se mostra que esses outros vícios de poder tenham existido.

Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Militar,
em conferência e por unanimidade. negar provimento do recurso.

Lisboa, 19 de Julho de 1979:

Octávio de Carvalho GaIvão de Figueiredo, general;
João Anacoreta de Almeida Viana, general;
Fernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice·almi-

rante;
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
António Oliveira Costa e Maia, general;
Dr. Juiz Acácio Victor Ferreira;
Dr. Juiz Silvino Alberto VilBJNova.

Acordam em conferência no Supremo Tribunal Militar:

Eduardo Jorge Gomes Coelho Picciochi, tenente-coronel de ca-
valaria, em serviço no Estado-Maior do Exército, nos termos do
artigo 137.° do E. O. E., interpôs recurso do Despacho que, por
delegação do Exmo. Chefe do Estado-Maior do Exército, o E:x:mo.
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Ajudante-General do Exército exarou em 23 de Novembro de 1978
sObre reclamação apresentada pelo recorrente após conhecimento
dos Despachos que a mesma entidade e por igual delegação
emitiu em 17 de Outubro de 1978 e 18 de Outubro de 1978 sobre
exposições que anteriormente apresentara acerca da sua preteri-
ção ao pO'.>toimediato.

Foi junto o parecer da entidade recorrida .a p. 3.
Os Ex.mos Promotor da Justiça e Defensor Oficioso nada

requereram.
Tudo visto:
O recorrente foi preterido na promoção ao posto imediato e

embora se desconheça qual a data do despacho que o preteriu,
qUe a p. 3. se indica no dia 7 de Abril de 1975, a verdade é
que ela é anterior a 11 de Dezembro do mesmo ano visto que
nesse dia ele dirigiu uma exposição ao CEME, em que refere
ter conhecimento recente da tal situação (P. 9).

POr isso, a decisão definitiva e executória é a primeira com
aquela data e só essa é contenciosamente impugnável.

As decisões posteriores, mesmo as de 17 de Outubro, 18 de
Outubro e 28 de Novembro de 1978, agora em litígio, são me-
ramente confirmativas daquela e por iS'.>onão admitem recurso
COntencioso.

A decisão fina.l e a força coerciva resultam do acto adminis-
trativo confirmado.

Dispõe o artigo 137.0 do E. O. E. que os recursos não ínter-
POstos no prazo de trinta dias a contar da data em qua Os in-
teressados tomaram conhecimento oficial da decisão e o artigo 141.0
do mesmo diploma que os reCUrSOS para. o Supremo Tribunal
MUitar não prejudicarão o direito da reclamação hierárquica, a
qual, sendo meramente facultativa, não suspende nem interrompe
o deCUrso do prazo para a interposição daqueles.

POr tais razões, o reCUrSOé intempestivo.

Nestes termos, acordam em conferência no Supremo Tri-
bunal Militar em não tomar conhecimento do recurso.

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 12 de Julho de 1979.

João Anacoreta de Almeida Viana, general;
Ferna.ndo de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, více-almí-

rante;
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
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António Oliveira Costa e Maia, general;
Dr. juiz Silvino Alberto Vila Nova;
Dr. juiz Manuel Lopes.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Armando Alves Pereira" major de infantaria n.s 51391211, in-
terpôs, em 29 de Junho de 1978, recurso para este Supremo Tri·
bunal da sua «preterição na promoção ao posto imediato», da
qual tomou conhecimento em 2 daquele mês, nos termos e com
os fundamentos seguintes:

1.0- O recorrente, no momento em que foi objecto de apre-
ciação, satisfazia as condições gera.is e especiais de promoção,
indicadas, respectivamente, nos artigos 69.° e 78.° do E'. O. E., pois
que:

a) Quanto às 1.&e 2.&condições do artigo 69.°, além do que
consta da sua nota de assentos, nunca lhe foi comunícsda qual-
quer informação negativa, nem nunca foi submetido a Conselho
de Disciplina do Exército nos termos do n.s 4 do artigo 71.°, pelo
que nunca foram postas em dúvida as qualidades acima men·
cionadas;

b) Quanto à 3." condição do artigo 69.°, não tem conheci-
mento de, sobre o assunto, ter sido ouvido o Conselho Superior
do Exército, como refere o n.v 2 do artigo 71.0;

c) Quanto às condições do artigo 78.°, comprova-as pela sua
nota, de assentos.

2.° - O recorrente, em 27 de Fevereiro de 1978, através da
'lota-confidencial n.s 119/P Proc. 100.5.7.1., de 21 desse mês,
da DAI, teve conhecimento de que fora incluído na lista de
oficiais a· não promover ao posto imediato, a vigorar em 1978.
Esta nota fazia-se acompanhar do juízo ampliativo e, em confor-
midade com a mesma, apresentou o recorrente as observações
que julgou pertinentes, nos termos da Portaria n.s 576/77, de
15 de Setembro. Da análise destes documentos considera-se:

a) O CAI, que analisou o recorrente, feriu os princípios da
objectividade e da motivação da decisão, ao formular um juizo am-
pliativo onde é notória a falta de fundamentos de facto, come-
çando por referir qualidades e procedimentos válidos do recor·
rente, mas verificando-se a intenção deliberada de usar imputa-
ções vagas, genéricas e abstractas, fugindo à formulação de acusa-
ções apoiadas em factos concretos;

b) O juizo ampliativo é elaborado em dados que traduzem
irregularidades e ferem os artigos 69.°, 70.° e 71.° do E. O. E.
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Baseou-se em dados sem qualquer fundamento, que não foram
objecto de simples averiguações, como estabelece o RDM, pelo
que o Exmo. Director da Arma. ultrapassou a sua competência;

c) Igualmente são feridos 0'3 artigos 59.0 e 60.° do E. O. E.,
que o recorrente sempre invocou de modo a poder defender-se
das acusações que lhe são imputadas, negando-se-lhe 2' aplicação
«inaliadáveb> (sic) do contraditório. Nunca nenhum Chefe in-
formante deu conhecimento ao recorrente de qualquer informação
desfavorável, de modo a permitir-lhe o direito de reclamação
(> recurso.

Em consequência do exposto, o recorrente requereu:
a) Seja considerada nula e de nenhum efeito a apreciação

do recorrente para a promoção ao posto de tenente-coronel e
revogada a respectiva homologação;

b) As condições de promoção do recorrente sejam analisadas
nos termos dos artigos 68.° e seguintes do E.O.E., legislação
que, à altura, em que lhe competia a promoção, se encontrava
em vigor;

c) O recorrente seja promovido ao posto de tenente-coronel
(;' integrado na escala de antiguidade que legalmente lhe com-
Petiria.

Foram notificados aqueles a quem o recurso pode prejudicar
para, contestarem.

O Excelentfssimo Chefe do Estado-Maior do Exército res-
Pondeu nos seguintes termos:

Não releva a argumentação de que houve preterição das dis-
POSiçõe3do EOE, já que o regime ai estabelecido há-de ser enten-
dido à luz das alterações legislativas post-25 de Abril de 1974.

Isto significa que a apreciação e valoração do mérito dos
Oficiais não tem de cingir-se aOGestritos parâmetros do referido
:Estatuto; o leque de factores de apreciação e valoração há-de
corresPonder à amplitude do conteúdo das qualidades exigíveis
Para a promoção. em ordem a satisfazer os objectivos definidos
em. 1. da Portaria n.s 576/77, de 15 de Setembro.

Por outro lado, no uso da competência que legalmente lhe
está deferida, o Conselho da Arma, com observância das formali-
~ades legrIs exigíveis, emitiu um juízo ampliativo desfavorável
a promoção do requerente.

A apreciação das condições gerais de promoção envolve, por
lógica implicação, um certo 3ubjectivismo, uma necessária mar-
gem. de discricionariedade.

A Direcção da Arma de Infantaria, nos termos do disposto
na citada Portz ria, incluiu o recorrente nas listas a que se refere
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o n.s 3 do artigo 70.° do EOE. Seguíram-se os demais trâmites
processuais a que se referem Os n.> 8 e seguintes do citado di·
ploma.

No uso de poderes essencialmente discricionários, o CEME
decidiu, como mais ajustado à realização do interesse da insti·
tuíção militar, a homologação da, lista dos oficiais a não pro-
mover, lista essa em que está incluído o recorrente.

Porque o despacho foi proferido no uso de poderes discri-
cionários, só pode ser atacado contenciosamente quande se alegue
c prove desvio de poder, o que o recorrente não fez.

Por isso, o despacho impugnado é inaceitável contecíosa-
mente.

Neste Supremo Tribunal, os Excelentíssimos Defensor Ofi-
cioso e Promotor de Justiça limitaram-se a, apor o seu visto nos
autos.

O processo correu os vistos legais.
O recurso foi tempestivamente interposto.
As condições gerais e especiais de promoção são as indicadas,

respectivamente, nos artigos 69.° e 78.° do Estatuto do Oficial
do Exército.

Segundo o artigo 70.° deste Estatuto, na redacção do Decreto-
-Lei n.? 385-B/77, de 13 de Setembro, «1. Aos directores das é!r-
mas e dos serviços, apoiados nos respectivos conselhos, compete
a apreciação das condições gerais de promoção dos oficiais. 2. Para
fundamento do seu parecer sobre as condições gerais de promoção
dos oficiais, os conselhos das armas e dos serviços deverão con-
sultar: a) informações periódicas e/ou extraordinárias preen-
chidas pelos comandantes, chefes e directores das unidades, ór-
gãos, estabelecimentos militares e organismos não militares onde
estiverem colocados; b) currículos, com indicação das funções
desempenhadas nas sucessivas colocações; c) notas de assentos:
d) todas as outras informações ou documentos que considerem
úteis e necessários. 3. Após a apreciação referida no número an-
terior, Os directores das armas e dos serviços propõem a inscrição
dos oficiais numa das seguintes listas: a) pastos em qus a pro-
moção ao posto imediato 'seja por diuturnidade ou por antiguidade:
lista de oficiais a promover; lista de oficiais a não promover
por não satisfazerem alguma das condições gerais de promoção;
b) postos em que a promoção ao posto imediato seja por escolha
e antiguidade: lista de oficias a promover por escolha; lista de
oficiais a promover por antiguidade; lista de oficiais a não pro'
mover por não 'satisfazerem alguma das condições gerais de
promoção.

Ainda segundo o artigo 71.°, n.O' 1 e 2 do EOE, em caso de
dúvida, o oficial é submetido a julgamento do Conselho Superior
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de Disciplina do Exército para se decidir se satisfaz à La e 2."
condições gerais de promoção e nenhum oficial pode ser dado
como não satisfazendo a 3.&condição geral de promção sem ser
oUvido o Conselho Superior do Exército.

Do exposto se infere que, além da nota de cssentos e da
falta de comunicação de qualquer informação negativa, os con-
selhos consultam o que consta do citado n.s 2 do artigo 70.°,
nomeadamente «todas as outras informações ou documentos que
Considerem úteis e necessárias»~
. Por outro ledo, o julgamento do Conselho Superior de Dís-
cIPlina do Exército só tem lugar em caso de dúvida sobre se o
oficial satisfaz à 1.& e 2.&condições gerais de promoção.
C Finalmente, o recorrente afirma desconhecer se foi ouvido o
Oll'.selho Superior do Exército e o Excelentíssimo Chefe do

EstadO-Maior diz terem-se seguido os demais trâmites processuais.
Apreciando, agora, a argumentsção do recorrente em outro

sentido, é de notar que ao juizo ampliatívo, que lhe foi comuni-
cado, o recorrente apresentou as observações que julgou perti-
nentes, sendo, apesar disso, mantida a sua inclusão na lista de
oficia.is a não promover.
. Os Poderes do CEME são discricionários, devendo ser exer-

~Idos tendo apenas em vista a finalidade a que se refere o n.? 1
a POrtaria n.s 576/77, de 15 de Setembro.

d' O. CEME goza da presunção de que exerce os seus poderes
ISCrIcionários nesta matéria tendo em vista o fim legal. Daqui

-segundo M. Caetano «Manual de Direito Administrativo», 7.&edí-
Ção, pág. 267 - a necessídada que o interessado na anulação do
acto tem de alegar expressamente o desvio de poder e de provar
Os factos de que haja de deduzir-se a procedência da alegação.

Ora, o recorrente, não alegou sequer o desvio de poder.

l' Nestes termos, decidem os juizes do Supremo Tribunal Mi-
Itar, em conferência e por unanimidade, negar provimento ao
reCUrso.

Lisboa, 26 de Julho de 1979.

Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general;
JOão Anacoreta de Almeida Viana, general;
Ferne.ndo de Aguiar Andrada das Santos e Silva, více-almí-

rante;
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
AntÓnio Oliveira Costa e Maia, general;
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Ernesto António. Luís Ferreira de Macedo, general;
Dr. Juiz Acácio Victor Ferreira;
Dr. Juiz Silvíno Alberto. Vila, Nova,

Acordam no. Supremo. Tribunal Militar:

Mário. José Verschneider Pereira da Silva, capitão. de artilha-
ria, colocado na Direcção. da Arma de Artilharia, interpôs recurso
para este Supremo. Tribunal da decisão. do. Excelentíssímo Chefe
do. Estado-Maíor do. Exércíto, de 6 de Junho. de 1977, comunicada
ao. recorrente em 28 do. mesmo. mês, pela qual foi homologada
a lista dos oficiais a não. promover aos posto Imediato, que o.
incluiu, no.s termos e com os fundamentos seguintes:

- Pela nota «confidencial-pessoal» n.s 1.304/P, P, 16.03, de
13 de Abril de 1977, da Direcção. da Arma de Artilharia, foi o
recorrente informado do. seu conteúdo;

- De acordo com o. n.s 3 dessa nota, o. recorrente apresentou.
em tempo, as observações, que julgou pertinentes, ao. Presidente
do. Conselho da Arma;

- Foi, depois, notífícado do. despacho. homologatórto da lista
referida;

- A inclusão. do recorrente na lista em causa só pode co.rres-
ponder a uma ideia de não. satisfação. da 3.&condição geral de
promoção;

- Assim sendo, o Conselho da Arma entendeu que o reco.r·
rente não. reunia, de momento, «qualidades pessoais, intelectuais
e proftssíonaís necessárfas para o. desempenho. das funções do
posto imediato»:
-/ .../;
- O Conselho da Arma estava vinculado. pela Lei a fazer a

apreciação. do. recorrente com base em: a) nota de assentos.
b) currículo: c) folhas de informação; d) outras Informações oU
documentos;

- De todos estes elementos nada poderia resultar de forma que
ao recorrente se imputasse a falta de qualidades exigidas p"ra
ascender ao. posto de major ou para exercer as funções deste
posto;

- Ao. concluir em contrário, o. Conselho fez errada aplicação
da Lei e dos factos, violando deste modo o. artigo. 70.°, n.s 2, da
Estatuto. do. Oficial do. Exército., vio.lação. de lei essa abso.rvida
pela ho.mo.lo.gação. praticada;

- E Ge, co.m Os elemento.s dispo.níveis, o. Co.nselho. teve em
vista fins diferentes, na apreciação., daqueles que a Lei prevê,
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então o vicio de desvio de poder estava patente; mas a, invocação
deste vicio apenas ao recorrente é possível fazê-la com a avocação
ào seu processo pelo Tribunal, pois, com a cortina de obscuridade
qUe lhe foi levantada, tal não lhe é possível neste momento;

- Por outro lado, a, própria entidade recorrida, em nota-cír-
cular n.s 151/PG, da L'" Repartição do EME, de 18 de Janeiro
de 1977, estabelece o procedimento para vigorar quanto às lis-
tas de oficiais a não promover; neste procedimento, prescreve-se
que «6.°)_ Caso se mantenha à inclusão dos Oficiais nas «listas
a não promover» o General CEME' submete estes: - a julgamento
~o Conselho Superior de Disciplina (nos termos do n.s 1 do ar-
tlgO 71.0 do E. O. E.); - ou ouvirá o Conselho Superior do Exér-
cito (n0'3 termos do n.s 2 do artigo 71.° do E. O. E)>>;

- Isto para além de que na mesma «Circular» se manda fazer
(dar conhecimento aos interessados dos despachos conclusivos da
reanálise feita aos oficiais exponentes) e que no caso sub judice
não se cumpriu;

- Não tendo o recorrente sido julgado no G. S. D. E., «nem,
r.C)seu caso a não ter sido ouvido o C. S. E. violaram-se, outrossim
as citadas (pelo próprio CEME) disposições estatutárias;

- Padece, assim, o acto homologatório, por absorção de todo o
processado pelo Conselho da Arma, dos vícios de violação de
lei apontados;

- Isto basta para que o acto impugnado seja anulado.
O Excelentíssimo Chefe do 'E'stado-Maior do Exército res-

Pondeu:

«L Vem o recorrente arguir violação do disposto nos ar-
tigos 70.0e 71.° do EOE.

Mas não parece assistir-lhe razão, pois que, no U'30da com-
Petência qUe lhe defere o artigo 70.° do EOE (na redacção então
Vigente do Decreto-Lei 383/76, de 3 de Dezembro), o CAA apreciou
o recorrente para efeito de verificação das condições de promo-
?ã0 ao posto de major. Fê-lo por recurso a todos os elementos,
Informações e documentos que considerou úteis e necessários.
~ Concluiu, dentro das suas atribuições, por o incluir na lista
Oe oficiais a não promover ao posto imediato no segundo se-
lllestre de 1977.

Um tal juízo de apreciação é por natureza subjectivo e, sob
Pena de se negar na sua essência, não pode estar, nem está vin-
Culado a critérios rígidos e matemáticos de fundamentação. Aliás
(\ jUízo ampliativo formulado sobre o recorrente, e que serviu de
b<lse ao despacho homologatório, contém em sim mesmo a fun-
damentação legal especificamente exigida.
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De igual modo não houve infracção do disposto no artigo 71.0
do EOE, já que foram preenchidas as formalidade" legais aí refe-
ridas.

2. O desvio de poder tem de provar-se; e o recorrente não o
tenta sequer.»

Tendo os autos subido a, este Supremo Tribunal, aqui foram
tomadas as seguintes posições:

A) O Excelentíssimo Adgovado do recorrente produziu as
alegações a fls. 13 e seguintes;

B) O Excelentíssimo Defensor Oflcíoso limitou-se a apor o
seu visto nos autos;

C) O Excelentíssimo Promotor de Justiça opinou que este
Supremo Tribunal é incompetente para conhecer do recurso nos
termos do artigo 135.° do E'OE.

O processo correu 00 vistos legais.
O recurso foi tempestivamente interposto.
Este Supremo Tribunal é competente para conhecer do re-

curso, de harmonia com o preceituado no artigo 134.° do E_O.E.
O disposto no artigo 135.° do E. O. E. não respeita à com-

petência.
Quanto à violação de lei:
No entender do recorrente, da nota de assentos, do currículo,

das folhas de informação e de outras informações ou documentos
nada poderia, resultar de forma que se lhe imputasse falta de qua-
lidades exigidas para ascender ao posto de major.

Todavia, não é a apreciação que o recOrrente faz de si próprio
que pode sobrepor-se à apreciação feita por quem de direito,
tanto mas que o recorrente não pode ssber qus «outras informa-
ções» foram tomadas em consideração a seu respeito.

Quanto ao desvio de poder:
Como se sabe, existe desvio de poder quando os poderes dis-

cricionários hajam sído usados pelo órgão ou agente competente
com fim diverso daquele para que a lei os conferiu Ou por mo-
tivos determinantes 'que não condigam com o fim visado pela lei
que conferiu tais poderes.

Também é sabido que a administração goza da presunção de
que exerce o seu poder discricionário tendo em vista o fim legal.
«Daqui - segundo M. Caetano, «Manuel de Direito Admínísratívos.
7.&edição, págs. 267- a necessidade que o interessado na édmi-
nistração tem de alegar expressamente o desvio de poder e de
provar os factos de que haja de deduzir-se a procedência da ale-
gação».

Ora, o recorrente, na petição de recurso, depois de pôr uma
hipótese - ese, com os elementos disponíveis, o Conselho teve
em vista, fins diferentes, na apreciação, daqueles que a Lei prevê,
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então o vício de desvio de poder estava patente» -, s6 disse que
«a invocação deste vício apenas ao recorrente é possível fazê-la
com a avocação do seu processo pelo Tribunal».

Depois, na alegação de fls. 13 e seguintes, o recorrente invocou
o desvio de poder, «cada vez mais patente, embora só demonstrá-
vel Por mera abstracção, já que abstracta se tem de classificar a
~ot~vação ocultada, ciosamente escondída, de um acto adminis-
ratwo» (com isto quer o recorrente referir-se ao facto de ter re-
~uerido certidão da acta do Conselho e de o requerimento ter sido
lndeferido ).

E acrescent(Ju:
«A Administração não nega que :

d .~) Os elementos constantes das «observações» são verda-
elros;

b) 'Esses elementos, objectivamente apreciados, preenchem os
reqUisitos legais para a promoção a major;

c) Os membros do Conselho da Arma têm poderes discricio-
nários para a apreciação.

TUdo visto, terá de concluir-se que o Conselho. não impug-
nando o que é real e concreto, fazendo um juízo de apreciação ...
SUbjectivo (vd. despacho de 1 de Fevereiro de 1979), usou (JS
POderes de que dispunha pêra prosseguir um fim diferente da-
qUele que a lei tinha em vista ao concedê-los.
. Onde está provado, no processo, que o Conselho fez a apre-
clação « com recurso a todos os elementos, informações e do-
cumentQl3 »? Se o fez, que motivos achou neles para não dar
Dor preenchidas as condições de promoção? Nenhuns, certamente.

Simplesmente, a discricionariedade dos poderes que detém foi
USôdapara não promover o recorrente. E não para o apreciar.

O desvio de poder existe 1.../».
Do exposto se infere que o recorrente faz derivar - indevida-

~ente - o desvio de poder do facto de não ter visto perfilhado o
"eu entendimento de que reunia as condições para promoção.
( Não se compreende sequer a pergunta «que motivos achou 1.../
o Conselho) para não dar por preenchidas as condições de pro-
mOÇão?»,uma vez que tais motivos lhe foram comunicados pela
Zfe:ida nota «confidencial-pessoal» n.s 1.304/P, P.o 16.03, de 13 de
brll de 1977, da Direcção da Arma de Artilharia, e que o recor-

rente apresentou as observações, que julgou pertinentes,
b Não é possível dar como provado o desvio de poder, qus tam-
ém não se vê como haveria de rosultar demonstrado, sem outras
alega - d . -coes e prova por parte do recorrente, uma apreciaçao e
Votaç- . h•. ao secreta, de que apenas deriva e se comunica o c amado
JUízo ampliativo».
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Quanto à violação das «disposições estatutárias»:

A nota-circular referida pelo recorrente põe uma alternativa:
Julgamento no Conselho Superior de Dlscíplina ou audição do
Conselho Superior do Exército.

Mencionando, porém, o próprio recorrente «a não ter sido
ouvido o C. S. M.», isto é, não afirmando ele qUe o Conselho Suo
perior do Exército não foi ouvido e apenas formulando uma hí-
pótese e dizendo o recorrido que «foram preenchidas as formalida
des legais aí referidass, a invocada violação não carece de base.

Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Militar,
em conferência e por unanimidade, negar provimento ao recurso.

Lisboa, 19 de Julho de 1979.

Octávio de Carvalho GaIvão de Figueiredo, general;
João Anacoreta de Almeida Viana, general;
Fernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, více-alrni'

rante;
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
António Oliveira Costa e Maia, general;
Dr. Juiz Silvino Alberto Vila, Nova.
Dr. Juiz Acácio Victor Ferreira;

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Carlos Manuel Serpa de Matos Gomes, capitão de oavalarlê
n.s 02831863, da Direcção da Arma de Cavalaria, apresentado no
Ouartel-Oeneral da Região Militar de Lisboa, interpôs recurso
para este Supremo Tribunal do «despacho proferido pelo 'E'xIllo.
Chefe do Estado-Meter do Exército, em matéria disciplinar, com
data de 30 de Novembro de 1977, comunicado ao ora recorrente
em 19 de Dezembro do mesmo ano», com fundamento em vio
lação de lei, nos termos seguintes:

1. O recorrente tem processo pendente na Polícía Judiciária
Militar e foi ouvido, uma única vez, por um oficial ínvestígadv"
da mesma Polícia, em 6 de Junho de 1976;

2. Em 25 de Novembro de 1975, estava apresentado no EstadO'
-Maíor do Exército;

3. Em 19 de Janeiro de 1976. foi colocado na Direcção da
Arma de Cavalaría, por virtude de despacho de 19 de Dezembro
de 1975;

4. Em Agosto de 1976, foi impedida a colocação que lbe
cabia por escala, não lhe tendo sequer sido feita qualquer comu.
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hicação sobre as razões que conduziram a esta medida, que além
de ilegal, é claramente lesiva dos seus direitos; ,
R 5. Nessa data, encontrava-se, em efectividade de serviço, na
epartição de Estudos Gerais da Arma de Cavalaria;

1 .6. Em 9 de Novembro de 1976, o Director da Arma de Cave."
al'la comunicou ao recorrente que passava à situação de «apre-
:enta~o» na Direcção da Arma até à «clarificação da situação»;
ÓbVIOque esta desígnação implica necessariamente a evidência

qUe não foram critérios de legalidade, mas outros, que nortearam
a alteração da sua situação militar;

7. Em 14 de Março de 1977. foi o recorrente «suspenso das
~uas funções de serviço» nos termos do artigo 170.° do antigo
q,DM;

f 8:.. Desde esta data, mantém-se o recorrente suspenso das suas
Unçoes e sujeito ao Conselho Superior de Disciplina do Exército;

9. E, em Agosto de 1977, cabia por escala ao recorrente a f're-
~Uência do Curso de Actualização e Reciclagem, a ter lugar na
SCala Prática de Cavalaria;

d 10. Entretanto, vários outros oficiais, suspensos na mesma
l;ta, arguidos no mesmo processo e em situação militar seme-
ante, foram já colocados nas respectivas armas e serviços;
_ 11. O mesmo deseja o recorrente que considera essa, coloca-
~ao como absolutamente legal e indispensável no sentido de não
~erem agravados os prejuízos que, para a SUa carreira, advêm
a Presente situação;

d 12. E nunca aceitou tal situação como justa" conforme consta
as eXPOSições que em 2 de Novembro de 1976 e em 20 de Ja-

neiro de 1977 enviou ao Exmo. Chefe do Estado-Maior;
13. Sucede que, nos termos do artigo 107.° do RDM aprovado

Pelo Decreto-Lei n.s 142/77, de 9 de Abril, «os arguidos em pro-
ceso diSCiplinar poderão ser objecto das seguintes medidas pre-
ventivas: a) transferidos de comando unidade ou serviço; b) sus-
Densos do exercício das suas funções ... »:
t 14. Estas medidas excluem-se mutuamente, como o demons-
ra, de forma inequívoca, o n.s 2 do artigo 108.° do mesmo RDM,
~.o.estatuir que «a suspensão do exercício das funções s6 se jus-
dIfIca quando, não convindo a tnansferêncla do arguido, ele não
eva continuar a exercer as funções ... s ;

15. Portanto, de acordo com o novo RDM, o recorrente s6
D.oderia ser transferido ou suspenso e nunca poderia ser transfe-
rIdo e Suspenso;
s' 16. E as disposições relativas à situação dos arguidos con-
DIgnad2'.sno novo RDM são de aplicação imediata aos processos
endentes, por vitrude de serem mais favoráveis a esses mesmos

argUidOS;
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17. A regra, no domínio da, validação temporal da lei em
direito penal e em direito processual penal é a de a nova lei se
aplicar imediatamente, a não ser que «dessa "ma imediata aplica-
ção resulte uma incriminação ou agravação que de contrário não
existiria» ;

18. Ora, a verdade é que, conforme o alegado, o recorrente
já -foi transferido de comando em 28 de Novembro de 1975 e sus-
penso das suas funções em 14 de Março de 1977;

19. Por outro lado. a preterição da colocação que lhe cabia
por escale, constitui, obviamente, uma punição;

20. O mesmo sucedendo com a preterição da frequência dO
curso referido no n.s 9;

21. Ora, o artigo 34.0 do RDM enuncia, taxativamente, as pe-
nas aplicáveis a oficiais;

22. E dele não consta qualquer das penas aplicadas ao recor-
rente, pelo que foi violado o princípio fundamental «nulla poena
sine lege»;

23. Portanto, a situação militar do recorrente está viciada por
duas ilegalidades;

24. E não se diga que o despacho recorrido do Exmo, Chefe
do 'E'stado-Maior do Exército é meramente confirmativo da ,.>u·a

anterior decisão;
25. Por um lado, o primeiro despacho foi proferido ao abrigo

de outra legislação militar, pois o novo RDM entrou em vigor
em 10 de Abril de 1977;

26. E, por outro, posteriormente a ele, praticou-se novo acto
lesivo dos direitos do requerente - a pena de preterição na fre'
quêncía do curso referido no n.s 9;

27. A matéria de facto contemplada no despacho recorrida
tem, portanto, um âmbito mais largo, pelo que não pode ser me-
ramente confirmativo.

Em conlusão:

1. A situação militar do recorrente é ilegal;
2. Não pode 'ser mantida a cumulação da suspensão e da

transferência, por tal ofender o disposto nos artigos 107.° e 108.°,
n.s 2, do RDM; . de

3. E o RDM aprovado pelo Decreto-Lei n.s 142177, ~e 9 e
Abril, é neste ponto aplícãvel ao recorrente por o seu reglme m
ser mais favorável; rn

4. As preterições de que o recorrente foi vítima - quer e~o
relação à colocação que lhe competia por escala quer em relaÇ:
à frequência do curso - constituem penas aplicadas ao recorren e-
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5. Sendo absolutamente ilegais por a enunciação do artigo 34.0
do mesmo RDM ser taxativa;

6. Ninguém podendo aplicar a um militar uma pena não
prevista no respectivo diploma;

7. Deve ser anulado o despacho recorrido e proferido outro
qUe ordene a colocação do recorrente na situação a que teria di-
reito se não tivessem sido cometidas as ilegalidades índíoadas.

O Excelentís'simo Chefe do ~stado-Maior do Exército respon-
deu, nos seguintes termos:

O recurso apresentado é extemporâneo, porquanto a única
~ecisão definitiva e executória proferida no processo data de 14
ele Março de 1977 e foi nessa data comunicada ao recorrente.
_ A extemporaneidade dê, petição de recurso contencioso é ques-
tao prévia que afecta o conhecimento do mérito da questão.
d ?_despacho de 31 de Novembro de 1977 não contém em si
eClsao definitiva e executória. É meramente confirmativo, como

~laramente se infere do respectivo texto, logo contenciosamente
trrecorrível.

Tendo Os autos subido a este Supremo Tribunal, aqui foram
tornadas as seguintes posições:
d ~) O Excelentfssimo Defensor Constituído do recorrente pro-
t UZlUas alegações de fls. 13 e seguintes, em que continuou man-
E'ndo o já alegado na petição de recurso;
tí b) Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de Jus-
Iça limitaram-se a apor o 'seu visto nos autos.

O processo correu os vistos legais.
à O despacho recorrido, mantendo o despacho de 14 de Março
d(~1977- que é decisão definitiva e executória -, é confirmativo
ele; não tem, pois, força executória própria: não tira, nem põe,
na situação criada pelo despacho confirmado.

TOda a obrigatoriedade e vigor coercivo resultam do despacho
confirmado.
t Assim, é o despacho recorrido insusceptível de recurso con-
encioso.
tu A argumentação em contrário do recorrente assenta em bases
enós correctas.

do Nã~ oferece qualquer dúvida a obrigatoriedade da a~licação
regIme mais benévolo, mas - é o que resulta do artigo 6.0,

n:o 2, do Código Penal- desde que a maior benevolência. se ve-
rIfiqUe antes do trânsito em julgado da decisão.
" Na verdade, o principio da aplicação da lei mais favorável
"of~e limitação por virtude do respeito pelo caso julgado. A aplí-
~açao da lei posterior mais benévola, não tem lugar se já houve
I/CiSão transitada em julgado; só não tendo havido decisão tran-
Itada essa aplicação é de admitir.
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E, corno dizem os adminístratívístas, verifica-se certo pars-
lelismo entre o caso [ulgado e o acto administrativo defínitívc
e executório, que não haja sido impugnado contenciosamente.

Se bem que tal acto possa, em certos ca\3OS,ser revogado pela
Administração (o regime da revogação é diferente consoante se
trate de actos não constitutivos ou constitutivos de direitos), ele
é imutável para os administrados desde que o não tenham ímpuê:
nado.

Proferida e não impugnada a decisão, que, depois, foi confir-
mada pelo despacho recorrido, altereções posteriores àquela de-
cisão do regime legal, se bem que mais favoráveis não podem,
consequentemente, ter aplicação. a menos que a Administração
Use do poder de revogação.

Por outro lado, as «preterições» da colocação que ao recor-
rente cabia por escala e da frequência do Curso de Actualização
e Reciclagem não são «punições», mas manifestações da suspensão
do exercício de funções decretada por decisão não impugnada
contenciosamente - a de 14 de Março de 1977-, 'suspensão essa
que tem de manter-se, sob pena de ser negada, não obstante a
«preterição» da frequência do Curso ser posterior à entrada em
vigor do novo RDM.

Nestes termos, decidem os juizes do Supremo Tribunal Mi-
litar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

Lisboa, 19 de Julho de 1979.

Octávio de Carvalho GaIvão de Figueiredo, general;
João Anacoreta de Almeida Viana, general;
Fernando de Aguiar Andrada dos Santos e Silva, vice-almi-

rante;
Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
António Oliveira Costa e Maia, general;
Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
Dr. Juiz Acácio Victor Ferreira;
Dr. Juiz Silvino Alberto VilélJNova.

VIII - DECLARAÇõES DE VACATURAS

Academia Militar

Direcção de Instrução

Departamento de Coordenação Escolar

1. Nos termos do artigo 25.0 do Decreto-Lei n.s 42152, de 12
de Fevereiro de 1959, e em conformidade com o regulamentadO
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Pelo n.s 2 da Portada n.s 17709, de 3 de Maio de 1960, e das pres-
crições contidas no Anexo n.s 8 da Portaria' n.s 796/72, de 30 de
Dezembro, faz-se público, para efeitos do respectivo provimento,
que se encontra aberto concurso para professor adjunto das Ca-
deiras de Economia I e II.

2. Ao referido lugar podem concorrer oficiais do Exército que
Satisfaçam às condições prescritas nos artigos 18.°, 19.° e 20.0 do
hJesmo decreto-lei, e do n.s 2 tia alínea D de II do Anexo à
~ortaria n.s 722-A/78, de 15 de Dezembro de 1978, devendo os
Interes.:;ados apresentar no Departamento de Coordenação Escolar
da Direcção de Instrução da Academia Militar os seus requeri-
nlentos feitos em papel selado e dirigidos ao Comandante da
A.cademia pedindo a admissão ao concurso, instruidos com os
seguintes documentos:

a) Pública-forma ou fotocópia <autenticada pelo notário da
carta de curso, ou certificado comprovativo do curso que
habilita o concorrente à admissão ao concurso;

b) Nota de assentos completa;
c) Certificado comprovativo do aproveitamento obtido nas

Cadeiras do Curso;
d) Se o desejarem, podem ainda os concorrentes juntar aos

seus processos de concurso:

(1) Declaração, em papel selado, com reconhecimento
notarial da assinatura, de que pretendem que o con-
curso seja de provas públicas;

(2) Toda a documentação comprovativa de habilitações,
aptidão, experiência ou realizações, que julguem cons-
tituir motivos de valorização na apreclação dos seus
méritos para o desempenho do lugar a que concorrem.

, Nos termos legais, Os documentos acima mencionados devem
Ciarentrada na Direcção de Instrução - Departamento de Coorde-
~ação Escolar da Academia Militar (Paço da Rainha - 1100 LIS-
OA.), impreterivelmente até às 15 horas do 30.° dia após a

P~blicação da presente d~claração de vacatura no «Diário da Re-
PUblica».

1. Nos termos do artigo 25.° do Decreto-Lei n.v 42152, de
12 de de Fevereiro de 1959, e em conformidade com o regula-
~!entado pelo n.s 2 da Portaria n." 17709, de 3 de Maio de 1960,
aZ-se público, para efeitos do respectivo provimento, que se
;~contra aberto concurso para professor adjunto da Cadeira de
Iro de Artílharla.
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2. Ao referido lugar podem concorrer oficiais do Exército
que satisfaçam às condições prescritas nos artígos 18.°, 19.0 e 20.°
do mesmo decreto-lei, e do n.s 2 da alínea D de II do Anexo à
Portaria n.s 722-AJ78, de 15 de Dezembro de 1978, devendo os
ínteressados apresentar no Departamento de Coordenação Escolar
da Direcção de Instrução da Academia Militar os seus requeri-
mentos feitos em papel selado e dirigidos ao Comandante da Aca-
demia Militar pedindo a admissão ao concurso com os seguinteS
documentos:

a) Nota de assentos completa;
b) Com carácter facultativo:

(1) Declaração, em papel 'selado. com reconhecimento no'
tarial da assinatura, de que pretendem que o con-
curso seja de provas públicas;

(2) Toda a documentação comprovativa de habilitações,
aptidão, experiência ou realizações, que julguem cons-
tituir motivos de valorização na apreclsção dos seus
méritos para o desempenho do lugar <a que concorrem.

Nos termos legais, os documentos acima mencionados devem
dar entrada na Direcção de Instrução - Departamento de Coor-
denação Escolar da Academia Militar (Paço da Rainha - 1100 LIS·
BOA) impreterivelmente, até às 15 horas do 30.° dia após a publi-
cação da presente declaração de vacatura no «Diário da Repúblioa».

IX- DECLARAÇõES

Colocações e desempenho de funções:

1) Desde 6 de Agosto de 1979 desempenha as funções de
chefe do Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército enl
acumulação com as funções de chefe do Gabinete de Estudos e
Planeamento do Estado-Maior do Exército, o brigadeiro AlípiO
Tomé Pinto, cargo para que foi nomeado por despacho de 15 de
Janeiro de 1979.

2) Desde 18 de Julho de 1979 desempenha as funções de di-
rector do Serviço de Saúde, o brígz deiro Alvaro Rui Machado
dos Santos Crespo, cargo para que foi nomeado por despacho de
a de Agosto de 1979, em substituição do brigadeiro Fausto Fer'
reira de Morais, que passou à situação de reserva.
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3) O coronel de infantaria, na situação de reserva, José Fran-
cisco dos Reis Santos presta serviço na Comissão Coordenadora
Para o Estudo e Planeamento dos Serviços de Documentação, de
Biblioteca e de Arquivo do Exército, desde 3 de Setembro de 1979.

4) O coronel de infantaria, na situação de reserva, José Ber-
n.ardo Zezerino presta servíço no Qmrtel-General da Região Mi-
litar do Norte desde 23 de Julho de 1979.

5) O coronel de infantaria, na situação de reserva, António
Dias Machado Correia Dinis presta serviço na Delegação do Porto
da Cruz Vermelha Portuguesa, desde 14 de Agosto de 1979.

6) O tenente-coronel de Infr ntarfa, na situação de reserva,
José Manuel Fradinho da Costa presta serviço na Comissão Coor-
denadora para o 'Estudo dos Serviços de Documentação de Biblio-
teca e de Arquivo do Exército, desde 6 de Setembro de 1979.

7) Por despacho de 17 de Julho de 1979, foi reconduzido nas
funções de docente na Academia Militar no ano lectivo de 1979/80,
como prOfessor catedrático da 28.a Cadeira (Organização, Táctica
e Serviços de Infantaria), o tenente coronel de infantaria Jorge
Alberto de Velasco Martins.

8) Por despacho de 17 de Julho de 1979, foi reconduzido nas
funções de docente na Academia Mlitar, no ano lectivo de 1979/80,
como professor adjunto da 28.a Cadeira (Organização, Táctica e
Serviços de Infantaria), o major de infantaria José Cabaço Louro.

9) Desde 1 de Agosto de 1979 deixou de prestar serviço na
Delegação de Évora das Serviços de Polícia Judiciária Militar,
D<lS6andodesde a mesma data a prestar serviço nos Serviços da
POlícia Judiciária Militar em Lisboa o capitão de infantaria, adido,
lIélder Fernando Vagos Lourenço.

10) Por despacho de 17 de Julho de 1979, foi reconduzido nas
funções de docente na Academia Militar no ano lectivo de 1979/80,
como professor adjunto da 42.& Cadeira. (Armamento, Viaturas
bl~ndadas e Tiro), o capitão de infantaria Esmeraldo Rosa Mon-
teIro Azevedo.

11) O coronel de artilharia, na situação de reserva, Augusto
da Sil . -lI' 1~a Viena deixou de prestar serviço na Direcção do Serviço
lstónco Militar, desde 1 de Setembro de 1979.
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12) O coronel de engenharia, na situação de reserva, João Or-
lindo de Almeida Pina deixou de exercer o cargo de Ministro da
Habitação e Obras Públicas, em 31 de Julho de 1979.

13) O major médico, na 'situação de reserva. Luis Nogueira
Correia de Almeida deixou de prestar serviço no Hospital Militar
Principal em 17 de Agosto de 1979,data a partir da qual passou a
prestar serviço na Direcção do Serviço de Saúde.

14) O major médico, na, situação de reserva, Francisco Ar-
naldo Soares Pinto Fernandes Figueira deixou de prestar ser-
viço na Delegação do Porto da Cruz Vermelha Portuguesa, desde
16 de Fevereiro de 1979.

15) O major do serviço de administração militar, na situcção
de reserva, João António de Figueiredo desempenha o cargo de
Ministro da Comuníceção Social desde 1 de Agosto de 1979, con-
forme consta no 2.° suplemento do «Diário da República», 1.& Série,
n.s 176.

16) O major do serviço de material, na situação de reserva,
José Lopes da Silva presta serviço no Regimento de Artilharia
(la Serra do Pilar, desde 13 de Agosto de 1979.

17) O capitão do serviço de material, na situação de reserva,
Lopo Sobral Casanova presta serviço no Conselho Fiscal da,;
Estabelecimentos Fabris do Exército, desde 31 de Agosto de 1979.

18) O capitão do serviço geral do Exército José Baptista Jú-
nior, que, por portaria de 9 de Abril de 1979, foi colocado na
Chefia do seu Serviço, presta serviço, desde a mesma data, em
regime de diligência, no Lar Académico Militar, na dependência
dos Serviços Sociais das Forças Armadas.

19) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de
reserva, António Maria Bernardino presta serviço na Delegação
de Bragança da Cruz Vermelha Portuguesa, desde 1 de Agosto
de 1979.
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Colocação nas escalas:

23) Os alferes de artilharia abaixo mencionados, que ingres·
saram no Quadro Permanente ao abrigo da alínea, a) do artigo 31.·
do Estatuto do Oficial do Exército. e foram promovidos ao actual
posto por portaria de 1 de Agosto de 1979, contando a antigui·
dade desde a mesma data, são colocados na escala da sua Arma
como se indica:

Albano Manuel Monteiro de Albuquerque (graduado em te-
nente);

Ja;;é Caetano Almeida e Sousa;
Guilherme José Costa Guedes da Silva (graduado em tenente);
Artur Parente de' Fraga;
Sérgio Alexandre Brandão Freire Falcão _(graduado em te·

nente) ;
Ant6nio Manuel Borges Teixeira dos Santos.

24) O;; tenentes de engenharia abaixo mencionados, que ín-
gressaram no Quadro Permanente ao abrigo da alínea e) do ar
tígo 31.° do Estatuto do Oficial do Exército, e foram promovidoS
ao actual pasto por Portaria de 1 de Agosto de 1979. contando a
antiguidade desde 1 de Agosto de 1977,nos termos da alínea e) da
n.s 1 do artigo 116.° do Estatuto do Oficial do Exército, são cola·
cados na escala da sua Arma como se indica:

Samuel Marques Mota;
José Manuel Valongueiro Nunes;
Jorge de Jesus Santos;
José Manuel Fernandes da Silva Santos.

25) Os tenentes engenheiros de transmissões, abaixo menci~:
nados, que ingressaram no Quadro Permanente ao abrigo da aI
nea a) do artigo 31.° do Estatuto do Oficial do Exército e -z:
promovidos ao actual posto por portaria de 1 de Agosto de 19~'
contando a antiguidade desde 1 de Agosto de 1977, nos termoS é a
alínea e) do n.s 1 do artigo 116.° do Estatuto do Oficial do EX r-
cito, são colocados na escala da sua Arma, como se indica:

Octávio Reis de Almeida Moreira;
José Artur Pereira da Silva Barata;
Eusébio Mendes Afonso;
José dos Santos Matias;
José Manuel Bento Varela;
Eduardo Rodrigues Dias;
Vítor Manuel do Nascimento.
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Rectificações:

26) Contam a antiguidede desde 7 de Abril de 1976, devendo
ser considerados nesta situação desde a mesma data, os alferes
tnilicianos do serviço de administração militar, em licença regís-
tada. Fernando José Cheta Albino e Hélder Manuel C[brita Neto
Guerreiro. promovidos ao actual posto por portaria de 7 de Abril
de 1977. inserta na «Ordem do E1xército». 2." Série. n.? 7 de 1978.
Pág. 585.

27) Foi colocado na Carreira de Tiro de Espinho. por porta-:la de 28 de Dezembro de 1978, o aspirante a oficial miliciano de
Infantaria Jorge Manuel Agra de Sousa. e não no Campo de Tiro
de Alcochete como consta na «Ordem do Exército». 2.30 Série, n." 3.
d~ 1 de Fevereiro de 1979. pág. 262.

,

x - OBITUARIO

1979:

Abril. 10_ Coronel de engenharia, na reserva, Alexandre Guedes

de Magalhães;

JUlho, 10_ Capitão do serviço geral do Exército. na reserva, Lu-

ciano Vieira;

JUlho, 15_ Tenente-coronel do serviço geral do Exército, na re-

serva, Mário Martins Pinto;

JUlho. 29_ Capitão do serviço geral do Exército, na reserva, João

da Mota Amaral;

Agosto. 3 _ Capitão do serviço geral do Exército, na reserva, Amé-

rico Lopes Gomes;

Agosto, 7 _ Tenente.coronel do serviço geral do Exército. na re-
serva, Geraldo António Dias;
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Agosto, 14- Capitão do serviço geral do Exército, na reserva,
Joaquim Miguel Américo.

o Chefe do Estado-Mator- do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

o Ajudante-General

Joaquim Miguel Duarte Silva, general
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EXERCITO

PUblica-seao Exército o seguinte:

I - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Oficiais do quadro permanente

Corpo de oficiais generais:

Passagem 1 situação de adido:

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

General, no quadro, Altíno Amadeu Pinto de Magalhães, do Es-
tado-Mcior do Exército, por ter sido nomeado para o cargo
de Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
devendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 23 de Junho de 1979,anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 3 de Setembro de 1979.)

No Governo de Macau
General Nuno Viriato Tavares de Melo Egídio, por ter sido no-

tneado para o cargo de Governador de Macau, devendo ser
considerado nesta situação desde .a data da presente portaria.

{Por portaria de 1 de Fevereiro de 1979,anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 3 de Setembro de 1979.)

Armas e serviços:

Ingl'esso nos quadros:

Quadro da Arma de Infantaria
Capitão de infantaria adido, Carlos Trindade Clemente que, por

ter deixado 'de prestar serviço no Serviço de Apoio ao Con-
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selho da Revolução, se apresentou no Exército em 14 de
Maio de 1979, desde quando deve ser considerado nesta situa'
ção, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 14 de Maio de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 30 de Agosto de 1979. Não sãO
devidos ernolumentos.)

Quadro da Anna de Artilharia

Major de artilharia, supranumerário, Joaquim Luis Dias Antunes
Ferreira, da Academia Militar, onde continua colocado. de-
vendo ser considerado nesta situação desde 17 de Abril de
1979, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 17 de Abril de 1979 visada pelo Tri-
bunal de Contas em 30 de Agosto de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

Quadro do Serviço de Saúde

Major médico, supranumerário, Octávio Sérgio Clara Barreto da
Costa, do Hospital Militar Regional n.s 1, onde continua colO-
cado, devendo ser considerado nesta situação desde 12 de
Junho de 1979, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 12 de Junho de 1979, visada pelo T~i-
bunal de Contas em 30 de Agosto de 1979. Não sao
devidos emolumentos.)

Quadro do Serviço de Administração Militar

Tenente-coronel do serviço de administração militar, suprantl
merário, António dos Santos Boavida Pinheiro, da Direcção do
Serviço de Administração Militar, onde continua colocado,
devendo ser considerado nesta situação desde 16 de Abril
de 1979, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 16 de Abril de 1979, visada pelo T~-
bunal de Contas em 30 de Agosto de 1979. Não sao
devidos emolumentos.)

Tenente-coronel do serviço de administração militar, supranume-
rário. Carlos Alberto Lourenço Soares, do Centro de GestãO
Financeiro-Logística, onde continua colocado, devendo ser con-
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siderado nesta situação desde 9 de Maio de 1979. para preen-
chimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 9 de Maio de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 30 de Agosto de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

Quadro do Serviço de Material

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
+-rarno auto), supranumerário, Fernando da Conceição Pereira,
do Depósito Geral de Material de Guerra, onde continua colo-
cada. devendo ser considerado nesta situação desde 12 de
Abril de 1979, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 12 de Abril de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 30 de Agosto de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), supranumerário, José Machita Martins Fer-
reira, do Batalhão do Serviço de Material, onde continua colo-
cado, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Julho
de 1979, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portada de 1 de Julho de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 30 de Agosto de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

Quadro do Serviço Geral do Exército

Major do serviço geral do Exército. supranumerário, do Distrito
de Recrutamento e Mobilização de Faro, onde continua colo-
cada, José Vital Ferreira da Silva. devendo ser considerado
nesta situação desde 4 de Julho de 1979, para preenchimento
de vaga no quadro.

(Por portaria de 4 de Julho de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 30 de Agosto de 1979. Não são
devidos emolurnentos.)

PasSe. .,getn a Situação de supranumerário:

'I'enente.coronel médico adido Ernesto Mendes Ferrão, par ter
deixado de prestar 'serviç~ no Instituto Militar dos Pupilos
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dó Exército, em 29 de Junho de 1979, desde quando deve ser
considerado nesta- situação.

(Por portanía de 29 de Junho de j979, visada pelo Tri-
bunalde Contas em 13 de Setembro de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

Major médico, adido, Octávio Sérgio Clara Barreto da costa
que, por ter deixado de prestar serviço na, Guarda Fiscal, se
apresentou no Exército em 1 de Junho de 1979, desde quandO
deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Junho de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 13 de Setembro de 1979. Não sãO
devidos emolumentos.)

Coronel do serviço de administração militar, adido, Luís José
Ferreira Figueirinhas que, por ter deixado de prestar serviÇO
no Estado-Maior-General das Forçsj, Armadas, se apresentoU
no Exército em 2 de Abril de 1979, desde quando deve ser
considerado nesta situação.

(Por portaria de 2 de Abril de 1979, visada pelo T~+
bunal de Contas em 13 de Setembro de 1979. Não saO
devidos emolumentos.)

Tenente-coronel do serviço de administração militar, adido, JoãO
Magro de Campos Soares, por ter deixado de prestar serviÇO
nas Oficinas Gers ís de Fardamento e Equipamento em 10 d~
Abril de 1979, desde quando deve ser considerado nesta Sl'
tuação.

(Por portaria de 10 de Abril de 1979, visada pelo T:,i-
bunal de Contas em 13 de Setembro de 1979. Não sao
devidos emolumentos.)

Passagem à situação de adido:

No Estado-Maior-General das Forças Annadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Deixa de estar adido, nos termos do n.s 18 da alínea b) dO. arartigo 44.0 do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, por de1"
de prestar serviço, na situação de diligência, no Serviço ~e
Polícia Judiciária Militar, passando, porém, à situação de
adido, nos termos do n.s 9 da citada alínea b) por ter si o
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Colocado no referido serviço, o tenente-coronel de infantaria
Renato Vieira de Sousa, da Direcção da Arma de Infantaria.

(Por portaria de 1 de Maio de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 3 de Setembro de 1979.)

Em estabelecimentos militares:

Academia Militar

MaJor do serviço geral do Exército, no quadro, Joaquim Jacinto
Vieira, por ter sido nomeado para desempenhar as funções
de chefe do Serviço de Pessoal, na Academia Militar, por
Portaria de 16 de Dezembro de 1978, desde quando deve ser
considerado nesta situação.

(Por portaráa de 16 de Dezembro de :978, anotada pelo Tri-
bunal de Contas de 1 de Fevereiro de 1979.)

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

1fajor médico, no quadro, António Manuel Sancho, por ter sido
nomeado para as funções de chefe do serviço de saúde do
Instituto Militar dos Pupilos do Exército, devendo ser con-
siderado nesta situação, desde a" data da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Junho de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 3 de Agosto de 1979.)

Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento

Coronel do serviço de administração militar, supranumerário,
LUís José Ferreira Figueirinhas, por ter sido nomeado para
desempenhar as funções de director das Oficinas Gerais de
Fardamento e Equipamento. devendo ser considerado nesta
Situação desde a data da presente portaria.

(Por portanía de 1 de Junho de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 3 de Agosto de 1979.)

Noutros ministérios:

Ministério das Finanças e do Plano

Guarda Fiscal
be'I~a de estar adido nos termos do n.s 17 da alínea b) do ar-

tIgO 44.0 do Decreto-Lei n.s 176/71. de 30 de Abril, passando,
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porém, à mesma situação de adido. nos termos do n.? 9 da
citada alínea, por se encontrar a prestar serviço na Guarda
Fiscal, o major médico, do Hospital Militar Regional n.O 1,
José Orlando de Sousa, devendo ser considerado nesta situação
desde a data da presente portaria.

Major do serviço de administração militar. adido, João Joaquirtl
de Sousa Matos. por ter sido requisitado para' desempenhar
uma, comissão de serviço dependente do Ministério das Fi-
nanças e do Plano, na Guarda Fiscal, devendo ser considerada
nesta situação desde a data da presente portaria.

Tenente-coronel do serviço de material (serviços técnicos de ma-
nutenção) Artur dos Reis Silva, por ter sido requisitado para
desempenhar uma comissão de serviço dependente do MiniS-
tério das Finanças e do Plano, na Guarda Fiscal. devendo ser
considerado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Julho de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Setembro de 1979.)

Nos termos do n ,? 1 da Portaria n,? 94/76, de 24 de fe-
vereiro:

Consíders do na situação de adido, nos termos do n.s 1 da Porta"
ria n.s 94/76, de 24 de Fevereiro, que regulamenta o Decreto-
-Lei n.s 43/76, de 20 de Janeiro, por ter sido considerado na
situação de activo, em serviços que dispensem plena vali dez
desde 16 de Março de 1979. data da homologação da Junta
Hospitalar de Inspecção do Hospital Militar Principal, o coro-
nel de infantaria Francisco do Carmo Medeiros de Almeida,
da Direcção da Arma de Infantaria. Tem uma desvalorizéção
de 50% e por despacho de 4 de Outubro de 1978 foi conside-
rado deficiente das Forças Armadas.

(Por portaria de 16 de Março de l079, visada pel,? T~~
bunal de Contas em 13 de Setembro de 1979. Nao s~
devidos ernolumentos.)

Considerado na situação de adido, nos termos do n,v 1 da por-
taria n.s 94/76, de 24 de Fevereiro, que regulamenta o DecretO-
-Lei n.s 43/76, de 20 de Janeiro, por ter sido qualificado d;
ficiente das Forças Armadas, por despacho de 4 de Abril . e
1979, o major de infantaria João Manuel da Fonseca Ináclo:
do Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro, que fol



2.' Série ORDBM DO EXÉRCITO N.· 19 1505

jUlgado apto para os serviços que dispensem plena validez
Com 51% de desvalorização.

(Por portaria de 4 de Abnil de 1979, visada pelo Trí-
bunal de Contas em 13 de Setembro de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

Considerado na situação de adido, nos termos do n.s 1 da Por-
taria n.s 94/76, de 24 de Fevereiro, que regulamenta o Decreto-
-Lei n.s 43/76, de 20 de Janeiro, o capitão de infantaria Ma-
nuel Maria Pontes Figueiras, do Regimento de Infantaria de
Faro, por ter sido homologrdo o parecer da Junta Hospitalar
de Inspecção do Hospital Militar Principal, que o julgou apto
P2ra os serviços que dispensem plena valídez, com a desvalorí-
Zação de 35,2%.

(Por portaria de 16 de Novembro de 1979, visada pelo T'ri·
bunal de Contas em 30 de Agosto de 1979.' Não são
devidos emolumentos.)

Nos. termos do n, ° 16 da alínea b) do artigo 44.° do De-
creto-Lei n,? 176/71, de 30 de Abril:

Coronel de infantaria Virgílio Martins Raposo, adido, na Guarda
Nacional Republicana, onde continua colocado. devendo ser
considerado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 7 de Abril de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 19 de Setembro de 1979.)

Major de infantaria, no quadro, João Alves Valente, do Distrito
de Recrutamento e Mobilização de Abrantes, onde continua
colocado. devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Junho de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 13 de Setembro de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

11ajor de infantaria, supranumerário permanente, do Quartel·Ge-
neral da Região Militar do Norte onde continua colocado,
Jaime Xavier de Carvalho, devendo ser considerado nesta
Situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 13 de Junho de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 13 de Setembro de 1979. Não são
devidos emolumentos.)
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Deixa de estar na' situação de adido, nos termos do n.s 17, da
alínea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de
Abril, por ter deixado de desempenhar o cargo de Adido Mi-
litar Naval e Aeronáutico junto da Embaixada de Portugal
em Brasília', desde a data da presente portaria, o coronel de
artilharia Fernando Augusto Lopes, do Estado-Maior do Exér·
cito, continuando, porém, na situação de adido, nos termos da
n.s 16 da citada alínea, situação em que já se encontrava
desde 8 de Julho de 1976.

(Por portaria de 8 de Fevereiro de 1~79,anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 3 de Setembro de 1979.)

Major de artilharia, supranumerário permanente, Orlando Ven-
tura Mendonça, do Serviço de Polícia Judiciária Militar, onde
continua colocado, devendo ser considerado nesta situação
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 22 de Junho de 1979, visada pelo T.:,j-
bunal de Contas em 13 de Setembro de 1979.Não sãO
devidos emolumentos.)

Major de artilharia; no quadro, Nélson de Almeida Matos, da
Direcção da Arma de Artilharia, onde continua colocada,
devendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 25 de Junho de 1979, visada pelo T,~+
bunal de Contas em 13 de Setembro de 1979.Não sao
devidos emolumentos.)

Major de cavalaria, supranumerário permanente, José CordeirO
de Araújo, do Regimento de Cavalaria de Estremoz, onde
continua colocado, devendo ser considerado nesta situaçãO
desde a data da' presente portaria.

(Por portaria de 5 de Junho de 1979, visada pelo T_:j-
bunal de Contas em 13 de Setembro de 1979.Não sao
devidos emolumentos.)

Nos termos do n. o 17 da alínea b) do artigo 44.0 do oe-
creto-Lei n," 176/71, de 30 de Abril:

Major médico, no quadro, José Orlando de Sousa, do Hospital
Militar Regional n.s I, onde continua colocado, por se encan-
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trar em diligência na Guarda Fiscal, devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Maio de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 13 de Setembro de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

Coronel do serviço de adminh5tração militar, supranumerário,
Américo José Correia dos Santos Barata. da Direcção do Ser-
viço de Administração Militar, onde continua colocado, por
Se encontrar em diligência no Estado-Maior-General da's For-
ças Armadas, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 28 de Junho de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 13 de Setembro de 1979. Não são
devddos emolumentos.)

Debca de ser considerado na situação de adido nos termos do
n,» 10 da alínea b) do aritgo 44.0 do Decreto-Lei n.v 176/71, de
30 de Abril, passando, porém, à mesma situação de adido,
no Ministério da Administração Interna, no Comando-Geral
da Polícia de Segurança: Pública, nos termos do n. o 17 da
citada alínea, o coronel do serviço de administração militar
Pedro Maria do Rio Carvalho Frazão, devendo ser considerado
nesta situação desde a data: da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Junho de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 13 de Setembro de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

'l'€nente-coronel do serviço de material (serviços técnicos de ma-
nutenção), no quadro, Carlos Chaves Alves de Sousa, da Di-
recção do Serviço de Material, onde contínua colocado, por
se encontrar em diligência no Estado·Maior-General das For-
ças Armadas, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Junho de 1979, visada pelo Tri·
bunal de Contas em 13 de Setembro de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

CaDitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
-:--ramo auto), da Direcção do Serviço de Material, onde con-
tlJ1ua colocado, Joaquim Ferreira, por se encontrar em dilí-
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gência na Policia de Segurança Pública, devendo ser consi-
derado nesta situação desde a data da presente portaria'.

(Por portada de 1 de Julho de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 13 de Setembro de 1979. Não sãO
devddos emolumentos.)

Major do serviço geral do Exército, da Chefia do Serviço Geral
do Exército, onde continua colocado, Manuel Damasio Ben-
vindo, por se encontrar em diligência no Gzbinete do MiniS-
tério da Defesa Nacional, devendo ser considerado nesta si'
tuação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 4de Julho de í979, visada pelo T~i-
bunal de Contas em 13 de Setembro de 1979. Não sao
devidos emolumerrtos.)

Nos termos do n. ° 18 da alínea b) do artigo 44.° do De-
creto-Lei n.O 176/71, de 30 de Abril:

Coronel de infantaria Amável Velez Serra, da Direcção da Arma
de Infantaria, onde continua colocado, por se encontrar em
diligência no Estado-Maior-General das Forças Armadas, de'
vendo ser considerado nesta situação desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 28 de Maio de 1~79, visada pelo T:~
bunal de Contas em 13 de Setembro de 1979. Não sa
devidos emolumentos.)

Passagem à situação de reserva:

Coronel de artilharia Fernando Augusto Lopes, nos termos da
condição 1.& da alínea a) do n.s 1 do artigo 47.° do Decreto-
-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado nes;a
sítuação desde a data da presente portaria. Fica com a, pensao
mensal de 30200$00.Conta 36 anos de serviço.

(Por portaria de 8 de Julho de 1979. Não oarece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do decre
n.s 276·A/7S.)

Passagem à situação de reforma extraordinária:

'd'nciaPor despacho da' Caixa Geral da Depósitos, Crédito e PreVI e de
publicado no «Diário da República». 2.a Série, n.s 15. de 24 di-
Abril de 1978, foi atribuída a pensão de reforma extraOr



2.' Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 19 1509

nária ao major médico Rui Alberto Freire, desde 1 de Junho
de 1974.

R.eintegrado na situação de licenciado:

NUla e de nenhum efeito a portaria de 3 de Outubro de 1978,
PUblicada na Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 23, de 1978,
Página' 1922, que. nos termo; do n.s 1 da alínea e) do Des-
Pacho Normativo n.s 77/78, de 21 de Fevereiro, publicado no
«Diário da República». 1."' Série, n.s ,*8, de 27 de Fevereiro
de 1978, reintegra no respectivo quadro. na situação de li-
cenciado, o tenente-coronel de artilharia, do quadro de com-
Plemento, Vasco Augusto da Silva Pinto Simas. com efeito
deSde 8 de Julho de 1974.

(Por portaria de 4 de Julho de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 3 de Agosto de 1979.)

R.eintegrado na situação de refonna:

l{eintegr2do no quadro permanente, para a situação de reforma
extraordinária, desde 24 de Novembro de 1974. o tenente-coro-
nel de artilharia Vasco Augusto da Silva Pinto Simas, defi-
ciente das Forças Armadas, por estar abrangido pelo n.s 17 da
Portaria n.s 162/76, de 24 de Março.

(Por portaria ele 6 de Julho de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 3 de Setembro de 1979.)

Oficiais do quadro de complemento

t\rrnas e serviços:

Passag '. ~ d' lidem a sstuaçao e inva 1 ez:

Por despacho de 18 de Maio de 1979, da' Caixa Geral de Depósitos,
Crédito e Previdência, publicado no «Diário da República».
2." Série, n.s 119, de 24 de Maio de 1979, nos termos dos De-
cretos-Leis n.O' 30913 e 45684:

C"Pitão miliciano de infantaria Manuel Bernardino Maia Rodri-
gues, com a pensão mensal de 14955$00.

'P
or despacho de 19 de Junho de 1979, da' Caixa Geral de Depósi-
tos, Crédito e Previdência, publicado no «Diário-da República»,



1510 ORDEM DO EXÉRCITO N.· 19 2.' série

2.& Série, n.s 144, de 25 de Junho de 1979, nos termos dos
Decretos-Leis n.O' 30913 e 45684:

Alferes miliciano de infantaria Carlos Dias Laranío, com a pen°
são de 11166$00;

Alferes miliciano de infantaria António Luís Leite Nogueira, coJll
a' pensão de 11166$00;

Alferes miliciano de artilharia Francisco Sanches Lucas, com a
pensão de 11 166$00;

Alferes miliciano de artilharia IEduardo Agostínho Monteiro da
Silva Santos. com a pensão de 3381$00;

Alferes miliciano de cavalaria Eduardo Manuel Navega Figuei·
rínha., Costa, com a pensão de 11166$00.

II - PROMoçõES

Na situação de reforma extraordinária:

Manda, o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior dO
Exército, graduar no posto de tenente-coronel de infantaria,
na situação de reforma extraordinária', o major de infantaria
51400711- Fernando Gil Almeida Lobato de Faria, nos termos
dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-Lei n.s 295/73, de 9 de Junho,
contando a antiguidade desde 30 de Março de 1979.

(Por portaria de 11 de Setembro de 1979.)

III - COLOCAÇõES, EXONERAÇõES E TRANSFEReNCIAS

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção da Arma de Infantaria

Coronel de infantaria, do Estado-Malor do Exército, Amável vele~
Serra.

(Por portaria de 28 de Maio de 1979.)
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Direcção do Serviço de Administração Militar

Coronel do serviço de administração militar, adido, Pedro Maria
do Rio Carvalho Frazão.

(Por portaria de 29 de Junho de 1979.)

'renente-coronel do serviço de adminístraçâo militar, supranume-
rário, João Magro de Campos Soares.

(Por portaria de 10 de Abril de 1979.)

~a'ior do serviço de administração militar, do Estado-Maior do
EXército, Firmino dos Anjos Rosado Orrico.

(Por portam de 24 de Maio de 1979.)

Direcção do Serviço de Material

'renente.coronel do serviço de material (serviços técnicos de ma-
nutenção)-do Batalhão do Serviço de Material, Carlos Chaves
Alves de Sousa.

(Por portaria de 11 de Junho de 1979.)

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
-- ramo auto), da Escola Prática do Serviço de Material, Joa-
qUim Ferreira.

(Por portaria de 1 de Julho de 1979.)

Chefia do Serviço Geral do Exército

~ajor do serviço geral do Exército, da Chefia do Serviço Carto-
gráfico do Exército, Manuel Damásio Benvindo.

(Por portaria de 4 de Julho de 1979.)

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro
Cap't-

~ ao de cavalaria, da Escola Prática de Cavalaria, Rui Borges
antos Silva.

(Por portaria de 6 de Agosto de 1979.)
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Zona Militar da Madeira

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
-ramo auto), do Regimento de Cavalaria de Santa Margarida,
Euclides Inocêncio da Silva Reis.

(Por portaría de 9 de Agosto de 1979.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Abrantes

1.& Brigada Mista Independente

2.o Batalhâo de Infantaria Motorizado

Capitão de infantaria. da Direcção da Arma de Infantaria, CarloS
Trindade Clemente.

(Por portaria de 14 de Maio de 1979.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

Capitão de infantaria, do Distrito de Recrutamento e Mobilização
de Abrantes, Maximino Cardoso Chaves.

(Por portaria de 20 de Fevereiro de 1979.)

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Braga

Capitão de Cavalaria, do Quartel-General da Região Militar da
Centro, José Augusto da Cunha Rodrigues Cruz. Continua erP
diligência na, Polícia de Segurança Pública.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1979.)

Regimento de Lanceiroe de Lisboa

Capitão de cavalaria', do Regimento de Cavalaria de EstremoZ,
João Carlos de Sousa Rego Nunes da Palma.

1979.)
(Por portari:a de 1 de Agosto de
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Capitão de cavalaria. do Regimento de Cavalaria de Estremoz,
Nuno António Amaral Pais de Faria.

(Por portada de 3 de Agosto de 1979.)

Centro de Instrução da Polícia do Exército

1'enente de cavalaria, da Direcção da Arma de Cavalaria, João
Paulo Wrem Abrantes da Silva.

(Por portania de 25 de Julho de 1979.)

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
-- ramo eléctrico), da Escola Prática de Transmissões, Emídio
da Conceição Alves.

(Por portaria de 31 de Julho de 1979.)

Batalhão do Serviço de Material

~~jor do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
~,r Estado-Maior do Exército, Mário Fátima do Nascimento
<v!endes.

(Por portaria de 2 de Agosto de 1979.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento
Cor

~nel do serviço de admínístração militar. supranumerário.
uís José Ferreira' Figueirinhas.

(Por portaria de 2 de Abril de 1979.)

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal
'l'en

ente-coronel médico, supranumerário, Ernesto Mendes Ferrão.

(Por portaria de 29 de Junho de 1979.)
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Adidos:

Na Academia Militar

Nomeado para desempenhar as funções de professor da Academia
Militar, para o 2.° Semestre do ano lectivo de 1978/79, das
matérias do âmbito da 35.& cadeira (Organização, Táctica' e
Emprego da Força Aérea), o tenente-coronel Alvaro pereira
Vicente, nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 496/75,
de 11 de Setembro de 1975, e dos artigos 18.° e 19.° do De-
creto-Lei n.s 42 152, de 12 de Fevereiro de 1959, e da alínea c)
do artigo 4.0 do Decreto-Lei n.s 621/73, de 22 de Novembro de
1977, para completamento do quadro orgânico.

(Por portaria de 9 de Março de 1979, visada peJo T;1-
bunal de Contas em 13 de Setembro de 1979.Não sao

devidos emolumentos.)

Nomeado chefe do serviço de pessoal dos Serviços Gerais e de
Administração da Academia Militar, lugar constante do qua-
dro orgânico anexo à Portaria n.v 722-A/78, de 15 de Dezem-
bro, o major do serviço geral do Exército Joaquim JacintO
Vieira, para completamento do quadro orgânico, devendo c~n-
siderar-se nesta situação desde a data da presente portarla.

(Por portaria de 16 de Dezembro de 1978,visada pe~o T:;~
bunal de Contas em 30 de Agosto de 1979. NaO
devidos emolumentos.)

No Instituto Militar dos Pupilos do Exército

Nomeado chefe do serviço de saúde do Instituto Militar d~~
Pupilos do Exército, nos termos dos artigos 7.° e 81." tiS
Decreto-Lei n.s 42632, de 4: de Novembro de 1959 e sedO
anexos V e IX, o major médico António Manuel SanchO. eJ
Hospital Militar Principal, em substituição do tenente-cor~~aS
médico Ernesto Mendes Ferrão que é exonerado das referl
funções pela presente portaria.

T~-
(Por portaria de 29 de Junho de 1979, visada pe~o sãO

bunal de Contas em 30 de Agosto de 1979-Nao

devidos emolumentos.)

Nas Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento
'pa-

Nomeado director das Oficinas Gerais de Fardamento e :Equ~J.;ei
mento, nos termos do n.s 4 do artigo 4.° do Decreto



2.' Série ORDEM DO EX~RCITO N.O 19 1515

n.s 49188, de 13 de Agosto de 1969, e Portaria n.s 545/75, de
8 de Setembro e mapa anexo, o coronel do serviço de admi-
nistração militar Luís José Ferreira Figueirinhas, em subs-
titUição do coronel do serviço de administração militar Eugé-
nio ROdrigues Coelho que foi exonerado das referidas funções.

(Por portaria de 1 de Junho de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas ~em 30 de Agosto de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

Oficiais do quadro de complemento

Â.rtnase serviços:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

Alferes milícísno de infantaria, do Regimento de Infantaria' do
Porto, Fernando Resende de Amorim.

Alferes miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Cha-
ves, Jorge Manuel da Slva Monteiro.

Alferes miliciano de infantaria, da Escola: de Formação de Sar-
gentos, António José Machado Vasques.

(Por portaria de 3 de Agosto de 1979.)

Zona Militar da Madeira

ASPir2nte a oficial miliciano do '.:;erviçode administração militar,
do Batalhão de Infantaria de Chaves, António Marques da
Silva Isabel.

(Por portaria de 27 de Julho de 1979.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades.

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Abrantes

1.& Brigada Mista Independente

2. ° Batalhão de Infantaria Motorizado

Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de
.Abrantes, António Elói Cristina Gomes, Licínio Alberto Con-
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ceição Ribeiro e Eduardo Jorge Abrantes Azevedo dos San-
tos.

Alferes miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de
Chaves, Luis óscar Morais.

(Por portada de 3 de Agosto dle 1979.)

Regimento de Infantaria de Beja

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Elvas, José Peixoto Pinto da Mota.

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria' de
Faro, Joaquim João Lopes Paulo.

(Por portaria de 3 de Agosto dIe 1979.)

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria do
Funchal, Leandro José Paz.

Alferes míücíano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Queluz (Destacamento da Serra da Carregueíra), Horácio Fon-
seca Lage.

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Tomar, Licínio Marques da Silva'.

Alferes miliciano de infantaria, da Escola Militar de Electrome-
cânica, António Vieira Francisco.

(Por portaria de 3 de Agosto de 1979.)

Regimento de Infantaria de Faro

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, do Regimento de In-
fantaria do Funchal, Armando Vítor da Silva Morais.

(Por portada de 27 de Julho de 1979.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Angra do Heroismo, Severino de Oliveira Machado CarvalbO.
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Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Tornar, Reinaldo Simões.

Alferes miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de
Aveiro, José Fernando da Silva Almeida ...

Alferes miliciano de infantaria, da E'3cola Militar de Electrome-
cânica', Vítor Manuel Sales Ferreira,

(Por portaria de 3 de Agosto de 1979.)

Regimento de Infantaria de Queluz

Alferes miliciano de infantaria, da Academia Militar, Carlos Al-
berto dos Santos Quintalo da Cunha, em disponibilidade.

I(Por portaria de 2 de Julho de 1979.)

Alferes miliciano de infantaria. do Regimento de Infantaria de
Abrantes, 2.0 Batalhão de InfantaTia Motortzado/L" Brigada
Mista Independente, António José Ribeiro de Almeida Taurino.

(Por portaria de 18 de Julho de 1979.)

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Angra do Heroísmo, Carlos Alberto Evangelista C03ta, em dís-
Ponibilidade.

(Por portaria de 30 de Julho de 1979.)

Regimento de Infantaria de Tomar

1.a Brigada Mista Independente

1. o Batalhão de Infantaria Motorizado

Alferes miliciano de infantaria. do Regimento de Infantaria de
Tomar, Francisco Ferreira de Matos Sousa.

(Por portaria de 3 de Agosto de 1979.)

Batalhão de Infantaria de Vila Real

Alferes miliciano de infantaria, do Batalhão de Infantaria de
Chaves, José Abílio Varandas.

(Por portaria de 3 de Agosto de 1979.)
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Batalhão de Infantaria de Aveiro

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Queluz, Manuel José Freitas Moreira.

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Tomar, António Fernando Aguiar Lopes da Fonte.

(Por portaria de 3 de Agosto de 1979.)

Comando do Agrupamento de Coimbra

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Castelo Branco, Manuel Nuno da Cunha Teixeira.

Alferes miliciano de infantaria. do Regimento de Infantaria' do
Funchal, José Paulo Alves dos Santos.

(Por portaria de 3 de Agosto de 1979.)

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

Alferes míllcíano de artilharia, da' Região Militar de Angola. Joa-
quim Azevedo Brás, em disponibilidade.

(Por portaria de 11 de Junho de 1979.)

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

Aspirante a oficial miliciano de artilharia, do Grupo de Artilha'
ria de Guarnição n,v 2, Marco Alexandre Jermigs Martins da
Costa, em disponibilidade.

(Por portaria de 30 de Julho de 1979.)

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

Alferes miliciano de cavalaria. do Regimento de Cavalaria de
Estremoz. António Graça Nogueira, sem dispêndio para a
Fazenda Nacional.

(Por portaria de 19 de Julho de 1979.)
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Regimento de Cavalaria de Braga

ASPirante a oficial miliciano de cavalaria, da Escola Prática de
Cavalaria', José António das Neves Martins.

(Por port~ de 27 de Julho de 1979.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz

Alferes miliciano de cavalaria, do Regimento de Lance1ros de
Lisboa, Fernando Joaquim Rocha Correia,

(Por portaria de 3 de Agosto dIe 1979.)

A.sPirante a oficial miliciano de cavalaria'. do Regimento de Lan-
ceiros de Lisboa, Alberto Pereira Rodrigues.

(Por portaria de 27 de Julho de 1979.)

Regimento de Lanceiros de Lisboa

'I'enente miliciano de cavalaria, do Serviço de Informática do
EXército, António José de Jesus das Neves, em disponibilidade.

(POlI'portaria de 14 de Setembro de 1979.)

Alferes milicianos de cavalaría, da Escola Prática de Cavalaria,
Carlos José Costa Alves Dinis e Humberto Monteiro. ambos
em disponibilidade.

(Por portaria de 12 de Julho dJe 1979.)

Alferes miliciano de cavalaria. do Esquadrão de Lanceiros do
Funchal, da Zona Militar da Madeira. Joaquim António Dinis
Saraiva, sem dispêndio para a Fazenda Nacional.

(Por portaria de 19 de Julho de 1979.)

Esquadrão de Lanceiros do Funchal

(Zcna Militar da Madeira)

ASPirante a oficial miliciano de cavalaria, do Regimento de Lan-
Ceiros de Lisboa, Vítor Manuel Saraiva.

(Por portaria de 27 de Julho de 1979.)
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Centro de Instrução da Polícia do Exército

Alferes miliciano de infantaria, do Quartel-General da RegiãO
Militar do Norte. Fernando Jorge Reis Porto Branco.

Alferes miliciano de cavalaria. do Regimento de LanceiroS de
Lisboa, Fernando José Baptista da Costa e Silva.

(Por portaria de 3 de Agosto de 1979.)

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria, do Regimento de
Lanceiros de Lisboa, José Manuel Gonçalves Pinto da' Silva.

(Por portaria de 27 de Julho de 1979.)

Engenharia:

Regimento de Engenharia n." 1

Aspirantes a oficial milicianos de engenharia, do Serviço Carto-
gráfico do Exército, Euclides Manuel Vieira Pires e João J\1a-
nuel Sofia Torres, ambos em disponibilidade.

(Por portaria de 27 de Julho de 1979.)

Regimento de Engenharia de Espinho

Aspirante a oficial miliciano de engenharia, do Serviço CartOgrá-
fico do Exército, José Tavares Rebimbas, em disponibilidade.

(Por portaria de 27 de Julho de 1979.)

Serviço de saúde:

Regimento do Serviço de Saúde

(Companhia de Mobilização)

Capitão miliciano médico, do Quartel-General da Zona Milita:'bl-
dos Açores, Jorge Manuel Santos Costa Reis, em disP0J11
lídade.

d 1979.)
(Por portaria de 21 de Setembro e

Aspirante a oficial miliciano médico, do Quartel-General da ZOJ1~
Militar dos Açores, Luís Louro Gomes Gouveia. em dispo!1
bilidade.
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ASPirante a oficial miliciano médico, do Regimento de Comandos,
José Carlos Levi Aires, em disponibilidade.

ASPirante a oficial miliciano médico, do Campo de Instrução
Militar, Manuel Casimiro Martins Milheiro de Oliveira, em
d~sPonibilidade.

ASPirantes a oficial milicianos médicos, do Hospital Militar Príncí.
Pal, Nuno José Duarte Monteiro Pereira e Raul Manuel Rolo
Venâncio, ambos em dísponíbílídade.

Aspirantes a oficial milicianos médicos, do Hospital Militar de
Doenças Infecto-Contagiosas, António Luis Vilar de Almeida',
J'osé Quaresma de Macedo Cabral e Fernando José Coelho
Martins do Vale, todos em disponibilidade.

ASPirante a oficial miliciano veterinário, do Campo de Instrução
MUitar, Abel Matias Grosso, em disponibilidade.

ASPirante a oficial miliciano veterinário, do Hospital Militar Ve-
ternário, Manuel José Sacramento Craveiro Guerra, em dis-
Ponibilidade.

ASPirante a oficial mlícíano farmacêutico, do Laboratório Militar
de Produtos Químicos e Farmacêuticos, José Luís Santos
Viana, em disponibilidade.

(Por portaria de 27 de Julho de 1979.)

Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração M:titar

A.sPirante a oficial miliciano do serviço de administração militar,
da Repartição de Oficiais da, Direcção do Serviço' de Pessoal,
António Fernando Mano Pinto, em disponibilidade.

A.SPirante a ofícíal miliciano do serviço de administração militar,
do Centro de Gestão Financeira do Qua'rtel·General da Região
Militar de Lisboa, Filipe Volta Milheiro Lima, em dísponl-.
bilidade.

A.sp·Irante a oficíal miliciano do serviço de administração mili-
tar, do Centro de Gestão Financeira da Região Militar do Cen-
tro, Jorge Bento Martins Ledo, em disponibilidade.
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Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração militar,
do Centro de Gestão Financeira da Zona Militar dos AçoreG,
Carlos Augusto Teixeira Ormonde dos Santos, em disponi·
bilidade.

Aspirantes a oficial milicianos do 'Serviço de administração mili'
tar, do Quartel·General da Zona Militar da Madeira, CarloS
Manuel de Castro Candeias e Manuel José Pinto Catalão, a!Il'
bos em disponibilidade.

Aspirante a' oficial miliciano do serviço de administração militar,
da Escola Prática do Serviço de Material, Jorge Manuel proa
de Campos, em disponibilidade.

(Por portaria de 27 de Julho de 1979.)

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

Alferes miliciano de infantaria, do Depósito Geral de Material de
Guerra, Luís Filipe Martins Ribeiro.

(Por portaria de 3 de Agosto de 1979.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia de
Leiria, Sérgio Ramos Pinto de Carvalho, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Tenente miliciano médico, do Regimento de Infantaria de QuelUZ,
João Celestino Bettencourt Borges. licenciado.

(Por portaria de 25 de Julho de 1979.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de évora

Capitão miliciano de cavalaria, do Regimento de cavala'ria::
Santa Margarida, António Manuel Cardoso Charrua, licencia

1975.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

Tenente miliciano de ínfantaría, da Região Militar de Angola,
José Eduardo Sampaio Ribeiro, licenciado.

(Por poçtaria de 26 de Julho de 1979.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Bata-
lhão do Serviço Geral do Exército, Armando Lopes de Lemos
Triunfante, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1974.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

Trnente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Queluz, José Benedito dos Santos Cunha, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de Electromecânica

ASPirante a oficial milícir no médico, do Instituto Militar dos
Pupilos do Exército, João Paulo da Piedade Pereira de AI·
meida.

(Por portaria de 22 de Agosto de 1979.)

Campo de Instrução Militar

Alferes miliciano de infantaria', do Regimento de Infantaria de
Elvas, Paulo Jorge Rego de Oliveira Muge.

(Por portaria de 3 de Agosto de 1979.)

Campo de Instrução Militar

1.a Brigada Mista Independente

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Ca'.stelo Branco, José Vítor Guerra Gonçalves.

(Por portaria de 3 de Agosto de 1979.)
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Campo de Instrução Militar

loa Brigada Mista Independente

Batalhão de Infantaria Mecanizado

A1feres miliciano de infantaria', do Batalhão do Serviço de Ma-
terial, José Baptista David.

Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Faro (Destacamento de Tavira), António Fernando Lopes Re-
belo Domingues e José António Faria Soares Teixeira.

Alferes miliciano de ínfs ntarta, do Regimento de Infantaria de
Braga, Augusto dos Santos Moreira da Silva.

(Por portaria de 3 de Agosto de 1979.)

Estabelecimentos fabris

Fábrica Nacional de Munições de Armas Ligeiras

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Queluz, José Maria Gomes Barrocas Mendes.

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Queluz (Destacamento da Serra da Carregueira') , João Carlos
Nicolau Antunes.

Alferes miliciano de infantaria, do Depósito Geral de Material de
Guerra, Rui Manuel Lourenço Maria.

(Por portaria de 3 de Agosto de 1979.)

Estabelecimentos hospitalara,

Hospital Militar Regional n. o 4

Aspirante a ofícíal miliciano médico, do Hospital Militar Princi-
pal, José Fonseca e Silva Cotta, sem dispêndio para a Fazenda
Nacional.

(Por portaria de 7 de Setembro de 1979.)
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Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar de Lisboa

Alferes miliciano de ínfantaria, do Regimento de Infantaria do
Funcha'l, Jorge Manuel Nunes- Pereira.

Alferes miliciano de infantaria, do Depósito Geral de Material
de Guerra, Mário Rui Parracho Gomes.

(Por portaria de 3 de Agosto de 1979.)

Diversos

Destacamento do Forte do Alto Duque

Alfere:smiliciano de cavalaria, do Regimento de Cavzlaria de Es-
tremoz, Luciano de Macedo de Lima Mendes.

(Por portaria de 27 de Julho ele 1979.)

IV - DECLARAÇõES

C()l()caçóes e desempenho ele funções:

d 1) O coronel de engenharia Orlando de Azevedo, da Direcção
<1. Arma de Engenharia, adido, nos termos da condição 16 da alí-
~ea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril,
\;assou a prestar serviço na situação de diligência na Polícia de
egurança Pública, desde 7 de Setembro de 1979.

2) O coronel médico António Augusto Antunes Pinheiro foi
~omeado director do Hospital Militar Principal, por despacho
,,: 13 de Agosto de 1979, em substituição do coronel médico Al-
i«ro RUi Machado dos Santos Crespo, que foi promovido ao p0'3tO
mediato.

Desligados do serviços

di 3) São desligados do serviço a partir da data que lhes vai ín-
l1';2da, nos termos da última parte do artigo 15.0 do Decreto-Lei
r' 28404, de 31 de Dezembro de 1937, os oficiais na situação de
eserva em seguida mencionados e que nas datas referidas atín-
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giram o limite de idade para transitarem para a sítus ção de
reforma:

Coronel de infantaria Manuel Albuquerque Gonçalves de
Aguiar, desde 13 de Setembro de 1979;

Coronel de artilharia José Sérgio Pessoa, desde 15 de Setem-
bro de 1979;

Capitão do serviço geral do Exército José Francisco Ramalho,
desde 15 de Setembro de 1979;

Capitão do serviço geral do Exército António Amaral, desde
22 de Setembro de 1979;

Capitão do servíç., geral do Exército António Pereira, desde
20 de Setembro de 1979;

Coronel do serviço de saúde militar Nélson Correia de Maga-
lhães Figueiredo, desde 8 de Setembro de 1979.

Rectificações

4) É rectificada para 1 de Janeiro de 1978, e não 1 de Julho
de 1974, a pensão de 23250$00, com 36 anos de serviço, referente
ao tenente-coronel de cavalaria Alberto Napoleão Ferraz Almeida
de Sousa, publicada na «Ordem do Exército», 2.a Série, n.v 11 de
1979, página 923.

5) É rectificrda para 28 de Abril de 1979, e não 1 de JulhO
de 1974, a pensão de 22458$00, com 33 anos de serviço, referente
ao tenente-coronel veterinário António Mário Rodrigues Ribeiro,
publicada na «Ordem do Exército», 2.a Série, n.s 11, de 1979,
página 923.

6) É rectificada para 1 de Janeiro de 1978, e não 1 de JulhO
de 1974, a pensão de 24000$00, com 36 anos de serviço, referent~
ao tenente-coronel de infantaria Francisco de Sousa Serrão, publ1-
cada na «Ordem do Exército», 2.a Série, n.s 11, do corrente ano,
página, 723.

7) É rectificada para 1 de Janeiro de 1978, e não 1 de JulhO
de 1974, a pensão de 20537$00, com 32 anos de serviço, referente
ao tenente-coronel de cavalaria Alvaro Augusto Fonseca Sabbo,
publicada na «Ordem do Exército», 2." Série, n.s 11, do corrente
ano, página 723.

8) Foi coloccd., no Batalhão Independente de Infantaria
n.s 17 (reforço à guarnição normal da Região Militar de Angola),
desde 17 de Setembro de 1974. o aspirante a oficial miliciano de
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infantaria Ricardo Manuel Rodrigues de Barros e não como
consta na «Ordem do Exército», 2.a Série. n.s 13, de 1975.

v - OBITUÁRIO

1979:

Julho, 12_ General. reforma', António Augusto de Valadares
Tavares;

Setembro, 1_ Coronel. reformado, Alfredo França Dória Nóbrega;

Setembro, 4 _ Capitão, reformado, José Couto Pereira;

Setembro, 5_ Coronel do serviço de administração militar Eugé-
nio Afonso Costa Pereira.

o Chefe do Estado-l\laior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Joaquim Miguel Duarte Silva, general
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PUblic E . . .a-se ao xército o segutnte:

I-MUDANÇAS DE QUADRO

Oficiais do quadro permanente

a.-llI.ase serviços:

Quadro do serviço de saúde:

ConSiderado com ingresso provisório no quadro permanente do
\3erviço de saúde (ramo veterinário), com o posto de alteres
e apresentado na Escola Prática do Serviço Veterinário Mi-
litar, contando a antiguidade desde 2 de Abril de 1979 e com
direito a vencimentos do novo posto desde a data da presente
Dortaria, nos termos dos artigos 21.°, 22.°, 37.° e 38.° da Por·
taria. n.s 693.A/75, de 24 de Novembro, o aspirante a oficial
miliciano veterinário Jorge Manuel Salter Cid Gonçalves,
qUe obteve a classificação de 12,54 valores (doze valores e
Cinquenta. e quatro centésimos) nas provas do concurso de
admissão a oficial do quadro permanente do serviço de saúde.
F'ica colocado na escala do seu serviço imediatamente à es-
qUerda do alferes Narciso António Esteves Lapão. Deve ser
considerado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 11 .de Junho de 1979.)
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II - MUDANÇAS DE SITUAÇAO

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Passagem à situação de reserva:

Coronel de infantaria, com o curso complementar de estado.m8í~'
António Pedro Ribeiro Gaspar, nos termos da condição V :
alínea c) do n.s 1 do artigo 47.° do Decreto-Lei n.s 176/7 ,
de 30 de Abril, devendo ser considerado nesta situação des~:
a data da presente portaria. Fica com a pensão mensal
28500$00. Conta 37 anos de serviço.

(Por portaria de 1 de .AJgostode 1979. Não carece:O
visto do Tribunal de Contas, nos teI1IIlOsdo I)elCr
n,? rJ6-Af75.)

Apresentados na situação de reserva:

Regressado ao serviço do Exército, por ter deixado de o prestar
no Ministério das Finanças e do Plano, na Guarda FiSC~:
onde se encontrava adido, o capitão do serviço geral do EX
cito, na sítueção de reserva, Eduardo de Oliveira MartinhO;
devendo ser considerado nesta situação desde 11 de Novernbr

de 1974.

{Por portaria de 1 de Agosto de 1979. Não oareoe:O
visto do Tribunal de Contas, nos termos do oec:r
n.· rJ6-Af75.)

Passagem à situação de reforma:

Por despacho da Caixa Geral de Depósitos Crédito e previdência
de 16 de Agosto de 1979, publicado no' «Diário da República»'
2.& Série, n.s 195, de 24 de Agosto de 1979:

General Adriano Augusto Pires, desde 12 de Novembro de 19~:
Coronel de infantaria António dos Santos, desde 11 de Nove

bro de 1978; 4 de
Coronel de cavalaria Carlos Alberto de Serpa Soares, desde 2

Outubro de 1978; . C yoUa,
Coronel de engenharia Fernando Edgar de Almeida a

desde 21 de Junho de 1978;
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Major greduado do serviço geral do Exércto Eduardo Segundo
Almeida desde 27 de Fevereiro de 1976;

Capitão do serviço geral do Exército Amadeu dos Santos Coelho,
desde 28 de Novembro de 1976;

CélPitão do serviço geral do Exército João José Marques da
Silva, desde 2 de Julho de 1978;

Capitão do serviço geral do Exército João Augusto Gomes, desde
7 de Julho de 1978;

Capitão do serviço geral do Exército Manuel Joaquim Ginja
desde 29 de Novembro de 1978;

Alferes do serviço geral do Exército Caetano Maria de Meneses,
desde 23 de Junho de 1976.

Oficiais do quadro de complemento

Armas e serviços:

Baixas de serviço:

ASPirante a oficial miliciano de cavalaria, do Regimento de Ca-
valaria de Estremoz, Jorge Manuel Lucas dos Santos Pinto,
nos termos do artigo 3.0 do Decreto-Lei n,v 28404, de 31 de De-
zembro de 1937, por ter sido julgado incapaz para todo o
serviÇo .mílítar, pela Junta Hospitalar de Inspecção, «Apto
Para o trabalho e para angariar meios de subsistência», de-
vendo ser considerado nesta situação desde 16 de Junho de
1970.

(Por portaria de 16 de Junho de 1979,anotada opeloTri-
bunal de Contas em 3 de Setembro de 1979.)

Oficiais do serviço de assistência religiosa do Exército:

l'assagem à situação de reforma extraordinária:

Por despacho de 15 de Setembro de 1978 da Caixa Geral de De-
Pósitos, Crédito e Previdência. publicado no «Diário da Re-
PÚblica», 2.& Série, n.v 219, de 22 de Setembro de 1978, foi
atribuída a pensão de reforma extraordinária ao capelão ti-
tUlar, graduado em tenente-coronel, José Ma-ria de Braula
Reis, desde 1 de Setembro de 1975.
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Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Administração Militar

Capitão do serviço de administração militar, o tenente do mesmo
serviço José Manuel dos Reis Vermelho, contando a antigui-
dade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a
data da presente portaria.

(Por !portaria de 1 de Algosto de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do l)elclret

O

n.· 276·Aj75.)

Direcção do Serviço de Material

Major engenheiro do serviço de material, o capitão engenheiro
do mesmo serviço Joaquim Maria Dores Vidal da Silva, co~-
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci'
mentos, desde a data da presente portaria.

(Por portam de 1 de Algosto de 1979. Não oareoe de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do l)elclret

o

n.· 276·Aj75.)

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutençãO
-ramo auto) , o alferes do mesmo serviço e ramo AntóniO
José Nunes Tralho, contando a antiguidade para todos as
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

{Por portaria de 10 de Agosto de 1979. Não carece ~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do l)eCiI'e
n.· 276-Aj75.)

Chefia do Serviço Geral do Exército

Major dó serviço geral do Exército, o capitão do mesmo serviÇO
João Ernesto Fonseca dos Santos contando a antiguidade para
todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde ~ data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 6 de Julho de 1979. Não carece d~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do oearet
n," 276-Aj75.)
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Tenente do serviço geral do Exército, o alíeres do mesmo serviço
António Joaquim Rodrigues, contando a antiguidade para to-
dos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos teI1Il10Sdo Decreto
n.O 276-A/75.)

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

Major do serviço geral do Exército, no quadro, o capitão do
mesmo serviço, supranumerário, António Tavares de Almeida,
Contando a antiguidade para todos Ql3 efeitos, incluindo ven-
cimentos, desde a data da presente portaria.

(Por pontaria de 9 de Julho de 1979. Não careoe de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Região Militar do Sul

Tenente do serviço geral do Exército, o alferes do mesmo serviço
José Claudino Tregeira, contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

«Por portaria de 10 de ;\gosto de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-A/75.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

Capitão de infantaria, o tenente de infantaria João Nuno Jorge
Vaz Antunes, contando a antiguidade para todos os efeitos, in-
cluindo venclmentos, desde a data da presente portaria.

Capitão de infantaria, o tenente de infantaria Francisco António
Correia, contando a antiguidade para todos os efeitos, in-
cluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.
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Capitão de infantaria, o tenente de infantaria Manuel Francisca
Veiga Gouveia Mourão, contando a antiguidade para todos
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
portaria.

Capitão de infantaria, o tenente de infantaria Joaquim Carneiro
Ribeiro, contando ·a,antiguidade para todos os efeitos. in-
cluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

'(Por !portaria de 1 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do De:lI"eto
n." 276-Aj75.)

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), o alferes do mesmo serviço e ramo Vítor Ma-
nuel Fernandes Murta, contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 10 de Agos,to de 1979. Não carece de
vis·to do Tribunal de Contas, nos termos do De:lI"etO
n." 276-Aj75.)

Regimento de Comandos

Capitão de infantaria; o tenente de infantaria Jorge Filipe Mou-
tinho Barreira, contando a antiguidade para todos Os efeitoS,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

Capitão de infantaria, o tenente de infantcria Manuel Cardoso
Ferreira, contando a antiguidade para todos os efeitos, ín-
cluido vencimentos, desde a data da presente portaria.

Capitão de infantaria, o tenente de Infantaria Manuel Carneiro
Teixeira, contando a antiguidade para todos os efeitos, in-
cluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

1(,Por!portaria ide 1 de Agosto de 1979. Não carece d~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dearet
n." 276-Aj75.)

Tenente do serviço geral do Exército. o aolferes do mesmo serviÇO
Manuel Serejo da Silva, contando a antiguidade para todOS
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Os efeitos incluindo vencimentos, desde a data da presente
Portaria. '

(Por portaria de 10 de Agosto de 1979. Não carece de
vis-to do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.? n6-A/75.)

Regimento de Infantaria de Abrantes

(1.· Brigada Mista Independente)

(Batalhão de Infantaria Mecanizado)

Capitão de infantaria, o tenente de infantaria Carlos Alberto Ro-
~rigues Ferreira, contando a antiguidade para todos os efeitos,
Incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

i(Por !portaria de 1 de AJgosto de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n," 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Abrantes

(1.· Brigada Mista Independente)

(2.0 Batalhão de Infantaria Motorizad()

Capitão de infantaria, o tenente de infantaria Vítor Manuel Ama-
~al Vieira, contando a antiguidade para todos os efeitos,
lncluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por !portaria de 1 de Agosto de 1979.Não carece de
vis-to do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 276-A/75.)

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa
l'
enente do serviço geral do Exército, o alferes do mesmo serviço
A.rnêdeu Luís Pina, contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
Portaria.

(Por portaria de 10 de Agos·to de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-A/75.)
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Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

Tenente de cavalaria, o alferes de cavalaria Paulo Manuel Ma"
deira de Athsyde Banazol, contando a antiguidade para todOS
Os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
portaria.

Tenente de cavalaria, o alferes de cavalaria José Romão Caldeira,
contando a antiguidade para todos Os efeitos, incluindo veP'
cimentos, desde a data da presente portaria.

Tenente de cavalaria, o alferes de cavelaría Alberto Jorge da
Silva Crispim Gomes, contando a antiguidade para todoS oS
efeitos, incluindo vencimentos. desde a data da presente por-
taria.

Tenente de cavalaria, o alferes de cavalaria Raul Jorge LagiPl1~
Gonçalves Passos, contando a antiguidade para todos aS ef~l'
tos, incluindo vencimentos, desde a data da presente portarJa.

Tenente de cavalaria. o 2lferes de cavalaria António Manuel
Marroio de Andrade Pinheiro contando a antiguidade para
todos os efeitos, íncluíndo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria.

Tenente de cavalaria, o alferes de cavalaria António Rar!1o:
Pinto Teodósio, contando a antiguidade para todos os efeitO'
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

de
(Por ~ortaria de 1 de Agosto de 1979.Não carece etO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do ])elO!
n." 276-Aj75.)

Regimento de Lanceiros de Lisboa
'çO

Tenente do serviço geral do Exército, o a-lferes do mesmo serv\o-
Modesto Carvalho Magalhães, contando a antiguidade para te
dos os efeitos, incluindo vencimentos. desde a data da preseP

portaria.
ce de

(Por portaria de 10 de i\gosto de 1979.Não c:a~".,..retO
visto do Tribunal de Contas, nos termos do lJV'"""

n.O 276-Aj75.)
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Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

Tenente de transmíssões (serviços ~écnicos - ramo manutenção),
o alferes de transmissões (serviços técnicos - ramo rnanuten-
ção) Abel da Silva Ferreira, contando a antiguidade para
tOdos os efeitos, incluindo vencimentos. desde a data da pre-
sente portaria.

Tenente de transmissões (serviços técnicos - ramo exploração),
o alferes de transmissões (serviços técnicos - ramo explora-
ção) Virgilio Gregório Mendonça Pereira, contando a antigui-
dade para todos os efeitos. incluindo vencimentos, desde a
data da presente portaria.

'(Por portaria de 10 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.? 276-A/75.)

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Adminisração Militar

Capitão do serviço de administração militar. o tenente do mesmo
serviço Fernando Jorge Teixeira da Fonseca, contando a an-
tigUidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

Capitão do serviço de administração militar, o tenente do mesmo
serviço Domingos Fiel Ferreira Lourenro, contando a antigui-
dade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a
data da presente portaria.

Capitão do serviço de administração militar, o tenente do mesmo
serviço Artur José Couto Botha de Paiva, contando a antí-
gUidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

Capitão do serviço de administração militar, o tenente do mesmo
serviço Carlos Alberto dos Santos Pinto contando a antigui-
dade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a
data da presente portaria.

Capitão do serviço de 'administração militar, o tenente do mesmo
\iierviço João António Esteves da Silva, contando a antíguí-
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dade para todos os efeitos, Incluindo vencimentos, desde a
data da presente portaria.

Tenente do serviço de administração militar, o alferes do mesmo
serviço Manuel Simões Neto, contando a antiguidade para
todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos teI'IDOSdo J)eciretO
n." 276-Aj75.)

Escola Prática de Administra.ção Militar

(1.& Brigada Mista Independente)

Capitão do serviço de adminístração militar. o tenente do mesmo
serviço Carlos Alberto dos Santos Ferreira, contando a anti'
guídade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por <portaria de 1 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, [lOS termos do J)eClreto

n." 276-Af75.)

Escola Prática de Administração Militar

(1,' Brigada Mista Independente)

(1,0 Batalhão de Apoio e Serviços)

(Companhia de Administração)

Major do serviço geral do Exército, no quadro, o capitão dO
mesmo serviço, supranumerário Joaquim Carvalho Baleizá~,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venC1-
mentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 6 de Julho de 1979. N.ãO' carece :a
'Visto do Tribunal de Contas, [lOS termos do J)eCIr
n." 276-Aj75.)

Batalhão de Administração Militar

Capitão do serviço de administração militar, o tenente do mesmo
serviço António Joaquim de Aguiar Pereira Cardoso, co~-
tando a antiguidade para todos Os efeítos, incluindo veJlCl-
mentos, desde a data da presente portaria.
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Capitão do serviço de admínlstrs ção militar, o tenente do mesmo

serviço Armando José Pires Figueiredo, contando a antigui-
dade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a
data da presente portaria.

'l'enente do serviço de administração militar, o alferes do mesmo
serviço Francisco António Coelho Nogueira, contando a an-
tigUidade para todos os efeitos. incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Tribunal .de Contas, nos termos do Decreto
n," 276-Af75.)

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

~a'lOr engenheiro do serviço de material, o capitão engenheiro
do mesmo serviço Luís Avelino Roque Esteves, contando a
antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimento",
deSde a data da presente portaria.

(Por 'POrtaria de 1 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Af75.)

'l'enente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
--ramo auto), o alferes do mesmo serviço e ramo Armindo
~art:ins Antunes, contando a antiguidade para todo" os efei-
os, Incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

'l'enente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
;-.ramo armamento), o alferes do mesmo serviço e ramo
t a1me António Lopes Umbelino, contando a antiguidade para
sOdos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
ente portaría.

'l'ein:e do serviço geral do Exército. o alferes do mesmo serviço
t oao Eduardo Esperto Folião, contando a antiguidade para
odos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do 'I'ribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n." 276-Af75.)
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Batalhão do Serviço de Material

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutençãO
-ramo armamento), o alferes do mesmo serviço e rarn~
Fernando Manuel Custódio, contando a antiguidade para tod~e
0.3 efeitos. incluindo vencimentos, desde a data da presen

portaria.
"O

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutença r
_ ramo auto), o alferes do mesmo serviço e ramo Urgel C~sas
Veiga Gonçalves, contando a antiguidade para todos os efelt~s'
incluindo vencimentos, desde a data da presente portar1'

"O
Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutençSel

-ramo auto), o alferes do mesmo serviço e ramo Man~ei'
Afonso Quaresma. contando a antiguidade para todos os e 'S
tos, íncluíndo vencimentos, desde a data da presente portar1 .

de
(Por portaria de 10 de AJgosto de 1979. Não oar::~etO

visto do Tribunal de Contas, [lOS termos do LI""'"

n." 276-A/7S.)

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército
'çO

Tenente do serviço geral do Exército, o alferes do mesmo serv~O'.;
António da Silva Caixeiro, contando a antiguidade para to te
Os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da preseJ1

portaria.

viÇO
Tenente do serviço geral do Exército, o alferes do mesmo ser oS

José Anes Dias Gomes, contando a antiguidade psra todOS r'
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente pC
taria,

viÇO
Tenente do serviço geral do Exército, o alferes do mesmo. se:d2de

Adalberto Gil de Almeida Janeiro, contando a anUgu1 data
para todos os efeitos. incluindo vencimentos, desde a
da presente portaria.

rviÇO
Tenente do serviço geral do Exército, o alferes do mesmo ~ s oS

António Manuel de Sá, contando <li antiguidade para t o
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efeitos incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria. '

-(Por portaria de 10 de A1tOsto de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 276-Aj7S.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução:

Academia Militar

'renente do serviço geral do Exército, o alferes do mesmo serviço
António Cordeiro Vieira, contando a antiguidade para todos
Os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
Portaria.

(Por ipOrtaJriade 10 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Trilbunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Aj75.)

Colégio Militar

~a'lOr do serviço geral do Exército, no quadro, o capitão do
~esrno serviço. adido, no referido Colégio, João Pires, con-
tando a antiguidade para todos os efeitos, íncluíndo vencímen-
os, desde 'a data da presente portaria.

(Por portaria de 27 de Julho de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Comas, nos termos do Decreto
n.· 276-Aj7S.)

Campo de Instrução Militar

'reneJ nte do serviço geral do Exército, o alferes do mesmo serviço
do;:'éVicente Calado Falcão, contando a antiguidade para to-
sOs os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
ente portarta.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Trilbunal de Contas, nos termos do Decreto
n," 276-Aj7S.)
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Estabelecimentos hospitalares:

Hospital Militar Principal

Coronel médico, o tenente-coronel médico António Augusto ;\~.
tunes Pinheiro, contando a antiguidade para todos os efeitO'
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 18 -de Julho de 1979. Não careee tO

visto do Triibunal de Contas, iIlOS termos do ve.-,.,.e
n.s 276-A/7S.)

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Adidos:

No Estado-Maíor-General das Forças Armadas

. Judi-Tenente-coronel de cavalaria, adido, no Serviço da Polfcia 'çO
ciária Militar, o major de cavalaria. adido, no mesmo serv~os
Jorge de Gouveia Falcão, contando a antíguídade para to de
os efeitos, incluindo vencímentos, desde 30 de Seten:bro
1978, desde quando deve ser considerado nesta situa~ao. na
Esta portaria torna nula e de nenhum efeito a publlCada979,
Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 1, de 1 de Janeiro de 1
páginas 64 e 65 e referente ao mesmo oficial.

de
(Por portaria de 30 de Algosto de 1979. Não ca~etO

visto do Trilbunal de Contas, iIlOS termos do D
n," 276-A/7S.)

Em estabelecimentos militares:

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Oficiais

Capitão de infantaria, adido, da Repartição de Oficiai~ dad'~~:
recção do Serviço de Pessoal, o tenente de infantarla. ad~ a
da referida Repartição, António Correia Torres, contan sde
antiguidade para: todos os efeitos, incluindo vencimentoS, de
a data da presente portaria. IJ'loS
O referido oficial encontra-se na situação de adido, nos ter
do Decreto-Lei n.s 210/73, de 9 de Maio.

e de
I(Por portaria de 1 de Agosto de 1979. Não ca~etO

visto do Tribunal de Contas, iIlOS termos do
n." 276-A/7S.)



2.' Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 20 1543--------------------------------------------------------
Direcção da Arma de Cavalaria

Coronel de cavalaria, adido, da Direcção da Arma de Cavalaria,
o tenente-coronel de cavalaria. adido, da mesma Direcção,
Alberto de Nápoles Ferraz de Almeida e Sousa, contando a
antiguidade desde 1 de Dezembro -de 1974, com direito aos
vencimentO'.>do novo posto desde 1 de Setembro de 1975.
O referido oficial encontra-se na situação de adido, nos termos
do Decreto-Lei n.s 43/76, de 20 de Janeiro.

(Por !portaria de 21 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, IllOS termos do Decreto
n." 276-A/7S.)

Direcção do Serviço de Saúde

Coronel médico adido, da Direcção do Serviço de Saúde, ° te-
nente-coroneí médico, da mesma Direcção, Joaquim Vítor
liugo Cortês das Neves contando a antiguidade para todos
Os efeitos incluindo vencimentos, desde a data da presente
Portaria. '
O referido oficial encontra-se na situação de adido nos termos
do n.s 18 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71,
de 30 de Abril, de harmonia com o Decreto-Lei n.s 681/76, de
8 de Setembro, por se encontrar em diligência nos Serviços
Pl'i.siona~s Militares.

«Por portaria de 18 de Julho de ,1979. Não carece de
'Visto do Trrbunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-A/7S.)

Chefia do Serviço GeraI do Exército

t:Iajor do servíço geral do Exército, adido, da Chefia do Serviço
Geral do Exército, o capitão do mesmo serviço, adido dÇlJre-
ferida Chefia, António Rodrigues Moreira, contando a antíguí-
dade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a
data da presente portaria.
O referido oficial encontra-se na situação de adido, nos termos
do n,e 17 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71,
de 30 de Abril, de harmonia com o Decreto-Lei n.s 681/76, de
8 de Setembro, POr se encontrar em diligência na Comissão
de Extinção da PIDE/DGS.

~..
"lor do serviço geral do Exército, adido, da Chefia do Serviço
Geral do Exército, o capitão do mesmo serviço, adido, da
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mesma Chefia, Júlio António de Almeida Costa, contando a
antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos,
desde ,a data da presente portaria.
O referido oficial encontra-se na situação de adido nos termos
do n.s 18 da alínea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei n.s 176/71,
de 30 de Abril, de harmonia com o Decreto-Lei n.s 681/76, de
8 de Setembro, por se encontrar em diligência na Guarda
Nacional Republicana.

Major do serviço geral do Exército, adido, da Chefia do Serviço
Geral do Exército. o capitão do mesmo serviço, adido, da re-
ferida Chefia, José Vasques Limon da Silva Cavaco, contando
a antiguídsde para todos Os efeitos, incluindo vencimentos,
desde a data da presente portaria.
O referido oficial encontra-se na situação de adido nos termos
do n.s 18 da alínea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei n.s 176/71,
de 30 de Abril, de harmonia com o Decreto-Lei n.s 681/76, de
8 de Setembro, por se encontrar em diligência na Repartição
de Gabinete do Ministério da Defesa Nacional.

Major do serviço geral do 'Exército, adido, da chefia do Serviço
Geral do Exército, o capitão do mesmo serviço, adido, da refe-
rida Chefia, Josenaldo Soares de Paula Carvalho, contando a
antiguidade para todos os efeitos. incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.
O referido oficial encontra-se na situação de adido nos termos
do n.s 18 da alínea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei n.s 176/71,
de 30 de Abril, de harmonia com o Decreto-Lei n.s 681/76, de
8 de Setembro, por se encontrar em diligência na Guarda Na-
cional Republicana.

(Por !portaria de 9 de Julho de 1979. Não carece de
visto do 'I'ribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.' 276-Af75.)

Tenente do serviço geral do Exército, adido, da Chefia do Serviço
Geral do Exército, o alferes do mesmo serviço, adido, da
mesma Chefia, Manuel Augusto Trigo, contando a antiguidade
para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da
presente portaria.
O referido oficial encontra-se na situação de adido nos termos
dó n.s 18 da alínea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei n.s 176/71,
de 30 de Abril, de harmonia com o Decreto-Lei n.s 681/76, de
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8 de Setembro, por se encontrar em diligência no Estado-Maior-
-General das Forças Armadas.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Comas, [lOS tel1IIlOSdo Decreto
n.· 27frAj75.)

Em unidades militares:

Quartel-General da Região Militar do Norte

Capitão de infantaria, adido, do Quartel-General da Região Mi-
litar do Norte, o tenente de infantaria, adido, do mesmo Quar-
tel-General, Augusto José Almeida Nunes Pina, contando a
antiguidade para todos Os efeitos, incluindo vencimentos,
desde a data da presente portaria.
O referido oficial encontra-se na situação de adido, n0'3 termos
do Decreto-Lei n.O 210/73, de 9 de Maio.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, :nos tel1IIlOSdo Decreto
n.· 27frAj75.)

Escola Prática de Infantaria

Capitão de infantaria, adido, da Escola Prática de Infantaria, o
tenente de infantaria, adido, da mesma Escola, Armando Filipe
de Jesus Silva, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.
O referido oficial encontra-se na situação de adido, n0'3 termos
do Decreto-Lei n.s 210/73, de 9 de Maio.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Trjbunal de Contas, [lOS termos do Decreto
n." 27frAj75.)

Regimento de Infantaria de Queluz

Capitão de infantaria, adido, do Regimento de Infantaria de
Queluz, o tenente de infantaria, adido, do mesmo Regimento,
Francisco José Alves, contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde 1 de Dezembro de 1978.
O referido oficial encontra-se na situação de adido, n0'3 termos
do Decreto-Lei n.s 210/73, de 9 de Maio.

(Por portaría de 1 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 27frAj75.)
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Noutros miuistérios:

Ministério das Finanças e do Plano

Guarda Fiscal

Major do serviço geral do Exército, adido, na Guarda Fiscal, o
o capitão do serviço geral do Exército, adido, na mesma
Guarda, Vítor Manuel Ribeiro dos Santos, contando a anti-
guidade para todos Os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por portada de 9 de Julho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Af75.)

Na Força Aérea:

Quadro de Oficiais Pára-Quedistas

Por portarias de 1 de Julho de 1979:

Coronel, o tenente-coronel pãra-quedísta Raul François Ribeiro
Carneiro Martins.

Coronel, o tenente-coronel José Guilherme Rosa Rodrigues Man-
silha.

<(Publicadas na Ordem à Aerondutica, 2." Série, n.· 31, de
30 de Juliho de 1979.)

IV - COLOCAÇÕES,EXONERAÇõES E TRANSFEMNCIAS

Oficiais do quadro permanente

Corpo de oficiais generais:

Esfado-Ma1or do Exército

Brigadeiro, do Quartel-General da Região Militar de Lisboa, AH-
pio Tomé Pinto.

(Por [pOrtaria de 6 de Agosto de 1979.)
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Direcção do Serviço de Saúde

Brigadeiro, do Hospital Militar Principal, Alvaro Rui Machado
dos Santos Crespo.

(Por portaria de 18 de Julho de 1979.)

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

Capitão do serviço geral do Exército, do Batalhão do Serviço
Geral do Exército. João Henriques Mendes da Silva.

(Por portaria de 4 de Julho de 1979.)

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Coronel do serviço de administração militar, do Estado-Maior do
Exército, Nuno Hélder Louro Coelho.

(Por portaria de 31 de Julho de 1979.)

Direcção da Arma de Infantaria

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Queluz, Ivo
Augusto Geraldo de Faria Paulino.

(Por portaria de 21 de Novembro de 1977.)

Direcção da Arma de Cavalaria

Coronel de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Estremoz,
Artur Manuel Pereira da Silva Baptista.

(Por portaria de 21 de Agosto de 1979.)

Chefia do ServiçOGeral do Exército

Capitão do serviço geral do Exército, da Repartição de Oficiais
da Direcção do Serviço de Pessoal, José Baptista Júnior.

{Por portaria de 9 de Abri de 1979.)
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Quartéis·generais:

Região Militar do Nort;e

Major do serviço geral do Exército, adido, Manuel Fernandes
de Pina.

(Por portaria de 1 de Maio de 1979.)

Major do serviço geral do Exército, do Regimento de Engenharia
de Espinho, José Joaquim Reis Baptista de Almeida.

(Por portaria de 9 de Julho de 1979.)

Região Militar do Sul

Capitão do serviço geral do Exército, do Comando de Agrupa-
mento de Évora, César de Lima Malheiro.

(Por portaria de 1 <te Abril de 1979.)

Zona Militar dos Açores

Capitão dó serviço geral do Exército, supranumerário, do Bata-
lhão de Reconhecimento das Transmissões, José da' Silva.

(Por !portaria de 7 de Agosto de 1979.)

Tenente do serviço geral do Exército, do Batalhão de Artilharia
de Guarnição n,s 1, João Botelho Moniz, por motivo disciplinar.

,(Por portaria de 3 de Maio de 1977.)

Zona Militar da Madeira

Capitão de infantaria, da Direcão da Arma de Infantaria, IVO
Augusto Geraldo de Faria Pauli no.

(Por !POI'taria de 6 de iAigosto de 1979.)

Escolas práticaS das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Abrantes

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Braga. Rui
Rolando Xavier de Castro Guimarães.

(Por portaria de 30 de Jamho de 1979.)
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Regimento de Infantaria de Abrantes

(La Brigada Mista Independente)

(Batalhão de Infantaria Mecanizado)

Capitão de infantaria, da Chefia do Serviço de Reconhecimento
das Transmissões, Firmino Luís Ferreira Augusto.

(Por portaria de 1 de Algosto de 1979.)

Regimento de Infantaria de Abrantes

(1.&Brigada Mista Independenteç

(2.0 Batalhão de Infantaria Motorizado)

Capitão de infantaria, da Escola Prática de Infantaria. José
Eduardo Romano Pires.

Capitão de infantaria, da E'.3colaPrática de Infantaria, Joaquim
Carneiro Ribeiro.

Capitão de infantaria, da Escola Prática de Infantaria. João Ro-
drigo Silva Ramalho Rocha.

(,Por !portaria de 7 de Agosto de 1979.)

Regimento de Infantaria de Beja

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
_ ramo eléctrico), do Regimento de Infantaria de Faro, Rui
Filipe Martins Rodrigues.

(Por portaria de 13 de Agosto de 1979.)

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

Capitão de infantaria. do Regimento de Infantzria do Porto, José'
Adelino Mota e Castro Carneiro.

(Por portaria de 12 de ,Aogos,tode 1979.)
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Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavira)

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Beja, José
Rui Borges da Costa.

{Por portaria de 15 de A!gosw de 1979.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

Cspítão de infantaria, do Batalhão do Serviço de Transportes,
Fernando Manuel Marques Boquinhas.

(Por portaria, de 27 de Julho de 1979.)

Regimento de Infantaria do Porto

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Abrantes,
Francisco José Lopes Vide de Matos Chaves.

(Por portaria de 17 de Agosto de 1979.)

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), do Regimento de Engenharia de Espinho, An·
tónio Ribeiro.

'(Por portaria de 20 de Agosto de 1979.)

Regimento de Infantaria de Queluz

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria de Queluz (Des-
tacamento da Serra da Carregueira), Carlos Alberto Gonçalves
da Costa.

Major de ínfantaría, do Regimento de Infantaria de Queluz (Des-
tacamento da Serra da Carregueira), Alberto Rosário Félix.

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de QuelUZ
(Destacamento da Serra da Carregueíra), Manuel de Carvalho
Torres.

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Queluz
(Destacamento da Serra da Carregueíra), Virgílio Canísio
Vieira da Luz Varela.
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Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Queluz
(Destacamento da Serra da Carregueíra), António dos Santos
Vieira.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1979.)

Regimento de Infantaria de Queluz

(Destacamento da Serra da Carregueira)

Captião de infantaria, do Regimento de Infantaria de Setúbal,
Virgilio Canísio Vieira da Luz Varela.

(Por portaria de 16 de Agosto de 1979.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Braga, Ví-
tor Manuel Pinto Ferreira.

(Por portaria de 30 de Junho de 1979.)

Capitão de infantaria, do Batalhão de Infantaria Mecanizado da
1." Brigada Mista Independente, do Regimento de Infantzria:
de Abrantes, Fernando Paulo Ribeiro.

(Por portaria de 15 de Algosto de 1979.)

Batalhão de Infantaria de Aveiro

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Br2ga, José
Gomes Pereira.

(Por portaria de 30 de Junho de 1979.)

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Tomar,
António Rodrigues das Neves.

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção.
-ramo auto), do Batalhão do Serviço de Material, José Pe-
reira Geraldes Rosa.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1979.)
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Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

Capitão de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Santa Mar·
garida, José CarIO'.:; Cadavez.

'(Por portaria de 14 de Agosto de 1979.)

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
-ramo auto), da Escola Prática de Artilharia, António Gardel
Ferreira Coxixo.

(Por aJortruria de 4 de Junho de 1979.)

Regimento de Cavalaria de Braga

'I'enente de cavalaria, da Direcção da Arma de Cavalaria, Mário
Rodrigues.

(Por portaria de 14 de !A!gostode 1979.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz

Tenente-coronel de cavalaria, do Trbunal Militar Territorial de
Évora, Rui Gonçalves Soeiro Cidra is.

Major de cavalaria, da Repartição de Oficiais da Direcção do Ser-
viço de Pessoal, Manuel Maria de Barros Cardoso de Meneses.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1979.)

Capitão de cavalaría, do Regimento de Cavalaria do Porto,
Eduardo Alberto Madeira de Velasco Martins.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1979.)

Tenente de cavalaria, da Escola Prática de Cavalaria, António
Ramos Pinto Teodósio.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1979.)

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

Capitão de cavalaria, do Regimento de Lanceíros de Lisboa, Fer-
nando Emanuel de Carvalho Bicho.
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Capitão de cavalaria, do Regimento de Lanceíros de Lisboa, José
Manuel Pinto do Carmo.

(Por .p()II'ta>riade 14 de Agosto de 1979.)

Centro de Instrução da Polícia do Exército

Capitão do serviço geral do Exército,.do Batalhão de Infantaria
de Portalegre. José Ministro.

Capitão do serviço geral do Exército, do Batalhão de Infantaria
de Portalegre, Joaquim Garraio Pires.

Capitão do serviço geral do Exército, do Batalhão de Infantaria
de Portalegre, António Correia Ribeírínho.

Côpitão do serviço geral do Exército, do Batalhão de Infantaria
de Portalegre. António Carrilho Semedo.

Capitão do serviço geral do Exército, do Batalhão de Infantaria
de Portalegre, João Elói Zagalo,

Tenente do serviço geral do Exército, do Batalhão de Infantaria
de Portalegre, João Francisco Fitas Candeias.

(Por portaria de 1 de Maio de 1979.)

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

(1." Brigada Mista Independente)

(Companhia de Engenharia)

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), da Escola Prática do Serviço de Material, An-
tónio Luís Sanches.

«Por ,pol1taria de 14 de .Agosto de 1979.)

Regimento de Engenharia de Espinho

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
_ ramo auto), do Regimento de tnrantarta do Porto, Raul
Alberto da Silva Dias.

(Por pontaria de 14 de Algosto de 1979.)
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Capitão do serviço geral do Exército da Escola Prática de Infan-
taria, Joaquim Ferreira de Azevedo.

'(Por !pOrtaria de 9 de Julho de 1979.)

Capitão do 'serviço geral do Exército, do Regimento de Cavalaria
do Porto .(Destacamento de Espinho), Libertário Alves Fer-
reira.

Tenente do serviço geral do Exército, do Regimento de Cavalaria
do Porto (Destacamento de Espinho), João dos Santos Silva.

'Wor portaria de 25 de J'l.1Jl.hode 1979.)

Alferes do serviço geral do Exército, do Regimento de Artilharia
da Serra do Pilar, António Martins dos Santos.

·(Por (pOrtaria de 11 de Junho de 1979.)

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

Capitão do serviço geral do 'Exército, do Regimento de TransmiS-
sões, Elisio Augusto Gouveia.

,(Por portaria de 18 de Junho de 1979.)

Reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutençãO
-ramo auto), do Regimento de Infantaria de Setúbal, ~a'
nuel Carlos Santos Fonseca.

(Por !portaria de 20 de Agosto de 1979.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Braga

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Braga,
Jaime Rodolfo Abreu Cardoso.

,(Por portaria de 30 de Junho de 1979.)
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Ponta Delgada

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria
de Ponta Delgada, Duarte Ilídio Resende Braga.

-(Por portaria de 17 de Julho de 1979.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução:

Colégio Militar

Capitão de cavalaria, do Regimento de Cavalaria do Porto, Mário
Delfim Guimarães Tavares de Almeida.

(Por ~rté\lria de 6 de Agosto de 1979.)

Instituto Superior Militar

CêPitão de infantaria, do Quartel·General da Região Militar do
Centro, Manuel Augusto Faria.

(Por portaria de 14 de Agosrto de 1979.)

Escola de Formação de Sargentos

Capitão de infantaria, da Escola Prática de Administração Militar
(Batalhão de Apoio e Serviços da 1.& Brigada Mista Indepen-
dente), Manuel de Paiva Bastos.

(Por portaria de 13 de Agpsto de 1979.)

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Abrantes
(Bata'lhão de Infantaria Mecanizado da 1.& Brigada Mista
Independente), Albino Dias Afonso.

{Por portaria de 14 de A'gosto de 1979.)

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

Cap't-
1 ao de cavalaria. do Regimento de Lanceiros de Lisboa, Ro-
gério da Silva Guilherme.

(Por portaria de 17 de Agosto de 1979.)
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Campo de Instrução Militar

(l.a Brigada Mista Independente)

(Batalhão de Infantaria Mecanizado)

'I'enente-coronel de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Abrantes (Batalhão de Infantar,a Mecanizado da La Brigada
Mista Independente), António Guerreiro Caetano.

Tenente-coronel de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Abrantes (Batalhão de Infantaria Mecanizado da 1.& Brigada
Mista Independente), Carlos Alberto Rebelo Marques.

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria de Abrantes
(Batalhão de Infantaria Mecanizado da 1.& Brigada Mista
Independente), António Augusto Pinto da Cunha Leal.

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria de AbranteS
(Batalhão de Infantaria Mecanizado da 1.& Brigada Mista
Independente), Líbânío Pontes Miquelina.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1979.)

Capitão de infantaria, da Escola Prática de Infantaria, Manuel
José Marques Ribeiro de Faria.

(Por .portaria de 1 de ,Agosto de 1979.)

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Abrantes,
(Batalhão de Infantaria Mecanizado da La Brigada Mista
Independente), António Manuel Fernandes Angeja.

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Abrantes,
(Batalhão de Infantaria Mecanizado da La Brigada Mista
Independente), Manuel António Meireles de Carvalho.

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Abrantes,
(Batalhão de Infantaria. Mecanizado da 1.&Brigada 1\1ista

Independente), Carlos Alberto Rodrigues Ferreira.

Tenente de infantaria, do Regimento de Infantaria de Abra~t~!
(Batalhão de Infantaria Mecanizado, da La Brigada MIS
Independente), Carlos Manuel da Costa Gameiro.
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Tenente de infantaria, do Regimento de Infantaria de Abrantes
(Batalhão de Infantaria Mecanizado da La Brigada Mista
Independente), Alberto Augusto Nunes.

Tenente de infantaria, do Regimento de Infantaria de Abrantes
(Batalhão de Infantaria Mecanizado da 1.& Brigada Mista
Independente), José Augusto Gonçalves Sequeira.

(Por portaria de 15~de Agosto de 1979.)

Campo de Instrução Militar

(1.&Brigada Mista Independente)

(Batalhão de Apoio e Serviços)

Capitão de transmíssões (serviços técnicos - ramo exploração),
do Regimento de Transmissões, Jacob da Fonseca Taveira,

(Por portaria de 6 de ~gosto de 1979.)

Estabelecimentos penais:

Casa de Reclusão da Região Militar do Sul

Capitão do serviço geral do Exército, do Tribunal Militar Ter-
ritorial de Elvas, Joaquim do Espírito Santo dos Santos AI-
drabinha.

(Por portaria de 6 de Julho de 1979.)

Depósito Geral de Material de Guerra

Capitão do serviço geral do Exército (serviços técnicos de manu-
tenção - ramo eléctrico), do Tribunal Militar Territorial de \
COimbra, António José Duarte.

(Por tportaria de 11 de Junho de 1979.)

Forte da Graça

COlllandante, o major de cavalaria, do Regimento de Cavalaria
de Estremoz, José César Restolho Mateus.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1979.)
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Carreira de Tiro de Espinho

Capitão do serviço geral do 'Exército. do Regimento de Engenha-
ria de Espinho, Fernando Nunes.

(Por portaria de 1 de lAgosto de 1979.)

Quadro especial de oficiais

EScolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

Capitão do quadro especial de oficiais, da 1.& Companhia DiSci-
plínar, Orlindo Pereira.

(Por portaria de 30 de Julho de 1979.)

Regimento de Infantaria do Porto

Capitão do quadro especial de oficiais, do Regimento de Infan'
taria de Vila Real, Delfim dos Passos.

(Por portaria de 1 de Aigos'tode 1979.)

Capitão do quadro especial de oficiais. do Regimento de Infantaria
de Abrantes, Manuel Martins de Barros.

(Por IPortaria de 17 de Aigosto de 1979.)

Regimento de Infantaria de Queluz

Capitão do quadro especial de ofícíaís, do Regimento de Infantaria
de Queluz (Destacamento da Serra da Carregueira), Rui dOS
Reis Tavares André.

Capitão do quadro especial de oficiais, do Regimento de Infan-
An-taria de Queluz (Destacamento da Serra da Carregueira),

tónio Fernandes.

(Por portaria de 1 de Setembro de ,1979.)
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Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

(1.&Brigada Mista Independente)

(Grupo de Carros de Combate)
~

Cé1Pitãôdo quadro especial de oficiais, da Escola Prática de Ca-
\Talaria, Rui José Panarra Abrantes.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1979.)

Regimento de Lanceíros de Lisboa

Capitão do quadro especial de oficiais, do Regimento de Cavalaria
de Santa Margarida, Ant6nio José de Carvalho Serrão.

(Por portaria de 15 de Agosto de .1979.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução:

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

Capitão do quadro especial de oficiais, do Estado-Maior do Exér-
Cito, Luis Fernando da Silva Mira.

(Por 'POrtaria de 15 de IA!gosto de 1979.)

Campo de Instrução Militar

(1.&Brigada Mista Independente)

(Batalhão de Infantaria Mecanizado)

Capitão do quadro especial de ofícíaís, do Regimento de Infantaria
de Abrantes (Batalhão de Infantaria Mecanizado da 1.& Bri-
gada Mista Indeendente), Carlos Octávio Antunes Lopes.

Capitão do quadro especial de oficiais, do Regimento de Infantaria
de Abrantes (Batalhão de Infantaria Mecanizado da 1.& Brí-
gada Mista Indeendente), José Galante Mateus.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1979.)
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Oficiais do serviço postal militar

Chefia do Serviço Postal Militar

Capitão do serviço postal militar, do Depósito Geral de Mater~al
de Guerra, João Alexandre de Almeida Lemos.

(Por portaria de 9 de Julho de 1979.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Batalhão de Caçadores n.O5

(Estação Postal Militar n.O 109)

Capitão do serviço postal militar, da Estação Postal Militar n." 79
da Zona Militar dos Açores. Francisco do Nascimento RaIIlOS.

(Por portaria de 30 de Albril! de ,1979.)

Oficiais do serviço de assistência religiosa do Exército:

~o
Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrUça

e unidades:

Transmissões

Escola Prática de Transmissões

Major graduado, capelão titular, do Regimento de Cavalaria do
Porto, António Valente de Matos.

(Por portaria de 30 de Julho de 1979.)

V-:- PENSõES DE RESERVA
~O

Tenente-coronel de artilharia António da Silva Pereira, pensas
mensal de.17180$OO,desde 19 de Junho de 1976. Conta 34 ano
de serviço.

de
(Par portaria de 13 de Judho de 1979. Não carece etO

visto do Tribunal de Contas, [lOS teI1ITlOSdo J)ed'
n.s 276-A/75.)
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Coronel de engenharia, com o curso de estado-maior, José de Frei-
tas Soares, pensão mensal de 25050$00, desde 23 de Dezembro
de 1978. Conta 46 anos de serviço.

{Por (poOrtaria de 4 de Julho de 1979. Não careoe de
visto do Tribunal de Contas, nos teI1IIlOSdo Decreto
n.O 276-A/7S.)

Coronel de engenharia, com o curso de estado-maíor, José Rodri-
gues Raimundo, pensão mensal de 16417$00, desde 30 de
Novembro de 1976. Conta 30 anos de serviço.

(Por portaria de 13 de Julho de 1979. Não carece de
visto do Tribuna) de Contas, nos. termos do Decreto
n.s 27M/7S.)

O Valor da pensão de reserva do major do serviço geral do Exér-
cito Abílio de Almeida Lemos, fixado na portaria publicada
na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 4, de 15 de Fevereiro de
1979, página 281, seja rectificado para 22000$00 a partir de
23 de Dezembro de 1978.

(Por pontaria de 31 de Julho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos teI1lIlOSdo Decreto
n.s 276-Aj7S.)

Capitão do serviço geral do Exército José Horta, pensão mensal
de 13420$00, desde 18 de Fevereiro de 1975. Conta 36 anos de
serviço.

{Por portaria de 8 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/7S.)

Capitão do serviço geral do Exército Joaquim de Almeida Mar-
tins, pensão mensal de 13420$00, desde 4 de Novembro de
1974. Conta 36 anos de serviço.

(Por portaria de 8 de Junho de 1979. Não carece de
visto do 'I'ribunal de Contas, nos teI1IIlOSdo Decreto
n.O 27M/7S.)

Capitão do serviço geral do Exército António Guerreiro, pensão
lllensal de 21 604$00, desde 1 de Julho de 1978. Conta 36 anos
de serviço.

(Por (pOrtari:a de 25 de Julho e 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos teI1IIlOSdo Decreto
n.O 27M/7S.)
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Capitão do serviço geral do Exército João Baptista do Amaral
Brites, pensão mensal de 20417$00, desde 19 de Novembro de
1978.Conta 47 anos de serviço.

(Por portaria de 18 de Judho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-A/75.)

VI - RECTIFICAÇA.O DE PENSõES

Actualizações de pensões, nos termos do Decreto-Lei n.s 209-A/79,
dos coronéis na reserva, com mais de 36 anos de serviço,
abaixo designados. A primeira das importâncias indicadaS
tem início em 1 de Janeiro de 1979 e a segunda desde 1 de
Julho do mesmo ano.

Carlos Caetano Guerreiro Alves Viana, 25400$00, 27700$00;
Franklim Luís Viana, 25400$00, 27700$00;
Carlos Fanha Vicente, 26 100$00, 28400$00;
Fernando Manuel Pereira Baptista Viegas, 27100$00, 29400$00;
Jorge do Carmo Vieira, 26158$00, 28458$00;
Luís Canejo Vilela, 25400$00 27700$00;
Joaquim de Sousa' Xavier, 25400$00, 27700$00;
Renato Nunes Xavier, 27940$00, 30470$00;
José Bernardo Zeferino, 30480$00, 33240$00;
António Cândido Patollo Teles, 26200$00. 28500$00;
António Manuel Dias Falagueiro Sousa Teles, 27940$00,30470$00;
José Herdade Telhada, 25400$00,27700$00;
José Fortunato Paulino Brandão Freire Temudo. 25 700$00(~);

(a) tEsta importância tem início em 1 de Janeiro de 1979.

Acácio Nunes da Cruz Tenreiro, 25400$00, 27700$00;
José dos Santos Trabucho Júnior, 26108$00, 28408$00;
Amândio Augusto Trancoso, 28240$00, 30770$00;
José Augusto Salvador Tribolet, 25700$00, 28000$00;
Manuel Joaquim Trindade, 25800$00, 28100$00;
Francisco José Sancho Uva, 25400$00, 27700$00;
Aristides Marques Meneses e Vale, 25700$00, 28000$00;
Fernando Ferreira Valença, 25400$00, 27700$00;
Camilo Augusto de Miranda Rebocho Vaz, 30480$00. 33240$00;
Carlos Mário Pessoa Vaz, 28270$00, 30570$00;
Henrique Manuel Gonçalves Vaz, 26200$00, 27700$00;
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João Soares Vítor Vaírinho, 25700$00, 28000$00;
Celestino Bonnuci Veiga', 25700$00, 28000$00;
Manuel Claudino Martins Veríssimo, 36 283$00 (b);

(b) Esta illmportância tem início em 1 de Julho de 1979.

JOSéPires Simões, 25400$00, 27700$00;
António Almeida Gonçalves Soares, 30480$00, '83240$00;
Carlos Augusto da Conceição Soares, 25856$00, 28 196$00;
José Augusto Henrique M. T. Pinto Soares, 25400$00, 27700$00;
JOSé Francisco Soares, 28270$00, 30770$00.
Manuel Albertino Varela Soares, 26432$00, 28732$00;
NOé David Soares, 28900$00, 31200$00;
Vicente Henrique Varela Soares, 25400$00, 27700$00;
Manuel Lourenço Trindade Sobral, 25 700$00, 28000$00;
CaInilo Francisco de Barros Sobrinho, 25 700$00, 28000$00;
mduardo Alberto Silva e Sousa, 26200$00, 28500$00;
F'r2ncisco de Castro e Sousa, 25400$00, 27700$00;
JOSé Morais de Sousa, 27100$00, 29400$00;
Mário Correia de Sousa, 25 700$00, 28000$00;
ArInando de Brito Subtil, 25700$00, 28000$00;
ArInando da Cunha Tavares, 27940$00, 30470$00;
~bel Lopes Teixeira, 25400$00, 27700$00;
OSéMaria Teixeira, 25400$00, 27700$00;
César Cardoso da Silva, 27940$00, 30470$00;
~ercUlano Biscaia da Silva, 28158$00, 30458$00;
JugO ROdrigues da Silva, 26200$00, 28500$00;
JoaqUim Francisco Rijo Cardeira da Silva, 28137$00, 30667$00;
JoaqUim de Melo Duarte Silva, 25400$00 27700$00;
J~s~ Roberto Mendes Arrobas da Silva, 25 400$00, 27700$00;
uho António Carvalho da Silva 25400$00, 27700$00;
tU!'.>Manuel Saraiva Vicente d~ Silva, 27940$00. 30470$00;
1 anUel da Conceição Matos Silva, 30780$00, 33540$00;
~an_uel Ferreira Nobre Silva, 25400$00, 27700$00;
O-árlo Abrantes da Silva, 27940$00, 30470$00;
ctá\Tio Mendes da Silva, 25 700$00, 28 000$00;

~lberto Carlos Perestrelo de A. da Silveira, 25400$00, 27700$00;
l{larn.!nio Machado da Silveira, 25400$00, 27700$00;
J o_drlgOMaria Soares Cordeiro da Silveira, 27940$00, 30470$00;
1~ao de Azevedo Coutinho Simeão, 26200$00, 28500$00;
J c.usto da Silva Simões, 25 <400$00, 27700$00;
JoaqUim Mendes Borges Ribeiro Simões, 28240$00, 30770$00;
José Cândido Neves dos Santos, 25400$00, 27700$00;
l.0Sé. Frand.>Co dos Reis Santos, 26848$00, 29148$00;
U1sTavares dos Santos, 25400$00. 27700$00;
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Manuel Pereira dos Santos, 25 700$00,28000$00;
Rui de Carvalho Ferreira Santos, 26200$00. 28 500$00;
Polínio António Saraiva, 26392$00, 28 692$00;
Hélder José François Sarmento, 30480$00, 33240$00;
António Jorge da Silva Sebastião, 25400$00, 27700$00;
Manuel Germinal Sebastião, 25 400$00, 27700$00;
João Nunes Moura Segurado, 25400$00, 27700$00;
Basílio Pina de Oliveira Seguro, 25400$00, 27700$00;
Argentino Urbano Seixas, 31 730$00, 34490$00;
José Pedroso Coutinho de Castro Serrão, 25400$00, 27700$00;
António Coelho da Silva, 33240$00 (b);

(b) Esta importância tem início em 1 de Julho de 1979.

António Júlio Genelioux de Novais Silva, 26200$00, 28500$00;
António Luís Alves Ferreira Silva, 25700$00, 28000$00;
Artur Neves Correia e Silva, 25400$00, 27700$00;
Cassiano Diego da Silva, 25 400$00, 27700$00;
João de Gouveia Pessanha, 27100$00, 29400$00;
António Adelino Antunes de Sá, 28 601$00, 31131$00;
Manuel da Silva Marques de Sá, 25400$00, 27700$00;
Eduardo Afonso Rodrigues Salavisa, 26200$00, 28500$00;
Alvaro Marques de Andrade Salgado, 25400$00, 27700$00;
Fernando Carlos ROdrigues Salgado, 25400$00, 27700$00;
Vasco de Brito M. e C. de Lemos da C. Salema 25400$00, 27700$00;
Artur Rios Nunes Salvador, 27100$00, 29400$00;
António Pereira Santana, 25400$00, 27700$00;
Alexandre António Baía Rodrigues Santos. 27940$00, 30470$00;
António Custódio Alves dos Santos, 25400$00, 27700$00;
António Monteiro Alves dos Santos, 29 166$00,31 696$00;
Cssímíro dos Santos, 25400$00, 27700$00;
Delfim Augusto Afonso dos Santos, 25400$00, 27700$00;
Dionísio de Almeida Santos, 30480$00, 33 240$00;
Francisco Antero Gomes Furtado dos santos, 25400$00, 27700$00;
João Dias dos Santos, 25750$00, 28050$00;
João ROdrigues da Silva Santos. 25400$00, 27700$00;
Raul Augusto Paixão Ribeiro, 27940$00, 30470$00;
Rogério Paixão Ribeiro, 25 700$00, 28000$00;
José de Oliveira Vieira da Rocha, 26200$00, 28500$00;
António Miguel ROdrigues, 30480$00, 33 240$00;
Amílcar Sampaio ROdrigues, 28240$00, 30770$00;
Artur Afonso Pereira Rodrigues, 25400$00, 27700$00;
Celestino da Cunha Rodrigues, 28 240$00. 30 770$00;
Horácio Loureiro Lopes Rodrigues, 30480$00, 33240$00;
José António Rodrigues, 27940$00, 30470$00;
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JOSéVentura Roldão, 25700$00, 28000$00;
António Pais Andorinho Romão 27940$00, 30698$00;
António Varela Romeiras Júnior, 27940$00, 30470$00;
José Vasco Lobato de Faria Roncon, 25700$00, 28800$00;
JOSéLuis Trinité Rosa 30480$00, 33240$00;
Manuel Rosado CarmeÍo Rosa, 25 700$00, 28000$00;
l<JrnestoCarrüho do Rosário, 25700$00 28000$00'
Nuno Guilherme Roriz Rubim, 25 700$ÓO,2800Q$ÓO;
B:enrique César Gomes ROdrigues, 27940$00, 30470$00;
JOão de Madureira Fialho Prego, 27940$00, 30470$00;
Carlos Correia de Sampaio de V. Porto, 30480$00, 33 240$00;
Álvaro Jorge Rogado QUintino, 27940$00, 30470$00;
JO,,6 Diogo Soares Pereira Queirós, 25400$00, 27700$00;
Carlos Frederico Lopes da Rocha Peixoto, 30480$00, 33 240$00;
António Felicíano Pereira Rabr ça, 25400$00, 27700$00;
LUís Esteves Ramires, 25 700$00, 28 000$00;
Brnesto Augusto Ramos, 33 240$00 (b);

(b) Esta importância tem início em 1 de Julho de 1979.

F'austo Laginha dos Santos, 27940$00, 30470$00;
JOviano Aloisio Chaves Ramos, 28123$00, 30653$00;
António Manuel Gonçalves Rato, 25400$00, 27700$00;
A~tónio Maria Rebelo, 25400$00, 27700$00;
Viriato Monteiro Reinas, 25700$00, 28000$00;
~-~rélio Afonso dos Reis, 25400$00, 27700$00;
~ao Eduardo de Miranda Relvas, 25400$00, 27700$00;

ancisco Marques Repas, 25 400$00, 27 700$00;
Alcino Pereira da, Fonseca Ribeiro, 27150$00 29450$00;
~-ntónio José Ribeiro, 27940$00, 30470$00;
Ji'{)SéSérgio Pessoa, 25700$00, 27700$00;
rancISCOAntónio Vasconcelos Pestana, 25400$00, 27700$00;

~C~áViOHugo Almeida Vasconcelos Pimentel, 28594$00, 30470$00;
Joao Orlíndo Almeida Pina, 26383$00, 28683$00;
osé António Tavares de Pina, 27940$00, 30470$00;
!lexandrino José Marques Pinheiro, 25400$00, 27700$00;
Cntónio Teixeira Rocha Pinto, 27940$00, 30470$00;
J arlos Manuel Barão Pinto, 30480$00, 33 240$00;
osé Bastos Pinto, 28500$00 (b);

'(b) Esta importância tem início em 1 de Julho de 1979.

~E'OPOldOSevero Ferreira Pinto, 29 640$00, 33 940$00;
Aário Duarte Ferreira Pinto, 27940$00, 30470$00;
~ntónio Relvas Pires, 25400$00, 27700$00;
anuel Lourenço Pires, 28240$00, 30 770$00;

.l\dalberto Júlio Nóbrega Pinto Pizarro, 27940$00, 30470$00;
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Bernardino Pires Pombo, 25700$00, 28000$00;
Mário Fernandes da Ponte, 25400$00, 27700$00;
Rogério Gonçalves Prata, 25400$00, 27700$00;
João Mendonça Prazeres, 25700$00, 28000$00;
Joaquim Saldanha Hernandez Ps lhoto, 25700$00. 27700$00;
Manuel Emiliano Palma, 25400$00, 27700$00;
Francisco Pereira Palmínha, 28240$00, 30770$00;
Américo do Patrocínio 25400$00, 27700$00;
António Francisco Neto Parra, 25700$00, 28000$00;
Fernando Neves Pedro, 27940$00, 30470$00;
Luís da Silva Rodrigues Pena, 27940$00. 30470$00;
Manuel Marques Peralta, 25400$00, 27700$00;
Joaquim Peraltinho, 25400$00, 27700$00;
Altino Baptista Pereira, 25400$00, 27700$00;
Henrique Ilídio Garcia Pereira, 25400$00, 27700$00;
Ilídio de Sousa Pereira, 25400$00, 27700$00;
João Inácio Pereira Júnior. 25700$00, 28000$00;
Joaquim dos Santos Alves Pereira. 25400$00, 27700$00;
José Alves Pereira, 27200$00, 29500$00;
José Joaquim Colares Vieira Serra Pereira, 26273$00, 28573$00;
José Maria Pereira, 25400$00, 27700$00;
Nuno Freire Moniz Pereira, 26200$00, 28500$00;
Amílcar Augusto Pereira P. Baptista Nunes, 26200$00, 28500$00;
Delfim Nunes, 28270$00, 30800$00;
João Luís Moreira Arriscado Nunes, 29640$00, 32170$00;
Lúcio Jacinto Nunes. 25700$00, 28000$00;
Mário dos Santos Nunes, 27940$00, 30788$00;
Carlos da Costa Campos e Oliveira, 25400$00, 27700$00;
David Feliciano Oliveira, 27940$00, 30470$00;
Hermes de Araújo Oliveira, 26200$00, 28500$00;
João Melo Oliveira, 27940$00, 30470$00;
José Rodrigues de Oliveira, 25400$00, 27700$00;
Viriato Marques dos Santos Oliveira, 25400$00, 27700$00;
Alfredo Marques Osório, 25700$00, 28000$00;
José Luís Ferreira Osório, 30480$00, 33240$00;
António Cirne Correia Pacheco, 30770$00 (b);

(b) Esta ilrmportância tem início em 1 de Julho de 1979.

António Manuel Faria M. Carneiro Pacheco, 26200$00, 28 500$00;
Raul de Figueiredo Cunha Pacheco, 25700$00, 28000$00;
Miguel Rodrigues da Costa Paiva, 25700$00, 28000$00;
José Pedro Paixão, 25400$00, 27700$00;
Colum.bano Ferreira- Líbano Monteiro, 27940$00, 30470$00;
João Polidoro Monteiro, 27940$00, 30470$00;
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Jo.sé Joaquim Correia Monteiro Júnior, 25400$00, 27700$00;
Manuel José Monteiro, 28209$00, 30739$00;
GUilherme Bastos Moreira, 25 400$00, 27 700$00;
José Alves Moreira, 25400$00, 27700$00;
José Guardado Moreira, 30480$00, 33240$00;
Manuel dos Santos Moreira, 28500$00 (b);

i(b) Esta importância tem início em 1 de Julho ele 1979.

Miguel Fernandes Moreno, 25 400$00, 27700$00;
João Soares de Moura, 25400$00, 27700$00;
JOão Salavessa Moura, 27940$00, 30470$00;
Ireneu de Almeida Mota, 26200$00, 28500$00;
José João de Matos Neves, 26575$00, 28875$00;
LUís 'Estorninho Neves, 25 400$00, 27 700$00;
LUís Viegas do Carmo Neves, 27940$00, 30470$00;
Amândio TravaSS03 Almeida Nogueira, 26200$00, 28500$00;
LUís Franco Nogueira, 25400$00, 27700$00;
António do Couto Homem de Noronha, 26200$00, 28500$00;
António Luciano de Matos, 26200$00, 28500$00;
Carlos Augusto Pereira da Costa Matos, 28786$00 (b);

(b) Esta ímportâncía tem início em 1 de Julho de 1979.

F'ernando de Deus Ferreira' Matos, 28067$00, 30367$00;
LUís do Nascimento Matos, 27940$00, 30470$00;
li'ernando de Sousa Medeiros Júnior, 25700$00 (a);

'(a) Esta importância tem início em 1 de Janeiro de 1979.

António Alves Ávila de Melo, 25700$00, 28000$00;
António Gaspar de Melo, 25585$00, 27885$00;
José Maria Azevedo GaIvão de Melo, 25400$00. 27700$00;
LUís Mendes, 25 700$00, 28 000$00;
Mário Hernâni Vasques de Mendonça, 27940$00, 30470$00;
RUi Alberto Vasques de Mendonça, 29480$00, 33240$00;
JOão de Carvalho Mesquita, 25400$00, 27700$00;
CeSário Santos Miguel, 27940$00, 30470$00;
Manuel Pereira Espadinha Milreu, 26949$00, 29 249$00;
JoaqUim Duarte Miranda, 25400$00, 27700$00;
Benato Gil Botelho de Miranda, 31946$00, 34706$00;
Amílcar Álvaro Ferreira Monteiro, 25400$00, 27700$00;
António Monteiro, 26996$00, 29296$00;
JOSéAntónio de SOU'3aMagalhães, 27940$00, 30470$00;
Manuel Maria Barreto Magalhães. 27940$00, 30470$00;
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José Carlos Sirgado Maia, 30400$00, 33240$00;
César Augusto ROdrigues Mano, 30480$00, 33240$00;
João José Rodrigues Mano, 25700$00. 28000$00;
Alberto Policarpo Manso, 25400$00,27700$00;
Joaquim Luciano Marafusta Marreiros, 25400$00, 27700$00;
Abeilard Borges Teixeira Martins, 30470$00 (b);

(b) Esta importância tem início em 1 de JuJlho de 1979.

António Oliveira Martins 27158$00, 29458$00;
António Tiago Martins, 28240$00, 30770$00;
Henrique Calapez da Silva Martins, 25400$00, 27700$00;
Vasco António Pereira Horta Correia Martins, 25400$00, 27700$00;
Abílio Antunes da Mata, 25700$00, 28000$00;
José Rodrigues Maia da Mata, 25400$00, 27700$00;
Joaquim Nunes Matias, 26200$00. 28500$00;
José Fernandes Matias Júnior, 25400$00, 27700$00;
José Gualberto Nascimento Matias, 27940$00, 30470$00;
Narsélio Fernandes Matias. 27940$00, 30470$00;
Ernesto Foutoura Garcês de Lencr stre, 30480$00, 33240$00;
Carlos Eduardo C. Andrade Bandeira de Lima, 25400$00,27700$00;
Mário de Lima, 25400$00. 27700$00;
Júlio Zagalo de Lima, 25400$00, 27700$00;
Emílio Vieira Lisboa, 25400$00, 27700$00;
Henrique Chagas Lopes. 26200$00, 28500$00;
João Carlos Craveiro Lopes, 27940$00, 30470$00;
João Rodrigues Lopes, 27940$00, 30470$00;
Msurícío Martins Lopes, 26200$00. 28500$00;
Francisco Manuel Brandão Loureiro, 27940$00, 30470$00;
Romão Loureiro, 25400$00, 27700$00;
Armando Silva Maçaníta, 25400$00, 27700$00;
Mário Miguel Martins Macedo, 25400$00, 27700$00;
António Octávio Dias Machado, 30480$00, 33240$00;
J()I;;;éLuís de Azevedo Ferreira Machado, 25700$00. 28000$00;
Manuel Machado. 25400$00, 27700$00;
Alfredo Alexandre Ribeiro de Megalhães, 25400$00, 27700$00;
Fernando Carneiro de Magalhães, 33240$00 (b);

(b) Esta importância tem início em 1 de Julho de 1979.

Níveo José Ramos Herdade, 30480$00, 33240$00;
Carlos Barroso Hipólito. 27940$00, 30470$00;
André do Nascimento Infante, 27700$00 (b);

(b) Esta importância tem início em 1 de Julho de 1979.
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José Póvoa' Janeiro, 25700$00, 28000$00;
Manuel Sousa Jardim, 25700$00, 28000$00;
Fernando Jorge Bentes de Jesus, 26200$00, 28500$00;
JOSéMaria Gil Júdice, 25400$00, 27700$00;
António Prazeres Júio, 25400$00, 27700$00;
11anuel Andrade de Beires Junqueira, 26100$00, 28400$00;
AUgusto da Fonseca Lage, 25400$00, 27700$00;
aUi de Mendonça Salgado Lameiras, 30 480$00,~33 240$00;
António de Faria Leal, 26200$00 (a);

'(a) Esta importância tem inicio em 1 de Janeiro de 1979.

!r~?CiSCo António Correia Leal, 25700$00, 28000$00;
.c,lISlário Correia Leandro, 25 400$00, 27700$00;
11ário Pinto da Fonseca Leitão, 25700$00, 28000$00;
JOSé António Monteiro de Oliveira Leite, 30480$00, 33240$00;Jo-J ao Mascarenhas Viana de Lemos, 25700$00, 27700$00;
JOSéMaria de Castro e LemO'.3,30480$00, 33 240$00;
oaquim dos Santos Gomes, 25400$00, 27700$00;
11ário Cunha Torres Gomes, 27940$00, 30470$00;
AUgusto Casimiro Ferreira Gomes, 26200$00, 28500$00;
;a:los Alberto Gonçalves, 25400$00, 27700$00;
Joao Cecílio Gonçalves, 25400$00, 27 700$00;
JoaqUim Gonçalves, 26 141$00, 28441$00;
oSé Martiniano Moreno Gonçalves, 25400$00, 28335$00;
~r:tónio Júlio Borges Gouveia, 25400$00, 27700$00;
Joao Pedro de Almada Saldanha Q. Gouveia, 25400$00, 27700$00;
oaquim Custódio da CO'.3taGouveia, 27940$00, 30470$00;
~U[s Maria de Sousa Campeão Gouveia, 27940$00, 30470$00;
\.ntónio Fernandes da Graça. 27940$00, 30470$00;
'flário Machado da Graça, 25700$00, 28000$00;
Carlos Maria da Silva Granate, 25700$00, 28000$00;
~enrique Alberto de Sousa Guerra Júnior, 27889$00. 30 189$00;
ntónio Fernando Guerreiro, 26 883$00, 29 183$00;

ir:.tónio Lobato Oliveira Guimarães, 28286$00, 30816$00;
Noao Afonso Teixeira Henriques, 28 270$00, 30770$00; \
'VUno Bessa de Almeida Frazão, 25700$00, 28600$00;
Fitor Agostinho Mendoça Frazão, 28787$00. 31 317$00;
1<'ernando Guilherme Rebocho da Costa Freire, 26 522$00. 27 822$00;
J ernando Godofredo da C. Nogueira Freitas, 28198$00, 30728$00;
OaqUimRamos de Freitas, 28500$00 (b);

(b) Esta importância tem mícío em 1 de Julho de 1979.

hianuel Dâmaso de Andrade Freítas, 25400$00, 27700$00;
Manuel Maria Pereira Coutinho C. de Freitas, 27940$00, 30470$00;
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António Cândido Barbosa Lucena Lopes Gaia, 27940$00, 30470$00;
Eduardo Augusto Pereira Galhardo. 25700$00, 28000$00;
Carlos Francisco Sartoris Galrão, 25400$00, 27700$00;
Antônio Gonçalves Barata Galvão, 25700$00, 28000$00;
Agostinho Dias da Gama, 27940$00. 30470$00;
Hilário Marques da Gama, 27940$00, 30470$00;
Eduardo Augusto Nunes Garcia. 25 700$00, 28000$00;
José Monroy Garcia, 25400$00, 27700$00;
Vítor Gonçalves Gaspar, 25400$00, 27700$00;
António de Campos Gil, 25 700$00, 28000$00;
Armando de Sousa Gomes, 25700$00, 28000$00;
Manuel Soares Ferreira, 25400$00, 27 700$00;
Mário de Jesus Ferreira, 25400$00, 27700$00;
Orlando Augusto Ferreira, 25400$00, 27700$00;
Ricardo Pinto do Carmo Ferreira, 25400$00, 27700$00;
Roberto da Silva Ferreira, 30480$00, 33 240$00;
Abílio de Oliveira Ferro, 25400$00, 27700$00;
António Lebre Bragança Moreira Figueiredo, 25400$00, 27700$00;
Sílvio Aires Martinho de Figueiredo, 25 700$00, 28000$00;
Nélson Correia de Magalhães Figueiredo, 25400$00, 27700$00;
António Maria Filipe, 33 240$00 (b);

(b) Esta iIIIlIpoI1tância tem início em 1 de Julho de 1979.

Olímpío Fernandes Flora, 2540$00, 27700$00;
Fidelino Duarte Fogaça, 28270$00, 30800$00;
Jorge Alexandre da Fonseca, 26200$00, 28500$00;
Alvaro Nuno Lemos Fontoura, 27940$00, 30470$00;
Jacinto António Frade Júnior, 30480$00, 33240$00;
Fernando Maria Vizeto G. Narchial Franco, 25400$00, 27700$00;
João Maria do Rio Carvalho Frazão, 25700$00, 28000$00;
Mário Agostinho de Mendoça Frazão, 25400$00, 27700$00;
Augusto Gomes Pastor Fernandes, 25950$00, 28250$00;
Carlos Emiliano Fernandes, 2794<l$OO,30470$00;
Eduardo Fernandes 26496$00, 28 796$00;
José Alves de Carvalho Fernandes, 25400$00, 27700$00;
António Salvador Alves Ferrão, 25 400$00, 27700$00;
Ângelo F'errarl, 27083$00, 29383$00;
Giacomino Mendes Ferrari, 26354$00, 28654$00;
Carlos Amaro Sá Teixeira de A. Ferraz, 25 700$00, 2800$00;
Adriano Augusto Tadeu Ferreira. 25400$00, 27700$00;
António Monteiro Roque Ferreira, 254<l0$00,27700$00;
David Teixeira Ferreira, 27940$00, 30470$00;
Fernando de Matos Ferreira, 25400$00, 27 700$00;
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Fernando Manuel Lopes Ferreira, 33240$00 (b);

(b) Esta im!lxlI1tânciatem início em 1 de Julho de 1979 .

.Arnândio J <Y3é da Conceição Ferreira, 25 400$00 (a);

(a) Esta importância tem indcio em 1 de Janeiro de 1979.
José da Silva Pinto Ferreira, 27940$00, 30470$00;
LUís Alfredo Vasconcelos Ferreira, 26200$00, 2$ 500$00;
LUís Leite Ferreira, 25400$00, 27700$00;
Manuel Maurício Bravo Ferreira 25700$00, 28000$00;
JOão Maria da Silva Delgado, 25'400$00, 27700$00;
.Abílio Gonçalves Dias, 27940$00, 30470$00;
.António Herculano Miranda Dtzs, 25400$0, 27700$00;
.António Dia',3 Machado Correia Dinis, 30480$00, 33 240$00;
.António Catalão Filipe Dionísio, 25900$00, 28200$00;
Brnesto Maria Rui Dionísio, 27940$00, 30470$00;
B:enriQue Adriano Mire Dores, 26200$00, 28500$00;
Jorge da Fonseca Dores, 25400$00, 27700$00;
António Câmara Leme França Dória, 25700$00, 28000$00;
C2rlos Faustino da Silva Duarte, 25400$00, 27700$00;
Nuno Caldas Franco Duarte, 26538$00, 28838$00;
Vítor Manuel de Sousa Martins Faria, 32180$00 34940$00;
.António Mílheiriço Farraia, 25400$00, 27700$00;
.António Joaquim Fernandes, 27940$00, 30470$00;
António Malta Leushner Fernandes, 27940$00, 30470$00;
Arrnindo de Jesus Fernandes, 25400$00, 27700$00;
~orge da Glória Dores Costa, 26200$00, 28500$00;
úlio Carvalho C<Y3ta, 28240$00, 30770$00;
Manuel Campos Costa, 26200$00, 28500$00;
~?drigo Silva Antunes da Costa, 27940$00, 30470$00;
Itorino de Azevedo Coutinho, 27940$00, 30470$00;

~rnérico António Osório Cruz, 25 400$00, 27700$00;
BÚI~oAugusto Cruz, 25400$00, 27700$00;
UI Meira e Cruz, 30780$00, 33540$00;

Carlos Alberto Alves Viana Pereira da Cruz, 33240$00 (b);

(b) tEsta irnpontâncía tem início em 1 de Julho de 1979.
Jo-
Aao Gualberto de Abreu Barros e Cunha, 25400$00, 27700$00;
li'n~ónio Esteves, 25700$00, 28000$00;
li'ehSberto Henrique da Silveira Esteves, 25400$00, 27700$00;
F,ernando Ermida, 27940$00, 30470$00;
1tra~Cisco da Silva Caio Falcão, 25400$00, 27700$00;
11árIO ROdrigues de Faria, 25 400$00, 27700$00;
.anUel António Dantas, 30470$00 (b);

(b) Esta impontâncía tem início em 1 de Julho de 1979.
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Firmelindo Coutinho David, 25400$00. 27700$00;
Camilo José Delgado, 27940$00, 30470$00;
Alexandre Herculano Maugna, Cífuentes, 25400$00, 27700$00;
Emanuel Xavier Ferreira Coelho, 27940$00, 30470$00;
J0'3é Carlos Rodrigues Coelho, 27940$00. 30470$00;
José Júlio Viana Serzedelo Coelho, 26200$00, 28500$00;
António Joaquim Correia, 30480$00, 33240$00;
Joaquim Esteves Correia. 27940$00 30470$00;
Manuel de Jesus Correia, 28140$00, 30670$00;
João Sacadura Botte Corte Real, 26590$00, 28890$00;
José da Costa Pereira Sande Sacadura Botte C. Real. 28958$00 (b);

(b) Esta irnpontância tem início em 1 de Julho de 1979.

Jovelino Moniz de Sá Pamplona Corte Real, 27940$00, 30470$00;
Aldemar Dias da Costa, 25700$00, 28000$00;
Carlos José Vences e Costa, 25400$00, 27700$00;
Fernando Homem da Costa, 25400$00. 27 700$00;
Fernando Melo Leitão Costa, 27940$00, 30470$00;
Fernando Rodrigues Sousa Costa, 25400$00, 27700$00;
Guilherme Henrique Costa. 27940$00, 30470$00;
Ivan Serra e C0'3ta, 25700$00, 28000$00;
Joaquim Azevedo Martins da Costa, 26200$00, 28500$00;
João Pedro do Carmo Chaves de Carvalho, 30480$00. 33240$00;
Joaquim Rosa Madeira de Carvalho, 25400$00, 27700$00;
Jorge Inglês Gancho Pereira de Carvalho, 25400$00. 27700$00;
José Leitão Fernandes de Carvalho, 27940$00, 30470$00;
Leonídio Marques de Carvalho. 25 400$00, 27700$00;
José Félix Alves de Carvalhosa, 26187$00, 28487$00;
Amílcar Aristides Lopes Pereira Caseiro, 25400$00, 27700$00;
José Frederico Porto de Assa Castelo Branco, 25 400$00. 27 700$00;
Manuel Nicolau de Abreu Castelo Branco, 26200$00, 28500$00;
António Luís Margarido Castilho, 25700$00, 28000$00;
Amílcar dos Santos Machado de Castro. 25400$00, 27700$00;
José António de Almeida Castro 25 700$00, 28 000$00;
Luís Clemente Pereira Pimenta 'de Castro, 27940$00 30470$00;
Fernando José Pereira Marques Cavaleiro, 25400$00: 27 700$00;
Carlos Armando da Mota Cerveira, 25400$00, 27700$00;
Amílcar Augusto Lopes Chaves, 25400$00, 27700$00;
Manuel Barbosa de Matos Chaves. 25 700$00, 28000$00;
Jorge Feurly de Magalhães Caldas, 25400$00, 27700$00;
Fernando dos Reis Fernandes Caldeira, 30 480$00, 33240$00;
Mário Serra Dias da Costa Campos, 25400$00. 27700$00;
Sigfredo Ventura Costa Campos, 29362$00, 30892$00;
José Luís Pinho Canelhas, 25400$00, 27700$00;
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Rogério Jaime de Campos Cansado. 25700$00, 28000$00;
António Emflio P. de Figueiredo Cardoso 27940$00, 30470$00;
Carlos Moura Cardoso, 25400$00, 27700$00;'
Carlos José da Gama Lobo Alves Cardoso, 26200$00. 28500$00;
JOSé Vicente Pessoa Gom.es Cardoso, 26200$00, 28500$00;
António Ferreira Molarinho Carmo, 25 700$00, 28000$00;
Augusto Fernandes do Carmo. 26 137$00, 28437$00;
F'rancisco Franco do Carmo 25400$00, 27700$00;
LUis Gonçalves Carneiro, 27'940$00, 30470$00;
Carlos Maria Basto Carreiras, 28 511$00, 31 041$00;
JOão de Sintra Carretas, 28740$00, 31270$00;
Arnadeu da Silva Carvalho, 26992$00, 29292$00;
António Manuel Baptista de Carvalho. 25400$00, 27700$00;
Manuel da Fonseca Pinto BeS'.5a,27940$00, 30470$00;
António da Cruz Gromicho Boavida 26200$00, 28500$00;
Manuel Mesquita Borges, 26 200$00. 28500$00;
F'ernando Lisboa Botelho, 25400$00, 27700$00;
Miguel Martins de Cerqueira Braga, 25700$00 (a);

(a) Esta. dmportância tem início em 1 de Janeiro de 1979.

JOão Vítor Teíxeira Bragança, 25700$00. 28000$00;
F'ernando da Silva Branco, 28240$00, 30770$00;
JoaqUim Pinto Brás, 25400$00, 27700$00;
JÚlio Beirão de Brito. 25400$00, 27700$00;
LUis Cipriano Jorge Lorena Oliveira Birne, 33 540$00 (b);

(b) Es1:a i~I1tância tem início em 1 de Julho de 1979.

JÚlio dos Santos Batel, 27940$00, 30470$00;
~~no Joaquim Lorena Oliveira Birne, 26 500$00. 28800$00;
lriato Mamede de Brito, 25400$00, 27700$00;

F'ernando de Melo Macedo Cabral, 25700$00. 28000$00;
JOê'qUimAugusto Rosado Cabral, 27940$00, 30470$00;
Adriano Vítor Hugo Landerset Cadima, 26200$00, 28 500$00;
AugUsto Rosa Vasconcelos Caires, 25 400$00, 27700$00;
~ntónio Patricia Calado, 26350$00. 28650$00;
oSé Maria do Amaral. 25400$00, 29750$00;
~OSéPinheiro Salvador de Assunção, 27940$00. 30470$00;
ernardo Rebelo Diniz de Ayala, 25 700$00, 28000$00;

Arrnando Duarte de Azevedo, 30 470$00 (b);

(b) ,Esta úmportância tem início em 1 de Juâho de 1979.

~oão Abel da Costa Barros M. Cruz Azevedo, 30480$00, 33240$00;
osé LUis de Almeida Azevedo. 27940$00, 30470$00;
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Sérgio Augusto Vila Verde Bacelar, 28240$00, 30770$00;
Augusto Bagorra, 25700$00, 28000$00;
Filipe José Freire Themudo Barata, 25700$00, 28000$00;
Joaquim Magalhães Oliveira Barbosa, 25400$00, 27700$00;
Pedro de Barcelos, 25400$00, 27 700$00;
Joaquim Maria Faco Viana Barreto, 25400$00, 27700$00;
Daciano Pereira de Barros, 26200$00, 28500$00;
Joaquim Teles Faria Correia Bastos, 25400$00, 27700$00;
António Mendes Baptista, 27940$00, 30470$00;
Ildo Antunes Baptista, 25400$00, 27700$00;
António Seara Bento, 30480$00, 33240$00;
Alexandre Bento, 27940$00, 30470$0;
Justino António Correia de Almeida, 25700$00, 28800$00;
Manuel da Silva Almeida, 25400$00, 27700$00;
Clodomir Sá Viana de Alvarenga, 25400$00. 27700$00;
Amílcar José Alves, 27940$00, 30470$00;
José Glória Alves, 25700$00. 28000$00;
António Ferreira Cabral Pais do Amaral, 27940$00, 30470$00;
Gaspar Pinto de Carvalho Freitas do Amara I, 25700$00,28000$00;
César Gadanha Freire de Andrade. 25400$00, 27700$00:
Horácio Vilhena de Andrade, 36375$00 (b);

,(b) Esta importância tem dnício em 1 de Julho de 1979.

João Paulo Robin de Andrade, 26800$00, 29100$00;
Mário Marques de Andrade, 26200$00, 28500$00;
Orlando da Silva Andrade, 27940$00, 30470$00;
Mário de Carvalho Andreia. 25700$00, 28000$00;
Manuel do Nascimento Antas, 26100$00, 28400$00;
António Vaz Antunes, 30470$00 (b);

(b) Esta impol1tânoia tem início em 1 de Julho de ,1979.

Henrique Manuel Ribeiro da Cruz Antunes, 25400$0. 27700$00;
Carlos Fernando da Cunha Vieira de Araújo, 26200$00, 28500$00;
António Joaquim Teixeira Lemos M. Arnaut, 26100$00,28400$00;
Eduardo José Teixeira Barbosa de Abreu, 25700$00, 28000$00;
José Maria Vieira Abrunhosa, 25400$00, 27700$00;
José Afonso, 30480$00, 33240$00;
Manuel Adelino Pires Afonso, 25887$00, 29061$00;
Francisco da Cruz Freitas Teixeira Aguiar, 26056$00, 28292$00;
Manuel Albuquerque Gonçalves de Aguiar. 25400$00, 27700$00;
João António Ribeiro Albuquerque, 25400$00, 27700$00;
José Catela Teixeira Stockler de Albuquerque, 25400$00, 27700$00;
Joaquim Rodrigues Alho, 27940$00, 30470$00;
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Eduardo Nascimento Carneiro Allen. 25400$00, 27700$00;
Alexandre Mendes Leite de Almeida, 25400$00, 27 700$00;
~nlbal Artur Sentieiro Almeida, 25400$00, 27700$00;
1<'duardo Vaz Neto de Almeida, 30480$00, 33240$00;
lorêncio José de Almeida, 25400$00, 27700$00;

rr~ncisco Manuel da Costa Almeida. 28340$00, 30870$00;
Joao Luís F'relre de Almeida, 28378$00, 30908$00;
JOSéGomes de Almeida, 27940$00, 30470$UlJ; •
osé Moreira da Silva Rangel de Almeida, 25400$00, 27700$00;

Actualizações de pensões, nos termos do Decreto-Lei n.s 209-A/79,
r1()~ coronéis de reserva, com 35 anos de serviço, abaixo de-
signados. A primeira das importâncias indicadas tem início
em 1 de Janeiro de 1979 e a segunda desde 1 de Julho do
do mesmo ano.

~ntónio Valadares Correia de Campos, 27 164$00; 29 624$00;
°Sé da Costa Pereira Sande S. Botte Corte Real, 25916$00 (a);

ICa) Esta ,ianportância tem início em 1 de Janeiro de 1979.

~OSéEmídio Andrade Pereira da Costa, 25472$00, 27708$00;
J dOlfo Monteiro da Cruz, 27540$00, 29276$00;
C°:5é_Augusto da Cunha, 24694$00, 26931$00;
Aastao Maria' de Lemos Lobato de Faria, 25472$00, 27708$00;
11rmando ROdrigues Figueira, 25472$00, 27708$00;
J ~nuel Pimenta Almeida Beja C. Godinho. 25472$00, 27708$00;
J°ao Afonso Tiago Marreíros, 24694$00, 26931$00;
F'0SéMoreira Marques, 26 694$00, 26 931$00;
F'ernando de Figueiredo Cunha Pacheco, 24986$00, 27222$00;
ernando Eugénio de Paiva Ribeiro, 27708$00 (b);

'(b) Esta importância tem início em 1 de Ji\.lIlIhode 1979.

F'ranctsco Assis de Paiva Boléu Tomé, 24986$00, 27222$00;

Actualizações de pensões, nos termos do Decreto-Lei n.s 209-A/79,
dos coronéis de reserva, com 34 anos de serviço, abaixo de-
Signados. A primeira das importâncias indicadas tem início
em 1 de Janeiro de 1979 e a segunda desde 1 de Julho do
mesmo ano.

F'ern
~á ando de Melo Vieira Ponces de Carvalho, 24272$00, 26441$00;
J rio Belo de Carvalho, 24272$00, 26444$00;
t..0SéVítor Manuel da Silva Correia. 23989$00, 25878$00;
t..~is Manuel Dias Antunes Corte Real, 24343$00, 26492$00;

is Carlos Abreu Barros e Cunha, 24744$00. 26917$00;
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José Gonçalves de Matos Duque, 24744$00, 26917$00;
José Duarte Xavier Silva Palhares Correia Meneses Nogueira Ma-

rinho Falcão, 23 988$00, 26 161$00;
Francisco Aníbal Caldas Fidalgo, 24433$00, 26605$00;
José Malafaia Felício, 23989$00, 26161$00;
Amílcar Lopes Martins, 26699$00, 30800$00;
José Vítor da Costa Morais, 26388$00, 28777$00;
Arístídes Américo de Araújo Pinheiro, 24272$00, 26444$00;
Fernando Eugénio de Paiva Ribeiro, 24744$00 (a);

(a) Esta importância tem início em 1 de Janeiro de 1979.

Actualizações de pensões, nos termos do Decreto-Lei n.O 209·A/79,
dos coronéis de reserva, com 33 anos de serviço, abaixo de-
signados. A primeira das importâncias indicadas tem iníciO
em 1 de Janeiro de 1979 e a segunda desde 1 de Julho dO
mesmo ano.

João António Barros da Silva Carvalho, 23283$00, 25392$00;
Duarte de Azevedo Pinto Coelho, 23 283$00, 25392$00;
Allen Gualter Cid Cabral Matos Correia, 23283$00. 26917$00;
Domingos José Cravo, 24017$00, 26125$00;
Carlos Henrique Pereira Viana Dias Lemos,
Francisco E. Medeiros A. de SOU'3aNazaré,
Manuel Oliveira Alves de Sá, 25 667$00 (b);

24016$00, 26 125$00;
23 283$00 25 392$00;,

(b) Esta im{pol11:ância tem início em 1 de Julho de 1979.

Augusto da Silva Viana, 24017$00, 26125$00;

Actualizações de pensões, nos termos do Decreto-Lei n.s 209-A!79,
dos coronéis de reserva, com 32 anos de serviço, abaixo d.e-
sígnados. A primeira das importâncias indicadas tem iníCIO
em 1 de Janeiro de 1979 e a segunda desde 1 de Julho dO
mesmo ano.

Manuel António Lopes, 22 844$00, 24889$00;
João Joaquim de Oliveira, 23733$00, 25778$00;
João Manuel Gonçalves de Oliveira, 23289$00, 25333$00;
Manuel João Borges Madureira Pires, 23492$00, 25537$00;
Bernardino Margalho Soares, 22 578$00, 24622$00;

Actualizações de pensões, nos termos do Decreto-Lei n.s 209-A!~~
dos coronéis de reserva, com 31 anos de serviço, abai,,:o ia
síg nados. A primeira das importâncias indicadas tem lníc
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em 1 de Janeiro de 1979 e a segunda desde 1 de Julho do
mesmo ano.

Francisco Silveira Pereira Bacelar Ferreira, 22 561$00. 24 542$00;
Álvaro Baptista Jacquet, 22131$00, 24111$00;
José Leite Resende, 22561$00, 24542$00;
Jorge Rodrigues da Cunha Saco. 22561$00, 24542$00;
Francisco Pedro de Oliveira Simões, 22 311$0(},24291$00;
llogério Fernando Zeferino Taborda Silva, 22 131$00, 24 111$00.

Actualizações de pensões, nos termos do Decreto-Lei n.s 209-Al79,
dos coronéis de reserva, com 30 anos de serviço. abaixo de-
signados. A primeira das importâncias indicadas tem início
em 1 de Janeiro de 1979 e a segunda desde 1 de Julho do
mesmo ano.

João Luís Pimentel de Oliveira, 21 569$00. 25052$00;
JOSé Rodrigues Raimundo, 21883$00, 23750$00.

Actualizações de pensões, nos termos do Decreto-Lei n.s 209-A/79,
dos coronéis de reserva, com 29 anos de serviço, abaixo de-
signados. A primeira das importâncias indicadas tem início
em 1 de Janeiro de 1979 e a segunda desde 1 de Julho do
mesmo ano.

JOão António Duarte Pina Silva Ramos, 20703$00 22556$00;
LUís Borges Ramos. 20 703$00,22 556$00. '

Actualizações de pensões, nos termos do Decreto-Lei n> 209-Al79,
do coronel de reserva, com 28 anos de serviço, abaixo de-
\3ignado. A primeira das importâncias indicadas tem início
em 1 de Janeiro de 1979 e a segunda desde 1 de Julho do
mesmo ano.

Vasco Guilherme Castro Neves, 19989$00, 21778$00.

Actualizações de pensões, nos termos do Decreto-Lei n.s 209-Al79,
do coronel de reserva, com 26 anos de serviço. abaixo de-
\':iignado. A primeira das importâncias indicadas tem início
em 1 de Janeiro de 1979 e a segunda desde 1 de Julho do
mesmo ano.

Mário David Santos, 18561$00, 20222$00.
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VII - DECLARAÇõES

Colocações e desempenho de funções:

1) O coronel de infantaria, na situação de reserva, Alexandre
Herculano Maugná Cifuentes deixou de prestar serviço serviço
no Cofre de Previdência das Forças Armadas, desde 11 de Se-
tembro de 1979, passando a prestá-lo somente no Quartel-General
da Região Militar de Lisboa.

2) O coronel de ínfantarta; na situação de reserva, António
Pedro Ribeiro Gaspar continuou, após a sua passagem à situação
dl' reserva em 1 de Agosto de 1979, a prestar serviço na Academia
Militar.

3) Desde 12 de Setembro de 1979, encontra-se em diligência
no Instituto de Altos Estudos Militares, onde desempenha as
funções de professor eventual, o coronel de infantaria Raul Jorge
Gonçalves Passos, da Direcção da Arma de Infantaria.

4) O tenente-coronel de infantaria, na situação de reserva,
Luís Ataíde da Silva Banazol deixou de prestar serviço no Forte
di! Graça, desde 16 de Agosto de 1979, passando a prestá-lo, desde
a mesma data, no Tribunal Militar Territorial de Elvas, como
juiz vogal, por um biénio com início em 26 de Agosto de 1979.

5) O tenente-coronel de infantaria, na situação de reserva,
Eduardo Padrão Soares presta serviço na Repartição de Pessoal
Civil da' Direcção do Serviço de Pessoal, desde 25 de Setembro
de 1979.

6) O major de infantaria, na situação de reserva, Luís Ar-
mando Florenço 'I'ovar de Lem0'3 presta serviço no Hospital Mi-
litar Principal, desde 25 de Setembro de 1979.

7) O major de infantaria, na situação de reserva, Armando
Barros do Rego Bayam deixou de prestar serviço na polícia
Judiciária Militar, desde 4 de Setembro de 1979.

8) O major de infantaria, na situação de reserva, Armando
Barros do Rego Bayam presta serviço, desde 10 de Setembro de
1979, nos Serviços Sociais das Forças Armadas.

9) Desde 12 de Setembro de 1979. encontra-se em diligência
no Instituto de Altos Estudos Militares, onde desempenha as
funções de professor eventual, o major de infantaria Henrique
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Vítor Guimarães Perez Brandão, da Direcção da Arma de In-
fantaria.

10) O coronel de artilharia, na situação de reserva, Lúcio
Jacinto Nunes presta serviço na Comissão Coordenadora para
o Estudo e Planeamento dos Serviços de Documentação de Bí-
bl~oteca e de Arquivo do. Exército, desde 19 de Setembro de 1979..

11) Desde 14 de Setembro de 1979 encontra-se em diligência
no Instituto de Altos Estudos Militares, onde desempenha as
funções de professor eventual, o coronel de cavalaria Carlos Ma-
nUel de Azeredo Pinto Melo e Leme, da Direcção da Arma de
Cavalaria.

lI-A) Desde 24 de Setembro de 1979, sncontra-se em diligência
na Direcção da Arma de Cavalaria, o coronel de cavalaria António
Xavier Abreu Campos Pereira Coutinho, do QU2rtel-General da
1.- Brigada Mista Independente do Centro de Instrução Militar
de Santa Margarida, que foi nomeado para o Curso Superior
de Comando e Direcção de 1979/80.

12) Desde 6 de Setembro de 1979, encontra-se em diligência
1:.0 Instituto de Altos Estudos Militares, onde desempenha as
fUnções de professor eventual, o tenente-coronel de cavalaria
JOão Goulão de Melo, da Direcção da Arma de Cavalaria.

13) Desde 10 de Setembro de 1979. encontra-se em diligência
!lo Instituto de Altos Estudos Militares, onde desempenha as
funções de professor eventual, o maior de cavalaria Fernando
da Costa Monteiro Vouga, da Direcção da Arma' de Cavalaria.

14) O capitão médico, na situsção de reserva, José Manuel
~aria Arrais Pedroso Flores deixou de prestar serviço no Hos-
PItal Militar Principal, desde 7 de Setembro de 1979.

15) O coronel do serviço de administração militar, na si-
tuação de reserva, Joaquim Dias Marcelino Marques continuou,
após a sua passagem à situação de reserva (28 de Julho de 1979),
aloDrestar serviço na Direcção do Serviço de Administração Mi-
Itar.

16) O tenente-coronel do serviço de material, na situação de
reserva, Alberto Carlos da Conceição Serpa Soares presta serviço
~o Serviço de Coordenação de Extinção da PIDE/DGS e LP (De-
egação de Coimbra), desde 14 de Setembro de 1979.
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17) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de
reserva, Júlio Humberto Almas presta serviço no Centro Finan-
ceiro do Exército. desde 7 de Setembro de 1979.

18) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de
rserva, Manuel Lopes de Carvalho presta serviço no Comando
do Prédio Militar do Porto, desde 10 de Setembro de 1979. Fica
apresentado no Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto.

Contagem de antiguidades:

19) O coronel de artilharia Raul François Ribeiro Carneiro
Martins, adido, no Regimento de Caçadores Pára-Quedistas, onde
continua e que foi promovido ao actual posto por portaria de
1 de Julho de 1979, fica coloca:do na escala da sua arma à es-
querda do coronel de artilharia Mário Pinto Simões, nos termos
do artigo 24_0do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril.

Rectüicações:

20) Por o tenente-coronel de infantaria Raul Pereira da Cruz
Silva ter sido colocado na Academia Militar, devem ser conside-
radas 'sem efeito as palavras «onde continua colocado», referidaS
na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 3, do corrente 'ano, página 175,
linha 26.

21) Declara-se que a portaria de promoção ao actual posto
do tenente-coronel de infantaria Rui Mano Soares, publicada na
Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 11, de 1 de Julho de 1979, pá-
gina 874, tem a data de 2 de Outubro de 1978 e não 2 de Ou-
tubro de 1979 como foi publicado.

22) Declara-se que a portaria de nomeação para a Academia
Militar, do capitão de cavalaria Jaime Gomes Vieira, publicada
na Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 3, de 1 de Fevereiro de
1979, páginas 223 e 224, tem a data de 12 de Outubro de 1978 e
foi visada pelo Tribunal de Contas em 10 de Janeiro de 1979.

23) Na Ordem do Exército, 2.&Série n.s 8, referida a 15 de
Abril de 1979, página 675, linha 21, respeitante ao major de
infantaria António Lopes Dias, onde se lê: «Conselho Adminis-
trativo», deve ler-se: «Companhia Administrativa».

24) Na Ordem do Exército, 2.&Série, n.? 3, do corrente ano,
página 224, linha 16, onde se lê: «12 de Outubro», deve ler-se:
«21 de Outubro».
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25) Nas linhas 24 e 25 da página 119 da Ordem do Exército,
2.&Série, n.s 2, de 15 de Janeiro de 1979, onde se lê: «Tenente
do serviço geral do Exército do Quartel-General da Região Mi-
litar do Centro, José Agostinho Correia da Palma», deve ler-se:
«Tenente do serviço geral do Exército, do Quartel-General da
l{egião Militar do Centro, António Manuel Correia».

26) Na Ordem do Exército, 2.&Série, n.o"6, de 15 de Março
de 1979, página 433, linha 21, onde se lê: «Setúbal», deve ler-se:
«Santarém».

VIII - OBITUÁRIO
1979:

Fevereiro, 3 - Capitão, reformado. Augusto dos Santa.:; Pinto;
Março, 21 _ Coronel. reformado Leopoldo Gerardo Martins;
Junho, 11- Tenente-coronel, r~formado, Eduardo Marques;
Junho. 30_ Coronel, reformado, António de Ornelas e Vascon-

celos;
JUlho, 24-Coronel, reformado, Seb2stião Martins Nogueira

Soares'
Agosto, 3'_ Tenente-coronel, reformado. Alvaro de Bivar Mo-

reira de Brito;
Agosto, I6-Tenente, reformado, Carlos Oliveira da Silva

Chainho;
Agosto, 20 - Capitão, reformado. João Miguel Pinheiro.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

o Ajudante-General

Joaquim MigueZ Duarte Silva, general



, .



ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM
2,- SÉRIE
N.· 21/1 DE NOVEMBRO DE 1979

DO
,

EXERCI'TO

PnbUca-ee ao Exército o seguinte:

I-DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Manda o Conselho da Revolução. pelo Chefe do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, por delegação no Vice-Chefe do
J!]stadO-Maior-General, e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército,
~Jtonerar o coronel do serviço de administração militar João Vítor
ucas Varela do cargo de adjunto da 3." Repartição do Estado-

-},faior-General das Forças Armadas, por ter sido promovido ao
actUal posto em 20 de Junho de 1979.

Estado-Maior.General das Forças Armadas, 23 de Agosto de
1979.- O Vice-Chefe do Estado-Maíor-Oeneral das Forças Arma-
das, Altino Amadeu Pinto Magalhães, general. - O Chefe do Es-
tadO-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

(!Anotado pelo Tribunal de Contas em 28 de Setembro
de 1979, sob o IIJ. •• 62675.)

(D. R., 2.' Série, n." 236, de 12 de Outubro de 1979.)

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

J!] No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do
ti stadO-Maior-General das Forças Armadas. nos termos do ar-
go 1.° do Decreto-Lei n.O186/77, de 9 de Maio, e atento o disposto
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no artigo 8.°, n.O' 1 e 2 do Decreto-Lei n,« 520/75, de 23 de Se-
tembro, nomeio para exercer as funções de chefe da DelegaçãO
do Serviço de Policia Judiciária; Militar no Porto. em comissão de
serviço, o coronel de cavalaria n.s 51467511, Henrique Augusto
Teixeira de Sousa Sanches. a partir de 1 de Outubro de 1979, para
efeitos administrativos. Tem vaga no QO constante do mapa I a
qUe se refere a Portaria n.s 778/76, de 31 de Dezembro. [Não ca-
rece de visto do Tribunal de Contas. _(Artigo 8.°, n.s 1, do Decreto-
-Lei n.s 520/75, de 23 de Setembro.)]

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 21 de Setembro de 1979.
- O Vice-Chefe do 'Estado-Maior-General das Forças Armadas, Al·
tino Amadeu Pinto de Magalhães, general.

Despacho

No uso da competência que foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas nos termos do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.s 186/77, de 9 de Maio, e atento o disposto no ar-
tigo 8.°, n.O' 1 e 2, do Decreto-Lei n.s 520/75, de 23 de Setembro,
exonero das funções que vinha desempenhando no Serviço de polí'
cia Judiciária Militar o capitão de artilharia; n.s 02578463. António
Fererira da Silva" exoneração referida a 14 de Agosto de 1979,
inclusive, para efeitos administrativos. [Não carece de visto dO
Contas. (Artigo 8.°, n.s 1, do Decreto-Lei n.s 520/75, de 23 de
Setembro.) ]

Serviço de Polícia Juídícíârla Militar. 26 de Setembro de 1979.
O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, AltiniJ
Amadeu Pinto de Magalhães, general.

(D. R., 2.' Série, n, 231, de 6 de Outubro de 1979.)

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe dO
Estado-Maior-General das Forças Armadas, n0'3 termos do ar-
tigo 1.0 do Decreto-Lei n.s 186/77, de 9 de Maio, e atento o dis'
posto no artigo 8.°. n.o. 1 e 2, do Decreto-Lei n.s 520/75. de 23 de
Setembro, exonero das funções que vinha desempenhando no ser-
viço de Polícia Judiciária Militar o capitão do serviço geral dO
Exército n.s 50475011, José Contreíras Vasques, exoneração re~~
rida a 1 de Setembro de 1979 para efeitos administrativos. [:Na
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carece de visto do Tribunal de Contas. (Artigo 8.°, n.O 1, do De-
creto-Lei n.s 520/75, de 23 de Setembro).]

Serviço de Policia Judiciária, Militar, 21 de Setembro de 1979.
- O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Al-
tino Amadeu Pinto de Magalhães, general.

Despacho

No uso da, competência que me foi delegada pelo Chefe do EG-
tado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos do artigo 1.0
do Decreto-Lei n.s 186/77, de 9 de Maio, e atento o disposto no
artigO 8.0, n.> 1 e 2, do Decreto-Lei n.s 520/75, de 28 de Setembro,
eJeonero das funções que vinha desempenhando no Serviço de
POlíCia Judiciária Militar o major de infantaria, na reserva,
n.o 51384011 Armando Barros do Rego Bayam, exoneração refe-
rida a 1 de' Setembro de 1979 para, efeitos administrativos. [Não
carece de visto do Tribunal de Contas. (Artigo 8.°, n.s 1, do De-
creto-Lei n.s 520/75, de 23 de Setembro).]

Serviço de Policia Judiciária Militar, 21 de Setembro de 1979.
- O Vice-Chefe do IEstado-Maior-General das Forças Armadas, Al-
tino Amadeu Pinto de Magalhães, general.

{D. R., 2.' Série, n. 2:33, de 9 de Outubro de 1979.)

Despacho

t No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Es-
dado-MaiOr-General das Forças Armadas, nos termos do artigo 1.0
o Decreto-Lei n.s 186/77, de 9 de Maio, e atento o disposto no
artigo 8.°, n.O' 1 e 2, do Decreto-Lei n.s 520/75, de 23 de Setembro,
~Jeon~ro das funções que vinha desempenhando no Serviço de
~olIcla Judiciária Militar o tenente-coronel do serviço geral do
l' Jeército n.s 50902411, Alvaro Mateus Pires Pintado, exoneração
eferida a 1 de Outubro de 1979 para efeitos administrativos.

SerViço de Policia Judiciária Militar, 9 de Outubro de 1979.
; ~ Více-Cheíe do Thtado-Maior-General das Forças Armadas,
lttno Amadeu Pinto de Magalhães, general.

(Não carece de visto do Tribuna] de Contas: artigo 8.0,
n.O 1, do Decreto-Lei n.s 52fJ/15, de 2:3 de Setembro.)

(D. R. 2.' Série, n.s 242, de 19 de Outubro de 1979.)
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MINISTlliRIO DA ADMINISTRAÇAO INTERNA

Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana

Declara-se que o Tribunal de Contas, em 11 do corrente mês,
visou a, portaria do Ministério da Administração Interna, de 16 de
Agosto último, que manda readmitir na Guarda Nacional Republi-
cana, nos termos do n.s 3 do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 439/73,
de 3 de Setembro (redacção dada pelo artigo único do Decreto-Lei
n.s 829/76, de 20 de Novembro), o tenente de infantaria do QC
José Manuel Pimentel Serra, na vaga' deixada pelo capitão de ín-
fantaria do QC Júlio Marques Bento Júnior, que foi promovido
ao actual posto em 15 de Outubro de 1976. (São devidos emolll"
mentos, nos termos do artigo 5.° da tabela anexa ao Decreoo-Lei
n,v 356/73, artigo 18.°, n.s 1, do Decreto-Lei n.s 667/76 e Decreto-
-Lei n.s 296/77: para o Estado, 250$, e para o Cofre do Tribunal
de Contas, 250$. Registo n.s 57238, de 13 de Setembro findo.)

Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana, 17 de Ou"
tubro de 1979.-0 Chefe do Estado-Maior Interino, Victor Man:u,el
de Sousa Martins Faria, coronel de infantaria.

(D. R., 2." Série, n.· 247, de 25 de Outubro de 1979.)

II - MUDANÇAS DE SITUAÇAO

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Ingresso nos quadros:

Quadro da Arma de Infantaria

Coronel de infantaria, supranumerário, José Moura Sampaio, d~
Repartição de Sargentos da Direcção do Serviço de Pessoa,
onde continua colocado, devendo ser considerado nesta sitUa;
ção desde 7 de Maio de 1979, para preenchimento de vaga n
quadro.

(Por portarla de 7 de Maio de 1979, visada pel~ ~to
bunal de Contas em 27 de Setembro de 1979.N,ao
devidos emolumentos.)
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Quadro da Arma de Engenharia

Major de engenharia, supranumerário, do Regimento de Engenha-
ria de Lisboa, onde continua colocado, Alberto da Luz Au-
gusto, devendo ser considerado nesta situação desde 16 de
Abril de 1979, para preenchimento de vag~ no quadro.

(Por [portaria de 16 de Abril de 1979, visada pelo Trí-
bunal de Contas em 27 de Setembro de 1979.Não são
devidos ernolumenros.)

Quadro do ServiÇo de Administracão Militar

Tenente-coronel do serviço de administração militar, supranume-
rário, Gil Fernandes Cardoso, do Depósito Geral de Farda.
mento e Calçado, onde continua colocado, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 11 de Junho de 1979, para preen-
chimento de vaga no quadro.

{Por portaria de 11 de Junho de 1979,visada pelo Tn-
bunal de Contas em 27 de Setembro de 1979.Não são
devidos ernolurnentos.)

Quadro do Serviço de Material

Major do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
sUpranumerário, do Batalhão do Serviço de Material, onde
Continua colocado, António Norberto Gonçalves Pestana, de-
Vendo ser considerado nesta situação desde 1 de Julho de 1979,
Para preenchimento de vaga no quadro.

Major do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
sUpranumerário, da Escola Prática do Serviço de Material,
onde continua colocado. José Mateus da Piedade e Silva, de-
Vendo ser considerado nesta situação desde 1 de Julho de
1979, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 1 de Julho de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 27 de Setembro de 1979.Não são
devidos emclurnentos.)

l'
llSsagemà situação de adido:

Em estabelecimentos militares:

Nas Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento

~ajor do serviço de administração militar, no quadro, Rogério
Sérgio dos Santos Cachide, por ter sído nomeado para desem-
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penhar as funções de chefe da 1.& Divisão dos Serviços Indus-
tríaís das Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento' de-
vendo ser considerado nesta situação desde a data da presente
portaria.

(Por rportaria de 29 de Junho de 1979, anotada ,pelo Tri-
bunal de Contas em 3 de Setembro de 1979.)

Na Fábrica Militar de Braço de Prata

Major do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
no quadro, Arménio Pires Coelho, por ter sido nomeado para
desempenhar funções na Fábrica Militar de Braço de Prata
(4.&Divisão dos Serviços Industrieis), devendo ser conGideradO

nesta situação desde a data da presente portaria.

Major do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
supranumerário, João Manuel Martins Correia, por ter sido
nomeado para desempenhar funções na Fábrica Militar de
Braço de Prata (2.&Dívísão dos Serviços Industriais), devendo
ser considerado· nesta situação desde a data da presente por-
taria.

Major do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
no quadro, António Alexandre Agrela Gonçalves, por ter sido
nomeado para desempenhar funções na Fábrica Militar de
Braço de Prata (1.& Divisão dos Serviços Industriais), devendo
ser considerado nesta situação desde a data da presente por-
taria.

,<Por portaria de 1 de Julho de 1977, visada pejo T~-
bunal de Contas em 3 de Setembro de 1979.Não sao

devidos emolumentos.)

Passagem à situação de reserva:

Coronel do serviço de administração militar Manuel ClaudinO

Martins Veríssimo, nos termos da alínea d) do n.s 1 do ar-
tigo 47.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo s.er

considerado nesta situação desde a data da presente portafla.
Fica com a pensão mensal de 36 283$00. Conta 36 anos de
serviço.

(.Por portaria de 1 de Julho de 1979. Não carrece:o
visto do Tribunal de Contas, nos termos do vecr
n.· Zl6-Aj75.)
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Oficiais do quadro de complemento

Armas e serviços:

Passagem à situação de reserva:

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

Capitão miliciano de artilharia Alcino Marques Pacheco, devendo
\3er considerado nesta situação desde 22 de Julho de 1977.

Tenentes milicianos de artilharia Humberto Manuel Maio Guer-
reiro, Nuno de Santa Maria Lobo Vaz Pato, António Madeira
COutinho, António José Coimbra Mano, Mário Casimiro Coelho
Balça, José Porfírío Araújo, João Heliodoro da Silva Dantas,
RUi Orlando Miranda de Spínola, Francisco José Coutinho de
Faria GaIvão, José Alberto da Gama Fernandes Carvalho,
Artur Eugénio de Castelo Branco Gouveia Leitão e José Bar-
roso da Cunha Felgueiras, devendo ser considerados nesta sí-
tuação desde, respectivamente, 23 de Novembro de 1973, 12 de
Junho e 28 de Setembro de 1974, 13 de Janeiro de 1975, 2 de
Abril de 1976, 13 de Janeiro e 22 de Outubro de 1977, 11 de
Fevereiro, 28 de Agosto, 19 de Outubro, 7 e 25 de Novembro
de 1978.

(Por portaria de 9 de Outubro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 276-Aj7S.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

Tenentes milicianos de infantaria António Alberto Miranda de
Carvalho, Carlos Augusto Constante Horta, Agostinho da Silva
Pedrosa, João Costa, Fernando Góis Estrela, José Manuel Coe-
lho, Fernando José Castro Ferreira, Miguel João Baptista de
Freitas Morna e Manuel Claudino Neves Pinho, devendo ser
considerados nesta situação desde, respectivam.ente, 8 de Ja-
neiro, 16 e 19 de Fevereiro, 15 de Maio, 4 e 23 de Julho, 6,
19 e 30 de Novembro de 1978.

A.lferes milicianos de infantaria Domingos Barbosa Ferreira, Or-
lando Janeiro Romano, Abel António Pinto dos Reis, José
l1anuel Neves Soares. Fernando José Moreira Guimarães e
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Gastão Manuel Alves Paula, devendo ser considerados nesta
situação desde, respectivamente, 1 de Setembro de 1977, 1 de
Agosto, 10 de Outubro, Ll, 17 e 25 de Dezembro de 1978.

(Por portaria de 9 de Outubro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 27M/7S.)

Baixas de serviço:

Por terem atingidO o limite de idade nos termos do § 5.°
do artigo 61.° do Decreto n.s 12017, de 2 de Agosto
de 1926:

Infantaria:

Capitão miliciano José da Silva Baptista, devendo ser considerado
nesta situação desde 17 de Março de 1979.

Tenentes milicianos Manuel José Gomes Castilho, Mário Borges
de Macedo, Mário Canuto Pereira, José de Sousa e Melo, José
Severino do Canto Pereira Gago da Câmara, Francisco Ant~-
nes, José Ferreira Huertas Lobo, Rui Soares Branco, José Tei-
xeira Pessoa, Alfredo Augusto dos Santos Aníbal, José LopeS
Branco, Alvaro de Castro Ferreira, Adriano Borges Rebela
Pires, Francisco Manuel Sá Teixeira de Azevedo Ferraz, Ma·
nuel Fernandes Camacho, Jorge Brito dos Santos, Alberto Car-
valho Ferreira, Rui Alvaro Paulino e Trancoso, Amadeu da
Silva Telhada, Alvaro dos Santos, Joaquim João de Olivejra
Neto Pratas, José Lopes Robalo, Adriano Augusto da Silva
Jordão, João Carlos Sousa Rocha. José Ezequiel Costa, Antó-
nio Coelho Lopes, Jorge Nunes Torreira de Sousa, GustaVO
Neto Miranda, Afonso Henrique Ferreira, dos Reis, José Ben-
rique Ferreira Neto, José Augusto de Sousa Torres, Cláudia
da Costa Gonçalves, Adriano da Costa Pinheiro, Cristiano Caro
los Leitão Bandeira, Joaquim Simão, Bento José Freire Bar-
reto Malva Matoso, Joaquim Cordeiro Jacob, Vasco Pereira
Viana de Andrade, José David, Ivon Gustavo Baptista de _àl-
meida Leitão, José António de Araújo Edgar Carneiro de
Magalhães, Vasco de Almeida Rocha, C;rlos Marcelino paiva,
José Vitorino Machado. Manuel Soares da Costa Rui Alvaro
de Castro Rosa, Mário Henrique Borges Cabr~l, Carlos ~8J
Silva Pinheiro, Germano Vendrell Santos Francisco Sirnao
Belo. Luís António Matos Lima e António' da Conceição San·
tos, devendo ser considerados nesta situação desde, respectiV~·
mente, 3, 6, 19 e 22 de Janeiro, 3, 9, 11, 14, 15, 16, 17, 1 '
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20, 24 de Fevereiro, 7, 8. 17, 28, 29, 29 e 31 de Março, 1, 6,
9. 10, 14. 16, 28 de Abril, 1. 3, 5, 11, 11, 12, 14, 15, 18, 22, 24,
24, 24, 30 e 30 de Maio, 2, 5, 14. 14, 16, 19, 24, 24, 25 e 30 de
Junho de 1979.

Alrere.; milicianos João Jardim Spínola, Amântlio Pontes Sancho,
José António Leandro, Henrique Fernando de Vasconcelos
Lomelinô, José Bernardino Blanc de Portugal. Augusto da
Silva Reis Góis, Altino dos Santos Monteiro, Francisco Gran-
dão, Jorge Fidelino Lobo da, Costa Figueiredo, Mário Abílio
de Almeida, António Gil Cerdeira e Martim Vaz Taborda Pes-
sanha, devendo ser considerados nesta situação desde, respec-
tivamente, 4, 7, 10 e 16 de Fevereiro, 3, 23 e 31 de Março, 7,
13, 26 de Maio, 6 e 27 de Junho de 1979.

Artilharia:

Tenentes milicianos Fernando José Faria Amorim, Ricardo Lopes
Teixeira, Diamantino Auguto da Costa Soares e António de
Avelar Marinho Falcão, devendo ser considerados nesta sí-
tuação desde, respectivamente, 14, 14, 27 de Fevereiro e 20 de
Março de 1979.

Cavalaria:

Tenentes milicianos Joaquim Augusto Godinho de Mira António
GOdinho Mónica e José Eduardo de Macedo Moreira Sales. de-
'lendo ser considerados nesta situação desde, respectivamente,
24 de Janeiro, 12 de Fevereiro e 24 de Junho de 1979.

Engenharia:

'tenentes milicianos Jaime Rodrigues Nina, Rui Mário Oliveira
Pedreira de Almeida, José Manuel Gonçalves Figueira, Luís
ACácio Pereira Dias Henriques, Luís Afonso Garizo do Carmo
e Henrique Lapa' 'I'ravassos Valdez, devendo ser considerados
nesta situação desde, respectivamente, 22, 23 de Janeiro, 11,
19 de Abril, 15 e 17 de Maio de 1979.

Serviço de saúde:

'tenentes milicianos médicos João Carlos Mirabeau Cruz. Joaquim
Seabra Dinis, Luís Maria Estêvão Cabrita. Joaquim Pais de
F'iguetredo, Carlos Pessoa Elias da Costa, Fernando Vítor
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Marques Fonseca e Rómulo Esteves Campante, devendo ser
considerados nesta situação desde. respectivamente, 11 e 31
de Janeiro, 21 de Fevereiro, 20 de Abril, 17 de Maio, 24 e 27
de Junho de 1979.

Alferes milicianos médicos Américo Nunes, João José Paredes
Coca, Raimundo Sérgio Maria de Noronha Waddington Quin-
tanilha e Mendonça e José da Graça e Silva Roda, devendo
ser considerados nesta situação desde, respectivamente, 22 de
Janeiro, 8 de Abril, 3 de Maio e 1 de Junho de 1979.

Tenentes milicianos veterinários António Bravo, Guilherme pe-
reira e João Manso Ribeiro, devendo ser considerados nesta si-
tuação desde, respectivamente, 13 de Janeiro, 29 de Março e
16 de Abril de 1979.

Serviço de administração militar:

Tenente miliciano Luis dos Santos Pinto, devendo ser considerado
nesta situação desde 6 de Maio de 1979.

(Por portaria de 8 de Outubro de 1979. Não carece de
visto do Tríbunal de Conta-s, nos termos do Decreto
TI.' 276-<Aj75.)

III - PROMOÇõES

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

ÓrgãOs de execução dos serviços e outros elementos:

Diversos:

Depósito Geral de Material de Aquartelamento

Coronel do serviço de administração militar, o tenente-coron~l
do mesmo serviço José da Cunha Salvado, contando a anUgú1-
dade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Junho de 1979. Não \CIaIece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do necr
TI.' 276-Aj75.)
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Adidos:

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Coronel do serviço de admínístração militar, adido, da Direcção
do Serviço de Administração Militar, o tenente-coronel do
mesmo serviço, adido, da mesma Direcção, João Vítor Lucas
Varela, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.
O referido oficial encontra-se na situação de adido, nos termos
do n.s 18 da alínea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei n.O 176/71,
de 30 de Abril, de harmonia com o Decreto-Lei n.O 681/76, de
8 de Setembro, por se encontrar em diligência no Estado-Maior-
-General das Forças Armadas.

(Por portaria de 29 de Junho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 27M/7S.)

Na Força Aérea:

Quadro de Oficiais Pára-Quedistas

Por portaria de 27 de Julho de 1979:

Major, os:

~.AJG PARAQ 001317 Sebastião José Ribeiro Martins BETPQ;
C.AJG PARAQ 001318 José Manuel da Silva Pinto CEMCTPQ.
t Ontam a mesma antiguidade e mantém as pOSições que do an-
decedente já tinham, como majores graduados, na respectiva lista
e antiguidades.
COntam esta Situação desde 15 de Julho de 1978.

(Publicado na Orâem à Aeronáutica, 2.· Série, n.· 33, de
19 de Agosto de 1979.)

Em estabelecimentos militares:

~a Comissão de Contas e Apuramento de Responsabilidades

Coronel do serviço de administração militar, adido, na Comissão
de Contas e Apuramento de Responsabilidades, o tenente-coro-
nel do mesmo serviço, adido, na referida Comissão, José Fer-
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reira Pereira Dourado, contando a antiguidade para todos 05
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por"
taría.

(Por portaria de 29 de JUJIl'ho de 1979. Não carece de
visto do Tríbunel de Contas, nos termos do Dec:r~o
n.O 276-Af75.)

Oficiais do quadro de complemento

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e servíços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Abrantes

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
Jorge Manuel de Palma Martins, em disponibilidade, contandO
a antíguídads desde 1 de Dezembro de 1970, desde quando de"e
ser considerado nesta situação.

(Por 'Portaria de 5 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Regimento de Infantaria de Beja

Tenente miliciano de infantaria', o alferes miliciano de infantaria
Vasco Manuel Valente Ceítil, em disponibilidade, contando a
antiguidade desde 1 de Dezembro de 1976, desde quando de"e
ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
José Martins Gago, em disponibilidade, contando a, antiguidade
desde 1 de Dezembro de 1972,desde quando deve ser conside-
rado nesta situação.

Tenentes milicianos de infantaria, os"alferes milicianos de infaO"
taria Armando Pinto Lopes e Manuel Nuno Rodrigues F'er"
reíra, ambos em disponibilidade, contando a antiguidade desde
1 de Dezembro de 1975, desde quando devem ser consideradOS
nesta sítuação,
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Tenentes milicianos de infantaria os alferes milicianos de infan-
taria Alfredo José Teixeira de Carvalho, José Manuel dos
Santos Cabrita Guerreiro, Agostinho Boalhosa de Freitas, An-
tónio Eduardo Garcia Lousada, António Maria Carvalho Ma-
galhães Ja;;;é Teixeira Martins e João Londral Ivens Ferraz
de Freitas Leite Martins, todos em dísponíbílidade, contando a
antiguidade desde 1 de Dezembro de 1976, desde quando devem
devem ser considerados nesta situação.

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
Manuel Campinho Ferros, em disponibilidade, contando a
antiguidade desde a data da presente portaria, desde quando
deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 276-0Af75.)

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
Manuel Urbano Bettencourt Machado, em disponibilidade, con-
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1975, desde
qUando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 5 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 276-Aj75.)

Regimento de Infantaria de Braga

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infan-
taria Horácio Martins Lopes e Elisiário José Fernandes
Cunha, ambos em disponibilidade, con tan do a antiguidade
deSde 1 de Dezembro de 1977, desde quando devem ser consí-
deradoo nesta situação.

Tenentes milicianos de infantaria, Os alferes milicianos de infan-
taria António Augusto Dias da Cunha, Silvino Manuel F'er-
nandes Granja e José Manuel Igrejas Tarroso Gomes, todos
em disponibilidade, contando a antiguidade desde a data da
Presente portaria, desde quando devem ser considerados nesta
sttuação.

Ten
ente miliciano do serviço de pessoal, o alferes miliciano do
m~"mo serviço Pedro Manuel Pires Resende da Costa, con-
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tando a antiguidade desde a data da presente portaria, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
TI.O 276-Aj75.)

Regimento de Infantaria do Funchal

Tenente miliciano de ínfantaría, o alferes miliciano de infantaria
Alberto de Pinho Marques de Almeida, em disponibilidade, con'
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1974, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de iI1-
fantaría Henrique Meira Ribeiro Dias e Jerónimo Fernando
da Silva Faria, ambos em dísponlbílldade, contando a antigui'
dade desde 1 de Dezembro de 1975, desde quando devem ser
considerados nesta situação.

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
António Miguel de Ornelas Afonso, em disponibilidade, con-
tando a antiguidade desde a data da presente portaria, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de pessoal, o alferes miliciano dO
mesmo serviço Arnaldo Rosa de Freitas, em disponibilidade,
contando a antiguidade desde a data da presente portaria,
desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978.Não carece d~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decret
n.s 276-A.j75.)

Regimento de Infantaria do Porto

Tenente miliciano de infantaria o alferes miliciano de infantaria
Mário Augusto de Couto Rodrigues Miguel, em. disponibilidadde,
contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1972, deS e
quando deve ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos de infantaria, 0'3 alferes milicianos de infa!1~
ta ria António Manuel Borrego da Cruz e Jorge Manuel s?ar~e
Domingues, ambos em disponibilidade, contando a antigu1da 1s -desde 1 de Dezembro de 1973, desde quando devem ser con
derados nesta situação.
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Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de ínfan-
taria Rolando Mendell Castelo Branco, José Baptista Afonso e
Manuel João Neves de Castro, todos em disponibilidade, con-
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1976,desde quando
devem ser considerados nesta situação.

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes milicianos de infan-
taria Décio Jorge da Costa Macedo Sotto Mayor, João Maria
Valente Perfeito de Melo Figueiredo, Mário FeUcio Fialho de
Almeida e Artur Luis Fonseca Taveira' da Costa, todos em dís-
Ponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de
1977, desde quando devem ser considerados nesta. situação.

Tenentes milicianos de infantaria, os alferes míllcíanos de infanta-
ria João José do Coito Lafuente Joaquim Cordeiro Faria e
José António Duarte de Sousa Coutinho, todos em disponibi-
lidade, contando <lJ antiguidade desde a data da presente por-
ta'ria, desde quando devem ser considerados nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de administração militar, o alferes
miliciano do mesmo serviço João Manuel Velasco de Gouveia
Durãó, em disponibilidade, contando a antiguidade desde a
data da presente portaria, desde quando deve ser considerado
nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· r1Mf75.)

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
Alexandre Rodrigues Martins, em disponibilidade, contando
a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1973, desde quando
deve ser considerado nesta situação.

A.lferesmiliciano de Infantaria, o aspirante a. oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, João Manuel Lopes Pacheco,
Contando a antíguídads desde 1 de Novembro de 1969, devendo
ser considerado nesta situação desde 15 de Janeiro de 1970.

A.lf~resmiliciano de infantaria, o aspirante a oficial mílicíano de
lnfrantaria, graduado em alferes, Fernando João Hugo de
SOUsae Menezes, contando a antiguidade desde 1 de Novem-
bro de 1970, devendo ser considerado nesta situação desde
25 de Fevereiro de 1971.

(Por portaria de 5 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· r16·<A/75.)
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Regimento de Infantaria de Queluz

Tenente miliciano' do serviço de pessoal, o alferes miliciano do
mesmo serviço Manuel de Brito Gomes Leitão, em disponibili·
dade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1973,
desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-<A/75.)

Regimento de Infantaria de Viseu

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
Mário Marques Escaroupa, em disponibilidade, contando a
antiguidade desde 1 de Dezembro de 1976, desde quando deve
ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
!Il.0 276-<Aj75.)

Batalhão de Infantaria de Aveiro

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano d~
infantaria Carlos Manuel Fernandes Henriques, em dispOnl'
bílldade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975,
devendo ser considerado nesta situação desde 9 de Setembro
de 1975.

(Por rportariJa de 5 de Dezembro de 1978. Não carece fo
visto do Tribunal de Contas, nos termos do vecre
n.O 276-<A/75.)

Batalhão de Infantaria de Chaves

Tenent.e miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
António Augusto Foutouro Guimarães, em disponibilidade, co;~
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1972. des
quando deve ser considerado nesta situação.

f )1'Tenentes milicianos de ínfantaría, os alferes milicianos de ín :05
ta ria António Dias Araújo e António Assunção Cabral, arn m'
em dísponibtlídade, contando a antiguidade desde 1 de Deze
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bro de 1973, desde quando devem ser considerados nesta
situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276.Aj75.)

'renente miliciano de infantaria, o alferes mili~iano de infantaria
Aníbal João Vilhena Xavier de Magalhães, em disponibilidade,
COntando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1972, desde
qUando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 5 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n,> 276.Aj75.)

Batalhão de Infantaria de Chaves

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Angola)

A.lferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria" graduado em alferes, José Sérgio Barros Martins,
Contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1973, devendo
ser considerado nesta situação desde 17 de Janeiro de 1974.

(Por !portaria de 5 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-Aj75.)

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

'renente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
F'rancisco Manuel Lopes Costa, em disponibilidade, contando
a antiguidade desde a data da presente portaria, desde quando
deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276.Aj75.)

'renente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
Vítor Manuel Paixão Mateus, em disponibilidade, contando
a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1977, desde quando
deve ser considerado nesta situação.

{Por portaria de 5 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276.Aj75.)
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Tenente miliciano de artilharia, o alferes miliciano de artilharia
Mário Alberto da Lança Falcão Lucas, em disponibilidade, con-
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1976, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos de artilharia, os alferes milicianos de arti'
lharia Ederlindo Joaquim da Costa Valente de Matos e Ilídio
Augusto de Barbosa SOusa Monteiro, ambos em disponíbili'
dade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1977,
desde quando devem ser considerados nesta' situação.

Tenente miliciano de cavalaria, o alferes miliciano de cavalaria
Amável da Fonseca Quelhas Marques, em disponibilidade, con'
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1970, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n.O 276-Af75.)

Regimento de Artilharia de Leiria

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
José Manuel Gouveia Esteves, em disponibilidade, contando
a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1973, desde quando deve
ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano de artilharia, o alferes miliciano de artilharia
Ludgero João Chagas Escoval. em disponibilidade, contandO a
antiguidade desde 1 de Dezembro de 1976, desde quando deve
ser considerado nesta, situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978.Não caI'e<:e de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Af75.)

Regimento de Artilharia de Leiria

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Moçambique)

Alferes miliciano de artilharia, o aspirante a oficial miliciano de
artilharia, graduado em alferes, Adelino de Paula HenriqueS
da Fonseca, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de
1972, devendo ser considerado nesta situação desde 12 de Ja-
neiro de 1973.
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Alferes mílícíano de artilharia, o aspirante a oficial miliciano de
artilharia, graduado em alferes, João Manuel da Rosa Fer-
reira, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974,
devendo ser considerado nesta situação desde 22 de Julho de
1974.

(Por !portaria de S <deDezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 27Mj7S.)

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

Tenente miliciano de artilharia, o alferes miliciano de artilharia
Manuel Quelhas da Costa, em disponibilidade, contando a an-
tiguidade desde 1 de Dezembro de 1972, desde quando deve
ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 27Ó<Aj7S.)

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Estremoz

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
Joel Martins Coelho, em disponibilidade, contando a antigui-
dade desde 1 de Dezembro de 1976, desde quando deve ser
considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 27M/7S.)

Regimento de Cavalaria do Porto

Tenentes milicianos de cavalaria, os alferes milicianos de cava-
laria Emfdio José Pinto Januário, Márcio Joaquim dos Santos
GUimarães, José Manuel Morais de Carvalho, todos em dis-
Ponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1973. desde quando devem ser considerados nesta situação

Tenentes milicianos de cavalaria, os alferes milicianos de cava-
laria Francisco Ant6nio da Costa Vieira Gamelas e Domingos
JOão Pereira da Fonseca, ambos em disponibilidade, contando
é1i antiguidade desde 1 de Dezembro de 1974, desde quando
devem ser considerados nesta situação.
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Tenentes milicianos de cavalaria, os alferes milicianos de cava·
laria Mário Rui Basilio Pinho de Miranda e José Luís Viana
Quinas Guerra, ambos em disponibilidade, contando a antl:r
guidade desde 1 de Dezembro de 1976, desde quando devem
ser considerados nesta situação.

Tenentes milicianos de cavalaria, os alferes milicianos de cava·
laria Carlos José Bento de Sá Marques e Jorge Manuel Saleiro
Ferreira, ambos em disponibilidade, contando a antiguidade
desde 1 de Dezembro de 1977, desde quando devem ser consi-
derados nesta situação.

Tenente miliciano de cavalaria, o alferes miliciano de cavalaria
Armando Lourenço Soares Alves, em disponibilidade, con-
tando a antiguidade desde a data da presente portaria, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de (Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n.· 27M/75.)

Tenente miliciano de cavalaria, o alferes miliciano de cavalaria
António Fernandes da Silva Braga, em disponibilidade, con-
tando a antiguidade deo;;;dea data da presente portaria, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 7 de Albril de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n.s 27M/7S.)

Alferes miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial mílícíanc de
cavalaria, graduado em alferes, Virgílio Alberto de AraújO
Gomes Vieira, em disponibilidade, contando a antiguidade
desde 1 de Novembro de 1975, devendo ser considerado nesta
situação desde 14 de Janeiro de 1976.

(Por portaeía de 5 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 27M/7S.)

Tenente miliciano do serviço de administração militar, o alfere'.5
miliciano do mesmo serviço Francisco António Tavares GO-
mes, em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de
Dezembro de 1974, desde quando deve ser considerado nesta
situação.

(Por portaria de 1 lCIJe Dezembro de 1978.Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.· 27M/7S.)
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Tenente miliciano do serviço de administração militar, o alferes
miliciano do mesmo serviço João António Pereira Pinto Gue-
de.3, em disponibilidade, contando a antiguidade desde a data
da presente portaria, desde quando deve ser considerado nesta
situação. ,

(Por portaria de 13 de Julho de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 276-A/75.)

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

Desgraduado do posto de capitão miliciano de infantaria, desde
24 de Outubro de 1975, data desde quando passou à situação
de disponibilidade, o alferes miliciano de ínrantaría, do Regi-
mento de Cavalaria de Santa Margarida, Vítor Manuel Brito
Costa.

(Por pontaria de 2 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 276-A/75.)

Regimento de Cavalaria de Santa Marltarida

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Angola)

J\lferes milicianos de cavalaria, os aspirantes a oficial milicianos
de cavalaria, graduados em alferes, Mário José Barros Si-
mõe.3, Manuel Menezes Alves, contando ambos a antiguidade
deSde 1 de Novembro de 1974, devendo ser considerados nesta
Situação desde 26 de Outubro de 1974.

(Por portaria de 5 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreton.· 276-A/75.)

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Moçambique)

J\lfere.3miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano de
cavalaria, graduado em alferes, José Domingos Pires Marques,
COntando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974, devendo
ser considerado nesta situação desde 22 de Julho de 1974.
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Alferes miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano de
cavalaria, graduado em alferes, Francisco José Salgueiro, con'
tando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974, devendo ser
considerado nesta situação desde 26 de Outubro de 1974.

{Por portaeía de 5 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribruna! de Contas, nos termos do Decreto
n." 27M/7S.)

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial milicíano d~
infantaria José Jorge Abrantes Passos Gonçalves, em disponi'
bilidade, contando a antiguidade desde a data da presente
portaria, desde quando deve ser considerado nesta situação.

Alferes milicianos de transmissões, os aspirantes a oficial mili'
cíanos de transmissões, Alvarim da Silva Marques de Almeida,
Diamantino Rui da Silva Freitas, Carlos Rogério Pacheco dOS
Santos, José Nuno Borregana Lopes dos Santos, José AmândiO
Pinto Ventura e António Manuel de Almeida Nunes Vida I,
todos em dísponíbilídade, contando a antiguidade desde a data
da presente portaria, desde quando devem ser consideradoS
nesta situação.

{Por portaria de 30 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
TI.O 276-A/75.)

Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, OS alfe'
res milicianos do mesmo serviço Vítor Manuel Simões DiniS
e Rui Pedro Pereira Miguel, ambas em disponibilidade, con'
tando a antiguidade desde 1 de Dezem.bro de 1973, desde
quando devem ser considerados nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de administração militar, o alfereS
miliciano do m.esmo serviço Manuel José Goulart Carrinho, ertl
disponibilidade contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1977, desde' quando deve SEr considerado nesta 'situação.
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Tenentes milicianos do serviço de administração militar, os alfe-

res milicianos do mesmo serviço João Alberto Lidington da
Silva Leite e Manuel Feliciano da Cunha Gonzalez, ambos em
disponibilidade, contando a antiguidade desde a data da pre-
sente portaria, desde quando devem ser consíderado, nesta
situação.

Tenente miliciano do serviço de pessoal, o alferes miliciano do
lUesmo serviço Joaquim Curto Fidalgo, em disponibilidade,
COntando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1973, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de pessoal, o alferes miliciano do
rnesmo serviço Artur Cândido Ferreira, em disponibilidade,
Contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1974, desde
quando deVe ser considerado nesta situação.

Tenentes milicianos do serviço de pessoal, os alferes milicianos
do mesmo serviço Francisco Luís de Castro Ferreira Leite e
Fernando Eugénio Taborda de Carvalho. ambos em disponi-
bilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de
1976, desde quando devem ser considerados nesta situação.

Tenentes milicianos do serviço de pessoal, os alferes mílíclanos
do mesmo serviço José Henrique da Costa Manso, Saul Dias
Martinho, Amândio dos Anjos Lopes, Artur José Alves da
Mota Miranda e José António Rodrigues Marques, todos em
disponibilidade, contando a antiguidade desde a data da pre-
sente portaria, desde quando devem ser considerados nesta
l:iituação.

(Por 'Portaria de 1 de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
!!l.O 27Ó-A/7S.)

Batalhão de Administração Militar

<COmissão Liquidatária do Regimento de Administração Militar)

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, os alfe-
res milicianos do mesmo serviço Teófilo Tenreiro da Cruz e
Rogério José Rodrigues da Cruz, ambos em disponibilidade,
Contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1970. desde
qUando devem ser considerados nesta situação.
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Tenentes milicianos do serviço de administração militar. os alfe-
res milicianos do mesmo serviço Domingos Jorge, Pedro Ma-
nuel Roma Bobone e António José Tripa Banha, todos em
disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de DezembrO
de 1972, desde quando devem ser considerados nesta situação.

Tenentes milicianos do serviço de administração militar. os alfe-
res milícíanos do mesmo serviço José Procópío Gago Corvo,
António de Oliveira Domingues e José Correia Leite, todos em
disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1973, desde quando devem ser considerados nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de administração militar, o alferes
miliciano do mesmo serviço Mário Fragoso Lopes Louro, em
disponibilídade, contando a antiguidade desde 1 de DezembrO
de 1970, desde quando deve ser considerado nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de pessoal, o alferes miliciano dO
mesmo serviço Alvaro Henrique Pais Pimenta de Castro, er!l
disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de DezembrO
de 1977, desde quando deve ser considerado nesta sítuação.

Tenente miliciano do serviço de pessoal, o alferes miliciano' do
mesmo serviço Manuel Pedro Queirós Azevedo FernandeS,
em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de De-
zembro de 1970, desde quando deve ser considerado nesta si-
tuação.

Tenentes milicianos do serviço de pessoal os alferes milicianoS
do mesmo serviço Ricardo Neumann 'Benoliel de Carvalho,
Luís Filipe de Castilho e Sousa, Fernando do Rosário .Am-
brósio, António Sousa Brazão, Francisco Borges Boavida, Cus'
tódio Fernando Rosa, Fernandes, António Tomás Correia, AgoS-
tinho Borges de Carvalho António Manuel Carreira da Cunha
Bento, Sebastião Vicente' Barata, José Manuel de Castro Oli'
veira Barreto, Raul António Leitão Godinho e Luís EugéniO
Ferreira Marques, todos em disponibilidade, contando a anti-
guidade desde 1 de Dezembro de 1972, desde quando dever!l
ser considerados nesta situação.

Tenentes milicianos do serviço de pessoal, OS alferes milicianoS
do mesmo serviço António Joaquim Mariquito Constantino, An-
tónio Gonçalves Baptista, Silvério da Cruz António e João Ma-
nuel Nogueira Biscaia, todos em dísponíbilidade, contandv li
antiguidade desde 1 de Dezembro de 1973, desde quando de-
vem ser considerados nesta situação.
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Tenente miliciano do serviço de pessoal, o alferes miliciano do
mesmo serviço José Manuel Boullosa Perez da Graça, em dis-
Ponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de
1976, desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por !pOrtaria de 1 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Tenentes mílícianog do serviço de pessoal, Os a'lferes milicianos do
mesmo serviço António Luís Ribeiro de Almeida Leite e An-
tónio Martins Lourenço, ambos em disponibilidade, contando
a, antiguidade desde 1 de Dezembro de 1972, desde quando de-
vem ser considerados nesta situação.

Tenente miliciano do serviço de pessoal, o alferes miliciano do
llllesmo serviço João Manuel da Silva Lourenço, em. dísponí-
nibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de
1973, desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 5 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Batalhão de Administração Militar

(Reforço à çuamição normal da Reçiãa Militar de An{Jola)

A.lferes miliciano do serviço de pessoal, o aspirante a oficial mi-
liciano do mesmo serviço, graduado em alferes, Manuel de
Jesus ROdrigues Gomes, contando a antiguidade desde 1 de
Novembro de 1973, devendo ser considerado nesta situação
desde 4 de Julho de 1973.

(Por portaria de 5 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
TI.O 276-A/75.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal
l'
enente miliciano médico, o alferes miliciano médico António
JOSé da Silva Picoto, contando a antiguidade desde 1 de De-
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zembro de 1972, desde quando deve ser considerado nesta
situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 19]8. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 276-.;\/75.)

Alferes miliciano médico, o aspirante a ofícíal miliciano méd~cO,
graduado em alferes, António José da Silva Picoto, contandO
a antiguidade desde 1 de Novembro de 1970, devendo ,.;er
considerado nesta situação desde 6 de Abril de 1971.

(Por portaria de 5 de Dezembro de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DeoretO
n." 276-.;\/75.)

ÓrgãOsde execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos hospitalares:

Hospital Militar Principal

Alferes miliciano do serviço de saúde, o aspirante a oficial mUi'
líciano do m.esmo serviço António Joaquim ROdrigues casta·
nheira Dinis, em dísponibilidade, contando a antiguidade desde
a data da presente portada, desde quando deve ser considerado
nesta situação.

(Por portaria de 21 de Maio de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n.· 276-.;\/75.)

Diversos:

Serviço Cartográfico do Exército

Capitão miliciano de engenharia. o tenente miliciano de engenba'
ria, graduado em capitão, António Alves Ramos, contando a
antiguidade desde 5 de Novembro de 1968,desde quando deve
ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 3 de Julho de 1979. Não care<:<:~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do J)eore
n.· 276-.;\/75.)
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ComissãoLiquidatária do Regimento de Artilharia Ligeira n.s 3

(Reforço à çuarrüção normal do Comando Territorial Indepen-
dente àaJ Guiné)

A.lferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial mílíclano
de infantaria, graduado em capitão, José Vicente Teodoro de
Freitas contando a' antiguidade desde 1 de Novembro de 1972,
devend~ ser considerado nesta situação de~de 15 de Outubro
de 1972.

(Por portaria de S de Dezembro de 1978.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-Aj75.)

~didos:

Noutros ministérios:

Ministério da Administração Interna

Guarda Nacional Republicana

Capitão miliciano de infantaria, adido, no Ministério da Admi-
nistração Interna, na Guarda Nacional Republicana, o tenente
miliciano de infantaria, graduado em capitão, adido, no mesmo
Ministério e Guarda, João Manuel da, Conceição Domingues
Garcia, contando a antiguidade desde 9 de Março de 1978,
desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 9 de Março de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/7S.)

Capitão miliciano de infantaria, adido, no Ministério da Adminis-
tração Interna, na Guarda Nacional Republicana, o tenente
miliciano de infantaria, graduado em capitão, adido, no
mesmo Ministério e Guarda, António Franklim Martins de
A.lmeida, contando a antiguidade desde 23 de Julho de 1978,
desde quando deve ser considerado nesta Situação.

(Por IPortaria de 23 de Julho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/7S.)
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Capitães milicianos de infantaria, adidos, no Mínístérín da Admi-
nístração Interna, na Guarda Nacional Republicana, Os tenen-
tes milicianos de infantaria, graduados em capitães, adidos, nO
mesmo Ministério e Guarda, Manuel José Veloso, José AU-
gusto Pascoal Pires, Albino José Fidalgo Esteves, Arquimedes
Inocêncio Dornelas e António Nobre de Campos, contando a
antiguidade desde 25 de Julho de 1978, desde quando devem
ser considerados nesta situação,

(Por ~ortaria de 25 de Julho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
TI.O 276-A/75.)

Capitão miliciano de cavalaria, adido, no Ministério da AdminiS-
tração Interna, na Guarda Nacional Republicana, o tenente
miliciano de cavalaria, graduado em capitão, adido, no mesmo
Ministério e Guarda, António Bastos Pinto, contando, a an-
tiguidade desde 1 de Julho de 1976, desde quando deve ser
considerado nesta situação.

(Por lPorta'l"ia de 1 de Julho de 1979. Não carece ,de
visto do Tribunal de Contas nos termos do DecretO
n." 276--A/75.) ,

Capitão miliciano de cavalaria, adido, no Ministério da AdminiS-
tração Interna, na Guarda Nacional Republicana o tenente
miliciano de cavalaria" graduado em capitão, adido: no m,e.;mo
Ministério e Guarda, António Farinha Celorico, contando a
antiguidade desde 11 de Julho de 1977, desde quando deve
ser considerado nesta situação.

(por portaria de 11 de Julho de 1979. Não carece de
vssto do Tribuoal de Contas nos termos do l)eOretO
n." 276--A/75.) ,

Capitão miliciano de cavalaria, adido, no Ministério da AdminiS-
tração Interna, na Guarda Nacional Republicana, o tenente
miliciano de cavalaria, graduado em capitão, adido, no' mesmo
Ministério e Guarda, Luís de Araújo Mamede Fernandes, con'
tando a antiguidade desde 25 de Julho de 1978 desde quandO
deve ser considerado nesta situação. '

(Por portaria de 25 de Julho de 1979. Não carece ~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do I)eOre
n," 276-A/75.)



2.' Série

---------------------------------------------------------ORDEM DO EX:e.RCITO N.o 21 1611

IV- COLOCAÇõES, EXONERA!ÇõES E TRANSFER1l:NCIAS

Oficiais do quadro permanente

I\rInas e serviços:

Estado-Maior do Exército

Tenente-coronel de artilharia, do Grupo de Artilharia de Campa.
nha da 1,& Brigada Mista Independente (Regimento de Arti-
lharia de Leiria'), Humberto Lopes da Rosa Neto.

(Por portaria de 17 de :Agosstode 1979.)

Major de artilharia da Academia Militar, Joaquim Luís Dias An-
tunes Ferreira.'

(Por portaria de 6 de Agosto de 1979.)

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Praças)

Capitão do serviço geral do Exército, do Batalhão de Infantaria
da Guarda, António Afonso Jorge.

«por portaria de 14 de Agosto de 1979.)

Capitão do serviço geral do Exército, do Distrito de Recruta-
tnento e Mobilização de Ponta Delgada, Rui Augusto de AI-
tneida_

(Por !portaria ele 17 de .A!gostode 1979.)

Direcção da Arma de Infantaria

Ooronel de infantaria do Regimento de Infantaria de Ponta
Delgada, Fernando Soares da Cunha.

(Por portaria de 20 de Junho de 1979.)

Coronel de infantaria, do Regimento de Infantaria de Elvas, Nor-
berto Amílcar Sousa Luis dos Ramos.

(Por portaria de 21 de Julho de 1979.)
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Coronel de infantaria. do Estado-Maior do Exército, Antóni-o Fer'
nandes Morgado.

Coronel de infantaria, da. Academia Militar, José da Anunciação
Velho.

(Por !pOrtaria de 4 de Agosto de 1979.)

Coronel de infantaria, do Regimento de Infantaria de Beja, Amíl·
car Fernandes Morgado.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1979.)

Major de infantaria, do Batalhão do Serviço de Transportes, An'
tónio Filipe Reis Santana.

(Por 'Portaria de 3 de Agosto de 1979.)

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria das Caldas da
Rainha, Francisco Fernandes Mota.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1979.)

Dírecção da Arma de Engenharia

Coronel de engenharia, da Direcção do Serviço de FortificaÇõeS
e Obras do Exército, Orlando de Azevedo.

(Por portaria de 10 de Julho de 1979.)

Capitão de engenharia, da Direcção do Serviço de FortificaçÕeS
e Obras do Exército, Abel Mendes de Jesus Silva.

(Por portaria de 30 de Julho de 1979.)

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército

Capitão de engenharia, do Regimento de Engenharia de Lisb08,
António Manuel Rocha das Dores.

Capitão de engenharia. da Escola Prática de Engenharia, JoaquitJl
Eduardo Gonçalves dos Santos .

.(Por portaria de 10 de Setembro de 1979.)
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Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército

(Delegação da Região Militar do Norte)

Capitão de engenharia, do Regimento de Engenharia de Espinho,
Manuel Pereira.

(Por portaria de 13 de Algosto de 1979.)

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

Capitão do serviço geral do Exército, do Batalhão de Infantaria
da Guarda, Alfredo Massano Pinheiro.

(Por !portaria de 8 de Agosto de 1979.)

Região Militar do Norte

'renente-coronel de infantaria, do Regimento de Infantaria de Vila
Real, Alvaro Loureiro Martins Pereira.

(Por !portaria de 17 de Agos,to de 1979.)

Capitão do serviço geral do Exército. da Chefia do Serviço Geral
do Exército, Duarte Ferreira de Queirós.

(Por portaria de 13 de Agosto de 1979.)

Zona Militar dos Açores

'renente-coronel de artilharia. do Estado.Maior do Exército, José
JÚlio Galamba de Castro.

(Por portaria de 14 de kgosto de 1979.)

Zona Militar da Madeira

~ajor de infantaria, do Instituto Militar dos Pupilos do Exército,
JOão Henrique; de Almeida.

(Por portaria de 14 de lAgosto de 1979.)
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Tenente-coronel de artilharia, do Quartel-General da Região Mi-
litar de Lisboa, Diogo Baptista Coelho.

(Por portaria de 6 de Setembro de 1979.)

Capitão do serviço geral do Exército, do Colégio Militar, Luís
Cerqueira da Silva.

(Por \portaria de 14 de Agosto de 1979.)

Escolas práticas das armas e ser-viços,centros de instruçãO
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria
do Funchal, José Adelino Completo.

(Por portaria de 16 de Agosto de 1979.)

Regimento de Infantaria de Abrantes

Tenente-coronel de infantaria, do Quartel-General da Região Mi-
litar do Norte, António Marques Alexandre.

(.1'01' portaria de 16 de Agosto de 1979.)

Regimento de Infantaria de Abrantes

(1.&Brigada Mista Independente)

(2,0 Batalhão de Infantaria Motorizado)

Tenente-coronel de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Abrantes, Eugénio Baptista Neves.

(Por rportarÍla de 16 de Agosto de 1979.)

Regimento de Infantaria de Beja

Comandante, o coronel de infantaria, do Distrito de Recrutamento
e Mobilização de Beja, António Correia Ventura Lopes.

(Por portaria de 23 de Julho de 1979.)
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Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

Tenente-coronel de infantaria, do Quartel-General da Região Mi-
litar do Norte, Almor Alves Serra.

(Por portaria de 13 de A~SJto de 1979.)

Regimento de Infantaria do Funchal

Capitão do serviço geral do Exército, do Quartel-General da Re-
gião Militar do Centro, António Pratas Martins.

(Por portaria de 9 de Agosto de 1979.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Engenha-
ria de E)3pinho, Aníbal Pereira.

Tenente do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria
do Porto, Inácio José Marinho.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1979.)

Regimento de Infantaria de Queluz

11ajor do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria
de Queluz (Destacamento da Serra da Carregueira), Armando
de Sousa.

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria
de Queluz (Destacamento da Serra da Carregueíra) , Alfredo
Pinto Candeias.

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria
de Queluz (Destacamento da Serra da Carregueira) Viriato
Pereira Marques.

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria
de Queluz (Destacamento da Serra da Carregueira), Fernando
de Matos Ribeiro.

Tenente do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria
de Queluz (Destacamento da Serra da Carregueira), Cipriano
Viegas de Oliveira Canelas.

«por portaria de 1 de Setembro de 1979.)
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Batalhão de Infantaria de Chaves

Capitão do serviço geral do Exército, do Batalhão do Serviço de
Tram3portes, António da Cruz.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1979.)

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

Capitão de artilharia, do Grupo de Artilharia de Costa da 1.& Bri·
gada Mista' Independente (Regimento de Artilharia de Leiria),
João António Heitor Alves.

(Por portaria de 6 de Agosto de 1979.)

Alferes de artilharia, graduado em tenente, da Escola Prática de
Artilharia, Daniel José Marques Policarpo.

(Por portaria de 14 de AgoSlto de 1979.)

Regimento de Artilharia de Leiria

(1.&Brigada Mista Independente)

(Grupo de Artilharia de Campanha)

Tenentecoronel de artilharia" do Regimento de Artilharia de
Costa, Renato Gastão Schultze da Costa Ferreira.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1979.)

Regimento de Artilharia de Lisboa

Capitão de artilharia, do Regimento de Artilharia de Costa, :Mário
Augusto Mourato Cabrita.

{Por portaria de 7 de Agosrto de 1979.)

Capitão de artilharia, do Regimento de Artilharia de Costa. JoSé
David Carvalho Pinto.

(Por portaria de 9 de Agosto de 1979·)
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Grupo de Artilhada de Guarnição n.a 2

Major de artllharía, do Regimento de Artilharia da Serra do Pilar,
Fernando Mesquita Rito Raimundo.

(Por portaria de 9 de Agosto de 1979.)

Capitão de artilharia, do Centro de Instrução de Artilharia An-
tiaérea de Cascais, Horácio Martins Gomes de Sousa.

(Por portaria de ~2 de Agosto de 1979.)

Capitão de artilharia, do Regimento de Artilharia de Lisboa, Oual-
berto Magno Passos Marques.

(Por !portada de 14 de Agosto de 1979.)

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

Tenente de artilharia, do Grupo de Artilharia de Campanha da
l.& Brigada Mista Independente (Regimento de Artilharia: de
Leiria), José Hermínio Estêvão Alves.

(Por 'POrtaria de 2 de Agosto de 1979.)

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Estremoz

Comandante, o coronel de cavalaria, da Direcção da Arma de Ca-
valaria, Carlos Alberto Guimarães da Costa.

(Por pontaria de 21 de Agosto de 1979.)

Capitão do serviço geral do Exército, do Batalhão do Serviço
Geral do Exército, Joaquim José Nunes.

(Por <portaria de 3 de Setembro de 1979.)

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

2.° comandante, o tenente-coronel de cavalaria, do Centro Militar
de Educação Física, Equitzção e Desportos. Carlos Fernando
Valente de Ascensão Campos.

(Por portaria de 20 de Agoslto de 1979.)
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Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

Capitão de engenharia, da Direcção da Arma de Engenharia, Diogo
Velho de Sá Cabral.

«Por portaria de 14 de Agosto de 1979.)

Regimento de Engenharia de Espinho

Capitão de engenharia, da Delegação do Serviço de Fortificações
e Obras do Exército na Região Militar do Norte, Eduardo
Augusto Carneiro Teixeira.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1979.)

Capitão do serviço geral do Exército, da Escola Prática de In-
fantaria, José António Ferreira Júnior.

{Por portaria de 20 de AJgos'to de 1979.)

Regimento de Engenharia de Lisboa

Capitão de engenharia, da Escola Prática de Engenharia, Carlos
José Silveira Pereira.

(Por !portaria de 15 de Agosto de 1979.)

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

Capitão engenheiro de transmissões. do Quartel-General da Re'
gião Militar do Norte. Dário Fernandes de Moraís Carreira.

(Por lPorta,ria de 6 de Setembro de 1979.)

Regimento de Transmissões

Capitão do serviço geral do Exército, do Batalhão do ServiÇO
Geral do Exército, Marcelino Aleixo Pires.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1979.)
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ServiÇo de transportes:

Esoola Prática do Serviço de Transportes

Tenente-coronel de infantaria, do Regimento de Infantaria do
Funchal. Carlos Alberto Gonçalves.

(Por portaria de 2 de Setembro de 1979.)

Batalhão do Serviço de Transportes

Oapitão do serviço geral do 'Exército, do Regimento de Infantaria
das Caldas da Rainha, Amândio Augusto Vilares.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1979.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Braga

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria de Abrantes,
Albino Pedrosa Viana.

(Por portaria de 3 de Agosto de 1979.)

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria de Tomar, Si-
dónio Martins Ribeiro da Silva.

(Por portaria de 16 de Agosto de 1979.)

Distrito de Recrutamento e Mobilzação de Coimbra

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Artilharia:
de Lisboa. Benjamim Júlio Rocha de Almeida.

(Por \portaria de 6 de Agosto de 1979.)

Capitãó do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria
de Ponta Delgada, António José Veloso Correia de Carvalho.

{Por portaria de 1 de Setembro de 1979.)
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro

Capitão do serviço geral do Exército, do Qüartel-General da Re-
gião Militar do Sul, Francisco dos Reis Patada.

(Por portaria de 13 de kgosto de 1979.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Lancei-
ros de Lisboa, Manuel Ferreira Machado.

(Por portaría de 9 de Agosto de 1979.)

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Instituto de Altos Estudos Militares

Major de artilharia, da Direcção da Arma de Artilharia, João Ma-
nuel de Melo Mariz Fernandes.

(Por portaria de 14 de IAgosto de 1979.)

Campo de Instrução Militar

Tenente-coronel de infantaria, do Quartel-General da Região Mi-
litar do Norte, Francisco António Alves Pereira da Rocha.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1979.)

Campo de Instrução Militar

(l.a Brigada Mista Independente)

(Quartel-General)

(Comando e Companhia de Comando e Serviços)

Major de infantaria, da Repartição de Oficiais da Direcção do
Serviço de Pessoal, João Santos de Oliveira Seborro.

(Por portaria de 16 de Judho de 1979.)
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CamPo de Instrução Militar

(1.&Brigada Mista Independente)

(Comando de Batalnãn de Apoio e Serviços)

Tenente-coronel de artilharia, do Quartel-General da Região Mi-
litar do Norte, Alexandre Afonso Rebelo da Silva Aragão.

(Por portaria de 1 ~de A!gosto de 1979.)

Tribunais militares:

1.° Tribunal Militar Territorial de Lisboa

JUiz presidente, o coronel de infantaria, na situação de reserva,
Clodomlr Sá Viana de Alvarenga, por novo biénio, nos termos
do n.s 2 do artigo 237.° do Código de Justiça Militar.
Do antecedente já desempenhava estas funções.

(Por portaria de 26 de Agosto de 1979.)

20°Tribunal Militar Territorial de Lisboa

JUiz presidente, o coronel de cavalaria, na sítuação de reserva,
Emanuel Xavier Ferreira' Coelho, por novo biénio, nos termos
do n.« 2 do artigo 237.° do Código de Justiça Militar.
Do antecedente já desempenhava estas funções.

JUiz vogal, o coronel de infantaria, na situação de reserva, Ma-
nuel António Dantas, por novo biénio, nos termos do n.s 2 do
artigo 237.° do Código de Justiça Militar.
Do antecedente já desempenhava estas funções.

Defensor oficioso, o tenente-coronel de infantaria, na situação de
reserva, Álvaro Romão Duarte, por novo biénio, nos termos
do artigo 259.° do Código de Justiça Militar.
Do antecedente já desempenhava estas funções.

(Por portaria de 26 de IAigosto de 1979.)

3.° Tribunal Militar Territorial de Lisboa

Defensor oficioso, o tenente-coronel de artilharia, na situação de
reserva, Carlos Alberto de Carvalho Felgueiras e Sousa, por
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novo biénio, nos termos do artigo 259.° do Código de Justiça
Militar.
Do antecedente já desempenhava estas funções.

(Por portaria de 26 de A,gosto de 1979.)

4.° Tribunal Militar Territorial de Lisboa

Juiz presidente, o coronel do serviço de administração militar, na
situação de reserva, Manuel Martins Pires, por novo biénio,
nos termos do n.s 2 do artigo 237.° do Código de Justiça Militar.
Do antecedente já desempenhava estas funções.

Defensor oficioso, o tenente-coronel de infantaria, na situação de
reserva, Alfredo Henrique Baeta, por novo biénio, nos termoS
do artigo 259.° do Código de Justiça Militar.
Do antecedente já desempenhava estas funções.

(Por portaria de 26 de ~gosto de 1979.)

5.° Tribunal Militar Territorial de Lisboa

Juiz presidente, o coronel de infantaria, na situação de reserva,
Fernando Eugénio Paiva Ribeiro, por novo biénio, nos termos
do n.s 2 do artigo 237.° do Código de Justiça Militar.
Do antecedente já desempenhava estas funções.

{Por portaria de 26 de Agosto de 1979.)

Tribunal Militar Territorial de Coimbra

Juiz presidente, o coronel de infantaria, na sítuação de reserva,
João Dias dos Santos, por novo biénio, nos termos do n.s 2 dO
artigo 237.° do Código de Justiça Militar.
Do antecedente já desempenhava estas funções.

(Por portaria de 26 de Aigosto de 1979.)

Tribunal Militar Territoral de Évora

Juiz vogal, o tenente-coronel de infantaria, na situação de re-
serva, Luis Ataide da Silva Banazol, nos termos do artigo 233.°
do Código de Justíça Militar.
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Defensor oficioso, o tenente-coronel de infantaria, na situação de
reserva, Ernesto Orlando Vieira Correia, por novo biénio. n03

termos do artigo 259.° do Código de Justiça Militar.
Do antecedente já desempenhava estas funções.

(Por portaria de 26 de I'\gosto de 1979.)

1.° Tribunal Militar Territorial do Porto

Defensor oficioso, o coronel de infantaria, nà situação de reserva,
Cassiano Diego da Silva, por novo biénio, nos termos do ar-
tigo 259.° do Código de Justiça Militar.
Do antecedente já desempenhava estas funções.

(Por portaria de 9 de Setembro de 1979.)

2.° Tribunal Militar Territorial do Porto

Defensor oficioso, o coronel de infantaria, na situação de reserva,
Fernando Carlos Rodrigues Salgado, por novo biénio, nos ter-
mos do artigo 259.° do Código de Justiça Militar.
Do antecedente já desempenhava estas funções.

(Por portaria de 9 de Setembro de 1979.)

Tribunal Militar Territorial de Tomar

JUiz vogal, o coronel de cavalaria, na 'situação de reserva, Fer-
nando Manuel Lopes Ferreira, por novo biénio, nos termos
do n.s 2 do artigo 237.° do Código de Justiça Militar.
Do antecedente já desempenhava estas funções.

Defensor oficioso, o coronel de infantaria, na situação de reserva,
Carlos Caetano Guerreiro Alves Viana, nos termos do ar·
tígo 258.° do Código de Justiça Militar.

(Por portaria de 26 de Agosto de 1979.)

l>i\7ersos:

Depósito Geral de Material de Transmissões

Director, o coronel engenheiro de transmissões. da Direcção da
Arma de Transmissões, José Eduardo Roquete Morujão.

(Por portaria de 8 de A!gosto de 1979.)
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Arquivo Geral do Exército

Capitão do serviço geral do Exército, do Distrito de Recruta-
mento e Mobilização de Viseu, Boaventura Rodrigues Pinto.

(Por portaria de 8 de A!gosto de 1979.)

Adidos:

Em estabelecimentos militares:

Na Fábrica Militar de Braço de Prata

Nomeado chefe da 3.&Divisão dos Serviços Industriais da Fábrica
Militar de Braço de Prata o major engenheiro do serviço de
material Luis Eugénio Bataglia Fabião, nos termos dos ar-
tigos 28.0 e 30.0 do Decreto-Lei n.s 41892, de 3 de Outubro de
1958 e mapa I anexo, em substituição do tenente-coronel enge-
nheiro do serviço de material Rui Manuel Nunes Cavaco, que
pela presente portaria é exonerado das referidas funções.
Aquele oficial deixa de desempenhar o cargo de engenheiro
da 1." Divisão dos Serviços Industriais, continuando na situa-
ção de adido, situação em que já se encontrava do antecedente.

(Por pcrtaria de 12 de Junho de 1979,visada pelo Tri-
bunal de Contas em 27 de Setembro ele 1979.Não são
devidos emolumentos •.)

Nomeado para desempenhar funções na Fábrica Militar de Braço
de Prata (4." Divisão dos Serviços Industriais) o major do
serviço de materíal (serviços técnícos de manutenção) Armé-
nio Pires Coelho, nos termos do artigo 30.0 do Decreto-Lei
n.s 41892, de 3 de Outubro de 1958 e mapa' I anexo, em l.3ubs-
títuíção do capitão engenheiro do serviço de matertal António
Lobarinhas Garrido, que é exonerado das referidas funções
pela presente portaria.

(Por !portaria de 1 de Julho de 1979,'Visada pelo T:1-
bunal de Contas em 27 de Setembro de 1979.Não sao
devidos emolumentos.)

Nomeado para desempenhar funções na Fábrica Militar de Braço
de Prata (2." Divisão dos Serviços Industriais) o major da
serviço de material (serviços técnicos de manutenção) João
Manuel Martins Correia, nos termos do artigo 30.0 do Decreto-
-Leí n.s 41892, de 3 de Outubro de 1958 e mapa I anexo, em
substituição do capitão engenheiro do serviço de material RO-
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gério Valente Domingos Prina, que pela presente portaria é
exonerado das referidas funções.

(Por 'Portaria de 1 de Julho de 1979,visada pelo Tri-
bunal de Contas em 27 de Setembro de 1979.Não são
devidos ernolumentos.)

Nomeado para desempenhar funções na Fábrica Militar de Braço
de Prata (1,& Divisão dos Serviços Industriais) o major do
serviço de material (serviços técnicos de manutenção) Antó-
nio Alexandre Agrela Gonçalves, nos termos do artigo 30.0
do Decreto-Lei n.s 41892, de 3 de Outubro de 1958 e mapa I,
anexo, em substítuiçâo do major engenheiro do serviço de
material Luís Eugénio Bataglía Fabião, que é exonerado das
referidas funções pela presente portaria.

(Por portaria de 1 de Julho de 1979,visada pelo Tri-
bunal de Contas em 27 de Setembro de 1979.Não são
devidos ernolumentos.)

Nas Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento

Nomeado chefe da 1.& Divisão dos Serviços Industriais das Ofi-
cinas Gerais de Fardamento e Equipamento o major do ser-
viço de administração militar, da Direcção do Serviço de Admi-
nistração Militar, Rogério Sérgio dos Santos Cachide, nos ter-
mos do artigo 30.° do Decreto-Lei n.s 41892, de 3 de Outubro
de 1958 e mapa anexo à Portaria n.s 545/75, de 8 de Setembro,
em substituição do tenente-coronel do mesmo serviço Amílcar
Dias de Almeida, que é exonerado das referidas funções pela
Presente portaria.

(Por portaria de 29 de Junho de 1979,visada pelo Tri-
bunal de Contas em 27 de Setembro de 1979.Não são
devidos emolumentos.)

Quadro especial de oficiais

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Batalhão de Infantaria de Chaves

Capitão do quadro especial de oficiais, do Regimento de Infan-
taria do Porto, Orlando António Simões.

(Por 1JQrtaria de 3 de Setembro de 1979.)



1626 ORDEM DO EX~RCITO N.o 21 2.' Sél!1Íe

Artilharia:

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

Capitão do quadro especial de oficiais, do Quartel-General da
1.a Brigada Mista Independente, Artur Vicente Leite de :Ma-
galhães.

(Por portaria de 16 de Acgos,tode 1979·)

V-PENSõES DE RESERVA

o valor da rectificação da pensão de reserva do tenente-coronel
de engenharia Alberto Garrido Baptista, fixado na portaria
publicada' na «Ordem do Exército», 2.a Série, n.s 1, de 1 de
Janeiro de 1978 seja alterado para 11761$00, desde 27 de
Agosto de 1975, 'por ter passado a contar 29 anos de serviÇO.

(Por portarâa de 25 de Julho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Deoreto
n.s 276-Aj7S.)

VI - RECTIFICAÇõES DE PENSõES

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n." 209-AJ79
dos tenentes-coronéis na reserva com 36 anos de serviço abai:lCO
designados. A primeira das importâncias indicadas tem iniciO
em 1 de Janeiro de 1979 e a' segunda em 1 de JulhO dO
mesmo ano.

Alfredo Marques de Abreu, 24300$00, 26700$00;
Manuel José Teles de Abreu, 24300$00, 26700$00;
Adriano Carlos de Aguiar, 26730$00, 29370$00;
Luis Adão de Aguiar, 24300$00, 26700$00;
Agostinho da Costa Alcobia, 29 160$00, 32040$00;
Fernando Alves Aldeia, 29 160$00. 32040$00;
Abel Carvalho de Almeida, 26730$00, 29370$00; 0$'
António Augusto Sampaio Melo Pereira Almeida. 24300$00, 2670 '
António Oampos Felino Almeida, 24300$00, 26700$00; 00'
António Casimiro Rocha Ferrand Almeida, 24300$00, 26 700$ ,
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JOSé António Luz de Almeida, 29370$00 (a);
Raul Pinto de Almeida, 24300$00, 26 700$00;
F'ernando Paiva Alua, 24300$00, 26700$00;
JOão Gamaliel Salgado Alves, 32040$00 (a);
Alfredo Augusto de Brito do Amaral, 26 730$00, 29 370$00;
Castro Ambrósio, 26730$00, 29370$00;
Domingos André, 24300$00, 26700$00;
António Carlos Dias Antunes, 29160$00, 32040$00;
JOão Maria Antunes, 26730$00, 29370$00; ..
Alfredo Henrique Baeta, 24300$00, 26700$00;
António Manuel Palma Baracho, 30660$00, 33 540$00;
António Afonso Fernandes Barata. 26730$00, 29370$00;
l\i'anuel Viegas Barreiros, 26730$00, 29 370$00;
JOSé Fernando de Oliveira Barros Basto, 26730$00, 29370$00;
l\ianuel Maria Pimentel Bastos, 24300$00, 26 700$00;
António da Graça Borda d'Água, 26730$00, 29370$00;
António Goulart Branco, 26730$00, 29370$00;
Á.lvaro Rodrigues Oliveira Brandão, 29 160$00, 32040$00;
lIenrique Gambeta Perez Brandão, 26730$00, 29370$00;
Manuel Domingos Duarte Bispo, 26730$00, 29370$00;
l\ianuel Roseiro Miranda Boavida, 24300$00, 26700$00;
l\ianuel da Assunção Boto, 29 160$00. 32 873$00;
António Cabral, 26 730$00, 29 370$00;
António Cabrita, 26300$00, 28700$00;
~nfbal Marques Cadete, 25800$00, 28200$00;
anuel Lopes Camilo, 29 160$00, 30040$00;

l\iário dos Santos Cardoso, 26730$00. 29 370$00;
~rlando Conceição Miranda Cardoso, 24300$00, 26700$00;
osé da Rosa Carvalhal, 26730$00, 29370$00;
Alfredo Paula de Carvalho, 24300$00, 26700$00;
António ROdrigues Rebelo de Carvalho, 24300$00, 26 700$00;
~rmindo Teixeira de Carvalho, 24300$00. 26 700$00;
J anuel Martelo de Carvalho, 29160$00, 32040$00;
oão Herculano Casaca, 24300$00, 26 700$00;
F'ernando Xavier Vidigal da Costa Cascais, 32040$00 (a);
~f~nso Gonçalves Cascão, 27563$00. 30203$00;
oao Mário Sampaio e Castro, 26730$00, 29370$00;
~~nuel Pereira Pimenta de Castro, 29160$00, 32040$00;
F'0aoNunes Cebolas, 26 730$00, 29370$00;
l\iernando José Gonçalves Cerqueira, 24300$00, 26700$00;
Aanuel Lopes de Carvalho Chaves, 29 160$00. 32 040$00;
rmando Brito Martins Coelho. 24300$00, 26700$00;

lIorácio Manuel da Costa Vieira Coelho, 26730$00, 29370$0;

a) tE's,tas importâncias têm inicio em 1 de Julho de 1979.
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José Maria Rodrigues Coelho, 29968$00, 32848$00;
Améríco Correia, 26730$00,29370$00;
Ernesto Orlando Vieira. Correia. 29160$00, 32040$00;
Joaquim Teodósio Nunes Correia, 26730$00, 29370$00;
Rogério Encarnação Elias Mimoso Correia, 24300$00, 26700$00;
Amândio Ribeiro da Costa, 24300$00, 26700$00;
Bento Lopes da Costa, 29160$00, 32040$00;
José Manuel Fradinho da Costa, 26730$00, 29370$00;
Manuel António da Costa, 32040$00 (a);
Matias Fiúza Álvares da Costa, 26730$00, 29370$00;
Tomás Luís Chaves da Costa, 26730$00, 29370$00;
Domingos Dias da Cruz, 27974$00, 30614$00;
Mário Ezequiel Lobão da Cruz, 26 730$00,29370$00;
Alfredo Alves Ferreira da Cunha, 29811$00. 32691$00;
Duarte Henrique Pinto da Rocha e Cunha, 26730$00, 29370$00;
Luís Ataíde da Silva Banazol, 29 160$00, 32 040$00;
Fernando Ferreira da Cunha, 26730$00, 29370$00;
Egberto das Neves Curado, 26730$00, 29370$00;
Carlos de Figueiredo Delfino. 28350$00, 31150$00;
Mário de Aguiar Gonçalves Dente, 29160$00, 32040$00;
Francisco Filipe Dentinho, 26730$00, 29370$00;
Geraldo António Dias, 29160$00, 32040$00;
Álvaro Romão Duarte, 26730$00, 29370$00;
Avelino Tavares Vaz Duarte, 22950$00, 25217$00;
Reinaldo José Duarte, 24300$00, 26700$00;
João Maria Virgílio Sanches Inglês Esquível, 20250$00, 22250$00
Manuel João Fajardo, 29160$00, 31640$00;
Luís Filipe Meneses Falcão, 26730$00, 29370$00;
Francisco José Vilela Forte Faria, 26730$00, 29370$00;
António Ribeiro Farinha, 24300$00, 26700$00;
Marcolino Carvalho Fava, 24862$00, 26700$00;
José Augusto Esteves Felgas, 29160$00, 32040$00; .
Francisco Manuel Homem G. Costa Fernandes, 26730$00,29370$00,
Manuel Castro Pita Duarte de Almeida, 26730$00, 29370$00;
Hermógenes Amâncio Fernandes, 26730$00, 29370$00;
Carlos Gonçalves Ferreira, 24300$00, 26700$00;
Fernando Alberto Pereira Ferreira. 26700$00 (a);
Francisco José Martins Ferreira, 26730$00, 29370$00;
João José Silva Ferreira, 24300$00, 26700$00;
Joaquim Vaz Ferreira, 2~300$00, 26700$00; o.
José Manuel Celestino Soares da Costa Ferreira, 24300$00,26700$0 '
António Veiga Fialho, 25800$00, 28200$00;
Adino Homem de Figueiredo, 26730$00, 29370$00;

a) Estas ~rtâncias têm início em 1 de Julho de 1979.
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João Machado de Figueiredo, 26730$00, 29370$00;
Luciano Duarte Figueiredo, 24300$00, 26700$00;
João José Beja Filipe, 25078$00, 27478$00;
Francisco da Silva Fragoso, 26 730$00, 29 370$00;
Pedro António Barros Vasconcelos Figueira Freire, 26730$00,

29370$00;
Ja,;;é Pinto Henrique Frias, 24600$00, 27000$00;
Álvaro de Moura Kock Fritz, 24300$00, 26700$00;
Jaime Rosa Ferreira da Gama, 26730$00, 29 370$00;
Emídio Marques Garcia, 24700$00, 27 100$00;
Frederico Alfredo Carvalho Ressano Garcia, 26 730$00, 29 370$00;
M:anuel Carvalho Garcia, 26730$00, 29 370$00;
Joaquim Marques dai Silva Gervásio, 24300$00, 26700$00;
Carlos Alberto Rocha Gomes, 29 160$00, 32 040$00;
M:anuel Augusto Teixeira Teles Grilo, 24300$00, 26700$00;
António Manuel Gonçalves Chaves Guimarães, 24300$00, 26700$00;
Virgílio António Alves Guimarães, 26730$00, 29370$00;
Graciano Antunes Henriques, 26730$00, 29370$00;
Américo Serôdio Inverno, 26231$00, 28 631$00;
nogério Castela Jacques, 26730$00, 29370$00;
Pedro Henriques, 29 160$00, 32 040$00;
JOSé Mendes Dias Machado, 24300$00, 26700$00;
JOSé Vicente Madeira, 26730$00, 29370$00;
Etniliano Quinhones de Magalhães, 27030$00, 29700$00;
Domingos Albino Magalhães, 29 160$00, 32040$00;
Silvério Manuel, 26730$00, 29370$00:
António de Vilas Boas Sousa Magalhães, 29 160$00,32 040$00;
Aníbal Mário Rebelo, 24300$00 (b);
Amflcar Ortiz Martins, 29 160$00, 32 240$00;
Fernande Zeferino Martins, 26 730$00, 29370$00;
Bindemburgo Sequeira Martins, 26616$00, 29016$00;
naul Garcia Martins, 25 100$00,27500$00;
Vasco Artur Mariano Martins, 26730$00. 29370$00;
Eurico Simões Mateus, 29 160$00, 32 040$00;
Júlio Carlos Matias, 29160$00, 32040$00;
Eleutério Valeriano Melim, 24300$00, 26700$00;
César Luz Mendes, 24300$00, 26700$00;
José Augusto Mendes, 29160$00, 32040$00;
Jorge Vargas Mogo, 24300$00, 26700$00;
JOSéAntónio Fernandes Furtado Montanha, 24300$00, 26700$00;
António Hermínio de Sousa Monteny, 27530$00. 30170$00;
Manuel José Morgado, 26730$00, 29370$00;

a) Esta importância têm início em 1 de Julho de 1979.
b) Estas :importâncias têm início em 1 de Janeiro de 1979.
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Manuel de Moura, 26730$00, 29370$0;
João da Paz Laranja Mourato, 26730$00, 29370$00;
Luís Eugénio Beça Múrías, 24300$00, 26700$00;
Luís Alberto Monteiro de Oliveira Leite, 26730$00, 29370$00;
Rui Barbosa Mexia Leitão, 29 160$00,32040$00;
Alberto Martins Lima, 24300$00, 26700$00;
António Correia Lopes, 26730$00, 29370$00;
Cristiano Henrique da Silveira e Lorena, 26730$00, 29370$00;
Artur Lourenço, 26 730$00, 29370$00;
Augusto Arnaldo Roque de Sá Nogueira, 26747$00, 29147$00;
Henrique Fernandes Nogueira, 26730$00, 29370$00;
Armínio Soares da Cruz Sampaio Nunes, 26730$00, 29370$00;
Anselmo José de Oliveira, 29160$00, 32040$00;
Francisco José Soares Ogando, 29160$00, 32040$00;
Francisco Rodolfo Pereira dos Santos Oliveira, 26730$00, 29370$00;
José de Oliveira, 24300$00, 26700$00;
António Vasques Osório, 26730$00, 29370$00;
Joaquim Humberto da Silva Porto Oneto, 25528$00, 28022$00;
António Fernando Mendes Pedroso, 24300$00, 26 700$00;
António da Silva Pereira, 24600$00, 27000$00;
Apolinário José dos Reis Pereira, 24300$00, 26700$00;
Alvaro Joaquim José Maia Gonçalves, 27000$00 (a);
Jiosé Maria dos Santos Pereira, 24300$00, 26700$00;
Luís Macedo Pereira, 26730$00, 29370$00;
Rogério Montefalço Sarmento Pereira, 29 160$00, 32040$00;
José Bonito Perfeiro, 26730$00, 29370$00;
Eduardo Jorge Gomes Coelho Piccíochi, 29160$00, 32040$00;
Manuel António Minas da Piedade, 29160$00, 32040$00;
Licínio Soares de Pinho, 29 160$00,32822$00;
Adriano Marques Pinto, 2'4300$00, 26700$00;
Domingos Pinto, 24300$00, 26700$00;
Mário Martins Pinto, 26730$00" 29370$00;
Miguel da Conceição Pinto Júnior, 26730$00, 29370$00;
Hipólito Leão da Costa Pires, 24300$00, 26700$00;
José da Mota Correia Pires, 24600$00, 27000$00;
Eduardo Monteiro Nunes Prudente, 26730$00, 29370$00;
Carlos Loureiro Palmela, 24300$00, 26 700$00;
Olegário Mendes Patrício, 26730$00, 29370$00;
Fernando José dos Santos Paredes, 19575$00, 21508$00;
José António Gonçalves Bragança, 24300$00, 26700$00;
Domingos Magalhães Filipe, 27030$00, 29670$00;
João Manuel Pereira do Nascimento, 21533$00, 23659$00;
Joaquim do Nascimento, 26730$00, 29370$00;

a) IBslta importância têm inicio em 1 de Julho de 1979.
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Tiago Adalberto de Brito do Nascimento, 28230$00, 30870$00;
.Alvaro Joaquim Fernandes Ferreira, 24300$00, 26700$00;
João da Cruz Quintino, 24692$00, 27092$00;
João Martinho Reis Madeira, 24300$00, 26700$00;
Carlos Alexandre dos Ram.os, 29 160$00, 32040$00;
Rogério Acácio Leitão Ramos, 26730$00, 29370$00;
Raul Frederico Telo Rato, 26730$00, 29370$00;
José Francisco Sancho Relvas, 29160$00, 32040$00;
JOão Fernandes da Ressurreição, 29 160$00, ~32 040$00;
Augusto Alberto Ribeiro, 34148$00 (a);
l:Iélder Fernando Pires Ataíde Ribeiro, 29160$00, 32040$00;
l:Iorácio Vieira Ribeiro, 26 868$00, 29 508$00;
JOSéGuilherme Roovers Ribeiro, 29160$00, 32040$00;
Manuel Gomes Ricardo, 24717$00, 27117$00;
Fernando Leal Robles, 26 730$00 29370$00;
Franci'.;;co David Preto Rodrigues, 29160$00, 32040$00;
José Mestre Rodrigues, 26730$00, 29370$00;
José dos Reis Rodrigues, 24300$00, 26700$00;
Manuel Felisberto Martins Rodrigues, 29 160$00, 32 040$00;
José Lúcio da Silva Romão, 29360$00, 32240$00;
.A:tnérico José Russo, 26730$00, 29370$00;
Alberto Joaquim Salgueiro, 25575$00, 27975$00;
Armando Milheiro Sampaio, 24300$00, 26700$00;
António José dos Santos, 24600$00, 27000$00;
Bernardino ROdrigues dos Santos, 24300$00, 26 700$00;
JoaqUim Luís Silva Santos, 24300$00, 26700$00;
José Antonino Vasconcelos Beleza dos Santos, 29160$00, 32040$00;
JÚlio Baptista dos Santos, 24300$00, 26700$00;
Serafim António dos Santos, 29 160$00, 32 040$00;
Manuel da Cunha Sardinha, 29160$00, 32040$00;
Domingos António Garrido Serra, 24300$00, 26700$00;
RUi Manuel de Brito Limpo Serra, 24300$00, 26700$00;
Francisco de Sousa Serrão, 25800$00, 28200$00;
.Alvaro Francisco Torres Andrade e Silva, 24300$00, 26700$00;
António Pereira da Silva, 29160$00, 32040$00;
Artur Luís Félix Teixeira da Silva, 24300$00, 26700$00;
Fausto António Carvalho e Silva, 26730$00, 29370$00;
Orlando da Costa e Silva, 29160$00, 32040$00;
POrfírio Pereira da Silva, 26730$00, 29370$00;
Albano Ferreira Sim.ões, 34 623$00 (a);
Nuno Cordeiro Simões, 24300$00, 26700$00;
Alberto Jaime Vilas Boas Vieira Soares, 30981$00, 33861$00;

a) Esta importância têm inicio em 1 de Julho de 1979.
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Alberto Carlos Conceição Serpa Soares, 25 500$00. 27900$00;
Carlos Rebelo Soares, 29 160$00, 32040$00;
Eduardo Padrão Soares, 26730$00, 29 370$00;
João Teodoro Reis Soares, 29160$00, 32040$00;
Alberto Nápoles de Almeida SOU'3a,24300$00. 26700$00;
Edgar Octávio de Campos e Sousa, 26730$00, 29370$00;
Eduardo Augusto Lobato de Sousa, 26730$00, 29470$00;
Fernando de Sousa, 29 160$00, 32 040$00;
Gustavo Henrique Rebelo de Sousa, 24300$00, 26700$00;
José Fernando 'Esteves de Leitão de Sousa, 26730$00, 29370$00;
Mário Gomes de Sousa, 24300$00, 26 700$00;
José Borges Tamegão, 26 730$00, 29370$00;
Ernesto Lourenço Dias Tapadas, 24300$00, 26700$00;
Ernesto Farinha dos Santos Tavares, 30738$00 (a);
Henrique Ferreira Simões Tavares, 29 160$00, 32040$00;
Inácio José Correia da Silva Tavares, 26730$00, 29370$00;
José Farinha dos Santos Tavares. 27188$00, 29828$00;
António Jorge Teixeira, 30480$00, 33240$00;
António Manuel Paranhos Teixeira, 25100$00, 27500$00;
Carlos Alberto Barros Teixeira, 24600$00, 27000$00;
César Augusto Teixeira, 29 160$00, 32 040$00;
José Bernardo Cruz de Aragão Teixeira, 29160$00, 32040$00;
Abel Roma Torres, 24300$00, 26700$00;
Armando Ferreira da Silva Torres, 26 730$00. 29 370$00;
Henrique Manuel Torres, 24300$00, 26 700$00;
António Vasconcelos GaIvão Tinoco Tovim, 26730$00, 29 370$00;
António Varino Vagos, 26730$00, 29370$00;
Mário António de Pádua Valente, 29953$00 (a);
Américo da Costa Varino, 26730$00, 29370$00;
António Paulo Bracourt P. de Vasconcelos, 24600$00, 27000$00;
Joaquim Inácio Pereira Vaz Júnior, 26730$00, 29370$00;
Mário Cândido de Sanches Vaz, 24300$00, 26700$00;
Francisco do Carmo Veiga, 29160$00, 32040$00;
João Damas Vicente, 26730$00, 29370$00;
Amílcar José Brandão dos Santos Viegas, 26730$00, 29370$00;
Alcino Alberto Vieira, 26730$00, 29 370$00;
Augusto Gonçalves Vieira, 26730$00, 29370$0$0;
Júlio Teófido Assunção Vila Verde, 26856$00, 29496$00;
Álvaro António Pompeia, 24300$00, 26 700$00.

a) 'ESltas importâncias têm iníJClioem 1 de Julho de 1979.

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.v 209-A/79
dos tenentes-coronéis na reserva com 35 anos de serviço abaiJ{O
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designados. A primeira das importância sindicadas t€ffi início
em 1 de Janeiro de 1979 e él' segunda em 1 de Julho do
mesmo ano.

Henrique Pedro Daniel D. Silva e Aranda, 23917$00, 26250$00;
Adl'()rindo Alexis Filinto Ilídio F. Pinto Cunha, 23625$00,25958$00;
Orlando Francisco da Costa Capela, 24694$00, 26931$00;
Rafael António de SOUsa Caixeiro, 25988$00, 28 554$00;
António César Limão Gata, 23625$00. 25958$00;
Arnaldo Manuel Serra Gomes, 31150$00 (a);
Alvaro Joaquim José Maia Gonçalves, 26250$00 (a);
Alfredo Maria Lopes Mesquita Guimarães, 25 988$00, 28 554$00;
José Adriano Silva Monteiro, 28350$00, 31150$00;
José da Cruz Nunes, 28350$00, 31150$00;
JOão Luís de Almeida Rebelo, 23625$00, 26250$00;
Herberto Alfredo Amaral Sampaio, 28350$00, 31150$00;
RUi Ferreira Santos, 28554$00 (a);
Viriato Amílcar Pires da Silva, 28 350$00, 31150$00;
Américo Trindade, 23 625$00, 25958$00.

a) ,Esta importância têm início em 1 de Julho de 1979.

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.s 209-A/79
dos tenentes-coronéis na reserva com. 34 anos de serviço abaixo
designados. A primeira das ímportânctas indicadas tem início
em 1 de Janeiro de 1979 e a' segunda em 1 de Julho do
mesmo ano.

António Gamboa Martins Bragança, 23 706$00, 25 972$00;
Arnaldo Manuel Serra, Gomes, 27540$00 (b);
Alfredo Alexandre Fernando Ordaz Mangas, 22 950$00, 25217$00;
Alexandre Manuel Gonçalves Dias Lima, 27540$00, 30260$00;
Joaquim Vieira Cardoso, 25217$00 (a);
António Mário Rodrigues Ribeiro, 27106$00 (a);
RUi Ferreira Santos, 25434$00 (a);
JOSé Manuel Martins da Silva, 22950$00, 25217$00.

a) tEstas importâncias têm íníeío em 1 de Julho de 1979.
b) Esta rurnrportância têm início em 1 de Janeiro de 1979.

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.s 209-A/79
dos tenentes-coronéis na' reserva com 33 anos de serviço abaixo
designados. A primeira das importância s indicadas tem início
em 1 de Janeiro de 1979 e a segunda em 1 de Julho do
mesmo ano.

JoaqUim Vieira Cardoso, 22275$00, 24475$00;
José Augusto Matos Figueiredo, 24503$00, 26923$00;
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António dos Santos Frias, 30204$00 (a);
Túlio Cornélio Gamboa Evangelista, 24 108$00,26308$00;
José Hélder Ribeiro Morais, 24177$00, 26377$00;
Arnaldo Eduardo de Souto Pires, 22275$00, 24475$00;
António Mário Rodrigues Ribeiro, 24108$00 (b);
Arnaldo Carvalho Paula dos Santos, 22275$00, 24475$00;
António José Mendonça' Soares, 22275$00,' 24475$00.

a) Estas irnportâncías têm inicio em 1 de Julho de 1979.
b) Esta iJrnjportância tem 'Íonícioem 1 de Janeiro de 1979.

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.> 209-A/79
dos tenentes-coronéis na reserva com 32 anos de serviço abaixo
designados. A primeira das importâncias indicadas tem inicio
em 1 de Janeiro de 1979 e a' segunda em 1 de Julho do
mesmo ano.

Augusto Eduardo Oliveira Ferraz Noronha Meneses Freire An-
drade, 21600$00, 23733$00;

José Luís Ferreira da Cunha, 21600$00, 23733$00;
Fernando de Jesus Lima Correia, 21867$00, 24000$00;
Alfredo João de Carvalho Carneiro, 22311$00, 24444$00;
António Emilio Gameiro Cardoso, 22311$00, 24444$00;
António Alemão Mendonça Cisneiros Faria, 21600$00, 23733$00;
Eugénio dos Santos Ferreira Fernandes, 21600$00, 23733$00;
Alvaro Joaquim José Maia Gonçalves, 21867$00 (b);
Francisco Dias Oliveira Pardal Morcela, 25556$00, 28480$00;
António dos Santos Lages Martins, 21600$00, 24475$00;
Alvaro Augusto Fonseca Sabbo, 22 137$00, 24270$00.

b) Esta ímpcrtâncía têm 'Í'11Ícioem 1 de Janeiro de 1979.

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.v 209-A/79
dos tenentes-coronéis na reserva com 31 anos de serviço abaixo
designados. A primeira das ímportâncíss indicadas tem inicia
em 1 de Janeiro de 1979 e a segunda em 1 de Julho do
mesmo ano.

Manuel Rodrigues Carvalho, 20925$00, 22991$00;
José Luis Jordão de Ornelas Monteiro, 25110$00, 27590$00;
Rubi José Alfredo Mourão Marques, 25110$00, 27590$00;
Henrique Artur Branco Jalles Moreira, 25291$00 (a);
António Alberto Marques Moquenco, 22992$00 (a);

{a) Esta ímportância têm 001Jícioem 1 de Janeiro de 1979.
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Nuno Manuel Guimarães Fischer Lopes Pires, 23 616$00 (QI);
Orlando José de Campos Marques Pinto, 20925$00, 22992$00;
António Torres Andrade e Silva, 23018$00, 25291$00;
JOsé António Luz de Almeida, 23018$00 (b).

a) Estas importâncias têm início em 1 de Julho de 1979.
b) Esta !iJmportância têm início em 1 de Janeiro de 1979.

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.s 209-A/79
dos tenentes-coronéís na reserva com 30 anos de serviço abaixo
designados. A primeira das importância s indicadas tem início
em 1 de Janeiro de 1979 e a' segunda em 1 de Julho do
mesmo ano.

JOSéMaria Eusébio Alves, 22550$00, 24750$00;
Armando Almiro Canelhas, 20 500$00, 22250$00;
António Fernando Mira Godinho, 20250$00, 22250$00;
JOSé Eduardo Dartout Sales Henriques, 20500$00, 22500$00;
IIenrique Artur Branco Jalles Moreira, 22275$00 (b);
António Alberto Marques Moquenco, 20 250$00 (b);
IIélder Humberto do Nascimento Matias, 22275$00, 24475$00;
Álvaro Lisardo Neves, 20250$00, 22250$00;
JO.>éSimões Nunes, 27186$00 (a);

Nuno Manuel Guimarães Fischer Lopes Pires, 20854$00 (b);
~ntónio Adriano de Freitas Pinto, 20250$00, 22250$00;
anuel Duarte Pedrosa 20 250$00, 22250$00;

JOão de Campos Sardin'ha, 22275$00, 24475$00;
~anuel de Figueiredo Veloso, 20250$00, 22250$00.

a) Estas irrnrportâncias têm inicio em 1 de Julho de 1979.
b) Esta !ÍJmrportânciatêm início em 1 de Janeiro de 1979.

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.v 209-A/79
dos tenentes-coronéis na, reserva com 29 anos de serviço abaixo
designados. A primeira das importâncias indicadas tem início
em 1 de Janeiro de 1979 e a' segunda em 1 de Julho do
mesmo ano.

IIenrique de Sousa Afonso, 22891$00 (a);
~anuel Joaquim Martins Engrácia Antunes, 19575$00, 21508$00;
Ui Coelho Abrantes, 21 533$00, 23 659$00;

11berto Garrido Baptista, 19 817$00, 21 750$00;
J nibal José da Silva e Costa, 18769$00, 20703$00;
osé. da Silva Correia, 19 575$00, 21 508$00;

a) Esta importância têm início em 1 de Julho de 1979.
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José LuÍ°.5Quintela Paixão Lobato da Fonseca, 19575$00,21508$00;
Carlos Alberto Castro Silva Gaspena, 21533$00, 23659$00;
José António Ribeiro Queirós, 19575$00, 21508$00;
Jiosé Rosado Castela Rio, 21533$00, 23 659$00;
Amândio Ferreira Sousa, 19575$00, 21508$00;
Joaquim José Esteves Virtuoso, 21533$00. 23659$00.

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.s 209·A/79
dos tenentes-coronéis na reserva com 28 anos de serviço abaixo
designados. A primeira das importâncias indicadas tem inicio
em 1 de Janeiro de 1979 e a· segunda em 1 de Julho do
mesmo ano.

Luis Alberto S2ntiago Inocentes, 19522$00, 21388$00;
Manuel de Símas da Silveira, 21762$00, 23 823$00.

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.> 209-A/79
dos tenentes-coronéis na reserva com 27 anos de serviço abaixo
designados. A primeira das importâncias indicadas tem inicio
em 1 de Janeiro de 1979 e a' segunda em 1 de Julho do
mesmo ano.

Arnaldo Afonso de Almeida Antunes, 18225$00, 20025$00;
José Pereira de Medeiros Barbosa, 18450$00, 20250$00;
Artur Barroca da Cunha, 20048$00, 22025$00;
Manuel Herculano Chorão de Carvalho, 18825$00, 20625$00;
António Frias dos Santos Costa, 17700$00,19500$00.

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.v 209-A/79
dos tenentes-coronéis na reserva com 26 anos de serviço abaixo
designados. A primeira das importâncias indicadas tem inicio
em 1 de Janeiro de 1979 e a' segunda em 1 de Julho do
mesmo ano.

João Isidro Pinto Clara, 18128$00, 19861$00;
Carlos Alberto Carvalho Felgueiras Sousa, 17550$00, 19283$00.

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.s 209-A/79
do tenente-coronel na reserva com 22 anos de serviço aba~o
designado. A primeira das Importâncias indicadas têm iniCIO
em 1 de Janeiro de 1979 e ao segunda em 1 de Julho dO
mesmo ano.

António Carlos de Magalhães Arnão Metelo, 15339$00, 16806$00·
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Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.s 209-Aj79
do tenente-coronel na reserva com 19 anos de serviço abaixo
designado.

JOão Manuel Bilstein Meneses Luís Sequeira, 13872$00 (a).

a) Esta importância têm início em 1 de Julho de 1979.

VII - DECLARAÇõES

COlocações e desempenho de funções:

f 1) De;;;de 15 de Outubro de 1979 passou a desempenhar as
tlinções de professor eventual do Instituto de Altos Estudos Mili-
tar~s, na situação de diligência, o coronel de artilharia José An-
Ónlo Cardoso de Almeida, da Direcção da Arma de Artilharia.

t) 2) O major de artilharia José Fernando Jorge Duque, da
lrecção da Arma de Artilharia, passou a exercer as funções de

P_rüfessor eventual no Instítuto de Altos Estudos Militares, na
Sltuação de diligência, desde 10 de Setembro de 1979.

ç- 3) Desde 1 de Outubro de 1978 deixou de desempenhar as fun-
toeS de professor adjunto da Cadeira de FortifiC'ação e Arquitec-
~ra Militar, que acumulava com as de professor catedrático da
g eSllla cadeira da Academia Militar, o tenente-coronel de en-
enharia Agostinho Mourato Grilo.

~l~) Desde 1 de Outubro deixou de prestar serviço no Colégio
l!J.htar, em regime de acumulação com as funções que actual-
o ente desempenha no Estado-Maior-General das Forças Armadas.
t).tenente-coronel de transmissões António de Oliveira Pena, da
1recÇão da Arma de Transmissões.

fli 5) Desde 18 de Setembro de 1979 passou a desempenhar as
tanÇões de professor eventual do Instituto de Altos Estudos MiU-
l!J.~es~na situação de diligência, o major engenheiro de trans-
(j sSoes José Maria de Oliveira' Gardete, da Direcção da Arma
e 'l'ransmissõe;;;.
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6) Desde 24 de Setembro de 1979 passou a prestar serviço na
Sucursal de Évora da Manutenção Militar, na situação de deslo-
cado, o major do serviço de administração militar Vítor Manuel
Domingos. da mesma Manutenção Militar. Continua na situação
de adido em que já se encontrava.

7) Desde 1 de Outubro de 1979, deixou de desempenhar, a
título eventual, as funções de professor catedrático da 34." Cadeira
da Academia Militar (Organização e Logística do Serviço de Ma-
terial), em regime de acumulação com as funções que desempe-
nhava na Direcção do Serviço de Material. o tenente-coronel en-
genheiro do serviço de material José de Campos Dias de Figuei-
redo, da' Direcção do Serviço de Material.

8) Desde 1 de Outubro de 1979 desempenha, a título eventual.
as funções de professor catedrático da 34.&Cadeira da AC'ademia
Militar (Organização e Logística do Serviço de Material), em re-
gime de acumulação com é:1> funções de professor do Instituto de
Altos Estudos Militares que já desempenha, o tenente-coronel
engenheiro do serviço de material Manuel da Silva e Sousa LobO,
do Instituto de Altos Estudos Militares.

9) Desde 1 de Outubro de 1979 desempenha as funções de
professor da 94_&Cadeira da Academia Militar (Organização e
Admínístração) por ter sido reconduzido para as funções docentes
para o ano lectivo de 1979/80, em acumulação com as funções
que desempenha na Escola Prática do Serviço de Material, o
major engenheiro do serviço de material Luís Avelino Roque
Esteves, da Escola Prática do Serviço de Material.

Cursos, estágios e tirocínos:

10) Deve ser averbado ao major de artilharia António Jorge
Cardoso o curso «FIELD ARTILLERY OFFICER ADVANCEV
COURSE» que frequentou nos Estados Unidos da Américo. nO
período de 19 de Fevereiro a 25 de Agosto de 1978, com aprovei-
tamento.

11) Deve ser averbado aos oficiais do serviço de adminis-
tração militar abaixo indicados o curso «Ciclo de Formação de
Programadores» (Introdução aos Ordenadores, Técnicas de pro-
gramação e Linguagem COBOL - TEORIA E PRA.TICA), que fre-
quentaram na NORMA__:'Sociedade de Estudos para o Desenvo1-
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vímentr, de EMPRESAS, no período de 12 de Fevereiro a 6 de
Julho de 1979, com a classificação de muito bom:

Major António Moniz' Arduíno dos Santos, CIEFE;
Major Artur José Alves Andrade Portugal, LMPQF;
Cspítão Jaime Manuel Rodriguez; Neves, CIEFE;
Capitão Domingos Fiel Ferreira' Lourenço, EP AM;
Capitão Fernando Jorge Teixeira da Fonseca, EPAM;
Alferes Belmiro Joaquim C. Ferreira Santos, EPAM.

12) Deve ser averbado aos oficiais abaixo indicados o curso
de «LUTA DE DEFESA PESSOAL», que funcionou na BASE
NAVAL DE ALFEITE, no período de 20 a 30 de Julho de 1979,
Com a classificação de instrutor:

Capitão de infantaria Henrique Rosário Correia L. Ramalho,
RIBE;

Tenente do serviço de administração militar José Manuel Se-
medo Praça Frederique, AM.
Tenente do 'z;erviço de administração militar José Salviano Fer-
reira Correia, EP AM.

13) Deve ser averbado aos oficiais de infantaria abaixo índi-
cados o «ESTÁGIO COMPLEMENTAR DO CURSO DE TRANS-
M:ISSOES DAS ARMAS», que frequentaram na ESCOLA PRÁ-
TICA DE INFANTARIA, no período de 2 a 20 de Julho de 1979,
Com o aproveitamento de Bom:

Capitão Fernando M. M. Boquinhas, BST;
Capitão Alberto da Palma Xavier Cavaco, RIF;
Capitão Manuel Macedo Marques, BIA;
Capitão Msnuel Durval F. A. Lages, BOTP 1;
Capitão Manuel Silva Rodas, RIB;
Tenente Adelino Lopes Loureíro, B2/GNR;
Tenente Gilberto Pereira Cardoso, EPI.

14) DeVe ser averbado ao capitão de infantaria David Manuel
de Matos Martelo o curso «INF ANTRY OFFICER ADVANCED
COURSE», que frequentou nos Estados Unidos da América, no
Período compreendido entre 2 de Janeiro e 12 de Julho de 1979,
com, aproveitamento_

15) Deve ser averbado aos oficiais abaixo indicados o «E'z;tágio
de Auxiliares de Instrutores de Educação Física Militar», que
frequentaram no Centro Militar de Educação Física, Equitação e
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Desportos, no período de 3 a 29 de Setembro de 1979, com o apro-
veitamento de Apto:

Capitão de infantaria Fernando M. M. Boquinhas, RIP DEL-
GADA;

Capitão de infantaria Carlos G. M. B. Vale, RIV;
Capitão de artilharia Anselmo J. Silva, RA LEIRIA;
Tenente do serviço de material José D. T. Faia, EM ELEC·

TROMECÂNICA;
Tenente miliciano do serviço de material Carlos M. S. Tavares,

BS MATERIAL;
Capitão graduado de cavalaria .rosé Júlio Gomes da Silva,

RCSM;
Alferes miliciano de infantaria Carlos A. S. Pinheiro, RI

QUELUZ;
Alferes milícieno de infantaria José G. R. Vieira, RI ANGRA;
Alferes miliciano de infantaria, Manuel R. Nunes, RI FUN-

CHAL;
Alferes miliciano de infantaria António M. C. Cardoso, RIF;
Alferes miliciano de infantaria' Mário A. L. C. Marques, RIF;
Alferes miliciano de infantaria Fernando M. S. Leitão, RICB;
Alferes miliciano de infantaria Francisco P. M. Sousa, RI TO-

MAR;
Alferes miliciano de infantaria José A. F. Antunes, RI ELVAS;
Alferes miliciano de cavalaria Leonel S. Pedroso, RC BRAGA;
Alferes miliciano de infantaria Ricardo F. S. Saldanha, RI

ABRANTES;
Alferes miliciano de ca.valaria José G. O. A. Barbosa, EPC.
Alferes miliciano de cavalaria José R. R. Duarte, RC ESTRE-

MOZ;
Alferes miliciano do serviço de material Luís A. B. Silva,

EPS MATERIAL;
Aspirante miliciano de infantaria António M. N. Bernardo,

IUBEJA;
Aspirante miliciano de infantaria José V. B. Morais, RICR;

16) Deve ser averbado aos oficiais abaixo indicados o curso
de «INSTRUTOR DE EDUCAÇÃO FíSICA MILITAR», que fre-
quentaram no Centro Militar de Educação Física, Equitação e
Desportos, no período de 6 de Novembro de 1978 a 27 de Julho
de 1979, com o aproveitamento que lhes vai indicado:

Capitão de infantaria Manuel José Carvalho, da EPI _ Grau 4
-BOM;
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Tentente do serviço de administração militar José Alexandre
Soares Parro, da EPAM-Grau 3-SUF.

Tenente do serviço de administração militar António Manuel
Afonso Magro, da EP AM - Grau 4 - BOM;

Tenente do serviço de administração militar José Agostinho
P, Gonçalves, do BAM - Grru 4 - BOM;

Tenente de cavalaria António M. Vicente S. Real, da EPC-
Grau 3-SUF;

Tenente miliciano Paulo Florival Faria C. Fogaça, do R. de
Comandos - Grau 4 - BOM; ~

Alferes de infantaria Alexandre Magalhães P. Pinto, da EPI
- Grau 4 - BOM;

Alferes de infantaria Luís Manuel Martins Ribeiro, da EPI
- Grau 4 - BOM.

17) Deve ser averbado aos oficiais do serviço de material
- remo eléctrico) abaixo mencionados o curso de «ACTUALIZA·
çÃO DE ELECTRóNICA DIGITAL» que frequentaram na Escola
Militar de Electromecânica, com o aproveitamento que lhes vai
indicado:

Capitão Francisco Diogo P. Simão, EME - Grau 5 - Mt. BOM;
Capitão Airolde Cas-I Simões, EPSM - Grau 3 - SUF.
Tenente João Norberto P. ROdrigues, EPSM - Grau 3 - SUF.;
Tenente Rogério Duarte Borges CHERET - Grau 3 - SUF.;
Tenente José António B. Frasco, EMElm - Grau 3 - SUF.;
Tenente António José M. da Silva, EMElm-Grau 5-Mt.

BOM.

18) Deve ser averbado ao capitão do serviço de material Ar·
mando José Navalhas Morganho o «ORDNANCE OFFICER BA·
SIC COURSE (MMMh que frequentou nos Estados Unidos da
América, no período de 25 de Fevereiro a 13 de Julho de 1979,
com aproveitamento.

19) Deve ser averbado ao tenente do serviço de material
('3erviços técnicos de manutenção) Baldomero da Silva Teixeira
o «2.0 CURSO DE QUALIFICAÇÃO DE FRIO». que frequentcu
na ESCOLA MILITAR DE ELECTROMECÂNICA, de 5 de Março
a 2 de Julho de 1979, com aproveitamento de Grau 4 - BOM.

Desligados do serviço:

20) São desligados do serviço a partir da data que lhes vaí
indicada, nos termos da última parte do artigo 15.0 do Decreto-Lei
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n.s 284<J4,de 31 de Dezembro de 1937, os oficiais na situação de
reserva em seguida mencionados e que nas datas referidas atín-
giram o limite de idade para transitarem para a situação de
reforma:

General Tristão da Cunha Caldeira Carvalhais, desde 27 de
Outubro de 1979;

Coronel do serviço de saúde militar Joaquim de Magalhães
Oliveira Barbosa, desde 9 de Outubro de 1979;

Coronel de engenharia António Gonçalves Barata GaIvão,
desde 24, de Outubro de 1979;

Coronel de artilharia João Vilar Teixeira Bragança', desde
31 de Outubro de 1979;

Capitão do serviço geral do Exército José, Joaquim, desde
1 de Outubro de 1979;

Canítão do serviço geral do Exército José de Freitas Rodri-
gues, desde 21 de Outubro de 1979;

Rectificações:

21) O tenente-coronel de artilharia Rubi José Alfredo Mourão
Marques passou à situação de reserva por portaria de 10 de De-
zembro de 1974 e não por portaria de 10 de Dezembro de 1976,
como foi publicado na «Ordem do Exército», 2." Série, n.s 21, de
15 de Novembro de 1976, páginas 1789 e 1790.

VIII - OBITU ÁIUO

1971:

Novembro, 7 - Alferes, reformado, Agostinho Maria da Costa
Cabral Macedo.

1972:

Fevereiro, 22~ Capitão, reformado. Carlos Alberto Rey Leitão.

1977:

Março, 29- Coronel, reformado. Afonso Martins Correia Gop-
calves,
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1979:

Setembro, 21- Capitão, reformado, Francisco Luís da Costa.
Outubro, 3 - Capitão, reformado, Mário Sousa Portela Ribeiro.
Outubro, 10- Coronel. reformado, Carlos Amorim Castanheira.
Outubro, 11- Alferes, reformado, José Duarte de Sequeira Manso

Gomes Palma.
Outubro, 15- Capitão, reformado, Francisco Antunes Boavida.
Outubro, 16- Capitão, reformado, Rafael Norberto Correia.

o Chefe do F.8tado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

o Ajudante-General

Joaquim Miguel Duarte Silva, general
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ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM
2,- SÉRIE
N,o 22/15 DE NOVEMBRO DE 1979

DO
,

EX ERcrr o

PUblica_seao Exército o seguinte:

I-DECRETOS PORTARIAS E DESPACHOS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Manda o Conselho da Revolução, por delegé'ção do Chefe do
Bstado-Maior-General das Forças Armadas no Vice-Chefe do Eis-
tado-Maior-Genera,l e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército,
e'Conerar o tenente-coronel na situação de reserva José Maria dos
Santos Pereira do cargo de adjunto do director português do
POlígono de Acústica Submarina dos Açores. para, que fora no-
'meado por portaria publicada no Diário do Governo, 2,& Série,
n,o 208, de 9 de Setembro de 1975. por o referido Polígono ter
Passado à dependência do Ministério da, Marinha desde 1 de
OUtubro de 1979, nos termos do Decreto-Lei n.s 292/79, de 18 de
II.go.>to,

Bstado-Maior,General das Forças Armadas, 1 de Outubro
de 1979, - O Vice-Chefe do Estado-Maior-Generz,l das Forças Ar-:adas, Altino Amadeu Pinto Magalhães, general. - O Chefe do
stado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, ge-nel'al

(Anotada pelo Tribunal de Contas em 17 de Outubro de
1979, sob o n.s 67132,)

(D, R" 2,' Série, n" 2.56, de 6 de Novembro de 1979,)
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ESTADO-MAJOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do
Estado·Maior·General das Forças Armadas nos termos do ar-
tigo 1.0 do Decreto-Lei n.s 186/77, de 9 de Msdo, e atento o disposto
no artigo 8.°, n.O' 1 e 2, do Decreto-Lei n.s 520/75, de 23 de Se-
tembro, exonero das funções que vinha desempenhando no Ser-
viço de Polícia Judiciária Militar, o tenente-coronel de infantaria.
na reserva, n.s 50188111, Domingos Albino de MEgalhães, exone-
ração referida a 1 de Outubro de 1979, para efeitos administra-
tivos. [Não carece de visto do Tribunal de Contas. (Artigo 8.0.
n.O 1, do Decreto-Lei n.s 520/75, de 23 de Setembro.)]

Serviço de Polida, Judlciária Militar, 18 de Outubro de 1979.
-O Vice·Chefe do Estado·Maior-General das Forças Armadas.
AlUno Amadeu Pinto de Magalhães, general.

(D. R., 2.' Série, .n.' 251, de 30 de Outubro de 1979.)

11-MUDAN'ÇAS DE QUADRO

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Quadro do Serviço de Saúde

Considerado com ingresso provisório no quadro permanente do
serviço de saúde (ramo veterinário), com o posto de alferes
e apresentado na Escola Prática do Serviço Veterinário Mili-
tar. desde 2 de Abril de 1979. desde quando conta a 'Entiguidade
e tem direito a vencimentos do novo posto, n0'.3termos dOS
artigos 21.°, 22.°, 37.° e 38.0, da, Portarta n.s 693/75, de 24 de
Novembro. o aspirante a oficial miliciano veterinário Na,rciso
António Esteves Lapão, que obteve a classificação de 14.18 vt-
lores (cartorze valores e dezoito centésimos) nas provas dO
concurso de admissão a oficial do quadro permanente ~O

serviço de saúde, devendo ser considerado nesta situaçao

desde a data da' presente portaria.
(Por tp<>rtaria de 2 de AbriL de 1979.)
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Considerado com ingresso provisório no quadro permanente do
serviço de saúde (ramo veterinário), com o posto de alferes
e apresentado na Escola Prática' do Serviço Veterinário Militar,
contando 'r, antiguidade desde 2 de Abril de 1979 e com direito
a vencimentos do novo posto desde a data da presente por-
taria, nos termos dos :artigos 21.°, 22.°, 37.0 e 38.0, da Portaria
n.s 693-A/75, de 24 de Novembro, o aspirante a oficial miliciano
veterinário F'rzncísco Manuel Cabrita de Resende, que obteve
a classífícação de 12,40 valores (doze valores e quarenta cen-
tésimos) nas provas do concurso de admissão a oficial do
quadro permanente do serviço de saúde.
Fica colocado, ll'Z' escala do seu serviço, imediatamente à es-
querda do alferes Jorge Manuel Salter Cid Gonçalves, devendo
ser considerado nesta situação desde a data da presente por-
tada.

(Por !portaria de 11 de Junho de 1979.)

III-MUDANÇAS DE SITUAÇãO

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Ingresso nos quadros:

Quadro da Arma de Infantaria

Capitão de ínrantaría, adido, Américo José Guimarães Fernandes
Henriques, que, por ter deixado de prestar serviço na Guarda
Nacional Republicana, se apresentou no Exército em 16 de
Maio de 1979, desde quando deve ser considerado nesta situa-
ção, para preenchimento de vaga' no quadro.

(Por portaria de 16 de Maio de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Outubro de 1979.Não são
devidos emolumentos.)

Capitão de infantaria, adido, Henrique Ro'sário Correia de La-
cerda Ramalho, por ter deixado de prestar serviço no Instituto
Militar dos Pupilos do Exército em 12 de Junho de 1979,
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desde quando deve ser consderado nesta situação para preen-
chimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 12 de Junho de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Outubro de 1979.Não 'Sião
devàdos emolurnentos.)

Quadro da Arma de Cavalaria

Coronel de cavalaria, 'Supranumerário, Amadeu Nunes Duarte,
da Direcção da Arma de Cavalaria, onde contínua colocado,
devendo ser considerado nesta situação desde 26 de Junho de
de 1979, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por pontaria de 26 de Junho de 1979, visada pelo Tri-
bumal de Contas em 25 de Outubro de 1979.Não são
devédos emolumentos.)

Quadroda Arma de Transmissões

Tenente de transmissões (serviços técnicos - ramo manutenção),
supranumerário, João da Silva Martins. do Depósito GeI1al
de Material de 'I'ransmissões. onda contínua colocado, devendo
ser consídersdo nesta situação desde 25 de Junho de 1979,
para preenchimento de vaga no quadro.

Tenente de transmissões (serviços técnicos - ramo manutenção),
supranumerário, José Augusto Mendes, do Depósito Geral de
Material de Transmissões, onde continua colocado, devendo
ser considerado nesta situação desde 25 de Junho de 1979, para
preenchimento de vaga nO' quadro,

Tenente de transmissões (serviços técnicos - ramo manutenção',
supranumerârío, Jerónimo dos Reis, do Depósito Geral de
Material de Transmissões, onds continua colocado, devendo
ser considerado nesta situação desde 25 de Junho de 1979, para'
preanchlmento de vaga no quadro.

Alferes de transmissões (serviços técnicos - ramo manutenção),
supranumerário, Abel da Silva Ferreira, da Escola prátioa- de
Transmissões, ünde continua colocado, devendo ser eonside-
rado nesta situação desde 25 de Junho de 1979. para preen'
chímento de vaga no quadro.

(Por portaria de 25 de JIUiI1'hode 1979 visada pe.Jo T~-
bunal de Contas em 25 de Outubro de 1979.Não s1\.O
devidos ernolumentos.)
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Quadro do Serviço de Material

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
-ramo suto). supranumerário, José de Sousa Dias, do Depó-
sito Geral de Material de Guerra, onde continua colocado, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 1 de Janeiro de
1979, para preenchimento de vaga no ~uadro.

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), supranumerário, José Moita' Domingos, do Ba-
talhão de Infantaria Motorizado da I_a Brigada Mista Indepen-
dente (Regimento de Infantaria de Abrantes), onde continua
colocado, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de
Janeiro de 1979, para preenchimento de vaga no quadro.

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo eléctrico), supranumerário, João Domingos Belchio-
rinho Farola, do Batalhão de Reconhecimento das Trens-
missões, onde continua colocado, devendo ser considerado
nesta situação desde 1 de Janeiro de 1979, para preenchimento
de vaga no quadro.

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), suprsnumerãno, Abílio Baptista Gonçalvas,
do Batalhão do Serviço de Material, onde continua colocado,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Janeiro
de 1979, para' preenchimento de vaga no quadro.

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo eléctrico), supranumerário, António José Martins da
Silva, da Escola' Militar de Electromecânica, onde continua
colocado, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de
Janeiro de 1979, para preenchimento de vaga no quadro.

Tenente do serviço de material (servíçoj, técnicos de manutenção
-ramo auto), supranumerário, Mário Fernandes Tomás, da
Escola Prática do Serviço de Material, onde continua colocsdo,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Janeiro de
1979, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979, visada tpelo Tri-
bumal de Contas em 25 de Outubro de 1979.Não são
devídos emolurnentos.)

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de mcnutenção
- ramo eléctrico), supranumerário, Dagoberto Martíns da
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Silva, da Chefia do Serviço de Reconhecimento das Trans-
missões. onde continua colocado, devendo ser considerado
nesta situação desde 25 de Junho de 1979, para' preenchi.
mento de vaga no quadro.

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manuten-
ção - ramo eléctrico), supranumerário, António Manuel do
Nascimento Simões, da' Escola Militar de Electromecânica,
onde continua colocado, devendo ser considerado nesta situação
desde 25 de Junho de 1979, para preenchimento de vaga, no
quadro.

(Por portaria de 25 de Junho de 1979, visada pelo Tni-
bunal de Contas em 25 de Outubro de 1979. Não são
devidos ernolumentos.)

Alferes do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
-ramo auto), supranumerário, Armindo Martins Antunes, da
Escola Prática do Serviço de Msterial, onde continua colocado,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Janeiro
de 1979, para preenchimento de vaga no quadro.

Alferes do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
-ramo auto). supranumerário, Vítor Menuel Fernandes
Murta, da Escola Prática de Infantaria, onde continua colo-
cado, devendo ser considerado nesta' situação desde 1 de Ja-
neiro de 1979, para. preenchimento de vaga no quadro.

Alferes do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), supranumerário, António José Nunes Trolhc.
da Direcção do Serviço de Material, onde continua colocado.
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Janeiro
de 1979, pana preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 25 de Outubro de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

Alferes do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), supranumerário, Urgel César Veiga Gonçalves,
do Batalhão do Serviço de Material, onde continua colocada,
devendo ser considerado nesta sítus çâo desde 25 de Junho de
1979, para preenchimento de vaga no quadro.

Alferes do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto). supra-numerário, Manuel Afonso Quaresma, da
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Batalhão do Serviço de Mcteríal, onde continua colocado,
devendo ser considerado nesta situação desde 25 de Junho de
1979, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por a:Jortaria de 25 de Junho de 1979, 'Visada pelo Trí-
bu:nal de Contas em 25 de Outubro de 1979.Não são
devidos emolurnerrtos.)

Passagem à situação de adido:

No Estado-Maior-Gelleraldas Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Deixa de estar adido, nos termos do n.s 18 da alínea b) do ar-
tigo 44.° do Decreto-Lei n.v 176/71, de 30 de Abril, passando,
porém, à mesma situação de adido, nos termos do n.s 9 da
referida alínea, por ter sido nomeado para exercer funções no
Serviço de Polícia Judiciária Militar, o major de artílharía
Manuel Eugénio Duarte Correia, do Regimento de Artilharia
da Serra do Pilar, devendo ser considerado nesta situação
desde a data' da presente portaria.

Deixa de estar adido, nos termos do n.° 18 da alínea b) do ar-
tigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, passando,
porém, à mesma situação de adido, nos termos do n.s 9 da
referida alínea, por ter sido nomeado para exercer funções
no Serviço de Polícia Judícíárt-, Militar, o major de artilharia
Miguel Fernandes Pinto, do Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, devendo ser considerado nesta situa-ção desde a
data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de >Agosto de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 22 de Outubro de 1979.)

Deixa de estar na situação de adido, em diligência no Serviço
de Polícia Judiciária Militar, nos termos do n.v 18 da ali-
nea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril,
continuando, porém, na mesma situação de adido no referido
serviço, mas nos termos do n.° 9) da mesma alínea' b), o ma-
jor do serviço geral do Exército Adelino António Gomes, do
Quartel-Genera'l da Região Militar do Norte, devendo ser con-
siderado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1979, anotada pelo TI1ÍI-
bunal de Contas em 11 de Outubro de 1979.)
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Em estabelecimentos militares:

Instituto Superior Militar

Tenente-coronel de artilharta, no quadro, Fernando Vitorino Dinis
Ferro, do Instituto Superior Militar, por ter sido nomeado
pana. as funções de director de Instrução do referido Instituto,
devendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 11 de Junho de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Setembro de 1979.)

Capitão de transmissões (serviços técnicos - ramo manutenção),
supranumerário, Amílcar Nogueira da Silva Félix, por ter sido
nomeado para desempenhar as funções de professor do Insti-
tuto Superior Militar. devendo ser considerado nesta situação
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 11 de Junho de 1979, anotada ipelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Outubro de 1979.)

Oficinas Gerais de Material de Engenharia

Major do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
no quadro, Fernando Roldão Vieira da Silva, por ter sido no-
meado para desempenhar as funções de chefe da 4.&Divisão
das Oficinas Gerais de Material de Engenharia, devendo ser
considerado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Julho de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Setembro de 1979.)

Noutros ministérios:

Ministério da Administração Interna

Deixa de ser considerado na situação de adido, desde 1 de Agosto
de 1979, nos termos do n.s 17 da alínea b) do artigo 44.0 dO
Decreto-Lei n. o 176/71, de 30 de Abril, por deixar de estar n8.'
situação de diligência na Presidência do Conselho de Mini'';-
tros, passando, porém, à mesma situação de adido, desde a
mesma data, nos termos do n.s 9 da referida alínea, por ter
sido nomeado Ministro Adjunto para a Admãnístração Interna,
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o tenente-coronel de artílharía, da Direcção da Arma de Ar-
tilharia, Manuel da Costa Brás.

(Por portaria de 1 de Aigosto de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 22 de Outubro de 1979.)

Ministério das Finanças e do Plano

Guarda Fiscal

Tenente do serviço geral do Exército, no quadro, Luis Cardoso,
por ter sido nomeado para desempenhar uma comissão de
serviço dependente do Ministério das Finanças e do Plano,
na Guarda Fiscal, devendo ser considerado nesta situação
desde a data da presente portaria. Estava colocado na Casa
de Reclusão da Região Militar do Sul.

(Por !portaria de 1 de Julho de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Outubro de 1979.)

Tenente do serviço geral do Exército, no quadro, António Frias
Vieira, da Escola Prática de Transmissões, por ter sido requí-
sítado para desempenhar uma comissão de serviço no Mi-
nistério das Finanças e do Plano, na Guarda Fiscal, devendo
ser considerado nesta situação desde a data da presente por-
taría.

(Por portarâa de 19 de Julho de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Outubro de 1979.)

Tenente do serviço geral do Exército, no quadro, Eugénio Boal
Vieira Leote, por ter sido requisitado para desempenhar uma
comíssã., de serviço dependente do Ministério das Finanças
e do Plano, na Guarda Fiscal, devendo ser considerado nesta
situação desde a data da presente portaria. Estava colocado
na Repartição de Praças da Direcção do Serviço de Pessoal.

(Por portaria de 26 de Julho de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Outubro de 1979.)

Tenente do serviço geral do Exército, no quadro, José Afonso
Veloso, por ter sido requisitado para desempenhar uma comís-
são de serviço dependente do Ministério das Finanças e do
Plano, na Guarda Fiscal, devendo ser considerado nesta situa-
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ção desde a data da presente portaria. Estava colocado no Ba-
talhão de Infantaria da Guarda.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1979, anotada !pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Outubro de 1979.)

Nas Forças de Segurança de Macau

Major de infantaria Guilherme Augusto Alves Frango de Santa
Rita, do Estado-Maior do Exército, por ter sido nomeado, em
comisão normal, por escolha', para prestar serviço nas Forças
de Segurança de Macau, devendo ser considerado nesta si-
tuação desde a data da presente portaria.

{Por portaria de 25 de Fevereiro de 1979,visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Outubro de 1979. Não são
devidos emohumentos.)

Nos termos do n,v 16da alínea b) do artígo 44.°do Decreto-
-Leí n.O176/71,de 30 de Abril:

Major do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
no quadro, Ant6nio Cordeiro Valadas, da Direcção do Serviço
de Material, onde continua coloccdo, devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 18 de Julho de 1979, visada pelo TtÚJ-
bumal de Contas em 25 de Outubro de 1979.Não são
devidos emohsmentos.)

Major do serviço geral do Exército, no quadro, António de Sousa
Matos, dia Repartição do Pessoal Civil da Direcção do Ser-
viço de Pessoal, onde continua colocado, devendo ser conside-
rado nesta situação, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 27 de Julho de 1979, visada pelo T:-i-
bumal de Contas em 25 de Outubro de 1979.Não sao
devidos emolumentos.)

Nos termos do n.s 17 da alínea b) do artigo 44.0 do Decreto·
-Leí n.s 176/71,de 30 de Abril:

Coronel do serviço de admlnístraçã-, militar, do Quartel.General
da Região Militar do Norte. onde continua colocado, AntóniO
Carlos Cerrado Mourão, por se encontrar em dílígêncía na De-
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legrção do Porto da Cruz Vermelha Portuguesa, devendo ser
considerado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Junho de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Outubro de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

Tenente-coronel do serviço de administração militar, da Direcção
do Serviço de Administração Militar, Jõsé Carlos de Araújo
Santos BeIfo, por se encontrar em diligência na Hidroeléc-
trica de Cabora Bassa, devendo ser considerado nesta situação
desde a data da presenta portaria. Continua colocado na Di-
recção do Serviço de Administração Militar .

.(Por portaria de 1 de Julho de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Outubro de 1979. Não são
devidos emolruanentos.)

Major do serviço geral do Exército, da Chefi2' do Serviço Geral
do Exército, onde continua colocado, João de Jesus Rodrigues
Cabeças, por se encontrar em diligência na Guarda Fiscal,
devendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 9 de Julho de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Outubro de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

Capitão do serviço geral do Exército, da Chefia do Serviço Geral
do Exército, onde continua colocado, Josenaldo Soares de
Paula Carvalho, por se encontrar em diligência na Guarda
Nacional Republicana, devendo ser considerado nesta situação
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 9 de Junho de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Outubro de 1979. Não são
devidos emolurnentos.)

DeiXa de ser considerado na. situação de adido na Manutenção
Militar, nos termos do n.v 9 da alfnea b) do artigo 44.° do
Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, onde desempenhava as
funções de adjunto dos Serviços Comerciais, cargo de que é
exonerado pela presente portaria, passando, porém, à mesma
situação de adido, nos termos do n.O 17 da citada alínea, por
ter sido nomeado para uma Comissão de serviço na Guarda
Nacional Republicana, na situação de diligência, o capitão do
serviço geral do Exército Júlio António de Almeida Costa,
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devendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-
sen te portaria.

(Por portaria de 9 de Julho de 1979, visada pelo Tní-
bunal de Contas em 17 de Outubro de 1979. Não são
devidos emolurnentos.)

Nos termos do n.O18 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto-
·Lei n,> 176/71, de 30 de Abril:

Major do serviço geral do Exército, do Quartel-General da Região
Militar do Norte, onde continua colocado, António Gomes, por
se encontrar em diligência no Serviço de Polícia Judiciária
Militar, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria.

Major do serviço geral do Exército, do Quartel-General da Região
Militar do Norte, onde continua colocado, Manuel Coelho da
Silva, por se encontra em diligência no Serviço de polícia
Judiciária Militar, devendo ser considerado nesta situação
desde a data da presente portaria.

(Por !portaria de 6 de Julho de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Outubro de 1979. Não são
devidos emolurnentos.)

Passagem à situação de reserva:

Coronel de infantaria Manuel Eduardo de Azevedo Simões, nos
termos da- condição 1.a da alínea a) do n.s 2 do artigo 47.° do
Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaria. Fica com a
pensão mensal de 33240$00. Conta 40 anos de serviço.

(Por portaria de 4 de Setembro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenrnos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Coronel de infantaria Mário Vé'SCO de Oliveira, nos termos da
condição 1,& da alínea a) do n.s 1 do artigo 47.° do Decreto-Lei
n.v 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado nesta
situação desde a data da presente portaria, Fica. com a pensão
mensal de 33240$00. Conta 44 anos de serviço.

(Por portaria de 10 de Outubro de 1979. Não careJce de
visto do Tribunal de Contas nos tenrnos do DecretO
n.s 276-Aj75.) ,
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Coronel de engenharia Vítor Manuel Gouveia Rodrigues, nos
termos da alínea d) do n.s 1 do artigo 47.° do Decreto-Lei
n.o 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado nesta si-
tuação desde a data da presente portaria. Fica com a pensão
mensal de 24787$00. Conta 29 anos de serviço.

(Por !pOrtaria de 11 de Setembro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 276·Aj75.) •

Coronel de engenharia Jorge Teixeira Pimentel, nos termos da
condição 1.& da alínea a) do n.s 1 do artigo 47.° do Decreto-Lei
n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado, nesta si-
tuação desde a data da presente portaria. Fica com a· pensão
mensal de 30 770$00. Conta 38 anos de serviço.

(Por portaria de 27 de Setembro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Aj75.)

Capitão do serviço geral do Exército José António da Cancela
nos termos da condição La da alínea a) do n.s 1 do artigo 47.°
do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo ser consi-
derado nesta situação desde a data' da presente portaria. Fica
com a pensão mensal de 26 400$00. Conta 42 anos de serviço.

(Por portaria de 2 de Setembro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 276-Aj75.)

Capitão do serviço geral do Exército José António França Garrido
da Silva, nos termos da alínea d) do n.s 1 do artigo 47.° do
Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaria. Fica com a
pensão mensal de 30246$00. Conta 37 anos de serviço.

(Por Iportani'a de 3 de Outubro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-Aj75.)

Oficiais do quadro de complemento

f1.t.mase serviços:

Baixas de serviço
Cavalaria:

<llferes miliciano de cavalaria', do Regimento de Cavalaria n.v 3,
Jorge Manuel Lucas Santos Pinto, nos termos do artigo 3.° do
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Decreto-Ler n.s 28404, de 31 de Dezembro de 1937, por ter sido
julgado incapaz para todo o serviço militar, pela Junta Hos-
pítalar de Inspecção, apto para o trabalho e para angariar
meios de subsistência, devendo ser considerado nesta situação
desde 16 de Junho de 1970.

(Por portaria de 16 de Junho de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 22 de Outubro de 1979.)

IV - PROMOÇõES

Oficiais do quadro permanente

Estado>-Maior-Generaldas Forças Armadas

Corpo de oficiais generais:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, que o general de três estrelas
Altino Amadeu Pinto de Magalhães seja promovido a general
de quatro estrelas, nos termos da Portaria n.v 489/78, de 26
de Agasto, por ter sido nomeado pelo Decreto n.« 56-B/79, de
23 de Junho, para o cargo de Vice-Chefe do Estado-Maíor-Ge-
neral das Forças Armadas, contando a antiguidade, para todos
os efeitos, incluindo vencimentos, desde 23 de Junho de 1979.

Estado-Maíor-Oeneral das Forças Armodas, 5 de Novembro de
1979_- O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
António Ramalho Eanes, general.

Oficiais do quadro de complemento

Armas e serviços:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

Tenente miliciano de cavalaria, o alferes miliciano de cavalaria,
Ernesto Pereira Bernardo, contando a c: ntiguidade desde a
data da presente portaria, desde quando deve ser considerado
nesta 'situação.

(Por portaria de 7 de Abril de 1979.Não careoe de 'Visto
visto do Tribunal odeContas, nos tenmos do .oeecreto
TI.O 276-A/75.)
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Escolas práticas das armas e servíços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

Graduado no posto de alferes miliciano de ínfsntarta, nos termos
do § 2.0 do artigo 103.0 do Decreto-Lei n.s 'J6 304, de 24 de Maio
de 1947, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n." 44048.
de 21 de Novembro de 1961, o aspirante a oficial milícíano de
ínrantarta Mário Rui Lourenço Ferreira Raimundo, devendo
ser considerado nesta situação para todos os efeitos, incluindo
vencimentos desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 11 de Junho de 1979. Não carece de
viS10 do Tribunal de Contas, nos termos do Deecreto
n." 276--A/75.)

v - COLOCAÇõES, EXONERAÇõES E TRANSFER1lJNCIAS

Oficiais do quadro permanente

l\rmas e serviços:

Estado·Maior do Exército

M:aj-orde infantaria, do Regimento de Infantaria de Beja, Orlando
Vítor Carvalho Abreu.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1979.)

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Oficiais)

l\1ajor de infantaria, do Regimento de Infantaria de Abrantes, An-
tónio Joaquim Marques.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1979.

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Pessoal Civil)

l\1ajor de infantaria, do Regimento de Infantaria de Viseu, Ade-
lino da Costa Santos Leite.

(Por !portaria de 15 de Agosto de 1979.
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Direcção da Arma de Infantaria

Coronel de infantaria, do Regimento de Infantaria do Porto, José
Garção Sambado.

(Por !portaria de 4 de Agosto de 1979.)

Major de infantaria, do Regimento de Infanta'ria de Castelo
Branco: Silvério Henrique da Costa Jónatas.

(Por !pOrtaria de 14 de Agosto de 1979.)

Major de infantaria, da Escola Prátíca de Infantaria, Henrique
Vítor Guimarães Perez Brandão.

(Por portaria de 12 de Setembro de 1979.

Direcção da Arma de Cavalaria

Coronel de cavalaria, do Quartel·General da Região Militar do
Norte, Carlos Manuel de Azeredo Pinto Melo e Leme.

(Por portaria de 14 de Setembro de 1979,

Tenente-coronel de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de
Santa Margarida, João Goulão de Melo.

(Por portaria de 6 de Setembro de 1979.)

Major de cavalsría, da Escola Prática de Cavalaria, Fernando da
Costa Monteiro Vouga.

(Por !portaria de 10 de Setembro de 1979.)

Direcção do Serviço de Administração Militar

'I'enente-coronel do serviço de administração militar, do Estado-
-Maíor do Exército. José Carlos de Araújo Santos Belfo.

(Por portaria de 1 de Julho de 1979,)

Chefia do Serviço Geral do Exército

Major do serviço geral do Exército, do Estado-Meíor do Exército,
João de Jesus Rodrigues Cabeças.
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Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria
de Setúbal, Josenaldo Soares de Paula Carvalho,

Capitão do serviço geral do Exército, da Manutenção Militar
Júlio António de Almeida Costa.

(Por portaria de 9 de Julho de 1979.)

Quartéis·generais:

Região Militar de Lisboa

Major de infantaria" do Regimento de Infantaria de Faro (Des-
tacamento de Tavira), Adelino Quaresma Fernandes de AI.
meída,

(Por !portaria de 7 de Agosto de 1979.)

Major de infantaria, do Batalhâo de Infantaria da Guarda, José
Júlio da Silva Santana Pereira'.

{Por portaria de 14 de Agosto de 1979.)

Major de infantaria, dia Companhia de Comando e Serviços do
Quartel-General da 1,& Brigada Mista Independente jCampo
de Instrução Militar), Francisco Nunes Roque.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1979.)

Região Militar do Norte

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria de Ponta Del-
gada, Leovigildo Augusto Almeida de Morais.

'(Por 'POrtaria de 17 de Algos,tode 1979.)

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria de Ponta Del-
gada, Fernando Augusto Gomes.

(Por 'Portaria de 29 de Agosto de 1979.)

Major do serviço geral do Exército, do Regimento de Engenharta
de Espinho, Manuel Coelho da Silva.

(Por !portaria de 6 de Julho de 1979.)



1662 ORDEM DO EXSRCITO N.· 22 2." Série

Região Militar do Sul

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Ponta Del-
gada, António Miguel Ramalho Pisco.

{Por portaría de 24 de Agosto de 1979.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

Major de infantaria, do Quartel-General da Região Militar de
Lisboa, Américo Simões Gaspar.

(Por portaria de 15 de Setembro de 1979.)

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Braga, An-
tónio Joaquim Machado Ferreira.

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Braga, José
Manuel de Andrade Ribeiro.

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Braga, Ma-
nuel Silva Rodas.

{Por portaria de 30 de Junho de 1979.)

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Queluz
(Destacamento da Serra da Carregueira), António Manuel
Salavessa da Costa.

(Por portaria de 1 de Algostode 1979.)

Capítâo de infantaria, do Batalhão do Serviço de Transportes,
Carmelino Monteiro Mesquita.

(Por !portaria de 9 de Agosto de 1979.)

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

Capitão de infantaria, do Quartel-General da Região Militar do
Centro, Júlio Gonçalves Simões Marques.

(Por portaria de 12 de Agosto de 1979·)
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Regimento de Infantaria de Beja

Major de ínfantarta, do Regimento de Infantaria de Faro, Carlos
Leal Branco.

(Por portaria de 13 de A!gosto de 1979.)

Capitão de infantaria, no quadro, Henrique, Rosário Correia de
Lacerda Ramalho.

(Por !portaria de 12 de Junho de 1979.)

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

C2pitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Angra do
Heroismo, Luís Manuel Carreira Ângelo.

{Por portaria de 5 de Setembro de 1979.)

Regimento de Infantaria de Elvas

Comandante, o coronel de infantaria, do Centro de Estudos Psi-
cotécnícos do Exército, Joaquim António Gonçalves Pires.

(Por portaria de 9 de Julho de 1979.)

Major de infantaria, do Qua,rtel·General da 1,& Brigada Mista In-
dependente (Campo de Instrução Militar), Hilário Manuel
Pólvora Peixeiro.

(Por portaria de 15 de A.gosto de 1979.)

Regimento de Infantaria de Faro

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria, de Beja, Rui
Jorge Chagas Junqueira dos Reis.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1979.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

Capitão de Infantaria, do Regimento de Infantaria das Caldas da
Rainha, José Manuel Vaz Pombal.

(Por !portaria de 14 de Agosto de 1979.)
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Regimento de Infantaria de Queluz

Cpitão de infantaria, da Escola Prática' de Infantaria, Armando
Filipe de Jesus Silva.

(por portaria de 5 de Setembro de 1979.)

Regimento de Infantaria de Setúbal

Capitão de infantaria, do 2.0 Batalhão de Infantaria Motorizado
da 1." Brigada Mista Independente (Regimento de Infantaria
de Abrantes), António Manuel Duarte Rebelo.

(Por portaria de 16 de Agosto de 1979.)

Regimento de Infantaria de Tomar

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria do Porto. Luís
Nélson Ferreira dOI>Santos.

,(Por portaria de 15 de Agosto de 1979.)

Regimento de Infantaria de Tomar

1.&Brigada Mista Independente

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado

Major de infantaria, do Campo de Instrução Militar, Joaquim da
Silva Ferreira Casaca.

(Por portaria de 9 de Agosto de 1979.)

Cspitão de infantaria, da Direcção da Arma de Infantaria, Américo
José Guimarães Fernandes Henriques.

(Por !portaria de 21 de JiU!I1ihO de 1979.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria de Braga, Fer-
nando da Silva Pinto Ribeiro.

(Por portaria de 30 de Junho de 1979.)
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Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

Capitão de artilharia, do Grupo de Artilharia de Campanha da
La Brigada Mista Independente (Regim(ento de Artilharia de
Leiria), Francisco dos Santos Silva.

(Por portaria de 24 de Agosto de 1979.)

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Braga

Tenente-coronel de ínfantaria, do Distrito de Recrutamento e
Mohílízação de Braga, Carlos Alberto Machado de Brito.

(Por portaria de 30 de Julho de 1979.)

Engenharia:

Escola Prátca de Engenharia

Capitão de engenharia, do Regimento de Engenharia de Espinho,
Alfredo António Neves.

(Por portaria de 27 de Agosto de 1979.)

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Trasmissões

Capitão do serviço geral do Exército, do Quartel-General da, Zona
Militar dos Açores, Anúplio de Matos.

(Por portaria de 21 de Agosto de 1979.)

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Beja, Car-
los Alberto Maurício Gomes.

(Por portaria de 15 ele Agosto e 1979.)
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Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Abrantes

Coronel de infantaria, do Quartel·General da Zona Militar dos
Açores, Augusto Antunes Morgado.

(Por !portaria de 14 de Setembro de 1979.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Braga

Tenente-coronel de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Braga, Carlos Alberto Machado de Brito.

{Por portaria de .30 de Junho de 1979.)

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução:

Colégio Militar

Tenente do serviço geral do Exército, do Centro de Instrução de
Artilharia Antiaérea de Cascais, Joaquim Magro Nunes.

(Por :portaria de 27 de A!gosto de 1979.)

Campo de Instrução Militar

1.a Brigada Mista Independente

Quartel-General

Coronel de cavalaria, do Regimento de Cavalaría de Santa Marga-
rida, António Xavier Abreu Campos Pereira Coutinho.

(Por portaria de 3 de Setembro de 1979.)

Campo de Instrução Militar

1.&Brigada Mista Independente

Quartel·General

Comando e Companhia de Comando e Serviços

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria das Caldas da
Rainha, José Manuel Horta Marques.

(Por portaria de 6 de AgOSltOde 1979.)
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Major de infantaria, do Estado-Medor do Exército, Carlos Alberto
de Oliveira Penim.

(Por portania de 14 de Agosto de 1979.)

Campo de Instrução Militar

1.&Brigada Mista Independente

Batalhão de Infantaria Mecanizado

Tenente de infantaria, da Escola Prática de Infantaria, João Ma-
nuel Santos de Carvalho.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1979.)

Capitão do serviço geral do Exército, do Batalhão de Infantaria
Mecanizado da 1.& Brigada Mista Independente (Regimento
de Infantaria de Abrantes), Manuel de Gouveia.

Tenente do serviço geral do Exército, do Batalhão de Infantaria
Mecanizado da 1.& Brigada Mista Independente (Regimento
de Infantaria de Abrantes), Mário Ramos Vieira.

(Por !portaria de 15 de Agosto de 1979.)

Diversos:

Forças de Segurança de Macau

Major de infantaria, do Estado-Maíor do Exército, Guilherme
Augusto Alves Branco de Santa Rita.

(Por portaria de 25 de Fevereiro de 1979.)

Quadro especial de oficiais

Quartéis-generais:

Begíão Militar de Lisboa

Capitão do quadro especial de oficiais, do Grupo de Artilharia, de
Guarnição n.s 2, Arsénio Antunes Ferreira.

(Por portaria de 31 de A:gosto de 1979.)
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Escolas práticas das armas e servíços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

Capitão do quadro especial de oficiais, da Direcção da Arma de
Infantaria, Francisco José de Azevedo Martins,

(Por portaria de 13 de Setembro de 1979.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

Capitão do quadro especial de oficiais, do Regimento de Infan-
taria do Porto, Manuel Nunes Teixeira da Silva.

(Por portaria de 31 de Julho de 1979.)

Adidos:

No Estado-Maior-Generaldas Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Colocado no Serviço de Polícia' Judiciária Militar, desde 2 de
Julho de 1979, data a partir da qual passa à situação de adido
nos termos do n. o 9 da alínea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei
n.v 176171, de 30 de Abril, deixando desde a mesma data de
estar colocado no Quartel-General da Região Militar do Sul
e na situação de adido nos termos do Decreto-Lei n.s 681/76
por estar a prestar serviço, na situação de diligência, no Ser-
viço de Polícia Judiciária Militar, o coronel de cavalaria Rúben
Marques de Andrade.

(Por portaria de 2 de Julho de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Outubro de 1979.)

Em estabelecimentos militares:

Instituto Superior Militar

Nomeado director de Instrução do Instituto Superior Militar o
tenente-coronel de artilharia Fernando Vitorino Dinis Ferro,
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para completamento do novo Quadro Orgânico, aprovado pela
Portaria n.s 265/79, de 6 de Junho.

«por portaria de 11 de Junho de 1979, visada pelo T11h-
bunal de Contas em 17 de Outubro de 1979.Não são
devidos emolumentos.)

Nomeado professor da 24." cadeira' do Instituto Superior Militar
(Elementos de Electricidade e Electrónica), para o ano lec-
tivo de 1979/80, o major engenheiro de transmissões António
Carlos Pinho de Almeida, nos termos do novo Quadro Orgâ-
nico do referido Instituto aprovado pela Portaria n.s 265/79,
de 6 de Junho, e para completamente do mesmo.
Continua na situação de adido. situação em que já se encon-
trava do antecedente.

(Por portaria de 12 de Julho de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Outubro de 1979.Não são
devidos emohamentos.)

Oficinas Gerais de Material de EngenharIa

Nomeado chefe da 4.&Divisão das Oficinas Gerais de Material de
Engenharia' o major do serviço de material (serviços técnicos
de manutenção), da Direcção do Serviço de Material, Fernando
Roldão Vieira da Silva, nos term,os do artigo 30.0 do Decreto-
-Lei n.s 41892, de 30 de Outubro de 1958, e mapa IV anexo
ao Decreto-Lei n.s 44322, de 3 de Maio de 1962, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto-Lei n.s 48283, de 21 de
Março de 1968, em substituição do major do serviço de mate-
rial (serviços técnicos de manutenção), na situação de reserva,
Horácio Lourenço Martins, exonerado das mesmas funções em
1 de Fevereiro de 1978.

(Por portaria de 1 de Julho de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Outubro de 1979.Não são
devidos emolurnentos.)

Fábrica Militar de Braço de Prata

Nomeado chefe dos Serviços Comerciais da Fábrica Militar de
Braço de Prata o tenente-coronel engenheiro do serviço de
material Rui Manuel Leal Nunes Cavaco, nos termos dos
artígoj, 28.° e 30.° do Decreto-Lei n.s 41892, de 3 de Outubro
de 1958 e rnepa I anexo, em substituição do mesmo oficial
que desempenhava estas funções e foi exonerado em 16 de
Março de 1978.
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Este oficial deixa' de desempenhar as funções de chefe da
3.a Divisão dos Serviços Industriais desde a mesma data e
continua na situação de adido, situação em que já se encon-
trava do antecedente,

(Por portaria de 12 de Junho de 1979, visada !pelo Tl1ÍJo
bunal de Contas em 17 de Outubro de 1979.Não são
devidos emolumentos.)

Oficiais do quadro de complemento

Armas e serviços:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

Aspirante a oficial miliciano do serviço de admlrilatração militar,
da Repartição de Justiça e Disciplina, Rui Alfredo Barroso
dos Santos.

Aspíranta a oficial miliciano do serviço de administração militar,
da Companhia Administrativa do Batalhão de Apoio e Ser-
viços da 1,& Brigada Mista Independente (Escola Prática de
Administração Militar) , José Macedo de Sousa.

(Por portaria de 27 de Maio de 1979.)

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração mi-
litar, do Quartel-General da Região Militar de Lisboa, Jorge
Carlos Miranda Oliveira.

(Por portaria de 29 de Maio de 1979.)

Aspirante a, oficial miliciano do serviço de administração militar,
do Estado-Maior do Exército, Paulo Miguel Dias Ribeiro.

(Por !portaria de 29 de Junho de 1979.)

Zona Militar da Madeira

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração militar,
da 1.&Brigada Mista Independente (Escola Prática de Admi-
nistração Militar), António Tiago de Gouveia.

(Por portaria de 31 de Maio de 1979.)
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

ASpirante a oficial miliciano do serviço de pessoal, do Estado-
-Maíor do Exército, António Manuel dos Santos Avelar, em
disponibilidade.

(Por portaria de 27 de Julho de 1979.)

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, da Escola de Formação
de Sargentos, José Miaria Ferreira Dias, em disponibilidade.

(Por portaria de 27 de Julho de 1979.)

Regimento de Infantaria de Faro

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria do
Funchal, António Cândido Ferreira dos Santos.

(Por portaria de 22 de Junho de 1979.)

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, da Região Militar de
Moçambique, Edmundo Gourinho de Oliveira. em dísponíbí-
lidade.

(Por portaria de 10 de Aigosto de 1979.)

Regimento de Infantaria do Funchal

Alferes miliciano de infantaria. do Regimento de Infantaria de
Queluz, Rui Rodrigues Olin Marote, em disponibilidade.

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia' da
Serra do Pilar, José Joaquim Trindade Varela. em dísponí-
bilidade.

(Por rportaria de 23 de Julho de 1979.)

Alferes mílícísno de infantaria, do Regimento de Artílharta da
Serra do Pilar, Américo Gonçalves, em disponibilidade.
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Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Bata.
lhão de Administração Militar, Augusto Gonçalves Marques.
em disponibilidade.

(Por lP'ortariade 20 de Setembro de 1979.)

Regimento de Infantaria do Porto

Alferes miliciano de infantaria, do Campo de Tiro de Alcochete,
José António Barbosa da Silva Marques, em disponibilidade.

{Por portaria de 21 de Fevereiro de 1976.)

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Ponta Delgada" Baltazar da Silva Dias dos Santos, em dís-
ponibilidade.

(Por portaria de 23 de Julho de 1979.)

Alferes miliciano de infantaria', do Regimento de Infantaria do
Funchal, Artur Castro Cardoso, em disponibilidade.

(Por portaria de 20 de Setembro de 1979.)

Aspirante a oücíal miliciano de infantaria, da Escola de For-
mação de Sargentos. José Fernando Ferreira Pereira, em dis-
ponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, da Carreira' de Tiro
de Espinho, JO.5é:Maria Oadilhe Veiga Coelho, emdisponibili·
dade.

(Por (portaria de 27 de Julho de 1979.)

Regimento de Infantaria de Queluz

Alferes miliciano de ínfantar-la, da Região Militar de Moçambique,
Mário Fernandes Costa, em disponibilidade.

(Por portaria de 25 de Novembro de 1976.)

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola, Ma·
nuel Fernandes dos Ramos, em disponibilidade.

(Por portaria de 14 de Maio de 1979.)
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Alferes mílícíano de infantaría, da Região Militar de Angola,
José Jaime Henriques Fernandes Júnior, em disponibilidade.

{Por !pOrtaria de 26 de JiUJ1hode 1979.)

Alferes miliciano de infantaria, do Destacamento do Forte do
Alto do Duque, Rui Manuel Barata Bau, em disponibilidade.

{Por portaria de 4 de Setembro de 1979.)

Alferes milicianos de infantaria, da Região Militar de Moçam-
bique, Pascoal Santiago da' Costa Mendonça Rola e Fernando
de Oliveira Martins Pereira, ambos em disponibilidade.

(Por portaria de 5 de Setembro de 1979.)

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambique,
Mauríce Antoine Baronet Júnior, em disponibilidade.

(Por portaria de 6 de Setembro de 1979.)

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria, do Regimento de In-
íantarta de Ponta Delgada, João Manuel da Luz Monteiro Na-
bais e Jorge Marcelino Fernandes Cabral.

(Por portaria Ue 16 de Maio de 1979.)

ASPirantes a oficial milicianos de infantaria, da' Escola Prática
de Infantaria, Carlos Alberto Nunes Agostinho, José Mário
Ponteira de Alm.eida, Francisco Maria da Cunha Abecassis e
João Carlos Baptista Ferraz Leal, todos em disponibilidade.

{Por portaria de 27 de Julho de 1979.)

Regimento de Infantaria da Setúbal

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambique,
António Miranda Felgueiras, em disponibilidade.

(Por !portaria de 30 de Agosto de 1979.)

ASPirantes a oficial milicianos de ínrantaría, do Batalhão do Ser-
viço Geral do Exército, Luis Manuel da Costa Pereira e João
Manuel Neves Martins, ambos em disponibilidade.

(Por portaria de 30 de Dezembro de 1978.)
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Aspirante a oficial miliciano de infantaria, da Escola Prática de
Infantaria, João Manuel Guerreiro Roca, em disponibilidade.

(Por rportaria de 27 de Julho de 1979.)

Regimento de Infantaria de Viseu

Tenente miliciano de infantaria, do Centro de Instrução Militar,
António Gomes Ferreira Amaral, em dísponíbílídade.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1979.)

Aspirante a- oficial miliciano de infantaria, do Regimento de In-
fantaria de Tomar, António Almeida Paiva.

r(Por {portaria de 25 de J\bril de 1979.)

Batalhão de Infantaria de Aveiro

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria do
Funchal, Albino de Pinho Marques Ferreira', em disponibili-
dade.

(Por portaria de 20 de Setembro de 1979.)

Aspirante a oficial miliciano de infantaria. da Escola Prática de
Infantaria, Manuel Martins da Silva, em disponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, da Escola Prãtíca do
Serviço de Transportes, José Manuel Ferreira Simões, em
disponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano de inf.antaria, da Carreira de Tiro
de Espinho, Jorge Manuel Agra de Sousa, em dísponíbüídade-

(Por portam de 27 de JuI:ho de 1979.)

Batalhão de Infantaria de Chaves

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, do Regimento de ln-
fantaríe do Funchal, Manuel Jorge da Silva Cardoso.

(Por portaria de 16 de Maio de 1979.)
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Artilharia:

Regimento de Artilharia de Leiria

.Aspirantes a oficial milicianos de artilharia. do Grupo de Artilha-
ria de Oampanhia da 1.& Brigada Mista Independente. António
ROdrigues da Silva, Manuel Ernesto Símões Gonçalves e Fran-
cisco Manuel Pinto Morais.

{Por !pOrtaria de 2 de ii\Jbril de 1979.)

Regimento de Artilharia de Lisboa

Tenente miliciano de artilharia, do Campal de Tiro de Alcochete,
Agnelo Fernandes dos Santos, em disponibilidade.

(Por portaria de 31 de <Dezembrode 1970.)

.Alferes miliciano de artilharia, do Campo de Tiro de Alcochete.
Manuel Fernando Varela Marques de Sá, em disponibilidade.

(Por portaria de 15 de Abril de 1970.)

.Alferes míllctano de artilharia, do Campo de Tiro de Alcochete,
LUis José Ruivo Campos Costa, em disponibilidade.

(Por 'Portaria de 1 de Outubro de 1971.)

.Alferes miliciano de artilharia. do Campo de Tiro de Alcochete,
João Manuel Pinto de Oliveira Gaspar, em disponibilidade.

(Por \portaria de 1 de Setembro de 1979.)

ASPirante a oficial miliciano de artilharia, da Escola Prática' de
Artilharia, Francisco José Ramalho Mendes. em disponibili-
dade.

(Por !portaria de 27 de Julho de 1979.)

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

Tenente miliciano de artilharia, do Campo de Tiro de Alcochete,
Manuel ROdrigues Câncio da Fonseca, em disponibilidade.

(Por pontania de 15 de Janeiro de 1969.)
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Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Estremoz

Aspirante aooficial miliciano de cavalaria', do Regimento de Ca-
valaria do Porto, César Hamilton Rosinha Magalhães.

(Por rportaria de 12 de Junho de 1979.)

Regimento de Cavalaria do Porto

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria, do Regimento de Ca'
valaria de Estremoz, Hernâni Hermínio Silva Teixeira.

(Por portaria de 12 de Junho de 1979.)

Regimento de Lanceiros de Lisboa

Tenente miliciano de cavalaria', da Direcção da Arma de Cavalz,ria,
António Manuel Messias Furtado, em disponibilidade.

(Por portaria de 8 de Outubro de 1979.)

Alferes miliciano de cavalarla, da Escola Prática de Cavalariã-
Pedro Paulo de Almeida e Brito Carreiro. em disponibilidade.

(Por !portaria de 4 de Julho de 1979.)

Alferes miliciano de cavalaria', da Região Militar de Moçambique,
Ângelo Pereira da Silva, Nogueira, em disponibilidade.

(Por portaria de 8 de Agos1tode 1979.)

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria, do Estado-Maior do
Exército, Edmundo Lino Ferreira Cal, em disponibilidade.

Aspirantes a oficial milicianos de cavalaria, da Escola Prática de
Cavalaria, Armando Jorge Alves Correia de Castro, CarloS
Alberto Mendes Lopes e Luis Rodrigues da Silva, todos eItl
disponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria, da Escola Prática de
Infantaria, Luis Manuel Teixeira Costa, em disponibilidade.

(Por portaria de 27 de Julho de 1979.)
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Engenharia:

Regimento de Engenharia n.s 1

ASPirantes a oficial milicianos de engenharia, da Escola. Prática
de Engenharia, José Manuel Aldeias VaJente, José Apolónia
Pires Correia. João Manuel Santos Silva e Carlos Manuel Alves
Nicolau, em disponibilidade.

(Por portaria de 27 de Julho de 1979.)

Transmissões:

Regimento de Transmissões

ASPirante a oficial miliciano de transmissões, da Região Militar
de Moçamoíque, Carlos Alberto Ferreira Jorge, em disponi-
bilidade.

(Por portaria de 27 de Setembro de 1979.)

Serviço de saúde:

Companhia de Mobilização do Regimento do Serviço de Saúde

Alferes mílíciano médico, do Regimento de Cavalaria de Santa
Margarida, Fernando Vale do Nascimento, em dísponlbilidade.

(Por portaria de 28 de Julho de 1973.)

ASPirante a oficia'! miliciano médico, do Hospital Militar Prin-
cípaí, António Joaquim Rodrigues Castanheira, Dias, em dis-
Ponibilidade.

(Por portaria de 20 de Maio de 1979.)

ASPirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar Prín-
cipal, Orlando Amflcar ROdrigues Gomes, em disponibilidade.

(Por /portaria de 13 de Julho de 1979.)

ASPirante'.5a oficial milicianos médicos, da Escola. Prática de In-
fantaria, Manuel Matos Jácome Ramos e José Manuel da Silva
Pereira, ambos em disponibilidade.

ASPirante a oficial miliciano médico, da. Escola Prática de En-
genharia', João Manuel Serpa Oliva, em disponibilidade.
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Aspirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar Prin-
cipal, Manuel José Sacramento Craveiro Guerra, em disponi-
bilidade.

(Por portaria de 27 de Ju:lho de 1979.)

Aspirantes a oficial milicianos médicos, do Hospital Militar Re-
gional n.v 1, Artur Rego Alves de Pinho, Manuel Carlos Rios
Moreira Soares, João Augusto Sampaio Macedo Leal, José
Js.íme Magalhães Lopes da Silva, Jorge Ferreira' Rolão Can-
deias e Carlos Manuel Malgueiro Gonçalves, todos em. disponi-
bilidade.

(Por portaria de 16 de Setembro de 1979.)

Aspírant., a oficial miliciano médico, do Hospital Militar Prin-
cípal, José Maria Afonso Guerreiro, em disponibilidade.

(Por !portaria de 27 de Setembro de 1979.)

Aspirante a oficiJal miliciano veterinário, do Quartel-General da
Zona Militar dos Açores, Luís Lavadinho Telo da Gama, em
disponibilidade.

(Por portaria de 27 de Julho de 1979.)

Alferes miliciano veterinário, da Região Militar de Angola, Luís
Filipe da Silva Potes, em disponibilidade.

(Por portaria de 16 de Maio de 1979.)

Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração MiJitar

Alferes miliciano de infantaria, do Dístríto de Recrutamento e Mo-
bilização de Braga, António da Silva Oliveira.

(Por portaria de 2 de Abril de 1976.)

Alferes miliciano do servíço de administração militar, da Regiã?
Militar de Angola, José Luís Trindade Garcia, em disponib1-
lídade.

(Por portaria de 30 de Maio de 1979.)
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Alferes milicicno do serviço de administração militar, do Insti-
tuto Militar dos Pupilos do Exército, Américo de Abreu Fer-
reira, em disponibilidade.

(Por l;Jortar:a de 23 de Junho de 1979.)

Alferes miliciano elo serviço de administração militar, da' Região
Militar de Angola, Rui Alberto Rodrigues Silva, em disponi-
bilidade.

(Por portaria de 15 de Julho de 1979.)

Alfere.>miliciano do serviço de administração militar, do Estado-
-Mr íor do Exército, Vítor Manuel Leitão Godinho, em disponi-
bilidade.

(Por portaria de 20 de Setembro de 1979.)

Aspirante a' oficial miliciano do serviço de administração militar,
do Centro de Gestão Financeira do Quartel-General da Região
Militar do Centro, Abel Cubal Tavares de Almeida" em dis-
Ponibilidade.

ASPirante a oficial miliciano do serviço de administração militar,
do Centro de Gestão Financeira do Quartel-General da Região
Mílitr r do Norte, Eugénio Manuel Alves Domingues, em dis-
Ponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano do serviço de admínístraçã., militar,
do Quartel-General da Zona Militar da Madeira, Manuel de
Castro Candeias, em disponibilidade.

ASPirante a oficial miliciano do serviço de administração militar,
da Escola Prática de Administração Militar, Antóno Leones
Dantas, em disponibilidade.

ASPirante a ofícíal miliciano do serviço de administração militar,
da Escola de Formação de Sargentos, Manuel António Pinto,
Fontoura, em disponibilidade.

(Por !portaria de 27 de Judho de 1979.)

ASPirante a ofícít l miliciano do serviço de administração militar,
da Direcção do Serviço de Administração Militar. António
Jorge Paterna' Dias, em disponibilidade.

(Por portaria de 11 de Setembro de 1979.)
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Aspirantes a oficial milicianos do serviço de pessoal, do Estado,
-Maíor do Exército, Vítor Manuel Leitão Godinho e Manuel
Fontoura Carneiro, ambos em disponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano do serviço de pessoal, da Repartição
de Justiça e Disciplina, Carlos Alberto Loureiro Morais An-
tunes, em disponibilidade.

(Por portaria de 27 de Julho de 1979.)

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

Aspirante a oficial miliciano do serviço de material, da Escola
Prática do Serviço de Material, Jorge Manuel Tormenta pe-
reira Tomé, em disponibilidade.

(Por portaria de 30 ele Agos,to de 1979.)

Aspirante a oficial miliciano do serviço de material. da Escola
Prática do Serviço de Material, José Fernando Monteiro Lopes,
em disponibilidade.

(Por rportaria de 15 de Setembro de 1979.)

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

Aspírsnte a oficial miliciano de infantaria, do Regimento de ln-
fantaría de Beja, Carlos Edgar Teixeira Lourenço.

(Por portaria de 16 de Maio de 1979.)

Aspíranto a oficial miliciano de infantaria, da Escola Prática do
Serviço de Transportes, Francisco José de Abreu Cruz de
Oliveira, em disponibilidade.

(Por portaria de 6 de Julho de 1979.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Abrantes

Alferes milicianos do serviço de administração militar, do Bata-
lhão de Administração Militar, Mário José Lavas Telo Gonçal-
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ves e António Manuel Farinha Sousa Falcão, ambos Iícen-
cíados,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Angra do Heroísmo
~

Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Bata-
lhão de Admínístração Militar, Miguel Ribeiro Jesus Santo
António, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Aveiro

Tenente miliciano do serviço de admínístraçã., militar, do Bata-
lhão de Administração Militar, Carlos Augusto Correia Dias,
licenciado.

Alferes milicianos do serviço de administração militar, do Bata-
lhão de Administração Militar, Hernâni da' Silva Gomes e
António da Costa Santos Veiga, ambos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Braga

Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Batalhão
de Administração Militar, Artur Anselmo Pereira' de Castro,
licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Castelo Branco

Capitão miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia de
Leiria, José da Silva Lopes, licenciado.

Alferes miliciano de artilhar-ia, do Regimento de Artilharís, de
Leiria, Ângelo Manuel Matos Paulo da Silva, licenciado.

Alferes milicianos do serviço de administração militar, do Bana-
lhão de Administração Militar, António Infante da Costa, Nuno
Vieira Jacinto, Constantino Remígío David dos Reis e José de
Sousa Veríssimo, todos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

Tenente miliciano de ar'tílharta, do Regimento de Artilharia de
Leiria, Rui Joaquim Cabra"! Cardoso das Neves, licenciado.

Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia de
Leiria, Joaquim Fernandes Moreira, licenciado.

Alferes milicianos do serviço de administração militar, do Bata-
lhão de Administração Militar, Amândio José Ferreira de Lou-
reiro, Fernando Oliveira Pereira, Arménio Marques dos Santos,
João Pedro Araújo Cordeiro, João José dos Santos Matos Boa-
vida, Adelíno Augusto da Costa Gonçalves, José Maria SantoS
Ferreina Dinis e Fernando Manuel Vasconcelos Dias Coelho,
todos licenclados,

Alferes miliciano do serviço de m.aterial, do Batalhão do Serviço
de Material, Luís Diamantino de Figueiredo e Almeida, li-
cenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Évora

Alfferes milicianos do serviço de administração militar, do Batalhão
de Administração Militar, Benjamim Manuel de Oliveira An-
tunes, José Manuel Braga de Carvalho, José Alberto Ferraria
das Neves Neto, José da Costa Pereira Gonçalves, Antónia
Luís Torres Pestana Vasconcelos, José Dias Moura SemedO,
José Bexiga Martins Pisco, Henrique Manuel Fusco GranD-

deiro e Benigno José Mina de Almeida Faria, todos licenciadoS.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia de
Leiria, João Manuel Corte Real Moniz Nogueira, licenciado.

Tenente miliciano do serviço de administração militar, do BaW-
lhão de Administração Militar, José António Arcanjo GalhóS,
licenciado.

Alferes milicianos do serviço de admínístrr ção militar, do Bata-
lhão de Administração Militar, Manuel Jacinto Martins, Ma-
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nuel Joaquim! da Silva Carneiro, Armando José Costa Caracol
e José Fernando Barradas Martins Évora, todos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Funchal

Alferes miliciano do serviço de saúde, do Regimento do Serviço
de Saúde, António José Andrade Pita da Silva, licenciado.

(Por portania de 23 de Julho de 1979.)

Distrito de Recrutamento e Mobilizaçãode Lamego

Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Batalhão
de Administração Militar, César Augusto Vila Franca, licen-
ciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Leiria

Alferes milicianos do serviço de administração militar, do Bata-
lhão de Admínístração Militar, Afonso Manuel Tuleda Azevedo
Zuquete e Manuel Maria Neves, ambos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

Alferes milicianos de artilharia, do Regimento de Artilharia de
Leiria, António de Almeida' Pinto, JO'3é Olívio Margz lho Pires
e Rogério Pompeu Tendinha da Silva, todos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Alferes miliciano de engenharia, da R€gião Militar de Angola,
Manuel Ramos Mota, licenciado.

(Por portaria de 24 de Julho de 1979.)

Alferes milícieno do serviço de saúde, do Regimento de Arttlharra
de Leiria, João Manuel Barreito Vieira da Luz, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)
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Aspirante a oficial miliciano veterinário dia Companhia de Mo-
bilização do Regimento do Serviço de Saúde, Luís Manuel Fi-
gueiredo Aguiar, lícencisdo,

-(Por !portaria de 17 de Julho de 1979.)

Capitães milicianos do serviço de administração militar, do Bata.
lhão de Admdnístração Militar, Orlando Francisco Almeida Mi.
randa Francisco Maria Bárreos, Fernando Álvaro Mendes
Marques e João Manuel Rocha de Castro Neves, todos licen-
ciados.

Tenentes milicianos do 'Serviço de admínístração militar, do Ba-
talhão de Administração Militar, Carlos Almeida Andrade Al-
buquerque, João Mário Eusébio Mascarenhas, Carlos Alberto
Martins da Cruz, Joaquim Amílcar Rodrigues Gonçalves Na-
tãrio, Nuno Manuel Melícias Correia, Eduardo Jorge Santos
Araújo Regallo e João Vasco Camarinha Mora, todos lícen-
cíados.

Alferes rnílícíanos do serviço de administração militar, do Bata.
lhão de Administração Militar, Carlos Alberto Regadas Fer-
reira, Pedro Baptista de Beleza, Fernando Sérgio da Silva Fon-
seca, Rui Álvaro Barbosa Faria de Oliveira, Fernando A. Mar-
tins dos Santos, Nuno de Carvalho F. Thomas, João Alexandre
Velez Caldas, José Alexandre Ferrão da Costa, Henrique Fer-
nando Rodrigues, Joaquim Duarte dos Santos Francisco, Me-
nuel António de Sousa Ramalhete, Luís Artur de Lacerda
Santos Silva, Fernando .Iosé Pinto Leão Trigo, Francisco
Manuel Rufino Morão Correia, Armindo António Cordeiro,
João António Pedroso Lourenço Carretas, Luís Eduardo Men-
dia de Castro, Manuel Franco Teles de Vasconcelos, Diogo Fran-
cisco Ribeiro Saraiva e Sousa, João Carlos d'Ascensão Gargaté
Afonso, Miguel da' França Medeiros Alves, Alfredo Manuel
Oliveira Varela Pinto, Luís Gabriel Gonçalves Teixeira San-
tos, José Manuel de Braga Dias, António José Sequeira NU-
nes, Fernando José Lourenço Arrobas da Silva, Nuno Maria'
Viana de Siqueira, Lopo Roque de Pinho Cancela de Abreu,
Abdul Hamid Gulamhussen Rentula Bangy, João Norberto
Santos da Palma Carlos, Carlos Alberto de Sousa Moreira, Luís
Fernando Ferreira Martins, Rui Manuel Ramos Caeiro. J0'.3é
Fernando Orozco Paneíro, Tito Lívio Aviz de Sousa Aguiar,
Fernando Henrique Orfão Belchior, José Manuel de Castro
Cardoso, José Manuel Varela, António Manuel Leitão Castro
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Soutínho, Alberto da Costa Lebres, Manuel Lucas Estevão,
José Alberto Rodrigues Ferreira, Guilherme Henrique Valente
ROdrigues Silva, José Alberto Bordalo Lema, Vítor Manuel
Seromenho Marques Miragaia, Abílio Calado Frazão, Manuel
Joaquim Fernandes Videira, Manuel José da Silva Guedes
Vieira, José Tomás de Oliveira Porto, António Alberto Matias
Soa-res Duarte, Rui Faria Lélis, Manuel José do Carmo Fer-
reira, Abílio Xavier Frederico Giraldo Rosário, Joaquim Fa-
[ardo Ortigão, Manuel Ernesto Pereira da Costa Coutinho, Ma-
nuel Pereira Barrocas, Vasco Taveira: da Cunha Valente, José
de Sousa Garcia de Abreu, Manuel Dios Guimarães, António
J()I3éNunes Pinto de Sousa, António José Rui Ferrão Baptista,
Avelino Rui Mendes Ferreira Melo, Mário Jacinto Baptista
Rodrigues, Rogério Afonso Seabra Leitão Cardoso, Joaquim
António Ferreira Rebelo, João Manuel Cardoso Simões Duarte,
António Roque Pinheiro Bissaia Barreto, Manuel António de
Sousa Brito Alves Pereira, António óscar da Costa Sousa
e Meneses, Vitorino das Neves Vieira Pereira, Júlio Francisco
de Seles Mascarenhas, Mário Eugénio Redondo Roseira, Fran-
klin Costa Braga, Rui Manuel Soares de Albergaria, Luis Ma-
nuel Guerreiro Mendonça Freitas, Alberto Maria Gonçalves
Vieira Borges, Alexandre Manuel Galvão Mexia Almeida Fer-
nandeg e José Luís Gordo Porfirio, todos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Tenente miliciano do serviço de pessoal. do Batalhão do Serviço
Geral do Exército. Fernando Mariano Cardeira, licenciado.

(Por portaria de 5 de Maio de 1979.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de Artilharia: de
Leiria, Luís Manuel Figueiredo Caeiro Piçarra e óscar Ma-
nuel Príncipe dos Santos, ambos licenciados.

Alferes miliciano de artilharia', do Regimento de Artilharia de
Leiria, Américo José Sousa Rendeiro, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Alferes miliciano médico, do Batalhão de Infantaria de Chaves,
Armando Franchini Corregedor da Fonseca, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)



1686 ORDEM DO EX~RCITO N." 22 2.' Série

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, do Ba-
talhão de Administração Militar, José Alves Moreira de Sousa,
Olindo José Cansado Pinto Leitão, Alberto da Silva Moreira
Guedes e José Joaquim Martins da Costa Lima" todos licen-
ciados.

Alferes milicianos do serviço de administração m):1itar, do Bata-
lhão de Administração Militar, Sérgio da Costa Quintel!a, J0'3é
Pereira F. Torres, Carlos Francisco Moreira Carneiro, Belar-
mino Marques Moreira, David Manuel Ramos Marques Rola,
Jorge Manuel Gouveia Strecht Ribeiro e José Manuel de Car-
valho Simões Alvares Carvalho, todos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Santarém

Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia de
Leiria, Carlos Alberto Mraques da Cruz Rosa. licenciado.

Alferes mllícíanos do serviço de administração militar, do Bata-
lhão de Administração Militar, João António Várzea' Correia
e Luís Filipe dos Anjos Bastos de Sousa, ambos licenciados-

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

Capitão do serviço de administração militar, do Batalhão de Adrni-
nístração Militar, Carlos Alberto Teixeira Rodrigues, licen-
ciado.

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, do Bata-
lhão de Admínístnação Militar, Joaquim Brito Dias, Torcato
dos Santos da Cruz, Luís Manuel Pinto Lança, António Ribeiro
Miguel, António Luís Carraça Fernandes Castro e Reinaldo
Anacleto Silva Ramos. todos licenciados.

Alferes milicianos do serviço de administração militar, do Bata-
lhão de Administração Militar, Joaquim António Felicísno Ma-
chado, João António de Sousa Magario, José Júlio Ferreira
Amado, Carlos Liberto Conceição Oliveira, Vítor Manuel DiaS
Rodrigues, António Augusto de Almeida, António Soares Car-
valho, Alexandre Manuel da Fonseca Leite, Paulo José OrtiZ
Bolina, Carlos Manuel Ramalhete Morais Magro, Modesto
Pereira Mineiro, Daniel Jimenez Carraqueíro, Filipe Manuel
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Henriques Gomes Pereira, Jorge Lopes Cardoso de Andrade,
José Garcia. Pais, Gonçalo Guilherme Carvalho de Aguiar,
Fernando Sobral Lapa Rcbials, José Jorge Correia Estêvão,
Júlio de Lemos de Castro Caldas, Vítor Manuel Mateus Ri-
beiro da Fonseca, José Cosme Marques, António Jorge Bap-
tista, CHIos Alberto Ferreira Gaspar, Jorge Manuel Arriaga
Cunha, António João Cisneiro Sardinha, Luís Manuel Calisto
Laureano Santos, João Gonçalves Moita, Augusto Artur Bas-
tes de Moura' Paes, Mário José Brandão Ferreira, Orlando Ma-
teus Faustino Rosa, José Manuel Correia Teixeira, Fernando
Manuel Oliveira Castro Brandão, António Alfredo Lopes da
Costa Leal, João dos Santos Barros, Jorge Manuel Torres de
Vasconcelos, José Armando Almeida' Carvalho e Carlos Fer-
nando Fonseca Santos Ferreira Marvão, todos licenciados,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Viseu

Alferes milicianos do serviço de admínistração militar, do Bata-
lhão de Administração Militar, Joaquim Almeida Ferreira e
Sérgio da Costa Quintela, ambos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

órgãOs de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimeutos de instrução:

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

ASPirante a oficial miliciano de infantaria, do Regimento de In-
fantaria de Ponta Delgada, Almiro Santos Teixeira.

(Por portaria de 3 de Maio de 1979.)

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração militar,
da Escola Prática de Administração Militar, António José
Correia Ferreira Alves.

(Por portaria de 2 de Aibril de 1979.)

Campo de Instrução Militar

Célpitão miliciano de infantaria', do Regimento de Infantarta de
Abrantes, António Joaquim Cardoso de Almeida.
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Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Abrantes, José Martins Carreto, An tónio Mendes Lucas,
Eduardo Manuel Moura Martinho, Lino da Costa Pereira,
Germano António de Jesus Machado Pugliese e António Go-
mes Ferreira Amaral.

Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Abrantes, António Nuno Pinto Morais Beja, José Manuel
Walter Freitas de Carvalho, Felísmíno Augusto Morgado AI-
carpe, Fernando Salvador Monteiro e Firme Alves Gaspar.

(Por portaria de 22 de MarÇo de 1979.)

Estabelecimentos fabris:

Fábrica de Material de Braço de Prata

Aspirante aooficial miliciano de infantaria, do Regimento de In-
fantaria de Ponta Delgada, Mário Acácio da Conceição Pe-
reira.

(Por portaria de 3 de Maio de 1979.)

Estabelecimentos penais:

Casa de Reclusão da Região Militar de Lisboa

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, do Regimento de In-
fantaria' de Pontal Delgada, José Fernando Santos Silva.

(Por !portaria de 3 de Maio de 1979.)

Diversos:

Região Militar do Centro

Centro de Gestão Financeira

Capitão miliciano do serviço de administração militar, do Quar-
tel-General da Região Militar do Centro, Guilherme Manuel
da Costa Mendes Pereira.

(Por portaria de 2 de Julho de 1979.)



2." Série ORDEM DO EXgRCITO N.o 22 1689

VI - PENSõES DE RESERVA

o valor da rectificação de pensão de reserva: do general José AI-
berty Correia, fixado na portaria publicada na «Ordem do
Exército», 2.a Série, n.s 19, de 1 de Outubro de 1977, pá-
gina 1869, seja alterado para 23 640$0U.desde 30 de Abril
de 1974.

o valor d3J rectificação de pensão de reserva do general José
Manuel Bettencourt Conceição Rodrigues, fixado na portaria
publicada na «Ordem do Exército», 2.&Série, n.s 6, de 15 de
Março de 1975, página 836, seja alterado para 21670$00, desde
13 de Maio de 1974.

(Por portaria de 13 de Julho de 1979. Não carece de
<Vistodo Tribunal de Comas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

o valor da' rectificação de pensão de reserva do general Silvino
Silvério Marques fixado na portaria publicada na «Ordem do
Exército», 2.&Série, n.s 1, de 1 de Janeiro de 1976, página 22,
seja alterado para 24240$00, desde 22 de Julho de 1975.

(Por 'Portaria de 25 de Julho de 1979. Não carece de
<Vistodo Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Tenente-coronel de infantaria: Arnaldo Manuel Serra Gomes, peno
são mensal de 28350$00, desde 14 de Fevereiro de 1979. Conta
35 anos de serviço.

(Por portaria de 10 de Outubro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, 'I10S termos do Decreto
n." 276--A/75.)

O Valor da rectificação de pensão de reserva do tenente-coronel
de artilharia Manuel de Carvalho Garcia, fixado na portaria
PUblicada na «Ordem do Exército», 2.&Série, n.s 19, de 1 de
Outubro de 1977, página 1818, seja alterado para 16030$00,
desde 17 de Outubro de 1974.

(Por portaria de 13 de Julho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276--A/75.)
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Major de arttlharia João Carlos do Vale de Brito e Faro, pensão
mensal de 14361$00, desde 3 de Março de 1977. Conta 25 anos
de servíoç.

(Por ,portaria de 25 de Julho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-Aj75.)

o valor da pensão de reserva do capitão do serviço geral do
Exército Amadeu José Agostinho Fernandes Moreira, fixado
na portaria publicada, na' «Ordem do Exército», 2.a Série,
n.s 13, de 1 de Julho de 1979,página 1071, seja rectificado para
21900$00, a partir de 15 de Abril de 1979.

(Por portaria de 9 de Outubro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

VII - RECTIFICAÇAO DE PENSõES

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.s 209-A/79,
dos majores de reserva com mais de 36 anos de serviço abaixo
designados. A primeira das importâncias indicadas tem início
em 1 de Janeiro de 1979 e a segunda em 1 de Julho do
mesmo ano.

José Castro e Sousa, 23200$00, 25700$00;
Mário Augusto de Sousa, 25520$00, 28270$00;
José Cardoso Vidas, 25520$00, 28270$00;
Mário da, Cruz Vieira, 25520$00, 28270$00;
Domingos da' Cruz Teixeira, 23200$00 (a);

(a) Esta importância têm ã:nício em 1 de Janeiro de 1979.

F'rancísco Salvador, 27840$00, 30840$00;
Abel Salgado Santos, 23200$00, 25700$00;
Alberto da Silva Santos, 23200$00, 25700$00;
Albino dos Santos, 23200$00, 25700$00;
Raul dos Santos, 23200$00, 25700$00;
Filipe Domingos dos Santos, 25520$00 (a),
José Cesário Pinto Vilar Santos, 24116$00 (a);

(a) Esta importância ,têm dmício em 1 de Janeiro de 1979.

Abel Simões Saraiva, 23200$00, 25700$00;
António Sebastião, 27840$00, 30840$00;
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Francisco E);;;teves da Silva, 25520$00, 28270$00;
Francisco Filipe Rocha da Silva, 23200$00, 25700$00;
José Ferreira da Silva, 27840$00, 30840$00;
José Lopes da Silva, 23200$00, 25700$00;
JOão Simões da Silva" 23200$00, 25700$00;
JoaqUim Augusto Soares, 23200$00, 25700$80;
José Silveira' Soares, 23200$00, 25700$00;
António Pereira Sousa Júnior, 23200$00, 25700$00;
António Guilherme Silva de Sousa, 25520$00, 28270$00;
António Ruivo Rzmbs, 23200$00, 26558$00;
José Raposo, 23200$00, 25700$00;
Manuel da Silva Rebelo Jnior, 23200$00, 25700$00;
Gilberto dos Reis, 23200$00, 25700$0;
José Borrego Ramos dos Reis, 23200$00, 25700$00;
Mário Dinis Pacífico dos Reis, 23200$00, 25700$00;
Francisco António Remondes, 23200$00, 25700$00;
Alberto Alves Ribeiro, 23200$00, 25700$00;
João Carlos de Frias Ribeiro, 23200$00, 25700$00;
José Manuel Alves Ribeiro, 23200$00, 25700$00;
Pedro Taveira' Ribeiro, 23200$00, 25700$00;
JOSé Esteves Robalo, 25520$00, 28270$00;
Edmundo Garcia da Rocha, 23200$00, 25700$00;
JOão António dos Santos Rodrigues, 25520$00, 28270$00;
JOsé de Assunção Oliveira Rodrigues, 23200$00, 25700$00;
Martinho ROdrigues, 27840$00, 30840$00;
RUi António Ventura Rodrigues, 23200$00. 25700$00;
António Salsinha, 23200$00, 25700$00;
Leonel Augusto Moura" 25520$00, 28270$00;
Brilhantina Pierre Mouta, 25520$00. 27940$00;
Armando de Sousa Neto, 23200$00, 25700$00;
António da Silva Neves, 23200$00, 25700$00;
Eduardo Alves Nobre, 27840$00, 33240$00;
Manuel José Nunes, 23200$00 (a);

(a) Esta importância têm início em 1 de Janeiro de 1979.

JOsé Henriques Neves do o, 23200$00, 25700$00;
António Martins de Oliveira, 27840$00, 30840$0;
FranCisco Pereira de Oliveira, 25 520$00, 28270$00;
JOSé Abrantes de Oliveira, 23200$00, 25700$00;
JÚlio dos Santos Oliveira, 23200$00, 25700$00;
Alírio Fortunato Pereira' 27 142$00 (b);

(b) Esta importância têm início em 1 de Julho de 1979,
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Duarte Leite Pereira, 27840$00, 30840$00;
Flávio Alves Pereira, 23536$00, 26036$00;
JO'3é dos Reis Pesca, 27840$00, 30840$00;
Gregório Coelho Pintado, 25 520$00. 28270$00;
Hugo Rafael da Gama Pinto, 23200$00, 25700$00;
Manuel Quinaz, 25 520$00, 28270$00;
Joaquim Maria Lucas, 25520$00, 28270$00;
João de Lourenço Gouveia' Lunet, 25520$00, 28270$00;
Manuel Vieira da Cruz, 23200$00, 25 700$00;
Rafael Santo Machado, 23 200$00, 25 700$00;
Manuel da Silva Marques, 23 200$00, 25 700$00;
Crístíano Cordeiro Martins, 25 520$00, 28 270$0;
José Esteves Martins, 25520$00, 28270$00;
Sebastião Amaro Martíns, 23200$00,25 700$00;
Cristóvão da Piedade Mendes, 23 200$00, 25700$00;
Gilberto de Almeida Mendes, 23500$00, 26000$00;
Domingos Magalhães Pinto de Meneses, 23 200$00, 25700$00;
Luís Alberto de Meneses, 23 200$00, 25700$00;
António Henrique Serra de Mesquita, 27840$00, 30 840$00;
Francisco Timóteo Milhano, 27840$00, 30840$00;
José de Sousa Lobo de Miranda, 23200$00, 25700$00;
Tomás Augusto Monteiro, 23 200$00, 25700$00;
Serafim Regalo de Morais, 25520$00, 28270$00;
Raul Rodrigues Beleza Pais Moreira, 23 200$00, 25 700$00;
Gilberto Gaspar, 25520$00, 28270$00;
José Duarte Goja, 25520$00, 28270$00;
João Gomes, 27840$00, 30840$00;
Manuel Pinto Correia Gomes, 23200$00, 25700$00;
Sérgio Joaquim Rodrigues Gonçalves, 23200$00, 25700$00;
Joaquim Ferreira Gouveia', 23200$00, 25700$00;
Adão Maria Almeida Graça, 25520$00, 28270$00;
Carlos Maria de Almeida Graça, 23200$00, 25700$00;
José Lourenço Orenho, 23200$00, 25700$00;
José Pinto de Sousa Mota, Guedes, 25520$00, 28270$00;
Alberto dos Santos Henriques, 25 520$00, 28270$00;
Joaquim Augusto Jacinto, 21500$00, 24000$00;
Armando Rosa Treichler Knopfli, 23200$00, 25700$00;
Otelo Pinto Laranjeira, 23200$00 (a);

(a) Esta irmportâricia tem início cm 1 odeJaneiro de 1979.

Abílio de Almeida Lemos, 23200$00, 25700$00;
José Marial Barroso Branco Ló, 27840$00, 30840$00;
António Lopes, 23 200$00, 25700$00;
Raul de Andrade Lopes 25 520$00,28270$00;
Francisco Pires Duarte, 25520$00, 28270$00;
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Marcolino Duarte, 23200$00, 25 700$00;
Arlindo Alberto Trancoso Poças Falcão, 25520$00, 28270$00;
Joaquim António Almeida Farinha 25850$00, 28270$00;
António Ricardo Felgueiras, 23200$00, 25700$00;
Manuel José Fernandes, 23200$00, 25700$00;
RUi Luís de Faia Fernandes, 25 520$00, 2'8 270$00;
Joaquim Fernandínho, 23200$00, 25700$00;
Aníbal dos Santos Ferreira, 23200$00, 25700$00;
Carlos Ferreira, 27840$00, 30840$00;
JOão José dos Santos Ferreira. 25920$00, 28670$00;
JÚlio Heitor Lino Ferreira. 23200$00, 25700$00;
António de Brito Figueiredo, 23200$00, 25700$00;
EUrico Herculano Barbosa Fiusa, 25 520$00, 28 270$00;
Amílcar Marques da: Fonseca. 23200$00, 25700$00;
Joaquim Arlindo Ferreira França, 23200$00, 25700$00;
Leonel Vaz Velho de Freitas. 25520$00, 28270$00;
Romão Freitas, 23 200$00, 25 700$00;
JoaqUim Batista Simões de Carvalho, 23200$00, 26283$00;
Vítor Manuel Mim.oso Castela, 23283$00, 25783$00;
JOão José Nunes Cavaco, 27840$00, 30840$00;
Artur Macieira Cerveira, 23200$00. 25700$00;
Joaquim Florêncio da Silva Coelho, 25520$00, 28270$00;
Arnaldo Mateus Barroca Correia. 25 520$00, 28270$00;
hime Gonçalves Correia, 23200$00, 25700$00;
:Filipe Alistão Reyes Teles Moniz Corte Real, 23 200$00. 25 700$00;
:Fernando Luís Guimarães da Costa, 23200$00, 25700$00;
José Matias da Costa, 23200$00. 25700$00;
LUís Maria Baptista dai Costa, 23 200$00. 25 700$00;
JOSéManuel da, Cunha. 23200$00, 25700$00;
:Fernando Guilherme Ribeiro Maria V, Dias, 23 200$00, 25 700$00;
B:enrique de Ataíde de Sousa Dias , 23 500$00, 26000$00;
JOsé Pedro Dias, 23200$00, 25700$00;
António Gonçalves Dinis. 23200$00, 25700$00;
José Ferrão Dinis, 25520$00, 28270$00;
:Francisco Duarte, 25 520$00, 28 270$00;
ROmão José Ribeiro Baginha, 23200$00, 25700$00;
AUrélio da Silva Banszol, 23900$00. 26400$00;
António de Sousa Barão, 25 520$00, 28270$00;
Manuel Pereira Barata, 25520$00, 28270$00;
JOSéLuís Barbosa, 23783$00 (a);

(a) 'Esta importância têm unício em 1 de Janeiro de 1979,

~enrique Alves Baptista, 21500$00, 24000$00;
Manuel JO'.,éBaptista, 23500$00, 26000$00;
'anuel Bernardes, 23200$00, 25700$00;
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Francisco Dias Botelho, 23200$00, 25 700$00;
João Henrique Vieira Branco, 23200$00, 25700$00;
Fernando António José Torres B. de Brito, 20677$00, 22830$00;
José de Jesus Brás, 25520$00, 28270$00;
Carlos Conceição Oabrita, 25520$00, 28270$00;
Joaquim da Cunha Caetano, 23950$00, 26450$00;
Adúbal António Calapez, 27020$00, 29770$00;
Artur Avelino de Azevedo Calisto, 23 200$00, 25 700$00;
Abílio Amorim de Campos, 27840$00, 30840$00;
Clotário Sousa Dias Ribeiro de Carvalho, 23 200$00, 25700$00;
António Marques Ponte Abreu, 23200$00, 25700$00;
José Garcia, Afonso, 23200$00, 25700$00;
João Vilas Boas Mouzinho de Albuquerque, 23200$00, 25700$00;
Manuel Pedro Aleixo, 23200$00, 25700$00;
António de Almeida, 27720$00, 28270$00;
António Marques de Almeida, 23200$00, 25700$00;
Francisco Freitas Serra de Almeida, 25520$00, 28270$00;
José Justino de Almeida, 23200$00, 25700$00;
António Alves, 23200$00, 25700$00;
António Loureiro Vitória Alves, 23 200$00, 25 700$00;
Aguinaldo R2pOSOde Andrade, 27 840$00, 30 840$00;
Josquím André Júnior, 23200$00 (a);
Francisco Silva Ângelo, 25520$00, 28270$00;
António de Sousa Araújo, 23200$00, 25700$00;
José Pinto da Silva Pimenta de Araújo, 25520$00, 28270$00;
Anónio Augusto Andrade Alves Assis, 23200$00, 25700$00;
Aurélio da Assunção Relvas Atanásio, 23200$00, 25700$00;
Juvenal Cardoso d'Avíla, 23950$00, 26450$00.

(a) Esta importância tem início cm 1 de Janeiro de 1979.

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.> 209-A/79,
dos majores de reserva com 35 anos de serviço abaixo de-
sígnados, A primeira das importâncias Indicadas tem inicio
em 1 de Jeneiro de 1979 e a segunda em 1 de Julho do
mesmo ano.

Armando Barros do Rego Bayan, 24 986$00 (b);

(b) Esta importância têm início em 1 de Julho de 1979.

José de Magalhães Fernandes Basto, 24811$00, 27485$00;
Leonel Raul Tavares Belo Lobão Ferreira, 22556$00, 25700$00;
Valdemiro Pedro de Freitas, 22556$00, 24986$00;
João Pedro Pereira Rodrigues, 24811$00, 27485$00;
Mário Leopoldo Madeira Almeida Russo, 24811$00, 27485$00;
Raul Esteves Traveira, 22556$00, 25700$00.
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Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.s 209-A/79,
do's majores de reserva com 34 anos de serviço abaixo de-
signados. A primeira das importâncias índíoadas tem inicio
em 1 de Je nelro de 1979 e a segunda em 1 de Julho do
mesmo ano.

LUIs Nogueira Correia de Almeida, 21267$00, 24272$00;
Carlos Machado de Beires, 21911$00, 24272$00;
Arlllando Barros do Rego Bayan, 21 911$00 (a);

Ca) Esta imlPortância têm dmício em 1 de Janeiro de 1979.

Alberto Machado da Costa, 2 911$00, 24 272$00;
JOão Soeiro da Costa', 22572$00, 24933$00;
F'rancisco Arnaldo Soares Pinto F. Figueira, 21911$00, 24272$00;
\Títor José Ataíde Saraiva Marques, 21911$00, 24986$00;
FIorácio Lourenço Martins, 22749$00, 25110$00;
JÜ'.,éMaria Adriano Neves, 24 272$00 (b);
N uno Vasco Português da' Silva San tos, 24 650$00 C b) ;

Cb) Esta importância têm início em 1 de Julho de 1979.

JOSé Vicente Silva Júnior, 17013$00, 27485$00.

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.v 209-A/79,
dos majores de reserva com 33 anos de serviço sbaíxc de-
signados. A primeira das importâncias indicadas tem inicio
em 1 de .Irneiro de 1979 e a segunda em 1 de Julho do
mesmo ano.

Anónimo Cândido de F1aro Gamboa Alves, 23558$00 (b);

Cb) Esta importância têm início em 1 de Julho de 1979.

'reodoro António Lobo César, 21267$00, 23558$00;
~fonso de Carvalho Gonçalves, 23393$00, 25914$00;
1)0Sé. Augusto Lobo Brandão Soares Leal, 23 393$00, 26 699$00;
OlllIngOSde Amorim Lopes, 25520$00, 28270$00;

~le~,mdre Augusto Durão Lopes, 23 393$00, 25 914$00;
J árlO de Carvalho Martinho Machado, 23393$00, 25914$00;
JOSéManuel de Almeida Dias Pires Monteiro, 25 520$00, 28270$00;
oSé Marta Adriano Neves, 21267$00 (a);

(c) Esta írnoortâncía têm 'início em 1 de Ja-neiro de 1979.

11berto Marques Osório, 21267$00, 23558$00;
,ntónio Emídio Bastos Rabc:ça, 27060$00 (b);
<\.ngelo Almeida Simões, 21267$00, 23558$00;

(b) Esta importância tem início em 1 de Julho de 1979.
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Arnaldo Alfredo Pereira Carmo Sousa Teles, 23393$00, 25914$00;
Arménio Augusto da Silva Teodósio, 25520$00, 28270$00.

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.v 209-Aj79,
dos majores de reserva com}32 anos de serviço abaixo de-
signados. A primeira das importâncias indicadas tem início
em 1 de Janeiro de 1979 e a segunda em 1 de Julho do
mesmo ano,

Luciano de Almeida Alexandrino, 20622$00, 22844$00;
João José Bernardo Santos Falcão e Cunha, 20622$00, 22844$00;
António Emílio Teles Gonçalves Carvalho, 20622$00, 22844$00;
José Jaime Pinto Monroy Garcia, 22684$00, 25129$00;
João Sequeira Marcelino, 22684$00, 25129$00;
António Mário Costa Cabral da Costa Macedo, 22684$00,25 129$00;
António Teixeira, Martins, 22684$00, 25129$00;
Carlos Alexandre de Morais, 22684$00, 25 129$00;
José dos Santos Pretó, 24747$00, 27413$00;
António Emídio Bastos Rabaça, 23796$00 (a);

(a) Esta importância têm início em 1 de Janeiro de 1979.

Arnaldo Dias Ribeiro, 20622$00, 22844$00;
Carlos Alberto Pereira Gomes Silva 27413$00 (b);

(b) Esta importância têm início em 1 de Julho de 1979.

José Ramiro Pereira de Almeida Sande, 22684$00, 25129$00;
Nuno Vasco Português da Silva Santos, 20622$00 (a);

(a) Esta importância <têmdon[cioem 1 de Janeiro de 1979.

Rodrigo Pedro Pinto Soares, 22684$00, 28270$00;
José Eduardo Araújo Ferreira' M. Sentíeiro, 22684$00, 25129$00.

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.s 209-A/79,
dos majores de reserva com 31 anos de serviço abaixo de-
signados. A primeira das importâncias índícadas tem iníciO
em 1 de Je neíro de 1979 e a segunda em 1 de Julho dO
mesmo ano.

Manuel Henriques Martins Ferreira Botelho, 19978$00,22 131$00;
António Maria, Ferreira Almeida T. de Carvalho, 23973$00, 26557$;
Altamiro Teixeira, Lopes Ferro, 19978$00, 22131$00;
José da Conceição Esteves, 19978$00, 22131$00;
Albino Simões Teixeira Lino, 21976$00, 24344$00;
António de Matos, 19778$00, 22131$00;
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Carlos Nunes Mimoso, 21976$00, 24344$00;
Fernando Manuel da Cruz Rodrigues, 19978$00, 21131$00;
Carlos Alberto Pereira Gomes Silva, 23973$00 (a);

(a) Esta irrupontância tem infcío em 1 de Janeiro de 1979.

Cé.>2rDias Rego Serras, 19978$00, 22 131$00~
António Feliciano Mota da Câmara' S. Tavares, 21976$00, 24344$00;
JOSé Henrique Marques, 19978$00, 22131$00.

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.v 209-A/79,
dos majores de reserva com 30 anos de serviço abaixo de-
signa,dos. A primeira das importâncias Indicadas tem início
em 1 de Jsneíro de 1979 e a segunda em 1 de Julho do
mesmo ano.

:Rui José Rebelo de Andrade, 19333$00, 21417$00;
António Tomás da Costa, 21 267$00, 23 558$00;
Otelo Nuno Romão Saraiva de Carvalho, 24392$00, 24427$00;
Fernando Neves Ferro, 19333$00, 21417$00;
António da Graça, 19333$00, 21417$00;
Orlando Portugal Guerreiro, 19333$00, 21417$00;
Manuel da Silva São Martinho Júnior, 23200$00, 25700$00;
Nuno Gonçalves Santos Basto Machado, 21267$00, 23558$00;
JOão Martins Ribeiro Mateus, 19333$00, 22131$00;
Afonso JÜ'3éde Lima Vieira Moniz, 22227$00, 24518$00;
JOão Bernardino Gallo Pereira, 21267$00, 23558$00;
António Gabriel Teixeira, 21 267$00, 24343$00.

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.s 209-A/79,
dos majores de reserva com 29 anos de serviço abaixo de-
signados. A primeira das importâncias indicadas tem início
em 1 de Janeiro de 1979 e a segunda em 1 de Julho do
mesmo ano.

Jaime Elder Duarte Barros, 18689$00, 20703$00;
:RUide Orey Pereira Coutinho, 18689$00, 20 703$00;
LUís Carlos de Oliveira Correia, 22427$00, 24843$00;
António Unimano Fortes dos Santos Ferreira, 18689$00, 20703$00;
JOSé Baptista Mendes, 22426$00, 24843$00;
B:oráCio Costa Serras Pereira, 20 558$00, 22 773$00;
;Oão Ricardo Maia Rebolho, 20558$00, 22773$00;
Orge Guerreiro Ruas, 20558$00, 22773$00;
André Garcia. da Silva, 18689$00, 20703$00;
AlCino Fernandes Veiga dos Santos, 22427$00, 24843$00.

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.s 209-A/79,
dos majores de reserva com 28 anos de serviço abaixo de-
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sígnados, A primeira das importâncias indiciadas tem início
em 1 de J'meiro de 1979 e a segunda em 1 de Julho Ido
mesmo ano.

Laurénio Filipe Sousa Alves, 18044$00, 19989$00;
João Nascimento Jesus Pato Anselmo, 19849$00, 21731$00;
Manuel José Magalhães Cruz Azevedo, 19849$00, 21988$00;
Luis Filipe Bandeira Lima Osório Bernardo, 18044$00, 19989$00;
Miguel António Carvalho Sampaio Melo e Castro, 21988$00 (b);

(b) Esta importância têm início em 1 de Julho de 1979.

Manuel dos Santos Caria, 19849$00 (a);

(a) Esta importância têm 'início em 1 de Janeiro de 1979.

João Augusto dos Ssntos Dias Carvalho, 21653$00, 23897$00;
João de Castro Enes Ferreira, 18044$00, 19989$00;
Ernesto Sérgio Jaime Leal, 18044$00, 20703$00;
Luis Francisco Pinto Sousa Moreira, 19849$00, 21988$00;
Vítor Manuel Morais Simões, 18044$00, 19989$00;
João Gonçalves Vila-Chã, 19849$00, 21988$00_

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.s 209-A/79,
dos majores de reserva com 27 anos de serviço abaíxo de-
sígnados, A primeira das importâncias Indicadas tem inicio
em 1 de Jerieíro de 1979 ea segunda em 1 de Julho dO
mesmo ano.

Manuel Marques Barreto, 19140$00, 21203$00;
Luis Auguso Tavares Soares Cunha, 20880$00, 30840$00;
Alberto Eugénio Conceição, 17400$00, 19275$00;
Henrique António Vidal Claro Júnior, 17400$00, 19275$00;
Miguel Anónio Carvalho Sampaio Melo e Castro, 19140$00 (a);

(a) Esta importância têm wnÍcio em 1 de Janeiro de 1979.

Fernando Reis de Carvalho, 19140$00, 21203$00;
João Carlos Viale de Brito e Faro, 17722$00, 21988$00;
Luis Arms ndo Florença Tovar de Lemos 21771$00 (b);

(b) Esta importância têm início em 1 de Julho de 1979.

Luís Artur Carvalho Teixeira, 17400$00, 19275$00;
Alexandre José Carvalho Pereira, 174.00$00, 20585$00;
Fernando Joaquim da Silva Pontes, 17400$00, 19989$00;
Renato Ferreira Lopes Pereira, 19140$00, 21203$00;
J oaquím Simões Pereira, 17400$00, 19275$00;
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Manuel Fernando Ribeiro da Silva, 17738$00, 19800$00;
LUís Artur Carvalho Teixeira de Morais, 17400$00, 19261$00;
Fernando Auguso Melo Rodrigues, 19 140$00, 21203$00.

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.s 209-A/79,
dos majores de reserva com 26 anos ~de serviço abaixo de-
signados. A primeira das importâncias indicadas tem início
em 1 de Jsneíro de 1979 e a segunda em 1 de Julho do
mesmo ano.

Fernando Luis Albino, 18431$00, 20 417$00;
JOão Manuel Salazar Leite Barata, 17637$00, 19623$00;
António José Barradas Barroso, 18431$00, 20417$00;
António Namorado Freire, 16756$00, 18561$00;
Beitor Mcnuel Pancada da Fonseca, 16 394$00, 18200$00;
JOão António de Figueiredo, 21 080$00 (b);

eb) Esta importância tem início em 1 de Julho ode 1979.

António Manuel Silva Gama, 18 431$00, 20 417$00;
José Rueff de Magalhães Tavares, 16756$00, 18561$00;
J02Quim José Pontes Valagão, 18431$00, 20417$00;
Jorge da Ressurreição Vieira, 18431$00, 20 417$00.

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.v 209-A/79,
dos majores de reserva com 25 anos de serviço abaixo de-
signados. A primeira das Importâncias mdícadas tem inicio
em 1 de Janeiro de 1979 e a segunda em 1 de Julho do
mesmo ano.

An6nio Mariz Sousa e Costa, 16111$00, 17847$00;
Lino Augusto Carneiro Júdice da Costa, 17167$00, 19076$00;
RUi Dias Jesus, 15416$00, 17152$00;
LUis António dos Santos Maia, 15625$00, 17361$00;
Ferncndo Manuel Pinto Novais Paiva, 16111$00, 17847$00;
Jorge Manuel de Meneses Rosa, 16111$00, 17847$00;
Benrique Martíns Sul da Rocha, 17722$00, 19632$00.

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.v 209-A/79,
dos majores de reserva com 24 anos de serviço abaixo de-
signa/dos. A primeira das importâncias Indicadas tem inicio
em 1 de Jcneiro de 1979 e a segunda em 1 de Julho do
mesmo ano.

~Ugusto António Capelo Azevedo Batalha, 15 467$00, 17 133$00;
ernando Jorge Carmona Costa, 17013$00 18846$00;
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Luís de Matos Mzrcellno, 15000$00, 17361$00;
Jaime Jesus de Oliveira, 17013$00, 18847$00;
Fernando Artur Oliveira Baptista Silva, 15467$00, 17133$00;
Manuel Maria Sousa Tanlindo. 15467$00, 17133$00.

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n." 209-A/79,
dos majores de reserva com 23 anos de serviço abaixo de-
signados. A primeira das importâncias indicadas tem início
em 1 de J1z:neiro de 1979 e a segunda em 1 de Julho do
mesmo ano.

Guilhermino de Carvalho Morais Castro. 14822$00, 16419$00;
José António Patrício Manso Dias, 17159$00 (b);

(b) Esta importância tem início em 1 de Julho de 1979.

Fernando Renato Pires Figueiredo, 14375$00, 15972$00;
Fernando Manuel Santos Barrigas Lacerda, 15602$00, 17359$00;
João Luís Laia Nogueira Mendes Paulo, 16304$00, 17851$00.

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n." 209·A/79,
dos majores de reserva com 22 'anos de serviço abaixo de-
signados. A primeira das importâncias indicadas tem início
em 1 de J1z:neirode 1979 e a segunda em 1 de Julho do
mesmo ano.

Francisco Raml)s Brissos Carvalho, 14178$00, 15706$00;
Antenor Dias Moreira, 14178$00, 15706$00;
Alexandre Hipólito dos Santos, 14178$00, 15706$00;
Augusto Manuel de Lima Contente de Sousa, 17013$00, 18847$00;
Joaquim Augusto Vieira Vilela, 15706$00(b).

(b) Esta importância têm início em 1 de Julho de 1979.

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.s 209-A/79,
dos majores de reserva com 21 anos de serviço ,2baixo de-
signados, A primeira das importâncias indicadas tem ínící?
em 1 de Jlsneíro -de 1979 e a segunda em 1 de Julho dO
mesmo ano.

Carlos Rodrigues Correia, 14245$00, 15849$00;
António Manuel Fevereiro Chambel, 12950$00, 14408$00;
Paulo Eduardo Silva de Gouveia Durão, 13942$00, 15400$00;
Manuel Luís Nunes Ferreira, 15540$00, 17290$00;
Joaquim Augusto Vieira Vilela, 13533$00 (a);

(a) Esta importância têm írrício em 1 de Janeiro de 1979.

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.v 209-A/79,
do major de reserva com 20 anos de serviço abaixo de"'
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sígnado A primeira das importâncias indicadas tem inicio
em 1 de Janeiro de 1979 e a segunda em 1 de Julho do
mesmo ano.

JÚlio Alfredo Campos Nunes Sousa, 13567$00, 15094$00.
~

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.s 209-Aj79,
do major de reserva com 19 anos de serviço abaixo de-
signado. A primeira das importância s indicadas tem inicio
em 1 de Janeiro de 1979 e a segunda em 1 de Julho do
mesmo ano.

LUís Albano da Fonseca Silva' G. de Carvalho, 11717$00, 13 036$00.

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n." 209-A/79,
do major de reserva com 17 anos de serviço abaixo de-
signado. A primeira das ímportâncis s indicadas tem início
em 1 de Janeiro de 1979 e a segunda em 1 de Julho do
mesmo ano.

Mário José Rosas Leitão, 10153$00, 11333$00;

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.s 209-Aj79,
dos majores de reserva com 16 anos de serviço abaixo de-
signados. A primeira das importâncias indicadas tem inicio
em 1 de Janeiro de 1979 e a segunda em 1 de Julho do
mesmo ano,

E'.>têvão Manuel da Costa Pinto, 9867$00, 10978$00;
Jorge Bernardo Pinto Arrobas da Silva. 10000$00, 11111$00.

Actualizações de pensões nos termos do Decreto-Lei n.« 209-A/79.
do major de reserva com 15 anos de serviço abaixo de-
signado. A primeira das importância s indicadas tem inicio
em 1 de Janeiro de 1979 e a segunda em 1 de Julho do
mesmo ano.

Augusto Manuel Ribeiro Barros Bismark, 10040$00, 11082$00.

VIII - DECLARAÇõES

COlocações e desempenho de funções:

1) O coronel de ínfantsrta, na situação de reserva, Orlando
Augusto Ferreira presta serviço no Lar dos Filhos dos Comba-
tentes. no Porto, desde 1 de Outubro de 1979.
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2) O coronel de infantaria, na situação de reserva. Manuel
Eduardo de Azevedo Simões presta serviço no 1.0 Tribunal Mi-
liar Territorial do Porto, desde 12 de Setembro de 1979, no de-
sempenho das funções de Juiz Vogal. para o biénio de 1979/1981.

3) O tenente-coronel de infantaria, na situação de reserva-
Domingos Albino Magalhães deixou de prestar serviço no Ser-
viço de Polícia Judiciária Militar, no Porto, desde 1 de Outubro
de 1979.

4) O major de ínfantarla, na, situação de reserva. Domingos
de Amorim Lopes deixou de prestar serviço no Distrito de Recru-
tamento e Mobilização de Braga, desde 1 de Outubro de 1979.

5) O coronel de engenharia, na situação de reserva, Jorge Tei-
xeira Pimentel continuou, após a sua passagem à situação de
reserva (27 de Setembro de 1979), a prestar serviço na Comissão
Executiva' de Obres Militares Extraordinárias do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas.

6) O coronel de engenharia, na situação de reserva, Vítor Ma-
nuel Gouveia ROdrigues continuou, após a sua passagem à situa-
ção de reserva (11 de Setembro de 1979), a prestar serviço na
Comissão Executiva de Obras Militares Extraordinárias do Estado-
-Maíor-Oeneral das Forças Armadas.

7) O capitão do serviço de material, na situação de reserva,
Manuel dos Santos Pereira deixou de prestar serviço no Distrito
de Recrutamento e Mobilização de Santarém, desde 1de Outubro
de 1979.

8) O maior do serviço geral do Exército, na situação de re-
serva, Abílio de Almeida Lemos presta serviço no Quartel-General
da Região Militar de Lisboa, desde 15 de Outubro de 1979.

9) O major do serviço geral do Exército, na situação de re-
serva, Manuel Pedro Aleixo presta serviço na Comissão Liquida'
tãría do Regimento de Infantaria de Coimbra, desde 23 de Julho
de 1979.

10) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de
reserva, José António da' Cancela foi autorizado a continuar aO

serviço no Regimento de Cavalaria de Santa Margarida após a
sua passagem à situação de reserva. em 2 de Setembro de 1979.
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11) O capitão do servíço geral do Exército, na situação de
reserva, Agostinho André Rato foi autorizado a' continuar ao
serviço após a passagem à situação de reserva (14 de Feve-
reiro de 1978), no Campo de Instrução Militar.

12) O capitão do serviço geral do Exércíto, na situação de
reserva', Francisco António Caetano Cabo de Sousa presta serviço
na Direcção do Serviço de Intendência. desde 15 de Outubro de
1979.

Cursos, estágios e tirocínios:

13) Deve ser averbado aos tenentes-coronéis de infantaria
António Xavier Lopes Meneses e Francisco do Nascimento Cor-
deiro, o curso «MILITT ARY PERSONNEL OFFICER», o qual
decorreu nos Estado Unidos da América. de 20 de Agosto a 21
de Setembro de 1979.

14) Deve ser averbado ao major de infantaria Eduardo José
Moreira Fernandes, o curso «MAPPING. CHARTING AND GEO-
DESy OFFICER», que decorreu nos Estados Unidos da América
de 9 de Maio a 9 de Agosto de 1979.

15) Deve ser averbado aos oficiais abaixo mencionados o
«ESTAGIO DE LGF M72A2 (LAW)>>, que frequentaram na- Es-
aola Prática de Infantarta, no período de 10 a 14 de Setembro
de 1979, com aproveitamento:

Capitão de ínfantaría Carlos Manuel Gonçalves A. Carvalhão,
do RIQ;

Capitão de infantaria Carlos Manuel Pimentel Rendo, do RIE;
Tenente de infantaria Carlos Alberto ROdrigues Coelho, do

!tIT;
Tenente miliciano Manuel Bernardino Sebastião, do RIP;
Alferes miliciano Licínio Marques da Silva, do RICR;
Alferes miliciano António C. Andrade Saraiva, da EPI;

16) Deve ser averbado aos oficiais abaixo mencionados, o
CUrso de «TRANSMISSOES DAS ARMAS», que frequentaram na
Escola Prática' de T'ransmissões, no período de 23 de Abril a 29
de Junho de 1979, com a classificação que Se Indica:

Capitão de infantaria Alberto Palma Xavier Cavaco, do R. L
Paro, SUF.;

Capitão de infantaria Fernando Manuel M. Boquinhas, do B. S_
'I'ransp., SUF.;
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Capitão de infantaria Manuel Silva Rodas, do R. I. Braga,
SUF.;

Capitão de infantaria Manuel Macedo Marques, do R. I.Aveiro,
SUF.;

Capitão Pára Manuel Durval F. A. Lages, do B. O. T. P, L
BOM;

Tenente de cavalaria João Paulo Wrem Abrantes Silva', do
D.A.O., SUF.;

Tenente de infantaria Adelíno Lopes Loureiro, do BAT 2/GNR,
BOM;

Tenente de infantaria Gilberto Pereira Cardoso, da E. P. 1.,
BOM;

Alferes de cavalaria JO'.5éRomão Mourato Caldeira, da E. P. C.,
SUF.

17) Deve ser averbado aos oficiais abaixo mencionados o
«ESTAGIO DE TIRO PARA OFICIAIS», que frequentaram na
Escola Prática de Infantaria, no período de 11 a' 22 de Junho de
1979, com aproveitamento:

Capitão de infantaria Frederico Carlos dos Reis Morais, do
RIS;

Capitão do quadro especial de oficiais Carlos Nuno Carronde
Rodrigues, do RCMDS;

Capitão do serviço geral do Exército Eusébio Lopes Correia,
da EPE;

Capitão miliciano Manuel Lino Pereira de Carvalho, da EFS;
Tenente de infantaria' José Augusto Gonçalves Sequeira. dO

BIMEC;
Tenente do serviço de administração militar Eduardo Fran-

cisco Moreira Pires, do BAM;
Tenente do serviço geral do Exército Joaquim Pinto Baeta,

do RIF/DT;
Tenente do serviço geral do Exército Francisco Anjos NuneS

Borralho, do BRT;
Tenente miliciano Nélson Baptista Lopes, do RIVReal;
Tenente miliciano Manuel Raul da Siva Pequíto, do RIElv,as;
Tenente miliciano Carlos Manuel Santos Teixeira Mesquita,

do RIFaro;
Tenente miliciano António Manuel Ribeiro, do RLL;
Tenente milícíano António Luis Pereira Brás da Silva, do RICR;
Tenente miliciano Armando Mauricio Marques, do RALeiria;
Tenente miliciano António Pedro Conceição Baltasar, da

EPTms.;
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Alferes miliciano Luís Carlos Esteves Mendes Figueiredo,
da EPC;

Alferes miliciano Rui António Raposo Pamplona Nunes, do
FtIAH;

Alferes miliciano António Manuel Melo~Gomes de Sousa, do
FtIPD;

Alferes miliciano Hélio Carvalho Petronilho Feio, do RIBeja;
Alferes miliciano José Luís dos Santos Pereira, do RIQ/SC;
Alferes miliciano Rui Manuel Figueiredo de Castro, do RIFun-

chal;
Alferes miliciano António Graça Nogueira, do RCE;
Aspirante a oficial miliciano Alfredo Manuel Pinto Ferreira

do Amaral, da EPI;
Aspirante a oficial miliciano Fernando Jorge Marques Vieira,

da EPAM.

18) Deve ser averbado ao major de artilharí a- José Maria Belo
o curso «MAPPING, CHARTING AND GEODESY OFFICER»,
qUe frequentou nos Estados Unidos da América, de 9 de Maio
a 9 de Agosto de 1979.

19) Deve ser averbado aos capitães de artilharia Francisco
dos Santos Silva, da Escola Prática de Artiharia, e JO'"é Domingos
Canatário Sersfím, do GAC/1." BMI!RAL, o «FIELD ARTILLERY
TARGET ACQUISITION/SURVEY OFFICER COURSE», que fre-
quentaram nos Estados Unidos da' América, no período de 31 de
Maio a 10 de Agosto de 1979, com aproveitamento.

20) Deve ser averbado ao capitão de artilharia' João Baptista
Nabeiro Canelas, da Escola Prática de Artilharia, o «FIELD
.A.FtTILLERY TARGET ACQUISITION/SURVEY OFFICER
COURSE», que frequentou nos Estados Unidos da América', no
Período de 17 de Agosto a 27 de Outubro de 1978, com apro-
Veitamento.

21) Deve ser averbado aos oficiai", abaixo indicados o curso
de «INSTRUTORES DE EQUITAÇÃO», que frequentaram no
Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos, no
Período de 2 de Outubro de 1978 a 30 de Outubro de 1979, com
o seguinte aproveitamento:

Major de engenhr ria Mário Eduardo A. Mendoça Frazão, da
DSFOM - GRAU 4;

Major de cavalaria Francisco X. S. Montenegro Carvalho, do
FtCSM - GRAU 3;



1706 ORDEM DO EXIlRCITO N.o 22 2." Série

Capitão de cavalaria' Alvaro C. A. Seabra Albuquerque, do RLL
-GRAU 3;

Capitão de cavalaria Miguel Lencastre Távora, do RCSM-
GRAU 4;

Tenente miliciano de cavalaria Luís Duarte Oliveira Santos,
do RC/GNR - GRAU 3;

Tenente miliciano de cavalaria Vítor M. Costa' e Silva, do
RC/GNR-GRAU 3.

22) Deve ser averbado ao capitão engenheiro de transmissões
Macário Filipe Camilo o curso de «OPERATIONS RESEARCHI
/SYSTEMS ANALYSIS MILITARY APPLICATIONS COURSE»,
frequentado nos Estados Unidos da América, no período de 30
de Maio a' 1 de Setembro de 1979, com aproveitamento.

23) Deve ser averbr do ao capitão do serviço de administração
militar Sérgio Parreira de Campos o curso «OPERATIONS/RE·
SEARCH/SYSTEMS ANALYSIS MILIT ARY APPLICA TIONS»,
qUe frequentou nos Estados Unidos da América, de 31 de Maio
a, 31 de Agosto de 1979.

24) Deve ser averbado aos cspitãej, do serviço de administra-
ção militar abaixo indicados o curso de «ACTUALIZAÇÃO E
APERFEIÇOAMENTO DE CAPITÃES/SAM/78/79», que frequen·
taram na Escola' Prática de Administração Militar, no período de
1 de Março a 6 de Julho de 1979, com aproveitamento:

Abílio Manuel Dias Matos, da D. S. L;
Joaquim Ferreira Mendes, do C. F. E.;
António Fernando Mendes Oliveira Torres, da E. P. C.;
Rogério Cordeiro Soares, do R. C. S. M.;
Ernesto Manuel Carvalho Allen, da M. M.;
Octávio de Carvalho Marques, da M. M.;
Amândio Mendonça Correta, do CGF/Gera'l;
Sérgio Parreira de Campos, do CGF/Geral;
Eurico Rodrigues Longo, das OGFE/Porto;
Amadeu Moreira Coimbra, da M. M./Porto;
Jaime Manuel Rodrigues Neves do C. L E. F. E.;
João Baptista Teixeira de Azevedo, do E. M. E.;
Arnaldo Gomes Gomes, da E. M. El.;
Teófilo da Silva Bento, do E. M. E.;
F'ranclsco da Silva Marques, do RCMDS;
J03é Alfredo Ferreira de Almeida, do CGF/ZMA;
Fernando Machado Joaquim, do C. L M. S. M.;
José Pinto de Carvalho, do CGF/RMN;
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Carlos Joaquim Gaspar, do C. F. E.;
Fernando Filipe Henrique, da D. G. M. G.;
Arlindo Mário de Moura Vieira Duarte do CGF/RMN.

25) Deve ser averbado aos oficiais do serviço de material (ser-
viços técnicos de manutenção - ramo auto), :rbaixo mencionados,
o «ESTAGIO DE EQUIPAMENTO ELÉCTRICO», que frequen-
taram na Escola Prática do Serviço de Material, no período de
30 de Abril a 22 de Junho de 1979, com o aproveiamento de BOM:

Tenente José Pereira, Geraldes Rosa, do BSM;
Tenente Adolfo Bastos Ferreira, do REE;
Tenente Joaquim Manuel Glória, do RCSM;
Alferes Vítor Manuel Fernandes Murta, da EPI.

26) Deve ser averbado aos tenentes do serviço de material
abaixo indicados o CURSO DE PROMOÇÃO A CAPITÃO, que
frequentaram na Escola Prática do Serviço de Material, no pc-
riodo de 5 de Fevereiro a 22 de Junho de 1979, com o aprovei-
tamento 4:

Durval Maximino Cipriano Lucas, do BSM;
José Pereira, do RIV;
José Barbosa Lima Coelho, do RASP;
João Diogo Ribeiro, do RAL;
Euclides Ioncêncio da Silva Reís do RCSM;
José Avelino da Silva Moura, da EPSM;
Joaquim Carlos Soares, da 1.a BMI;
Luís António dos Reis Silva, da EPC;
Manuel da Costa Louro, da EPSM;
José Carlos Baptista Henriques, da EPSM;
António Augusto Lopes Gaspar, do QG/RMN;
RUi Filipe Martins Rodrigues, do RIF;
Justino Maria Rimourinho, da EMEL;
Jacinto Esteves Lopo, da EMEL.

ni\Tersos:

~ 27) O major graduado de infantaria José Manuel Simões Ra-
11Os de Campos foi promovido ao posto de major de infantaria
pOs termos do Decreto-Lei n.s 633/74, de 20 de Novembro, por
Jortaria da mesma data, mantendo a antiguidade desde 1 de
eaneiro de 1974 o que, por lapso, não foi publicado conjuntamente
BO~ ~ promoção dos restantes oficiais, publicada na «Ordem do
}(:érCltO»,2.a Série, n.s 4, de 15 de Fevereiro de 1975.
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Rectificações:

28) Na «Ordem do Exército», 2.&Série, n.? 14, de 15 de Julho
de 1979, página 1180, onde se lê que o capitão do serviço geral dO
Exército Alberto Apresentação Carvalho «conta 28 anos de ser'
viço», deve ler-se: «conta 38 anos de serviço».

29) Na «Ordem do Exército», 2.&Série, n.v 17, do corrente anO,
página 1403, linhas 18/19, onde se lê «Esmeraldo Delgado Par'
dal», deve ler-se: «Esmeraldo Joaquim Delgado Pardal».

IX - OBITU ARIO

1975:

Dezembro, 27- Tenente, reformado, Joaquim Ribeiro Teles re
nior;

Outubro, 24 - Alferes miliciano Deodato Saraiva da Costa SantoS;

1976:

Setembro, 4 - Capitão miliciano de cavalaria, reformado, Rui ]I,1s·
ria da' Câmara Pina,

1978:

Março, 20 - Major do serviço de 'administração Militar Licínio
Carlos Presa Fernandes.

1979:

Junho, 18- Tenente·coronel do serviço geral do Exército Aníbal
Mário Rebelo Marques;

Setembro, 19- Tenente de cavalaria, separado do serviço, Fer'
nando Santos Pereira do Carmo;

Setembro. 27 - Major de infantaria, na reserva, José Ramiro pe-
reíra de Almeida' Sande;

Outubro, 19- Capitão. reformado, Firmino da Silva.
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COFRE DE PREVID1lJNCIA DAS FORÇAS ARMADAS

Balancete Trimestral (Razão), Referido a 30 de Setembro de 1979

(ART.o 46.0 DO ESTATUTO)

Designação
SALDOS DO ANTECEDENTE

Credores

MOVIMENTO DO TRIMESTRE

CréditosDevedores

DISPONíVEL

Caixa
Caixa Económica Portuguesa' (Prazo)
Caixa Económica Portuguesa (Ordem)

REALIZÁVEL

Títulos de Crédito .
Imóveis .
Obrigações do Tesouro - FIP /78 .
Empréstimos Hipotecários .
Móveis .
Viaturas .

CONTAS DE RECEITA

Quotização dos Subscritores .
Rendimento de Imóveis .
Juros Títulos da Dívida Pública ..
Preparos Empréstimos Hipotecários .
Indemnízr ções .
Reembolso Custo de Impressos .
Juros Empréstimos Hípotecá-íos ..
Juros de Caixa Econ. Portug (CGD) .
Juros de Obrigo do Tesouro-FIP/78
Outrr s Receitas Correntes ..

CONTAS DE DESPESA I
I

Deslocações-Compensação de Encarg. I
Bens não Duradouros - Outros .
Aquisição Serviços - Encargos InstaI.
Aquieição Serviços-Não Especificados
Restituições ..
Rendas Vitalícias .
Transferências Particulares .
Subsídios .
Encargos Liquidados ..
Fundo de Administração ..

CONTAS DE RESERVA

Reserva para Acrésc. de Subsídios .
Fundo de Reserva .
Fundo de Seguros .
Reserva Matemática de Subsídios ..
Reserva Matemática, de R. Vitalícias
Flutuação de Valores ..
Depreciação de Móveis .
Resultados de Gerência .
Depreciação de Viaturas ..

CONTAS DE ORDEM

Conta Alheia .
Devedores e Credores ..
Centro Financeiro do Exército .

CONTAS AUXILIARES

Beneficiários

117908$60
11 500 000$00
1892356$30

17691 852$40
104399864$90
5000000$00

50 380 865$50
1269942$00

56200$00

2907427$60
3341969$00
282245$00
6900$00
2478$00
754$00

1543 540$50
997500$00
92000$00
4035$00

2955$50
22418$50
46129$30

288 544$60
21116$60
5980$80

2635487$00
81646$00

1400337$70

103085$00
301847$90

33 176 318$00
37 545 978$90

852885$50
92 294 124$00

60 556$00
14237 507$40

72108$00
8595776$80

44960$00

34840$00

1124034$90

40 32.1972$40 40 321 972$40 203 810 350$70 203 810 350$70SOMlAS 197 218 538$60 197218538$60

Débitos

14 739 311$60
2500000$00
6227970$80

1060150$00

22$00

60$00

14759013$50

4879219$30

2691529$30
2095064$00
176262$50
1035$00
1691$00
205$00

842 138$50
95000$00

544328$00
8244$50

Devedores

SAcLDOSQUE PASSAM

Credores

98206$70
14 000 000$00
3241 107$80

5598934$90
5437033$00
458507$50
7935$00
4169$00
959$00

2385679$00
1092500$00
636 328$00
12219$50

33169895$00
46 141 755$70

852885$50
92 294 124$00

60 556$00
14 237 507$40

72 708$00

44960$00

18169$00

1 034190$10 1_ _:1:....:1=9~3_68_0-.:.$.=.40=-1 I_ ___:,1--=2.=.83=-:..:52:..:5.:...$2::..:0~

2119$00 I
6855$00

27610$80
209 486$50
7445$00
2990$4.0

1034190$10
1173414$00

17276$00
828895$30

17691852$40
104 399 864$90
5000000$00

1258145$00 50182870$50
1269942$00

56200$00

1 03e!190$10

3940$00

8595776$80

4319$00
136555$00

2 001 635$50

5074$50
29273$50
73740$10
498031$10
28561$60
8971$20

6423$00

8595776$80

20990$00
133110$00

2693686$00

3808901$00
98922$00

2225293$00

99640$00
993898$40
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o Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

o Ajudante-General

J
José Luís Almiro Canêlhas, general





ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM
2,· SÉRIE
N,o 23/1 DE DEZEMBRO DE 1979

DO
,

EX ERCI'TO

Publica-se ao Exército o seguinte:

I-DECRErOS, PORTARIAS E DESPACHOS

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA

Decreto n,v 77/79

de 1 de Agosto

o Presidente da República decreta, nos termos da alínea g)
do artigo 136.0 da Constituição, o seguinte:

São nomeados, sob proposta do Primeiro-Ministro, o tenente-
-coronel Manuel da Costa Brás, o coronel José Alberto Loureiro
dos Santos, ( ... ) e o major João António de Figueiredo, respec-
tivamente, Ministro Adjunto para a Administração Interna, Mi-
nistro da Defesa Nacional ( ... ) e Ministro da Comunicação Social.

Assinado em 1 de Agosto de 1979.

Publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.- O Prí-
meirO-Ministro, Maria de Lourdes Ruivo da Silva Matos Pinta-
Silgo.

(D. R., L' Série, n." 176,de 1 de A-gosto de 1979.)
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II - JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exern-
pler, em conformidade com as dísposíções do Rgularnento da
Medalha Militar. promulgado pelo Decreto n.v 566/71, de 20 de
Dezembro, os seguintes oficiais:

Coronel de infantaria Fausto Pereira Marques;

Coronel de infantaria Fernando Mário de Almeida Cid Torres;

Coronel de infantaria José Gsrção Sambado;

Coronel de infantaria José Moura Sampaio;

Coronel de artilharia Alvaro Manuel Vilares Cepeda;

Coronel de artilharia Armando Belo Salavessa;

Coronel de artilharia Fernando José Pinto Simões;

Coronel de cavalaria Amadeu Nunes Duarte;

Tenente-coronel de infantaria Alcides José Sacramento Marques;

Tenente-coronel de infantaria Ângelo Augusto Cunha Ribeiro;

Major do serviço geral do Exército Manuel Ferreira de Amorim;

Capitão miliciano de cavalaria Francisco Maria Garcia Ribeiro.
da GNR;

Capitão de transmissões, na reserva, António Marreiros Rato
Sepúlveda;

Capitão do serviço de material João Tavares Cenicante;

Capitão do serviço de material José Gonçalves de Matos;
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Capitão do serviço geral do Exército Alberto Cruchinho de Sá;

Capitão do servíçr, geral do Exército Américo Vieira;

Cap~tão do serviço geral do Exército António da, Cruz;

Capitão do serviço geral do Exército António Fernandes Abreu
Pardal;

Capitão do serviço geral do Exército Francisco Carvalho de Melo;

Capitão do serviço geral do Exército João dos Reis Camelo e
Costa;

Capitão do serviço geral do Exército José Catarino;

Capitão do serviço geral do Exército Luís Gonzaga Afonso Fer-
reira;

Capitão do serviço geral do Exército Orlindo Ferreira dos Santos
Pereira Morgado;

Tenente do serviço geral do Exército David Pratag Caeiro.

Por portarias de 3 de Outubro de 1979:

M:anda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito mí litar de
2.' classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artí-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha' Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o major de artilharia Fernando de Matos
Alves.

M:anda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a, medalha de mérito militar de
2.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artí-
gOs 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o major do serviço de administração mi-
litar Júlio de Macedo Velez Caroço.

M:anda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.' classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
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ciplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti·
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército
José Fernando GonçaJ.ves.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.~ classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
cíplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército An-
tónio Cândido Barreiros.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior'
do Exército, condecorar com a medalha de mé.rito míütar de
3.& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar. de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército
JO'.3éRodrigues Branco.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
clplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do quadro especial de oficieis
Alívio Nogueira Fernandes Carneiro.

Por portarias de 17 de Outubro de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de prata de serviços
distintos, por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 25.°,
27.0 e 28.° do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o major de infantaria Eduardo Alberto
de Veloso e Matos.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do 'Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o tenente-coronel do serviço geral do Exér-
cito Alcindo Esteves Martins.
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito müítar de
3." classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artí-
gos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão de infan\aria Eurico Catarino
Lourenço.

Por portaria de 24 de Outubro de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
L" classe, nos termos do artigo 39.°, com referência ao n.s 3
do artigo 67.°, ambos do Regulamento da Medalha Militar, de
20 de Dezembro de 1971, o brigadeiro Fausto Ferreira Reis
de Morais.

Por portaria de 30 de Outubro de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de prata de serviços
distintos, por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 21.°
e 25.°, com referência ao n.? 1 do artigo 67.°, todos do Regu-
lamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
coronel de cavalaria António Xavier Abreu y Campos Pereira
Coutinho.

Por portarias de 31 de Outubro de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de prata de serviços
distintos, por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 21.°
e 25.°, com referência ao n.s 1 do artigo 67.°, todos do Regu-
lamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
coronel de infantaria, na reserva, António Joaquim Correia.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com 2J medalha de mérito militar de
L" classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
de Dezembro de 1971, o coronel de infantaria José Carlos Ro-
drigues Coelho.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
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1.& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
ciplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artí-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o coronel de íníantaría Simão Antunes Mal·
cata.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com éll medalha de mérito militar de
1.' classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
cíplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti·
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o coronel de infantaria Alvaro Soares de
Azevedo.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a, medalha de mérito militar de
1.& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís
cíplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artí-
sos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o coronel de infanta na João Dias dos Santos.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com ai medalha de mérito militar de
1.& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis'
ciplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artí-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o coronel médico Aguinaldo Ribeiro doS
Santos Fonseca.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a' medalha de mérito militar de
2.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de DiS'
cíplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artí-
gos 33.0 e 36.0 do Hegulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o major de infantaria Aurélio Ventura Mar·
tins Pamplona.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maiof
do Exército,' condecorar com a, medalha de mérito militar de
3.· classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis'
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti·
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão de infantaria Mário de Oliveira
Cardoso.
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maíor
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Mepalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão de infantaria Armindo Medeiros
Baptista.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito mllitar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
cíplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artí-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço de material Fernando
dos Santos Tempera.

l\fanda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.0.classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército Hen-
rique Luís Caetano da Silva.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército Je-
remias Fernandes de Almeida.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3." classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército
Francisco António Lourenço.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
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Dezembro de 1971, o tenente miliciano de infantaria' João Au-
gusto Félix Vaz_

Por portarias de 7 de Novembro de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a: medalha de mérito militar de
1.& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do 'Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o coronel de infantaria António Alvaro
Foito dos Santos.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a' medalha de mérito militar de
2.&class., por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o tenente-coronel de infantaria Alvaro Pe-
reira Bonito.

Manda o Conselho da Revolução. pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a: medalha de mérito militar de
2.U classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o tenente-coronel de infantaria Fernando
José Martins dos Reis.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a: medalha de mérito militar de
2.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina .10 Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o tenente-coronel de artilharia José Ma-
nuel Castro de Figueiredo.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a: medalha de mérito militar de
2.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar. de 20 de
Dezembro de 1971, o tenente-coronel de cavalaria Mário Ar-
naldo de Jesus da Silva.
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a: medalha de mérito militar de
2." classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o major de artilharia José Bernardo Dias.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão miliciano de infantaria José
Baptista da Silva.

M!anda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a: medalha de mérito mtlítar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artí-
gOs 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço de material Manuel
Luís Pimenta.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito mílítar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
cíplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército
José do Nascimento Dias.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a: medalha de mérito milltar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército
Manuel ROdrigues Cachada,

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3." classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o tenente do serviço geral do Exército
Manuel da Conceição Martins.
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Louvores:

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

Por portaria de 18 de Junho de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, louvar o major de infantaria Eduardo Alberto de
Veloso e Matos, pela forma inteligente. ponderada e muito
criteriosa como vem desempenhando, há mais de dois anos
e meio, a função de chefe da 1.& Secção do Quartel-General da
l_& Brigada Mista Independente.
Coube ao major Veloso e Matos colaborar na preparação do
plano de levantcmento do pessoal da Brigada, tendo sido,
depois, o principal responsável pela sua execução. A estreita
coordenação que foi necessário manter com outros sectores de
actividades, a necessidade de actuar com muita oportunidade
e antecipação para não haver lapsos ou desfasamentos e
ainda a susceptibilidade de muitos problemas surgidos ao
longo do tempo, foram solicitações suficientes para porem
à prova a sua capacidade para o desempenho da função. É de
toda a justiça dar público conhecimento que major Veloso e
Matos em todas elas se houve por forma a que o plano de
levantamento do pessoal das unidades da Brigada fOSSe regu-
larmente cumprido e nunca constituísse a mínima dificuldade
para a organização da unidade.
Cuidadoso e meticuloso no trabalho que desenvolveu, foi sempre
evidente a preocupação em dar rápido cumprimento às direc-
tivas recebidas, e mantendo um permanente contacto com
as unidades a fim de ajustar e dar o m,elhor andamento aos
assuntos do seu sector de actividades. De referir também as
óptimas relações de trabalho que logrou obter junto dos ór-
gãos superiores do Exército de execução da gestão do pessoal.
O ritmo e intensidade dos trabalhos da 1.& Secção, obviamente
muito grandes na fase de organização da Brigada, não absor-
veram completamente as actividades do major Veloso e Ma-
tos que apresentou ao comando e levou a cabo diversas ini-
ciativas qUe contribuíram para o excelente ambiente de tra-
balho do Quartel·General. As suas qualidades de lealdade,
camaradagem, disciplina e dedicação pelo serviço distinguem-
-no como um oficial de excepção.
As actividades do major Veloso e Matos no Quartel-General
da l_a Brigada Mista Independente são assim caracterizadaf
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por um conjunto de atributos que qualificam os seus serviços
como extraordinários, relevantes e distintos.

Por portaria de 20 de Junho de 1~79:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maíor
do Exército, louvar o coronel de cavalaria António Xavier
Abreu y Campos Pereira Coutinho, pela maneira interessada
e dinâmica como vem comandando o Regimento de Cavalaria
de Santa Margarida há cerca de dois anos.
Os problemas do pessoal e material, que se arrastavam desde
E desmobilização das últimas unidades que serviram no UI·
tramar, ainda posteriormente agravadas no ano de 1975, eram
inúmeros e de muito melindrosa solução.
O coronel Pereira Coutinho inscreveu como seu primeiro
objectivo de comando regulariza tal situação, o qUe con-
seguiu a breve prazo, saneando assim a vida admínístratíva
da unidade, para de seguida se lançar, com igual entusiasmo,
na prossecução dos Objectivos operacionais atribuídos ao Re-
gimento de Cavalaria de Santa Margarida, com o encargo de
organizar o Esquadrão de Carros de Combate e o Esquadrão
de Reconhecimento da La Brigada Mista Independente. Essas
metas foram realizadas por forma tal que o Comando da Bri-
gada pode hoje contar com a total disponibilidade daquelas
subunidades, possuidoras já de um elevado índice de opera-
nionalidade.
Conhecedor profundo, entusiasta e persistente dos problemas
da sua arma, conseguiu o coronel Pereira Coutinho organizar,
com os meios que obteve para a unidade, um Esquadrão de
Carros de Combate M 47 que desde o princípio de 1979 vem a
ser utilizado conjuntamente com o Esquadrão da Brigada.
A constituição para a valorização dos quadros da Arma, que
realizou em estreita' ligação com a sua Escola Prática é uma
outra faceta de grande mérito da sua actuação.
Para os bons resultados conseguidos nós frequentes vísiuas
à Brigada por entidades nacionais e estrangeiras bem como
POr cursos e estágios dos mais diversos níveis, o coronel Pe-
reira Coutinho contribuiu de maneira relevante, pelo nível
das exposições e demonstraçções, na unidade ou no campo,
que sempre lhes proporcionou.
O coronel Pereína Coutinho deve ser considerado um oficial
exemplar pela invulgar competência profissional e pelo ex-
traordinário espírito de missão que acompanha toda a sua
vida militar.
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Os serviços prestados pelo coronel Pereira Cou t in h o no
comando do Regimento de Cavsbaria de Santa Margarida
devem, por tudo isto, ser considerados extraordinários, rele-
vantes e distintos.

Por portari-a de 27 de Junho de 1979.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Esado-Maior do
Exército, louvar o coronel de infantaria António Joaquim
Correia, pelo extraordinário zelo, relevante abnegação e supe-
rior competência com qUe vem desempenhando os seus deveres
profissionais, ao longo de uma carreira de mais de 36 anos
e que ainda continua', após a sua passagem à situação de
reserva.
Essa competência, essa abnegação e esse zelo, conjugados com
uma versatilidade de aptidões, uma capacidade de organização,
um entusiasmo, uma eficiência. uma perserverança invulgares,
têm-lhe permitido desempenhar uma diversidade de funções,
quer de natureza operacional, no comando de unidades ope-
racionais, quer de natureza administrativa e de estado-maior,
e, agora, desde 6 de Julho de 1976, as de chefe da Repartição
de Justiça e Disciplina da Direcção do Serviço de Justiça' e
Disciplina, do Estado-Maior do Exército, sempre com invulgar
mérito e distinção, conforme é atestado pelos numerosos lou-
vores e condecorações constantes da SUa folha de serviços-
Neste último cargo, tem o coronel António Joaquim Correia
desenvolvido uma valiosa obra de renovação de métodos , de
reorganização de estruturas, de simplificaçâo e racionalização
de serviços, para' além da sua profícua contribuição na resolu-
ção dos problemas da justiça e da disciplina do Exército, no
período de transição da legislação antiga para a actual, e em
que tem imprimido o timbre do seu notável espírito de inicia-
tíva, de ponderação e de persistência e onde tem sido posta
à prova a sua vasta experiência de comando e de chefia e os
seus invulgares dotes de bom senso, firmeza de carácter, calma
e paciência e também muita dignidade, lealdade e hones'
tidade.
Oficial muito clarividente, meticuloso e coerente, disciplinado
sem subserviência e disciplinador sem dureza, que sempre tem
pautado a sua vida militar e civil, pelos ditames d13.'moral e
da honra, conseguiu instalar na sua Repartição um ambiente
de harmonia e de eficiência digno do maior realce, ao mesmo
te9Po que vem prestando ao director do serviço uma, cola·
boração a todos os títulos preciosa.
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Dadas as suas qualidades, dotes e virtudes e a sua excepcional
actuação ao serviço das Forças Armadas, de que tem resultado
honra e lustre para a instituição que devotadamente serve,
bem merece o coronel Anónio Jor quím Correia que os serviços
por ele prestados à Direcção do Serviço de Justiça' e Disciplina
e ao Exército sejam considerados extraordínártos, relevantes
e distintos.

Por portaria de 24 de Outubro de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, louvar o brigadeiro médico Fausto Ferreira Reis de
Morais, pela forma altamente competente como desempenhou
as funções de Director do Serviço de Saúde durante cerca de
quatro anos, confirmando as suas elevadas qualidades téc-
nicas e militares demonstradas ao longo de uma carreira con-
siderada exemplar.
Com efeito, desenvolveu o brigadeiro Fausto de Monais uma
acção altamente meritória na reorganização e modernização
dos diversos complexos sectores do Serviço, tornando-se, tam-
bém, o principal impulsionador do projecto de integração
funcional dos Serviços de Saúde dos três Ramos das Forças
Armadas.
Por outro lado, é de rer lçar a maneira brilhante como re-
presentou as Forças Armadas e Portugal no Eurom~d/NATO,
confirm:mdo a sua invulgar cultura geral e técnica.
A dinâmica qUe imprimiu de acordo com o programa de acção
que concebeu e que abrangeu, desde o difícil campo da gestão
de pessoal com a reformulação das carreiras militares do peso
soa! do Serviço, passando pela reorganiz:ção dos órgãcs de
apoio logístico, até à investigação, sem ignorar as questões
ligadas à administração económico-financeira, só foi possível
devido ao interesse posto e aos estudos que, desde longa date,
Vem realizando sobre estes assuntos de carácter técnico-mi.
litar.
Além da sua competência profissional e inteligência, revelou
excelentes qualidades morais e cívicas que o impuseram à
consideração e estima dos seus superiores e subordinados.
Pelas qualidades descritas e trabalho desenvolvido, considero
de inteira justiça classificar os serviços prestados pelo bri-
gadeiro médico Fausto de Morais de elevado mérito.
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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Louvo o major de cavalaria José Maria de Campos Mendes Seno
tíeíro, comandante da Escola de Formação de Guardas da Polí-
cia de Segurança Pública, funções que agora abandona por
exigências do serviço do Exército, pela forma distinta como
exerceu, durante cerca de três anos, o comando daquele esta-
belecimento de ensino policial, de tão destacada importância
para a formação de base do pessoal da organização.
Oficial inteligente, ponderado, muito experiente e com grande
capacidads de organização, soube superar com determíneção,
entusiasmo e desembaraço as muitas dificuldades surgidas na
criação, equipamento e funcionamento da mesma Escola, muito
ficando a dever-se ao seu espírito de iniciativa e de missão e
às suas excelenes qualidades humanas e profíssíonaís os bons
resultados obtidos, de que são exemplo concreto a situação
presente do estabelecimento e a preparação das muitas cen-
tenas de novos guardas que no período o frequentaram.
Conduzindo.se sempre com lealdade e espírito franco e aberto.
foi o major Mendes Sentieiro elemento qUe muito dignificou
~ arma e o Exército a que pertence e a Polícia de Segurança
Pública em que serviu, merecendo que as qualidades de-
monstradas e Os serviços prestados no comando daquela ID.>-
cola sejam considerados relevantes, extraordinários e distintos.

Ministério da Administração Interna, 12 de Outubro de 1979.
_ O Ministro Adjunto para .a Administração Interna, M'anuel da
Costa Brás.

(Publicado no Diário Ida República, n." 242, 2," Série, de
19 de Outubro de 1979,)

SECRETARIA DE ESTADO DO ORÇAMENTO

Gabinete do Secretário de Estado

Por despacho de 16 de Julho de 1979, exarado sob proposta do
general comandante-geral da Guarda Fiscal, o Ministro das
Finanças e do Plano louvou o capitão do serviço geral do
Exército, em serviço na Gmrda Fiscal, Daniel de Jesus Ri-
beiro Montenegro, pelo inexcedível zelo e muita dedicação que
sempre evidenciou na sua última comissão de serviço durante



2.' Série ORDEM DO EX'SRCITO N.' 23 1727

mais de dez anos como comandante da 2.&Companhia do Ba-
talhão n.s 3 da Guarda Fiscal, dos quais os últimas três como
tesoureiro e chefe de contabilidade do conselho administrativo
daquela unidade, funções qUe exerceu por forma excepcional.
mente competente.
Oficial oriundo dia Guarda Fiscal, de e\evEdas qualidades mo-
rais e de inteligência esclarecida, fazendo uma total entrega
de si na execução dos trabalhos delicados e de muita respon-
sabilidade de que foi incumbido, por ser um profundo conhe-
cedo- dos problemas deste Corpo Militar, os seus serviços
prestados à Guarda Fiscal devem ser considerados como ex.
traordinários e de muito mérito.

Secretaria de Estado do Orçamento, 21 de Agosto de 1979.
- O Secretário de Estado do Orçamento, Alberto José dos Santos
Ramalheira.

(Publicado no Diário da República, 2." Série, n.O 203, de
3 de Setembro de 1979.)

III - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Passagem à situação de adido:

Noutros ministérios:

Ministério da Administração Interna

Polícia de Segurança Pública

Coronel de infantaria, supranumerário permanente, João António
Gonçalves Serôdio, por ter sido requisitado para desempenhar
uma comissão de serviço na Polícia de Segurança Pública,
devendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 6 de Setembro de 1979, anotada pelo
Tribunal de Contas em 29 de Outubro de 1979.)
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Nos termos do n.O 12 da alínea b) do artigo 44.° d{) Decreto-
-Lei n," 176/71, de 30 de Abril:

Tem passagem à situação de adido, nos termos do n.v 12 da alí-
nea' b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.v 176/71, de 30 de Abril,
por lhe ter sido deferidO o requerimento em que solicitava a
passagem à situação de reforma extraordinária, o capitão de
infantaria, adido, nos termbs do Decreto-Lei n.v 210/73, Joa-
quim Mano Póvoas, do Regimento de Infantaria do Porto,
devendo ser considerado nesta situação desde 3 de Maio de
1977.

(Por portaria de 3 de Maio de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas eI!11 29 de Outubro de 1979.)

Pasagem à situação de reserva:

Capitão de ínfantaria Luciano Fernando Lopes Nunes, nos ter-
mos do subnúmero 2.° da alínea a) do n.s 1 do artigo 47_°
do Decreto-Lei n.v 176/71, de 30 de Abril, devendo ser con-
siderado nesta situação desde a data da presente portarte-
Fica com a pensão mensal de 13667$00. Conta 24 anos de
de serviço.

(Por portaria ode 9 de Maio de 1979. Não carece de
visto do Tr:lbunal de Contas, nos termos do Decreto
n.? 276-A/75.)

Major do 'serviço de material Carlos Ferreira da Silva, nos ter-
mos da condição l_& da alínea a) do n.s 1 do artigo 47.° do
Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaria. Fica com a
pensão mensal de 24037$00. Conta 32 anos de serviço.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1979. N050 carece de
visto do TdJ·unal de Contas, nos termos do Decrctv
n.O 276-A/75.)

Capitão do serviço geral do Exército José Joaquim Nobre, nos
tern~os da alínea d) do n.s 1 do artigo 47.° do Decreto-Lei
n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado nesta
situação desda a data da presente portaria. Fica com a pensão
mensal de 24000$00. Conta 39 anos de serviço.

(Por portaria de 20 de Agosto de 1979, Não carece de
visto do Tr.bunal de Contas, nos termos do Decreto
n.? 276-A/75.)
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Passagem à situação de reforma:

Por despacho da Oaíxa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência
de 18 de Setembro de 1979, publicado no «Diário da República»,
2.& Série, n.s 220, de 22 de Setembro de 1979:

General Emílio Mendes Moura dos Santos, desde 23 de Setembro
de 1978;

General Manuel Ferreira Peixoto da Silva, desde 1 de Novembro
de 1978;

Brigadeiro Alberto Araújo e Silva, desde 27 de Novembro de 1978;

Coronel de infantaria Luciano Rornra Torres, desde 1 de Agosto
de 1978;

Capitão do serviço geral do Exército José Henriques de Oliveira,
desde 2 de Julho de 1978;

Capitão do serviço geral do Exército José Ferreira Miguel Júnior,
desde 25 de Outubro de 1978;

Capitão do serviço geral do Exército João Baptista do Amaral
Brites, desde 20 de Novembro de 1978.

Por despacho da Caixa Gena,l de Depósitos, Crédito e Previdência,
de 18 de Outubro de 1979, publicado no «Diário da República»,
2.& Série, n.s 247, de 25 de Outubro de 1979:

Coronel de cavalaria Antonino Fernandes Pereira da Cruz, desde
16 de Outubro de 1978;

Major do serviço geral do Exército Rogério dos Santos Antunes,
desde 19 de Junho de 1978;

Major gradur do do serviço genal do Exército J0'3é Lopes Braga,
desde 23 de Dezembro de 1978;

Capitão do serviço geral do Exército Mário da Cruz Brandão,
desde 2 de Fevereiro de 1976;

Capitão do serviço geral do Exército Manuel Alves da Cruz, desde
9 de Junho de 1978.
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Tenente do serviço geral do Exército José Faria Guimarães, desde
10 de Novembro de 1974.

Passagem à situação de reforma extraordinária:

Por despacho de 19 de Abril de 1979 da Caixa Geral de Depósitos,
Crédito e Previdência publicr do no «Diário da República»,
2.a Série, n.s 96, de 26 de Abril de 1979, foi atribuída a pensão
de reforma extraordinária ao capitão de infantaria Manuel
Pires de Oliveira, desde 11 de Setembro de 1978.

Por despacho de 19 de Junho de 1979 da Caixa Geral de Depósitos,
Crédito e Previdência, publicado no «Diário dJa, República»,
2.&Série, n.v 114, de 25 de Junho de 1979, foi atribuída a pen-
são de reforma extraordinária ao capitão de artilharia Henri-
que Luís Alves Delgado, desde 7 de Junho de 1976.

Oficiais do quadro de complemento

Passagem à situação de reserva:

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Funchal

Infantaria:

Tenentes milicianos Rui Manuel Teixeira da Costa, Jorge José Fi-
gueira dta Silva, António João Marques Pita e Ivo José Aveiro,
devendo ser considerados nesta situação desde, respectiva-
mente, 20 de Abril, 12 de Agosto, 17 de Outubro e 1 de De-
zembro de 1979.

Alferes miliciano Flávio Rodrigues de Freitas Albuquerque e
Mário Duarte Teixeira dos Santos, devendo ser considerados
nesta situação desde, respectivamente, 26 de Maio e 27 de No-
vernbro de 1979.

Aspirante a oficial miliciano João Agostinho Macedo Gomes, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 8 de Dezembro de
1979.

Engenharia:

Tenente miliciano Luís Mcnuel Vieira Pereira da Silva, devendo
ser considerado nesta situação desde 2 de Julho de 1979.
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Serviço de administração militar:

Alferes miliciano Ricardo Jorge Faria Carnacho, devendo ser
considerado nesta situação desde 11 de Janeiro de 1979.

Capelães militares:

Tenente graduado capelão eventual Mário Tavares Figueira, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 24 de Julho de 1979.

(Por pcrtar.a de 12 de Outubro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-A/7S.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

Artilharia:

Capitão miliciano Luís Manuel Leite Barroso, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 7 de Dezembro de 1978.

Tenentes milicianos José Amândio Cardoso Guimarães, Vasco Pe-
reira dos Santos, António de Almeida Santos, Fernando Au-
gusto Freitas de Oliveina Malheiro, Horácio Calos de Carvalho
Amatucci e António Camilo Pereira Dias de Magalhães, de-
vendo ser considerados nesta situação desde, respectivamente,
21 de Janeiro, 23, 29 de Agosto, 17, 27 de Setembro e 20 de
Novembro de 1978.

Alferes milicianos Diogo Manuel Vaz de Oliveira e Rolando Torga
Rodrigues da Silva, devendo ser considerados nesta' situação
desde, respectivamente, 1 e 15 de Setembro de 1978.

(Por portar-a de 12 de Outubro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Aj7S.)

Baixas de serviço:

Infantaria:

Tenentes milicianos Augusto Vasco Mera Pinto de Magalhães,
Sérgio Ismrael Freitas Soares, Arnaldo Horta Santos, António
Delgado, Arlindo Fonseca Maratá, Casimiro Antunes Salvado,
Fernando Augusto Esteves, Rogério José Paula Bastos, José
de Figueiredo Ladeiras, Mário dos Santos Leitão, Manuel Joa-
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quím Félix Rodrigues, Márius Mendes Araújo, Germano da
Fonseca Saoarrão, Mário Luís Machado Campiâo, António
Lopes Farinha, Agostinho José Morais, Francisco de Sousa
Rios, João Antunes Nogueira de Araújo, Francisco Malta Ro-
meiras, António Luís Vieira de Castro, António Nunes, José
Fernando Cova Gonçalves, José Carlos Filipe de Matos, Mário
da Conceição Pinto Medeiros, João dia Silva Cavalheiro, Alvaro
Francisco 'I'ravassos Valdez Osório DeI Negro Ferreira, An-
tónio de Melo Duarts Silva e Domingos Maria de Avilez Lobo
de Almeida Melo e Castro, devendo ser considerados nesta si-
tuação, desde, respectivamente, 2, 7, 15, 16, 19 e 21 de Julho,
1, 3, 6, 10, 15, 16, 19, 25, 27 e 28 de Agosto, 4, 8, 10, 10, 11,
12, 13, 17, 27, 28, 29 e 30 de Setembro de 1979.

Alferes milicianos Edmundo Pereira, José de Sousa Neves Pinto
e Armindo Júlio Correia da Silva Louro, devendo ser consi·
derados nesta situação desde, respectivamente, 12 e 27 de
Julho, e 6 de Setembro de 1979.

Aspirante a oficial miliciano Lourenço Gonçalves Viegas, devendo
ser considerado nesta situação desde 23 de Setembro de 1979.

Artilharia:

Tenentes milicianos Fernando Dias Castelo, Fernando Franco
Víçoso, Manuel Rodrigues Elias da Costa, Augusto Correia de
Sousa Cavaco e Mário Duarte Morgado Lory, devendo ser con-
siderados nesta situação desde, respectivamente, 21 de Julho,
6 e 28 de Agosto, 4 e 27 de Setembro de 1979.

Cavalaria:

Tenentes milicianos Augusto de Almeida de Oliveira e Sousa e
José Pinto Ferreira, devendo ser considerados nesta situação
desde, respectivamente, 7 e 26 de Setembro de 1979.

Engenharia:

Tenentes milicianos Franklim Júlio Gomes, Valdemar de orev.
Hilário Pereira de Vasconcelos Cruz e António Henriques Nu'
nes Coelho, devendo ser considerados nesta situação desde,
respectivamente, 17 e 31 de Julho, 16 e 31 de Agosto de 1979.
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Alferes miliciano Júlio Freire Temudo Barata, devendo ser con.
siderado nesta situação desde 23 de Setembro de 1979.

Serviço de saúde:

Tenentes milicianos médicos António Jacinto Nunes de Vascon-
celos Marques, Vasco Artur Navarro de Andrade Chichorro,
José Ferreira de Sousa Fialho, António Dolores Rendas, José
Gomes da Costa, Belo, Alberto Gaspar Bastos de Assis Camilo,
Rui Tavares Carvalho Maia e Luís José Mendes, devendo ser
considerados nesta situação desde, respectivamente, 29 de Maio
de 1973, 1, 15, 15,26 de Agosto, 1, 17 e 30 de Setembro de 1979.

Alferes milicianos médícos Fernando Manuel da Silva Santos
e Adriano Augusto Martins Amado, devendo ser considerados
nesta situação desde, respectivamente, 26 de Julho e 2 de Se-
tembro de 1979.

Tenente miliciano veterinário Fernando Peixoto Vieira de Sá, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 20 de Julho de
1979.

Alferes miliciano veterinário Rui Ernesto Vilela Teixeira Dinis,
devendo ser considerado nesta situação desde 22 de Abril de
1975.

ServiÇo de administração militar:

Tenente miliciano do serviço de admíníatração mílítar Alberto
Jerónimo da Silva, devendo ser considerado nesta situação
desde 25 de Julho de 1979.

Alferes mílicíanos do serviço de administração m~litar Manuel
José Stichaner Lacasta e António Gonçalves de Barros Júnior,
devendo ser considerados nesta situação desde, respectiva-
mente, 3 de Julho e 2 de Setembro de 1979.

(Por !portaria de 2 de Novembro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/7S.)
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IV - PROM()()õES

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Material

Tenente-coronel engenheiro do serviço de material, o major en-
genheiro do mesmo serviço José de Campos Dias Figueiredo,
contando a antíguídada para todos os efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portaria.

{Por !portaria de 1 de Março de 1978. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.' 276-Aj75.)

Quartéis·generais:

Zona Militar dos Açores

Major engenheiro de transmissões José Salvador Mendes Segunda,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
m.entos, desde a data da presenta portaria.

(Por pontaria de 29 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Tr.bunal de Contas, nos termos do Decreto
n.? 276-Aj75.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

Alferes de ínfantaría, graduado em tenente, o tenente milicianO
de ínfantaria. aluno da Academia Militar, José António Silva
Conceição, contando a antiguidade desde a data da presente
portaria.

Alferes de infantaria, graduado em tenente, o tenente miliciano
de infantaria, aluno da Academia Militar, Manuel Diamantino
Pinheiro Correia, contando a antiguidade desde a data da
presente portaria.
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Alferes de infantaria, graduado em tenente, o tenente miliciano,
aluno da Academia Militar, Luís Manuel Seixas Fernandes,
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

Alferes de ínfantaría, graduado em tenente, o tenente miliciano,
aluno da Academia Militar, Joaquim Maria Sousa Frade, con-
tando a antiguidade desde a data da presente portaria,

Alferes de inf.antaria, graduado em tenente, o tenente miliciano,
aluno da Academia Militar, Ambrósín Luís Mendes Pechirra,
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

Alferes de infantaria, graduado em tenente, o tenente miliciano
de infantaria, aluno da Acadernía Militar, Horácio dos Santos,
contando a antiguidade desde 'a· data da presente portaria.

Alferes de infantaria, o alferes graduado, aluno da Academia Mi-
litar, Carlos Manuel Martins de Almeida, contando a antigui-
dade desde a data da presente portaria.

Alferes de Infantaria, o alferes graduado, aluno da Academia Mi-
litar, Henrique Augusto Fernandes de Melo Gomes, contando
a antíguídade desde a data da presente portaria.

Alferes de infantaria, o alferes graduado, aluno da Ac.ademia Mi-
litar, Cláudio Martíns Lopes, contando a antiguidade desde a
data da presente portaria.

Alferes de inf.antaria, o alferes graduado, aluno da Academia Mi-
litar, Jorge Manuel Álvaro Conde Rendeiro, contando la anti-
guidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1979. Não carece de
'Visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276·A/75.)

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

Capitão de artilharia, o tenente de artilharia Alfredo Nunes da
Cunha Piriquito, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data d:l presente portaria.

Capitão de artilharia, o tenente de artilharia Manuel João Mou-
rato Talhinhas, contando a antíguídade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.
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Tenente de artilharia, o alferes de artílharía Jorge Manuel Ro-
mano Delgado, contando a antiguidade para todos Os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data dia presente portaria.

Tenente de artilharia, o alferes de artilharia Domingos Alves
Magalhães, contando a antiguidade para todos os efeitos, in-
cluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

Tenente de artilharia, o alferes de artilharia Carlos Manuel Sara-
mago Pinto, contando a antiguidade para todos os efeitos, in-
cluindo vencim.entos, desde a data da presente portaria.

Alferes de artílharíe graduado em tenente, no quadro, o tenente
miliciano, aluno da Academia Militar, Sérgio Alexandre Bran-
dão Freire Falcão, contando a antiguidade desde a data da
presente portaria,

Alferes de artilharia, graduado em tenente, no quadro, o tenente
miliciano, aluno da Academia Militar, Guilherme José Costa
Guedes da Silva, contando la antiguídade desde la data da pre-
sente portaria.

Alferes de artilharia, gnaduado em tenente, no quadro, o tenente
graduado, aluno da Academia Militar, Albano Manuel Monteiro
de Albuquerque, contando a antiguidade desde a data da pre-
sen te portaria.

Alferes de ar-tilharia, no quadro, o alferes graduado, aluno da
Academia Militar, Artur Parente dia Fraga, contando 13. anti-
guidade desde a data da presente portaria.

Alferes de artilharia, no quadro, o alferes graduado, aluno da Aca-
demia Militar, José Caetano Almeida e Sousa, contando a an-
tiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de AJgosto de 1979. N30 carece de
visto do Tribunal de Contas, nos terunos do Decreto
n.· 276-A/75.)

Regimento de Artilharia de Costa

Capitão de ar-tilharia, o tenente de artilharia José António Ma-
chado Alves de Matos, contando a antiguidade para todos os
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efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1979. Ndo carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-A/75.)

Regimento de Artilhmia de Leiria

(1." Brigada Mista Independente)

(Grupo de Artilharia de Campanha)

Alferes de artilharia, no quadro, o alferes graduado, aluno da
Academia Militar, António Manuel Borges Teixeira dos Santos,
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Trvbunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-A/75.)

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

Oapitão de artilharia, o tenente de artilharia José Castelo Caetano,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven-
cimentos, desde a data da 'Presente portaria.

Capitão de artilharia, o tenente de artilharia Rui Teixeira de
Freitas, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Tr.bunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Aj75.)

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

Capitão de cavalaria, o tenente de cavalaria Porfírio Aníbal
Gomes Morais, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

Alferes de cavalaria, graduado em tenente, no quadro, o tenente
miliciano, aluno da Academia Militar, João José Camarate de
Campos Palma, contando a antiguidade desde a data da. pre-
sente portaria.
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Alferes de cavalaria, graduado em! tenente, no quadro, o tenente
milicíeno, aluno da Academia Militar, José Júlio Gomes da
Silva, contando a antiguídade desde a data da presente por
taría.

Alferes de cavalaria, graduado em tenente. no quadro, o tenente
miliciano, aluno da Academia' Militar, Luís Miguel Correia
David e Silva, contando a antiguidade desde a data da presente
portarla.

Alferes de cavalaria graduado em; tenente. no quadro, o tenente
miliciano, aluno da Academia Militar, J0'.3éCarlos RodrigueS
Valente, contando a antiguidade desde a data da presente
portar-ia.

Alferes de cavalaria, graduado em tenente, no quadro, o tenente
miliciano, 'aluno da Academia Militar, João Paulo Amado Va-
reta, contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

Alferes de cavalaria, no quadro, o alferes miliciano, 'aluno da
Academia Militar, José Augusto da Silva Guerreirinho, con-
tando a antíguídade para todos Os efeitos, incluindo venci-
mentos. desde a data da presente portaria,

(Por portaria de 1 de IAgosto de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276--A/75.)

Regimento de Lanceiros de Lisboa

Capitão de cavalaria, o tenente de cavalaria Luis Manuel Martins
da Assunção, contando a cnttguídade para tOdÜ'3os efeitOS,
incluindo vencimentos, desde 'a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Tr;lbunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A;75.)

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

Capitão de engenhar-ia, o tenente de engenharia Agostinho Amaro
de Matos Duarte, contando a sritig uídado par-a todos os efeitoS,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portada.
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Capitão de engenharia, o tenente de engenharia José Baptísta
Evaristo, contando 2· antiguidade para todos os efeitos, in-
cluindo vencimentos, desde 'a data da presente portaria.

Oapitão de engenharia, o tenente de engenharia Rui António
Faria de Mendonça, contando a antíguidad., para todos os efei-
tos, incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria'.

Capitão de engenharia, o tenente de engenharla Carlos Alberto
da Costz- Alves Pereira, contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

Tenente de engenharia, no quadro, o tenente graduado, aluno da
Academia Militar, Samuel Marques Mota, contando a antigui-
dade desde 1 de Agosto de 1977 e com vencimentos do novo
posto desde a data da presente portaria.

Tenente de engenharta no quadro, o tenente graduado, aluno da
Academia Militar, José Manuel Fernandes da Silva Santos,
contando a antiguidade desde 1 de Agosto de 1977 e com ven-
cimentos do novo posto desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Trvbunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-A/75.)

Regimento de Engenharia de Espinho

Capítão de engenharia, o tenente de engenharia Diogo Joaquim
Freire Dá Mesquita Lavajo, contando a antíguídr do para
todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria.

Capitão de engenharia, o tenente de engenhar-ia, Duarte Verís-
simo Pires Torrão, contando a antiguidade para todos os efei-
tos, incluindo vencimentos, desde'" data da presente portaria.

Tenente de engenharía, no quadro, o. tenente graduado, aluno da
Academia Militar, J03é Manuel Vz-longueiro Nunes, contando
a antiguidade desde 1 de Agosto de 1977 e com vencimentos
do novo posto desde a' data da presente portaria.
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Tenente de engenhari,a" no quadro, o tenente graduado, aluno da
Academia Militar, Jorge de Jesus Santos, contando a antigui-
dade desde 1 de Agosto de 1977 e com vencimentos do nova
posto desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
r...O 276-A/75.)

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

Capitão engenheiro de transmissões, o tenente engenheiro de
transmissões Rui Manuel da Silva Rodrigues, contado a 'anti-
guidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a da ta da presente portaria.

Tenente engenheiro de transmissões, no quadro, o tenente gra-
duado, aluno da Academia Militar, Eusébio Mendes Aíonso.
contando a antiguidade desde 1 de Agosto de 1977 e com ven-
cimentos do novo p0'3tOdesde a data, da presente portaria.

Tenente engenheiro de transmissões, no quadro, o tenente gra-
duado, aluno da Academia Militar, José Artur Pereira da
Silva Barata, contando a antiguidade desde 1 de Agasto de
1977 e com vencimentos do novo posto desde a data da' pre-
sente portaria.

Tenente engenheiro de transmissões, no quadro, o tenente gra-
duado, aluno da Academia Militar, Eduardo Rodrigues Dias,
contando a antiguidade desde 1 de Agosto de 1977 e com
vencimentos do novo posto desde a data da presente portaria.

Tenente engenheiro de transmissões, no quadro, ° tenente gra-
duado, aluno da Academía Militar, José dos Santos Matias,
contando a antiguidade desde 1 de Agosto de 1977 e corn
vencimentos do novo posto desde a' data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Escola Prática de Transmissões

(1,& Brigada Mista Independente)

(Companhia de Transmissões)

Tenente engenheiro de transmissões, no quadro, o tenente gra-
duado, aluno da Academia Militar, Vítor Manuel do Nasci-



2.' Série ORDEM DO EX':e.RCITO N.o 23 1741

mento, contando a' antiguidade desde 1 de Agosto de 1977 e
com vencimentos do novo posto desde a data da presente
portaria.

Tenente engenheiro de transmissões, no ~quadro, o tenente gra-
duado, aluno da Academia Militar, José Manuel Bento Varela,
contando a antiguidade desde 1 de Agosto de 1977 e com
vencimentos do novo posto desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Tr.bunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-A/75.)

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

Alferes do =erviço de administração militar, o aluno da Academia
Militar, graduado em alferes, Nuno AlvHO Pacheco Arruda,
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

Alferes do serviço de administração militar, o aluno da, Academia
Milit:ar, graduado em alferes, Horácio Duarte Feliciano, con-
tando a antiguidade desde a data da presente portarla.

Alferes do serviço de administração militar, o aluno da Academia
Militar, graduado em rlferes, António Paulo Teixeira de Sousa
Machado, contando a antiguidade desde a data da presente
portaria.

Alferes do serviço de administração militar, o aluno da Academia
Militar, graduado em alferes, Dário Aurélio de Sousa Medeiros
de Bastos Martins, contando a antiguidade desde a data da pre-
sente port:aria.

Alferes do serviço de sdmdnistração militar, o aluno da Academia
Militar, graduado em alferes, Rui Caseiro Viana, contando a
antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Trvbunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Aj75.)
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Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

Alferes do serviço geral do Exército, supranumerário, o 1.0 sar-
gento do serviço de saúde Gabriel Pereira Rego Bravo,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven-
cimentos, desde 10 de Agosto de 1977.

(POIr portaria de 1 de Agosto ele 1979, Nõ o carece de
visto do TrJounal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Aj7S.)

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Diversos:

Depósito Geral de Material de Transmissões

Tenente engenheiro de transmissões, no quadro, o tenente gra-
duado, aluno da Aoademía Militar, Octávio Reis de Almeida
Moreira, contando a antiguidade desde 1 de Agosto de 1977,
e com vencimentos do novo posto desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1979. NBa carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.? 276-A(75.)

Adidos:

Direcção (la Arma de Transmissões

Major engenheiro de transmissões, adido, da Direcção da Arma
de Transmissões, o capitão engenheiro de transmissões, adido,
da mesma Direcção, António João Mouzinho dos Santos, con-
tando a antiguidade para todos 0'3 efeitos, incluindo vencimen-
tos, desde a data da presente portaria.
O referido oficial encontra-se na situação de adido, nos termos
do n.s 18 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.v 176/71.
de 30 de Abril, de harmonia com ° Decreto-Lei n.s 681/76, de
8 de Setembro, por se encontrar em( diligência no Estado-Maior-
-Oeriera.l das Forças Armadas.

(Por portaria de 29 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Trvbunal de Contas, nos te mos do Deerc:o
n." 276·Aj7S.)
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Em estabelecimentos militares:

Na Academia Militar

Capitão de cavalaria, adido, na Academia Mílitrr, o tenente de
cavalaria, adido, na referida' Academia, José Manuel Marques
Ribeiro de Faria, contando a antíguídade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a deta da presente portaria,

Capitão de cavalaria, adido, na Academia Militar, o tenente de
cavalaria, adido, na referidc Academía, Luís Manuel dos San-
tos Newton Parreira, contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da present., por-
taria

(Por portaria de 1 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
1'." 276-A/15.)

Na Força Aérea

Quadl'O de Oficiais Pãra-quedístaj,

Por portaria de 7 de Julho de 1979:

l\fajores, os:

l\fakr Pára-quedista 001315 D Eduardo Maria Passarinho Franco
Preto, BETPQ;

l\fajor Pára-quedista AD 001316 B Cristóvão Manuel Furtado Aze-
1< l' de Sousa PR'

~a~or Pára-quedista' 001321 J António Adelino Martins, BOTPQ;
l\fa~or Pára-quedista AD 001319 G José Augusto Martins, COFA;
aJor Pára-quedista' 001320 L Manuel Baçâo da Costa Lemos,
CEMCTPQ_

Contam as mesmas antiguidades e mantêm as posições que do
<::ntcceclente já tinham, como majores graduados, na respec-
tiva lista de antiguidades,

(Publicado na «Ordem à Aeronáutica», 2," Série, n. 39, de
24 de Setembro de 1979.)
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Quadro de Oficiais Pára-quedistas

Por portaria de 12 de Setembro de 1979:

Tenente-coronel, o:

Major Pára'-quedista 001315 D Eduardo Maria Passarinho Franca
Preto, BETPQ.

Conta a antiguidade e tem efeitos administrativos desde 1de Maio
de 1979.
Fica colocado. na respectíva lista de antiguidades, imediata-
mente à esquerda do tenente-coronel pára-quedista 001147 I{
José Mesquita, Freitas de Oliveira.

(Publicado na «Ordem à Aeronáutica», 2.' Série, n.? 40, de
1 de Outubro de 1979.)

Regimento de C!tlÇadol'esPára-Quedistas

Alferes de infantaria, graduada em tenente, do Regimento de
Caçr dores Pára-Quedistas, o tenente miliciano pára-quedista,
aluno da Academia Militar, Joaquim Manuel Carreto Cuba,
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

Alferes de infantaria, graduada em tenente, do Regimento de
Caçadores Pára-Quedistas, o tenente miliciano pára-quedista,
aluno da Academia Militar, Chauky Mohamed Danif, contandO
a antiguidade desde a data da presente portaria.

Alferes de infantaria, do Regimento de Caçadores Pára-QuedistaS,
o alferes miliciano pára-quedista, aluno da Academia Militar,
António Manuel Carneira Martins, contando arntiguidnde

desde 'a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1979. Não carece de
'Visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n.O 276-Af75.)
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Oficiais do quadro de complemento

Armas e serviços:

Adidos:

Noutros ministérios:

Ministério (la Administração Interna

Guarda Nacional Republicana

Graduados no posto de capitão millciano de infantaria, nos termos
do artígo 38.0 do Decreto-Lei n.s 439/73, de 3 de Setembro, os
tenentes milicianos de infantaria, adidos, na Guarda Nacional
Republicana, João da Silva, Marques, Jerónimo Francisco
Afonso dos Santos, Manuel Picas de Carvalho, António Hen-
rique Colar€s Rodrigues, Artur Manuel Alves Guerreiro, Vi-
cente Henriques, Joaquim da Silva Torres, António Rufino
Morais Mendes, Joaquim Marcelino Franco de Sá, Afonso
Manuel Barros Leonardo, Martinho Eduardo Sousa da Mota,
Fernando José Simões Beira Mota, José Ramos da Silva, Jorge
Alberto Machado de Oliveira Diogo, António Amadeu Couto
Neves da Silva, Fernando Jaime de Jesus Encarnação Cam-
pos, Luís Manuel Castela Africano Fernandes, Manuel José
Gomes, Martiniano Eduardo Pereira Quesad,a, António Mar-
ques da Silva Laires, António Rocha de Carvalho e António
Jerónimo Pereira, devendo serem considerados nesta situação
desde a data da presente portaria.

Graduados no posto de capitão miliciano de cavalaria, nos termos
do artigo 38.0 do Decreto-Lei n.v 439/73, de 3 de Setembro, os
tenentes milicianos de cavalaria, adidos, na Guarda Nacional
Republicana, José Luís Nobre Antunes, Alberto Manuel Fer-
reira de Lima, Alberto Bernardo Azevedo Leite Rodrigues,
Rui José Branco Alves Martins, António José Palma, António
Pereira Heitor, José Manuel Pscheco Miranda César dos San-
tos, Norberto dos Anjos Santos Teixeira Pinto, Lúcio Alves
da Silva e Joaquim Manuel Queirós de Almeida e Sousa, de-
vendo ser considerados nesta situação desde a data da presente
portaría.

(Por portaria de 29 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-A/75.)
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Capelães militares

Academia Militar

Graduadoa no posto de aspirante a oficial do serviço de assistência
religiosa do Exército, desde 10 de Setembro de 1979, nos ter-
mos do n.> 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.s 47188, de 8 de
Setembro de 1966, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.s 44/71, de 20 de Fevereiro, e Decreto-Lei n.v 310/75, de 26
de Junho, 0'3 sacerdotes a seguir indicados, que iniciaram o
curso de formação de capelães, na Academia Militar, desde
a,mesma data por terem sido apurados para o serviço militar:

Miguel de Abreu, Domingos Gomes Duarte do Aido, Serafim Mar-
tins Alves, Carlos Alberto Moreira Azevedo, Alvaro Ferreira
Bizarro, João Maria Fernandes Borba, Abilio Fernandes Alves
Cardoso, António Aparício Cardoso, Manuel Alves Pinheiro de
Carvalho, Eduardo Fernandes Brito Coelho, José Gil Coelho,
JO'3éAugusto Ferreira Martins Fernandes, José Martins Fer-
nandes, Joaquim Manuel dos Santos Ferreira, António Soa-
res Flor, Félix da Costa Martins, Constantino de Sousa Mota,
António Fernandes Oliveira, Jorge Manuel Duarte de Oliveira,
Eleutério Ferreira Pais, José António Afonso Pais, Joaquim
Costa de Almeida Paiva, António Salvador dos Santos, Gelásio
Joaquim da Silva, Isildo Gomes da Silva, Teodósio Dias de
Sousa, Ivo Martins Vale e Joaquim Campos Silva Xavier.

(Por portaria de 16 de Outubro de 1979.)

v - COLOCAÇõES, EXONERAÇõES E TRANSFER~NCIAS

Oficiais do quadro permanente

Corpo de oficiais generais:

Quartéis·genel·ais:

Zona Militar dos Açores

Brigadeiro, da Direcção da Arma de Cavalaria, José Alberto dos
Santcs Teixeira.

(Por portaria de 6 de Agosto de 1979.)
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Zona Militar da Madeira

Brigadeiro, da Direcção da Arma de Artilharia, José Fernando
Vales de Figueiredo Valente.

(Por portaria de 11 de Setembro de 1979.)

órgãos do execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução:

CamPo de Instrução Militar

(1.a Brigada Mista Independente)

Brigadeiro, do Estado-Maior do Exército, Alípio Tomé Pinto.

(Por portaria de 17 de Outubro de 1979.)

Armas e serviços:

Estado-Malor do Exército

Coronel de artilharia, da Direcção da' Arma de Artilharia, Alvaro
Manuel Vilares Cepeda.

(Por portaria de 17 de Setembro de 1979.)

Coronel de artilharia" do Centro de Instrução de Artilharia An-
tiaérea de Cascais, Manuel Francisco Ganhão Palma.

(Por !portaria de 21 de Setembro de 1979.)

Tenente-coronel de 'artilharia, do Grupo de Artilharia de Guar-
nição n.s 2, Jorge Manuel Lobo Silvestre Graça

(Por portaria de 29 de Setembro de 1979.)

Coronel de cavalaria, da Escola Prática de Cavalaria, Rui Mamede
Monteiro Pereira.

(Por 'Portaria de 17 de Outubro de 1979.)

Capitão do serviço de administração militar, da Escola Prática de
Cavalaria, Sérgio Parreira de Campos.

(Por portaria de 15 de Outubro de 1979.)
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Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Oficiais)

Coronel de artilharia, da Direcção da Arma de Artflhar ie, António
Nunes de Carvalho Pires.

(Por portaria de 17 de Setembro de 1979.)

Capitão do serviço geral do Exército, do Batalhão do Serviço
Geral do Exército, Fernando dos Santos Agostinho.

(Por portar-a de 16 de Outubro de 1979.)

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Praças)

Coronel de infantaria, da Academia Militar, António MarqueS
Abreu.

(Por portaria de 1 de Outubro de 1979.)

Direcção da Arma de Infantaria

Coronel de infantaría, do Regimento de Infantaria das Caldas
da Rainha, Tito José Barroso Capela.

(Por portaria de 27.ete Setembro de 1979.)

Coronel de iníantarta, da Escola Prática de Infantaria, Hugo
Manuel Rodrigues dos Santos.

(Por portaria de 9 de Outubro de 1979.)

Capitão de infantaria, do Quartel·General da Zona Militar da';
Açores, Joaquim Vaz Cariano.

(Por portaria de 6 de Setembro de 1979.)

Direcção da Arma de Artilharia

Coronel de artüharír, do Regimento de Artilharia de Lisboa, José
António Cardoso de Almeida.

(Por .portaria de 15 de Outubro de 1979.)
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Major de artilharia, da Escola Prática de Artilharia, José Fer-
nando Jorge Duque.

(Por portaria de ~10de Setembro de 1979.)

Direcção da Arma de Transmissões

Coronel engenheiro de transmissões, da Escol-a Prática de Trans-
missões João Manuel Soares de Almeida Viana.

(Por portaria de 3 de Setembro de 1979.)

Coronel engenheiro de transmissões, do Regimento de Transmis-
sões, Fernando Eduardo Tinoco Barradas.

(Por l;JoI1tariade 24 de Setembro de 1979.)

Major engenheiro de transmissões, do Regimento de Transmis-
sões, José Maria de Oliveira Gardete.

(Por !portaria de 14 de Setembro de 1979.)

Direcção do Serviço de Saúde

Tenente-coronel médico, do Hospital Militar Principal, Manuel
Cordeiro Pereira Machado.

(Por portaria de 8 de Outubro de 1979.)

Major médico, do Hospital Militar Principal, António José Car-
doso de Oliveira.

(Por portaria de 11 de Setembro de 1979.)

Direcção do Serviço de Administração Militar

Major do serviço de administração militar, do Hospital Militar
de Doenças Infecto-Contagiosas, António da Silva Dores.

(Por 'Portaria de 3 de Setembro de 1979.)

Capitão do serviço de adrministraçâo militar, da Escola Prática de
Administração Militar, Fernando Jorge Teixeira da Fonseca.
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Capitão do serviço de administração militar, da Escola Prática de
Administração Militar, Domingos Fiel Ferreira Lourenço.

(Por portaria de 20 de Setembro de 1979.)

Direcção do Serviço de Material

Tenente-coronel do serviço de material (serviços técnicos de ma-
nutenção), do Batalhão do Serviço de Material (La Brigada
Mista Independente), Manuel Figueiredo de Matos.

(Por portaria de 17 de Maio de 1979.)

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo eléctrico), do Estado-Maior do Exército, Francisco
Diogo Pedro Simão.

(Por portaria de 8 de Outubro de 1979.)

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo armamento), do Batalhão do Serviço de Material.
Fernando Manuel Custódio.

(Por pootaría de 27 de Setembro de 1979.)

Direcção do Serviço de Educação Física do hxército

Capitão do serviço geral do Exército, da Escola Prática de Infan-
taria, Alfredo Alves de Carvalho.

(Por portaria de 13 de Agos,to de 1979.)

Chefia do Serviço de Material de Instrução

Major de infantaria, da Direcção da Arma de Infantaria, António
Filipe Reis Santana.

(Por portaria de 14 de Setembro de 1979.)

Major do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
da Direcção do Serviço de Material, Carlos Eugénio de Oliveira'
Carvalho.

(Por portaria de 3 de Setembro de 1979.)



2." Série ORDEM DO EX~RCITO N.o 23 7151

Quartéis·generais:

Região Militar de Lisboa~
Major de infantaria, do Regimento de Infantaria do Funchal, For-

tunato de Freitas.

(Por portaria de 30 de Setembro de 1979.)

Tenente-coronel de cavalaria do Regimento de Cavalaria de Santa
Margarida, Rui Manuel Bruno Machado Pessoa de Amorim.

(Por portaria de 3 de Setembro de 1979.)

Região Milita[' do Centro

Tenente-coronel de infantaria, do Tribunal Militar Territorial de
Coimbra, António Rebelo Simões.

Major de infantaria, do 1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado da
I_a Brigada Mista Independente (Regimento de Infantr ría
de Tomar), Alfredo da Piedade Sério Lopes Rego.

(Por portaria de 1 de Outubro de 1979.)

Coronel de artilharia, do Centro de Estudos Psicotécnícos do
Exército, Altinino Fernandes Gonçalves.

(Por iportaria de 24 de Setembro de 1979.)

Região Militar do Norte

Major de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves, An-
tónio Ramos Rocha,

(Por Iportaria de 1 de Outubro de 1979.)

Capitão engenheiro das transmissões, da Escola Prática de Trans-
missões, Rui Manuel da Silva Rodrigues.

(Por portaria de 9 de Agosto de 1979.)

Tenente-coronel do serviço de material (serviços técnicos de manu-
tenção), da Direcção do Serviço de Material, Abel Alves de
Lacerda.

(Por portaria de 15 de Outubro de 1979.)



1752 ORDEM DO EXÉRCITO N.· 23 2." Série

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Cavalaria
do Porto, Joaquim dos Santos.

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Cavalaria
do Porto, Manuel Cardoso Seixas.

(Por portaria de 30 de Julho de 1979.)

Zona Militar dos Açores

Major de arülharla, adido, nos termos da condição 16 da alínea b)
do artigo 44.0 do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, Orlando
Ventura de Mendonça.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1979.)

Zona Milltar da Madeira

Chefe do Estsdo-Malor, o tenente-coronel de infantaria, do Regi-
mento de Infantaria de Queluz (Destacamento da Serra da
Carregueira), José Bento Guimarães Figueiral.

(Por portaria de 17 de Setembro de 1979.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros do ínstrucãc
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

Coronel de infantaria, da Direcção da Arma de Infantaria, Fer-
nando dos Santos Ribeiro da Cunha.

(Por portaria de 8 de Outubro de 1979.)

Regimento de Comandos

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
_ ramo eléctrico), do Batalhão do Serviço de Material. José
Paiva da Rocha.

(Por portaria de 29 de Agosto de 1979.)
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Regimento de Infantaria de Abrantes

Capitão de infantaria, do Quartel-General da Zona Militar da Ma-
deira, Daniel Pereira Delgado. ~

(Por portaria de 23 de Setembro de 1979.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), da Escola Prática de Infantarta, Ernesto Matias
Gomes Cravína.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1979.)

Regimento de Infantaria de Tomar

Major de infantaria, do Comando e Companhia de Comando e Ser-
viços do Quartel-General da 1." Brigada Mista Independente
(Campo de Instrução Militar) Alberto Freire de Matos.

(Por portaria de 30 de Setembro de 1979.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), do Depósito Geral de Material de Guerra, Fran-
cisco Madeira Clemente.

(Por portada de 17 de Outubro de 1979.)

Batalhão de Infantaria ele Chaves

Tenente do serviço geral do Exército, do Regimento de Lanceíros
de Lisboa, Modesto Carvalho de Magalhães.

(Por portaria de 1 de Outubro de 1979.)

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

Capitão de artílherta, do Grupo de Artilharia de Guarnição n.s 2,
José Henrique Duarte Mendes.

(Por pontaria de 29 de Setembro de 1979.)'
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Capitão do serviço geral do Exército, do Quartel-General da Zona
Militar da Madeira, Augusto Pedro Martins.

(Por tportaria de 25 de Setembro de 1979.)

Capitão do serviço geral do Exército, do Quartel-General da Re-
gião Militar do Sul, Manuel Francisco Bonifácio Carne Azeda.

(Por ,portaria de 1 de Outubro de 1979.)

Regimento de Artilharia de Leiria

(1.&Brigada Mista Independente)

(Grupo de Artilharia de Campanha)

Capítão de artilharia, do Centro de Instrução de Artilharia Antiaé·
rea de Cascais, José Castelo Caetano.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1979.)

Capitão de artilharia, da Escola Prática de Artilharia, Manuel
João Mourato Talhínhas.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1979.)

Capitão de artilharia, da Escola Prática de Artilharia, Alfredo
Nunes da Cunha Piriquito.

(Por portaria de 3 de Setembro de 1979.)

Grupo de Artilharia de Guarnição n," 2

Capitão de artilharia, do Centro de Instrução de Artilharia Antiaé-
rea de Cascais, Rui Teixeira de Freitas.

(Por portaria de 9 de Agosto de 1979.)

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

Capitão de crtílharia, do Grupo de Artilharia de Guarnição n." 2,
Eduardo da Conceição Santos.

(Por portarla de 29 de Setembro de 1979.)
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Tenente de artilharia, da Escola Prática de Artilharia, Domingos
Alves Magalhães.

..
(Por portaria de 13 de Agosto de 1979.)

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

Major de cavalaria, do Regimento de Oavalaria de Estremoz,
Hernâni dos Anjos Moás.

(Por portaria. de 8 de Outubro de 1979.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz

Alferes de cavalaria, graduado em tenente, da Escola Prática de
Cavalaria, João José Camarate de Campos Palma.

(Por portaria de 4 de Setembro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 27M/7s.)

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

Alferes de cavalaria, graduado em tenente, da Escola Prática de
Cavalaria, José Júlio Gomes da Silva.

(Por portaria de 29 de Agosto de 1979.)

Alferes de cavalaria, graduado em tenente, da Escola Prática de
Cavalaria, Luís Miguel Correia, David e Silva.

(Por \portaria de 7 de Setembro de 1979.)

Engenharia:

Regimento de Engenharia de Lisboa

Capitão de engenharia, da Escola Prática de Engenharia, Rui An-
tónio Faria de Mendonça.

Capitão de engenharia, da Escola Prática de Engenharia, Carlos
Alberto da Costa Alves Pereira.

(Por 1P00taria de 15 de Agosto de 1979.)
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Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

Comandante, o coronel engenheiro de transmissões, da Direcção
da Arma de Transmissões, Manuel António Lemos Ferreira
Correia.

(Por portaria de 3 de Setembro de 1979.)

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

(1.a Brigada Mista Independente)

(Batalhão de Apoio e Serviços)

(Companhia de Reabastecimento e Transportes)

CE pitão do 'serviço de administração militar, da Escola Militar
de Electromecânica, Arnaldo Gomes Gomes.

(Por portaria de 8 de Outubro de 1979.)

Serviço de reconhecimento das trausmtssões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

Capitão do serviço geral do Exército, do Quartel-General da Zona
Militar da Madeira, João da Conceição Vieira tolvarinho.

(Por portaria de 25 de Setembro de 1979.)

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

Tenente do serviço de materíal (serviços técnicos de mznutenção
_ ramo auto), do Batalhão do Serviço de Material, Manuel
Afonso Quaresma.

(Por portaria ·de 27 de Setembro de 1979.)

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Tt'ansportes

Major de artilharia, do Quartel-General da Zona Militar da Ma-
deira, Alberto Simões Manique.

(Por portaria de 14 de Setembro de 1979.)
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Batalhão do Serviço de Transportes

Major de cavalaria, ao Quartel-General dà Região Militar do Sul,
Rúben de Almeida Mendes Domingues.

(Por portaria de 17 de Agosto de 1979.)

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

Capitão do serviço geral do Exército, da Chefia do Serviço Geral
do Exército, Mário Craveiro de Castro.

(Por portaria de 1 'de Setembro de 1979,)

Dlstrftos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Beja

Capitão do serviço geral do Exército, do Distrito de Recrutamento
e Mobilização de Faro, David Carlos da Silva.

(Por portaria de 25 de Setembro de 1979.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução:

Colégio Militar

Major de infantaria, do Quartel-General da Região Miliar de
Lisboa, José Júlio da Silva Santana Pereira.

(Por portaria de 17 de Outubro de 1979.)

Centro Milit.·u· de Educação Física, Equitação e Desportos

Tenente-coronel de cavalaria, do Regimento de Cavala ria do Porto,
LUÍGManuel Lemos Alves.

(Por portaria de 22 de Outubro de 1979.)
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Campo de Instrução Militar

Capí tão de transmissões (serviços técnicos - ramo exploração),
Joaquim Sanches Borges Boavida.

(Por (;Jortaria de 8 de Outubro de 1979.)

Estabelecimentos hospitalllres:

Hospital Militar Regional n,v 1

Tenente do serviço de administração militar, do Batalhão de Ad·
ministração Militar, José Luís Neves de Almeida.

(Por portaria de 24 de Julho de 1979.)

Tribunais militares:

Tribunal Militar Territorial de Coimbra

Juiz vogal, o coronel de infantaria, do Quartel·General da Região
Militar do Centro, António Barata Alves.

(Por !portaria de 26 de Setembro de 1979.)

Estabelecimentos penais:

Casa de Beclusão da Região Militar de Lisboa

Comandante, o tenente-coronel de artilharia, do Centro Militar
de Educação F'Isica, Equitação e Desportos, Amílcar Gomes
de Castro.

(Por portaria de 6 de Setembro de 1979,)

Diversos:

Centro de Gestão Financeira da Região Militar de Lisboa

Capitão do serviço de administração mâlitar, da Escola Prática
de Administração Militar, António Manuel Isidoro de Matos
Borges.

(Por portaria de 28 de Setembro de 1979.)
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Centro de Gestão Financeira da Região Militar do Centro

Capitão do serviço geral do Exército, do Qu~rtel-General da, Re-
gião Militar do Centro, Fernando Ferraz Redondo.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

Centro de Gestão Financeira da Região Militar do Norte

Capitão do serviço de administração militar, do Regimento de
Transmissõss, José António Brito Osório Valdoleiros.

(Por portaria de 12 de Setembro de 1979.)

Capitão do serviço de administração militar, do Centro de Gestão
Fincnceira da Zona Militar dos Açores, Manuel Tavares da
Costa.

(Por portaria de 21 de Setembro de 1979.)

Depósito Geral de Material de Guerra

'l'enente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), do Batalhão do Serviço de Material, Urgel Cé-
sar Veiga Gonçalves.

(Por portaria de 5 de Outubro de 1979.)

Quadro especial de oficiais

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Tomar

Capitão do quadro especial de oficiais, do Tribunal Militar Ter-
ritorial de Tomar, Fernando Augusto de Almeida Laborinho
Rodrigues.

(Por 'Portaria de 21 de Setembro de 1979.)
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Oficiais do quadro de complemento

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas c serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

Tenente miliciano de infantaria, do Quartel-General da 1.& Bri-
gada Mista, Independente, António Mendes Lucas, em disponi-
bilidade.

(Por portaria de 13 de Julho de 1979.)

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Moç.ambique,
Fernando Lourenço Martins, em disponibilidade.

(Por ;portaria de 12 de Julho de 1979.)

Regimento de Infantaria do Porto

Tenente miliciano de infantaria, do Quzrtel-General da Região Mi-
litar do Norte, Amândio Barbosa de Brito, em disponibilidade.

(Por portaria de 3 de Agosto de 1979.)

Tenente miliciano de ínfantar!a, da Região Militar de Moçambique,
Vítor Barroso de Oliveira Guedes de Quinhones, em disponi-
bilidade.

(Por portaria de 14 de Agosto de 1979.)

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambique,
António Jorge Accíayolí Ferreira, em disponibilidade.

(Por çortaria de 28 de Setembro de 1979.)

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, do Quartel-General d~
Região Militar do Norte, Asdrúbal Frias da Costa, em diSponi-
bilidade.

(Por .porcaria de 8 de Agosto de 1979.)
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Aspirante a oficial miliciano de ínfr ntarta, da Escola de Forma-
ção de Sargentos, Fernando Moreira Críspím, em dísponíbí-
lidade.

(Por portaria de 27 de Julho de 1979.)

Regimento de Infantaria de Queluz

Tenente miliciano de infantaria, do Depósito Geral de Material de
Guerra, Lourenço José Silva Luzio, em dtsponíbilids de.

(Por i'ortaria de 18 de Julho de 1979.)

Alferes mílícíano de infantaria, do Quartel-General da 1.a Brigada
Mista Independente, Jorge Manuel Portela da Silva, em dís-
ponibilíds de.

(Por portaria de 1 de Julho de 1979.)

Alferes milicianos de infantaria, da Escola Prática de Infantaria,
José Mário Porteira- Almeida, Alfredo Manuel Pinto Ferreira
Amaral, João Carlos Baptista Ferraz Leal e António Carlos
Andrade Saraiva, todos em disponibilidade.

(Por portaria de 27 de Julho de 1979.)

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola, Fran-
cisco Manuel Maneiros da Silva Vieira, em disponibilidade.

(Por portaria de 2 de Setembro de 1979.)

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola, Ro-
gério Beltrão de Oliveira Coelho, em, :disponibilidade.

Alferes mliciano de infantaria, da Região Militar de Moçcmbíque,
Carlos Alberto Ferreira Lopes, em disponibilidade.

(Por portaria de 3 de Setembro de 1979.)

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola,
óscr r Spínola Duarte Silva, em disponibilidade.

(Por portaria de 19 de Setembro de 1979.)

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, da Escola Prática de
Infantaria, Carlos Alberto Nunes Agostinho, em dísponíbílí-
dade.
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Aspirante a, oficial miliciano de íníantaría, da Escola Prática de
Infantaria, António Carlos Andrade Saraiva, em dísponíbiltdde.

Asprantes a oficial milicianos de infantaria, do Depósito Ger21 de
Material de Guerra, Luís Filipe Martins Ribeiro e Carlos Ma-
nuel Carapeto Morgadinho Gago. ambos em disponibilidade.

(Por portaria de 27 de Julho de 1979.)

Regimento de Infantaria de Setúbal ,

Alferes miliciano de infantaria, do Depósito Geral de Material de
Guerra, Vítor Manuel Pires Belo, em disponibilidade.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1979.)

Aspirantes a oficial milícanos de infantaria, do Depósito Geral de
Material de Guerra, Rui Manuel Lourenço Maria, Mário Rui
Parracho Gomes, José. Manuel dos Santos Oliveira Frade e Ar-
ménio, Santos Gouveia, Matos, todos em disponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, da Escola Prática de
Infantaria, João Manuel Guerreiro Rosa, em disponibilidade.

(Por portaria de 27 de Julho de 1979.)

Aspiranta a oficial miliciano de ínfantaría, do Batalhão do Ser-
viço de Material, Anselmo Carvalho Baeta, em disponibilidade.

(Por portaria de 6 de A.gosto de 1979,)

Regimento de Infantaria de Viseu

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambique,
José António Martins Ferreira da Costa, em disponibilidade.

(Por I;ortaria de 14 de Agosto de 1979.)

Batalhão de Infantaria da Guarda

Aspirante é> oficial miliciano de infantaria, do Depósito Geral de
Material de Guerra, Diamantino Quadrado ROdrigues, em dis-
ponibilidade.

(Por !portaria de 27 de Julho de 1979.)
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Artilharia:

Regimento de Artilharia de ~Lisboa

Tenente miliciano de artilharia, do Depósito Geral de Material de
Guerra, Henrique Manuel Msrtíns Matias, em: disponibilidade.

(Por portaria de 14 de Julho de 1979.)

Regimento de ArtilhaIia da Serra do Pilar

A.lferes mliciano de artilharia, do Grupo de Artilharia de Guar-
nição da 1,& Brigada Mista Independente (Regimento de Ar-
tilharia de Leiria'), Albino João Leite Dias Soares, sem dis-
pêndio para a Fazenda Nacional.

(Por portaria de 22 de Outubro de 1979.)

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Braga

A.lferes miliciano de cavalaria, do Campo de Instrução Milita,
José Emílio da Costa Martins, em disponibilidade.

(Por portaria de 3 de Setembro de 1979.)

ASPil'antes a oficial milicianos de cavslaría, do Quartel-General da
Região Militar do Norte, Luis Manuel de Oliveira Granja e
Fernando Jorge Reis Porto Branco, ambos emí disponibilidade.

(Por pontaria de 27 de Julho de 1979.)

ASPirantes é: oficial milicianos de cavalaria, do Quartel-General
da Região Militar do Centro, Manuel Tiago Abreu de Abran-
tes, Manuel José Costa de Sousa e Silva e António Manuel
Marques de Oliveira, todos em disponibilidade.

(Por portaria de 31 de Julho de 1979.)

Regimento de Lanceiros de Lisboa

Alferes miliciano de cavalar-ia, do Esquadrão da Policia do Exér-
cito da Zona Militar dos Açores, Alberto Manuel Alves Neto,
em disponibilidade.

(Por portaria de 17 de Agosto de 1979.)
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Aspirante a oficial miliciano de cavalaria, de. Escola Prática de
Infantaria, Luis Manuel Ferreira da Costa" em disponibilidade.

(Por portaria de 27 de Julho de 1979.)

Engenharia:

Regimento de Engenharia de Lisboa

Alferes miliciano de engenharia, da Região Militar de Angola,
João Manuel de Je3US Melo, em disponibilidade.

(Por portaria de 19 de Setembro de 1979.)

Serviço de saúde:

Regimento do Serviço de Saúde

Companhia de Mobilização

Aspirantes a oficial mãtícíenos médicos, do Quartel-General da
Região Militar de Lisboa, Mário Luís Moreira Veloso e Jorgc
Francisco Azevedo Cunha, ambos em disponibilidade.

Aspirantes a oficial milicianos médicos, da Escola Prática de ln'
fEntaria, José Manuel da Silva Pereira e José Manuel MatoS
Jácome Ramos, ambos em disponibilidade.

Aspirantes a oficial milicianos médicos, do Hospital Militar Prio-
cípal. Nuno José Duarte Monteiro Pereira e Raul Manuel RolO
Venâncio, ambos em disponibilidade.

Asplrs ntes a oficial milicianos médicos, do Hospital Militar Re-
gional n.s 1, Marinho Maria Monteiro Almeida, João CarloS
Almeida de Aguiar, Vitorino Fernando de Sousa Ribeiro, José
Diamantino Martins Gomes, Mário Júlio da Silva e João Fran-
cisco Correi.a Pestana, todos em disponibildade.

Aspirante a oficial miliciano rrlédico, do Hospital Militar Regional
n.v 2, Jorge Cândido Pereira Alves, em disponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar Regional
n.s 3, Luís Gonçalves Martinho, em disponibilidade.
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Aspirantes Co' oficial milicianos médicos, do Hospital Militar Re-
gional n,> 4, Luís Filipe de Oliveira Pinto e João Manuel Ave-
lar Lopes de Freitas, ambos em disponibilidade.

(Por portaria de 27 de Julho de 1979.)

Aspirantes a oficial milicianos médicos, do Quartel-General da
Região Militar do Centro, Luís F'ílpe da Fonseca Lopes da Sil-
veira e Vítor Manuel de Almeida Fernandes, ambos em dís-
ponibilídade.

(Por portar.a de 31 de Julho de 1979.)

Aspirantes a oficial milicianos médicos, do Hospital Militar Prin-
cipal, José Manuel Reis dos Santos e Sérgio de Oliveira, Se-
queira, ambos em disponibilidade.

(Por portaria de 27 de Agosto de 1979.)

Aspirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar Régio-
nal n.s 4, António Manuel Parente Salvado, em)disponibilidade.

(Por portaria de 11 de Setembro de 1979.)

Aspirantes a oficial milicianos médicos, do Hospital Militar Prin-
cipal, António Calisto Tavares Vieira e Júlo de Almeida R2-
mos, ambos em disponibilidade.

(Por tpornaria de 17 de Setembro de 1979.)

Aspirante a oficial milicano médico, do Quartel-General da Zona
Militar dos Açores, Oarlos Alberto Guinot de Oliveira, em dis-
ponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar Re-
gional n.s 2, João António Carujo de Sousa Jordão. em dis-
ponibilidade.

(Por portaria de 23 de Setembro de 1979.)

Aspirante a oficial miliciano veterinário, do Quartel·General da
Região Militar do Sul, António Alberto Gonçalves Abreu, em
disponibilidade.

Aspirante 'a oficial miliciano veterinário, da Escola Prática de Ad-
ministração Milita. Fernando Américo de Oliveira Ribeiro
Couto, em disponibilidade.
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Aspirante a oficial miliciano veterinário, do Quartel-General da
Região Militar de Lisboa, Manuel Joaquim Ham(alho Gancho,
em disponibilidade.

{Por rpor'tarin de 27 de Julho de 1979.)

Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambique,
Dionísio Alves Mendes, em disponibilidade.

(Por portaria de 24 de Setembro de 1979.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, da RegiãO
Militar de Moçambique, José Guilherme, Santos Martins AI·
ves, em disponibilidade.

(Por portaria de 6 de Junho de 1977.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, da RegiãO
Militar de Angola, Alvaro José de Oliveira Marques Miranda,
em disponibilidade.

(Por portaria de 9 de Julho de 1979.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Quartel-
-General da Região Militar do Norte, Tito Osvaldo Dís s Baião,
em disponibilidade.

(Por portaria de 23 de Judho de 1979.)

Alferes milicianos do serviço de administração militar, do CentrO
de Estudos Psicotécnicos do Exército, Luís José Machado de
Ascensão, António Maria Peres Monteiro, Américo André
Março e José António Teixeira Freitas. todos em disponibili'
dade.

{Por portaria de 27 de Julho de 1979.)

Alferes miliciano do serviço de admãnistração militar, da RegiãO
Militar de Angola, António da Silva Praça, em disponibilidade.

(Por portaria de 24 de Setembro de 1979.)
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Aspirantes a oficial milicianos do serviço de administração militar,
do Quartel-General da Região MiliVr do Norte, José Carlos
Ribeiro Oliveira, Fernando Valério Pinto e Manuel de Sousa
e Silva, todos em disponibilidade.

Aspirantes a oficial milicianos do serviço de administração militar,
do Centro de Estudos Psicotécnícos do Exército, Nuno Ademr r
Paisana Gonçalves, Manuel Alberto Pereira Coelho e José Ma-
nuel de Almeida Sampaio Fontes, todos em disponibilidade.

(Por portaria de 27 de Julho de 1979.)

Aspirantes a oficial milicianos do serviço de administração militar,
do Quartel-General da Região Militar do Centro, José Maria
de Almeida Torres Marinho, Joaquim Leandro Monteiro Costa
e Nora, Vítor Manuel Santos Almeida Marcos e José António
Resende Marques da Silva. todos em disponibilidade.

(Por portaria de 31 de Julho de 1979.)

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração militar,
da Região Militar de Moçambique, Mário Augusto Albuquer-
que Mateus, em dísponíbílídade.

(Por portaria de 3de Agosto de 1979.)

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

Alferes miliciano do serviço de material, da Escola Militar de
Electromecânica, Apolinário Alves Vieira, em disponibilidade.

(Por pontaria de 30 de Junho de 1975.)

Alferes miliciano do serviço de material, da. Escola Prática do
Serviço de Material, José Rosa Carvalho Peres, em disponi-
bilidade.

(Por 'Portaria de 2 de Agosto de 1979.)

Aspirantes a oficial milicianos do serviço de material, do Ins
tituto Militar dos Pupilos do Exército, Jorge Domingues Lopes
e Francisco José da Palma Augusto, ambos em dísponíbilidads,

(Por portaria de 15 de Setembro de 1979.)
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Aspirante a oficial miliciano do serviço de material, da Direcção
do Serviço de Material, Joaquim António Lino dos Santos
de Oliveira, em disponibilidade.

(Por portaria de 16 de Setembro de 1979.)

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de 'I'ransportes

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, do Regimento de In-
fantaria de Ponta Delgada, António Manuel Almeida Ferreira.

(Por !portaria de 3 de Maio de 1979.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Diversos:

Serviço de Coordenaçãoe Extinção da PIDE/DGS e LP

Tenente miliciano do serviço de administração militar, do Quar·
tel-Oeneral da Região Militar de Lisboa, Carlos Vieira Alves.

(Por portaria de 14 de Março de 1979.)

VI - PENSõES DE RESERVA

O valor da pensão de reserva do coronel de infantaria Amílcar
Augusto Lopes Chaves, fixado na portaria publicada na «Or-
demi do Exército», 2.& Série, n.s 19, de 17 de Outubro de 1974,
página 3006, seja alterado para 15400$00, desde 30 de Janeiro
de 1974.

(Por 'Portaria de 5 de Março de 1979. Não carece de
visto do Tr;lbUJ1alde Contas, nos tCI1ITlOS do Decreto
n." 276-Aj75.)

Nula a pensão de 15201$00, de 1 de Janeiro de 1977, com
25 anos, publicada na «Ordem do Exército», 2." Série, n,v 22, de
15 de Novembro de 1977, respeitante ao major João Carlos Vale
de Brito e Faro.
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VII - RECTIFICAÇ.~O DE PENSÕES

Coronéis:

José Rodrigues Lopes, 25 850$0 (a);
António' Milheiriço Farraia, 22635$00. 34 anos de serviço.
Manuel Joaquim Trindade, 23900$00 (a);
José. Francisco dos Reis Santos, 24948$00 (a);
José dos Santos Trabucho Júnior, 24208$00;
João Luís Pimentel de Oliveira. 19986$00 (a);
Carlos Fanha Vicente, 24200$00 (a);
Manuel Pereira Espadinha Milreu, 25049$00:
Hilário Marques da Gama, 25850$00(b);
José ROdrigues Raimundo, 20250$00. 30 anos de serviço;
João Gouveia Pessanha, 25644$00.

(a) Al1IUlaa publicada na O.E. 21/78.
(h) Anula a publicada na O. E. 4/79.

Tenentes-coronéis:

Horácio Manuel da, Costa Vieira Coelho, 24750$00 (a). 36 anos de
serviço;

António Mário Rodrigues Ribeiro, 21778$00. 32 anos de serviço;
Tiago Adalberto de Brito Nascimento 26250$00 (a). 36 anos de

serviço;
Manuel Carvalho Curia, 25050$00 (a). 36 anos de serviço;
RUbi José Alfredo Mourão Marques, 23250$00 (b). 31 anos de

serviço.

(a) Anula a publicada na O. E. 20/78.
(h) Anula a publicada na O. E. 2/79.

Majores:

Francisco Arnaldo Soares Pinto Fernandes Figueira, 19111$00.
32 anos de serviço,

Altamiro Teixeira Lopes Ferro, 20236$00 (a). 31 anos de serviço;
João José dos Santos Ferreira, 24050$00;
Manuel Henrique Martins Ferreira Botelho, 15208$00 (a). 25 an'Os

de serviço;
Afonso de Carvalho Gonçalves, 21679$00. 33 anos de serviço.
Fernando António José Torres Brandão Brito. 19213$00 (a)

31 anos de serviço;
Gilberto dos Reis, 22250$00 (a);
Joaquim da Cunha Caetano. 22250$00 (a);
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Gilberto de Almeida Mendes, 21800$00 (a);
João Bernardino Galo Pereira, 19708$00. 30 anos de serviço.

(a) Anula a !pfUhlicada na O. E. 22/78.

Capitães:

Artur Casacão Carapinha, 21400$00 (a);
Carlos Coelho da Cunha, 20400$00 (a);
Rui Coelho Gonçalves, 21400$00;
Alcides Saraiva Mergulhão, 21400$00 (a);
Manuel Ruivo A.l =: es Pequeno, 20409$00;
Manuel da Silva Dionísio, 20375$00 (a);
Alexandre Henrique de Almeida, 20817$00 (a);
Adelino Augusto Martins, 21191$00 (a);
José António Vaz de Carvalho, 21400$00 (a);
Amílcar Ferreira, 20817$00 (a);
Benjamim dos Santos Pulido, 21200$00 (a):
João Valentim Salgado, 20081$00 (a);
Manuel de Sousa 20797$00 (a);
Ponceano Alves Pereira, 20167$00 (a);
Carlos Fernando de Campos, 20200$00 (a);
Álvaro Lopes, 21200$00 (a);
Cândido Sotero Alves da Costa, 20583$00 (a);
Carlos Paiva, 20200$00 (a).

(a) Anula a publicada na O. E. 23/78.

VIII - ACÓRDAOS

SUPREMO TRIBUNAL MILITAR

Acordam no Supremo Tribunal Militar:
Mário António de Pádua, Valente. tenente-coronel de cavalaria,

colocado na Direcção da Arma de Cavalaria - Estado-Maior dO
Exército, interpôs recurso do despacho do, ExcelentissiTI!J) Chefe
do Estado-Maior do Exército, de 22 de Julho de 1977,que indeferiU
uma sua exposição-requerimento, datada de 17 de Agosto de 1976,
e em que se dava conhecimento das razões da nãopr~moção do
recorrente ao posto imediato.

Fundamentou o recurso nos seguintes termos:
_ O recorrente teve conhecimento não oficial (isto é, fora doS

termos previstos no artigo 137.°, n.s 2, do Estatuto do Oficial dO
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Exército) que um grupo de oficiais da Arma de Cavalaria, cons-
títuídos em Conselho da mesma, apreciara 28 qualidades do re-
corrente (e de outros oficiais) para efeitos de promoção, emitindo
jUizo opíníatívo que considerava o recorrente carecido da 3.& con-
dição a que se refere o artigo 69.0 do Estatuto do Oficial do
Exército;

- O recorrente teve ainda conhecimento das promoçõa, ao
posto de coronel de cam.aradas seus mais modernos (tenentes-
-coronéis Santos Leite e Cunha Seíxas):

- Logo apresentou ao Excelentíssimo Chefe do 'Estado-Maior
-Maíor do Exército, em 17 de Agosto de 1976, a exposição-requeri-
mento acima referida;

- Não obstante Os sucessivos requerimentos do recorrente
para que lhe fosse dado conhecimento do despacho qUe merecera
a' sua exposição-requerimento, tal, s6 veio a acontecer em 26 de
Agosto de 1977;

- O Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército in-
deferiu a exposiçâo-requertmento do recorrente com o seguinte
fundamento: «Este oficial não foi promovido por constar da lista
de oficiais a não promover, proposta pelo CAC e homologada pelo
general grc:duado Chefe do Estado-Maior do Exército por despa-
cho de 7 de Abril de 1976»;

- Nunca lhe foi dado conhecimento nos termos legais dos
motivos da sua não promoção, salvo pelo despacho retro referido;

- S6 diligências de carácter particular, que efectuou, ao saber
promovidos camaradas mais modernos, o vieram a esclarecer do
juízo opiniativo feito pelo chamado Conselho da Arma de Ca-
valaria em 5 de Abril de 1976;

- S6 por esta forma, soube - não oficialmente - que aquele
dito Conselho elaborara uma lista de oficiais, qUe entendia reu-
nirem. condições de promoção a coronel, e uma outra, consti-
tuída por cinco oficiais (entre os quais se encontrava o recor-
rente) qUe não eram indicados para promoção, por não satisfa-
zerem a condição 3.& do artigo 69.0 do Estatuto do Oficial do
Exército;

- Mais ainda apurou que tal juízo opiniatív-, fora homologado
por despacho do CEME em 7 de Abril de 1976;

- Porque está em, tempo, já que a sua notificação n0'3 termos
legais s6 lhe foi feita em 26 de Agosto de 1977,pretende impugnar
não s6 aquele juízo opiniatívo, mas também a homologação que
sobre ele recaiu; .

- Na, verdade, os Conselhos das Armas foram criados, dadas
as condições excepcionais que então '3e viviam, pelo Decreto-Lei
n.s 309/74, de 8 de Julho, sendo-lhe atribuídas, entre outras,' a
missão de proceder à elaboração, para cada posto, das listas dos
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oficiais a promover ou não promover, nas condições específtcas
referidas no artigo 1.0 e suas diversas alíneas; o artigo 2.° sujei-
tava tais listas à homologação do respectivo Chefe de Estado-
-Maior;

- Como regime de excepção, previa-se um domínio de vigên-
cia; o artigo 5.° estipulava que «Este regime de excepção vigorará
até 31 de Outubro de 1974»; por sua vez, o artigo 6.° considerava
que «Se até 31 de Outubro de 1974 não for publicada a nova
leglíslação sobre o assunto, os Conselhos elaborarão até 30 de
Novembro de 1974,novas listas de promoção»;

- Pelo Decreto-Lei n.v 666174, de 27 de Novembro, foi esta-
belecido (artigo 1.0) qUe «É prorrogado até 31 de Dezembro o
regime previsto no Decreto-Lei n.v 309174, de 8 de Julho, conside-
rando-se, igualmente prorrogado até 31 de Dezembro de 1974 e
15 de Janeiro de 1975, respectivamente, os prazos estabelecidos
no artigo 6.° do referido diploma»;

- A partir destas datas, Os Conselhos das Armas desapare-
ceram pura e simplesmente;

- Com um outro âmbito de actuação e outras fínalídr des (não
aplicáveis ao caso concreto) foram criadas as Comissões Técnicas
(Decreto-Lei n.s 216/75, de 2 de Maio), as quais visavam dar
execução prática ao Decreto-Lei n.v 147-C/75, de 21 de Março;

- Só pelo Decreto-Lei n.s 402/76, de 27 de Maio, são recriados
os Conselhos das Armas e Serviços, agora não a título excepcio-
nal, mas permanente;

- No preâmbulo deste diploma, acentua-se de forrma inequí-
voca o carácter temporário dO'3anteriores Conselhos;

_ Não houve, assim, nas Forças Armadas, entre 31 de De-
zembro de 1974 e 27 de Maio de 1976, quaisquer Conselhos com
funções semelhantes aos criados pelo Decreto-Lei n.s 309/74;

- E, não existindo tais Conselhos, muito menos poderiam
emitir juízos opiniativos ou decisões;

_ A apreciação do recorrente foi feita em 5 de Abril de 1976,
por uma entidade que se designava Conselho da Arma de Cava-
laria, m.as que, como tal. era inexistente; inexistente foi assim a
elaboração da' lista de que o recorrente fazia parte; inexistente o
juízo opiniativo emitido; inexistente a posterior homologação-
em 7 de Abril de 1976- do Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior
do Exército;

_ A avaliação das condições de promoção do recorrente ape-
nas Se devia fazer de acordo com o disposto no Estatuto do Oficial
do Exército, artigos 69.° e 78.°;

_ Na altura em que o recorrente atingiu as suas condições de
promoção, satísfaziam as mesmas ao qUe era legalmente exigido;

Em consequência do exposto, o recorrente requereu:
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- Que seja declarada inexistente e de nenhum efeito a apre-
ciação feita, em 5 de Abril de 1976,pelo então designado Conselho
da Arma de Cavalaria;

- Que iguslmente seja declarada inexistente a homologação
do Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército, de 7 de
Abril de 1976;

- Que sejam consideradas preenchidas a'3 condições gerais e
especiais de promoção do recorrente, nos termos dos artigos
69.° e 78.° do Estatuto do Oficial do Exército;

- Que seja reconhecida a existência de uma, vaga para a
prom.oção do recorrente, por haverem sido promovidos oficiais
mai'3 modernos;

- Que a promoção do recorrente seja feita com a antiguidade
qUe lhe compete;

- QUe até ser decidido o presente recurso, seja o recorrente
considerado na situação de demorado.

Notific'ados aqueles a quem o recurso podia prejudicar, ape-
nas o coronel de cavalaria Carlos Manuel de Azeredo Pinto Melo
e Leme fez a declaração de fls. 42, squí dada como reproluzida.

Foi prestada a ínformução de fls, 4 e dado o parecer de fls. 6,
que dá como reproduzido o de rls. 7 e seguintes.

Tendo os autos subido a este Supremo Tribunal, o Excelentís-
simo Defenso- Oficioso limitou-se a apor neles o seu visto e o
Excelentíssimo Promotor de Justiça opinou que o recurso era in-
tempestivo.

O processe correu os vistos legr is,
Não é líquida a intempestividade do recurso, visto que este

foi interposto em 13 de Setembro ele 1977 e o recorrente alega
que só teve conhecimento oficial do despacho recorrido em 26 de
Agosto de 1977.

A questão não é nova e já foi objecto de apreciação deste
Supremo Tribuna'! no processo em que foi recorrente José Maria
ROdrigues Coelho.

Aí disse este Supremo Tribunal:
«O Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, que criou, no âmbito

de cada Erma ou serviço (Exército), €'3pecialidades (Força Aé.rea)
e classes (Armada), conselhos dss armas, serviços, especialidades
ou classes e definiu as suas atribuições, estabeleceu nos seus ar-
tigos 5.° e 6.°:

- Artigo 5.°- Este regime de excepçãa vigorará até 31 de
Outubro de 1974,podendo ser prorrogado;

- Artigo 6.°- Se até 31 de Outubro de 1974 não for publicada
nova legislação sobre este assunto Os conselhos elaborarão, ate
30 de Novembro de 1974, novas listas de promoção.
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o Decreto-Lei n.s 666174, de 27 de Novembro, preceituou, no
seu artigo l_O: É prorrogado até 31 de Dezembro de 1974 o regime
previsto no Decreto-Lei n.s 309174, de 8 de Julho, considerando-se
iguslmente prorrogados até 31 de Dezembro de 1974 e 15 de Ja-
neiro de 1975, respectivamente, Os prazos referidos no artigo 6.°
do referido diploma.

Os Decretos n.O' 776174 e 777/74, de 31 de Dezembro, permiti-
ram o agrupamento dos Conselhos das classes da Armada e dcs
Conselhos das especialidades da Força Aérea para efeito de cum-
primento das missões expressas nas alíneas a) e b) do n.s 1 do
artigo 1.0 do Decreto-Lei n.s 309/74, devendo concluir-se que,
assim se verificou uma nova' prorrogação sine díe,

Pars. o Exército, foi, por Despacho do Chefe do Estado-Maior
do Exército, de 31 de Dezembro de 1974, mandado publicar o
Regulamento dos Conselhos das Armas e dos Serviços do Exército.

Em 21 de Março de 1975, foi publicado o Decreto-Lei
n.v 147-C/175.

Por despacho de 7 de Abril de 1975, o Chefe do Estado-Maior
do Exército nomeou, para cumprimento desse Decreto, comissões
técnicas, por arrnr s e serviços do Exército, com competência,
além do mais, para analisar as listas de oficiais, elaboradas ao
abrigo do Decreto n.s 309/74, que se destinaram a servir de base
às promoções a efectuar durante o ano de 1975, e dar o seu
parecer técnico sobre alterações a efectuar para posterior homo-
logação.

Em 2 de Meio de 1975, o Decreto-Lei n.v 216/75, no seu ar-
tigo 3.°, dispôs que, em cada ramo das forças armadas, o Chefe
do Estado-Maior será assistido, para o efeito do disposto neste
diploma e no Decreto-Lei n.v 147-C175, de 21 de Março, por uma
comisão técnica, de sua, nomeação, cuja constituição e regulamen-
tação interna serão definidas por despacho de cada ramo.

Por despacho do Chefe do Estado-Maior do Exército, de 24 de
Outubro de 1975, além das funções que lhes eram atribuídas pelo
respectivo regulamento, foram; desde logo, cometidas aos Con-
selhos das Armas e Serviços as atribuições das Comissões Técnicas,
a que se referia o artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 216175, nomeadas
pelo despacho de 7 de Abril de 1975. e a apreciação de todos os
militares de ceda uma das armas ou serviços passou a fazer-se
do seguinte modo: «Para oficiais-generais: A Comissão Técnica
que me apoia passa a ser constituída pelo Presidente e dois
Delegados de cada um dos Conselhos. Para os restantes mili-
tares: A Ccmissão Técnica que me apoia é constituída pelo pró-
prio Conselho da Arma ou Serviço que poderá reunir em ple-
nário ou por Comissão - uma para oficiais e outra psra sar-
gentos»,
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Ainda segundo este despacho, os Conselhos das Armas e Ser-
viços, então designados, vigorariam até 31 tle Dezembro de 1975.

Por despacho do Chefe do Estado-Maior do Exército, de 5 de
})ezem'Jro de 1975. considerando dúvids s surgidas, foi substí-
tUída a parte tran~crita do despacho de 24 de Outubro de 1975
Pela seguinte:

«Para oficiais-generais: A Comissão Técnica que me apoia
Passa a. ser constituída pelo Presidente e por dois Delegados-Ofi-
ciais com o maior conhecimento possível dos Oficiais Superiores
das outras Armas ou Serviços - de cada um dos Conselhos. Para
Os restantes militares: A Comissão Técnica que me apoia é cons-
tituída pelo próprio Conselho da Arma ou ServiÇo que, conforme
aprecia oficiais ou sargentos, reunirá por Comissão, respectiva-
mente, de oficiais e sargentos, sempre presididas pelo Director
da Arma/Serviço».

Por outro desnacho do Chefe do Estado-Maior do Exército,
de 5 de Dezembr~ de 1975, apôs os seguintes considerandos:

- «Considerando que o despacho em referência em a) - des-
Pacho de 24 de Outubro de 1975- «que põe em funcionamento
Os actuais Conselhos das Armas e serviços, lhes limita a sua
Vigência apenas até 31 de Dezembro de 1975»;

- «Considerando que as eleições para os Conselhos que vi-
gorarão em 1976 devem estar realizadas até 30 de Janeiro de 1976»;

- «Considerando ainda a conveniência de não haver solução
de Continuidade no funcionamento dos Conselhos»;

Foi determinado o seguinte:
«I - Os actuais Conselhos manter-se-ão em funcionamlento até

transmitirem cs seus poderes para os novos Conselhos;
2 - A transmissões de poderes deverá ser feita imedistamente

após a homologação pelo CEME das eleições para os novos Con-
Selhos;

3 - Imediatamente após as eleições devem os resultados ser
comunicados à REP/GAB/CEME para que, se for possível, os
11.0vosCcnselhoj, entrem em funções ainda durante o mês de .Ja-
l1.eirode 1976».

A circular n.s 1888 do Chefe do Gabinete do CEME, de 22 de
A.gosto de 1975, já se referia a' «Comissão Técnica/Conselho da
A.rma ou Serviço». ,

Do exposto se infere que:
A - Quando o Decreto-Lei n.° 402/76, de 27 de Maio, estabe-

leceu qUe «aos Conselhos das armas e serviços compete ainda:
(a) A apreciação permanente, nos termos a definir na ior-
taria a que se refere o artigo 5.° deste diploma, e as promoções
do respectivo pessoal, matérias em que a direcção da arma ou
serviço terá de acatar o respectivo parecer, embora sem prejuízo
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do poder decisório a que porventura haja lugar; 1..,/; d) as atri'
buições das comissões técnicas a que se refere o Decreto-Lei
n.v 216/75, de 2 de Maio» (artigo LO, n.s 2) e que «a constituiçãO,
funcionam.ento e regulamento dos conselhos das armas e servi·
ços serão estabelecidos por portaria' do Chefe do Estado-Maior da
Exército» (artigo 5.°), já havia Conselhos das Armas ou ServiçoS,
que constituíam as Comissões Técnicas, cuja nomeação, consti-
tuição e regulamentação interna eram, como foram, legalmente,
definidas, por despacho dentro de cada ramo;

B - Quando a Portaria n.s 368/76, de 16 de Junho, que, nos
termos do artigo 5.° do Decreto-Lei n.s 402/76, regulamentou a
constituição, funcionamento e regulamento' dos Conselhos daS
Armas e Serviços estabeleceu que «as eleições para os novos con-
selhos serão feitas na 2.a quinzena do mês de Novembro» ('Tí·
tulo III -1-1.1), fê-lo, sem desconhecer a existência dos ante·
riores Conselhos das Armas e Serviços/Comi!.;sões Técnicas, para
anos subsequentes ao de 1976».

Nestes termos, comi Os quais fica rebatida a alegada inexiS-
tência do Conselho da Arma de Cavalaria, decidem os juízes do
Supremo Tribunal Militar, em conferência e por unanimidade,
nega provimento do recurso.

Lisboa, 27 de Julho de 1978.

João Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro. vice-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
.João Eduardo Marques Ribeiro, contra-almirante;
Acácio Victor Ferreira, juiz conselheiro;
Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal M1l1tar:
Nuno Sebastião Beja da Silva Valdez Thomaz dos SantoS,

tenente-coronel, recorreu do Despacho do Excelentíssimo Chefe do
Estado-Maior do Exército, de 25 de Março de 1977, transmitida
pelo Excelentíssimo General Ajudante-General, com os funda-
mentes seguintes:

1- Pela Confidencial-Pessoal s/n de 13 de Dezembro de 1970,
da D. A. L, foi anunciado ao ora recorrente que o C.A. L o in-
cluíra na «lista de oficiais a não promover», sem que a respec'
tiva orientação tenha sido justificada, ou fundamentada;
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2 - A pedido verbal do recorrente, foi-lhe referido que, para
o efeito de apreciação do C. A. L, somente sse tivera' em conta:

a) Os factos que originaram a sua transferência do Comando
Militar de Sotavento para o Comando Militar do Sal;

b) A existência, na opinião que fez maioria no C. A. 1., de
«falta de espírito de decisão»;

3 - O recorrente reclamou para o Excelentíssimo Chefe do
Estado-Maior do Exército, por os factos, que lhe foram imputados,
carecerem de lógica e de consistência legal e ainda por serem
c'ontrários às suas informações pessos ís e a todos Os seus do-
cumentos de matricula, que são abonatórios da sua competência,
actuação, qualidades morais. militares e profissionais;

4 - Antes de ter expirado o prazo marcado para reclamar, o
Excelentí'ssimo Chefe do Est2do-Maior do Exército, por despacho
de 27 de Dezembro de 1976, homologou a situação criada pelo
C. A. L;

5 - O recorrente, em 26 de Janeiro de 1977, requereu ao Ex-
celentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército que lhe fosse
dado conhecimento do processamento que merecera a sua recla-
Ill2ção;

6 - A este requerimento foi dada resposta pela Confidencial-
'Pessoal de 10 de Fevereiro de 1977, da D. A. 1., que não satísfazia
o pedido do recorrente;

7 - Não se tendo conformado com o indicado na Confidencial-
-Pessoal, o recorrente, em 15 de Fevereiro de 1977, de novo re-
qUereu ao Excelentíssímo Chefe do Estado-Maior do Exército
qUe lhe fosse dado conhecimento dos fundamentos da. decisão
do C. A. L, para efeito da defesa dos seus direitose invocando a
nulidade da falta de fundamentação;

8 - Este último requerimento deu lugar a ter-lhe sido comu-
nicado: «Sua Ex.· o General CEME mantém o despacho de 27 de
Dezembro de 1977 de homologação da lista dos Oficiais a não pro-
Illover proposta pelo C. A. L, na qual se encontra incluído o ex-
Ponente. Dê-se conhecimento desta exposição ao C. A. 1»;

9 - Concluiu-se do despacho transcrito que o Excelentíssimo
Chefe do Estado-Maior do Exército o transmitiu verbalmente;
o facto é claramente ilegal; ou Sua Ex." decide directamente e
Por escrito, ou delega essa função;

10- O procedimento de Sua Ex.· contraria todo o ordena-
mento jurídico, designadamente o definido nos artigos 156.0 e
seguintes do Código de Processo Civil, que, nos termos do ar-
tigO 10.0 do Código Civil é direito subsidíario:
11-Nos termos do artigo 158.0 do Código de Processo Civil,

3I>licável por força do artigo 10.0 do Código Civil. as decisões'
Proferidas sobre qualquer pedido controvertido ou sobre alguma
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dúvida suscitada no processo são sempre fundamentadas e a jus-
tificação não pode consistir na simples adesão aos fundamentos
alegados no requerimento ou na oposição;

12- IS'30 não foi observado quanto ao recorrente na sua [n-
clusão na «lista dos oficiais a não promover»;

13- Tendo reclamado dessa nulidc de, sobre o seu requeri,
mento incidiu apenas um despacho verbal mantendo a situação
criada pelo anterior despacho não fundamentado;

14-0 despacho comunicado contraria o disposto no artigo 158.°
e 668.°, n.? 1, alínea' b) e d) do Código de Processo Civil, apli-
cável por força do artigo 10.0 do Código Civil, por ser ele própno
não fundamentado, e contraria o artigo 156.0 do CÓdigo de Pro-
cesso Civil, aplicável também por força do artigo 10.0 do Código
Civil, por ser verbal.

Em consequência do exposto, o recorrente pediu a anulação
de despacho recorr-ido.

O Excelentíssimo Consultor Jurídico da DSP manifestou-se
no sentido da improcedência do recurso.

Tendo os autos subido a este Supremo Tribunal, aqui foram
tomadas as seguintes posições:

I - O recorrente apresentou alegações, com as seguintes con-
clusões:

- A decísão recorrida, não respeita o estabelecido no artigo 158.°
do Código de Processo Civil, aplicável por força do artíg 10.0 do
Código Civil;

- E foi tomada ao abrigo do Decreto-Lei n.s 838/76, de 3 de
Dezembro, sem que os poderes nele compreendidos tivessem sido
regulamentados como expressamente se estabeleceu;

- Isto é, tomada ao abrigo de uma regulamentação, que veio
a ser publicada cerca de um mês depois;

- Por outras palavras: foi tomada sem poderes necessários
para, tanto;

II - O Excelentíssimo Defensor Oficioso limitou-se a apor o
seu visto nos autos:

III - O Excelentísimo Promotor de Justiça disse concordar
com o parecer do Consultor Jurídico da DSP.

O processo correu os vistos legais.
O recurso foi tempestivamente interposto.
É de notar, antes de mais, que há um! lapso no despacho re-

corrido: onde se lê «27 de Dezembro de 1977», deve ler-se «27 de
Dezembro de 1976».

A votação do Conselho da Arma é secreta e, em consequência,
só poderiam ser adiantadas as razões factuais sobre que existisse
documentação.
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o próprio recorrente teve conhecimento de que a apreciação
do seu caso teve como fundamento determinados factos concretos
e objectivamente individualizados (vide antecedente n.s 2 da ex-
Posição dos fundamentos do recurso).

Por outro lado, sacionar significa confirmar, sprovar, confor-
mar-se com, o que dispensa fundamentação, que, de resto, só veio
a ser exigida pelo Decreto-Lei n.v 256-A/77. de 17 de Junho.

Finalmente, um. despacho, que mantém outro, qUe é sim-
Plesmente sancíoncdor, homologatório, não carecerá, manifesta-
mente, de fundamentação. que, repete-se, só veio a ser exigida
pelo decreto mencionado. .

Segundo o CÓdigo de Processo Civil, os despachos são escritos
e orais.

O nosso contencioso administrativo exige normalmente a
forma escrita dos actos ou, pelo menos, a, sua notificação por
escrito como elemento ad probationem.

O que está na base do escrito é a segurança da formação ou da
expressão da vontade de uma, entidade.

Ora, o recorrente não põe em dúvida a vontade do Exeelentís-
simo Chefe do Estado-Maior do Exército de manter o anterior
despacho homologatório.

Quanto à afirmação do recorrente de qUe a decisão recor-
rida foi tomada ao abrigo do Decreto-Lei n.v 838/76, de 3 de
Dezembro, nada permite tê-la como certa, até porque, como o
recorrente reconhece, a portaria regulamentadora só foi publi-
cada no 7.° Suplemento ao Diário da República de 31 de Dezem-
bro de 1976 (Portaria n.s 789/76, de 31 de Dezembro, do Conselho
da Revolução).

Ne3tes termos, decidem os juizes do Supremo Tribunal Militar,
em conferência e por unanimidade negar provimento do recurso.

Lisboa, 27 de Julho de 1978.

João Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro. více-almirante:
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
João Eduardo Marques Ribeiro, contra-almírante:
Acácio Victor Ferreira, juiz conselheiro;
Sílvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.
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IX - DECLARAÇõES

Colocações e desempenho de funções:

1) O general Tomás José Basto Machado, na situação de
reserva, presta serviço na Cooperativa Militar desde 27 de Março
de 1979.

2) Desde 14 de Setembro de 1979 desem.penha as funções de
Comandante da Zona Milltar dos Açores o brigadeiro José Al-
berto dos Santos Teixeira, cargo para que foi nomeado por des-
pacho de 6 de Agosto de 1979, em substituição do general Carlos
José Machado Alves Morgado.

3) Desde 11 de Setembro de 1979 desempenha as funções de
Comandante-Chefe e de Comandante da Zona Militar da Madeira
o brigadeiro José Fernando Vales de Figueiredo Valente, cargo
para que foi nomeado por Portaria do Conselho da Revolução
publicada no «Diário da República'», 2.a Série, n.s 186, de 13 de
Agosto de 1979, em substituição do general João Fernando Malha
Ilharco.

4) O coronel de infantaria, na sítucção de reserva, ArmrIndO

Rodrigues Garcia de Brito continuou, após a sua passagem à si-
tuação de reserva (24 de Julho de 1979), a prestar serviço na
Colégio Militar.

5) O major de infantaria, na situação de reserva, José de
Castro e Sousa deixou de prestar serviço na Delegação de Faro
da Liga dos Combatentes, desde 1 de Outubro de 1979.

6) O capitão de infantaria Luciano Fernando Lopes NuneS,
após a sua passagem à situação de reserva, em 9 de Maio de 1979,
continuou a prestar serviço no Batalhão de Caçadores n.s 5.

7) O mlajor deartílharta, na situação de reserva, Afonso de
Carvalho Gonçalves presta serviço no Lar dos Filhos dos Comba-
tentes, no Porto, desde 26 de Outubro de 1979.

8) Desde 17 de Setembro de 1979 passou a desempenhar a'.5
funções de professor eventual do Instituto de Altos Estudos Mi-
litares, na situação de diligência, o tenente-coronel engenheiro de
transmissões João Afonso Bento Soares, da Direcção da Arma de
Transmissões.
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9) O major do serviço de material ·Carlos Ferreira da Silva
continuou, após a sua passagem à situação de reserva (1 de
Setembro de 1979), a prestar serviço no Quartel-General da, Re-
gião Militar do Centro.

10) O capitão do serviço de material, na situação de reserva,
Afonso Capela Ribeiro presta serviço na Direcção do Serviço de
Fortificações e Obras do Exército, desde 1 de Novembro de 1979.

11) O tenente-coronel do serviço geral do Exército, na situa-
ção de reserva, Manuel António da Costa passou a prestar serviço
na Repartição de Sargentos da Direcção do Serviço de Pessoal,
desde 6 de Novembro de 1979, data em que deixou de o prestar
no Estado-Maior-General das Forças Armadas.

12) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de
reserva, José António França Garrido da Silva continuou ao ser-
viço após a sua passagem à situação de reserva (30 de Outubro de
1979) na Repartição de Oficiais da Direcção do Serviço de Pessoal
até 5 de Novembro de 1979.

13) O capitão do serviço geral do Exército, na Situação de
reserva, Fernando Pires Gomes do Rego presta serviço na Agên-
cia de Viana do Castelo da Liga dos Combatentes, desde 29 de
Outubro de 1979.

14) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de re-
serva, José Pereira presta serviço no Quaortel-General da Região
Militar de Lisboa. desde 11 de Agosto de 1978.

Cursos, estágios e tirocínios:

15) Deve ser averbado ao coronel de engenharia Manuel Joa-
qUim Alvaro Maia Gonçalves, do EME, o «Curso Superior de
Gestão Empresaria!», qUe frequentou no Instituto Nacional de
Investigação Industrial. de Outubro de 1976 a Julho de 1977, com
aproveitamento.

16) Deve ser averbado aos oficiais abaixo mencionados o
«Curso de Modernas Técnicos de Gestão de Stocks», que f'requen.
taram na Sociedade de Estudos para o Desenvolvimento de Em-
presas (NORMA). no período de 22 a 26 de Outubro de 1979,
Com aproveitamento:

Tenente-coronel de artilharia Francisco Cordeiro da Fonseca;
Major de artilharia Francisco Matias Barão da Cunha. da

CHESMATI.
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17) Deve ser averbado aos ofícíais de artilharia abaixo men-
cionados o «Estágio de Aperfeiçoamento de Oficiais (EAO/QP/
/ AA» que frequentaram no Centro de Instrução de Artilharia
Antiaérea de Cascais, no período compreendido entre 3 de Setem-
bro e 26 de Outubro de 1979, Ca.'1 o aproeitamento de Suficiente:

Major Manuel B. Guerreiro Júnior, do CTA;
Capitão Gualberto Passos Marques, do GAC 2;
Capitão Moisés Pedrosa Afonso, do CHESMATI;
Capitão António Pereira da Costa, do IMPE;
Capitão Manuel A. S. Quifíones de Magalhães, do SIE;
Tenente José Estêvão Alves, do CIAAC.

18) Deve ser averbado aos oficiais abaíxo mencionados o
«Curso de Explo3ivos, Destruições, Minas, Armadilhas e Sabota-
gens» - CEDMAS - que frequentaram na Escola Prática de En-
genharia, no período de 30 de Abril a 8 de Junho de 1979,
com o aproveitamento que lhes vai indicado:

Capitão de infantaria António J. M. Pires Nunes, do RIT-
Muito Bom;

Tenente do serviço de administração militar Sérgio Humberto
M. Santos, do BAM - Bom;

Tenente de engenharia Samuel Marques da Mota, da EPE-
Muito Bom;

Tenente de engenharia José M. Valongueiro Nunes, da EPE
-Bom;

Tenente de engenharia Jorge Jesus dos Santos, da EPE-
Muito Bom;

Tenente de engenharia José Mnuel F. Silva Santos, da EPE
-Bom.

19) Deve ser avergado aos oficiais abaixo mencionados o
«Curso de Sapadores das Armas», que frequentaram na Escola
Prática de Engenharia, no período de 15 de Janeiro a 8 de Junho
de 1979, com o seguinte aproveitamento:

Capitão de infantaria António N. Soares Santos, do BETP--
Muito Bom;

Capitão de infantaria Emanuel Borges Pamplona, do RIS--
Muito Bom;

Tenente miliciano Hernâni Pais Jorge, do RCMDS - M. Bom;
Tenente miliciano Carlos Alberto M. Potier, da R/GNR - Bom.

20) Deve ser averbado aos oficiais do servígo geral do Exér-
cito abaixo mencionados o «E'3tágio de Métodos de Instrução»,
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que rrequentaz-sm no Batalhão do Serviço Geral do Exército, no
período de 15 a 20 de Outubro de 1979, com o aproveitamento
de Bom:

Capitão António Inácio Maçarico, do BSGE;
Capitão José Morgado Saraiva, do BSGE;
Capitão António Salvado Alves, do BSGE;
Tenente José Anes Dias Gomes, do BSGE;
Tenente Carlos Ambrósio Víctoríno, do BSGE;
Tenente António Silva Caixeiro, do BSGE;
Alferes João Fernando dos Sc:ntos Ferreira, da CSGE.

21) Deve ser averbado aos oiciais abaixo mencionados o «Es-
tágio de Segurança Criptográfica», que frequentaram no Batalhão
de Reconhecimento das Transmissões. no período de 22 de Outu-
bro a 9 de Novembro de 1979, com o aproveitamento de Apto:

Capitão do Q.E.O. António João Candeias Ravasco, do RCB;
Capitão de infantaria Alberto Palma Xavier Cavaco, do RIF;
Capitão de artilharia João António Heitor Alves, do RAC;
Capitão do SGE José António Ferreira Júnior. do REE;
Tenente do SGE João Costa de Carvalho, do RIA;
Tenente miliciano de infantaria Mauel Rosa Gonçalves Mata.

do CIPE;
Alferes do SGE José Correia Caetano. do RICR;
Alferes do SGE António Teles Touguinha, do DFAD;

22) Deve ser averbado aos oiciais abaixo mencícnados o «Es-
tágio de Depuração de Águas», que frequentaram na Escola Prá-
tica de Engenharia, no período de 18 a 27 de Setembro de 1979.
Com o aproveitamento de Suficiente:

Capitão de engenharia António Carlos Miranda dos Santos, da
EPE/BMI;

Capitão de engenharia Abel Mendes de Jesus Silva, da DAE;
Capitão de engenharia António José Maia Mascarenhas, da

EPE;
Capitão de engenharia Agostinho Amuro de Matos Duarte, da

EPE;
Alferes do serviço geral do Exército João Martins Gonçalves.

da EPE.

23) Deve ser averbado aos oficiais do serviço de material
abaixo mencionados o «Estágio de Equipamento Díesels , que fre-
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quentaram na Escola Prática do Serviço de Material, no período
de 8 a. 19 de Outubro de 1979, com o aproveitamento 4:

Capitão António Marques, da EPSM;
Capitão Rúben Barata R. da Silva Pires, do CIAAC;
Capitão António Cecílio Monteiro, do BST;
Cspitão Jaime Salazar de Morais, do DGMG;
Capitão Leliano Borges da Silva, da EPC;
Capitão Daniel Simões, do CMM;
Tenente José António F. Correia Oliveira, da EPSM;
Tenente Jaime Marques Crespo, da EPSM;
Tenente Fortunato Ferreira Alves, do ISM;
Tenente Diamantino dos Santos Roque, da DSM.

23-A) Conforme publicação em «Ordem à Aeronáutica», 2." Sé-
rie, n.s 41, de 8 de Outubro de 1979:

Concluíram, na BETPQ o «Curso de Largadcres 1/79 e 2/79»,
respectivamente os seguintes oficiais:

Em 1 de Junho de 1979:

Alferes pára-quedista 036468 B Vítor Martins Ferreira, do
BETPQ.

Eml3 de Julho de 1979:

Tenente pára-quedista' 012949 G Atnjo Marques Gaspar da
Cunha, do BETPQ;

Alferes pára-quedista 036469 L José Marques Salvador, do
BETPQ;

Alferes pára-quedista 036467 D Henrique das Dores Ribeiro,
do BETPQ;

Concluíram em 2 de Agosto de 1979 o «Curso de Saltador Ope-
racional a grande altura'», os seguintes oficiais:

Tenente pára-quedista 035323 L Luís Augusto Noronha Kruâ.
do BETPQ;

Alferes pára-quedista 025004L Fernando Luís Dias, do BETPQ.

24) Conforme publicação em «Ordem à Aeronáutica», 2." Série,
n.? 44, de 29 de Outubro de 1979, concluiu em 30 de Junho de
1979, no IFST, o Curso de Gestão o tenente-coronel pára-quedista
001306 E Alfredo Augusto Ferreira Rodrigues, do CEMCTPQ·
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Desligados do serviço:

25) São desligados do serviço a partir da data que lhes vai
indicada, nos termos da últimla parte do artigo 15.° do Decreto-
-Leí n,> 28404, de 31 de Dezembro de 1937, os oficiais na situação
de reserva em seguida mencionados e que nas datas referidas
2tingiram o limite de idade para transitarem para a situação de
reformo:

General António Maria Malheiro Reymão Nogueira, desde 6 de
Novembro de 1979.

Coronel do serviço de administração militar Fausto da Silva
Simões, desde 2 de Novembro de 1979;

26) Desligado do serviço a partir da data que lhe vaí indicada,
por aguardar a pr ssag em à situção de reforma extraordinária,
nos termos da alínea b) do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.v 45684,
de 27 de Abril de 1964, o oficial na situação de reserva, abaixo
mencjonado:

Capitão de infantaria Luciano Fernandes Lopes Nunes, desde
23 de Julho de 1979.

Colocações nas escalas:

27) Os alunos qUe concluíram no corrente ano o curso da
Academia Militar e que ingressaram no quadro permanente da
Arma de Infantaria', com o posto de alferes, em 1 de Agosto de
1979, ficam colocados na escala da sua Arma pela ordem a seguir
indicada, segundo a' classificação final:

Tenente miliciano Horácio dos Santos, 13,91-1.°;
Tenente miliciano José António Silva Conceição, 13,57 _ 2.°;
Tenente miliciano Manuel Diamantino Pinheiro Correia, 13,39

-3.°;
Alferes miliciano pára-quedista António Manuel Cameira Mar.

tíns, 13,31- 4.°;
Tenente miliciano pára-quedísta Joaquim Manuel Carreto Cuba,

13,05 -5.°;
Tenente miliciano Ambrósio Luís Mendes Pechirra, 12,99 - 6.°;
Tenente miliciano Joaquim Maria Sousa Frade, 12,78 _7.°;
Alferes graduado Jorge Manuel Alv. Conde Rendeiro, 12,59-8.°;
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Tenente miliciano pára-quedista Chaucky Mohamed Daníf, 12,44
-9.°;

Alferes graduado Cláudio Martins Lopes, 11,90 - 10.°;
Alferes graduado Carlos Manuel Martins de Almeida, 11,73

-11.°;
Tenente miliciano Luís Manuel Seixas Fernandes, 11,65 - 12.';
Alferes graduado Henrique Augusto Fernandes Melo Gomes,

11,59 -13.°.

28) Por despacho de 12 de Outubro de 1979, do General Aju-
dante-General, por delegação do Chefe do Estado-Maior do Exército,
foi ordenada a seguinte rectificação na execução do seu despacho
de 31 de Outubro de 1978 que deferiu o requerimento do ca,pitão
de infantaria (00060262) Carlos Alberto Delgado em que solicitava
a aplicação dos n.v 4 e 5 do artigo 37.° da Lei n.s 2135, de 11 de
Junho de 1968.

a) De acordo com o já referido despacho de 12 de Outubro de
1979, deve:

1. Ser contado, como prestado no quadro permanente, o
período de 1 ano, 11 meses e 28 dias, correspondente
ao tempo de comando de Tropas em Campanha, con-
forme estipulado no n.s 4 do artigo 37.0 da LSM.

2. Ser antecipada a antiguidade de um período de 4 (qua-
tro) meses, por o oficial ser condecorr do comi «Cruz de
Guerra», nos termos do n.v 5 do mesmo artigo da
citada Lei.

b) Assim a antiguidade do oficial, nos vários postos é:

- Alferes de infantaria, 1 de Abril de 1974;
- Tenente de infantaria, 20 de Novembro de 1974;
- Capitão de infantaria, 20 de Novembro de 1977.

c) Fica colocado na escala à direita do capitão António Ca-
milo Almeida,

Esta declaração anula a declaração n.s 20, publicada na «Or-
dem do Exército», 2.& Série, n.v 3, de 1979, pág. 269/70,

29) Por despacho de 12 de Outubro de 1979, do General AjU-
dante-General, por delegação do Chefe do Estado-Maior do 'Exér-
cito, foi ordenada a seguinte rectificação na execução do seu des-
pacho de 17 de Outubro de 1978, que deferiu o requerimento apre-
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sentado pelo capitão de infantaria (30000037) Américo Taliscas
em que solicitava a aplicação dos n.O' 4 e 5 do artigo 37.° da Lei
n.« 2135, de 11 de Junho de 1968:

a) De acordo com o já referido despacho de 12 de Outubro
de 1979, deve:

1. Ser contado, como prestado no quadro permanente, o
período de 3 anos, 4 meses e 28 dias, correspondente ao
tempo de Comando de Tropas em Campanha, conforme
o estipulado no n.s 4 do artigo 37.° da LSM.

2. Ser antecipada a antiguidade de um período de 4 (qua-
tro) meses, por o oficial ser condecorado com) «Cruz de
Guerra», nos termos do n.s 5 do mesmo artigo da
citada Lei.

b) Assim a antiguidade do oficial, nos vários postos é:

- Alferes de infantaria, 1 de Abril de 1975;
- Tenente de infantaria 1 de Abril de 1976;
- Capitão de infantaria, 1 de Abril de 1979.

c) Fica colocado na escala à direita do capitão de Intr ntarta
Francisco António Correia.

Esta declaração anula a declaração n.v 21, publicada na «Or-
dem do Exército», 2.& Série, n.s 5/79, pág. 421/422 e rectifica a
SUa' antiguidade no posto de capitão para 1 de Abril de 1979 e não
a que se encontra publicada na «Ordem do Exército» n.s 6/79.
Pág. 432.

30) Que por despacho de 12 de Outubro de 1979, do General
Ajudante-General, por delegação do Chefe do Estado-Maior do
Exército, foi ordenada a seguinte rectificação do seu despr cho de
17 de Abril de 1979 que deferiu o requerimento apresentado pelo
tenente de cavalaria, graduado em capitão pára-quedista, JCOi:;0
Maria da Silva Gonçalves em que solicitava a aplicação dos
11.°'4 e 5 do artigo 37.° da Lei n.s 2135 de 1 de Junho de 1968:

a) De acordo com o já referido despr cho de 12 de Outubro
de 1979, deve:

1. Ser contado, como prestado no quadro permanente, o
período de 6 anos, 1 mês e 12 dias, correspondente ao
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tempo de Comando de Tropas em Campanha', nos ter·
mos do n.v 4 do artigo 37.° da LSM.

2. Ser antecipada a antiguidade de um período de 4( qua·
tro) meses, por o oficial ser condecorado com}«Cruz de
Guerra», nos termos do n.v 5 do mesmo artigo da
citada Lei.

b) Assim a antiguidade do oficial, nos vários postos é:

- Alferes de cavalaria, 1 de Abril de 1976;
_ Tenente de cavalaria. 1 de Abril de 1977.

c) Fica colocado na escala à direita do tenente de cavalaria
Mário Rui Correia Gomes.

Esta declaração anula a publicada na: «Ordem do ExércitO»,
2.&Série. n.? 13/79.

Diversos:

31) É reclassificado em serviço de saúde (veterinário), nos
termos do Despacho n.s 9, de 21 de Agosto de 1969, o tenente
miliciano de infantaria: José Jorge Ferreira França, do RIPORTO.

32) Por despacho de 15 de Novem\bro de 1979, foi reC'l8ssifi·
cada em secretariado, nos termos do disposto no n.O2 do ar-
tigo 5.°, do Decreto-Lei n.s 90/78, de 9 de Maio, o tenente miliciano
de artilharia José Augusto Gomes de Carvalho, da RepartiçãO
de Oficiais.

33) Por despacho de 15 de Novembro de 1979, foi reclassifi-
cado em atirador de infantaria. nos termos do disposto no n.? 2
do artigo 5.° do Decreto-Lei n.s 90/78, de 9 de Maio, o tenente
miliciano de artilharia Manuel Bernardino Sebastião, do RIPORTO.

Rectificações:

34) Pertence à Chefia do Serviço Cartográfico do Exército,
e não à Chefia do Serviço Geral do Exército, ° capitão Mário da
Cruz Martins do Carmlo, promovido ao actual posto pela «Orde!l1
do Exército», 2.80 Série, n.s 17, página 1419.



2." Série ORDEM DO EX,:aRCITO N.· 23 1789

o Chefe do Estado-Maior ao Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

o Ajudante-General

J
José Luís Almiro Canéthas, general





fi)
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM
2.a SÉRIE
N.O 24/15 DE DEZEMBRO DE 1979

DO
,

EX ERCITO

Publica-se ao Exército o seguinte:

I - JUSTIÇA E DISCIPLINA

Justiça e Disciplina

Condecorações:

ESTADO-MAIOR·GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do ~st~do-Maior-
-General das Forças Armadas. nos termos da alínea a) do artigo 25.0
e artigos 62_°,n_O1, e 67_°,n.s 3, todos do Regulmento da Medalha
Militar, aprovado pelo Decreto n.s 566/71, de 20 de Dezembro,
Condecorar com .C· medalha de prata de serviços distintos o ge-
neral José Mechado Alves Morgado.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 30 de Outubro de
1979.- O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas.
António Ramalho Eanes, general.

(Publicado no Diârio da República, 2." Série, n.v 260, de
10 de Novembro de 1979.)

Estado-Maior do Exército

Gabinete do CEME

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de ouro de serviços dis-
tintos, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 22_0, com



1792 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 24 2." Série

referência ao artigo 62.°, n.s 1, e 67.°, n.s 3, do Regulamento da
Medalha Militar de 20 de Dezembro de 1971, o brigadeiro An-
tónio Areias Peixoto.

Estado-Maior do Exército, 26 de Novem.bro de 1979.- O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro ALexandre Gomes Cardoso,
general.

Direcção do Serviço de Justiça e Discipliua

Repartição de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exem-
plar, em conformidade com as disposições do Regulamento da
Medalha Militar, promulgado pelo Decreto n.v 566/71, de 20 de
Dezembro, os seguintes oficiais:

General João António Lopes da Conceição;
Brigadeiro João António da Silva Osório Soares Carneiro;
Coronel de infantaria Mário Lemos Pires;
Coronel de infantaria Álvaro Soares de Azevedo;
Coronel de artilharia, José António Anjos de Carvalho;
Coronel de artilharia Manuel do Nascimento Esteves;
Coronel de cavalaria Artur Manuel Pereira da Silva Bs ptísta;
Coronel de cavalaria José Cândido de Bonnefon de Paula Santos.
Coronel de cavalaria, na reserva, Luís Maria de Sousa Campeão

Gouveia;
Major do serviço de material Edmlundo Garcia da Rocha;
Capitão do serviço de material Adelino Leitão da Silva;
Capitão do serviço geral do Exército João dos Santos Coelho;
Capitão do serviço geral do Exército António José Luís.

Por portarias de 7 de Novembro de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de m.érito militar de
2.&classe por, 'segundo parecer do Conselho Superior de DiS-
cíplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.° e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o major de infantaria António Lopes DiaS.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado.Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
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ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971,o major de infantaria Damasceno Maurício
Loureiro Borges.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3." classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão de infantaria António Luís Frei-
tas da Naía.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão de infantaria Fernando Pereira
dos Santos Aguda.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artí-
gas 33.0 e 36.0 do Regulamento de Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército AI.
varo Alves Antunes.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estadcr.Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3." classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ar tí-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971,o capitão do serviço geral do Exército Al-
varo d0'3 Sr ntos Alves.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3." classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artf-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército Au-
gusto TI'é'çal Ribeiro.
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estad~Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de DiS-
ciplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército Fer-
nando Luís Maria Correia Araújo.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estad~Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artí-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971,o capitão do serviço geral do Exército José
Joaquim Gonçalves da Silva Cordeiro.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estad~Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de DiS-
cíplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artí-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Mtlítar, de 20 de
Dezembro de 1971, o tenente do serviço geral do Exército Ma-
nuel Oliveira Faria.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estad~Maior
do Exé.rcito, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de DiS-
cíplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos a'rti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971,o tenente do serviço geral do Exército João
Miguel Silveira de Barros,

Por portaria' de 8 de Novembro de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de DiS-
cíplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971,o major de infantaria Henrique Mário doS
Santos Rocha.

Por portarias de 14 de Novembro de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estad~Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
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2.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o major de artilharia Viriato Joaquim de
Macedo Osório.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão de infantaria António Camilo
Almendra.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estadcr.Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artí.
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército José
António de Almeida Ferreira.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército Joa-
quim Saramago Segurado.

Por portaria de 21 de Novembro de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
cíplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gOS 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o tenente-coronel de artilharia Jorge Ma.
nuel Lobo Silvestre Graça.

Por portaria de 24 de Novembro de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maíor
do Exército, condecorar com a medalha de prata de serviços
distintos, por ter sido considerado ao abrigo d0'3 artigos 21.0
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e 25.°, com referência ao n.s 1 do artigo 67.°, todos do RegU'
lamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
coronel de infantaria Amílcar Fernandes Morgado.

Por portarias de 28 de Novembro de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado.Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
1.& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de DiS-
ciplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti·
gos 33.° e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971,o brigadeiro Rui Lopes da Trindade Lima.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado.Maior
do Exército, condecorar com a medalha de prata de serviçoS
distintos, por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 21.0
e 25.°, com referência ao n.v 1 do artigo 67.°, todos do Regu-
lamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
coronel de infantaria, na reserva, Luís Franco Nogueira.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado.Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de DiS-
cíplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o tenente-coronel de infantaria Carlos Al-
berto Gonçalves.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de DiS-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o tenente-coronel de cavalaria João Goulão
de Melo.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maiof
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de DiS-
cíplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão de infantaria Manuel óscar de
Barros Rosário.
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3." classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
cíplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão de infantaria Manuel Valdemar
da Silva Ferreira.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3." classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço de material Alvaro
Salgueiro Ferrão.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3." classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército
Celso Augusto de Quintanilha Mendonça.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército Ma-
tias Esteves Cipriano.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3." classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
ciplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército Vír-
gílio de Almeida Magalhães.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
cíplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artí-
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gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do quadro especial de oficiais
Celestino de Castro Fontes.

Por portarias de 5 de Dezembro de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
l.& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o coronel de artilharia António Máximo de
Oliveira Calixto Silva.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
1.& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o coronel de artilharia António José da
Conceição Baptista.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artí-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o tenente-coronel de infantaria Luís dos
Santos Rafael.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o tenente-coronel de infsrrtaria António
José Soares Pereira.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezem.bro de 1971, o tenente-coronel engenheiro de transmds-
sões José Luís da Silva Louro.
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artí-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o major de infantaria José Júlio da Silva
Sant'Ana Pereira.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com medalha de mérito militar de
2.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o major de infantaria Rui de Almeida Sea-
bra de Albuquerque.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão de infantaria Luciano Ferreira
Duarte.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3." classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço de material Carlos
Augusto Rego de Sousa.

Manda o Conselho da, Revolução, pelo Chefe do Estado-Maíor
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3." classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército
Francisco do Amaral.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3." classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
cíplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artí-
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gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército
Jaime Tomás de Freitas.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis'
ciplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti·
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército
Leopoldo Maria do Amaral.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a,medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis'
ciplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército
Lúcio de Jesus Ponte.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a: medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de DiS-
cíplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército
Manuel Rodrigues Lourenço.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a: medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de DiS-
cíplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do serviço geral do Exército
Orlando Martins Grave.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do EstaÓ-;.Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de DiS-
ciplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971,o capitão do serviço geral do Exército, na
reserva, Bento Grou Polido.
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maíor
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o capitão do quadro especial de oficiais
José Alves Antunes de Sousa.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artí-
gOS 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o tenente do serviço geral do Exército
José António Cameirinha.

Por portaria de 6 de Dezembro de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maíor
do Exército, condecorar com a medalha de prata de serviços
distintos, par ter sido considerado ao abrigo dos artigos 21.°
e 25.°, com referência ao n,v 3 do artigo 67.°, todos do Regu-
lamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
coronel de infantaria, com o Curso Cocnplementar de Estado-
-Maior, Francisco Alberto Cabral Couto.

Louvores:

Estado-Maíor-General das Forças Armadas

Louvo o general Carlos José Machado Alves Morgado pelos ser.
viços prestados, durante cerca de dois anos, no desempenho
das funções de comandante-chefe das Forças Armadas nos
Açores.
Tendo assumido e desempenhada estas funções em situação
particularmente delicada e difícil, uma vez mais decnonstrou
as suas altas qualidades de chefe militar, ao saber ímpor-sa à
estima e à confiança dos seus subordinados e ao enfrentar
e ultrapassar, com serenidade e segurança, acontecimentos
relevantes que se apresentaram na área do seu comando.
Tendo acumulado as funções de comandante-chefe das Forç=s
Armadas nos Açores com as de governador militar dos Açores,
conseguiu promover a reorganização e a instalação dos dois
Quartéis·Generais nas dependências para tal disponíveis, por
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forma a ultrapassar pesadas dificuldades que se tinham apre-
sentado para o eficiente funcionamento destes Comandos e
par.a as quais não tem sido viável. de facto, na prática en-
contrar respostas adequadas.
Mantendo sempre boas relações com; as autoridades civis re-
gionais, promoveu a realização de obras e a prestação de ser-
viços de assinalável mérito no âmbito do bem-estar e do
desenvolvimento socíoeconómíco das p opu 1a ç õ es do arqui-
pélago.
Por estes factos é de justiça reconhecer que, no exercício
destas funções, o general Alves Morgado soube prestigiar as
forças armadas portuguesas e prestar ao País serviços que
devem ser considerados extraordinários, relevantes e distintos.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 30 de Outubro de
1979.- O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
António Ramalho Eanes, general.

(Publicado no Diário da República, 2." Série, n.? 260, de
10 de Novembro de 1979.)

Estado·Maior do Exército

Gabinete do CEME

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, louvar o brigadeiro António Areias Peixoto pela
forma como desempenhou as múltiplas missões de que foi ín-
cumbido ao longo da sua brilhante carreira militar, que acaba
de deixar por imposição legal ao atingir o limite de idade.
Oficial de elevadas qualidades de trabalho e muito desem-
baraçado demonstrou sempre um espírito devotado à resolução
dos complexos e, por vezes, muito delicados problemas de que
foi incumbido, tanto em tampo de paz como em tempo de
guerra, pondo em evidência as suas excepcionais qualidades
intelectuais, e a sua vasta preparação e sólida cultura profissio-
nal ao serviço do Exército e, em especial, da Administração Mi-
litar qua tão dedicadamente serviu. Exerceu as elevadas e
difíceis funções de Director do Serviço, demonstrando notável
capacidade de adaptação à problemática em curso que, no
no serviço de administração militar, chegou la atingir aspectos
de extrema delicadeza, tendo procedido de forma adequada
para resolução dos problemas dentro dos condicionalismoS
convenientes e possíveis, na oportunidade.
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Defensor intransigente da Administração Militar conseguiu
r glutinar em seu redor, mesmo no período revolucionário, os
militares deste Serviço e realizar, com o concurso de todos, es-
tudos variados e instantes, entre 0''; quais será de realçar a
realização dos «Encontros de estudos militares» que muito
contribuíram pr ra a valorização dos quadros e para o espírito
de Corpo do Serviço.
Oficial excepcionalmente inteligente, de trato afável e humano,
irradiando simpatia e agradável comunicabilidade, soube cul-
tivar no mais alto grau as virtudes da camaradagem, tendo
granjeado em todos Os que com ele contactaram, ou serviram,
sentimentos dô' maior admiração, estima, simpatia e verda-
deira amizade.
Assim, considero que os serviços prestados ao Exército, ao
longo da sua carreira militar, devem ser considerados muito
extraordinários, relevantes e muito distintos.

Estado-Maior do Exército, 26 de Novembro de 1979.- O Chefe
do Estado-Maíor do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
general.

Díreccão do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

Por portaria de 10 de Outubro de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Ms íor do
Exército, louvar o coronel de infantaria José do Nascimento
de Sousa Lucena, pela maneira exemplar como chefiou a
2." Repartição do Estado-Maior do Exército, durante cerca de
um ano, actividade que agora encerra por ter sido seleccionado
para a frequência do Curso Superior de Comando e Dlrecção,
No desempenho dest-s funções confirmou mais uma vez as
suas excelentes especificações militares e qualidades humanas,
demonstrando urna aptidão muito particular para o trabalho
das Informações, Em permanente ligação com Os escalões
técnicos superior e laterais, levou a efeito uma profunda
revisão das responsabilidades que competem ao Exército den-
tro do Serviço de Informações Militares, definindo normas .e
processos capazes de imprimireml maior eficiência às activi-
dades do Departamento de Operações respeitantes àquele Ser-
viço, quando a elas forem atribuídos os meios materiais e hu-
manos por que sempre pugnou.
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Interessado, discreto, capaz, franco, colaborante e muito digno,
o coronel Sousa Lucena demonstrou aptidões que o recomen·
dam para o desempenho de funções nos mais altos postos da
hierarquia militar, tendo desenvolvido no Estado-Maior do
Exército serviços de indiscutível Interesse e particular mérito-

Por portaria de 24 de Outubro de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, louvar o coronel de infantaria Amílcar Fernandes
Morgado, pela forma exemplar, digna e muito eficiente como
durante mais de 14 meses exerceu o comando do Regimento
de Infantaria de Beja.
Nestas funções confirmou desde logo e ao longo do tempo
as extraordinárias qualidades militares, intelectuais e morais
que o caracterizam e justificam a excelente reputação de que
desfruta na sua Arena e que a sua brilhante folha de serviços
atesta.
Assumindo o comando da sua Unidade numa altura em que
esta havís já atingido um bom nível. conseguiu o coronel Mor-
gado, mercê da excepcional capacidade de organização, gestão
iniciativa, firmeza e decisão, elevar de tal modo e3Se nível,
que o Regimento de Infantaria de Beja é considerado hoje
uma Unidade exemplar na Região Militar do Sul e apontada,
com justiça, como das mais prestigiadas e eficientes da sua
Arma, o que se deve sem dúvida à persistente e notável acção
de comando do coronel Morgado que soube congregar os es-
forços e dinamizar as vontades dos seus subordinados, írn-
primindo-Ihe um" forte cunho de unidade e coesão.
Sob esta acção, o Regimento de Infantaria de Beja atingiu um
elevado nível de disciplina, apresentação, aprumo, eficiência
e prontidão operacional.
Planeando com visão a sua acção de comando e demonstrando
grande capacidade de empreendimento e gestão, levou a cabO
importantes melhoramentos nas instalações. tendo em vista
a sua funcionalidade e o bem-estar do pessoal. Preocupando-se
também com o passado histórico da sua Unidade e visando
o fomento do espírito de corpo da mesma, promoveu a am-
pliação da Sala-Museu do Regimento de forma muito digna e
particularmente feliz.
Salienta-Se igualmente o interesse que dedicou às actividades
da Unidade no âmbito das operações-informações em ligaçãO
com as excelentes relações que soube criar e desenvolver com
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autoridades e entidades civis bem como com os corpos das For-
ças de Segurança do que resultou um profícuo espírito de
cooperação entre todos.
Oficial inteligente, de carácter íntegro, muito leal e dedicado
à função militar e com elevada noção das responsabilidades,
alia estas qualidades a uma cativante simplicidade, o que o
tornaram um excelente comandante a par dum bom camarada
e amigo dos seus subordinados.
Pela forma altamente eficiente e prestigiante como exerceu o
comando do Regimento de Infantaria de Beja e pelas notáveis
qualidades evidenciadas que o afirmam como oficíal de quem
o Exército tem ainda muito a esperar, considero os ser-
viços prestados pelo coronel Morgado à Região Militar do Sul
e ao Exército extraordinários, relevantes e distintos.

Por portarias de 16 de Novembro de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, louvar o coronel de artilharia Rafael Guerreiro
Ferreira, pela forma altamente eficiente como desempenhou
as funções de chefe da 4.&Repartição, durante o período de
cerca de um ano em que esteve colocado no Estado-Maior do
Exército.
Dotado de elevada competência profissional, grande capacldz do
de chefia e forte personalidade, que expressou com fre-
quência e sempre na defesa dos valores e interesses militares,
foi capaz de constituir uma equipa dinâmica e eficiente, não
obstante o reduzido número de colaboradores que foi possível
pôr à sua disposição, que lhe permitiu fazer reviver uma
Repartição que por circunstâncias várias se vinha tornando
incapaz de dar resposta aOS assuntos qUe funcionalmente lhe
dizem respeito e são da sua responsabilidade.
Oficial inteligente, dos mais esclarecidos na área da logística,
como o atestam os mcnuaís e trabalhos de sua autoria, ainda
seguidos nos vários cursos ministrados no Instítuto de Altos
Estudos Militares, exerceu uma notável acção pedagógica c
dinamizadora sobre o pessoal seu subordinado, conduzindo a
excelente nível a 4." Repartição, se tivermos em conta as
llmitações de pessoal já apontadas e o curto período em que
esteve na sua chefia. .
Merece ainda ser destacada a SUa acção quando representou
o Estado-Maior do Exército e algumas vezes o Estado-Maior-
-Oeneral das Forças Armadas, em reuniões internacionais
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do âmbito da OTAN, e a sua colaboração em exposições a
entidades estrangeiras que nos visitaram, missões para que
era solicitado com frequência.
A sua facílida de de exposição e o perfeito domínio da língua
inglesa, permitiram-lhe desempenhar-se com muito brilha
destas actividades, sendo com frequência objecto de aprecia'
ções elogiosas.
Por tudo o que se refere e ainda pelos seus dotes intelectuais,
aprumo, integridade de carácter, lealdade e elevado sentido do
dever, o coronel Guerreiro Ferreira reúne um conjunto raro
de qualidades que o creditam como um oficial que honra o
Exército e a Arma a qUe pertence, devendo os serviços pres-
tados ser considerados relevantes e de muito mérito.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, adoptar, para todos O'S efeitos legai!". o louvor confe-
rido ao coronel de cavalaria António Francisco Martins Marqui-
lhas e publicado na Ordem de Serviço n.s 26, de 11 de SetEmbro
de 1979, do Quartel-Gener.él da 1.& Brigada Mista Independente,
com a seguinte redacção: «porque como 2.° Comandante da
1.& Brigada Mista Independente. prestou uma notável colabo-
ração ao seu Comandante e excelentes serviços à sua Unidade.
Não lhe tendo sido distribuído. especificamente. qualquer sec-
tor de actívidada de com' ndo foi capaz de se manter a par de
todos eles, designadamente dos operacionais, participando ac-
tivamente nos exercícios «Rosa Brava 78» e «Marte 79». AO
mesmo tempo libertou o Comandante de diversos assuntos
administrativos que accionou com saber, senso prático e dlna
mismo, Revelou-se, assim. um impecável colaborador, sempre
imbuído de um óptimo espírito de equipa e procedendo coJ1l
inexcedível disciplina intelectual e lealdade. É o coronel Mar-
quilhas um oficial muito inteligente, com grande vivacidade
de espírito e múltípls s aptidões mtlítares,
Porém. entre as características que a sua personalidade rc-
vela. uma há que se evidencia e merece especial destaque: a
aptidão para o comando. Pela sua comunicabilidade, senso.
desembaraço físico e sentido de humanidade, desenvolve uIJ1
ambiente de sã camhradagern e um útil espírito de corpo
que muito facilita o cumprimento das missões.
Porque tenho no maior apreço as qualidades militares da
coronel Marquilhas e em grande consideração O' seu trabalha,
entendo justo apontar os serviços prestados como dignificanteS
da sua pessoa e do Exército que serve, sendo por isso de todêl
a justiça conferir-lhe público louvor.»
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, adoptar, para todos os efeitos legais, o louvor con-
ferido ao tenente-coronel de cavalaria Rui Manuel Bruno Ma-
chado Pessoa de Amorím: e publicado na Ordem de Serviço
n.O 26, de 11 de Setembro de 1979, do Quartel-General da
1,& Brigada Mista Independente, com a seguinte redacção: «pela
forma competente, altamente eficiente e com elevado es-
pfrHo de mi s são como tem desempenhado as funções de
2.° Comandante do Regimento de Cavalaria de Santa Mar-
garida.
De frisar que estas funções foram extraordinariamente avolu-
madas dada a profunda remodelação por que passou o Regi-
mento de Cavalaria de Santa Margarida a partir de meados
de 1977, pois houve que regularizar todos Os problemas rela-
cionados com uma unidade antiga quanto às suas missões,
organização, meios e instalações e projectá-la para uma mo-
derna e eficiente unidade de ca-rros de combate e de reconheci-
mento, o que envolveu a quase completa reorganização, recep-
ção de novos equipamentos, recuperação de alguns meios pres-
tes a ser considerados obsoletos e a reparação ou construção
de parte substancial das instalações. Ao tenente-coronel Pessoa
de Amorim coube missão muito importante neste contexto,
no cumprimento da qual colocou uma dedicação totsl e invul-
gar, demonstrando esclarecida e forte personalidade, grande
capacídade de organização e gestão, sentido de responsabilidade
e capacidade de decisão. Oficial excelentemente qualificado c
dotado para o relacionamento com todo o pessal do Regimento,
discreto e exemplar camarada, também neste âmbito a sua
actividade contribui substancialmente para a acção de comando
no Regimento. Sublinha-se ainda, a actuação deste oficial
como presidente do Conselho Administrativo, no qU21se con-
seguiu a total regularização das assuntos e a normalização de
procedimentos; o Conselho Admínístratívo constitui, desta
forma, um factor extremamente importante pêra a tomada
de decisões pelo Comando do Regimento, em virtude da capa-
cidade de análise dos problemas e da eficiência e prontidão
das propostas apresentadas.
Consíder a-sa que a acção do tenente-coronel Pessoa de Amorim
foi extremamente dinamizadora, ponderada e esclarecida, o
que permitiu que o Conselho Administrativo se integrasse
perfeitamente no espírito da missão e dos objectivos definidos
pelo Comando e se atingisse uma elevadíssima eficiência ad-
minístratí va -financeira.
Considerando a acção desenvolvida pelo tenente-coronel Pessoa
de Amorim num período extremamente significativo da vida
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do Regimento de Cavalaria de Santa Margarida, na qual colo-
cou todas as suas aptidões e qualidades, com manifesto pre-
juízo da sua saúde, é de toda a justiça realçá-la com este
louvor e considerá-la como de elevado mérito.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, adoptar, para todos os efeitos legais, o louvor con-
ferido ao tenente-coronel de cavalaria João Goulão de Melo e
publicado na Ordem de Serviço n.v 26, de 11 de Setembro de
1979, do Quartel-General da 1.& Brigada Mista Independente,
com a seguinte redacção: «pela forma altamente eficiente,
competente e com elevado espírito de missão, como desem-
penhou, durante um período de mais de dois anos, .<S funções
de Chefe do Estado-Maior e de Director da Instrução do Re-
gimento de Cavalaria de Santa Margarida.
Este período de prestação de serviço coincidiu com uma época
muito importante e complexa da vida da Unidade. Houve que
resolver Os problemas de um velho Regimento e transformá-lo
numa Unidade eficiente e pronta a responder às solicitações
operacionais que lhe fossem feitas, o que implicou a total rees-
truturação daquele Regimento. A complexidade deste período
foi avolumada com a chegada de novos materiais, que houve
que pôr em. utilização e a recuperação de material em vias de
ser considerado obsoleto.
Como Chefe do Estado-Maior foi notável a acção que desen-
volveu no estudo e planeamento das diferentes fases de rees-
truturação, o que permitiu que toda a transformação da Uni-
dade sempre se tivessa processado sem quebras de continui-
dade.
De realçar que foi sempre possível manter a rotina e, si-
multaneamente, satisfazer ao empenhamento em todos OS
exercícios e demonstração para que a Unidade foi solicitada.
Como Director da Instrução, cargo que des emp enh o.u a:n
acumulação com o de Chefe do 'Estado-Maior, foi muito írn-
portante a dinâmica que imprimiu à instrução das tropas e
quadros. Salienta-se a instrução das Escolas de Recrutas pelOS
bons resultados obtidos na formação militar das praças, na
preparação técnico-táctica e no fortalecimento da disciplina
e do espírito de corpo, factores estes que foram decisivos na
eficiência, que as subunidades do Regimento atingiram.
Muito leal e óptimo camarada, também desempenhou uma
acção importante no relacionamento com todo o pessoal do
Regimento, face às qualidades pe.5s~ais de que é dotado.
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Muito discreto na sua acção, sem prejuízo da mais elevada
eficiência, o tenente-coronel Goulão de Melo foi, pela sua
invulgar dedicação, esforço extraordinário, viva inteligência
e senso comum, um colaborador de eleição do Comandante do
Regimento.
A sua acção esclarecida e conjunto de qualidades pessoais
fazem do tenente-coronel Goulão de Melo um excelente ofi-
cial do Estado-Maior e um brilhante oficial de cavalaria, do
qual muito há a esperar.
De tudo o que foi relatado neste louvor resulta que os ser-
viços prestados por este oficial à Arma de Cavalaria e ao
Exército Português devem ser considerados como de elevado
méríto.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, adoptar, para todos os efeitos legais, o louvor con-
ferido ao tenente-coronel de infantaria Adelino Rodrigues
Coelho e publicado na Ordem de Serviço n.s 26, de 11 de
Setembro de 1979, do Quartel-General da 1.& Brigada Mista
Independente, com a seguinte redacção: «pela. excepcional com-
petência com que há cerca de um ano vem exercendo as
funções de Chefe de Estado-Maíor da 1,& Brigada Mista Inde-
pendente.
Encarregado pelo Comandante da Brigada de accionar con-
juntamente todas as secções do Estado-Maior, tem revelado
nessa difícil e complexa tarefa uma grande capacidade de
trabalho e um profundo conhecimento das diversas áreas de
actividade militar.
Integrando-se com perfeita disciplina nas directivas do
Comando, agindo sempre com urna lealdade e dedicação inex-
cedíveis para com o Comandante da Brigada, possuindo uma
noção exacta da forma como deve exercer correctamente as
funções qus lhe competem, tem sido notável a sua intervenção
como Chefe de Estado-Maior em todas as actividades da Bri-
gada. Destacam-se, pelo volume de trabalho realizado e pelos
resultados alcançados, a participação nos exercícios de nível
Brigada «Rosa Brava 78» e do nível nacional «Marte 79», a
organização de numerosas visitas de cursos e entidades es-
trangeiras à 1,& Brigada Mista Independente, e todos os as-
pectos ligados ao completo levantamento da Brigada. Merece
ainda uma especial citação a sua constante intervenção nos
assuntos referentes à OTAN designadamente a sua partici-
pação no exercício «Wintex-Cimex», que se realizou em Itá-
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lia de 11 a 25 de Março de 1979. O tenente-coronel Coelho foi.
como lhe competia, o elemento fundamental da célula de res:
pasta da Brigada, não só durante a preparação do desloca'
mento, como durante a. execução do exercício e contríbuív
substancialmente para que o comportamento do grupo de
oficiais portugueses merecesse os maiores elogios das autori-
dades militares da OTAN, naquele país.
A par de um excepcional valor profissional, o tenente-coronel
Adelino Coelho tem revelado as melhores qualidades morais-
um carácter íntegro e uma personalidade bem vincada, qua-
lidades estas que são reconhecidas por todos OS seus colabora-
dores do Quartel-General e pelos Comandantes e Oficiais das
Unidades da Brigada com 0'':; quais mantém boas relações que
muito têm contribuído para o espírito de corpo que reina na
1.& Brigada Mista Independente.
O tenente-coronel Coelho, devido às invulgares qualldadeê
humanas e militares qUe possui, tem realizado um! trabalho
de muito mérito que considero de toda a justiça ser publi-
camente reconhecido e louvado».

Por portaria de 28 de Novembro de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior dO
Exército, louvar o coronel de infantaria, na reserva, Luís
Franco Nogueira, da Direcção da Arma de Infantaria, porque,
ao longo de cerca de 4 anos, no desempenho de funções de
inspecção das Carreiras de Tiro e Salas Didácticas de Tiro e,
ultimamente, acumulando com a inspecção de instrução de
tiro em todo o Exército, tem patenteado invulgar dedicação
pelo 'serviço, excepcional capacidade de trabalho, persistência
e dinamismo, a par duma constante vontade de aperfeiçoamento
de processos e de adaptação às novas situações criadas, àS
quais empresta sempre a sua sólida e vasta experiência, ba-
seada em profundos conhecimentos teóricos e práticos, neste
sector específico.
Efectuou variados estudos de indiscutível interesse na área
de apoio ao tiro, por vezes com pesquisa exaustiva de dadoS,
qus permdtissem um correcto enquadramento e análise do';
aspectos considerados, afirmando-se como um autorizado pe'
rito nesta matéria.
A elaboração cuidada, objectiva e pormenorizada dos seUs
relatórios técnicos tem permitido a todas as entidades inte-
ressadas tomar um con?cto mais perfeito com as realidadeS,
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proporc~onando, por outro lado, oportunas correcções e accio-
namento de processos conducentes a uma progressiva e efec-
tiva melhoria, quer das instalações, quer nos métodos utili-
zados, com evidentes reflexos na eficácia da instrução das
tropas.
Como presidente da Comissão Técnica Permanente das Carrei-
ras de Tiro tem sido o verdadeiro motor da actividade desen-
volvida para a concretização do plano de necessidades anual,
tomando a iniciativa da apresentação de estudos, projectos e
propostas tendentes à beneficiação de todas as ínfra-estruturas
de tiro do Exército.
O seu entusiasmo e entrega incondicional a tudo quanto se
relacione com o tiro levaram-no, inclusive, a colaborar com
outros ramos das Forças Armadas, designadamente prepa-
rando estudos e planos para a implantação de uma nova
comissão técnica numa unidade da Força Aérea, que mereceu
explícito e efusivo reconhecimento por parte do respectivo
comando,
É assim amplamente merecedor o coronel Fr.anco Nogueira
de que lhe seja dado público testemunho do alto apreço em
que é tida a sUa actuação na Direcção da Arma de Infantaria
e de que Os seus serviços aqui prestados sejam conaíderados
extraordinários, relevantes e distintos.

Por portaria de 6 de Dezembro de 1979:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, louvar o coronel de infantaria, com o curso comple-
mentar de estado-maior, Francisco Alberto Cabral Couto, pela
maneira exemplar como chefiou a 3.&Repartição do Estado-
-Maior do Exército durante cerca de 2 anos, actividade que
agora encerra por ter sido seleccionado para a frequência do
Curso Superior de Comando e Direcção.
Escolhido para esta função devido às excelentes qualídades
já demonstradas inequivocamente em, anteriores e diversas
tarefas de comando ou estado-maior, desenvolveu a sua mis-
são de chefia num período particularmente difícil pela. im-
portância e premência dos assuntos do Departamento de Ope-
rações de que era directamente responsável, muito especíal-,
mente no referente ao levantamento da 1.& Brigada Mista
Independente, revisão do dispositivo territorial, reorganização
de unidades e órgãos, incremento do treino operacional e
actualização de documentação doutrínãrla táctica.
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Competente, eficiente, dinâmico, colaborante, desassombrado e
muito digno, o coronel Cabral Couto definiu-se como um oficial
particularmente dotado para o desempenho de qualquer tarefa
nos mais altos níveis da hierarquia militar, pelo brilho que
imprimiu aos serviços relevantes e distintos que levou a
efeito no Estado-Maior do Exército.

SECRETARIA DE ESTADO DA ESTRUTURA AGRÁRIA

Despacho n.o 48

Louvo pela forma isenta, eficiente, dedicada e zelosa com que
desempenhou as funções de meu assessor no sector de pla-
neamento o capitão Daniel Nunes Pestana. A sua acção, for-
talecida pelas suas elevadas qualidades morais e intelectuais,
tornou-o uma pedra fundamental na actividade desta Secre-
taria de Estado.

Secretaria de Estado da Estruturação Agrária, 31 de Julho
de 1979.- O Secretário de Estado da Estruturação Agrária, João
Ribeiro Goulão.

(Publicado no Diário da República. 2.' Série, n.O 233, de
9 de Outubro de 1979.)

II-MUDANÇAS DE QUADRO

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Quadro da Arma de Infantaria

Tem ingresso no quadro permanente da arma de infantaria, coIll
o posto de tenente, desde 25 de Fevereiro de 1977, nos termoS
do n.s 2 do artigo 7.° do Decreto-Lei, n.s 210/73, de 9 de Maia,
e Decreto-Lei n.s 43/76, de 20 de Janeiro, o tenente milicianO
de infantaria António Jacinto Jorge Alves, do Regimento de
Infantaria de Vila Real, passando à situação de adido nos
termos do n.O1 da Portaria n.s 94/76, de 24 de Fevereiro, desde
aquela data, em regime de serviço qUe dispense plena valideZ
(43%), contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1976.

(Por portarla de 25 de Fevereiro de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 29 de Novembro de 1979.Não são
devidos emolumentos.)
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Tem ingresso no quadro permanente da arma de infantaria, com
o posto de tenente, desde 3 de Novembro de 1977, nos termos
do n.s 2 do artigo 7.° do Decreto-Lei n.s 210/73, de 9 de Maio,
e Decreto-Lei n.? 43/76, de 20 de Janeiro, o tenente miliciano
de infantaria José Manuel Filipe Duarte, do Regimento de
Artilharia de Costa, passando à situação de adido nos termos
do n.s 1 da Portaria n.s 94/76, de 24 de Fevereiro, desde
aquela data, em regime de serviços que dispensem plena va-
lidez (65,68%). contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1976.

(Por pontaria de 3 de Novembro de 1977,visada pelo Tri-
bunal de Contas em 29 de Novembro de 1979.Não são
devidos emolumentos.)

Tem Ingresso no quadro permanente da arma de infantaria, com
o posto de tenente, desde 6 de Dezembro de 1976, nos termos
do n.s 2 do artigo 7.° do Decreto-Lei n.s 210/73, de 9 de Maio,
e Decreto-Lei n.s 43/76, de 20 de Janeiro, o tenente miliciano
de infantaria: Silvério Jorge Rodrigues, da Escola Prática de
Cavalaria, passando à situação de adido nos termos do n.s 1
da Portaria n.s 94/76, de 24 de Fevereíro, desde aquela data,
em regime de serviços qUe dispensem plena vali dez (100%),
não podendo dispensar assistência constante de acompanhante.
Conta a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1974.

(Por !portaria de 6 de Dezembro de 1978,visada pelo Tri-
bunal de Contas em 29 de Novembro de 1979.Não são
devidos emolumentos.)

Quadro da Arma de Cavalaria

Tem ingresso no quadro permanente da arma de cavalaria, com
o posto de tenente, desde 21 de Agosto de 1978, nos termos
do n.s 2 do artigo 7.° do Decreto-Lei n.s 21O/73,de 9 de Maio
e Decreto-Lei n.s 43/76, de 20 de Janeiro, o tenente mílíclano
de cavalaria' João Borges Gomes, do Distrito de Recrutamento
e Mobilização de Braga, passando à situação de adido nos
termos do n.s 1 da Portaria n.s 94/76, de 24 de Fevereiro,
desde aquela data. em regime de serviços que dispensem
plena validez (66%), contando a antiguidade desde 1 de De-
zembro de 1977 e ficando colocado na escala à esquerda do te-
nente de cavalaria Francisco Maria Correia de Oliveira Pereira.

(Por portaria de 21 de Agosto de 1978, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 29 de Novembro de 1979.Não são
devidos emolumentos.)
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Quadro do Serviço de Admínístração Militar

Tem ingresso no quadro permanente do serviço de administração
militar (secretariado), com o posto de tenente, desde 21 de
Fevereiro de 1979,nos termos do n.v 2 do artigo 7.° do Decreto-
-Lei n.s 210/73, de 9 de Maio. e Decreto-Lei n.v 43/76, de
20 de Janeiro, o tenente miliciano do serviço de administração
militar (secretsríado) José Maria Damas dos Santos Pinto,
do Centro de Gestão Financeira da Região Militar dOICentro,
passando à situação de adido nos termos do n.v 1 da Por-
taria n.s 94/76, de 24 de Fevereiro, desde aquela data, em
regime de serviços qUe dispensem plena validez (32%), con-
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1968 e ficando
colocado na escala à direita do tenente do serviço de adminis-
tração militar António Joaquim. de Aguiar Pereira Cardoso.

(Por portaria de 24 de Agosto de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 29 de Novembro de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

III-MUDANÇAS DE SITUAÇAO

Oficiais do quadro permanente

Corpo de oficiais generais:

Passagem à situação de adido:

No Estado·Maior·General das Forças Armadas

Deixe de estar na situação de adido nos termos do n.s 18 da
alínea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de
Abril, passando, porém, à 'Situação de adido nos termos do
n.s 9 da citada alínea, por ter sido nomeado para desempenhar
o cargo de adjunto do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas. o general Artur Baptista Beirão, devendo
ser considerado nesta situação desde a data da presente
portaria.

(Por !pOrtaria de 24 de Abril de 1979, visada pelo Tri-
bumal de Contas em 15 de Novembro de 1979.)
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armas e serviços:

Ingresso nos quadros:

Quadro da Arma de Infantaria

Coronel de infantaria, supranumerário, João Domdngos dos San-
tos Inácio, da Direcção da Arma de Infantaria, onde continua
colocado, devendo ser consíderado nesta situação desde 28 de
Maio de 1979, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por !portaria de 28 de Maio de 1979, visada pelo 'I'ri-
bunal de Contas em 25 de Outubro de 1979. N.3o são
devidos emolumentos.)

Quadro do Serviço Geral do Exército

Tenente-coronel do serviço geral do Exército, supranumerário,
José do Espirita Santo Azevedo, da Chefia do Serviço Geral
do Exército, onde continua colocado, devendo ser considerado
nesta situação desde 3 de Julho de 1979, para preenchimento
de vaga no quadro.

(Por !portaria de 3 de JuUlO de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 25 de Outubro de 1979. Não são
devidos emolumentos.)

Passagem à situação de supranumerário:

Coronel de infantaria, adido, João Domingos dos Santos Inácio,
por ter deixado de prestar serviço no Instituto Militar dos
Pupilos do Exército em 2 de Abril de 1979. desde quando
deve ser considerado nesta situação.

(Por oortaria de 2 de Abril de 1979, visada 'pe'o Tri-
bunal de Contas em 29 de Novembro de 1979.Não são
devidos emolumentos.)

Tenente-coronel de cavalaria, adido, Jorge de Gouveia Falcão que.
POr ter deixado de prestar serviço na Policia Judiciária Mi-
litar, se apresentou no Exército em 20 de Junho de 1979,desde
quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 20 de Junho de 1979, visada pelo Tr i-
bunal de Contas em 29 de Novembro de 1979.Não são
devidos emolumentos.)
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Coronel do serviço de administração militar, adido, António Ma·
deira Peste, por ter deixado de prestar serviço na Comissão de
Contas e Apuramento de Responsabilidades em 26 de Julho
de 1979, desde quando deve ser considerado nesta sítuaçâo-

(por portaria de 26 de Julho de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 29 de Novembro de 1979.Não são
devidos emolumentos.)

Tenente-coronel do serviço geral do Exército, adido, José do ES-
pírito Santo Azevedo que, por ter deixado de prestar serviço
no Serviço de Polícia Judiciária Militar, Se apresentou no Exér-
cito em 3 de Junho de 1979,desde quando deve ser considerado
nesta situação.

(Por portaria de 3 de Jamho de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 29 de Novembro de 1979.Não são
devidos emolumentos.)

Passagem à situação de adido:

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Passa à situação de adido, nos termos do n.s 9 da alínea b) do
artigo 44.0 do Decreto-Lei n.O 176/71, de 30 de Abril, por ter
sido nomeado para prestar serviço no Estado-Maior-General
das Forças Armadas, o coronel de cavalaria, adido, nos termos
do n.o 16 da referida alínea, Mário da Cunha Seixas.

(Por !portaria de 24 de Albril de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em IS de Novembro de 1979.)

Batalhão de Sapadores Bombeiros dO Porto

Capitão de engenharia, no quadro. Mário do Sacramento Silva,
por ter sido nomeado para o cargo de adjunto técnico do Ba-
talhão de Sapadores Bombeiros do Porto devendo ser con-
siderado nesta situação desde a data da presente portaria.

,(Por lPortéllriade 1 de Outubro de 1979,anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Novembro de 1979.)

Ministério das Finanças e do Plano

Guarda Fiscal

Deixa de estar na situação de adido, nos termos do n.s 17 da alí-
nea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei n.O 176/71, de 30 de Abril,



2."Série ORDEM DO EXÉRCITt9 N.· 24 1817

passando, porém, à mesma situação de adido. nos termos do
n.s 9 da citada alínea, por ter sido requisitado para desempe-
nhar uma comissão de serviço dependente do Ministério das
Finanças e do Plano, na Guarda Fiscal, o tenente-coronel de
infantaria, da Direcção da Arma de Infantaria, Manuel Granjo
de Matos, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Julho de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Novembro de 1979.)

Nos termos da alínea a) do ~tjKo 44.°do Decreto-Lei n,s 116/
111, de 30 de Abril:

Passa à situação de adido nos termos da alínea a) do artigo 44..°
do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, por ter entrado de
licença ilimitada nos termos do artigo 132.° do referido De-
crato-Lei, o major de cavalaria Mário António Baptista Tomé,
devendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-
senta portaria.

(Por IPortaria de 4 de Outubro de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Novembro de 1979.)

Nos termos do n.O 12 da alínea b) do awgo 44,0 do Decreto'
-Leí n,? 116111, de 30 de Abril:

Passa à situação de adido, nos termos do n.? 12 da alínea b) do
artigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, por lhe
ter sido deferido o requerimento de passagem à reforma ex-
traordinária, o capitão de infantaria, adido, nos termos do
Decreto-Lei n.s 43/76, João José Ferreira Villa Lobos Vieira, do
Quartel·General da Região Militar de Lisboa, devendo ser con-
siderado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por 'Portaria de 21 de Setembro de 1979,anotada pelo Trí-
bunal de Contas em 15 de Novembro de 1979.)

PaS'3a à situação de adido nos termos do n.° 12 da alínea b) do
artigo 44.0 do Decreto-Lei n.v 176/71, de 30 de Abril, por lhe
ter sido deferido o requerimento de passagem à situação de
reforma extraordinária, o tenente de cavalaria, adido, nos
termos do Decreto-Lei n.s 210/73, do Distrito de Recrutamento
e Mobilização de Braga, João Borges Gomes, devendo ser
considerado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 3 de Outubro de 1979, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Novembro de 1979.)
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Nos termos do 0.° 16 da 'ailíoea b) do artigo 44.° do DOO1'eto-
-Leí 0.° 176/71, de 30 de Abril:

Coronel de infantaria, supranumerário permanente, António dos
Santos Costa, da Direcção da Arma de Infataría, onde continua
colocado, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria.

(Por pontaria de 20 de Junho de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 29 de Novembro de 1979.Não são
devidos emolumentos.)

Major de infantaria, no quadro, Alcino de Sousa Faria, do Regi-
mento de Infantaria de Tomar, onde continua colocado, de-
vendo ser considerado nesta situação desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 4 de Agosto de 1979, visada pelo Trí-
bunal de Contas em 29 de Novembro de 1979.Não são
devidos emolumentos.)

Coronel de cavalaria Mário da Cunha Seíxas, da Direcção da Arma
de Cavalaria, onde continua colocado, devendo ser considerdo
nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 3 de Março de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 29 de Novembro de 1979.Não são
devidos emolumentos.)

Nos termos do 0.° 18 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto-
·Lei 0.° 176/71, de 30 de Abril:

Coronel de infantaria, no quadro, João Domingos dos Santos Iná-
cio, por se encontrar em diligência no Estado-Maior-Oeneral
das Forças Armadas, devendo ser considerado nesta situação
desde a data da presente portaria. Continua colocado na Di-
recção da Arma de Infantaria.

(Por tportaria de 26 de Junho de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 29 de Novembro de 1979.Não são
devidos emolumentos.)

Tenente-coronel de cavalaria Jorge de Gouveia Falcão, por se en-
contrar em diligência no Serviço de Polícia Judiciária Militar.
devendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-
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sente portaria. Continua colocado no Quartel-General da Re-
gião Militar do Centro .

.(Por portaria de 1 de Junho de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 29 de Novembro de 1979.Não são
devidos ernolumentos.)

Tenente-coronel de transmissões (serviços técnicos - ramo manu-
tenção), no quadro, António de Oliveira Pena, da Direcção
da Arma de Transmissões, onde continua colocado, por se
encontrar em diligência no Estado-Maior-General das Forças
Armadas, devendo 'ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria.

{Por portaria de 3ü de Julho de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 29 de Novembro de 1979.Não são
devidos emolurnentos.)

Tenente-coronel do serviço geral do Exército, no quadro, João
Maria de Oliveira, da Chefia do Serviço Geral do Exército,
onde continua colocado, por se encontrar em diligência no
Ministério das Finanças e do Plano, na Guarda Físccl, devendo
ser considerado nesta situação desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 3 de Julho de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 29 de Novembro de 1979.Não são
devidos ernolumentos.)

Nos termos do n.s 1 da Portaria n,v 94/76, de 24 de Fevereiro:

Passa, desde 1 de Setembro de 1975, à 'situação de adido, nos ter-
mos do n.v 1 da Portaria n.v 94/76, de 24 de Fevereiro, que
regulamenta o Decreto-Lei n.s 43/76, de 20 de Janeiro, por
ter sido considerado na situação de activo, em serviços que
dispensem plena valídez, o tenente-coronel de cavalaria, da
Direcção da Arma de Cavalaria, na situação de reserva, Alberto
de Nápoles Ferraz de Almeida e Sousa.

(Por portaria de 21 de Junho de 1979, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 29 de Novembro de 1979.Não são
devidos emolumentos.)

Passagem à situação de reserva:

Coronel de infantaria António Maria Vieira Gonçalves Soares. nos
termos da condição 1.a da alínea a) do n.s 1 do artigo 47.0 do
Decreto-Lei n.v 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado
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nesta situação desde a data da presente portaria. Fica com
a pensão mensal de 33240$00.Conta 44 anos de serviço.

{Por portaria de 23 de Outubro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-A/75.)

Coronel de infantaria, com o curso complementar de estado-
-maior, Joaquim Moreira Rebelo, nos termos da condição 1.'
da alínea a) do n.? 1 do artigo 47.° do Decreto-Lei n.O 176/71,
de 30 de Abril, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria. Fica com a pensão mensal de
28500$00. Conta 39 anos de serviço.

(Por portaria de 30 de Outubro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n." 276-A/75.)

Tenente-coronel de infantaria Catolino Rogério Mateiro Dias
Pinto, nos termos da alínea d) do n.s 1 do artigo 47.° do
Decreto-Lei n.O176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaria. Fica com a
pensão mensal de 33382$00. Conta 37 anos de serviço.

(Por portarita de 13 de Setembro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.? 276-A/75.)

Capitão de engenharia Vítor Manuel de Almeida Cabral e Silva,
nos termos do Decreto-Lei n.s 142/77, de 9 de Abril, devendo
ser considerado nesta situação desde a data da presente por-
taria. Fica com a pensão mensal de 14931$00. Conta 22 anoS
de serviço.

{Por portaria de 18 de Julho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Deoreto
n.? 276-A;75.)

Major do serviço geral do Exército António de Deus Gonçalves,
nos termos da condição L" da alínea a) do n.s 1 do artigo 47.0
do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo ser con-
siderado nesta situação desde a data, da presente portaria. Fica
com a pensão mensal de 25700$00. Conta 42 anos de serviço.

(Por tpol'taria de 12 de Novembro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tel'IDOSdo Dooreto
n." 276-A/7S.)
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Capitão do serviço geral do Exército António da Silva, nos ter-
mos da, alínea d) do n.s 1 do artigo 47.°do Decreto-Leí n.v 176/71,
de 30 de Abril. devendo ser considerado nesta situação desde a
data da presente portaria. Fica com a pensão mensal de
22526$00. Conta 32 anos de serviço.

(Por portaria de 11 de Setembro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 276-A/75.)

Capitão do serviço geral do Exército Amílcar Dias Parro, nos
termos da condição 1.& da alínea a) do n." 1 do artigo 47.0
do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo ser consi-
derado nesta situação desde a data da presente portaria. Ftca
com a pensão mensal de 24000$00. Conta 41 anos de serviço.

(Por !portaria de 13 de Setembro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenrnos do Decreto
n.· 276-A;75.)

Capitão do serviço geral do Exército José Catarmo, nos termos da
condição 1.& da alínea a) do n.s 1 do artigo 47.° do Decreto-Lei
n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado nesta si-
tuação desde 22 de Agosto de 1979.Fica com a pensão mensal
de 26800$00. Conta 39 anos de serviço.

(Por portaria de 17 de Outubro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-A/75.)

Passagem à situação de reforma extraordinária:

Por portaria de 23 de Julho de 1979:

Que o oficial em seguida mencionado passe à situação de reforma
extraordinária, ao abrigo da alínea d) do n.s 1 do artigo 73.0
do Decreto n.s 377/71, de 10 de Setembro, com a redacção que
lhe foi dada pela Portaria n.s 277/74. de 16 de Abril, atento
o disposto no n.s 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n,» 210/73
de 9 de Maio, e no Decreto-Lei n.s 43/76. de 20 de Janeiro:

Qnadro de Oficiais Pára-Quedístas

Coronel de ínfants ria pára-quedista AD 001289A Silvio Jorge
Rendeiro Araújo e Sá. do IAEF A.
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Anotada pelo T. C. em 11 de Outubro de 1979 e registada na
sua D. G. sob n.s 66352.

(Transcrição da Ordem à Aeronáutica, 2.' Série, n.O 43, de
21 de Outubro de 1979.)

Oficiais do quadro de complemento

Armas e serviços:

Pasasgem à situação de invalidez:

Por despacho de 20 de Junho de 1973, da Caixa Geral de Depósi·
tos, Crédito e Previdência publicado no «Diário do Governo»,
n.s 149, 2.& Série, de 27 de Junho de 1973:

Tenente miliciano de infantaria Alberto Manuel de Sá Fernandes,
nos termos dos Decretos-Leis n.08 30913 e 45684, com a pen-
são de 4 596$00.

Alferes miliciano de infantaria Joaquim Moreira de Carvalho, nos
termos dos Decretos-Leis n.08 30913 e 45684, com a pensão
de 3564$00.

Aspirante a oficial miliciano de infantaria Luís Filipe Manjolina
Albuquerque Osório, nos termos dos Decretos-Leis n.OO 30913
e 45 684, com a' pensão de 731$00.

Por despacho de 1 de Novembro de 1975, da Caixa Geral de Depó-
sitos, Crédito e Previdência publicado no «Diário do Governo»,
2.& Série, n." 272, de 24 de Novembro de 1975:

Alferes miliciano de infantaria Joaquim Mendes, nos termos doS
Decretos-Leis n.o' 30913 e 45684, com .c.' pensão de 4597$00.

Alferes miliciano de infantaria Miguel de Castro Vanzeller Parra,
nos termos dos Decretos-Leis n.O'30913 e 45684 comi a pensão
de 4100$00.

Por despacho de 17 de Junho de 1977, da Caixa Geral de Depó-
sitos, Crédito e Previdência, publicado no «Diário da República»,
n.v 144, 2.& Série, de 24 de Junho de 1977:

Alferes miliciano de infantaria António de Sá Fernandes, nos ter-
mos dos Decretos-Leis n.O' 30913 e 45684 com a pensão ele
7591$00.
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Alferes miliciano. de infantaria Vasco Seixas Dur-rte Franco, nos
termos dos Decretos-Leis n.O' 30913 e 45684 com a pensão
de 7591$00.

Por despacho de 17 de Novembro de 1978, da Caixa Geral de Depô-
sitos, Crédito e Previdência publicado no «Diário da República»,
2.& Série, n.s 270, de 23 de Novembro de 1978:

Alferes miliciano de ínfantaria Alberto Manuel Brum da Costa,
nos termos dos Decretos-Leis n.O' 30913 e 45684 com a pensão
de 3435$00.

Alferes miliciano de infantaria Fernando. Carlos Costa Gonçalves,
nos termos dos Decretos-Leis n.OI 30913 e 45684 com a pensão
de 3929$00.

Baixas de serviço:

Infantaria:

Tenentes milicianos António Prudente Ferreira, Aniceto da Costa
Santos, Antero Augusto Sobral, Ricardo Ferreira Martins, Al-
varo dos Santos e Silva, Fernando José Vieira da Silva Buérí,
Joaquim Ferreira Guedes, Carlos Luís Vieira Quintas e Antó-
nio de Freitas Silva, devendo ser considerados nesta situação,
desde, respectivamente, 8 e 19 de Abril, 4 e 14 de Maio, 13 de
Junho, 22 e 29 de Agosto, 24 de Setembro e 13 de Novembro
de 1979.

Alferes milicianos Isidro FOlgado Crespo, Francisco Vasco de
Sousa Peres Ferro Murinelo, José Nunes Soares, Amândío
Augusto dos Santos, João Barros Paralta e António Mendonça
Rijo, devendo ser considerados nesta sítusção, desde, respecti-
vamente, 13 de Março, 18 de Maio, 22 de Junho, 16 de Ou-
tubro, 3 e 4 de Novembro de 1979.

Artilharia:

Alferes miliciano Adão Gomes da Silva, devendo ser considerado
nesta situação. desde 24 de Agosto de 1979.

Engenharia:

Alferes miliciano José dos Santos Baptista, devendo ser consíde-
rado nesta 'situação desde 6 de Fevereiro de 1979.
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Serviço de saúde:

Tenentes milicianos médicos Luís Mouzínho de Albuquerque Gus-
mão Gaivão, António Almiro do Vale, Acácio Alberto Teixeira
Coelho, Tiago Gonçalves Ferreira, Arlindo Ferreira de Aze-
vedo e António Va1demar Lima Gomes Teixeira. devendo ser
considerados nesta situação desde, respectivamente, 7 de Fe-
vereiro e 26 de Junho de 1973, 28 de Janeiro, 18 de Junho,
24 de Setembro e 25 de Outubro de 1979.

Serviço de administração militar:

Alferes milicianos António Gonçalves Marques e Eduardo João
Pereira de Figueiredo Lory, devendo ser considerados nesta
situação desde, respectivamente, 6 de Maio de 1978 e 18 de
Abril de 1979.

(Por portaria de 21 de .Novembro de 1979.Não carece de
V1i:stodo Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n." 276-Af75.)

IV - PROMoçõES

Oficiais do quadro permanente

Corpo de oficiais generais:

Estado.Maliordo Exército

General,· o brigadeiro .José Luís Almiro Canelhas, contando a
antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
17 de Agosto de 1979.

(por portaria de 29 de Outubro de 1979. Não carece de
'Visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Direcção da Arma de Infantaria

Brigadeiro, no quadro, o coronel de infantaria, supranumerário
permanente, Raul Jorge Gonçalves de Passos, contando a an-
tiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(por portaria de 29 de Outubro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.U 276-Af75.)
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Direcção da Arma de Cavalaria

Brigadeiro, o coronel de cavalaria Carlos José Saraiva Lima de
Almeida e Brito, contando a antiguidade para todos Os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Outubro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n.? 276-Aj75.)' .

Direcção da Arma de Engenharía

Brigadeiro, o coronel de engenharia José Eugénio da Costa Estor-
ninho, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Outubro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Aj75.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecímentoe de instrução:

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

Brigadeiro, no quadro, o coronel do serviço de adm~nistração
militar, adido, no Instituto Militar dos Pupilos do Exército,
Eugénio ROdrigues Coelho, contando a antiguidade para todos
Os efeitos, incluindo vencimentos,. deSde a data da presente
portaria.

i\didos:

(Por portaria de 29 de Outubro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Aj7S.)

Noutros ministérios:

Ministério da Administração Interna

Polícia de Segurança Pública

Brigadeiro, adido, na Polícia de Segurança Pública, o coronel de
infantaria, supranumerário permanente, João António Gon-
çalves Serôdio, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Outubro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n." 276-Aj75.)
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Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Material

Major engenheiro do serviço de material, o capitão engenheiro do
mesmo serviço António Manuel Roda Santos Albuquerque,
contando a antiguidade para todos Os efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Outubro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Aj75.)

Tenente engenheiro do serviço de material, o aluno da Academia
Militar, graduado em tenente, Orlando Santos Domingos, con-
tando a antiguidade desde 1 de Agosto de 1977 e com venci-
mentos do novo posto desde a data da, presente portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1979.NãO'carece de
visto do Tribrunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 276-Aj75.)

Chefia do Serviço Geral do Exército

Major do serviço geral do Exército, adido, da Chefia do Serviço
Geral do Exército, o capitão do mesmo serviço, adido, da
mesma Chefia, Carlos Duarte Pereira, contando a antiguidade
para todos os efeitos. Incluindo vencimentos, desde a data
da presente portaria.
O referido oficial encontra-se na situação de adido nos termOS
do n.s 17 da alínea b) do artigo 44,° do Decreto-Lei n.s 176/71,
de 30 de Abril, de harmonia com o Decreto-Lei n.s 681/76,
de 8 de Setembro, por se encontrar em diligência na Guarda
Nacional Republicana.

(Por portaria de 28 de Setembro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n." 276-Aj75.)

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

Major de infantaria, o capitão de ínfantaría Francisco Esmeralda
da Gama Prata, contando a antiguidade para todos os efeitOS,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 8 de Agosto de 1979. Não carece de
viste do Tribunal de Contas, nos tenmos do DecretO
n.· 276-Aj75.)
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Região Militar do Norte

Mafor do serviço geral do Exército, o capitão do mesmo serviço
Duarte Ferreira de Queirós, contando a antiguidade para to-
dos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 28 de Setembro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O rlfrA/7S.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Beja

Major de infantaria, o capitão de infantaria João Francisco Guer-
reiro Santos, contando a antiguidade para todos Os efeitos,
incluindo vencímentos, desde a data da presente portaria.

{Por Iportaria de 8 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n," 27frA/7S.)

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

Major de infantaria, o capitão de infantaria Adelino Simão Gam-
boa', contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 4 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 27frA/7S.)

Regimento de Infantaria de QuelW'l

M:ajor de infantaria, o capitão de infantaria Vítor Manuel Varela
Cardoso, contando a antiguidade para todos os efeitos, in-
cluindo vencimentos, desde a data da presente portaría,

{Por portaria de 5 de Setembro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, .nos termos do Decreto
n.. 27frA/7S.)
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Batalhão do Serviço Geral do Exército

Tenente do serviço geral do Exército, no quadro, o alferes do
mesmo serviço, supranumerário, Gabriel Pereira Rego Bravo,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven·
cimentos, desde 10 de Agosto de 1978.

(Por portaria de 10 de 'i\goSlto de 1979. Não carece de
visto <lo 'I'ribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Aj7s.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução:

Colégio Militar

Major de infantaria, o capitão de infantaria António José de
Azevedo Lopes, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimetos, desde a data da presente portaria.

(POr portaria de 15 de Setembro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto

. n," 276-Aj7s.)

Escola Militar de Electromecânica

Major de infantaria, o capitão de infantaria António Fernando
de Oliveira Prata, contandoa atiguídada para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 30 de Setembro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Aj7s.)

Tenente engenheiro do serviço de material, o aluno da Academia
Militar, graduado em tenente, Carlos Alberto Gonçalves Oli-
veira, contando", antiguidade desde 1 de Agosto de 1977'e
com direito a0'3 vencimentos do novo posto desde a data da
presente portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 27Mj7s.)
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Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

Coronel de cavalaria, o tenente-coronel de cavalaria Rui Ernesto
Freire Lobo da Costa, contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 20 de lAgosto de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos teI1IDOSdo Decreto
n," 276-A/75.)

Campo de Instrução Militar

1.&Brigada Mista Independente

Batalhão de Apoio e Serviços

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo armamento), o alferes do mesmo serviço e ramo Ân-
gelo Pedro Garcia Laureano, contando a antiguidade para to-
dos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenrnos do Decreto
n." 276-A/75.)

Diversos:

Serviço de Informática do Exército

Major de infantaria, o capitão de infantaria Delfim Aniceto Mon-
teíro, contando a antiguidade para todos os efeitos, Incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 17 de Julho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenrnos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Depósito Geral de Material de Guerra

Tenente engenheiro do serviço de material, o aluno da Academia
Militar, graduado em tenente, Darcílio Jorge da Costa Lamelas,
contando a antiguidade desde 1 de Agosto de 1977 e com ven-
cimentos do novo posto desde a data da presente portaria.

(Por !portaria de 1 de Agosto de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenrnos do Decreto
n.· 276-A/7S.)
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Depósito Geral de Material de Transmissões

Tenente-coronel de transmissões (serviços técnicos de manuten-
ção), o major de transmissões (serviços técnicos de manuten-
ção), Paulino Nélson Ferreira Birrento, contando a antigui-
dade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data
da presente portaria.

{Por portaria de 30 de Julho de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tenmos do Decreto
n,? 276-Aj75.)

Adidos:

Na Presidência da República

Major de cavalaria, adido, na Presidência da República, o capitão
de cavalaria, adido, na referida Presidência, Alexandre Maria
de Castro Sousa Pinto, contando a antíguídade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

,(Por {portaria de 8 de Agosto de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Em unidades militares

Escola Prática de Infantaria

Capitão de infantaria, adido, da Escola Prática de Infantaria,
o tenente de infantaria, adído. da mesma Eosoola, Silvério
Jorge Rodrigues, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencim.entos, desde a data da presente portaria.
O referido, oficial encontra-se na situação de adido, nos termos
do Decreto-Lei n.v 210/73, de 9 de Maio.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1977.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n,v 276-Af75.)

NA FORÇA AÉREA

Quadro de Oficiais Pára.-Quedistas

Por portaria de 12 de Setembro de 1979:

Major graduado o capitão pára-quedista 001336 G José Ferreira
Barroca Monteiro, BOTPQ.
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Conta a antiguidade e efeitos administrativos desde 1 de Julho
de 1979. Fica colocado na respectiva lista de antíguídades,
por esta ordem e imediatamente à esquerda. do major pára-
-quedista 000749 J João Luz da Palma.

(Transcrito da Ordem à Aeronáutica, 2." Série, n.' 45, de
5 de Novembro de 1979).

Noutros ministérios:

Ministério da Administração Interna

Polícia de Seguraça Pública

Major de cavalaria, adido, na Policia de Segurança Pública, o
capitão de cavalaria, adido, na mesma Polícia, Orlando Antero
Rebanda Páscoa, contando a antiguidade para todos os efeitos,
Incluindo vencimentos, desde a data da presente portaría.

(Por !portaria de 17 de Julho de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos teI1Il10Sdo Decreto
n.' 276-A/75.)

Nula e de nenhum efeito a portaria de 20 de Novembro de 1978
que promove ao posto de capitão o tenente de cavalaria, gra-
duado em capitão, José Maria da Silva Gonçalves. contando
a antiguidade desde 20 de Novembro de 1974, publicada na
«Ordem do Exército», 2.&Série, n.s 15, de 1 de Agosto de 1979.

(Por portaria de 19 de Novembro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos teI1Il10Sdo Decreto
n.' 276-A/75.)

v - COLOCAÇÕES, EXONERAÇõES E TRANSFER1!:NCIAS

Oficiais do quadro permanente

Corpo de oficiais generais:

Estado-Major do Exército

Brigadeiro, da 1.& Brigada Mista Independente (Campo de Ins-
trução Militar), José Luis Almiro Canelhas.

(Por portaria de 3 de Setembro de 1979.)
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Direcção da Arma de Artilharia

Brigadeiro, do Quartel-General da Região Militar do Centro, Fer-
nando Rui Mesquita da Costa. Passos Ramos.

(Por portaria de 14 de Novembro de 1979.)

Quartéis·generais:

Região Militar do Centro

2.° Comandante, o brigadeiro, da Direcção da Arma de Cavalada,
Carlos José Saraiva Lima de Almeida e Brito.

{Por portaria de 14de Novembro de 1979.)

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

Coronel do serviço de administração militar, supranumerário, An-
tónío Madeira Peste.

:-\ , (Por portaria de 26 de Julho de 1979.)

Direcção ..da Arma de Infantaria

Coronel de infantaria, supranumerário, João Domingos dós San'
tos Inácio.

(Por portaria de 2 de Abril de 1979.)

Direcção da Arma de Transmissões

Tenente-coronel de transmissões (serviços técnicos - ramo manu-
tenção), do Colégio Militar, António de Oliveira Pena.

(Por portaria de 30 de Julho de -1979.)

Chefia do Serviço Geraldo Exército

'I'enente-coronel do serviço geral do Exército; supranumerário.
José do Espírito Santo Azevedo.

(Por portaria de 3 de Junho de 1979.)
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Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

Tenente-coronel de cavalaria, do Serviço de Polícia Judícíãrfa Mi-
litar, Jorge de Gouveia Falcão.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1979.)

E<lc()laspráticas das ar~as e serviços, centros de instrução
e unidades:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

Coronel de cavalaria, <doCentro Militar de Educação Física, Equi-
tação e Desportos, Rui Ernesto Freire Lobo da Costa.

(Por (pOrtaria de 23.de Outubro de 1979.)

. ~ . .
.. Sel;"viçode administração militar:

E<lcolaPrática de AdministraÇão'Militar

1.&Brigada Mista Independente

Batalhão de Apoio e Serviço

Capitão do serviço de administração militar, do Estado-Maíor do
Exército, Teófilo da Silva Bento.

(Por pontaria de 5 de Novembro de 1979.)

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Elvas, Ja-
cinto Gonçalves Cabrita.

Capitão de infantaria, do Quartel-General da Região Militar do
Norte. Celestino Ferreira da Costa.

(Por !portaria de 1 de Outubro de 1979.)
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Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Leiria

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria de Tomar, Al-
cino de Sousa Faria.

(Por portaria de 15 de Agosto de 1979.)

Diversos:

Centro de Gestão Financeira da Região Militar de Lisboa

Capitão do servíço de administração mílítar, do Regimento de
Cavalaria de Santa Margarída, Rogério Cordeiro Soares.

{Por portaria de 5 de Novembro de 1979.)

Campo de Tiro de Alcochete

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo armamento), do Regimento de Infantaria do Funchal,
José Martins Soares Louro.

{Por portaria de 11 de Setembro de 1979.)

Adidos:

Em estabelecimentos mUitares:

Fábrica Militar de BraQOde Prata

Nomeado para as funções de engenheiro da 1.& Divisão dos Ser-
viços Industriais da Fábrica Militar de Braço de Prata o ca-
pitão engenheiro do serviço de material Rogério Valente Do-
mingues Prina, nos termos dos artigos 28.0 e 30.0 do Decreto-Lei
n.s 41892, de 30 de Outubro de 1958e mapa I anexo, pera com-
pletamento do quadro orgânico.
Este oficial deixa de desempenhar as funções de engenheiro
da 2.· Divisão dos Serviços Industriais desde a mesma data P

continua na situação de adido, situação em que já se encon-
trava do antecedente.

(Por portaria de 12 de Junho de 1979, visada ,pelo Tri-
bunal de Contas eIIIl 22 de Novembro de 1979.Não são
devidos emolurnentos.)
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VI - PENSõES DE RESERVA

o valor da pensão de reserva do coronel de infantaria Armando
Rodrigues Garcia de Brito, fixado na portaria publicada na
«Ordem do Exército», 2.& Série, n.s 17, de 1 de Setembro de
1979, é rectificado para 30 970$00 a partir de 24 de Julho
de 1979.

(Por portaria de 12 de Outubro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Coronel de infantaria, com o curso complementar de estado-maior
Allen Gualter Cid Cabral de Matos Correia, pensão mensal
de 24744$00, desde 6 de Junho de 1979. Conta 34 anos de
serviço.

Coronel de artilharia, com o curso complementar de estado-maior
José Emídio Andrade Pereira da Costa, pensão mensal de
28500$00, desde 19 de Julho de 1979. Conta 36 anos de serviço.

(Por !pOrtaria de 18 de Outubro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
TI.O 276-A/75.)

O valor da pensão de reserva do tenente-coronel de ínfantaría
Ernesto Farinha dos Santos Tavares, fixado na portaria publí-
cada na «Ordem do Exército», 2.& Série, n.s 13, de 1 de Julho
de 1979. página 1071, é rectificado para 27230$00, a partir de
13 de Abril de 1979.

(Por 'Portaria de 16 de Outubro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-Aj75.)

T'enente-coronel de infantaria Joaquim Vieira Cardoso, pensão
mensal de 22950$00, desde 9 de Junho de 1979. Conta 34 anos
de serviço.

Tenente-coronel de ínfantaríz. Aldorindo Alexis Filinto Ilfdio F'er-
reira Pinto da Cunha, pensão mensal de 26700$00, desde 18 de
Julho de 1979. Conta 36 anos de serviço.

Tenente-coronel de infantaria Avelino Tavares Vaz Duarte, pe.i-
são mensal de 25958$00, desde 10 de Julho de 1979. Conta
35 anos de serviço.

(Por 'Portaria de 18 de Outubro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tellI110Sdo Decreto
H.O 276.Aj75.)
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Major de infantaria José Vicente Silva Júnior, pensão mensal de
22993$00, desde 11 de Janeiro de 1979. Conta 35 anos de ser-
viço.

{Por !portaria de 1 ode Março de 1979. Nâó carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos odoDecreto
n.O 276-Af75.),

Coronel de artilharia Aristides Américo de Araújo Pinheiro, pen-
são mensal de 28000$00, desde 26 de Julho de 1979. Conta
36 anos de serviço.

(Por portaria de 18 de Outubro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276.A;75.)

Tenente-coronel de artilharia Rui Ferreira Santos, pensão mensal
de 240mi$00, desde' 14 de Janeiro' de '1979. Conta 35 anos de
serviço.

',- .~
(Por portaria de 1 de Março de 1979. Não carece de

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276..Af75.)

Tenente-coronel de artilharia Armando Almiro Canelhas, pensão
mensal de 23250$00, desde 17 dê Agosto de 1979. Conta 31 anos
de serviço.

(Por portaria de 24 de Outubro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Af75.)

O valor da pensão de reserva do coronel de cavalaria Jorge
Eduardo Rodrigues y Ten6rio Correia Mathias, fixado na
.portaria, publicada na «Ordem do Exército», 2." Série, n.s 15,
de 1 de Agosto dé 1979, é rectificado para 34743$00, a partir
de 2 de Junho de 1979.

(Por portaria de 12 de Outubro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.? 276..Af75.)

Tenente-coronel de cavalaria Arnaldo Eduardo do Souto Pires,
pensão mensal de 25217$00, desde 28 de Julho de 1979. Conta
34 anos de serviço.

(Por portaria de 18 de Outubro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)
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Major de cavalaria Vítor José de Ataíde de Saraiva· Marques,
pensão mensal de 20903$00, desde 17 de Janeiro de 1979. Conta
35 anos de serviço.

Major de cavalaria João Martins Ribeiro Mateus, pensão mensal
de 18514$00, desde 7 de Janeiro de 1979. Conta 31 anos de
serviço.

{Por portaria de 1 de <Março de i979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.? 27&-Af75.)

Coronel de engenharia Manuel de Oliveira Alves de Sá, pensão
mensal de 26444$00, desde 20 de Julho de 1979. Conta 34 anos
de serviço.

(Por portaria de 18 de Outubro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 27&-Af75.)

Coronel engenheiro de transmissões Manuel Adelino Pires Afonso,
pensão mensal de 24697$00. desde 6 de Janeiro de 1979. Conta
34 anos de serviço.

(Por portaria de 1 de Março de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 27&-Aj75.)

Coronel veterinário João Afonso Tiago Marreíros, pensão mensal
de 27700$00, desde 19 de Julho de 1979. Conta 36 anos de
serviço.

(Por portaríe de 18 de Outubro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto

. n." 276-Aj75.)

o valor da pensão de reserva do major do serviço de material
(serviços técnicos de manutenção) Alírio Fortunato Pereira,
fixado na portaria publicada na «Ordem do Exército», 2.' Sé-
rie, n.s 15, de 1 de Agosto de 1979, é rectificado para 23600$00,
a partir de 3 de Junho de 1979.

(Por porearla de 12 de Outubro de 1979. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-Aj75.)
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o valor da pensão de reserva do capitão do serviço geral do Exér-
cito Rogério da Fonseca Santos, fixado na portaria publicada
na «Ordem do Exército», 2.&Série. n." 17, de 1 de Setembro
de 1979, é rectificado para 22 550$00, a partir de 8 de Maio
de 1979.

{Por <portaria de 30 de Outubro de 1979.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreton" 276-Af75.)

VII- ACóRDAOS

SUPREMO TRIBUNAL MILITAR

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Manuel Fonseca Ferreira Pinto Bastos Carreira, coronel da
Arma de Engenharia, colocado na Direcção da Arma de Engenha-
ria e a prestar serviço na Comissão Instaladora do Serviço Na-
cional de Protecção Civil, n.s 51203011, residente na Avenida In-
fante Santo, n.s 4, 2.° direito, em Lisboa, interpôs o recurso, em
16 de Junho de 1978, da decisão do Chefe do Estado-Maior do
Exército, que fixou a escala de antiguidade dos coronéis da Arma
de Engenharia, referida na «Ordem do Exército», 2.&Série, n.s 3,
de 1 de Fevereiro de 1978, págs. 262, nos termos e com os fun-
damentos seguintes:

1. Pela Ordem de Serviço n.O 14 da Direcção da Arma de
Engenharia, de 15 de Maio de 1978, mas s6 divulgada no Serviço
Nacional de Protecção Civil, em 22 de Maio de 1978, o recor-
rente tom.ou conhecimento de que havia sido colocado na escala
de antiguidade de coronéis da sua Arma, pela ordem a seguir
mencionada:

- Vasco Joaquim Rocha Vieira;
- Manuel Fonseca Ferreira Pinto Bastos Carreira;
2. Ao averiguar junto da Secretaria da Direcção da Arm1a de

Engenharia a fonte da mencionada comunicação, foi informado
que tal constara da «Ordem do Exército», 2.&Série, n.s 3, de 1de
Fevereiro de 1978, que não é distribuída ou divulgada no Serviço
Nacional de Protecção Civil;

3. Efectivamente, a págs. 262 daquela O. E. é referido que
o recorrente e o coronel Rocha Vieira foram promovidos ao seU
actual posto por portaria do Chefe do Estado-Maior do Exército
de 24 de Maio de 1977, e que lhes é fixada a respectiva antigui-
dade nessa mesma data;
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4. Acontece que o recorrente tem fundadas razões pêra crer
qUe él posição em que foi colocado na escala dos coronéis da sua
Arma não é a que lhe é devida;

5. Dispõe o artigo 24.°, n.> I, do Decreto-Lei n.v 176/71, de 30
de Abril, que «a antiguidade relativa entre oficiais do mesmo
posto é determinada pelas datas de antiguidade no posto expres-
sas nos diplomas de promoção e, em igualdade destas, pela an-
tiguidade do posto anterior e assim sucessivamente»;

6. Orr , ao recorrente e ao coronel Rocha Vieira foi fixada
para data de antiguidade a mesma data de 24 de Maio de 1978,
pelo que, para determinação da sua antiguidade relativa, não pode
funcionar o primeiro critério do mencionado dispositivo legal;

7. Há que recorrer, então, ao segundo dos critérios legal-
mente fixados - o da antiguidade no posto anterior, ou seja. o
de tenente-coronel;

8. Como se vê na Lista Geral de Antiguidades dos coronéis do
Exército do Quadro Permanente, referida a 1 de Jr neíro de 1977,
a antiguidade do recorrente no posto de tenente-coronel repor-
ta-se a 9 de Novembro de 1970;

9. E a antiguidade, no posto de tenente-coronel do actual
coronel Rocha Vieira reporta-se a 20 de Novembro de 1974;

10. Não se verificando qualquer dos casos previstos nos
n.« 2 a 8 do mencionado artigo 24.° do Estatuto do Oficial do
Exército, a posição atribuída ao recorrente na O. E. n.s 3/78
relativamente à do coronel Rocha Vieira está invertida, devendo
o recorrente precedê-lo e não ser precedido por ele;

Em face do exposto, o recorrente pediu a anulação da decisão
do Chefe do Estado-Maior do Exército que fixou a escala de an-
tiguidades da Arma de Engenharia no posto de coronel, na parte
que ora interessa, e publicada na O.E. n.s 3/78, págs. 262, por
violação da lei, mais correctamente, do artigo 24.°, n.s 1, do De-
creto-Lei n.v 176/71, de 30 de Abril, a fim de, seguidamente, se
proceder à fixação de nova escala onde já se mostre corrigida a
antiguidade relativa ao recorrente.

O coronel Rocha Vieira contestou nos seguintes termos:
1. O recurso parece ter sido produzido fora de tempo;
2. Diversa legislação posterior a 25 de Abril de 1974 alterou

o disposto no artigo 24.°, 11.° 1, do Decreto-Lei n.s 176/71, de. 30
de Abril;

3. Assim é que, a partir de 25 de Abril de 1974, tem o Exér-
cito «adrninistrado» todos os seus militares, no que respeita a
prOffiioçõe3 por escolha, de modo diferente do referido pelo re-
corrente;
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4. O Acórdão do S. T. M. de 27 de Outubro de 1977, no que
respeita à promoção a tenente-coronel do major Gouveia Rodri-
gues teve oportunidade de se referir a esta matéria.

O Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército respon-
deu da seguinte forma:

«Admitindo-se que o recurso é tempestivo - questão qUe não
se liga apenas à data da distribuição da O. E. ou de serviço, mas
fundamentalmente se prende com a da elaboração das list2s de
promoção, necessariamente anteriores à execução da respectiva
homologação -,é certo que nenhuma violação da lei ou irregu-
laridade se cometeu.

Com efeito, o preceito legal dado como infringido '(artigo 24."
do E. O. E.) ou está revogado pela legislação posterior sobre a
mesma matéria, por incompatibilidade dos mecanismos estabele-
cidos num e noutra, ou o seu aproveitamento e sentido útil poso
tulam uma interpretação completamente diferente da, qUe lhe
é dada pelo recorrente.

Segundo o que se considera o melhor entendimento, o prin-
cípio do respeito pelo escalonamento e antiguidade do posto an-
terior só é admissivel e funcionará nos casos de promoção si-
multânea de dois ou mais oficiais pelo mesmo titulo. Se a na-
tureza do titulo for diferente (escolha e antiguidade, por exemplo)
prevalece no novo posto a prioridade, ordenação e antiguidade
correspondente àquela que ocorreu primeiro.

Tal orientação considera-se definitivamente consagrada com
o mecanismo das promoções introduzido após a criação dos con-
selhos das armas e serviços, dados os objectivos pretendidos de
reestruturação da cadeia de comando, eficiência. e dignificação
da função militar (cfr. Decreto-Lei n.? 309/74, de 8 de Julho) e o
poder de elaboração de listas ordenadas dos oficiais a promover.

Aliás, a organização de uma lista única é também determi-
nante da prioridade de promoção durante o período da sua va-
lida de - o que, no caso sub júdice, prejudica a pretensão dO
recorrente e parece colocá-la fora do prazo legal de recurso».

Tendo os autos sido remetidos a este Supremo Tribunal, aqui
foram tomadas as seguintes posições:

A - O recorrente, além de manter o constante da petição de
recurso, alegou mais:

_ Na resposta do Excelentíssimo Chefe do ID3tado-Maior do
Exército, onde se admite que o presente recurso é tempestivo,
mas, simultaneamente, se põe, ainda que de maneira pouco cló,ra',
a hipótese de o não ser, porquanto se pretende entender que o
prazo de interposição do recurso se deveria contar, não da data
da distribuição da «Ordem do Exército», onde foi publicada a
portaria de promoção do recorrente e do coronel Rocha Vieira.
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mas da data da elaboração e ou homologação dr'.:; listas de pro-
moção, faz-se nítida confusão quanto ao objecto do presente re-
curso, porquanto não se recorre de o coronel Rocha Vieira ter
sido promovido ao actual posto por escolha, mas sim de, tendo
sido promovido simultaneamente com o recorrente, ter passado
a preceder este na escala de antiguidade;

- Logicamente, o recorrente só poderia recorrer da sue posição
na escala de antiguidade após ter sido promovido e não quando
da elaboração ou homologação das listas de promoção, onde foi
incluído, já que poderia não ter sido promovido ao mesmo tempo
que um outro seu camarada ou as datas de antiguidade no novo
posto, expressa no diploma de promoção, não serem coincidentes;

- Portanto, o recurso foi tempestivamente interposto;
- Segundo a aludida resposta, quando a natureza do título

de promoção for diferente, o artigo 24.0 do Estatuto do Oficial
do Exército encontra-se revogado ou ter-se-a de lhe dar uma
interpretação diferente da que se lhe deve dar quando a natu-
reza do título é idêntica;

- Logo, no primeiro caso, o artigo 24.° do Estatuto do Oficial
do Exército mostra-se em pleno vigor e pode ser interpretado
literalmente, ao passo que, no segundo caso, a citada disposição
encontraJ':;e revogada ou então terá de ser interpretada de acordo
Com Os princípios consagrados no Decreto-Lei n.s 309/74;

- Ora, conforme jurisprudência deste Supremo Tribunal, o
Decreto-Lei n.s 309/74 é um diploma excepcional, destínr do
a corresponder a situações de excepção qUe se viviam em 1974
(e não já em 1977);

- Com a Portaria n.s 789/76, de 31 de Dezembro, regulamen-
tou-se o sistema de promoção dos oficiais do Exército, verifi-
cando-se ter cabal aplicação o artigo 24.0 do Estatuto do Oficial
do Exército, o qual não se mostra revogado ou permeável a uma
interpretação não literal;

- Assim, não colhe a argumentação da resposta;
- Acresce que, se o CEME tivesse cumprido o acórdão deste

Supremo Tribunal proferido no processo n.s 9/77, não haveria
razão para o presente recurso, já que o coronel Rocha Vieira não
POderia entretanto ser promovido ao seu actual posto, pois a sua
PO.:;içãona escala de antiguidades no posto de tenente-coronel não
lhe possibilitaria ser apreciada, por não se encontrar na metade
sUperior da escala, como determinava, o n.s 7 da Portaria n.s 789/76;

B - Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de Jus-
tiça limitaram-se a apor o seu visto nos autos.

O processo correu os vistos dos Vogais deste Supremo Tri-
bunal.
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o recurso foi tempestivamente interposto.
Na verdade, ele foi interposto dentro do «prazo de trinta dias,

a contar da data em que o recorrente tomou conhecimento oficial
da decisão ou do documento legal qUe motiva o recurso», sendo
essa data a· da respectiva transcrição na ordem de serviço do
organismo em que o recorrente presta serviço, ou aquela em que
foi feita a comunicação ao recorrente, pelo mesmo organismo
(artigo 137.° do E}statuto do Oficial do Exército).

Como o recorrente salienta, ele só poderia recorrer da sua
posição na escala de antiguidade após ter sido promovido - e não
quando, da' eleboração ou homologação das listas de promção.
onde foi incluído -, já que poderia não ter sido promovido ao
mesmo tempo que um outro camarada seu ou poderiam. as dataS
de antiguidade no novo posto não ser coincidentes.

Carece, porém, o recorrente de razão quanto ao problema de
fundo do recurso.

Segundo o artigo 24.°, n.s I, do Estatuto do Oficial do Exér-
cito, «a antiguidad., relativa entre ofíclais do mesmo posto é de-
termdnada, salvo o disposto nos números seguintes, pelas dataS
de antiguidade no posto expressas nos diplomas de promoção e,
em igualdade destas, pela antiguidade no posto anterior e é!S'.:;im
sucessivamente».

Há, porém, que considerar legislação posterior.
A Portaria n.s 789/76, de 31 de Dezembro, no seu n.s I, dis-

pôs que o «sistema de promoções tem por finalidade:
a) Proporcionar à instituição militar o aproveitamento doS

oficiais ma i''> aptos e competentes no exercício de funções de
superior responsabilidade e autoridade;

b) Garantir uma promoção mais rápida aos oficiais maiS
aptos e competentes, bem como a eliminação dos que não reuni-
rem qualificação para serem promovidos;

c) Permitir o equilíbrio nas promoções dos oficiais das dife-
rentes armas e serviços;

d) Proporcionar aos oficiais uma perspectiva de desenvolvi-
mento da sua carreira no tempo;

e) Contribuir para tornar aliciantes as carreiras militares;
f) Possibilitar o permanente rejuvenescimento dos quadros:
g) Compatibilizar as necessidades de rejuvenescimento com

as exigências de maturidade e experiência dos diferentes pcstoS
e funções».

Tendo em vista a apontada finalidade, a mesma Portaria es-
tabeleceu, designadamente:

- No seu n.s 7: «para efeitos de promoção ao posto de coronel
serão apreciados os tenentes-coronéis qUe Se encontrem na me-
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tade superior da escala dos tenentes-coronéis ordenada por an-
tigUidade e atribuindo à escolha 50% das vagas»;

- No seu n.s 11.2: «nas promoções a major, tenente-coronel
e coronel, a Direcção do Serviço de Pessoal utiliza em cada se-
mestre uma lista para promoções, que obtém integrando as listas
de escolha e antiguidade». Trata-se, como se vê, de uma lista
única - «de acordo com a proporção de escolha estabelecida para
esse posto». / .. ./. «c) nos casos em que à escolha estão atribuídos
50% das vagas, resulta a seguinte lista: 1.0, escolha; 2.°, antigui-
dade; 3.°, escolha; 4.°, antiguídrde: etc.».

Posto isto, do facto de o coronel Rocha Vieira ter sido pro-
movido por escolha (o próprio recorrente diz: «não se recorre
do 'Ex.mo Senhor Coronel Rocha Vieira ter sido promovido ao
actual posto por escolha, mas sim / .. ./») deriva não haver a in-
versão de posições, invocada pelo recorrente como base do re-
curso.

Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal MiUtar,
em. conferência e por unanimddade, negar provimento do recurso.

Lisboa, 4 de Outubro de 1979.

Octávio de Carvalho GaIvão de Figueiredo, general;
João Anacoreta de Almeida Viana, general;
Fernando de Aguiar de Andrada dos Santos e Silva, více-al-

mirante;
Fernando da Silva Soares Branco, více-almírante;
António Oliveira Costa Maia, general;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
Alfredo Teixeira 'I'ello, general;
Manuel Lopes, juiz;
Sílvíno Alberto VUa Nova, juiz;

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

João Manuel Bílstein de Menezes Luiz de Sequeira, tenente-
-Coronel de cavalaria n." 52424711, apresentando no Quartel-Ge-
neral da Região Militar de Lisboa, residente na Avenida Rio de
Janeiro, n.v 22, 3.° direito, em Lisboa, invocando o artigo 120.°
do Regulamento de Disciplina Militar, interpôs recurso conten-
cioso para este Supremo Tribunal Militar do despacho do Chefe
do Estado-Maior do Exército sobre o requerimento por si apre-
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sentado em 18 de Maio de 1977, de que diz ter tomado conheci'
mente em 26 de Agosto do mesmo ano, nos termos e com OS

fundamentos seguintes:
O despacho de que se recorre, proferido sobre requerimento

de 18 de Maio de 1977, constitui acto definitivo e executório,
é datado de 18 de Julho desse ano e diz textualmente: «A situação
de suspensão deste oficial verifica-se desde 25 de Novembro de
1975. Não havendo elementos posteriores que aconselhem ou JUS-
tifiquem a alteração da situação -- Indeferido».

Diferentemente do que diz esse despacho, a situação de sus-
pensão não se verifica desde 25 de Novembro de 1975, mas sim
de Março de 1977 (14).

Antes desta data, o recorrente encontrava-se colocado na Dí-
recção da Arma de Cavalaria.

Afirma seguidamente o despacho recorrido não haver «ele-
mentos posteriores que aconselhem ou justifiquem a alteração da
situação».
. O .recorrente foi suspenso do exercício de funções por impe-
rativo do estabelecido no artigo 170.° do antigo RDM, que de-
terminava essa suspensão como consequência implícita da pre-
sença para julgamento pelo Conselho Superior de Disciplina.

Acontece, porém, que, entre a data da suspensão (14 de Março
de 1977) e a data do despacho recorrido (18 de Julho Ide 1977), dois
factos ocorreram (elementos posteriores) que justificam e até
determinam o levantamento da suspensão:

1.0 _ A entrada em vigor do actual RDM em 10 de Abril de
1977;

2.0 _ A decisão subsequente do Chefe do Estado-Maior dO
Exército de permitir o levantamento da suspensão a vários ofí:
ciais que haviam sido suspensos na mesma altura do recorrente.
ao abrigo das mesmas disposições legais (anteriores a 10 de Abril
de 1977).

Cabe, a' propósito do segundo facto exposto, salientar o prin-
cípio consagrado uníversalmente da igualdade dos cidadãos pe-
rante a lei, com tradução no n.s 1 do artigo 13.° da Constituição:
«Todos os cidadãos têm a mesma dignidade social e são iguaiS
perante a lei».

As razões que comprovam a ilegalidade da manutenção da
suspensão do recorrente face ao actual RDM estão claramente
expostas no requerimento de 18 de Maio de 1977 e não foram
negadas, nem sequer corrígtdas, no despacho recorrido.

Recapitulando tais razões. temos:
a) A suspensão estabelecida no artigo 170.° do antigo RDrJ

deixou de existir no articulado respeitante ao Conselho Superior
de Díscíplína do actual RDM;
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b) Pelo actual RDM, a suspensão e a transferência são me-
didas preventivas inerentes à instrução de processo díscíplínar,
cuja aplicação se acha regulada no artigo 108.°, com limites ob-
Jectívos aí estabelecidos:

c) O recorrente foi presente a julgamentQ pelo CSD do Exér-
citQ ao abrigo de matéria que, no actual RDM, se acha confinada
às alíneas c) e d) do artigo 134.°, equivalentes às alíneas a) do
n.s 1 e a) e c) do n.s 2 do artigo 168.° do antigo RDM, CQm redac-
cão alterada pelo artigo 56.° do Decreto-Lei n." 42564, de 7 de Ou-
tUbro de 1959, conforme consta do respectivo Relatórlo de Acusa-
ção assinado pelo Exmo. Ajudante-General do Exército:

d) NãQ foi assim 'O rscorrente presente a CSD nQS termos da
alínea b) do artigo 134.°, pois que não exístía qualquer processo
disciplinar em curso.

NãQ existindo processo disciplinar, não podiam ser mantidas
m<edidas preventivas, designadamente a suspensão, visto que 'O

n.o 2 do artigo 108.° do RDM diz textualmente que tal «só se
justific'a quando não convindo transferir o arguido, ele não deva
Continuar a exercer as funções nas quais praticou os factos ob-
jecto do processo ... »;

e) Acresce ainda que, para além de o recorrente não 'Ser
arguido em processo disciplinar algum, a presumível falta orí-
ginária não foi praticada em qualquer exercício de funções.

Do eXPQstQ clara fica a ausência de cobertura legal para mano
ter a situação de suspensão, ausência essa que afinal jU3tificou
a colocação de outros oficiais em comum círcunstancíalísm-, re-
gulamentar, donde se conclui que a decisão do Chefe do Estado-
-Maíor do Exército, expressa no despacho recorrído, tem apenas
PQr fundamento o seu critério pessoal, embora contrarie não só
o princípio da igualdade dQS cidadãos perante a lei, com., tam-
bém o que se acha astabelecido no RDM.

Entende-se, no entanto, que 'O Chefe do Estado-Maíor do Exér·
cito não têm poderes discrtcíonârlos nesta matéria específica.
O Seu poder está vinculado aQS preceitos fixados ne articuladQ dQ
RDM, pelo que existe nQ despachQ recQrridQ viQlaçãQ dQ estatuídQ.

Mas. ainda que se considere que o referido Chefe tem aquele
Poder discricionáriQ, 'O despachQ enferma de víciQ de desvio de
Poder, pois que a suspensão do exerci cio de funções foi usada
Com fins diversos daqueles que o RDM confere.

A sU'3pensão em causa só pode ser usada para arguidos ·em
proce3So disciplinar. Como 'O recorrente não tem instaurado con-
tra si qualquer prQcesso disciplinar, o despacho está ferido de
desvio de poder.

Embora não seja matéria espec1fica deste recurso, é impe·
riosQ fazer notar aIO irregularldades processuais e a ilegalidade
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da existência de processos simultâneos instaurados contra o
recorrente no Serviço de Polícia Judiciária Militar e no Conselho
Superior de Disciplina do Exército sobre a mesma e única falta:

a) O n.s 3 do artigo 73.° do RDM estabelece que «o procedi-
mento disciplinar é independente do procedimento criminal, rela·
tivamente às infracções qUe não sejam qualificadas crimes essen-
cialmente militares»;

b) O Relatório da Acusação indicia o recorrente como tendo
praticado actos que justificam a sujeição ao julgamento pelo
CSDE. Ora esta sujeição refere-se a uma pretensa falta. que. no
dizer do próprio Relatório, seria tida como «apelo à luta armada»;

c) Corre no Serviço de Polícia Judiciária Militar o processo-
-crime em que o recorrents é arguido por essa mesma pretensa
falta, com fundamento jurídico num hipotético acto de incita-
mento à rebelião armada, punido no artigo 168.° do Código Pel121;

lel) O Decreto-Lei n.s 145·B/77, de 9 de Abril, inclui na juris-
dição. dos tribunais militares crimes dolosos, entre '0S quais figura
o definido no já referido artigo 168.°;

e) Pelo exposto nas alíneas anteriores, há que concluir obri-
gatoriamente:

- Ou o recorrente é presumível autor de um crime essencial-
mente militar e, então, está certo o processo que corre no Serviço
de Polícia Judiciária Miliar, mas errado o julgamento em CSDE;

- Ou o recorrente é presumível infractor de deveres expres-
sos no artigo 4.° do RDM e, então, deveria ser-lhe instaurado
um processo disciplinar (e não. foi), o qual poderia. ou não subir
a CSDE, mas estaria necessariamente errado o processo-crime no
Serviço de Polícia Judiciária Militar.

Face ao processo disciplinar poderia, então, ter lugar uma
das medidas preventivas - transferência Ou suspensão - desde
que a entidade instrutora assim o entendesse e fundamentasse.

CONCLUSOES:

1- O despacho recorrido enferma de vício de violação de lei,
já que desrespeitou claramente o príncípío da igua'ldrde dos ci-
dadãos perante a lei (n.v 1 do artigo 13.° da Constrtuição). bem
como o estabelecido no RDM, designadamenta os artigos 107.°
e 108_°;

2 - De qualquer modo a entender-se qUe o despacho recorrido
foi proferido no uso de poderes discricionários, houve segura-
mente desvio de poder, já que a suspensão de funções do recor-
rente foi determinada com fins diversos daqueles que o RDM



2.' Série ORDEM DO Ex:e.RCITO N.· 24 1847

confere, pois só podia ser decidida effiJprocesso disciplinar, que
não existiu, nem existe, o qUe não deixa de configurar violação
do artigo 107.° do RDM;

3 - Nesta conformidade, pretende o recorrente que seja de-
cretada a anulação do despacho recorrido.

o Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército respon-
deu da seguinte forma:

O recurso é inviável, por extemporâneo.
Conforme resulta da Mensagem n.v 535 da Repartição do Ga-

binete' do Chefe do Estado-Maior do Exército, endereçada à Di-
rcção da Arma de Cavalaria, o despacho ordenou a suspensão de
funções do recorrente tem data de 14 de Março de 1977. Tal
decisão constitui inequivocamente acto definitivo e executório
com eficácia externa, constitutivo de uma alteração jurídica da
situação do recorrente. Daí que contenciosamente recorrível, nos
termos do disposto no artigo 137.° do Dstatuto do Oficial do Exér-
cito, até 15 de Abril de 1977.

Porém, o recorrente, tentando contornar a dificuldade preces-
Sual, sustenta que pretende interpor recurso do despacho de 18
de Julho de 1977 do Chefe do Estado-Maior do Exército. Tal des-
pacho é, como claramente se infere do seu próprio texto, mera-
tnente confirmativo do despacho anterior e, por isso, não tem
força executória própria.

Acresci, que a medida preventiva de suspensão do sxercícío de
funções foi aplicada ao abrigo de legislação qUe inequivocamente
a impunha.

E não há que conhecer do vício de desvio de poder, já que
o recorrente não exibe prova suficiente para convencer que o
rnotivo principalmente determinante da prática do acto difere
do fim previsto pela lei na outorga dos eventuais poderej, dis-
cricionários.

Finalmente, afigura-se ter surgido a superveniente inutilidade
do recurso, pois o recorrente foi mandado passar à situação de
reserva compulsiva por despacho de 15 de Janeiro de 1979, em
COnsequência do parecer do Conselho Superior de Disciplina.

Tendo os autos subido a este Supremo Tribunal, aqui foram
tornadas as seguintes posições:

A - O recorrente alegou:
O recurso foi apresentado no prazo que a lei estabelece.'
Em 14 de Março de 1977, o recorrente foi suspenso do exercício

de funções nos termos do artigo 170.° do anterior RDM.
Essa disposição obrigava - era o caso - a que essa medida

fosse tomada para todos os oficiais presentes a julgamento dos
Conselhos Superiores de Disciplina.
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A suspensão decorreu, pois, de decísão vinculada ao estabele-
cido na lei.

Por isso fol aceite, sem que orígínasse qualquer recurso ou
exposição por parte do recorrente.

Em 10 de Abril de 1977, entrou em vigor o actual RDM. que
deixou de conter o estabelecido no antigo artigo 170.°, deu novo
sentido aos Conselhos Superiores de Disciplina, que deixaram
de julgar, para se constituirem como órgãos de consulta, e passou
a considerar a suspensão como medida preventiva aplicável ape-
nas aos arguidos em processo disciplinar, durante a instrução do
processo - artigo 107.°

O recorrente não era então e nunca chegou a ser arguido em
processo disciplinar.

Em 18 de Maio de 1977, o recorrente requereu o levantamento
da suspensão.

Tomou o recorrente conhecimento. em 26 de Ag0'3tOde 1977,
de que, em 18 de Julho desse ano, a autoridade recorrida inde-
ferira esse requerimento.

Dessa decisão se recorreu, sendo «bem claro que a suspensão
verífícada em 14 de Marco de 1977 é legal e dela se não recorreu».

O recurso foi apresentado dentros dos trinta dias, a qUe se
refere o artigo 123.° do RDM.

A Admínístração tinha o dever de revogar a decisão de 14 de
Março de 1977.

A decisão recorrida está inquinada do vicio de violação da lei
e do desvio de poder.

Não sobreveio qualquer inutilidade do recurso.
Se bem que, em 15 de Janeiro de 1979, a autoridade recorrida

tenha mandado passar o recorrente compulsivamente à reserva,
o recorrente interpôs também recurso dessa decisão.

B) O Excelentíssimo Defensor Ofícloso limitou-se a apor o
seu visto nos autos.

C) O Excelentíssimo Promotor de Justiça, deu o seguinte pa-
recer:

Este Supremo Tribunal não tem competência para conhecer
do recurso, visto o despacho de 14 de Maço de 1977 ser um acto
definitivo e executório puramente administrativo e não proferidO
em matéria disciplinar,

Se assim se não entender, o recurso é intempestivo, dado que
o despacho recorrido é confirmativo do despacho de 14 de Março
de 1977, de que o recorrente tomou conhecimento em 31 desse
mês, no máximo.

Se ainda assim se não entender, deve ser negado provimento
ao recurso. por se não verificar a existência de violação da lei
ou de desvio de poder.
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O processo correu os vistos dos Vogais deste Supremo Tri-
bunal.

Este Supremo Tribunal é competente para conhecer do re-
curso.

Com efeito, trata-se, não de matéria administrativa, mas de
matéria disciplinar e o artigo 120.° do Regulamento de Disciplina
Militar dispõe que das decisões definitvas e executórias dos Che-
fes dos Estados-Maiores proferidas em matéria disciplinar cabe
recurso contencioso para o Supremo Tribunal Militar, com fun-
damento em ilegalidade.

O acto confirmativo não tem força executória própria; não
tira, nem põe na situação criada pelo acto confirmado.

Toda a obrigatoriedade e vigor coercivo resultam do acto
executório confirmado.

Consequentemente, o acto confirmativo é contenciosam.ente
irrecorrivel.

É, na verdade, jurisprudência corrente do Supremo Tribunal
Administrativo que os despachos meramente confírmatívog de
outros anteriores e não recorridos, porque não possuem con-
teúdo próprio e autónomo, não criam nem extinguem, nem. por
qualquer forma modificam situações estabelecidas anteriormente,
são, por si, insusceptíveis de apreciação contenciosa (vide, entre
muitos, os Acórdãos desse Supremo Tribunal, de 26 de Janeiro
de 1962, de 30 de Março de 1962 e de 22 de Março de 1963, ln
Acórdãos doutrinais do Supremo Tribunal Administrativo, res-
pectivamente, n.OI 5-608, 6-755, e 18-794).

É o despacho do Excelentissimo Chefe do Estado-Maior do
Exército, de 18 de Maio de 1977, confirmativo do despacho da
mesma Entidade, de 14 de Março de 1977?

Este despacho de 14 de Março, suspendendo o recorrente do
exercicio das suas funções, foi proferido no domínio do anterior
Regulamento de Disciplina Militar, cujo artigo 170.° determinava
a suspensão como consequência da sujeição a julgamento pelo
Conselho Superior de Disciplina.

Com. esse despacho se conformou, por o considerar legal, o
recorrente.

Posteriormente ao dito despacho, foi publicado o novo Regu-
lamento de Disciplina Militar, que entrou em vigor em 10 de
Abril de 1977 (artigo 3.° do Decreto-Lei n.? 142/77, de 9 de Abril).

Neste novo Regulamento, preceitua ° artigo 107.° que' «os
arguidos em processo disciplinar poderão ser objecto das seguin-
tes medidas preventivas durante a instrução do processo: a) Trans-
feridos de comando, unidade OU serviço; b) Suspensos do exer-
cicio das suas funções, com perda de todos Os inerentes benefícios,
mas sem prejuízo do vencimento».
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Os subsequentes artigos 108.° a 111.° inclusive tratam, respec-
tivamente, no qUe toca a eSS2S medidas preventivas, dos funda-
mentos e limites, da natureza, da competência e da relevância
na decisão.

Por entender que o novo Regulamento deixou de conter o es-
tabelecido no artigo 170.° do anterior e passou a considerar a
suspensão do exercício de funções como medida aplicável apenas
aos arguidos em prOCe'3SOdisciplinar - cuja existência Se não
verificava -, durante a instrução do processo, o recorrente re-
quereu, em 18 de Maio de 1977, o levantamento da suspensão.

Foi sobre esse requerimento que recaiu o despacho recorrido;
«A situação de suspensão deste oficial verifica-se desde 25 de.
Novembro de 1975, não havendo elementos posteriores que acon-
selhem ou justifiquem a alteração da situação - Indeferido».

Com o aludido requerimento, o recorrente colocou uma ques-
tão nova - a de, pelo novo Regulamento, não dever manter-se a
suspensão.

Essa questão era de solução duvidosa, como o veio a de-
monstrar o Decreto-Lei n.s 203/78, de 24 de Julho.

Lê-se, na verdade, no preâmbulo desse Decreto-Lei:
«Considerando as dúvidas suscitadas a propósito das atribui-

ções conferidas pelo Regulamento de Disciplina Militar aos con-
eselhos superiores de disciplina: Convindo esclarecer definitiva-
mente o assunto, firmando a interpretação autêntica a dar aos
respectivos preceitos daquele Regulamento; O Conselho da Re-
volução decreta / .. .I»,

E o artigo 3.° desse mesmo Decreto-Lei dlspôs que «as dis-
posições de ordem geral do processo disciplinar mdlítar, contidas
nos artigos 80.°, 81.°, 84.° e 107.° a, 111.° do Regulamento de Dís-
ciplina Militar, são aplicáveis subsidiariamente aos processos
que correm perante os conselhos superiores de dísciplína», tendo
o artgo 5.° do mesmo diploma legal preceituado «Este diploma
tem natureza interpretativa».

O despacho recorrido, embora tenha mantido a suspensão, só
aparentemente é, em sentido técnico, confirmativo do despacho
anterior, dado que contécn a resolução da questão. nova posta pelo
recorrente no 'seu requerimento de 18 de Maio de 1977.

Daí a sua recorribilidade.
A superveniente inutilidade do recurso não se verificou, por

o recorrente ter também interposto recurso da decisão que o
mandou passar à situação de reserva compulsiva.

O recurso foi tempestivamente interposto, por se mostrar
intentado dentro do prazo, a que se refere o artigo 123.° do Re-
gulamento de Disciplina Militar.

P03to isto, resta apreciar o fundo da questão.
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Contrariam.ente ao sustentado pelo recorrente, não houve vío-
lação de lei, dados os transcritos artigos 3.° e 5.° do Decreto-Lei
n.v 203/78, de 24 de Julho, e a circunstância de a lei Interpretativa
Se aplicar retroactivamente, uma vez, que:

- A lei interpretativa limita-se a fixar o sentido da norma
anterior e é esta que obriga; quem aplica essa norma, depois de
autenticamente interpretada, não pode deixar de o fazer mesmo
a factos produzidos anteriormente à interpretação, pois esta
apenas veio esclarecer o texto interpretado (M. Caetano, Manual
de Direito Administrativo, 7.a edição, pág. 78);

- Se o legislador preceituar num dos artigos da lei que esta
é interpretativa, não há mais a fazer do que proceder como se
efectivamente o fosse. mesmo quando existam dúvidas legítimas
acerca do rigor da qualificação (autor e obra citados, pág. 59).

E não vale invocar o n.s 1 do artigo 13.° da Constituição da
República, visto que podia haver - e certamente houve - ra zões
para levantar a suspensão relativamente a alguns ofciais e não
tomar idêntica atitude quanto a outros.

Quanto ao desvio de poder, este é o vício que afecta o acto
administrativo praticado no exercício de poderes discricionários
quando estes hajam sido usados pelo agente administratjvn com-
petente com fim diverso daquele para que a lei os conferiu ou
Por motivos determinantes que não condigam com o fim visado
pela lei que conferiu tais poderes.

O agente administrativo goza da presunção de que exerce o
Seu poder discricionário tendo em vista o fim legal. Daqui a
necessidade que o interessado na anulação do acto tem de alegar
expressamente o desvio de poder e de provar os factos de que
haja de deduzir-se a procedência da alegação (autor e obra ci-
tados, pág. 267).

Ora, admitindo, por hipótese - tal como fez o recorrente - que
o acto praticado o foi no exercício de poderes di'3cricionários, não
se verificaria desvio de poder.

O recorrente fez derivar a existência desse vício do facto de
não existir processo disciplinar.

Tratar-se-ia de violação de lei - que já Se demonstrou não
EXistir - e nunca de desvio de poder.

Nestes termos, decidem Osjuízes do Supremo Tribunal Militar,
em conferência e por unanimidade, negar provimento ao recurso.

Lisboa, 4 de Outubro de 1979.

Octávio de Carvalho GaIvão de Figueiredo, general;
João Anacoreta de Almeida Viana, general;
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Fernando de Aguiar de Andrada dos Santos e Silva, více-al-
mirante;

Fernando da Silva Soares Branco, vice-almirante;
António Oliveira Costa Maia, general;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
Manuel Lopes, juiz;
Silvino Alberto VUa Nova, juiz;

Acordam em conferência no Supremo Tribunal Militar:

José Fernando Vieira Lisardo Gomes Coelho de Oliveira, te-
nente-coronel ide artilharia, em serviço na Repartição de Recru-
tamento da Direcção do Serviço de Pessoal do Mínístérío do
Exército, interpôs recurso «do acto de Sua Excelência O< general
Chefe do Estado-Maior do Exército que aprovou a lista dos ofi-
ciais a não promover para ano de 1979», lista essa que o inclui.

Quando decorria o prazo para os vistos, veio o recorrente a
p. 16 desistir do pedido, tendo sido lavrado o respectivo termo
a p. 17.

Nestes termos e por tais fundamentos, acordam em conferên-
cia no Supremo Tribunal Militar em julgar, quer pelo seu objecto,
quer pela qualidada da pessoa que nele interveio, válida a desís-
tência do pedido, assim extinguindo o direito que se pretendia
fazer valer.

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 8 de Novembro de 1979.
Octávio de Carvalho GaIvão de Figueiredo, general;
João Anacoreta de Almeida Viana, general;
Fernando de Aguiar de Andrada dos Santos e Silva, vice-al-

mirante;
Fernando da Silva Soares Branco, více-almírante;
António Oliveira Costa Maia, general;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
Alfredo Teixeira Tello, general;
Silvino Alberto VUa Nova, juiz;
Manuel Lopes, juiz;

Acordam no Supn:rno Tribunal Militar:
Manuel Correia dos Santos Luís, major de infantaria, interpôs,

em 13 de Julho de 1978, recurso «pelo facto de terem sido pro-
movidos por antiguidade ao actual posto, por Portarias das dataS
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que a cada um se indica os tenentes-coronéis de infantaria a
Seguir mencionados e que conforme a «Lista Geral de antiguidade
dos oficiais do Exército» são mais modernos que o recorrente,
que não foi promovido» (seguiu-se a menção dos tenente-coronéis
e das datas das Portarias), alegando:

«1. As citadas promoções foram publicadas na «Ordem do
Exército», 2.& Série, n.s 22, de 25 de Novembro de 1977, mas já
antes o recorrente havia tomado conhecimento.

2. E não encontra fundamento para não ter sido incluído
entre os promovidos. até porque satisfaz, não só hoje, como já
naquelas datas, todas condições gerais e especiais para a promo-
ção ao posto de tenente-coronel prescritas pelo Estatuto do Oficial
do Exército. No entanto,

3. Pela «confidencial» de 12 de Novembro de 1976. ao recor-
rente foi comunicada pelo CAI a decisão de ter sido incluído na
lista de oficiais a não promover até Março de 1977, podendo
apresentar reclamação para o CEME.

4. Assim fez / .. .I.
5. Em 10 de Fevereiro de 1977, e em consequência da recla-

mação do recorrente, voltou a ser informado da deliberação do
CAI de «mantê-lo na lista de oficiais a não promover até Março
de 1977».

6. Parecia. assim, que o recorrente teria de resignar-se a esta
injusta sítusção até Março de 1977, mas que seria. posterior-
mente, revista. Mas não!

E começaram a gerar-se algumas confusões ...
Assim:
a) Pela nota n.s 22951, P,> 705.030.001, de 13 de Setembro de

1977, foi comunicado ao recorrente qUe havia sido indeferido um
Outro requerimento seu sobre o mesmo assunto «em virtude das
listes a que o oficial se reporta terem o período de validade de
15 de Novembro a 15 de Maio» (despacho de G de Maio de 1977);

b) Pela nota n.s 25979, P." 705030.001, de 19 de Outubro de
1977, é novamente o recorrente informado «que o despacho de 6
de Maio de 1977 não tem qualquer relação com o assunto, pelo
qUe o mesmo se deve a um lapso desta Repartição».

E acrescenta: «a validade das listas é a constante da Portaria
789/76, de 31 de Dezembro de 1976».

7. Em 7 de Novembro de 1977 o recorrente voltou a dirigir-se
ao CEME alegando já se encontrar nomeado para o QG/2 MÂ. o
qUe não aconteceria Se fosse tenente-coronel. E este facto significa
nova situação de injustiça! Por ísso, requereu que lhe fosse
COntada a antiguidade desde que teve vaga, já que não podiam
Ser ignorados os seus méritos militares.
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8. Mas o requerimento de 7 de Novembro de 1977 não teve
melhor sorte que 0'3 anteriores!

Com efeito, pela nota n.s 7120, Processo 705. 010. 001, de 17
de Março de 1978, tornou o recorrente conhecimento que o alu-
dido requerimento havia sido mandado arquivar «em virtude da
matéria nele exposta já ter sido objecto de despacho, conforme
comunicação constante das nl notas em referência (NOTAS
n.> 22951 e 25979)>>.Ora.

9. É flagrante a discrepância entre o teor das comunicações
das referidas notas 22951 e 25979 1.. ./.

10. É, assim, íncontroverso qUe ° recorrente tem sido vítima
de vários atropelos e lapsos e que o seu brio militar e digntdade
pessoal não podem calar».

Conclui o recorrente do seguinte modo: «Termos em que re-
quer a V. Ex." a sua promoção ao posto de tenente-coronel, com
integração no lugar qUe legalmente lhe competia na escala de
antiguidades e com todas as legais consequências».

O Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército res-
pondeu da seguinte forma:

A petição é inepta e claramente extemporânea, não oferecendo
qualquer viabilidade.

O recorrente não identifica sequer o acto administrativo de-
finitivo e executório que pretende impugnar, limitando-se apre-
textar uma aptidão para a promoção, cuja medida está legalmente
deferida a órgãos administrativos próprios e não depende do
juízo subjectivo do recorrente.

Por tal motivo a petição de recurso terá forçosamente de ser
indeferida liminarmente.

Ao pretender pôr em causa a promoção de outros camaradas,
o recorrente desvia o objectivo legal do recurso, pois só pode
litigar qu€m tenha interesse directo, pessoal e legítimo em
demandar. É evidente que a contestação da promoção de outroS
militares em nada interessa directsmente ao recorrente ...

Por outro lado, o recurso afigura-se claramente interposto
fora dó prazo legal. O Interessado foi incluído na lista de oficiais
a não promover ao posto Imediato, elaborada nos termos da por-
taria 789/76, de 31 de Dezembro, homologada por despacho dO
OEME de 28 de Dezembro de 1976, de que tomou conhecimento
em 10 de Fevereiro de 1977. Apenas em 29 de Julho de 1978, se
mostra interposto o recurso, pondo em causa, embora sem qual-
quer fundamentação de facto ou de direito, a legalidade da sua
não promoção.

Há aqui flagrante desrespeito do prazo peremptório imposto
pelo artigo 137.° do Estatuto do Oficial do Exército, facto que
igualmente acarreta indeferlmento in lírnine da petição.
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Porém, para lá das questões processuais prévias acabadas de
dilucidar, não se vê que assista qualquer razão so recorrente,
Pois a SUa inclusão nas listas de oficiais a não promover 20

Posto imediato em 1977 mostra-se regularmente precedida do
cumprimento dos trâmites legais definidos na Portaria 789/76,
de 31 de Dezembro.

Tendo Os autos subido a este Supremo Tribunal, aqui foram
dad2s as vistas legais aos Excelentíssimos Defensores Constituído
e Oficioso e Promotor de Justiça, nada tendo dito o primeiro,
havendo o segundo aposto o seu visto nos autos e opinando o
terceiro no sentido favorável ao constante da resposta do Ex-
celentíssimo Chefe do Estado-Maíor.

O processo correu os vistos dos Vogais deste Tribunal.
O recurso é extemporâneo.
O recorrente foi incluído na lista dos Oficiais a não promover,

homologada por despacho do CEME, de 28 de Dezembro de 1976,
despacho este de que tomou conhecimento em 10 de Fevereiro
de 1977, e só recorreu em 13 de Julho de 1978.

Foi, pois, o recurso interposto fora do prazo de trinta dias,
a que 'se refere o artigo 137.° do Estatuto do Oficial do Exército.

Daí o não dever este Supremo Tribunal tomar conhecimento
do recurso.

Admitindo, por hipótese, que o recurso fosse tempestivo, nem
mesmo assim se poderia conhecer dele.

Sendo o recurso contencioso de anulação, o seu fundamento
é a ilegalidade do acto recorrido, pois é o reconhecimento dessa
ilegalidade que acarretará, como sanção, a declaração de nulidade.

A ilegalidade do acto administrativo reveste diversas moda-
lidades consoante os elementos afectados, orígínando.se assim
Os VÍcios de usurpação de poder, íncompetêncía, violação de lei,
vício de forma e desvio de poder.

O recurso tem, por conseguinte, de visar a demonstração de
que o acto recorrido enferma de um desses vícios. Conforme diz
M. Caetano. no seu Manuel de Direito Adminisrativo, t» edição,
Dágs. 766, «os factos aduzidos pelo recorrente deverão ser os
necessários para estabelecer as circunstâncias características da
Situação a que deveriam aplicar-se determinados preceitos legais,
demonstrando·se depois a preterição ou violação destes».

Ora, o recorrente não só não apontou qualquer vício, que afecte
o despacho de 28 de Dezembro de 1976, como nem sequer pediu
a anulação desse despacho.

O recorrente límítou-se a manifestar a sua convicção de que
estava em condições de ser promovido e a requerer a sua pro-
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moção, que só pode ser-lhe concedida pelo órgão admínístratl''?
próprio.

Careceria, assim, o recurso de fundamento.

Nestes termos, decidem os juízes do Supremo 'I'rlbunal Militar,
em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

Lisboa, 4 de Outubro de 1979.

Octávio de Carvalho Gaivão de Figueiredo, general;
João Anacoreta de Almeida Viana, general;
Fernando de Aguiar de Andrada dos Santos e Silva, vice-al-

mirante;
Fernando da Silva Soares Branco, více-almírante:
António Oliveira Costa Maia, general;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Manuel Lopes, juiz;
Silvino Alberto VUa Nova, juiz;

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

João Carlos Albuquerque Pinto, capitão miliciano pára-que-
dista, do Regimento de Caçadores Pára-Quedistas, adido à Escola
Prática de Cavalería, onde se encontrava a frequentar um estágiO
complementar do Curso de Cavalaria da Academia Militar, aO
abrigo do artigo 6.° do Decreto-Lei n.s 45302, de 11 de Outubro
de 1963, expôs e requereu ao Ministro do Exército. com data de
4 de Abril de 1974, o seguinte:

((Ia) Durante a frequência dos referidos curso e estágio, nãO
perdeu a condição de oficial pára-quedista;

b) A sua situação militar sempre se regeu pelo Decreto-Lei
n.s 42075, de 31 de Dezembro de 1958;

c) O carácter especial do Decreto-Lei n,v 45302, de 11 de
Outubro de 1963, define que o curso da Academia Militar que
acaba de concluir é para todo os efeitos equivalente 20S demaiS
professados naquele Estabelecimento Militar para os OficiaiS
Milicianos e Cadetes com destino às Armas, conforme se infere da
exposto no artigo 5.° do referido Decreto-Lei;

d) Como oficial miliciano pára-quedista deve ser colocado eH1

igualdade relativamente a outros da sua especialidade;
Vem requerer 1.. ./ a V. Ex.&que pelas razões acima apontadaS

e por analogia com casos relativos a outros oficiais milicianoS
pãra-quedístas, lhe seja aplicado o teor do § 3.° do artigo 27.° dO
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capítulo V do Decreto-Lei n.s 42075, de 31 de Dezembro de 1958,
para efeitos de determinação da sua antiguidade no quadro per-
manente das tropas pára-quedistas».

Sobre este requerimento recaiu o seguinte despacho do Ex-
celentísimo Ajudante-General:

«Indeferido, nos termos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.s 45302,
de 11 de Outubro de 1963. Em 11 de Junho de 1974».

Deste despacho recorreu par~ este Supremo Tribunal o ca-
pitão Albuquerque Pinto, com as seguintes conclusões:

L" - Não deve ser retirado o carácter de equivalência aos curo
sos obtidos pela execução do "eto·Lei TI.O 45302 relativamente
aos processados norrnalme: -adernía Militar (Decreto-Lei
n.s 42151), para qUe não r =sêncía do preâmbul., e do
artigo 1.0 do citado Dr norqu., O ingresso no
quadro permanente dr 'ra os mesmos qua-
dros das Armas, em' graduações di-
ferentes;

2." - O artígr
do Decreto-Lei
para adrníssã
tínados à [-
Despacho
de 1969
ser til'
.Lei
Ar

-tígo 33.°
idade

"s-
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ra-Quedistas, definem os direitos e deveres dos oficiais pára-que-
distas do quadro permanente e do quadro de complemento, não
se tornando de [ustlça retirar direitos, obrigando apenas aos
deveres;

6.&- Dada a sua condição de oficial pára-quedista, o recorrente
deverá ser situado nos quadros permanentes da Arma de Ca-
valaria e das Tropas Pára-Quedistas, à esquerda dos tenentes do
quadro permanente promovidos em 1 de Dezembro de 1967, uma
vez que a sua admissão definitiva nas Tropas Pára-Quedistas
ocorreu nesse ano como tenente miliciano (§ 3.° do artigo 27.° do
Decreto-Lei n.s 42075), não havendo que executar-se. para o seu
caso, o artigo 8.° do Decreto-Lei n.s 45302, de 11 de Outubro de
1963, à semelhança do qUe aconteceu relativamente à determina-
ção da antiguidade do capitão Joaquim da Silva Ferreira Casaca:

7.&- A admissão e a frequência da Academia Militar pelo
capitão pára-quedista Ferreira, Casaca, bem cerno o cálculo da sua
antiguidade no quadro permanente regeram-se pela combinação
dos Decretos-Leis n.O' 42151 e 42075. Tal procedimento parece
ter sido correcto, uma vez que não se processa qualquer curso
na Academia Militar ao abrigo do Decreto-Lei n.s 42075. espe-
cificamente orientado para a formação técnico-militar de oficiais
pára-quedistas. O artigo 27.° do referido Decreto-Lei refere-se spe-
nas a «um dos cursos do Exército» professados na Academia Mili-
tar que, nos dias de hoje e quando o diploma ainda está em vigor,
poderá ser um curso especial, enformado por diplomas que nada
definem ou aconselham relativamente à não execução do ar-
tigo 27.° e do Decreto-Lei n.s 42075, quando o seu utente for um
oficial miliciano pára-quedista;

I.. 8.& - Assim, deve ser revogado o despacho recorrido e defe-
v.., <l'<1'\ ri\la a pretensão do recorrente. -

t!> v<1'\ ~c$><?-Nu,t!ficados aqueles a quem o recurso poderá prejudicar para
~~ ~c$><I'\o~~e~t:aç:e~ ou declararem que nada tinham a alegar, tomaram
) '0~~ eJ.~~ ~r~e;o constantes dos autos.
Q'~ <?-%~ ",~o_s;..c$>~~'f~&~a.~cção da Repartição de Oficiais da Direcção
~ ..,<:::,~ ~ do~··!iJ)9é- cP&-PAc::~'Wo<~Ministério do Exército», baseando-se no
<?- ~ 0.;0 '~.r.I.: ;' ~~ é tI>;.-~r1' •~Yo<~ ~arece.r Qi6~.;t~~t:Q;" ~r~l~ da D. S. P., informou, com a P03-
6>..,;0 u~ ~ ?~ior ~~o~â~ J'~í%~e~~mo General Ajudante-General,
~ <$ ~ ... o·~õf. del~~~JSí:~f~,i~~?~-~àÍ9r do Exército:
,~I:). ~ ~ ~~~ O'C~~a~ ~~a~a,j>dl~W~Sia João Carlos de AI-
, ;o~ ,j>c$>~~,~qu~ue ~~ ~~&tt~~.c~~ i%.p~~;, ministerial que
~c$>!Yvb "'b·<Qí'M/lj!t'l~o ~M <&1~i(>.J:0çp~~~y~~ ~°.,í!ntiJuidade no
'Cb"'~ ~ ~~à'àr~ ~m~~,AJ}~ ~~~ ~ "é <àbi'f;gõ'~d'p.~e~eto-Lei

~~ ... ~ &1.0 á:2l9~~31 dlô ~~~Jlêo~g(;(n0c:Ol)'~ Qó J>U';ç..~~ .
o i> ~ ~ "'~Q'~o~j! ~~, e;>ct.9.~<V~~.óér'Qt?ry:tnuS.),~ ~t?us.>~ã~ttademia

<t ·0 !Y"'óv~i~gt.~ <i>v:c~it~ A~~~ ~~~ ~q~~41~ 1Jara efeitos
,oU'. >0 ,;o·0·~ ~Q' ,j\ <$ .' <1'\ .....~ ~ .... Cb ~ <?~.?...~... °
"~.~ ;>~ 0y %.!%.~ 6> ~0U' ° "'~'0 ~ 'Ç.~~ y~ '!Ô ''''>~'iY ~

ir> '0v '0~;.. ~ ~ o" Qó .~ y. •.~~;o <J> ~v Q' o;}? '!b ~ <?-
I.' ~ .p? <U ..o ~_~ -(/' O A ° <lb %>
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de fixação da sua antiguidade, no quadro permanente, fosse tido
em conta o constante do artigo 27.°, do Decreto-Lei n.s 42075,
requerimento esse que foi indeferido por despacho ministerial
de 18 de Junho de 1974 (o ora recorrido). (Documentos n.O'2 e 3).

3. O Excelentíssimo Consultor Jurídico da D. S. P., no seu
parecer emitido nos termos legais, conclui pela improcedência
do recurso (Doe. 4), e isto porque o oficial, quando do seu pri-
meiro pedido de ingresso na Academia Militar, já requeria a
aplicação daquele diploma (o 40395, antecessor do 42075), pe-
dido esse que lhe foi indeferido (Docs. 5 e 6). Posteriormente e
para qUe o ingresso pudesse ter lugar, e veio a ter, foi necessário
que o próprio recorrente tivesse excluído, de «motu próprio»,
aquele condicionalismo. E por esse facto é que o segundo reque-
rimento para, ingresso na Academia Militar veio a ser deferido
(Does. 7 e 8»).

Tendo os autos subido a este Supremo Tribunal, aqui foram
tomadas as seguintes posições:

A) O Excelentíssimo Defensor Constituído pelo recorrente
produziu as alegações de fls. 166 e seguintes, com as seguintes
conclusões:

1. Os cursos da Academia Militar, obtidos sob Os condiciona-
lismos dos Decr~os-Leis n." 45302 e 42151, são equivalentes nos
seus efeitos e em todas as suas consequências;

2. Os dois Decretos, que regulam a admissão e a disciplina
dos cursos da Academia Militar para formação de oficiais des-
tinados ao quadro permanente das Armas, determinam qUe o
ingresso no quadro permanente dos utentes se processe no posto
de alferes, não apresentando quaisquer restrições ou permitindo
díscrícíonarlsmos quanto à aplicação do artigo 27.° do Decreto-Lei
n.s 42075, aos oficiais alunos pára-quedístas admitidos ao abrigo
de ambos aqueles diplomas;

3. Os Decretos-Leis n.O' 42073 e 42075, sucessores do Decreto-
-Lei n.s 40395, estão em vigor, não se verificando até agora der-
rogação por diploma de igual força legal;

4. Tais diplomas continuam a definir os direitas e deveres dos
oficiais pára-quedistas do quadro permanente e do quadro de com-
plemento;

5. O recorrente, oficial pára-quedista, deverá ser situado nos
quadros permanentes da arma de cavalaria e das tropas pára-
-quedístas, à esquerda, dos tenentes do quadro permanente, pro-
movidos em 1 de Dezembro de 1967. certo que a 'sua admissão
definitiva nas tropas pára-quedistas ocorreu nesse ano, eomo
tenente miliciano (§ 3.° do artigo 27.° do Decreto-Lei n,s 42 075);
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6. Consequentemente, a contagem do tempo (antiguidade)
deve processar-se conforme preceitua o artigo 27.° do Decreto
acima citado;

7. A aplicação do artigo 8.° do Decreto-Lei n.? 45302, como
se insere no despacho recorrido, é ilegal;

8. O despacho recorrido viola expressamente a lei, nomeada
e especificamente o Decreto-Lei n.s 42075, no seu artigo 27.°;

9. E faz errada interpretação das várias disposições legais
que vêm sendo referencíadss:

10. Deve ser declarado nulo o despacho recorrido e deferida
a pretensão do recorrente, com a contagem do seu tempo de
antiguidade de h ar m.on ía com o artigo 27.° do Decreto-Lei
n.s 42075.

B) O Excelentíssimo Defensor Oficioso limitou-se a apor o
se visto nos autos;

C) O Excelentíssimo Prcrnotor de Justiça, tendo em atenção
os documentos de fls. 38 e 41 dos autos, relativos a requerimen-
tos feitos pelo recorrente com vista à sua admissão à Academia
Militar, pronunciou-se no sentido do indeferimento do recurso.

O processo correu os vistos legais, tendo ainda sido juntos 0'3

documentos de fls. 181 e 182.
Apreciando:
Com data de 27 de Junho de 1970, o recorrente dirigiu ao

Ministro do Exército o requerimento de que se encontra foto-
cópia a fls. 181: «/ .../ desejando ser autorizado a frequentar a
Academia Militar, por se julgar nas condições do Decreto-Lei
n.v 48254, de 21 de Fevereiro de 1968, aplicável às Tropas Pára-
-Quedistas conforme despacho de Sua Excelência o Ministro do
Exército de 18 de Dezembro de 1969, inserto na O. S. n.s 2, do
EMF A, de 20 de Janeiro de 1970, conquanto lhe venha a ser
aplicado, para efeitos de contagem de antiguidade, no final do
curso da Academia Militar, o exposto no § 3.° da alínea c) do
artigo 8.° do capítulo V da parte II do Decreto-Lei n.s 40395,
inserto na O. A. n.s 6, 1." Série, de 15 de Dezembro de 1955, em
substituição do exposto no artigo 9.° do Decreto-Lei n.? 48254,
por força da sua qualidade de oficial pára-quedista, Pede deferi-
mento».

Esse requerimento foi indeferido (fls. 41).
Com data de 8 de Abril de 1971, o recorrente dirigiu à mesma

Entidade o requerimento de que se encontra fotocópia a fls. 182:
«/ .../ desejando ser autorizado a frequentar a Academãa Militar,
por se julgar nas condições do Decreto-Lei n.s 48254, de 21 de
Fevereiro de 1968, aplicável às Tropas Pára-Quedistas conforme
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6espachO de Sua Excelência o Ministro do Exército de 18 de
~zembro de 1969, inserto na O. S. n.s 2 de EMFA, de 20 de Ja-

neIro de 1970, mui respeitosamente, Pede deferimento».
Este requerimento foi deferido.

C Como se vê e já foi salientado no parecer do Excelentíssimo
r onsUltor Jurídico da D. S. P., no primeiro dos requerimentos o
t ecorrente já requeria a aplícc ção do Decreto-Lei n.s 40395, an-
t~cessor do Decreto-Lei n.s 42075, e, porque esse requerimento
aIvesse sido indeferido, fez novo requerimento em qUe excluia
qUela aplicação e qUe veio a ser deferido,

f O recorrente não recorreu do indeferimento, com ele se con-
ormando, pois, tacitamente.
d Com efeito, uma das formas de aceitação tácita é a que resulta
Se o interessado na anulação deixar passar o prazo de recurso
em exercer o seu direito de acção.

I fe Posteriorm!ente e em resultado dessa aceitação, o recorrente

I

b z novo requerimento, em que já não requeria a aplicação do
ecreto-Lei n.s 40395, antecessor do Decreto-Lei n.s 42075.

Se Agora, o recorrente pretendeu novamente que a contagem do
QU
U
~empo de antiguidade fosse feita pela forma inicialmente re-

inderIda: e indeferida, o que, pela decisão recorrida, foi também
tan~~e~ldO, assim se mostrando tal decisão confirmativa e, por.

, Insusceptível de recurso.

em Nestes :ermos, decidem ()I3 juízes do Supremo Tribunal Militar,
Conferencia e por unanimidade, não conhecer do recurso.

L'Isboa, 22 de Novembro de 1979.

~C~áVio de Carvalho GaIvão de Figueiredo, general;
poao Anacoreta de Almeida Viana, general;

tn.ir ernando de Aguiar de Andrada dos Santos e Silva, více-al-ante·

~er~a~do da Silva Soares Branco, vice-almíranta;
EntónlO Oliveira Costa Maia, general;
}.frnesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
.anuel Lopes, juiz;

Sllvino Alberto VUa Nova, juiz;

Acordam no Supremo Tribunal Milltar:

~er~elso Augusto de Quintanilha e Mendonça, tenente do serviço
do Exército, n.s 51292911, do Batalhão de Cavalaria 8322/
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IRC 3/RMA, no seu requerimento de fls. 4, apresentado eml 9 de
Outubro de 1974, expôs o seguinte:

«1.. ./ tendo requerido a Sua Ex.a o Ministro do Exército a rec-
tificação da sua antiguidade de oficial, sendo o mesmo requeri-
mento indeferido por despacho de 5 de Agosto de 1974de Sua Ex.a
o General Ajudante-General, vem, ao abrigo do artigo 137.° do
Decreto-Lei n.s 176/71, interpor o presente recurso> 1.. ./.

Do referido requerimento 1.. ./, julga o signatário poder ve-
rificar-Se ter sido prejudicado na sua ascensão ao Oficialato em
virtude de, em 1954, por deficiência dos competentes serviços do
Comando Militar do Estado da índia, não ter sido dado o devido
andamento a um requerimento em que pedia para naquele ano
prestar provas de admísão à Academia Militar.

A circunstância de em 1958 ter sido chamado a prestar as pro-
vas citadas, quando:

_ Um anterior despacho ministerial já havia inibido o pe-
ticionário de prestar aquelas provas e, em consequência, durante
os cerca de quatro anos medeados ter descurado a sua preparação
em benefício dos 'Seus deveres profissionais;

_ Tinha ultrapassado a idade limite autorizada pelo diploma
regulador das condições de admissão, com a natural diminuição
das suas condições físicas e psíquicas;

_ Aquela chamada a prestação de provas não foi a requeri-
mento do signatário mas sim derivante do pedido para que lhe
fosse facultado tirar ucn curso superior equivalente ao da Aca-
demia Militar;

1.../ Julga não poder quitar o prejuízo sofrido, o qual, parece,
se mantém, é um facto e completamente alheio à vontade do
Signatário. Da sua competência e capacidade para cursar com
aproveitamento a Academia Militar na data oportuna, julga se-
rem provas os louvores conferidos e as altas classificações sempre
obtidas em todos os concursos, cursos e estágios que frequentou
antes e depois daquela data.

Assim, [ulgando-se com direito a ser compensado na sua an-
tiguidade de oficial, desejando que a mesma lhe seja contada com
base na sua intercalação no curso da E. C. S. correspondente ao
da Academia Militar, iniciado em 1954, pede deferimento».

Foram notificados aqueles a quem o recurso pode prejudicar,
para, no prazo legal, contestarem, tendo uns contestado, outros
dito que nada tinham a alegar e outros ainda nada dito.

O Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército respon-
deu nos seguintes termos:

«A petição do recorrente é inepta por Inintellgíbilidada do
pedido e da causa de pedir.
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o recorrente não fundamenta minimamente a sua pretensão,
não invoca qualquer vício determinante da nulidade ou anulabili-
dade do acto impugnado, nem apontà qualquer violação de lei ou
regulamento. Não apresenta, a concluir, a enunciação clara do
pedido (Artigo 139.0 do Estatuto do Oficial do Exército.)

Aliás o recurso é extemporâneo. Com efeito, a petição foi
apresentada mais de 120 dias após a entrada do requerimento que
m!ereceu o despacho de indeferimento (artigo 53.0 do Reg. do STA
_ indeferimento tácito, após noventa dias da data da entrada).
Além de que seguramente passaram mais de trinta dias após o
conhecimento pelo interessado do despacho de indeferimento. Daí
também a extemporaneidade do recurso.

Estando eml causa factos ocorridos no decurso do ano de 1954,
parece manifesto que, vinte anos após, não pode deixar de re-
conhecer-se que o recorrente aceitou expressa ou tacitamente a
actuação adminístratíva. Daí a sua ilegitimidade processual (Ar-
tigo 47.0 do Reg. STA).

Por outro lado, decorridos mais de quatro anos sobre a inter-
posição do recurso, sem qualquer reacção do interessado, pe-
rante a inércia da Adminisração, é de presumir o desinteresse do
recorrente, pelo que, nos termos da lei do Processo. o recurso
deveria ser julgado deserto.

De qualquer modo, não havendo sido cometída qualquer irre-
gularidade, nada há a reparar ou a modificar. Remetam-se os
autos ao Supremo Tribunal Militar».

Remetidos os autos a este Supremo Tribunal, o Excelentíssimo
Defensor Oficioso limitou-se a apor o seu visto nos autos e o Ex-
celentíssimo Promotor de Justiça opinou que o recurso é intem-
pestivo, pois o recorrente recorre em 9 de Outubro de 1974, de
um despacho de 5 de Agosto de 1974.

O processo correu os vistos legais.
O requerimento dirigido pelo recorrente ao Ministro do Exér-

cito está datado de 12 de Março de 1974.
Menciona-se, porém, nele ser «2.&via» e deu entrada na Região

Militar em 4 de Julho de 1974 e no Ministério do Exército em 18
de Julho de 1974.

O despacho recorrido é de 5 de Agosto de 1974, tendo, assim,
sido proferido dentro do prazo de noventa dias, a que se refere o
artigo 53.0 do Regulamento do Supremo Tribunal Administrativo,
aprovado pelo artigo único do Decreto n.s 41234, de 20 de Agosto
de 1957 (nessa altura, ainda não vigorava o Decreto-Lei n.s 256-A/
/77, de 17 de Junho).

Por outro lado, o recorrente teve conhecimento do despacho
recorrido em 12 de Setembro de 1974 e a petição de recurso foi
apresentada em 9 de Outubro de 1974 e, portanto, dentro do prazo
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de trinta dias, a que alude o artigo 137.0 do Estatuto do Oficial
do Exército.

O recurso seria, pois, tempestivo.
No recurso contencioso contemplam-se unicamente questões

de legalidade. «O acto recorrido, qualquer que seja o seu con-
teúdo, será mantido se estiver conforme com a lei, será anulado
se houver sido praticado contra a lei» (M. Caetano, Manual de
Direito Administrativo, 7.&edição, pág. 761).

«O objecto do recurso é sempre a anulação de um acto defíril-
tívo e executório: só excepcionalmente (e estamos então perante
uma anomalia do sistema contencioso), poderá ser a reforma do
acto» (autor e obra referidos, pág. 763).

A reforma é o acto pelo qual se conserva de um acto anterior
a parte não afectada de Ilegalidade.

Ora, como salienta o Excelentíssimo Chefe do Estado-Maior do
Exército na 'sua resposta, o recorrente não invocou qualquer ví-
cio determinante de nulidade ou anulabilidade do acto recorrido,
nem apontou qualquer violação de lei ou regulamento. Também
não pediu a anulação do mencionado acto.

Por outro lado, segundo o artigo 47.0 do dito Regulamento
do Supremo Tribunal Militar Administrativo, não pode recorrer
quem tiver aceitado, expressa ou tacitamente, o acto adminis-
trativo depois de praticado e, cf. autor e obra citados, pág. 284,
uma das formas de aceitação tácita é a resultante de o interessado
na anulação deixar passar o prazo de recurso sem exercer o seu
direito de acção.

E da fixação da antiguidade não recorreu oportunamente o
recorrente.

Pelos fundamentos expostos, decidem os juízes do Supremo
Tribunal Militar, em' conferência e por unanimidade, não conhe-
cer do recurso.

Lisboa, 8 de Novembro de 1979.

Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo, general;
João Anacoreta de Almeida Viana, general;
Fernando de Aguiar de Andrada dos Santos e Silva, vice-al-

mirante;
Fernando da Silva Soares Branco, více-almírante:
António Oliveira Costa Maia, general;
Ernesto António Luís Ferreira de Macedo, general;
Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, general;
Alfredo Teixeira 'I'ello, general;
Manuel Lopes, juiz;
Sílvíno Alberto Vila Nova, Juiz.



2.' Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 24 1865

VIII - DECLARAÇõES

Colocações e desempenho de funções:

1) Desde 5 de Novembro de 1979 passou a desempenhar as
funções de Ajudante-General do Exército, o general José Luis
Almiro Canelhas, cargo para que foi nomeado por despacho da
mesma data do general Chefe do Estado-Maior do Exército,
Etn substituição do general Joaquim, Miguel de Matos Fernandes
Duarte Silva, que, por despacho de 9 de Julho do corrente ano,
Passou a desempenhar as funções de Vice-Chefe do Estado-Maior
do Exército, conforme foi publicado na «Ordem do Exército»,
2.a Série, n.s 16, de 15 de Agosto último.

2) O coronel de infantaria Joaquim Moreira Rebelo conti-
nuou, após a sua passagem à situação de reserva (30 de Outu-

I bro de 1979), a prestar serviço no Distrito de Recrutamento e
MObilização do Porto.

3) O c2pitão do serviço geral do Exército Amílcar Dias Parro
COntinuou, após a sua passagem à sttuação de reserva: (13 de
Setembro de 1979), a prestar serviço no Regimento de Comandos.

4) O capitão do serviço geral do Exército José Catarino con-
tinuou, após a sua passagem à situação de reserva em 22 de
Agosto de 1979, a prestar serviço na Escola Militar de Electra-
lllecânica.

Cursos e estágios:

P 5) Deve ser averbado ao capitão de infantaria Jorge Saraiva
arracho o curso «Internatíorial Drug Enforcement Training», o

~U~l foi administrado pela «Drug Enforcement Administration
nlted States Department of Justice», de Macau.

I\}ttnos da Academia Militar:

l' 6) Publica-se a relação nominal dos alunos da Academia Mi-

lItar oriundos de candidatos civis admitidos pelo concurso de
979:

PARA O, 1.° ANO DO CURSO GERAL

1 Jorge Filipe Marques Moniz Corte Real Andrade;
7 João Francisco Braga Marquilhas;

23 António Júlio dos -Santos Henriques;
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24 Mário José Anacleto dos Santos;
31 João Jorge Botelho Vieira Borges;
34 José Manuel Ferreira Montalvão da Cunha;
37 Augusto Manuel da Costa Faustino;
39 Luis Fernando Montes Palma Ferro;
40 Manuel Lourenço Pires Medina de Sousa;
45 Carlos Manuel Alpedrinha Pires;
46 José Ulisses Veigas Santos Ribeiro Braga;
50 João Manuel Ladeira Vitorino Assís Barbas;
51 Carlos Manuel Dias Chambel;
57 António Pedro da Silva Tomé Romero;
62 Pedro Luis Rainho Ferreira;
72 José Fernando Pereira de Paiva;
78 António Manuel Pereira Rodrigues Pinheiro;
85 Rui Manuel Carlos Clero;
96 José Joaquim Freire Martins Lavado;
97 Joaquim Guilherm€ Neto Filipe;
99 Eduardo Manuel Braga da Cruz Mendes Ferrão;
100 Diogo Maria da Silva Pinto de Sepúlveda Veloso;
101 José Nunes da Fonseca;
105 Alvaro João Rodrigues Machado;
106 José Manuel Gomes Tavares;
107 António José Almeida Rebelo Marques;
108 António Manuel Henrique Fernandes;
109 Lus Correia Afonso;
110 Luis Manuel de São Pedro Gaspar da Rosa;
111 Aníbal José de Carvalho de Castro;
112 Edmundo José Henriques Melo do Cruzeiro;
113 Paulo Renato de Morais Rogado Serra;
115 José Carlos de Abreu Bastos;
120 Luis Augusto B3parteiro Lopes da Costa;
121 Jorge Manuel Ferreira Pereira;
124 Jorge Paulo do Serro Mendes dos Prazeres;
125 Domingos Luis Dias Pascoal;
128 Nelson Martins Viegas Pires;
129 Ilidio Morgado da Silva;
130 Rui Manuel de Almeida Albuquerque;
131 José António da Fonseca e Sousa;
132 Viriato César Coelho do Amaral;
133 Fernando António Pereira de Figueiredo;
134 Rui Manuel Nunes Pinto;
135 João Manuel de Carvalho Oliveira da Cunha Porto;
137 Fernando Manuel Simão Varandas Amaro;
138 Manuel António Francisco Lopes Calado;
140 Flávio Luis Vara Miranda;
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141 Rui David Guerra Pereira;
142 Fernando José Marques Soaresr
143 José Manuel dos Ramos Rossa;
145 António José Vieira Caldeira;
147 José Paulo Bernardino Serra;
148 Lúcio Agostinho Barreiros dOI>Santos;
150 José António Guedes da Silva;
151 Alexandre Manuel Macareno Laço Jeca;
152 Paulo Renato Faro Geada;
153 Abílio Tavares da Silva;
154 António José Cordeiro Ferreira Frazão;
156 José Custódio Madaleno Geraldo;
158 João Manuel Ferreira Geraldes;
164 António Miguel Santa Marta de Faria Leal;
171 José António de Figueiredo Feliciano;
174 Fernando Augusto Meireles Gonçalves Delgado;
175 Fernando José Vicente Freire;
179 António Martins Pereira;
180 António Emídio da Silva Salgueiro;
186 José Luís Grossinho Diogo;
193 Óscar Humberto Almeida Megre Barbosa;
202 Manuel Gil da Rocha Gomes da Silva;
207 Adriano António Vargss Firmino;
213 José Manuel da Costa Ramos;
220 Fernando Pedro Teixeira Araújo de Albuquerque;
224 João Manuel Vera Gonçalves Fernandes;
226 João Vasco Sousa de Castro e Quadros;
229 Eugénio Francisco Nunes Henriques;
238 Jorge Manuel Fernandes Alves de Oliveira;
245 Francisco Xavier Ferreira de Sousa;
246 José Alexandre da Cruz Soares;
248 Maurício Simão Tendeiro Raleiras;
284 Carlos Alberto Grincho Cardoso Perestrelo;
290 Ricardo Bettencourt Sardinha Portela Ribeiro;
291 Manuel João de Oliveira Marques Borges;
298 José Duarte Velosa Trindade;
312 António Carlos Sequeira da Teodora;
313 Jorge Manuel Soeíro Graça;
323 Luis Manuel Guerra Neri;
324 José Manuel Lopes dos Santos Correia;
326 Eduardo Manuel Alves Pinheiro Garcia Fernandes;
327 Desidério Manuel Vilas Batata;
328 Jorge Manuel Antunes Carneira;
329 José da Silva Ferreira Loureiro;
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PARA O 1.0 ANO DE ADMINISTRAÇÃO MILITAR

183 Francisco José Simões Osório;
188 Jorge Lopes do Amaral;
244 Fernando António de Oliveira Gomes.

7) Publica·se a relação nominal dos alunos da Academia Mil~
tal' oriundos de candidatos militares admitidos pelo concurso d
1979:

PARA O 1.° ANO DO CURSO GERAL

Aspirante a oficial miliciano de lnfantarla. n.s 182, MaIlLle
1

Fernando Palma Martins, da Escola Prática de Infantaria:
Alferes miliciano de infantaria, n.v 196, José Alvaro Rapo'EO

Brito da Silva, do Depósito Geral de Material de Guerr s ;
Aspirante a oficial miliciano de infantaria, n.s 199, Luís NuJ1es

da Fonseca, do Regimento de Cccnandos;
Alferes miliciano de infantaria, n,v 201, António Manuel te-

lícia Rebelo Teixeira, do Regimento de Comandos;
Alferes miliciano de artilharia, n.s 233, José C~stro GonçalveS,

do Regimento de Artilharia de Costa;
2.0 Sargento, n,« 247, Domingos Artur da Cruz S03res, dO

Regimento de Lanceiros de Lisboa'.
Alferes miliciano pára-quedista, n.? 256, João Guilherme LopeS

Barbedo Marques, do BOTP n.s 2;
Furriel miliciano, n.s 261, Vítor Manuel Simões HenriqueS,

do Regimento de Engenharia de Lisboa;
2.0 Sargento, n.s 263, Jorge Manuel Marques Pereira do Fe",

girnento de Engenharia de Lisboa;
Alferes miliciano de infantaria, n.s 267, João Carlos de MatOS

Fernandes, da Academia Militar;
Alferes miliciano de infantaria, n.s 311, Carlos Manuel Terro~

da Silva Videira, do Centro de Instrução de Artilharia Antiaére

de Cascaís;
Tenente míliciano, n.s 362, Laurentino, Romeira GuimarãeS,

do Regimento de Comandos.

PARA O 1.° ANO DE ADMINISTRAÇÃO MILITAR

1.0 Cabo R., n.s 198. Ramiro do Casal Bom, do DGMFA.
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Diversos:

8) Deve ser averbada a transferência para a Academia Mi-
ltar dos militares a ela admitidos, e qUe abaixo se indicam, de
acordo com o preceituado no artigo 6.°, do Regulamento da Vida
Interna e Administração dos Alunos, aprovado e posto em exe-
cução pela Fartaria n.s 281/77, de 21 de Maio de 1979:

Aspirante miliciano de infantaria Manuel Fernando Palma
Martins;

Alferes miliciano de infantaria José Álvaro Raposo Brito da
Silva;

Aspirante a oficial miliciano comando Luís Nunes da Fonseca;
Alferes miliciano comando António Manuel FeUcio Rebelo

Teixeira;
Tenente miliciano comando Laurentino Romeira Guimarães:
Alferes miliciano de artilharia José Castro Gonçalves;
Alferes miliciano pára-quedista João Guilherme Lopes Barbedo

Marques;
Alferes miliciano de infantaria João Carlos de Matos Fer-

nandes;
Alferes miliciano de é'rtilharia Carlos Manuel Terron da Silva

Videira.

9) O alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infan-
taria de Abrantes, Licínio Alberto passou a chamar-se Licínio
Alberto Conceição Ribeiro, pelo que devem ser feitos 0'.3 respec-
tivos averbamentos nos seus registos de matrícule.

Rectificações:

lO) Na «Ordem do Exército», 2.&Série, n.s 15, de 1978, pá-
gina 587, linha 12, respeitante à promoção ao posto de major do
capitão de infantaria Virgílio Henriques Dias, onde se lê: «For
portaria de 26 de Junho de 1978», deve ler-se: «For portaria de
26 de Junho de 1977»,

11) Na «Ordem do Exército», 2.&Série, n.s 15, de 1978,pág. 587,
linha 19, respeitante à promoção ao posto de major do capitão
de infantaria António Melo de Carvalho, onde se lê: «For porta-
ria de 19 de Junho de 1978», deve ler-se: «For portaria de 19 de
Julho de 1977»,

12) Deve 'ser considerado colocado no Batalhão de Apoio de
Serviços da 1.& Brigada Mista Independente (Campo de Instrução
Militar) o tenente do serviço de material (serviços técnicos de
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manutenção - ramo armamento) Ilídio António Trindade Santos
e não na 1.& Brigada Mista Independente (Campo de Instrução
Militar), conforme consta da portaria de 10 de Outubro de 1977
publicada na página 241, da «Ordem do Exército», 2.&Série, n.s 3,
de 1 de Fevereiro de 1978.

13) Foi colocado no Quartel-General da Região Militar do
Centro o aspirante a oficial miliciano médico Adelino de Almeida
Albuquerque Botelho, do Batalhão de Infantaria de Portalegre, e
não do Regimento de Infantaria do Porto como consta na «Ordem
do 'Exérclito», 2.&Série, n.? 15, de 1979, pág. 1296.

14) Foi colocado no Distrito de Recrutamento e Mobilização
de VHa Real, desde 4 de Maio de 1978, o alferes miliciano de in-
fantaria António da Cunha Direito e não como consta na «Ordem
do Exército, 2.&Série, n.s 12, de 1978.

15) Pertence ao Hospital Militar Regional n,v 4, e não ao Hos-
pital Militar Regional n.s 1 como foi publicado na «Ordem do
Exército», 2.&Série, n.s 17, do corrente ano, o capitão do serviço
geral do Exército António Augusto Coxo, promovido ao actual
posto pela mesma «Ordem do Exército».

16) Na «Ordeml do Exército», 2.&Série, n.s 19, do corrente ano,
página 1520, linhas 13 e 14, onde se lê: «João Manuel Sofia Tor-
res», deve ler-se: «João Manuel Agrla Torres».

IX - OBITU ARIO

1972:

Março, 29 - Alferes miliciano do serviço de administração mtlítar
Ernesto Adelino Barros de Campos Carvalho;

Setembro, 22 _ Alferes miliciano médico Miguel do Vale de Cam-
pos Mala, da Companhia de Mobilização do Regimento de Ser-
viço de Saúde, na situação de disponibilidade.

1978:

Abril, 5 - Aíreres miliciano do serviço de administração militar
Tomás Manuel dos Santos e Santos.
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1979:

Janeiro, 2 - Tenente, reformado, Horácio de Assis Gonçalves;
Abril, 10- Alferes miliciano de artilharia José Eduardo Vieira

Ruivo;
Setembro, 16- Capitão do serviço geral do Exército, na reserva,

José Ferreira dos Santos;
Setembro, 17 - Tenente-coronel, reformado, José Cauímíro Lou-

renço de Abreu;
Outubro, 26-Major, reformado, Félix José Antunes;
Novembro, 3 - Tenente, reformado, António Gil;
Novembro, 7 - Capitão, reformado, José Gonçalves Esteves;
Novem'bro, 8 - Tenente, reformado, Amândio Augusto Durão

Fialho;
Novembro, 15- General, reformado, Francisco Holbeche Fino;
Dezembro, 3 - Coronel, reformado, José Eugénio Santos de Lemos.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

o Ajudante-General

J
José Luís Almiro Canêlhas, general
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